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CAPÍTULO I

O Valor

§ 1. O tema em que agora nos adentraremos ocupa posição tão
importante e primordial na Economia Política que, no entender de
alguns pensadores, seus limites se confundem com os dessa ciência.
Um eminente autor propôs dar à Economia Política o nome de “Ca-
tallactics”, isto é, ciência das trocas; outros lhe deram a denominação
de ciência dos valores. Se essas denominações me tivessem parecido
logicamente corretas, deveria ter colocado a exposição das leis elemen-
tares do valor no início da nossa pesquisa, em vez de adiá-la para a
terceira parte; aliás, a possibilidade de adiá-la tanto é por si mesma
prova suficiente de que essa visão da natureza da Economia Política
é por demais restrita. É verdade que nos Livros anteriores não fugimos
à necessidade de antecipar uma pequena parte da teoria sobre o valor,
especialmente quanto ao valor do trabalho e da terra. Contudo, é evi-
dente que, entre as duas grandes partes da Economia Política — a
produção da riqueza e a sua distribuição —, a consideração do valor
só tem a ver com esta última, e mesmo assim somente na medida em
que o fator de distribuição é a concorrência, e não o uso ou costume.
As condições e as leis da produção seriam as mesmas que são, se as
estruturas da sociedade não dependessem da troca, ou não a compor-
tassem. Mesmo no atual sistema industrial, no qual as profissões estão
minuciosamente subdivididas, e todos os envolvidos na produção de-
pendem, para sua remuneração, do preço de uma mercadoria específica,
a troca não é a lei fundamental da distribuição da produção, da mesma
forma como as estradas e os transportes não são as leis essenciais do
movimento, mas apenas uma parte do mecanismo necessário para efe-
tuá-lo. Confundir essas idéias parece-me ser não somente um erro ló-
gico, mas também um erro prático. É um exemplo de erro excessiva-
mente comum em Economia Política o de não distinguir entre neces-
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sidades decorrentes da natureza das coisas e aquelas criadas por es-
truturas sociais — erro que, em meu entender, sempre produz dois
males opostos: por um lado, faz com que os economistas políticos ca-
taloguem verdades meramente temporárias de sua matéria entre as
leis permanentes e universais que a regem; por outro lado, leva muitas
pessoas a considerar erroneamente as leis permanentes da produção
(tais como aquelas nas quais se funda a necessidade de limitar a po-
pulação) como acidentes temporários decorrentes da estrutura atual
da sociedade — leis que, portanto, não precisariam ser levadas em conta
por aqueles que inventassem um novo sistema de estruturas sociais.

Todavia, em um estágio social em que o sistema industrial esteja
totalmente baseado na compra e venda, pelo fato de cada indivíduo
viver, na maior parte, não de coisas de cuja produção participa pes-
soalmente, mas de coisas obtidas por meio de dupla troca — venda
seguida de compra — a questão do valor é fundamental. Quase toda
pesquisa concernente aos interesses econômicos de uma sociedade as-
sim constituída implica alguma teoria sobre o valor; o mínimo erro
nessa matéria acarreta erro correspondente em todas as nossas outras
conclusões, e qualquer indefinição ou nebulosidade em nossa concepção
sobre essa matéria cria confusão e incerteza em tudo o mais. Felizmente
nada resta, nas leis sobre o valor, a ser esclarecido por mim ou por
algum autor futuro; a teoria sobre esta matéria está completa: a única
dificuldade a superar é a de enunciá-la de tal maneira que se resolvam
por antecipação as perplexidades principais que ocorrem em sua apli-
cação, e para fazer isso são inevitáveis certo grau de detalhes na ex-
posição e paciência considerável da parte do leitor. Entretanto, este
será amplamente recompensado (se já não estiver familiarizado com
essas investigações) pela facilidade e rapidez com que compreenderá
a maioria das demais questões da Economia Política, se tiver entendido
em profundidade o assunto em pauta.

§ 2. Temos que começar pela definição dos termos. Adam Smith,
em uma passagem muitas vezes citada, deparou com a mais óbvia
ambigüidade em relação ao termo valor — o qual, em uma de suas
acepções, significa utilidade, e em outra, poder de compra; em sua
própria terminologia, seriam o valor de uso e o valor de troca. Todavia
(como observou o sr. De Quincey), ao ilustrar esse duplo significado,
o próprio Adam Smith caiu em outra ambigüidade. Segundo ele, coisas
que têm o máximo valor de uso muitas vezes têm pouco ou nenhum
valor de troca o que é verdade, pois aquilo que pode ser obtido sem
trabalho ou sacrifício não tem preço, por mais útil ou necessário que
possa ser. Mas Smith continua, dizendo que coisas que têm o máximo
valor de troca, como um diamante, por exemplo, podem ter pouco ou
nenhum valor de uso. Isso equivale a empregar o termo uso não no
sentido em que o aborda a Economia Política, mas em outra acepção,

OS ECONOMISTAS

8



em que uso (utilidade) se opõe a prazer. A Economia Política nada
tem a ver com a avaliação comparativa de utilidades diferentes no
julgamento de um filósofo ou de um moralista. A utilidade de uma
coisa, em Economia Política, significa a capacidade que essa coisa tem
de satisfazer a um desejo ou de servir a uma finalidade. Os diamantes
têm essa capacidade em grau elevado, e se não a tivessem, não teriam
preço algum. O valor de uso, ou, como o denomina o sr. De Quincey,
o valor teleológico é o limite extremo do valor de troca. O valor de
troca de uma coisa pode ser inferior — para qualquer montante — ao
seu valor de uso; mas que jamais possa superar o valor de uso, implica
contradição; isso supõe que as pessoas pagarão, para possuir uma coisa,
mais do que o valor máximo que elas mesmas lhe dão como meio de
gratificar as suas inclinações.

A palavra valor, quando usada sem adjunto, sempre significa,
em Economia Política, valor de troca ou, como foi denominado por
Adam Smith e seus sucessores exchangeable value, expressão que nem
a máxima autoridade em Lingüística poderá deixar de qualificar como
inglês de má qualidade. O sr. De Quincey o substitui pelo termo ex-
change value, que é inatacável.

O valor de troca precisa ser distinguido do preço. Os termos valor
e preço foram usados como sinônimos pelos antigos economistas polí-
ticos, e o próprio Ricardo nem sempre os distingue. Os autores modernos
mais precisos, porém, para evitar o dispêndio inútil de dois bons termos
científicos para um único conceito, empregaram preço para expressar
o valor de uma coisa em relação ao dinheiro, a quantidade de dinheiro
pela qual a coisa será trocada. Por conseguinte, daqui em diante en-
tenderemos por preço de uma coisa seu valor em dinheiro; por valor, ou
valor de troca, seu poder geral de compra, isto é, o comando ou direito
que a sua posse dá sobre bens ou mercadorias compráveis em geral.

§ 3. Mas aqui deparamos com nova necessidade de explicação.
Que se entende por poder ou direito sobre bens ou mercadorias em
geral? A mesma coisa pode ser trocada por grande quantidade de al-
gumas mercadorias, e por quantidade muito pequena de outras. Um
terno de roupa é trocado por (ou vale) grande quantidade de pão, e
por quantidade muito pequena de pedras preciosas. O valor de uma
coisa, se trocada por algumas mercadorias, pode subir; se trocada por
outras, pode baixar. Um casaco pode, neste ano, ser trocado por (ou
valer) menos pão do que no ano passado, se a colheita foi má, porém
por mais vidro ou ferro, caso se tenha suprimido desses produtos algum
imposto, ou se tiver sido efetuado um aperfeiçoamento na manufatura
dos mesmos. Será que o valor do casaco, nessas circunstâncias, diminuiu
ou aumentou? É impossível responder; pode-se dizer apenas que ele
baixou em relação a uma coisa, e aumentou em relação a outra. Mas
há um caso em que ninguém hesitaria dizer que tipo de mudança se
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operou no valor do casaco, isto é, se a causa da qual se originou a
mudança dos valores de troca residiu em algo que afetou diretamente
o próprio casaco, e não o pão ou o vidro. Suponhamos, por exemplo,
que se fez um aperfeiçoamento nas máquinas, em virtude do qual se
pôde tecer o tecido fino de lã preta pela metade do custo anterior. O
efeito disso seria baixar o valor de um casaco, e se a baixa for devida
a essa causa, ele baixaria não somente em relação ao pão, nem somente
em relação ao vidro, mas em relação a todas as coisas compráveis,
excetuadas aquelas que eventualmente fossem afetadas, neste mesmo
momento, por uma causa similar de redução do valor. Devemos, pois,
dizer que houve uma queda do valor de troca ou do poder de compra
geral de um casaco. A idéia de valor geral de troca origina-se do fato
de que há realmente causas que tendem a alterar o valor de uma coisa
trocada por coisas em geral, isto é, por todas as coisas sobre as quais
não agem causas de tendência similar.

Ao considerarmos o valor de troca do ponto de vista científico, é
conveniente abstrair dele todas as causas, excetuadas aquelas que se
originam no próprio produto considerado. As causas que se originam
nos produtos com os quais o comparamos afetam o valor deste em
relação a esses produtos, ao passo que as causas que se originam no
próprio produto em consideração afetam seu valor em relação a todos
os produtos. A fim de restringirmos ainda mais nossa atenção a essas
últimas causas, é conveniente supor que todos os produtos, exceto o
que está em questão, permanecem com seus valores relativos inalte-
rados. Ao considerarmos as causas que fazem subir ou descer o valor
do trigo, supomos que o valor de lãs, sedas, artigos de cutelaria, açúcar,
madeira etc., apesar da variação de seu poder de comprar trigo, per-
manece constante nas proporções em que esses produtos podem ser
trocados uns pelos outros. Nessa hipótese, qualquer um deles pode ser
considerado como representativo dos demais, já que, qualquer que seja
a variação que o valor do trigo apresente em relação a uma mercadoria,
ele varia da mesma forma e no mesmo grau com respeito a cada uma
das outras; e o movimento de seu valor, para cima ou para baixo,
avaliado segundo uma só coisa, é tudo que temos que levar em conta.
Por conseguinte, seu valor em dinheiro, ou preço, representará, tão
bem quanto qualquer outra coisa, seu valor geral de troca ou seu poder
de compra; e por uma conveniência óbvia, com freqüência será por nós
empregado neste seu caráter representativo, sob a condição de que o
próprio dinheiro não varie em seu poder geral de compra, mas que os
preços de todas as coisas, excetuada a que estamos eventualmente
considerando, permaneçam inalterados.

§ 4. A distinção entre valor e preço, como acabamos de defini-los,
é tão óbvia que dificilmente parece carecer de alguma ilustração. Mas,
em Economia Política, os maiores erros provêm do fato de se passar
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por cima das verdades mais óbvias. Embora essa distinção seja muito
simples, ela tem conseqüências com as quais é bom um leitor alheio
ao assunto familiarizar-se perfeitamente desde já. Uma das principais
é a seguinte. Existe um fenômeno chamado aumento geral de preços.
O preço em dinheiro de todas as mercadorias pode subir. Mas não
pode haver um aumento geral de valores. Seria uma contradição ter-
minológica. O valor de A só pode aumentar pelo fato de A ser trocado
por uma quantidade maior de B e C, caso em que B e C devem valer
uma quantidade menor de A. Não é possível que todas as coisas subam,
umas em relação às outras. Se sobe o valor de troca de metade das
mercadorias existentes no mercado, os próprios termos implicam uma
queda do valor de troca da outra metade; e, reciprocamente, a queda
do valor de troca de metade das mercadorias implica um aumento do
valor de troca de outra metade. É tão impossível coisas trocadas umas
pelas outras caírem todas de valor de troca, ou subirem todas, quanto,
de doze corredores, cada um ultrapassar todos os demais, ou, de cem
árvores, todas elas ultrapassarem em altura umas às outras. Por mais
simples que seja essa verdade, logo veremos que ela se perdeu de vista
em algumas das doutrinas mais conceituadas, defendidas tanto por
teóricos como pelos assim chamados homens da prática. E como pri-
meira amostra podemos citar a grande importância dada, na imagi-
nação da maioria das pessoas, a um aumento ou queda dos preços
gerais. Pelo fato de, quando sobe o preço de qualquer artigo, a cir-
cunstância costumar indicar um aumento de seu valor, quando todos
os preços aumentam as pessoas têm a impressão de que todas as coisas
aumentaram simultaneamente de valor, e de que todos os donos tor-
naram-se mais ricos. O fato de os preços em dinheiro de todas as coisas
subirem ou descerem, desde que todos subam ou caiam igualmente,
não tem em si importância, prescindindo de contratos vigentes. Isso
não afeta nem os salários, nem os lucros, nem a renda de ninguém.
Cada um recebe mais dinheiro em um caso, e menos no outro, mas
nem por isso conseguem comprar, em relação a antes, quantidade maior
ou menor de todas as mercadorias que se compram com dinheiro. Não
faz nenhuma diferença senão a de usar mais ou menos moedas. A
única coisa que nesse caso muda realmente de valor é o dinheiro, e
as únicas pessoas que ganham ou perdem são as que têm dinheiro,
ou aquelas que têm somas fixas de dinheiro a receber ou a pagar. Há
uma diferença para beneficiários de anuidades e para credores, de
uma forma, e para aqueles que têm de pagar essas anuidades, ou
dívidas, de forma contrária. Em suma, ocorre um distúrbio nos contratos
em dinheiro fixo, e isso é um mal, quer aconteça a favor do devedor
ou a favor do credor. Quanto a transações futuras, porém, não há
diferença para ninguém. Recordemos, portanto (e não faltarão ocasiões
para chamar a atenção para isso), que um aumento ou uma queda
geral de valores é uma contradição, e que um aumento ou uma dimi-
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nuição geral de preços não é outra coisa senão uma alteração no valor
do dinheiro, constituindo isso um fato totalmente sem importância, a
não ser enquanto afeta contratos vigentes de recebimento e pagamento
de quantias fixas de dinheiro,2 e enquanto (é preciso acrescentar) afeta
os interesses dos produtores de dinheiro.

§ 5. Antes de começar a investigação das leis que regem o valor
e o preço, tenho mais uma observação a fazer. Devo advertir, de uma
vez por todas, que os casos que analiso são aqueles em que os valores
e os preços são determinados apenas pela concorrência. Somente na
medida em que são por ela determinados podem ser reduzidos a alguma
lei enunciável. A suposição é que os compradores se empenham tanto
em comprar barato, quanto os vendedores em vender caro. Portanto,
os valores e preços aos quais se aplicam as nossas conclusões são valores
e preços comerciais, preços que são cotados em listas de preços cor-
rentes, preços nos mercados atacadistas, nos quais tanto o comprar
como o vender são uma questão de negócio, em que os compradores
se esforçam por conhecer — e geralmente conhecem — o preço mais
baixo pelo qual se pode comprar um artigo de determinada qualidade,
e nos quais, portanto, é verdadeiro o axioma de que não pode haver,
para o mesmo artigo, da mesma qualidade, dois preços diferentes no
mesmo mercado. As nossas proposições serão verdadeiras com muito
mais ressalvas para os preços no varejo — os preços pagos em lojas
por artigos de consumo pessoal. Para tais artigos, muitas vezes há
não somente dois, mas muitos preços, em lojas diferentes, ou até na
mesma loja, uma vez que o hábito e o acaso atuam, aqui, tanto quanto
causas gerais. As compras para uso particular, mesmo quando feitas
por homens de negócios, nem sempre são feitas com base em princípios
comerciais: os sentimentos que atuam na operação de receber a renda,
e na de gastá-la, muitas vezes diferem ao extremo. Seja por indolência,
seja por descuido, ou porque as pessoas consideram “chique” pagar
sem questionar, 3/4 daqueles que podem comprar pagam preços muito
mais altos que o necessário pelas coisas que consomem, ao passo que
os pobres muitas vezes fazem o mesmo por ignorância ou por falta de
discernimento, por falta de tempo para procurar e investigar, e não
poucas vezes por coerção aberta ou disfarçada. Por essas razões, os
preços no varejo não obedecem, com toda a regularidade que se poderia
esperar, à ação das causas que determinam os preços no atacado. A
influência dessas causas é sentida, em última análise, nos mercados
varejistas, constituindo a fonte real de variações de preços no varejo
que são de caráter geral e permanente. Mas não existe uma corres-
pondência regular ou exata. Sapatos da mesma qualidade são vendidos
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em lojas diferentes a preços que diferem consideravelmente, e o preço
do couro pode cair, sem que isso faça com que a classe mais rica de
compradores pague menos pelos sapatos que compra. No entanto, o
preço dos sapatos às vezes cai; e quando isso acontece, a causa é sempre
uma circunstância geral, como o barateamento do couro; e quando o
couro fica mais barato, mesmo que não apareça nenhuma diferença
nas lojas freqüentadas por pessoas ricas, o artesão e o trabalhador
geralmente conseguem seus sapatos a preço mais baixo, havendo tam-
bém uma redução visível nos preços de contrato pelos quais se faz
fornecimento de sapatos a um asilo ou a um quartel. Em todo o ra-
ciocínio sobre preços, deve-se subentender implícita a condição seguinte:
que todas as partes envolvidas zelem pelo seu próprio interesse. A
falta de atenção a essas distinções tem levado a aplicações inadequadas
dos princípios abstratos da Economia Política, e com freqüência ainda
maior a um descrédito indevido desses princípios, por serem compa-
rados com fatos diferentes daqueles aos quais se aplicam, ou seja, fatos
diferentes daqueles que se pode com razão esperar que obedeçam a
esses princípios.
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CAPÍTULO II

A Procura e a Oferta em sua
Relação com o Valor

§ 1. Para que uma coisa tenha algum valor de troca, são neces-
sárias duas condições. A coisa deve ter alguma utilidade, isto é (como
já explicamos), deve servir para alguma finalidade, atender a algum
desejo. Ninguém pagará um preço, ou se desfará de alguma coisa que
serve a algum de seus objetivos, para adquirir uma coisa que não
atenda a nenhuma de suas finalidades. Em segundo lugar, a coisa não
deve ter somente alguma utilidade, mas também deve haver alguma
dificuldade para consegui-la. Afirma o sr. De Quincey:3

“Para que algum artigo obtenha aquele tipo de valor que se
entende por valor de troca, deve começar por oferecer-se como
um meio para o atendimento de algum objetivo desejável; em
segundo lugar, mesmo que o artigo possua incontestavelmente
essa vantagem preliminar, nunca terá um valor de troca em casos
em que ele puder ser obtido gratuitamente e sem esforço — sendo
que, dessas duas condições que acabo de citar, ambas são neces-
sárias como limitações. Com efeito, com freqüência ocorrerá a
possibilidade de atingir-se gratuitamente um objetivo desejável:
basta você abaixar-se, e apanhará a coisa a seus pés; no entanto,
já que a repetição contínua desse ato de abaixar-se exige um
esforço que custa, logo se constatará que apanhar a coisa você
mesmo não é virtualmente gratuito. Nas vastas florestas do Ca-
nadá às vezes é permitido colher gratuitamente morangos sil-
vestres à vontade: no entanto, é tão grande o cansaço decorrente
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da posição de ficar abaixado, e de um trabalho tão monótono que
todo mundo terá prazer se puder passar logo esse serviço a pessoas
que recebem para executá-lo”.

Como assinalei no capítulo precedente, a utilidade de uma coisa
segundo a avaliação do comprador é o limite extremo de seu valor de
troca: disso não pode passar o seu valor; para elevar esse valor até
esse ponto, requerem-se circunstâncias peculiares. Isso é bem ilustrado
pelo sr. De Quincey:

“Entre em qualquer loja, compre o primeiro artigo que enxer-
gar. O que determinará o preço desse artigo? Em noventa e nove
casos dentre cem, simplesmente o elemento D — dificuldade de
consegui-lo. O outro elemento, U, isto é, a utilidade intrínseca,
não terá influência alguma. Suponhamos que a coisa (medida
pelas suas utilidades) valha, para suas finalidades, 10 guinéus,
de sorte que você preferiria pagar 10 guinéus a perdê-la; no en-
tanto, se a dificuldade de produzi-la só valer 1 guinéu, este será
o preço dela. Mas mesmo assim, embora U não influa, pode-se
supor que esteja ausente? Em absoluto, pois se U tivesse estado
ausente, seguramente você não teria comprado o artigo, nem mes-
mo pelo preço mais baixo. U influi sobre você, ainda que não
influa sobre o preço. Por outro lado, no centésimo caso, suporemos
que as circunstâncias sejam inversas: você está no lago Superior,
em um barco a vapor, navegando para uma região desabitada,
a 800 milhas de distância da civilização, e sabe que não tem
nenhuma chance de comprar qualquer artigo de luxo, de pouco
ou de muito luxo, durante o espaço de dez anos para a frente.
Um colega passageiro, de quem você terá que separar-se antes
do pôr-do-sol tem uma potente caixa de rapé com música; conhe-
cendo por experiência a força de tal brinquedo sobre seus senti-
mentos, a mágica com a qual por vezes ele o acalma em seus
momentos agitados, você sente desejo intenso de comprá-lo. Na
hora de partir de Londres você havia esquecido de comprá-lo;
agora tem uma última chance. Mas o proprietário, conhecendo
sua situação não menos do que você, está decidido a jogar com
o valor intrínseco desse artigo, em sua avaliação individual, para
os seus objetivos individuais, esticando o máximo possível a corda
do U. Ele não quer saber de D como poder ou fator mitigador
no caso; e ao final, embora por 6 guinéus por peça em Londres
ou Paris, você tivesse podido encher uma carroça com tais caixas,
acaba preferindo pagar 60 guinéus a perdê-la quando tiver soado
a última batida do relógio, a qual o intima a comprar agora, ou
então a perdê-la para sempre. Aqui, como no caso anterior, só
atua um elemento: no caso anterior foi D, agora é U. Mas em
última análise, D não esteve ausente, embora não tenha atuado.
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A inércia de D permitiu a U gerar seu efeito total. Retirando-se
a compressão prática de D, U salta como água em uma bomba
quando libertada da pressão do ar. No entanto é evidente que
D estava presente nos seus pensamentos, ainda que o preço tenha
sido regulado por outro fator: tanto porque U e D têm de coexistir
para criar qualquer caso de valor de troca que seja, como porque,
inegavelmente, você leva muito em conta esse D, a dificuldade
extrema de obtenção (que aqui é a máxima possível, a saber,
uma impossibilidade) antes de você consentir no alto preço de
U. O D especial desapareceu, mas é substituído, em seus pen-
samentos, por um D ilimitado. Sem dúvida, você se submeteu
ao extremo a U, como força reguladora do preço, mas fez isso
sob o senso da presença latente de D. Contudo, D está tão longe
de exercer alguma força positiva, que a retirada de D como fator
atuante sobre o preço cria, digamos assim, um vácuo total, sendo
através desse vácuo que U avança e atinge seu grau mais alto
e último”.

Esse caso, no qual o valor é inteiramente regulado pelas neces-
sidades ou desejos do comprador, é o caso de monopólio estrito e ab-
soluto, em que, pelo fato de o artigo desejado só poder ser obtido de
uma pessoa, esta pode cobrar qualquer preço, abaixo daquele ponto
em que não haveria nenhum comprador. Mas nem mesmo o monopólio
completo tem necessariamente como conseqüência que o valor seja for-
çado até esse limite último, conforme veremos ao estudarmos a lei que
rege o valor, na medida em que este, depende do outro elemento, a
dificuldade de obtenção.

§ 2. A dificuldade de obtenção que determina o valor não é sempre
do mesmo tipo. Por vezes ela consiste em uma limitação absoluta da
oferta. Há coisas cuja quantidade é materialmente impossível aumentar
além de determinados limites restritos. Tais são os vinhos que só podem
ser produzidos em circunstâncias especiais de solo, clima e exposição
das uvas ao sol. Tais são também esculturas antigas, pinturas de mes-
tres antigos, livros ou moedas raros, ou outras peças de antiquário.
Entre eles podem também ser contadas casas, bem como terreno para
construção em uma cidade de extensão definida (como Veneza, ou qual-
quer cidade fortificada, onde as fortificações são necessárias para a
segurança), os locais mais desejáveis em qualquer cidade, casas e par-
ques particularmente favorecidos por beleza natural, em lugares em
que essa vantagem é incomum. Em potencial, também toda e qualquer
terra é uma mercadoria desse gênero, podendo isso acontecer pratica-
mente em regiões totalmente ocupadas e cultivadas.

Mas há outra categoria (abarcando a maior parte de todas as
coisas que são compradas e vendidas), em que o obstáculo para con-
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segui-las consiste apenas no trabalho e nas despesas que a produção
da mercadoria requer. Sem determinado trabalho e despesas não se
consegue ter tais coisas, mas, se alguém estiver disposto a submeter-se
a esse trabalho e a essa despesa, não precisa haver limite para mul-
tiplicar o produto. Se houvesse trabalhadores e máquinas em número
suficiente poder-se-ia produzir algodão, lã ou linho em milhares de
jardas para cada jarda atualmente manufaturada. Sem dúvida, com
isso se atingiria um limite em que um aumento ulterior seria inexe-
qüível pela incapacidade da terra de fornecer mais matéria-prima. En-
tretanto, não há necessidade, para qualquer finalidade da Economia
Política, de considerar um tempo em que esse limite ideal poderia
tornar-se um limite prático.

Há um terceiro caso, que está entre os dois anteriores, que é mais
complexo e que no momento apenas indicarei, mas cuja importância em
Economia Política é extremamente grande. Há produtos que podem ser
multiplicados em extensão indefinida, aplicando trabalho e gastos, mas
não por um montante fixo de trabalho e gastos. A determinado custo só
se pode produzir uma quantidade limitada de modo que se houver ne-
cessidade de mais, o custo de produção será maior. Nessa categoria en-
quadra-se a produção agrícola, como temos repetido muitas vezes, e tam-
bém, em geral, todos os produtos naturais da terra; e dessa peculiaridade
decorrem conseqüências muito importantes, uma das quais é a necessidade
de limitar a população, e outra, o pagamento de renda da terra.

§ 3. Sendo essas as três categorias nas quais se têm de enquadrar
— em uma ou em outra — todas as coisas compradas e vendidas,
examiná-las-emos pela ordem. Trataremos primeiro das coisas absolu-
tamente limitadas em quantidade, tais como esculturas ou pinturas
antigas.

Quanto a essas coisas, costuma-se dizer que seu valor depende
da raridade; mas a expressão não é suficientemente definida para servir
ao nosso escopo. Outros dizem, com pouco mais de precisão, que seu
valor depende da procura e da oferta. Mas mesmo essa afirmação de-
manda muita explicação para que se possa dizer que ela exprime cla-
ramente a relação entre o valor de uma coisa e as causas das quais
tal valor decorre como efeito.

A oferta de um artigo é uma expressão inteligível: significa a
quantidade oferecida à venda, a quantidade que pode ser obtida, em
determinado tempo e lugar, por aqueles que desejam comprá-la. Mas
que se entende por procura? Não o simples desejo em relação ao artigo.
Um mendigo pode desejar um diamante, mas seu desejo, por maior
que seja, não terá nenhuma influência sobre o preço. Por isso, os autores
têm dado um significado mais restrito à procura, definindo-a como
sendo o desejo de possuir, associado ao poder de compra. Para distinguir
entre procura nessa acepção técnica e procura que é sinônimo de desejo,
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denominam a primeira de procura efetiva.4 Dada essa explicação, cos-
tuma-se supor que não resta nenhuma outra dificuldade, e que o valor
depende da razão entre a procura efetiva, assim definida, e a oferta.

Contudo, essas palavras não satisfazem a ninguém que exija
idéias claras, com expressão inteiramente precisa. Aliás, sempre terá
que conter certa confusão uma expressão tão inapropriada como a de
razão entre duas coisas que não têm a mesma denominação. Que razão
pode haver entre quantidade e desejo, ou mesmo desejo associado com
poder? Uma razão entre procura e oferta só é inteligível se por procura
entendermos a quantidade procurada, e se a razão que se quer exprimir
é a que existe entre a quantidade procurada e a quantidade em oferta.
Mas também aqui, a quantidade procurada não é uma quantidade
fixa, mesmo no mesmo tempo e lugar; ela varia conforme o valor: se
a coisa for barata, a procura por ela costuma ser maior do que quando
ela é cara. Por isso, em parte a procura depende do valor. Mas ante-
riormente estabelecemos que o valor depende da procura. Como sair
dessa contradição? Como resolver esse paradoxo, de duas coisas que
dependem uma da outra?

Se bem que a solução dessas dificuldades seja bastante óbvia,
as dificuldades em si mesmas não são imaginárias; e se lhes dou tanta
importância, é porque estou certo de que elas de uma forma ou de
outra acossam todo pesquisador de matéria que não as encarou aber-
tamente e não as percebeu com clareza. Indiscutivelmente, a verdadeira
solução deve ter sido dada muitas vezes, embora não consiga citar
ninguém que a tenha dado antes de mim, se excetuarmos o pensador
eminentemente claro e o expositor hábil que é J. B. Say. Não obstante
isso, teria imaginado que essa solução deveria ser familiar a todos os
economistas políticos, se os escritos de vários deles não evidenciassem
certa falta de clareza sobre o assunto e se o exemplo do sr. De Quincey
não provasse que é possível ser dotado de grande talento intelectual e
estar profundamente familiarizado com o assunto em questão, e ao mesmo
tempo não reconhecer por inteiro e negar implicitamente essa solução.

§ 4. Significando, com o termo procura, a quantidade procurada
e tendo em mente que esta não é uma quantidade fixa, mas em geral
varia de acordo com o valor, suponhamos que a procura, em determi-
nado momento, supere a oferta, isto é, há pessoas dispostas a comprar,
ao valor do mercado, uma quantidade superior à que é oferecida à
venda. Do lado dos compradores surge a concorrência, e o valor sobe:
mas quanto? À mesma razão da falta (podem supor alguns): se a de-
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manda excede a oferta em 1/3, o valor sobe 1/3. De maneira alguma!
Pois, quando o valor sobe 1/3, a demanda ainda pode exceder a oferta;
mesmo quando o valor aumenta, pode haver maior quantidade de de-
manda do que deveria haver; e continuaria a concorrência entre os
compradores. Se o artigo for de primeira necessidade — de maneira
que, antes de renunciarem a ele, as pessoas estão dispostas a pagar
por ele qualquer preço — uma falta de 1/3 pode dobrar, triplicar ou
quadruplicar o preço.5 Ou então, ao contrário, a concorrência pode ces-
sar antes mesmo de o valor ter subido na mesma proporção que a
falta. Uma subida inferior a 1/3 pode fazer com que o artigo ultrapasse
as possibilidades ou as inclinações dos compradores para comprar a
quantidade toda. Em que ponto, então, há de parar a subida do preço?
Naquele ponto, qualquer que ele seja, em que a procura se torna igual
à oferta: quando se atingir aquele preço que elimina da procura o terço
extra, ou faz surgir mais vendedores, suficientes para atendê-lo. Quando,
de um desses modos, ou por uma combinação dos dois, a procura igualar
a oferta — e não a ultrapassar —, neste ponto o valor deixará de subir.

O caso inverso é igualmente simples. Em vez de uma procura
além da oferta, suponhamos uma oferta que supere a procura. Aqui a
concorrência será entre os vendedores: a quantidade extra só pode
encontrar mercado suscitando uma procura adicional igual a essa mes-
ma quantidade. Isso ocorre barateando a mercadoria; o valor cai e faz
com que o artigo fique ao alcance de mais clientes, ou então induz
aqueles que já eram consumidores a fazerem compras maiores. A queda
de valor exigida para restabelecer a igualdade difere conforme o caso.
Os tipos de coisa em que essa queda costuma atingir o máximo estão
nas duas extremidades da escala: artigos absolutamente necessários,
ou aqueles artigos de luxo especiais, cujo gosto está limitado a uma
classe pouco numerosa. No caso dos alimentos, uma vez que aqueles
que já têm o suficiente não procuram mais em razão do baixo preço,
senão que antes gastam em outras coisas o que economizam em ali-
mentos, o aumento de consumo ocasionado pelo baixo preço absorve,
como demonstra a experiência, apenas pequena parte da oferta extra
gerada por uma colheita abundante,6 e a queda praticamente cessa
apenas quando os agricultores retiram seu trigo e o retêm, na expec-
tativa de obterem um preço melhor, ou então pelas operações de es-
peculadores que compram trigo quando o preço é baixo e o estocam
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para colocá-lo à venda quando a necessidade é mais urgente. Seja que
a procura e a oferta se igualem por efeito de um aumento da procura
— resultado do baixo preço —, seja que isso aconteça pela retirada de
uma parte da oferta, em ambos os casos a procura e a oferta se igualam.

Vemos, pois, que o conceito de razão, entre procura e oferta, não
vem a propósito, nada tem a ver com a questão; a analogia matemática
apropriada é a de uma equação? A procura e a oferta, a quantidade em
procura e a quantidade em oferta tendem a igualar-se. Se em algum
momento forem desiguais, a concorrência se encarrega de igualá-las, e a
maneira como se faz isso é por meio de um ajuste do valor. Se a procura
cresce, aumenta o valor; se a procura decresce, baixa o valor; por outro
lado, se a oferta cai, o valor aumenta, e se a oferta aumenta, o valor cai.
A subida ou a queda continua, até que a procura e a oferta se igualem
novamente entre si: e o valor que um artigo terá em qualquer mercado
não é outro senão o valor que, naquele mercado, é dado por uma procura
exatamente suficiente para atender a oferta existente ou esperada.

Essa é, pois, a lei do valor, com respeito a todos os artigos não
suscetíveis de serem publicados à vontade. Sem dúvida, tais artigos
são exceções. Há outra lei para aquela categoria muito mais vasta de
coisas que podem ser multiplicadas indefinidamente. Apesar disso, é
necessário conceituar claramente e reter com firmeza a teoria desse
caso excepcional. Primeiramente, constatar-se-á que ela ajuda muito
a tornar inteligível o caso mais comum; segundo, o princípio que rege
a exceção é mais amplo e abarca mais casos do que à primeira vista
se poderia supor.

§ 5. São poucos os produtos cuja oferta é limitada por natureza
e necessariamente. Mas essa limitação pode ocorrer com qualquer ar-
tigo, em virtude de algum artifício. Qualquer mercadoria pode ser objeto
de monopólio: como o chá, neste país, até 1834, o fumo, na França, o
ópio, na Índia britânica, atualmente [1848]. Costuma-se supor que é
arbitrário o preço de uma mercadoria monopolizada, dependendo da
vontade do monopolista, e sendo limitado apenas (como no caso do sr.
De Quincey, relativo à caixa de música nas selvas da América) pela
avaliação extrema que o comprador faz do valor da mercadoria para
ele mesmo. Isso é verdade em um sentido, e no entanto não constitui
exceção à regra segundo a qual o valor depende da oferta e da procura.
O monopolista pode fixar o valor tão alto quanto quiser, desde que
seja abaixo daquilo que o consumidor ou não poderia pagar ou não
pagaria; mas ele só pode fazer isso limitando a oferta. A Companhia
Holandesa das Índias Orientais conseguiu preço de monopólio para a
produção das ilhas produtoras de especiarias, mas para isso foi obri-
gada, em estações favoráveis, a destruir parte da safra. Se ela tivesse
continuado a vender tudo o que produzia, teria sido obrigada a forçar
um mercado, diminuindo o preço, baixando-o talvez tanto, que teria
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recebido, pela quantidade maior, um retorno total menor do que pela
quantidade inferior efetivamente vendida: pelo menos a Companhia
mostrou que assim pensava, destruindo o excedente. Mesmo no lago
Superior, o mascate do sr. De Quincey não poderia ter vendido sua
caixa de rapé por 60 guinéus se possuísse duas caixas musicais e de-
sejasse vender ambas. Supondo que o preço de custo de cada uma
delas fosse de 6 guinéus, ele teria aceito 70 guinéus pelas duas, de
preferência a 60 guinéus por uma só; ou seja, embora seu monopólio
fosse o mais cerrado possível, teria vendido as caixas a 35 guinéus
cada uma, apesar de 60 guinéus não ultrapassarem a avaliação que
o comprador faz do artigo, para suas finalidades pessoais. Portanto, o
valor de monopólio não depende de nenhum princípio especial, senão
que é apenas uma variante do caso comum de procura e oferta.

Por outro lado, embora sejam poucas as mercadorias cuja oferta
não é em cada momento e para sempre suscetível de aumento, tem-
porariamente isso pode ocorrer com qualquer mercadoria, e, em se
tratando de algumas delas, esse é o caso habitual. Os produtos agrícolas,
por exemplo, não podem aumentar em quantidade antes da safra sub-
seqüente; com efeito, a maior quantidade de trigo que se pode conseguir
às vezes durante um ano inteiro que está pela frente, é apenas a
quantidade de trigo já existente no mundo. Durante esse intervalo, o
trigo praticamente é como coisas cuja quantidade não há condições de
aumentar. No caso da maior parte das mercadorias, requer-se certo
tempo para aumentar sua quantidade, e se a procura crescer, neste
caso, até que a oferta consiga ajustar-se à procura, o valor aumentará
ao ponto de ajustar a procura à oferta.

Há outro caso exatamente inverso a esse. Existem alguns artigos
cuja oferta pode ser aumentada indefinidamente, mas não pode ser
diminuída rapidamente. Há coisas tão duráveis, que a quantidade exis-
tente é sempre muito grande em confronto com a produção anual. O
ouro, bem como os metais de maior duração, são coisas desse gênero,
o mesmo acontecendo com as casas. A oferta de tais coisas pode ser
reduzida de repente destruindo-as, mas o dono só poderia ter interesse
nisso se detivesse o monopólio do respectivo artigo e tivesse condições
de compensar-se da destruição de uma parte, mediante o aumento de
valor do remanescente. Por isso, o valor de tais coisas pode continuar
por muito tempo tão baixo, ou seja, pode ser tão reduzido o excedente
de sua oferta ou o decréscimo de sua procura, que se interrompa a
produção ulterior, já que a diminuição da oferta, em virtude do desgaste,
é um processo tão lento, que se requer longo tempo para restabelecer
o valor original, mesmo suspendendo totalmente a produção. Durante
esse intervalo, o valor será regulado exclusivamente pela oferta e pela
procura, subindo de maneira muito gradual, à medida que o estoque
existente se esgota, até que haja novamente um valor compensador,
e a produção retome seu curso.
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Finalmente, há mercadorias que, embora sua quantidade possa
aumentar ou diminuir muito, até em extensão ilimitada, têm valor
que nunca dependerá de outra coisa senão da procura e da oferta.
Esse é, em particular, o caso da mão-de-obra, de cujo valor tratamos
copiosamente no Livro anterior — e, além disso, há muitos casos em
que constataremos ser necessário invocar esse princípio para resolver
problemas difíceis relacionados com o valor de troca. Daremos exemplos
específicos disso ao tratarmos dos Valores Internacionais, isto é, das
condições de intercâmbio de coisas produzidas em países diferentes,
ou para falar de modo mais geral, em lugares distantes. Não podemos,
porém, adentrar-nos em tais questões antes de termos examinado o
caso de mercadorias cuja quantidade se pode aumentar indefinidamente
e à vontade, e antes de havermos determinado qual é a lei — diferente
da lei da procura e da oferta — que regula os valores permanentes
ou médios dessas mercadorias. É o que faremos no capítulo seguinte.
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CAPÍTULO III

O Custo da Produção em sua
Relação com o Valor

§ 1. Quando a produção de um artigo resulta do trabalho e dos
gastos feitos, seja o artigo suscetível de multiplicação ilimitada ou não,
há um valor mínimo que representa a condição essencial para que ele
seja permanentemente produzido. O valor, em qualquer momento de-
terminado, é o resultado da oferta e da procura, sendo isso sempre
necessário para criar um mercado para a oferta existente. Entretanto,
se tal valor não for suficiente para compensar o custo da produção, e,
além disso, para assegurar o lucro normal que se espera, não se con-
tinuará a produzir a mercadoria. Os donos de capital não continuarão
permanentemente a produzi-la com perda. Nem sequer continuarão a
produzi-la com um lucro inferior àquele do qual têm condições de viver.
As pessoas cujo capital já estiver empatado no negócio, e que não
puderem liberar com facilidade esse capital, continuarão por tempo
considerável a operar sem lucro, sabendo-se de casos em que conti-
nuaram a operar mesmo com perda, aguardando tempos melhores.
Mas não o farão indefinidamente, ou quando nada há que indique
probabilidade de as coisas melhorarem. Não se investirá capital novo
em um negócio, se não houver uma esperança, não somente de algum
lucro, mas de um lucro tão grande (levando-se em conta o grau em
que se pode optar livremente pela aplicação, sob outros aspectos) quanto
o que se pode esperar em qualquer outra aplicação, naquele momento
e lugar. Quando é evidente ser impossível conseguir tal lucro, se as
pessoas não retiram efetivamente seu capital já empatado, pelo menos
se abstêm de repô-lo, quando estiver consumido. Por isso, podemos
denominar o custo de produção, juntamente com o lucro normal, preço
ou valor necessário de todas as coisas produzidas com mão-de-obra e
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capital. Ninguém produz de boa vontade se a perspectiva for de perda.
Toda pessoa que age assim, age baseada em cálculos errôneos, que
corrigirá tão logo puder.

Quando uma mercadoria puder ser produzida não apenas por
mão-de-obra e capital, mas também por esses dois fatores em quanti-
dade indefinida, esse valor necessário — o mínimo com o qual os pro-
dutores se contentarão — é também, no caso de a concorrência ser
livre e ativa, o máximo que podem esperar. Se o valor da mercadoria
é tal que pague o custo da produção não somente com a taxa de lucro
costumeira, mas com uma taxa de lucro mais elevada, o capital entra
na corrida para partilhar desse ganho extra, e, fazendo aumentar a
oferta desse artigo, acaba reduzindo o valor do mesmo. Isso não é uma
simples suposição ou conjectura, mas um fato conhecido daqueles que
estão familiarizados com operações comerciais. Toda vez que se apre-
senta uma nova linha de comércio, que ofereça uma esperança de lucros
fora do comum, e toda vez que se acredita que um comércio ou ma-
nufatura estabelecida proporcionará um lucro superior ao usual, é certo
que dentro em pouco haverá uma produção ou importação tão grande
da mercadoria, que não só acabará o lucro extra, mas geralmente este
acaba ficando aquém desta marca, fazendo o valor dela baixar de forma
tão excessiva quanto havia subido anteriormente — isto, até que o
excesso de oferta seja corrigido por uma suspensão total ou parcial da
produção ulterior. Como já indiquei,7 essas variações da quantidade
produzida não pressupõem ou requerem que alguma pessoa mude de
profissão. Aqueles cujo negócio prospera aumentam sua produção apro-
veitando em maior escala o crédito de que dispõem, ao passo que aqueles
que não estão conseguindo o lucro normal restringem suas operações,
e (em terminologia manufatureira) trabalham com capacidade ociosa.
É dessa maneira que com segurança e rapidez se opera a igualização
talvez não dos lucros, mas ao menos das expectativas de lucro, em
ocupações diferentes.

Por conseguinte, como norma geral, há a tendência de as coisas
serem trocadas umas pelas outras a valores tais que possibilitam a
cada produtor repor o custo da produção com o lucro normal; em outras
palavras, a valores que proporcionarão a todos os produtores a mesma
taxa de lucro para o que gastaram. Mas, para que o lucro possa ser
igual quando é igual o gasto, isto é, o custo de produção, em média
as coisas devem poder ser trocáveis umas pelas outras à razão de seu
custo de produção: coisas cujo custo de produção for o mesmo devem
ter o mesmo valor, pois somente assim um gasto igual dará um retorno
igual. Se um arrendatário, com um capital igual a 1 000 alqueires de
trigo, puder produzir 1 200 alqueires, com um lucro de 20%, qualquer
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outra coisa que puder ser produzida ao mesmo tempo com um capital
de 1 000 alqueires deve valer, isto é, deve ter um valor de troca de
1 200 alqueires, do contrário o produtor estaria ganhando ou mais
ou menos do que 20%.

Adam Smith e Ricardo denominaram esse valor de uma coisa,
que é proporcional a seu custo de produção, valor natural (ou seu preço
natural). Com isso queriam dizer o ponto em torno do qual o valor
oscila, e para o qual tende sempre a voltar — o valor central, para o
qual, como se expressa Adam Smith, o valor de mercado de uma coisa
está constantemente tendendo, sendo que qualquer desvio em relação
a esse valor central é apenas uma irregularidade temporária, a qual,
no momento em que ocorrer, aciona forças que tendem a corrigi-la.
Em uma média de anos suficiente para possibilitar que as oscilações
para um dos lados da linha central sejam compensadas pelas oscilações
para o outro lado, o valor de mercado concorda com o valor natural,
mas é muito raro que coincida exatamente com ele em algum momento
específico. O mar em toda parte tende a um nível único, mas nunca
está a um nível exato; sua superfície é constantemente encrespada por
ondas, e muitas vezes agitada por tempestades. Basta que nenhum
ponto, ao menos em alto-mar, tenha permanentemente nível mais alto
que outro. Cada lugar ora apresenta nível mais elevado, ora nível mais
baixo; mas o oceano como tal conserva seu nível.

§ 2. A influência latente que faz com que os valores das coisas
a longo prazo concordem com o custo de produção é a variação que,
se assim não fora, ocorreria na oferta da mercadoria. A oferta aumen-
taria se a coisa continuasse a ser vendida acima da razão de seu custo
de produção, e diminuiria se caísse abaixo dessa razão. Mas nem por
isso devemos supor seja necessário que a oferta diminua ou aumente
efetivamente. Suponhamos que o custo de produção de uma coisa seja
barateado por alguma invenção mecânica, ou aumente por um imposto.
Em pouco tempo, se não imediatamente, o valor da coisa cairia, no
primeiro caso, e aumentaria no segundo — e assim seria porque, se
assim não fora, a oferta, no primeiro caso, aumentaria até o preço
cair, e no segundo caso diminuiria até o preço subir. Por esse motivo,
e devido ao conceito errôneo de que o valor depende da proporção entre
a procura e a oferta, muitos supõem que essa proporção deve mudar
toda vez que houver qualquer alteração no valor da mercadoria; e que
o valor não pode cair em razão de uma diminuição do custo de produção,
a menos que a oferta aumente permanentemente, nem aumentar, a
menos que a oferta diminua permanentemente. Mas a realidade não
é esta: não há necessidade que ocorra uma alteração efetiva da oferta,
e quando esta existir, a alteração, se permanente, não é a causa, mas
a conseqüência da mudança de valor. Certamente, se a oferta não
pudesse aumentar, nenhuma diminuição do custo de produção haveria
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de fazer baixar o valor; mas não há necessidade alguma de que deva
ocorrer esse aumento da oferta. Muitas vezes basta a simples possi-
bilidade: os comerciantes têm consciência do que aconteceria, e sua
concorrência mútua os faz antecipar o resultado baixando o preço. Se
haverá ou não oferta permanente maior da mercadoria depois de ba-
ratear a produção da mesma, depende de uma questão bem diferente,
a saber, se, com o valor reduzido, haverá necessidade de uma quan-
tidade maior. É muito comum haver necessidade de uma quantidade
maior, mas não necessariamente.

“Uma pessoa, diz o sr. De Quincey,8 compra um artigo de
aplicabilidade instantânea a suas próprias finalidades com tanto
mais prontidão e em tanto mais quantidades quando calhar de
ser mais barato. Se os lenços de seda caírem para a metade do
preço, talvez compre o triplo; mas não comprará mais motores
a vapor pelo fato de o preço deles baixar. Sua demanda ou procura
de motores a vapor é quase sempre predeterminada pelas cir-
cunstâncias de sua situação. Na medida em que a pessoa não
considera sequer o custo como um todo, o que leva em conside-
ração é muito mais o custo de manufatura desse motor do que
o custo na compra do mesmo. Entretanto, há muitos artigos para
os quais o mercado é absoluta e simplesmente limitado por um
sistema preexistente, ao qual tais artigos estão vinculados, como
partes ou membros subordinados. Haveria porventura maneira
de forçar uma venda mais abundante dos indicadores ou mos-
tradores de relógios, só porque essas peças específicas baixaram
de preço, continuando-se a vender peças internas em menor quan-
tidade? Seria possível aumentar a venda de adegas para vinho
sem aumentar a venda de vinho? Ou então, seria porventura
possível comercializar mais ferramentas para construtores de na-
vios estando a construção naval estacionária? (...) Ofereça-se a
uma cidade de 3 mil habitantes um estoque de carros fúnebres,
e se verá que nem os preços mais baixos tentarão essa cidade a
comprar mais do que um. Ofereça-se um estoque de iates, cujo
custo principal está em tripulá-los, abastecê-los de alimentos e
repará-los, e se verá que a simples diminuição do preço de compra
não tentará ninguém a comprar efetivamente o produto a não
ser que se trate de pessoa cujos hábitos e propensões já o tinham
anteriormente induzido a fazer tal aquisição. Assim acontece tam-
bém com a indumentária profissional para bispos, advogados,
estudantes de Oxford.”

No entanto, ninguém duvida de que o preço e o valor de todas essas
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coisas eventualmente baixariam em decorrência de alguma diminuição
de seu custo de produção, e baixariam devido ao medo que se tem de
novos concorrentes, e de um aumento da oferta, se bem que o grande
risco ao qual um novo concorrente se exporia, em se tratando de um
artigo não suscetível de ter um aumento considerável de seu mercado,
possibilitasse aos comerciantes estabelecidos manterem seus preços ori-
ginais por muito mais tempo do que o poderiam fazer, caso se tratasse
de um artigo que oferecesse mais estímulo à concorrência.

Invertamos agora o caso, e suponhamos que o custo de produção
aumente, como, por exemplo, pela imposição de um tributo sobre a
mercadoria. O valor aumentaria, e provavelmente, de imediato. Dimi-
nuiria a oferta? Somente se o aumento do valor fizesse com que dimi-
nuísse a procura. Apareceria logo se esse efeito seguiria ou não; no
caso positivo, o valor diminuiria um pouco, devido ao excesso de oferta,
até que se reduzisse a produção, quando então aumentaria novamente.
Há muitos artigos nos quais se requer um aumento bem considerável
de preço para reduzir substancialmente a procura: em particular, ar-
tigos de primeira necessidade, tais como o alimento habitual do povo
na Inglaterra, o pão de trigo; provavelmente, ao atual preço de custo,
se consome mais ou menos tanto pão de trigo quanto se consumiria
se o preço fosse consideravelmente mais baixo, mantendo-se inalterada
a população atual. No entanto, é sobretudo em tais coisas que o preço
baixo ou alto é popularmente confundido com escassez. O alimento
pode subir de preço por efeito de escassez, como depois de uma má
colheita; contudo, o preço alto (por exemplo) que é efeito da taxação,
ou de leis do trigo, nada tem a ver, absolutamente, com a oferta in-
suficiente; tais causas não fazem diminuir muito a quantidade de ali-
mento em um país; são outras coisas, mais do que os alimentos, que
têm sua quantidade reduzida por tais causas, já que, pelo fato de
aqueles que pagam mais pelo alimento não terem tanto para gastar
de outra forma, a produção de outras coisas se restringe aos limites
de uma procura menor.

É, pois, estritamente correto dizer que o valor de coisas cuja
quantidade não se pode aumentar à vontade não depende (a não ser
acidentalmente, e durante o tempo necessário para a produção ajus-
tar-se) da procura e da oferta; pelo contrário é a procura e a oferta
que dependem do valor. Existe uma procura de determinada quantidade
da mercadoria ao seu valor natural ou de custo, sendo a ela que a
oferta procura ajustar-se a longo prazo. Quando em qualquer momento
a oferta não consegue ajustar-se a essa procura, isso ocorre ou por
efeito de cálculos malfeitos, ou por efeito de uma mudança ocorrida
em alguns dos elementos do problema: ou no valor natural — isto é,
no custo de produção —, ou na procura, devido a uma alteração havida
no gosto do público, ou no número ou na riqueza dos consumidores.
Tais causas perturbadoras têm muita probabilidade de ocorrer, e quan-

STUART MILL

29



do ocorre efetivamente alguma delas, o valor de mercado do artigo
deixa de coincidir com o valor natural. Continua de pé a lei real da
procura e da oferta, a equalização ou equilíbrio entre as duas: se for
necessário um valor diferente do valor natural para igualar a procura
à oferta, o valor de mercado será diferente do valor natural, mas so-
mente por algum tempo, já que a tendência permanente da oferta é
ajustar-se à procura que, por experiência, se constata existir para a
mercadoria, quando vendida por seu valor natural. Se a oferta for ou
superior ou inferior a essa procura, isso ocorre acidentalmente, pro-
porcionando uma taxa de lucro ou superior ou inferior à normal —
isso, porém, não poderá continuar por muito tempo em regime de con-
corrência livre e intensa.

À guisa de recapitulação: a procura e a oferta comandam o valor
de todas as coisas cuja quantidade não comporta aumento indefinido
— salvaguardado o princípio de que, mesmo para essas coisas, se forem
produzidas com trabalho, há um valor mínimo, determinado pelo custo
de produção. Ao contrário, em todas as coisas cuja quantidade pode
ser aumentada indefinidamente a procura e a oferta determinam ape-
nas as perturbações do valor, durante um período de tempo que não
pode superar a duração do tempo necessário para alterar a oferta.
Embora, nesse caso, a procura e a oferta regulem dessa forma as os-
cilações do valor, elas mesmas obedecem a uma força superior, que
faz com que o valor tenda em direção ao custo de produção — força
esta que manteria esse valor igual ao custo de produção, se continua-
mente não surgissem novas influências perturbadoras para fazer o
valor desviar novamente do custo de produção. Para prosseguirmos na
mesma metáfora, a procura e a oferta sempre buscam avidamente um
equilíbrio; mas a condição de equilíbrio estável ocorre efetivamente
quando as coisas são trocadas umas pelas outras com base em seu
custo de produção, ou, na expressão que temos utilizado, quando o
valor das coisas é o seu valor natural.
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CAPÍTULO IV

Análise Última do Custo de Produção

§ 1. Os elementos que compõem o custo de produção foram apre-
sentados na primeira parte desta pesquisa.9 Constatamos que o prin-
cipal deles, e tão primordial a ponto de ser praticamente o único, é a
mão-de-obra. O que a produção de uma coisa custa a seu produtor, ou
à sua série de produtores, é a mão-de-obra despendida em produzi-la.
Se considerarmos como produtor o capitalista que efetua os adianta-
mentos, a palavra mão-de-obra está em lugar da palavra salários —
o que o produto lhe custa são os salários que ele tem de pagar. Sem
dúvida, à primeira vista isso parece ser apenas uma parte de seu
gasto, pois ele não somente pagou salários aos trabalhadores, mas
ainda lhes forneceu ferramentas, matérias-primas e talvez também
construções. Mas acontece que essas ferramentas, matérias-primas e
construções foram produzidas por mão-de-obra e capital, e o valor deles,
como o do artigo para cuja produção servem, depende do custo de
produção, que por sua vez pode ser decomposto em mão-de-obra. O
custo de produção de tecido fino de lã preta não consiste totalmente
nos salários dos tecelões, e são apenas estes que o fabricante do tecido
paga diretamente. Consiste também nos salários de fiandeiros e car-
dadores de lã, e podemos dizer, dos pastores, sendo que tudo isso o
fabricante de roupas pagou no preço do fio. Consiste também nos sa-
lários de construtores e oleiros, que ele reembolsou no preço de contrato
de implantação de sua fábrica. Em parte consiste também nos salários
dos fabricantes das máquinas, nos dos fundidores do ferro e nos dos
mineiros. E a estes se devem acrescentar os salários dos transporta-
dores que transportaram quaisquer objetos e utensílios de produção
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ao local em que tinham de ser utilizados, e o próprio produto ao local
em que este deve ser vendido.

Por isso, o valor das mercadorias depende principalmente (logo
veremos se depende somente disto) da quantidade de trabalho requerida
para sua produção, incluindo no conceito de produção o do transporte
ao mercado.

“Ao calcularmos, diz Ricardo,10 o valor de troca de meias, por
exemplo, constataremos que seu valor, em comparação com outras
coisas, depende da quantidade total de trabalho necessário para
manufaturá-las e comercializá-las. Primeiro, há o trabalho ne-
cessário para lavrar a terra na qual se cultiva o algodão bruto;
segundo, o trabalho de levar o algodão ao local em que as meias
serão manufaturadas, o que inclui parte do trabalho feito para
construir o navio no qual o algodão é transportado, e que é cobrado
no frete das mercadorias; terceiro, o trabalho do fiandeiro e do
tecelão; quarto, parte do trabalho do engenheiro, do ferreiro e
do carpinteiro, que levantaram as construções e instalaram as
máquinas com as quais se fazem as meias; quinto, o trabalho do
varejista e de muitos outros, que é supérfluo detalhar mais. A
soma conjunta desses vários tipos de trabalho determina a quan-
tidade de outras coisas pelas quais essas meias podem ser tro-
cadas, enquanto o mesmo preço de várias quantidades de trabalho
executadas nessas outras coisas determinará igualmente a porção
delas que será dada em troca pelas meias.
  ”Para convencer-nos de que esse é o fundamento real do valor
de troca, suponhamos que se faça algum aperfeiçoamento no sen-
tido de economizar mão-de-obra, em qualquer um dos vários pro-
cessos pelos quais o algodão bruto deve passar antes de as meias
manufaturadas serem levadas ao mercado para serem trocadas
por outras coisas, e observemos os efeitos que seguirão. Se para
cultivar o algodão bruto se precisasse de menos pessoas, ou se
na navegação se precisasse de menos marinheiros, ou menos cons-
trutores para construir o navio em que o algodão chegasse até
nós, se menos pessoas tivessem sido empregadas em levantar as
construções e as máquinas, ou então se estas, uma vez instaladas,
fossem mais eficientes, as meias inevitavelmente baixariam de
valor e equivaleriam a uma quantidade menor de outras coisas.
Baixariam de valor porque seria necessária uma quantidade me-
nor de mão-de-obra para sua produção, e por isso poderiam ser
trocadas por uma quantidade menor daquelas coisas nas quais
não se tivesse reduzido mão-de-obra.
  "A economia na utilização da mão-de-obra nunca deixa de re-
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duzir o valor relativo de uma mercadoria, quer a economia ocorra
na mão-de-obra necessária para manufaturar a própria merca-
doria, quer se faça na mão-de-obra necessária para a formação
do capital por meio do qual ela é produzida. Nos dois casos, o
preço das meias cairia, seja porque foram empregadas menos
pessoas na função de descorador, fiandeiro e tecelão, pessoas di-
retamente necessárias para a manufatura delas, seja porque se
empregaram menos pessoas na função de marinheiro, transpor-
tador, engenheiro e ferreiro, pessoas envolvidas de forma mais
indireta na manufatura das meias. No primeiro caso, toda a eco-
nomia de mão-de-obra recairia sobre as meias, pois essa parte
da mão-de-obra se limitou exclusivamente às meias; no segundo,
somente uma parte recairia nas meias, pois o restante é aplicado
a todas aquelas mercadorias para a produção das quais serviram
as construções, as máquinas e o transporte."

§ 2. O leitor deve ter observado que Ricardo se exprime como se
a quantidade de mão-de-obra necessária para produzir uma mercadoria
e comercializá-la fosse a única coisa de que depende o valor da mesma.
Mas já que o custo de produção para o capitalista não é a mão-de-obra,
mas os salários, e já que os salários podem ser maiores ou menores,
sendo igual o contingente de mão-de-obra, pareceria que o valor do
produto não pode ser determinado unicamente pela quantidade de mão-
de-obra, mas pela quantidade de mão-de-obra junto com a remuneração,
e que os valores em parte devem depender dos salários.

A fim de decidir esse ponto, tem-se de considerar que o valor é
um termo relativo — que o valor de uma mercadoria não é uma de-
nominação para designar uma qualidade inerente e real da própria
coisa, mas significa a quantidade de outras coisas que se pode obter
em troca dessa mercadoria. O valor de uma coisa sempre deve ser
entendido em relação a alguma outra coisa, ou a coisas em geral. Ora,
a relação de uma coisa com outra não pode ser alterada por nenhuma
causa que afete a ambas da mesma forma. Um aumento ou diminuição
dos salários gerais é um fato que afeta da mesma forma todas as
mercadorias, e por isso tal fato não constitui razão para que mude a
proporção de valor entre essas mercadorias. Supor que salários altos
acarretem valores altos é o mesmo que supor que possa haver valores
altos de modo geral. Ora, isso é uma contradição de termos: o alto
valor de algumas coisas é sinônimo de valor baixo de outras. O erro
provém de não se atentar para os valores, mas somente para os preços.
Embora não exista o que se chama de aumento geral de valores, existe
um aumento geral de preços. No momento em que tivermos uma idéia
clara do conceito de valores, perceberemos que salários altos ou baixos
não podem ter nada a ver com eles; e no entanto é uma opinião popular
e muito difundida que salários altos acarretam preços altos. Somente
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quando chegarmos à teoria do dinheiro será possível enxergar plena-
mente todo o erro envolvido nessa proposição — no momento, basta
nos dizer que, se ela for verdadeira, não pode haver o que se chama
de aumento real de salários, pois, se os salários não pudessem subir
sem um aumento proporcional do preço de tudo, não poderiam em
absoluto aumentar, para qualquer finalidade significativa. Isso certa-
mente é uma suficiente reductio ad absurdum, e mostra a impressio-
nante insensatez das proposições que podem transformar-se — e se
transformam realmente — em doutrinas acreditadas de economia po-
lítica popular, mantendo-se como tais por muito tempo. Importa re-
cordar outrossim que preços altos gerais, mesmo na suposição de exis-
tirem, não podem ter utilidade alguma para um produtor ou comer-
ciante, considerados como tais, pois, se aumentarem seus retornos em
dinheiro, aumentam no mesmo grau todas as suas despesas. Não existe
maneira de os capitalistas se compensarem pelo alto custo da mão-de-
obra agindo sobre os valores ou preços. Não há possibilidade de impedir
que o alto custo da mão-de-obra tenha seus efeitos na redução dos
lucros. Se os trabalhadores realmente recebem mais, isto é, recebem
a produção de mais trabalho, para o lucro tem de sobrar uma percen-
tagem menor. Não há como escapar dessa lei da distribuição, pois ela
se baseia em uma lei aritmética. O mecanismo da troca e do preço
pode esconder essa lei aos nossos olhos, mas é impotente para alterá-la.

§ 3. Embora, porém, os salários em geral — sejam eles altos ou
baixos — não afetem os valores, se os salários forem mais altos em
uma ocupação do que em outra, ou se subirem e caírem permanente-
mente em uma ocupação, sem que isso ocorra em outras, essas desi-
gualdades atuam realmente sobre os valores. As causas que fazem os
salários variarem de um emprego para outro já foram consideradas
em capítulo anterior. Quando os salários de uma ocupação superam
permanentemente a taxa média, o valor da coisa produzida superará,
no mesmo grau, o padrão determinado pela simples quantidade de
mão-de-obra. Por exemplo, coisas fabricadas por mão-de-obra qualifi-
cada são trocadas pelo produto de uma quantidade muito maior de
mão-de-obra não qualificada — isso unicamente porque a mão-de-obra
no primeiro caso é mais bem paga. Se, ampliando a educação, o número
de trabalhadores qualificados aumentasse ao ponto de diminuir a di-
ferença entre seus salários e os da mão-de-obra comum, todas as coisas
produzidas por mão-de-obra qualificada baixariam de valor, compara-
das com coisas produzidas por mão-de-obra comum, e portanto se po-
deria dizer que estas últimas aumentariam de valor. Observamos an-
teriormente que a dificuldade de passar de uma categoria de ocupações
para uma categoria muito superior até agora tem feito com que os
salários de todas as categorias de trabalhadores que estão separadas
entre si por alguma barreira muito marcante dependam, mais do que
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se poderia supor, do aumento da população de cada categoria consi-
derada em separado, e que as desigualdades na remuneração da mão-
de-obra são muito maiores do que as que poderiam existir, caso se
conseguisse fazer com que a concorrência da população trabalhadora
em geral influísse de maneira prática em cada ocupação específica.
Disso segue que os salários em ocupações diferentes não sobem ou
descem simultaneamente, senão que são quase independentes entre
si, por curto tempo e às vezes até por longos períodos. Todas essas
disparidades evidentemente alteram os custos relativos de produção
de mercadorias diferentes, e portanto estarão bem presentes no valor
natural ou médio dessas mercadorias.

Vê-se, portanto, que a máxima estabelecida por alguns dos me-
lhores economistas políticos, de que os salários não entram no valor,
é expressa com latitude maior do que o garantido pela verdade, ou
maior do que aquilo que eles mesmos pretendem afirmar. Os salários
realmente entram no valor. Os salários relativos da mão-de-obra ne-
cessária para produzir mercadorias diferentes afetam o valor das mes-
mas, tanto quanto as quantidades relativas de mão-de-obra. É verdade
que os salários absolutos pagos não têm efeito sobre os valores; mas
nem a quantidade absoluta de mão-de-obra tem tal efeito. Se esta
variasse simultaneamente e de maneira igual em todas as mercadorias,
os valores não seriam afetados. Se, por exemplo, se aumentasse a efi-
ciência geral de toda a mão-de-obra, de sorte que todas as coisas, sem
exceção, pudessem ser produzidas na mesma quantidade que antes,
mas com um contingente menor de mão-de-obra, nos valores das mer-
cadorias não apareceria vestígio algum dessa redução geral do custo
de produção. Qualquer mudança que pudesse ocorrer nelas represen-
taria apenas os graus desiguais em que o aprimoramento afetaria coisas
diferentes, e consistiria em baratear aquelas mercadorias em que a
economia de mão-de-obra tivesse atingido o máximo, ao passo que au-
mentariam efetivamente de valor aquelas nas quais tivesse havido,
sim, alguma economia de mão-de-obra, mas menor. A rigor, portanto,
os salários da mão-de-obra têm tanto a ver com o valor quanto a quan-
tidade de mão-de-obra; e nem Ricardo nem ninguém mais negou esse
fato. Ao considerarmos, porém, as causas das variações de valor, a
quantidade de mão-de-obra é a coisa mais importante, pois quando
esta varia, isso ocorre geralmente em uma única mercadoria ou em
algumas delas ao mesmo tempo, enquanto as variações de salários
(excetuadas as flutuações passageiras) costumam ser gerais, não tendo
efeito considerável sobre o valor.

§ 4. Isso quanto à mão-de-obra, ou aos salários, como um dos
elementos que determinam o custo da produção. Entretanto, na análise
que fizemos no Livro Primeiro, dos requisitos da produção, vimos que
há outro elemento que o compõe, além da mão-de-obra. Existe também
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o capital; e por ser este o resultado da abstenção, a produção, ou seja,
seu valor, deve ser suficiente para remunerar não somente toda a
mão-de-obra requerida, mas também a abstenção de todas as pessoas
que adiantaram a remuneração das diversas categorias de trabalha-
dores. O retorno da abstenção do capitalista é o lucro. E o lucro, como
já vimos, não é exclusivamente o que sobra ao capitalista depois de
lhe serem compensados os gastos que teve, senão que constitui, na
maioria dos casos, uma parte não pouco importante do próprio gasto.
O fiandeiro de linho, cujas despesas consistem em parte na compra
do linho e das máquinas, teve que pagar, no preço do linho e das
máquinas, não somente os salários da mão-de-obra que cultivou o linho
e fez as máquinas, mas também os lucros do cultivador, do preparador,
do mineiro, do fundidor de ferro e do fabricante de máquinas. Por sua
vez, todos esses lucros, juntamente com os do próprio fiandeiro, foram
adiantados pelo tecelão, no preço do material que processa, o fio de
linho, e juntamente com isso também os lucros de uma nova série de
fabricantes de máquinas, e dos mineiros e operários metalúrgicos que
lhes forneceram sua matéria-prima metálica. Todos esses adiantamen-
tos constituem parte do custo de produção do tecido de linho. Por isso,
os lucros, tanto quanto os salários, fazem parte do custo de produção
que determina o valor do produto.

Todavia, o valor, por ser puramente relativo, não pode depender
do lucro absoluto — da mesma forma como não pode depender dos
salários absolutos — mas apenas dos lucros relativos. Lucros gerais
altos não podem, tanto como não o podem salários gerais altos, ser
uma causa de valores altos, pois valores gerais altos são um absurdo
e uma contradição. Na medida em que os lucros entram no custo de
produção de todas as coisas indistintamente, não podem afetar o valor
de nenhuma delas. Os lucros só podem exercer alguma influência sobre
o valor se entrarem em grau maior no custo de produção de algumas
coisas do que no de outras.

Por exemplo, constatamos haver causas que fazem com que seja
necessária uma taxa permanentemente mais alta de lucro em certas
ocupações do que em outras. Deve haver uma compensação pelo risco
e pelo trabalho maior, e pela natureza mais desagradável. Isso só é
possível vendendo-se a mercadoria a um valor acima do devido à quan-
tidade de mão-de-obra necessária para sua produção. Se a pólvora não
pudesse ser trocada por outras coisas a uma razão ou taxa superior
à da mão-de-obra exigida, desde o início até o fim, para produzi-la,
ninguém instalaria uma fábrica de pólvora. Os açougueiros certamente
constituem uma categoria mais próspera que os padeiros, e não parecem
estar expostos a riscos maiores, pois não se nota que entrem com mais
freqüência em falência. Parecem, pois, obter lucros maiores, o que só
pode provir do fato de ser mais restrita a concorrência gerada pela
natureza desagradável da profissão, e, até certo ponto, pela impopu-
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laridade de sua ocupação. Ora, esse lucro maior implica venderem sua
mercadoria a um valor mais alto que o devido a sua mão-de-obra e a
seu gasto. Todas as desigualdades de lucro que são necessárias e per-
manentes estão representadas nos valores relativos das mercadorias.

§ 5. No entanto, os lucros podem entrar em maior escala nas
condições de produção de uma mercadoria do que nas de outra, mesmo
que não haja diferença na taxa de lucro das duas ocupações. Uma
mercadoria pode ter de dar lucro durante um período de tempo mais
longo que a outra. O exemplo que costuma ilustrar esse caso é o do
vinho. Suponhamos uma quantidade de vinho e uma quantidade de
tecido feitas por quantitativos iguais de mão-de-obra, sendo essa mão-
de-obra paga à mesma taxa salarial. O tecido não melhora pelo fato
de ser conservado, ao passo que com o vinho isso acontece. Suponhamos
que o vinho, para atingir a qualidade desejada, tenha de ser guardado
por cinco anos. O produtor ou comerciante não o guardará se, ao fim
dos cinco anos, não conseguir vendê-lo por tanto mais do que o tecido
quanto representa o lucro de cinco anos acumulados a juros compostos.
O vinho e o tecido foram fabricados com o mesmo gasto original. Aqui
temos, pois, um caso em que os valores naturais, de duas mercadorias,
em relação um ao outro, não são regulados apenas pelo seu custo de
produção, mas pelo seu custo de produção mais alguma coisa — a não
ser que, em virtude da generalidade da expressão, incluamos o lucro
que o comerciante de vinhos deixa de ter durante os cinco anos no
custo de produção do vinho, considerando isso como uma espécie de
gasto adicional, além dos outros adiantamentos que fez, gasto este
pelo qual, ao final, tem de ser indenizado.

Todas as mercadorias fabricadas com máquinas assemelham-se,
ao menos aproximadamente, ao vinho do exemplo anterior. Em com-
paração com coisas feitas inteiramente por mão-de-obra direta, os lucros
entram em maior escala no custo de produção delas. Suponhamos duas
mercadorias, A e B, cada uma delas exigindo um ano para sua produção,
mediante um capital que, nesta ocasião, designaremos como dinheiro,
supondo ser este de 1 000 libras. A mercadoria A é feita inteiramente
por mão-de-obra direta, sendo o total de 1 000 libras gasto diretamente
em salários. A mercadoria B é feita por mão-de-obra humana, custando
500 libras, e uma máquina custando 500 libras, sendo que a máquina
se desgasta com o uso de um ano. As duas mercadorias terão exata-
mente o mesmo valor — o qual, se computado em dinheiro, e se os
lucros forem de 20% ao ano, será de 1 200 libras. Ora, dessas 1 200
libras, no caso de A, somente 200 — ou seja, 1/6 — são lucros, enquanto
no caso da mercadoria B há não somente as 200 libras, mas 500 libras
(o preço da máquina), que consistem nos lucros do fabricante da má-
quina — o que, se supusermos que também a produção da máquina
levou um ano, também representa 1/6. Assim sendo, no caso da mer-
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cadoria A, apenas 1/6 do retorno total é lucro, ao passo que na B o
componente lucro compreende não somente 1/6 do total, mas ainda
1/6 adicional de uma grande parte.

Quanto maior for a percentagem do capital total consistente em
máquinas, ou em construções, ou em materiais, ou em qualquer outra
coisa que se tem de fornecer antes de a mão-de-obra direta começar
a operar, tanto maior a escala em que os lucros entrarão no custo de
produção. É igualmente verdadeiro — embora não tão óbvio à primeira
vista — que maior durabilidade da porção de capital consistente em
máquinas ou construções tem exatamente o mesmo efeito que uma
quantia maior de capital. Assim como há pouco supusemos um caso
extremo, de uma máquina inteiramente desgastada com um ano de
uso, suponhamos agora o caso oposto e ainda mais extremo de uma
máquina que dure para sempre, e que não exija consertos. Nesse caso,
que é tão adequado para fins ilustrativos como se fosse um caso possível,
é supérfluo que o fabricante seja indenizado pelas 500 libras que pagou
pela máquina, pois ele sempre possui a própria máquina, que vale 500
libras; no entanto, tem direito a um lucro sobre a máquina, como an-
teriormente. Por conseguinte, a mercadoria B, que no caso anterior
supostamente foi vendida por 1 200 libras — sendo que, desta soma,
1 000 eram para repor o capital, e 200 representavam lucro — agora
pode ser vendida por 700, das quais 500 são para repor salários, e
200 representam lucro sobre o capital total. O lucro, portanto, entra
no valor de B à razão de 200 libras para 700 libras representando 2/7
do total, ou seja, 28 4/7%, ao passo que no caso da mercadoria A, como
antes, ele entra apenas na razão de 1/6, ou seja, 16 2/3%. Naturalmente,
o caso é meramente ideal, pois não há máquina ou qualquer outro
capital fixo que dure para sempre; mas quanto mais durável for a
máquina, tanto mais ela se aproximará desse caso ideal, e em escala
tanto maior o lucro fará parte do retorno. Se, por exemplo, uma máquina
valendo 500 libras perder 1/5 de seu valor em cada ano de uso, tem-se
que acrescentar 100 libras ao retorno para compensar essa perda, e o
preço da mercadoria será de 800 libras. Portanto, o lucro entrará nesse
preço à razão de 200 para 800 libras, isto é, 1/4, o que ainda é uma
percentagem muito superior a 1/6, isto é, 200 para 1 200 libras, como
no caso da mercadoria A.

Da desigualdade de percentagem em que, em ocupações diferen-
tes, os lucros entram nos adiantamentos feitos pelo capitalista, e por-
tanto nos retornos exigidos por ele, seguem duas conseqüências com
relação ao valor. Uma delas é que o valor das mercadorias na troca
não está somente em função da quantidade de mão-de-obra exigida
para produzi-las — nem mesmo se deixarmos margem para as taxas
desiguais às quais são permanentemente remunerados tipos diferentes
de mão-de-obra. Já ilustramos isso com o exemplo do vinho, e agora
o exemplificaremos mais com o caso de mercadorias fabricadas com
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máquinas. Suponhamos, como antes, um artigo A, feito por mão-de-obra
direta valendo 1 000 libras. Mas em vez de B, feito por mão-de-obra
direta valendo 500 libras e por uma máquina valendo 500 libras, su-
ponhamos C, feito por mão-de-obra direta no valor de 500 libras, com
o auxílio de uma máquina que foi produzida por outra mão-de-obra
direta valendo outras 500 libras, sendo que a máquina leva um ano
para ser fabricada e desgasta-se com um ano de uso; os lucros são,
como antes, de 20%. Os artigos A e C são feitos por quantidades iguais
de mão-de-obra, paga à mesma taxa: o artigo A custa, em mão-de-obra
direta, 1 000 libras, e o artigo C somente 500 libras de mão-de-obra
direta, mas que chegam a 1 000 libras, devido à mão-de-obra gasta
na construção da máquina. Se a mão-de-obra, ou sua remuneração,
fosse o único componente do custo de produção, esses dois artigos teriam
o mesmo valor de troca entre si. Mas será realmente assim? Certamente
não. Tendo a fabricação da máquina levado um ano, com um gasto de
500 libras e sendo os lucros 20%, o preço natural da máquina é de
600 libras, representando um adicional de 100 libras, que têm de ser
adiantadas pelo fabricante do artigo C, além de todas as suas outras
despesas, e têm de ser compensadas com um lucro de 20%. Eis por
que o artigo A será vendido por 1 200 libras e o artigo C não poderá
ser permanentemente vendido por menos de 1 320 libras.

A segunda conseqüência é que todo aumento ou queda dos lucros
em geral tem efeito sobre os valores. Não, certamente, por fazê-los
aumentar ou diminuir em geral (o que, como dissemos tantas vezes,
é uma contradição e uma impossibilidade), mas alterando a proporção
em que os valores das coisas são afetados pelas diferenças de períodos
de tempo durante os quais o lucro é devido. Quando duas coisas, embora
manufaturadas por quantidade igual de mão-de-obra, têm valor desi-
gual pelo fato de uma delas dever dar lucro durante um período mais
longo de anos ou meses, essa diferença de valor será maior quando os
lucros são maiores, e será menor quando os lucros são menores. O
vinho, que tem de dar lucro de cinco anos mais que o tecido, ultra-
passará o valor deste último de muito mais, se os lucros forem de 40%,
do que se forem de apenas 20%. As mercadorias A e C, as quais,
embora feitas por quantitativos iguais de mão-de-obra, foram vendidas
por 1 200 e 1 320 libras respectivamente — uma diferença de 10% —
teriam sido vendidas por 1 100 e 1 155 libras respectivamente — uma
diferença de apenas 5% — se os lucros tivessem sido apenas a metade.

Infere-se disso que mesmo um aumento geral de salários, quando
envolve um aumento real no custo da mão-de-obra, influencia em certo
grau os valores. Não os afeta da maneira popularmente suposta, ele-
vando-os universalmente. Mas um aumento do custo da mão-de-obra
faz os lucros baixarem, e por isso faz baixar o valor natural das coisas
nas quais os lucros entram em uma proporção superior à média, e
eleva o valor natural das coisas nas quais os lucros entram em uma
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proporção inferior à média. Todas as mercadorias em cuja produção
as máquinas entram em grande escala, sobretudo se estas forem muito
duráveis, sofrem baixa em seu valor relativo quando os lucros caem
— ou, o que é equivalente, outras coisas passam a ter valor maior em
relação a elas. Essa verdade é por vezes expressa com uma linguagem
que é mais plausível do que correta, isto é, dizendo que um aumento
de salário faz subir o valor de coisas feitas por mão-de-obra, em com-
paração com aquelas fabricadas com máquinas. Acontece que as coisas
fabricadas com máquinas, como quaisquer outras coisas, são feitas por
mão-de-obra, isto é, a mão-de-obra que fabrica as próprias máquinas;
a única diferença é que os lucros entram em escala um pouco maior
na produção de coisas em que se utilizam máquinas, se bem que o
item principal de despesas continue a ser mão-de-obra. É, pois, melhor
atribuir esse efeito à queda dos lucros do que à elevação dos salários,
sobretudo porque essa última expressão é extremamente ambígua, su-
gerindo a idéia de um aumento da remuneração real do trabalhador,
em vez da de um aumento da única coisa que aqui interessa, a saber,
o custo da mão-de-obra para o empregador da mesma.

§ 6. Além dos elementos naturais e necessários que entram no
custo de produção — a mão-de-obra e os lucros — há outros que são
artificiais e casuais, como, por exemplo, um imposto. A taxa sobre o
malte faz parte do custo de produção desse artigo, tanto quanto os
salários dos trabalhadores. As despesas que a lei impõe, bem como
aquelas impostas pela natureza das coisas, têm de ser reembolsadas
com o lucro normal que sai do valor do produto, caso contrário não se
continuará a produzir tais artigos. Mas a influência da tributação sobre
o valor está sujeita às mesmas condições que a influência dos salários
e dos lucros. Não é a taxação geral, mas a taxação diferenciada que
produz esse efeito. Se todos os produtos fossem taxados de maneira a
retirar uma percentagem igual de todos os lucros, os valores relativos
das mercadorias não sofreriam alteração. Se somente se taxassem al-
gumas mercadorias, o valor delas aumentaria, e caso se deixasse de
taxar apenas algumas, o valor delas baixaria. Se a metade delas fosse
taxada e o resto não o fosse, o valor da primeira metade subiria em
relação ao da segunda metade, e o valor da segunda metade baixaria
em relação ao da primeira. Isso seria necessário a fim de igualar a
expectativa de lucro em todas as ocupações, sem o que as ocupações ou
empregos taxados seriam ao final — se não imediatamente — abando-
nados. Mas a taxação geral, quando imposta igualmente a todas as mer-
cadorias, e quando não perturba as relações recíprocas existentes entre
os diversos produtos, não pode produzir efeito algum sobre os valores.

Até aqui supusemos que todos os objetos e utensílios que entram
no custo de produção das mercadorias são coisas cujo valor depende
de seu próprio custo de produção. Contudo, algumas delas podem per-
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tencer àquela categoria de coisas cuja quantidade não pode ser au-
mentada à vontade, e que, portanto, determina um valor de escassez,
se a procura ultrapassar determinado montante. As matérias-primas
de muitos dos artigos de ornamentação manufaturados na Itália são
as substâncias denominadas rosso (vermelho), giallo (amarelo) e verde
antico, as quais, como se afirma — ignoro se com razão ou não —,
provêm exclusivamente da destruição de colunas antigas e de outras
estruturas ornamentais, uma vez que estão esgotadas as pedreiras das
quais originalmente se cortava esta pedra, ou então se esqueceu sua
localização.11 Um material de tal natureza, se for objeto de grande
procura, necessariamente terá um valor de escassez; ora, esse valor
entra no custo de produção, e conseqüentemente no valor do artigo
acabado. Parece aproximar-se o tempo em que as peles mais valiosas
também estarão sob a influência de um valor de escassez do material.
Até agora, o número decrescente dos animais que produzem tais peles,
nas florestas da Sibéria e nas costas do mar dos Esquimós, tem influído
sobre o valor somente por meio da mão-de-obra maior que se tornou
necessária para assegurar determinada quantidade do artigo, já que, sem
dúvida, empregando-se muita mão-de-obra, talvez se poderia ainda con-
tinuar a conseguir o artigo em maior abundância, por mais algum tempo.

Entretanto, o caso em que o valor de escassez opera mais que
tudo no sentido de aumentar o custo de produção é o de agentes na-
turais. Enquanto não se tornarem posse de ninguém, e enquanto para
utilizá-los basta apanhá-los, não entram no custo de produção, a não
ser na medida da mão-de-obra que pode ser necessária para prepará-los
para o uso. Mesmo quando são posse de alguém, não possuem valor
(como já vimos) pelo simples fato de sua apropriação, mas somente
em virtude da escassez, isto é, da limitação da oferta. Mas é igualmente
certo que os agentes naturais muitas vezes têm valor de escassez.
Suponhamos uma queda-d’água, em uma localidade em que a neces-
sidade de moinhos é maior do que a força hidráulica necessária para
acioná-los. O uso da queda-d’água terá então um valor de escassez,
suficiente ou para fazer a demanda baixar ao nível da oferta, ou para
pagar a criação de uma energia artificial, a vapor ou outra, de eficiência
igual à da força hidráulica.

Se um agente natural for propriedade perpétua de alguém, e se
tal agente for utilizável apenas para produtos resultantes de sua uti-
lização continuada, a maneira comum de auferir benefício da proprie-
dade do mesmo é por meio de um equivalente anual, pago pela pessoa
que o utiliza e resultante dos rendimentos da utilização do mesmo.
Esse equivalente sempre poderia ser denominado — e geralmente é
— renda. Por isso, a questão concernente à influência que a apropriação
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de agentes naturais tem sobre os valores muitas vezes é assim formu-
lada: a renda entra no custo de produção? — sendo que a resposta
dos melhores economistas políticos é negativa. É forte a tentação de
adotar essas expressões indiscriminadas, mesmo para aqueles que estão
conscientes das restrições com as quais devem ser entendidas; com
efeito, não há como negar que elas estabelecem um princípio geral,
que se grava na mente com mais firmeza do que se fosse teoricamente
circunscrito por todas as suas restrições práticas. Mas essas expressões
também desorientam e confundem, e criam uma impressão desfavorável
para a Economia Política, como se esta não levasse em conta a evidência
dos fatos. Ninguém pode negar que às vezes a renda entra no custo
de produção. Se compro ou arrendo um terreno, e nele construo uma
manufatura têxtil, a renda do terreno constitui legitimamente parte
das minhas despesas de produção, que precisa ser paga pelo produto.
E já que as fábricas estão todas construídas em algum terreno, e a
maioria delas em locais em que o solo é particularmente valioso, a
renda paga pelo uso do terreno deve, no geral, ser compensada nos
valores de todos os produtos manufaturados em fábricas. No capítulo
que segue, mostrarei em que sentido é verdade que a renda não entra
no custo de produção nem afeta o valor dos produtos agrícolas.
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CAPÍTULO V

A Renda em sua Relação com o Valor

§ 1. Investigamos as leis que determinam o valor de duas cate-
gorias de mercadorias: a pequena categoria de artigos que, por existirem
em quantidade limitada, têm seu valor inteiramente determinado pela
procura e oferta, salvaguardado o princípio de que o custo de produção
(se o tiverem) constitui um mínimo, abaixo do qual não pode cair em
caráter permanente; e a categoria numerosa das mercadorias que po-
dem ser multiplicadas à vontade, empregando mão-de-obra e capital,
e cujo custo de produção fixa o máximo e o mínimo que podem valer,
em caráter permanente. Mas resta ainda a considerar uma terceira
classe de mercadorias: as que não têm um, mas vários custos de pro-
dução, e cuja quantidade sempre pode ser aumentada empregando mão-
de-obra e capital, mas não empregando o mesmo montante de mão-
de-obra e capital; em se tratando dessa classe de mercadorias, por
determinado custo se pode produzir determinada quantidade, mas uma
quantidade maior só pode ser produzida a um custo maior. Essas mer-
cadorias formam uma classe intermediária, partilhando da natureza
das duas outras categorias. A principal delas é a produção agrícola.
Já fizemos referências abundantes à verdade fundamental de que, na
agricultura, com determinado grau de técnica, dobrar a mão-de-obra
não significa dobrar a produção — que, se for necessária uma quan-
tidade adicional de produção, se obtém o fornecimento adicional a um
custo mais elevado que o custo anterior. Lá onde no momento só se
exigem 100 alqueires de trigo das terras de determinada aldeia, se o
aumento da população tornasse necessário colher 100 alqueires a mais,
seja cultivando terra pior, atualmente não lavrada, seja cultivando
melhor a já cultivada, os 100 alqueires adicionais, ou ao menos parte
deles, poderiam vir a custar duas ou três vezes mais por alqueire do
que a quantidade anterior do produto.
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Se os primeiros 100 alqueires eram todos cultivados com o mesmo
gasto (cultivando-se apenas a melhor terra), e se esse gasto fosse re-
munerado com o lucro normal por um preço de 20 xelins por alqueire,
o preço natural do trigo, enquanto não se exigisse quantidade superior
a esta, seria de 20 xelins, e o alqueire de trigo só poderia ir além
desse preço, ou cair abaixo dele, em razão de vicissitudes das estações,
ou de variações casuais na oferta. Mas se a população do distrito cres-
cesse, chegaria um momento em que seriam necessários mais do que
100 alqueires para alimentá-la. Temos que supor que não há possibi-
lidade de obter suprimento do exterior. Pela hipótese, não se pode
produzir mais de 100 alqueires no distrito, a não ser cultivando terra
pior ou substituindo o sistema de lavoura por um sistema mais dis-
pendioso. Nenhuma dessas duas soluções poderá ser adotada sem au-
mentar o preço. Esse aumento do preço será gradualmente gerado pelo
aumento da procura. Enquanto o preço tiver aumentado, mas não o
suficiente para compensar com o lucro normal o custo de produção de
uma quantidade adicional, o valor maior desse suprimento partilha
da natureza de um valor de escassez. Suponhamos que não compense
cultivar a segunda terra melhor, ou terra do segundo grau de longinqüi-
dade, por um retorno inferior a 25 xelins por alqueire, e que esse preço
seja também necessário para compensar as operações dispendiosas com
as quais se poderia tirar uma produção maior da terra de primeira qua-
lidade. Se assim for, o preço aumentará, por efeito do aumento da procura,
até atingir 25 xelins. Este será agora o preço natural — o preço abaixo
do qual não se produzirá a quantidade para a qual há demanda na so-
ciedade, a esse preço. Contudo, com esse preço a sociedade poderia con-
tinuar por mais algum tempo — talvez poderia até continuar para sempre,
se a população não aumentasse. O preço, tendo uma vez atingido aquele
ponto, não retrocederá mais em caráter permanente (embora possa cair
temporariamente, devido à abundância acidental); tampouco subirá mais,
enquanto a sociedade conseguir o suprimento de que necessita, sem um
segundo aumento do custo de produção.

Neste raciocínio, utilizei o preço como um símbolo conveniente
de valor, devido a se estar mais familiarizado com esse conceito, e
continuarei a fazer isso enquanto me parecer necessário.

No caso suposto, porções diferentes do suprimento de trigo têm
custos de produção diferentes. Embora os 20, ou 50, ou 150 alqueires
adicionais tenham sido produzidos a um custo proporcional de 25 xelins,
os 100 alqueires originais por ano continuam a ser produzidos a um
custo proporcional de apenas 20 xelins. Isso é evidente por si mesmo,
se o suprimento original e o adicional forem produzidos em terras de
qualidades diferentes. Mas é igualmente verdadeiro se forem produzi-
dos na mesma terra. Suponhamos que se tenha conseguido fazer com
que a terra da melhor qualidade, que produzia 100 alqueires a 20
xelins, produza 150, mediante um processo dispendioso, que não com-
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pensaria adotar sem um preço de 25 xelins. O custo de 25 xelins por
alqueire incorre apenas sobre 50 alqueires; os primeiros 100 alqueires
poderiam ter continuado a ser produzidos para sempre ao custo original,
e com o benefício, sobre aquela quantidade, de todo aumento de preço
gerado pelo aumento da procura; por isso, ninguém haverá de arcar com
a despesa adicional por causa dos 50 alqueires adicionais, se estes sozinhos
não bastarem para pagar a despesa total. Por isso, os 50 alqueires serão
produzidos ao seu preço natural, proporcional ao custo de sua produção,
ao passo que os outros 100 agora renderão por alqueire 5 xelins acima
de seu preço natural — 5 xelins acima do preço correspondente ao seu
custo inferior de produção, e suficiente para remunerar esse custo.

Se a produção de alguma porção, mesmo que mínima, do supri-
mento exigir como condição necessária determinado preço, esse preço
será obtido pelo restante da produção. Não há meio de comprar um
pão mais barato que outro pelo fato de o trigo com o qual foi feito,
por ter sido cultivado em solo mais rico, ter custado menos ao lavrador.
Por isso, o valor de um artigo (significando seu valor natural, que é
o mesmo que seu valor médio) é determinado pelo custo daquela porção
do fornecimento que é produzida e comercializada com maior despesa.
Essa é a lei do valor, em se tratando da última das três categorias
em que se dividem todas as mercadorias.

§ 2. Se a porção da produção cultivada nas circunstâncias mais
desfavoráveis obtém um valor proporcional ao seu custo de produção,
todas as porções cultivadas em circunstâncias mais favoráveis, pelo
fato de terem que ser vendidas ao mesmo valor, obtêm um valor mais
do que proporcional a seu custo de produção. Se quisermos falar com
rigor, o valor delas não é um valor de escassez, pois é determinado
pelas circunstâncias da produção da mercadoria, e não por esse preço
superior ser necessário para manter a procura ao nível de uma oferta
limitada. Todavia, os proprietários dessas porções do produto desfrutam
de um privilégio: obtêm um valor que lhes proporciona lucro superior
ao normal. Se essa vantagem lhes advier de alguma isenção especial
— tal como ser isento de um imposto — ou de quaisquer vantagens
pessoais, físicas ou mentais, ou de qualquer processo especial que só
eles conhecem, ou da posse de um capital maior do que o de outras
pessoas, ou de vários outros fatores que poderiam ser enumerados,
nesses casos os proprietários retêm para si essa vantagem como um
ganho extra além dos lucros gerais do capital — tratando-se, no caso,
de uma espécie de lucro de monopólio. Mas quando, como no caso que
estamos analisando mais especificamente, a referida vantagem depende
da posse de um agente natural de qualidade especial — como, por
exemplo, de terra mais fértil do que aquela que determina o valor
geral da mercadoria —, e quando esse agente natural não é propriedade
dos exploradores, o dono tem direito a exigir destes, em forma de renda,
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todo o ganho extra proveniente do uso desse agente natural. Somos assim
conduzidos por outro caminho à lei da renda, lei essa investigada no último
capítulo do Livro Segundo. Vemos agora novamente que a renda é a di-
ferença entre os retornos desiguais para porções diferentes do capital em-
pregado no solo. Qualquer excedente que alguma porção de capital agrícola
produzir, além daquilo que é produzido pelo mesmo montante de capital
no pior solo, ou utilizando o sistema de lavoura mais dispendioso, ao qual
as demandas existentes da sociedade obrigam a recorrer, esse excedente
será naturalmente pago como renda — e tirado desse capital — ao pro-
prietário da terra na qual o capital é empregado.

Por muito tempo, economistas políticos — entre eles o próprio
Adam Smith — pensaram que o produto da terra sempre tivesse um
valor de monopólio, porque (assim diziam), além da taxa normal de
lucro ele sempre dá algo a mais, para pagar a renda. Vemos agora
que isso é errôneo. Uma coisa não pode ter um valor de monopólio se
sua oferta pode aumentar em extensão indefinida, desde que estejamos
dispostos a arcar com o devido custo. Se não se cultiva mais trigo do
que a quantidade existente, é porque o valor não subiu o suficiente
para remunerar ninguém para cultivá-lo. Qualquer terra (não reservada
para outros usos, ou para lazer) que, ao preço existente, e com os
processos vigentes, der o lucro normal quase certamente será cultivada
— a menos que intervenha algum obstáculo artificial —, mesmo que
não sobre nada para pagar a renda. Enquanto houver terra cultivável,
que, com o preço vigente, não possa ser de forma alguma cultivada
com lucro, deve haver alguma terra um pouco melhor, que dará o lucro
normal, mas não deixará nenhuma margem para pagar a renda; e
essa terra, se estiver dentro dos limites de uma propriedade explorada,
será cultivada pelo arrendatário, e se não por ele, provavelmente será
cultivada pelo proprietário ou por alguma outra pessoa, com resignação.
Dificilmente pode deixar de haver ao menos alguma terra desse tipo,
cultivada nessas condições.

Conseqüentemente, a renda não faz parte do custo de produção
que determina o valor dos produtos agrícolas. Sem dúvida, é possível
conceber circunstâncias em que isso pode ocorrer, em escala até muito
grande. Podemos imaginar um país tão densamente povoado, e com
todo o seu solo cultivável tão ocupado, que para produzir qualquer
quantidade adicional se exigiria mais mão-de-obra do que o contingente
que a produção conseguiria alimentar; e se supusermos ser essa a
condição do mundo todo, ou de um país impedido de receber supri-
mentos do exterior, então, se a população continuasse a crescer, tanto
a terra como os seus produtos realmente passariam a ter um preço
de monopólio ou de escassez. Mas tal estado de coisas nunca existiu
em parte alguma, a não ser, possivelmente, em alguma pequena ilha
isolada do resto do mundo — nem há perigo de que venha a existir.
Na verdade esse estado de coisas não existe realmente em nenhuma
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região conhecida. O monopólio, como vimos, só pode ter efeito sobre o
valor limitando a oferta. Em todos os países de certa extensão há mais
terra cultivável do que terra cultivada, e enquanto houver tal excedente,
é o mesmo — no que diz respeito àquela qualidade de terra — que se
houvesse uma quantidade infinita. O que está praticamente limitado
em termos de oferta são apenas as qualidades melhores de terra, e
mesmo para essas não se pode exigir renda tão alta como a que de-
correria da concorrência das terras ainda não cultivadas; a renda de
uma área de terra deve ser inferior ao excedente total de sua produ-
tividade em relação ao excedente da melhor terra que ainda não é
rentável cultivar, isto é, ele deve ser mais ou menos igual ao excedente
acima da pior terra que é rentável cultivar. Não paga renda a terra
ou o capital empregados nas circunstâncias mais desfavoráveis entre
os efetivamente empregados; ora, é essa terra ou esse capital que de-
termina o custo de produção que regula o valor de toda a produção. Assim,
como já vimos, a renda não é causa geradora do valor, mas o preço do
privilégio que a desigualdade dos retornos para porções diferentes de pro-
dução agrícola dá a todas as porções, excetuadas as menos favorecidas.

Em suma, a renda simplesmente equaliza os lucros de capitais
agrícolas diferentes, possibilitando ao dono da terra apropriar-se de
todos os ganhos extras ocasionados pela superioridade de vantagens
naturais. Se todos os donos de terra concordassem em abrir mão de
suas rendas, apenas as transfeririam aos arrendatários, sem benefi-
ciarem o consumidor; com efeito, o preço vigente do trigo continuaria
a ser condição indispensável para a produção de parte do suprimento
existente, e se parte do produto conseguisse esse preço, também a
totalidade o obteria. Por isso, a renda da terra, a menos que seja
aumentada artificialmente por leis restritivas, não representa ônus
para o consumidor; ele não aumenta o preço do trigo e só representaria
um prejuízo para o público na medida em que, se o Estado o tivesse
retido, ou se impusesse um equivalente em forma de imposto territorial,
a renda tivesse nesse caso constituído um fundo aplicável em benefício
do público, e não em benefício de particulares.

§ 3. Os produtos agrícolas não são as únicas mercadorias que
têm vários custos de produção diferentes ao mesmo tempo, e que, em
conseqüência dessa diferença, e em proporção a ela, provêm uma renda.
Também com as minas ocorre isso. Quase todos os tipos de matéria-
prima extraída do interior da terra — metal, carvões, pedras preciosas
etc. — são obtidos de minas que diferem muito entre si, no que concerne
à fertilidade, isto é, minas que fornecem quantidades muito diferentes
de produção, com o emprego da mesma quantidade de mão-de-obra e
de capital. Se assim é, surge uma pergunta óbvia: por que não se
exploram as minas mais férteis, de modo a suprir todo o mercado? Tal
pergunta não poderia ser feita em relação à terra, pois é evidente que
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não há condição possível de fazer com que terras mais férteis atendam
a toda a demanda de um país plenamente povoado; e mesmo da pro-
dução que dão efetivamente, parte é extraída à força, por mão-de-obra
e despesa tão grandes quanto as necessárias para colher o mesmo
montante em terra pior. Mas isso não ocorre com as minas, ao menos
não sempre. Talvez haja casos em que é impossível extrair de um veio
específico, em dado momento, mais do que determinada quantidade
de minério, porque só uma superfície limitada do veio está exposta,
parte esta na qual não se pode simultaneamente empregar mais do
que certo número de trabalhadores. Mas isso não acontece com todas
as minas. Em minas de carvão, por exemplo, tem-se que procurar al-
guma outra causa dessa limitação. Em alguns casos, os proprietários
limitam a quantidade extraída, a fim de não exaurir a mina com ex-
cessiva rapidez; em outros casos afirma-se haver associações de pro-
prietários, visando a manter um preço de monopólio mediante limitação
da produção. Quaisquer que sejam as causas, é um fato que estão em
operação minas de graus diferentes de fertilidade, e já que o valor do
produto deve ser proporcional ao custo de produção na pior mina (con-
siderando-se ao mesmo tempo a fertilidade e a localização), esse valor
é mais do que proporcional ao valor do produto da melhor mina. Por
isso, todas as minas que são superiores em produção às piores efeti-
vamente exploradas darão uma renda igual ao excedente. Podem dar
mais, e mesmo a pior mina pode dar renda. Pelo fato de minas serem
relativamente poucas, suas qualidades não se graduam em relação às
outras com diferenciações tão pequenas, como acontece com as quali-
dades de terra: e a procura pode ser tal, que mantém o valor do produto
consideravelmente acima do custo de produção da pior mina atualmente
explorada, sem que seja suficiente explorar uma mina ainda pior. Du-
rante esse intervalo, o produto tem realmente um valor de escassez.

Os pesqueiros constituem outro exemplo disso. Os pesqueiros no
alto-mar não são propriedade de ninguém, mas os existentes em lagos
ou rios quase sempre o são, e também os bancos de ostras ou outros
locais específicos de pesca nas costas. Podemos tomar os locais de pesca
de salmão como um exemplo para toda essa categoria. Alguns rios
produzem muito mais salmão do que outros. No entanto, nenhum deles
é capaz de atender mais do que a uma procura muito limitada, sem
esgotar a reserva. A demanda de um país como a Inglaterra só pode
ser atendida com a pesca de salmão em muitos rios diferentes, de
produtividade diferente, e o valor do pescado deve ser suficiente para
compensar o custo da pesca do peixe nos rios menos produtivos. Por
isso, todos os demais locais de pesca, se forem propriedade de alguém,
darão renda igual ao valor de sua superioridade. A renda não pode ir
muito além disso, se houver rios acessíveis que tenham salmão, e que,
devido a distância ou em razão de sua menor produtividade, ainda
não contribuíram para atender ao mercado. Se não os houver, o valor,
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sem dúvida, pode atingir uma taxa de escassez, e então até os piores
pesqueiros em uso poderão dar um aluguel considerável.

Tanto no caso de minas como no de pesqueiros, a ordem natural
de eventos está sujeita a ser perturbada pela abertura de uma nova
mina ou de um novo pesqueiro, de qualidade superior à de alguns dos
já em uso. O primeiro efeito de tal incidente é um aumento da oferta,
o que naturalmente faz baixar o valor, para provocar procura maior.
É possível que esse valor menor já não seja suficiente para remunerar
as piores minas ou pesqueiros existentes, e em conseqüência disso é
possível que estes sejam abandonados. Se as minas ou pesqueiros su-
periores, somados àquela ou àquele recém-aberto, produzirem o mon-
tante de mercadorias que se requer, ao valor mais baixo correspondente
a seu custo de produção mais baixo, a queda do valor será permanente,
e haverá queda correspondente nas rendas das minas ou pesqueiros
que não forem abandonados. Nesse caso, quando as coisas se tiverem
ajustado em caráter permanente, o resultado será que a escala de
qualidades que suprem o mercado terá sido cortada na extremidade
inferior, tendo-se feito nova inserção na escala, em algum ponto mais
acima; e a pior mina ou o pior pesqueiro em uso — que regula as
rendas das qualidades superiores e o valor da mercadoria — será uma
mina ou um pesqueiro de qualidade superior àquela pela qual eram
regulados anteriormente.

A terra é utilizada para outros fins que não a agricultura, espe-
cialmente para residência; e quando o uso é este, a terra dá uma
renda, determinada por princípios semelhantes aos já estabelecidos. A
renda em um terreno construído, bem como a de um jardim ou parque
anexo a ele, não será inferior à renda que a mesma terra daria se
fosse usada para agricultura, porém pode ser superior a este, em qual-
quer montante, sendo que o excedente se deve à beleza ou à conve-
niência — consistindo esta última muitas vezes em facilidades maiores
de auferir ganhos pecuniários. A oferta de locais de beleza notável
costuma ser limitada, e por isso, no caso de a procura ser grande,
esses locais têm um valor de escassez. Os locais superiores apenas em
relação à conveniência são regidos, quanto a seu valor, pelos princípios
comuns que regulam a renda. A renda de um terreno em que se cons-
truir uma casa, em uma pequena aldeia, é pouco mais alta que a renda
de um solo semelhante nos campos abertos. Contudo, a renda de uma
loja em Cheapside ultrapassará estes últimos, na proporção do mon-
tante total pelo qual as pessoas avaliam as oportunidades maiores de
ganhar dinheiro no local mais povoado. Com base em princípios seme-
lhantes podem ser analisadas as rendas de locais para atracagem, docas,
instalações portuárias, energia hidráulica, e muitos outros privilégios.

§ 4. Casos de lucro extra, análogos à renda, são mais freqüentes
nas transações industriais do que se pode supor. Tomemos como exem-
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plo o caso de uma patente ou privilégio exclusivo para utilização de
um processo que reduz o custo de produção. Se o valor do produto
continuar a ser regulado por aquilo que ele custa aos que são obrigados
a continuarem com o processo antigo, o dono da patente auferirá um
ganho extra igual à vantagem que o processo por ele patenteado possuir
em relação ao processo antigo. Esse lucro extra é basicamente seme-
lhante ao aluguel, e às vezes até assume a sua forma, já que o con-
cessionário permite a outros produtores fazerem uso do privilégio a
troco de pagamento anual. Enquanto ele e os que associa no privilégio
não produzirem o suficiente para suprir todo o mercado, é o custo de
produção original que regulará o valor de todo o produto produzido,
por ser esse custo a condição necessária para produzir parte do produto
— e nesse caso o concessionário poderá reter para si sua renda, no equi-
valente total da vantagem que seu processo lhe dá. Sem dúvida, de início
provavelmente abrirá mão de parte dessa vantagem, para poder vender
mais barato que outros: o fornecimento maior que ele provoca abaixará
o valor, fazendo com que o negócio seja ruim para os que não participam
do privilégio. Assim, muitos deles gradualmente abandonarão o ramo, ou
limitarão suas operações, ou então farão acordo com ele. À medida que
seu fornecimento aumenta, o deles diminui, sendo que nesse meio tempo
o valor do produto continuará levemente baixo. Mas se ele suspender de
forma brusca suas operações antes de o mercado estar totalmente abas-
tecido pelo novo processo, as coisas se ajustarão de novo ao que era o
valor natural antes de a invenção ser feita, e o benefício da invenção
caberá exclusivamente ao proprietário da patente.

A isso assemelham-se bastante os ganhos extras que qualquer
produtor ou comerciante aufere em virtude de negociar com mais ta-
lento, ou de ter uma estrutura comercial melhor. Se todos os seus
concorrentes tivessem as mesmas vantagens e delas fizessem uso, o
benefício seria transferido aos clientes deles, por meio da redução do
valor do artigo; ele só consegue reter para si o benefício por ter condições
de comercializar sua mercadoria a custo mais baixo, enquanto o valor
da mercadoria é determinado por um custo mais alto. Com efeito, todas
as vantagens que um concorrente tem sobre outro, sejam naturais ou
adquiridas, sejam pessoais ou resultado de estruturas sociais, inserem
o produto na terceira categoria, e assemelha o possuidor da vantagem
a um recebedor de renda. Os salários e os lucros representam os ele-
mentos universais na produção, ao passo que se pode considerar a
renda como sendo o diferencial e o peculiar: qualquer diferença a favor
de certos produtores, ou a favor da produção em determinadas cir-
cunstâncias, são a fonte de um ganho, o qual, embora só se chame de
renda se pago periodicamente por uma pessoa a outra, é regido exa-
tamente pelas mesmas leis que a renda. O preço pago por uma van-
tagem diferencial na produção de uma mercadoria não pode entrar no
custo geral de produção dessa mercadoria.
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Sem dúvida, uma mercadoria, em algumas contingências, pode dar
renda, mesmo se a sua produção ocorrer nas circunstâncias mais desvan-
tajosas, mas isso só poderá acontecer quando ela estiver, nesse meio tempo,
na condição das mercadorias de oferta absolutamente limitada, e portanto
é vendida com valor de escassez; ora, isso nunca é — como nunca foi
nem nunca será — uma condição permanente de nenhuma das grandes
mercadorias que dão renda, a não ser por estarem prestes a se esgotar,
no caso dos produtos minerais (por exemplo, o carvão), ou por um aumento
de população, que continua depois de se tornar impossível um ulterior
aumento da produção — contingência que não podemos considerar pro-
vável, devido ao progresso quase inevitável da cultura e do aperfeiçoamento
humanos que deve ocorrer no longo período de tempo que tem de passar
antes de a contingência acontecer.
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CAPÍTULO VI

Sumário da Teoria do Valor

§ 1. Atingimos agora um ponto favorável para um olhar retros-
pectivo e para termos uma visão simultânea do itinerário que percor-
remos desde o início deste Livro Terceiro. Os princípios da teoria do
valor, na medida em que até agora os assentamos, são os seguintes:

I. O valor é um termo relativo. O valor de uma coisa significa a
quantidade de alguma outra coisa, ou de coisas em geral, pela qual
ela é dada em troca. Eis por que nunca é possível aumentarem ou
baixarem simultaneamente os valores de todas as coisas. Não existe
um aumento geral ou uma queda geral de valores. Todo aumento do
valor supõe uma baixa, e toda baixa supõe um aumento.

II. O valor temporário ou de mercado de uma coisa depende da
procura e da oferta, aumentando quando aumenta a procura, e baixando
quando aumenta a oferta. Todavia, a procura varia conforme o valor,
sendo geralmente maior quando a coisa é barata do que quando é cara;
e o valor sempre se ajusta de tal forma, que a procura iguale a oferta.

III. Além de seu valor temporário, as coisas têm também valor
permanente, ou, como se pode chamá-lo, valor natural, ao qual sempre
tende a retornar o valor de mercado, depois de cada variação; e as
oscilações se compensam mutuamente, de modo que, em média, as
mercadorias são trocadas mais ou menos por seu valor natural.

IV. O valor natural de algumas coisas é um valor de escassez;
mas em sua maioria as coisas naturalmente são trocadas entre si à
razão de seu custo de produção, isto é, à razão do que se pode chamar
seu valor de custo.

53



V. As coisas que natural e permanentemente têm um valor de es-
cassez são aquelas cuja oferta não pode ser aumentada de maneira alguma,
ou cuja oferta não pode ser aumentada o suficiente para atender a toda
a procura que haveria por elas, se oferecidas pelo seu valor de custo.

VI. Valor de monopólio significa valor de escassez. O monopólio
só pode dar valor a alguma coisa, limitando a oferta da mesma.

VII. O valor de troca de toda mercadoria cuja oferta pode ser
aumentada indefinidamente com trabalho e capital é, em relação a
outras coisas, proporcional ao custo necessário para produzir e comer-
cializar a porção mais dispendiosa da produção exigida. O valor natural
é sinônimo de valor de custo; e o valor de custo de um produto significa
o valor de custo da porção mais dispendiosa desse produto.

VIII. O custo de produção consiste em vários elementos, alguns
dos quais são constantes e universais, ao passo que outros são ocasio-
nais. Os elementos universais do custo de produção são os salários da
mão-de-obra e os lucros do capital. Os elementos ocasionais são os
impostos, bem como qualquer outro custo extra ocasionado pelo fato
de algum dos requisitos ter valor de escassez.

IX. A renda não é um componente do custo de produção da mer-
cadoria que a proporciona, a não ser nos casos (mais imagináveis do
que efetivamente existentes) em que ela resulte de um valor de escassez
e o represente. Mas quando uma terra capaz de dar renda na agricultura
é utilizada para outro fim, a renda que ela teria dado é um componente
do custo de produção da mercadoria para cuja produção é empregada.

X. Sem os elementos ocasionais, as coisas cuja quantidade com-
porta aumento indefinido de maneira natural e permanente têm um
valor de troca entre si, de acordo com o montante comparativo de
salários que se tem de pagar para produzi-las, e de acordo com o mon-
tante comparativo de lucros que têm de auferir os capitalistas que
pagam esses salários.

XI. O montante comparativo de salários não depende dos salários
em si. Salários altos não acarretam valores altos, nem salários baixos
acarretam valores baixos. O montante comparativo de salários depende
em parte das quantidades comparativas de mão-de-obra necessárias,
e em parte das taxas comparativas de sua remuneração.

XII. Assim, a taxa comparativa de lucros não depende do mon-
tante dos lucros como tais; lucros altos ou baixos não acarretam valores
altos ou baixos. Depende em parte da duração comparativa do tempo
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durante o qual o capital é empregado, e em parte da taxa comparativa
de lucros em ocupações diferentes.

XIII. Se duas coisas forem feitas pela mesma quantidade de mão-
de-obra, sendo esta paga à mesma taxa, e se os salários do trabalhador
têm de ser adiantados pelo mesmo espaço de tempo, e a natureza da
ocupação não exigir que haja uma diferença permanente em sua taxa
de lucro, então, em média, essas duas coisas terão valor de troca igual,
sejam os salários e os lucros altos ou baixos, e seja grande ou pequena
a quantidade de mão-de-obra despendida.

XIV. Se, de duas coisas, uma determina, em média, um valor
maior que a outra, a causa deve estar no fato de que sua produção
requer ou uma quantidade maior de mão-de-obra, ou um tipo de mão-
de-obra que sempre tem uma taxa de remuneração superior; ou então,
a causa está no fato de o capital, ou parte do capital que sustenta
essa mão-de-obra, ter de ser adiantado durante um período mais longo;
ou, finalmente, a causa pode residir no fato de a produção comportar
certas circunstâncias que precisam ser compensadas por uma taxa de
lucro permanentemente mais elevada.

XV. Dentre esses elementos, a quantidade de mão-de-obra ne-
cessária para a produção é o mais importante; o efeito dos demais é
menor, ainda que nenhum deles seja insignificante.

XVI. Quanto mais baixos forem os lucros, menos importância
terão os elementos secundários do custo de produção, e menos as mer-
cadorias diferirão de um valor proporcional à quantidade e à qualidade
de mão-de-obra necessária para sua produção.

XVII. Entretanto, cada baixa de lucros faz diminuir, em certo
grau, o valor de custo de coisas fabricadas com muita maquinaria ou
com máquinas duráveis, e faz aumentar o valor de custo de coisas
feitas a mão; e todo aumento dos lucros tem o efeito inverso.

§ 2. Essa é a teoria geral do valor de troca. Impõe-se, porém,
observar que essa teoria tem em mira um sistema de produção levado
por capitalistas com vistas no lucro, e não por trabalhadores visando
à sua subsistência. Se admitirmos essa última suposição — e na maioria
dos países temos que admiti-la, em extensão muito grande, ao menos
com respeito à produção agrícola —, demandam modificação os teore-
mas precedentes que dizem respeito à dependência do valor em relação
ao custo de produção. Esses teoremas baseiam-se todos na suposição
de que o objetivo e o intuito do produtor é auferir lucro de seu capital.
Isto posto, segue que ele tem de vender sua mercadoria ao preço que
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permita a taxa normal de lucro, ou seja, o valor de troca da respectiva
mercadoria em relação a outras tem de ser seu valor de custo. Acontece
que o camponês proprietário, o meeiro, e mesmo o camponês arrenda-
tário ou o dono de um lote — enfim, qualquer tipo de trabalhador que
produza por conta própria, qualquer que seja a denominação que lhe
dermos — não estão procurando investimento para seu pequeno capital,
mas emprego rentável para seu tempo e sua mão-de-obra. Suas des-
pesas, além de seu próprio sustento e do de sua família, são tão pe-
quenas, que quase toda a receita haurida da venda de sua produção
é destinada a pagar salários de mão-de-obra. Se ele e sua família se
alimentam da produção da propriedade (e talvez usem roupas feitas
com materiais nela cultivados, e manufaturados pela própria família),
ele pode, em relação à remuneração suplementar decorrente da venda
do excedente de produção, ser comparado aos trabalhadores que, por
tirarem sua subsistência de uma fonte independente, podem permitir-se
vender seu trabalho a qualquer preço que no entender deles valha a
pena. Um camponês que sustenta a si e a sua família com parte de
sua produção muitas vezes venderá o resto da produção muitíssimo
abaixo do que seria seu valor de custo para o capitalista.

Contudo, mesmo nesse caso há um limite mínimo, ou inferior,
de valor. A produção que ele comercializa tem de dar-lhe o valor de
todos os gêneros ou artigos de primeira necessidade que é obrigado a
comprar, e tem de possibilitar-lhe pagar sua renda. A renda, em regime
de cultivo por camponeses, não é regida pelos princípios estabelecidos
nos capítulos imediatamente precedentes, mas é determinada ou pelo
costume — como no caso dos meeiros — ou, se for fixada pela concor-
rência, depende da razão população-terra. Nesse caso, portanto, a renda
é um elemento do custo de produção. O camponês tem de trabalhar
até garantir sua renda e o preço de todos os artigos de primeira ne-
cessidade que comprar. A partir daí, ele só continuará a trabalhar se
tiver condições de vender a produção a um preço capaz de superar sua
relutância com relação ao trabalho.

O mínimo que acabamos de mencionar é o que o camponês tem
de obter em troca de todo o seu excedente de produção. Mas na medida
em que esse excedente não for uma quantidade fixa, senão que pode
ser ou maior ou menor, conforme o grau de sua operosidade, um valor
mínimo para o excedente total não dá um valor mínimo para uma
quantidade definida da mercadoria. Nessas condições, portanto, difi-
cilmente se pode afirmar que o valor depende em absoluto do custo
de produção. Depende totalmente da procura e da oferta, isto é, da
proporção entre a quantidade do excedente de alimentos que os cam-
poneses quiserem produzir, e o contingente da população não agrícola,
ou melhor, o contingente da população não composta por agricultores.
Se a classe compradora fosse numerosa, e a classe dos agricultores
fosse preguiçosa, os alimentos poderiam ter permanentemente um preço
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de escassez. Não tenho conhecimento de que tal caso exista realmente,
em algum lugar. Se a classe dos agricultores for diligente e operosa,
e os compradores forem poucos, os alimentos terão um preço extrema-
mente baixo. Também este é um caso raro, embora talvez algumas
regiões da França se aproximem disso. Os casos comuns são estes: ou,
como na Irlanda até há pouco, a classe camponesa é indolente e os
compradores são poucos, ou então os camponeses são operosos e a
população urbana é numerosa e opulenta, como na Bélgica, no norte
da Itália, e em certas regiões da Alemanha. O preço dos produtos se
ajustará a essas diversidades de circunstâncias, a menos que seja mo-
dificado — como o é em muitos casos — pela concorrência de produtores
que não são camponeses, ou pelos preços de mercados estrangeiros.

§ 3. Outro caso anômalo é o de produtos cultivados por escravos,
que nem de longe apresentam o mesmo grau de complexidade. O pro-
prietário de escravos é um capitalista, e seu estímulo para produzir
consiste em um lucro que quer auferir de seu capital. Esse lucro deve
atingir a taxa de lucro corrente. Quanto às despesas, está na mesma
posição que estaria se seus escravos fossem trabalhadores livres tra-
balhando com sua eficiência atual, e fossem contratados por salários
equivalentes a seu custo atual. Se o custo, em proporção ao serviço
executado, for inferior ao que seriam os salários da mão-de-obra livre,
tanto maiores serão seus lucros; mas se todos os outros produtores no
país tiverem a mesma vantagem, os valores das mercadorias de forma
alguma serão afetados por esse fato. O único caso em que podem ser
afetados é quando o privilégio de mão-de-obra barata estiver restrito
a setores específicos de produção, sendo os trabalhadores livres em-
pregados nos demais setores, com salários proporcionalmente mais al-
tos. Nesse caso, como em todos os casos de desigualdade permanente
entre os salários de ocupações diferentes, os preços e os valores serão
afetados por essa desigualdade. As mercadorias cultivadas por escravos
terão, em relação às cultivadas por não escravos, valor de troca inferior
ao valor da quantidade de mão-de-obra exigida para sua produção; o
valor das mercadorias produzidas por escravos será inferior ao que
seria se a escravidão não existisse, e o das mercadorias produzidas
por não escravos será superior ao que seria se a escravidão não existisse.

Podemos deixar ao leitor inteligente, com grande vantagem, a
ulterior adaptação da teoria do valor aos diversos tipos de sistema
industrial vigentes ou possíveis. Como bem diz Montesquieu:

“Não se deve sempre esgotar um assunto a tal ponto que ao
leitor nada mais reste a fazer. Não se trata de fazer o leitor ler,
mas de fazê-lo refletir”.12
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CAPÍTULO VII

O Dinheiro

§ 1. Tendo até aqui estabelecido as leis gerais sobre o valor, sem
introduzir o conceito de dinheiro (a não ser, ocasionalmente, a título
de ilustração), chegou agora o momento de acrescentarmos esse con-
ceito, e considerar de que maneira os princípios do intercâmbio de
mercadorias são afetados pelo uso do que se chama meio de troca.

Para compreendermos as múltiplas funções de um meio de cir-
culação, não há nada melhor do que analisar quais são os principais
inconvenientes que sentiríamos, se não dispuséssemos dele. O primeiro
e mais óbvio deles seria a falta de uma medida comum para aferir
valores de espécies diferentes. Se um alfaiate só tivesse casacos, e
quisesse comprar pão ou um cavalo, seria muito trabalhoso dizer com
segurança quantos pães deveria obter por um casaco, ou quantos ca-
sacos teria que dar em troca de um cavalo. O cálculo teria que ser
recomeçado com dados diferentes, toda vez que trocasse seus casacos
por um tipo de artigo diferente; e seria impossível haver preços cor-
rentes, ou cotações regulares de valor, ao passo que atualmente cada
coisa tem um preço corrente em dinheiro e o alfaiate supera todas as
dificuldades cotando seu casaco a 4 ou 5 libras, e um pão de 4 libras-peso
a 6 d ou 7 d. Assim como é muito mais fácil comparar comprimentos
diferentes, expressando-os em uma linguagem comum de pés e pole-
gadas, da mesma forma é muito mais fácil comparar valores utilizando
uma linguagem comum de libras esterlinas, xelins e pences. Não há
nenhum outro meio para uma pessoa calcular convenientemente a soma
de suas posses; por outra parte, é mais fácil atinar e lembrar as relações
de muitas coisas com uma única coisa, do que suas inúmeras relações
recíprocas. Essa vantagem, de ter uma linguagem comum para expres-
sar os valores, é, por si só, tão importante, que provavelmente haveria
alguma forma de expressar e computar os valores, mesmo que uma
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libra esterlina ou um xelim não expressassem uma coisa real, mas
uma simples unidade de cálculo. Segundo se afirma, existem tribos
africanas em que efetivamente prevalece esse método um tanto arti-
ficial. Calculam o valor das coisas em uma espécie de moeda de conta,
chamada macuta. Dizem que uma coisa vale 10 macutas, outra, 15,
outra, 20.13 Na realidade, não existe uma coisa real denominada ma-
cuta; trata-se de uma unidade convencional, para facilitar a comparação
das coisas entre si.

Todavia, essa vantagem representa apenas uma parte insignifi-
cante dos benefícios econômicos derivados do uso do dinheiro. Os in-
convenientes do escambo são tão grandes, que sem algum instrumento
mais cômodo para efetuar trocas a divisão das ocupações dificilmente
poderia ter avançado muito. Um alfaiate que só tivesse casacos poderia
vir a morrer de inanição antes de encontrar alguma pessoa que ao
mesmo tempo tivesse pão para vender e precisasse de um casaco; além
disso, ele não precisaria de tanto pão de uma vez, quanto valeria um
casaco, e um casaco não poderia ser dividido. Por isso, cada um sempre
se apressaria em desfazer-se de sua mercadoria em troca de qualquer
coisa que, ainda que possivelmente não fosse indicada para as neces-
sidades próprias imediatas, fosse objeto de procura grande e genera-
lizada, e fosse facilmente divisível, de maneira a ter certeza de poder
comprar com ela qualquer coisa que fosse colocada à venda. Os gêneros
de necessidade vital possuem essas propriedades em alto grau. O pão
é divisível ao extremo, sendo também um objeto por todos desejado.
No entanto, não é esse o tipo de coisa de que se precisa, pois excetuado
o caso da expectativa de escassez, ninguém deseja possuir, de uma só
vez, mais alimento do que o necessário para consumo imediato, de
sorte que uma pessoa nunca tem certeza de encontrar um comprador
imediato para gêneros alimentícios — e a maior parte dos alimentos
perece, se não for vendida logo. A coisa que as pessoas escolheriam
para guardar consigo a fim de fazer compras deveria ser uma que,
além de ser divisível e desejada por todos, não se deteriorasse com a
conservação. Isso reduz a escolha a um pequeno número de artigos.

§ 2. Por um consenso tácito, quase todas as nações, em um período
bem primitivo, fixaram-se em certos metais para servir a este propósito
— especialmente o ouro e a prata. Não há nenhuma outra substância
que associe em tão alto grau e com tantas vantagens paralelas as
qualidades necessárias para isso. Logo depois do alimento e da roupa,
e em alguns climas até antes da roupa, a inclinação mais forte, em
um estágio primitivo de sociedade, é por ornamentos pessoais, e pelo
tipo de prestígio que se consegue se tais ornamentos forem ou raros
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ou caros. Depois de satisfazer às necessidades imediatas da vida, cada
um tinha avidez por acumular o maior estoque possível de coisas que
fossem ao mesmo tempo caras e ornamentais — sobretudo o ouro, a
prata e jóias. Essas são as coisas que cada um mais apreciava possuir,
e que mais certamente encontravam pessoas dispostas a recebê-las em
troca de qualquer outro produto. Elas figuravam entre as substâncias
existentes mais imperecíveis. Eram também fáceis de transportar, con-
tinham um valor alto em volume reduzido, e era fácil escondê-las —
uma consideração de muita importância em uma época de insegurança.
As jóias são inferiores ao ouro e à prata em termos de divisibilidade;
além disso, apresentam qualidades muito diversificadas, que só se con-
segue discriminar acuradamente com grande trabalho. O ouro e a prata
são altamente divisíveis, e quando puros são sempre da mesma qua-
lidade; quanto à sua pureza, ela pode ser constatada e garantida por
uma autoridade pública.

Eis por que, embora em alguns países se tenha utilizado como
dinheiro as peles, em outros países, gado, na Tartária chinesa, cubos
de chá comprimidos, conchas denominadas caurins na costa da África
Ocidental, e na Abissínia, ainda hoje, blocos de sal-gema; e embora,
mesmo em se tratando dos metais, por vezes se tenham escolhido os
menos preciosos — como o ferro na Lacedemônia, em razão de uma
política ascética; e o cobre na primitiva república romana, devido à
pobreza da população — no geral se deu preferência ao ouro e à prata,
por parte das nações que tinham condições de consegui-los com o tra-
balho próprio, pelo comércio ou pela conquista. Às qualidades que desde
a origem recomendavam esses dois metais veio a juntar-se outra, cuja
importância só aos poucos se foi revelando. Dentre todas as mercado-
rias, o ouro e a prata estão entre as que são menos influenciadas por
qualquer das causas que produzem flutuações de valor. Nenhuma mer-
cadoria está totalmente isenta de tais flutuações. O ouro e a prata
passaram, desde o início da História, por uma única grande alteração
permanente de valor, devido à descoberta das minas americanas; so-
freram também algumas variações temporárias, como aquela que, na
última grande guerra, foi provocada pela absorção desses metais por
tesouros e cofres militares dos exércitos imensos constantemente em
campo de batalha. Na época atual, a abertura de novas fontes de su-
primento, tão abundantes como as montanhas dos Urais, a Califórnia
e a Austrália, pode representar o início de outro período de declínio,
sobre cujas dimensões seria hoje inútil fazer especulações. No conjunto,
porém, não há nenhuma mercadoria tão pouco exposta a causas de
variação. O custo de produção do ouro e da prata flutua menos que o
de quase todas as outras mercadorias. Por outro lado, devido à sua
durabilidade, a quantidade total existente é sempre tão grande, em
relação ao fornecimento anual, que não é repentino o efeito sobre seu
valor, mesmo em decorrência de uma alteração do custo de produção;
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requer-se muitíssimo tempo para diminuir significativamente a quan-
tidade existente de ouro e prata, sendo que um aumento muito grande
dessa quantidade também não é um processo rápido. Eis por que o
ouro e a prata são mais adequados do que qualquer outra mercadoria
para serem objeto de compromissos no sentido de receber ou pagar
determinada quantidade em algum período distante. Se o compromisso
fosse feito em termos de cereais, um fracasso das colheitas poderia,
em um ano, multiplicar por quatro o ônus esperado, ou então, uma
safra exuberante poderia reduzi-lo, em outro ano, à quarta parte do
real. Se o pagamento fosse estipulado em tecidos, alguma invenção
manufatureira poderia reduzir o pagamento permanentemente a 1/10
de seu valor original. Tais eventos têm ocorrido mesmo no caso de
pagamentos estipulados em ouro e prata, mas até agora o único exemplo
historicamente comprovado que temos disso é a grande baixa de seu
valor após a descoberta da América; e mesmo nesse caso, a mudança foi
extremamente gradual, distribuindo-se por um período de muitos anos.

Uma vez que o ouro e a prata se tornaram virtualmente um
meio de troca e passaram a ser as coisas pelas quais as pessoas ge-
ralmente vendiam, e com as quais compravam tudo o que tinham para
vender ou para comprar, tornou-se óbvio pensar em introduzir a cu-
nhagem. Por meio desse processo o metal foi dividido em partes con-
venientes, de qualquer tamanho reduzido, apresentando cada peça uma
proporção reconhecida em relação às demais; poupou-se outrossim o
incômodo de pesar e avaliar a peça a cada mudança de dono — in-
conveniente este que logo se teria tornado insuportável por ocasião de
compras pequenas. Os governos acreditaram ser de seu interesse as-
sumir essa operação e proibir qualquer cunhagem por particulares;
efetivamente, a garantia por eles oferecida muitas vezes era a única
na qual se confiaria — confiança que, porém, com muita freqüência,
os governos traíram. Com efeito, até recentemente, com o fim de roubar
seus credores, governos corruptos raramente têm tido escrúpulos em
permitir a todos os outros devedores que roubem os credores deles,
recorrendo à artimanha vil e vergonhosa de baixar o padrão monetário
— essa guarida mais indigna de todas as formas de velhacaria, que
consiste em dar o nome de 1 xelim a 1 libra esterlina, a fim de que
uma dívida de 100 libras possa ser liquidada pagando-se apenas 100
xelins. Teria sido uma idéia igualmente simples, e teria atendido igual-
mente bem ao propósito visado, decretar que “cem” deve sempre ser
interpretado como sendo cinco — isso teria como efeito a mesma redução
em todos os contratos pecuniários, e de forma alguma teria sido mais
desavergonhado. Tais golpes políticos não deixaram totalmente de ser
recomendados, mas deixaram de ser praticados — a não ser ocasio-
nalmente por meio do instrumento de papel moeda caso em que a
natureza da transação é um pouco menos descarada, devido à maior
obscuridade da coisa.
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§ 3. Uma vez que o uso do dinheiro se tornou habitual, ele é o
instrumento por meio do qual se distribuem as rendas aos diversos
membros da comunidade, e a medida com a qual estes avaliam suas
posses. Já que é sempre com o dinheiro que as pessoas provêem às
suas diversas necessidades, desenvolve-se nelas uma poderosa asso-
ciação de idéias que as leva a considerar o dinheiro como riqueza, em
um sentido mais especial do que qualquer outro artigo; e mesmo aqueles
que passam sua vida na produção dos objetos mais úteis acabam con-
traindo o hábito de considerar estes como importantes, sobretudo pelo
fato de poderem ser trocados por dinheiro. Imagina-se que uma pessoa
que se desfaz de dinheiro para adquirir mercadorias, a menos que
tencione vendê-las, faz um negócio pior do que uma pessoa que se
desfaz de mercadorias para conseguir dinheiro — supondo-se que a
primeira esteja gastando seus recursos, e a segunda os esteja aumen-
tando. Tais ilusões, embora estejam hoje até certo ponto dissipadas,
durante muito tempo foram suficientemente poderosas para convencer
todos os políticos da Europa, tanto os teóricos como os práticos.

Deve ser evidente, porém que a simples introdução de um sistema
específico de trocar coisas umas pelas outras, trocando primeiro a coisa
por dinheiro, e só então trocando o dinheiro por alguma outra coisa,
não acarreta nenhuma diferença para a natureza básica das transações.
Não é por dinheiro que as coisas são realmente compradas. Não há
ninguém cujo rendimento provenha dos metais preciosos (excetuando
o caso dos que trabalham nas minas de ouro ou de prata). O rendimento
que uma pessoa recebe por semana ou por ano não são as libras es-
terlinas ou os xelins — estes não passam de uma espécie de bilhetes
ou ordens de pagamento que a pessoa pode apresentar para pagamento
em qualquer loja que quiser, e que a habilita a receber determinado
valor de qualquer mercadoria que escolher. O arrendatário paga seus
trabalhadores e o dono de sua terra com esses bilhetes ou cédulas,
por ser este o sistema mais conveniente para as duas partes; mas o
rendimento real dos trabalhadores e do dono da terra consiste na sua
participação no trigo, no gado e no feno do arrendatário, não fazendo
nenhuma diferença essencial se este lhes distribui o rendimento dire-
tamente, ou se o vende para eles e lhes dá o preço correspondente; já
que, porém, de qualquer forma eles teriam que vender seu rendimento
por dinheiro se o arrendatário não o fizesse, e já que este é em qualquer
hipótese um vendedor, atende-se melhor às finalidades de todos se o
arrendatário vender a parte deles na produção juntamente com a sua
própria, deixando aos trabalhadores mais tempo para trabalharem e
ao dono da terra mais tempo para permanecer na ociosidade. Os donos
de capital, excetuados aqueles que são produtores de metais preciosos,
não auferem parte alguma de seu rendimento dos metais, já que só
os adquirem comprando-os com seu próprio produto, enquanto todas
as outras pessoas recebem seus rendimentos pagos pelos donos de ca-
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pital, ou por aqueles que receberam pagamento dos donos de capital;
e já que os donos de capital nada têm, desde o início, a não ser seu
produto, é com este — e com nada mais — que pagam todos os ren-
dimentos que fornecem aos outros. Em suma, intrinsecamente não pode
haver coisa mais insignificante do que o dinheiro na economia da so-
ciedade, a não ser como invenção para poupar tempo e trabalho. É
um mecanismo para fazer, com rapidez e comodamente, o que seria
feito mesmo sem ele, ainda que com rapidez menor e com mais trabalho;
e como muitos outros tipos de mecanismo, o dinheiro só exerce influên-
cia característica, nítida e independente quando desvirtuado.

A introdução do dinheiro não interfere na operação de nenhuma
das leis reguladoras do valor estabelecidas nos capítulos precedentes.
As razões que fazem com que o valor temporário ou de mercado das
coisas dependa da procura e da oferta, e seus valores médios ou per-
manentes dependam de seu custo de produção são tão aplicáveis a um
sistema monetário quanto a um sistema de escambo. Coisas que no
sistema de escambo seriam trocadas umas pelas outras, se vendidas
por dinheiro serão vendidas por um montante igual de dinheiro, e
portanto poderão ser trocadas umas pelas outras, ainda que o processo
de troca conste de duas operações em vez de uma só. O dinheiro não
altera as relações das mercadorias entre si; a única relação nova que
se introduz é a relação delas com o próprio dinheiro, isto é, por quanto
dinheiro serão trocadas — em outras palavras, como se determina o
valor de troca do próprio dinheiro. E isso não é nenhum problema
difícil, uma vez que se dissipar a ilusão que fez com que o dinheiro
fosse considerado como uma coisa especial, não regida pelas mesmas
leis que outras coisas. O dinheiro é uma mercadoria, e seu valor é
determinado da mesma forma que o de outras mercadorias: tempora-
riamente, pela procura e oferta, e permanentemente e na média, pelo
custo de produção. A explicação desses princípios, considerados em sua
aplicação ao dinheiro, precisa ser dada com certo detalhamento, devido
à confusão que envolve a matéria, para pessoas não cientificamente
instruídas sobre o assunto. Isso se deve, em parte, a um remanescente
ainda persistente das associações de idéias que confundem, em parte
à massa de especulações nebulosas e infundadas que nos últimos tem-
pos tem cercado este item da Economia Política, mais do que qualquer
outro. Por isso, tratarei do valor do dinheiro em um capítulo à parte.
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CAPÍTULO VIII

O Valor do Dinheiro, em Dependência
da Oferta e Procura

§ 1. É lamentável que já de saída tenhamos de eliminar do nosso
caminho uma tremenda ambigüidade de linguagem. O valor do dinheiro
se apresenta como uma expressão tão precisa, tão isenta de possibili-
dades de equívoco, como qualquer outra expressão científica. O valor
de uma coisa é aquilo pelo que ela pode ser trocada: por conseguinte,
o valor do dinheiro é aquilo pelo qual o dinheiro pode ser trocado, o
poder de compra do dinheiro. Se os preços forem baixos, o dinheiro
comprará um montante elevado de outras coisas, tendo grande valor;
se os preços forem altos, comprará um montante pequeno de outras
coisas, tendo pouco valor. O valor do dinheiro comporta-se em razão
inversa aos preços gerais: cai quando eles sobem, e sobe quando eles
baixam.

Infelizmente, porém, a mesma expressão é também empregada,
na linguagem comercial corrente, em sentido bem diferente. O dinheiro,
que é tão comumente entendido como sinônimo de riqueza, é o termo
mais particularmente utilizado para designar a riqueza, quando ele é
objeto de empréstimo. Quando uma pessoa empresta a outra, e também
quando ela paga salários ou renda a outra, o que ela transfere não é
simplesmente dinheiro, mas um direito a determinado valor da pro-
dução do país, a ser escolhido à vontade, sendo que anteriormente a
própria pessoa que dá o empréstimo comprou esse direito, pagando
por ele parte de seu capital. O que o mutuante realmente empresta é
um montante de capital, e o dinheiro não passa do instrumento usado
na transferência. Mas o capital normalmente passa do mutuante para
o mutuário por meio do dinheiro, ou então de uma ordem de pagamento,
e em qualquer hipótese é em dinheiro que o capital é computado e
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avaliado. Daí que emprestar capital em toda parte se denomina em-
prestar dinheiro; o mercado de empréstimos é denominado mercado
monetário; os que têm seu capital disponível para investimento em
empréstimos são denominados classe endinheirada; e o equivalente
pago pelo uso do capital, ou, em outras palavras, os juros, não somente
são denominados juros do dinheiro, mas, adulterando ainda mais os
termos, valor do dinheiro. Essa linguagem ambígua, secundada por
algumas aparências falaciosas que notaremos e esclareceremos mais
adiante,14 criaram uma idéia generalizada entre as pessoas de negócios,
de que o valor do dinheiro — no sentido da taxa de juros — tem
relação íntima com o valor do dinheiro em seu sentido adequado, a
saber, o valor ou poder de compra do meio circulante. Dentro em pouco
voltaremos a esse item; de momento basta dizer que, por valor, en-
tenderei sempre o valor de troca, e por dinheiro, o instrumento de
troca, e não o capital que é passado de um para o outro por meio desse
instrumento.

§ 2. O valor ou poder de compra do dinheiro depende, em primeira
instância, da procura e da oferta. Mas a procura e a oferta, em relação
ao dinheiro, se apresentam de forma algo diferente da procura e oferta
de outras coisas.

A oferta de uma mercadoria significa a quantidade oferecida à
venda. Mas não é comum falar-se em oferecer dinheiro à venda. Não
se costuma dizer que as pessoas compram ou vendem dinheiro. Isso,
porém, não passa de uma questão de linguagem. Na realidade, o di-
nheiro é comprado e vendido como outras coisas, toda vez que outras
coisas são compradas e vendidas por dinheiro. Toda pessoa que vende
trigo, sebo ou algodão compra dinheiro. Toda pessoa que compra pão,
vinho ou roupas vende dinheiro a um comerciante que lida com tais
artigos. O dinheiro que as pessoas oferecem para comprar outras mer-
cadorias é dinheiro oferecido à venda. A oferta de dinheiro, portanto,
é a quantidade de dinheiro que as pessoas desejam aplicar, isto é, todo
o dinheiro que têm em seu poder, excetuado aquele que estão ente-
sourando, ou ao menos guardando consigo como uma reserva com vistas
nas contingências futuras. Em suma, a oferta de dinheiro é todo o
dinheiro em circulação no momento.

Quanto à procura de dinheiro, ela consiste em todos os bens
oferecidos à venda. Todo vendedor de bens é um comprador de dinheiro,
e os bens que traz consigo constituem sua procura. A procura de di-
nheiro difere da procura de outras coisas pelo fato de ser limitada
somente pelos recursos do comprador. A procura de outras coisas é de
certa quantidade, e não mais, ao passo que a procura de dinheiro é
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sempre tanta quanto dinheiro se puder conseguir. Certamente, as pes-
soas podem recusar-se a vender, e retirar seus bens do mercado, se
não conseguirem o que consideram um preço suficiente. Mas isso só
acontece quando pensam que o preço subirá, e que conseguirão mais
dinheiro com a espera. Se acreditassem na possibilidade de perma-
nência do preço baixo, haveriam de contentar-se com o que conseguis-
sem obter. Para um comerciante, vender suas mercadorias é sempre
uma condição sine qua non.

Assim como a totalidade dos bens existentes no mercado compõe
a procura de dinheiro, da mesma forma a totalidade do dinheiro cons-
titui a procura de bens. O dinheiro e as mercadorias se procuram
reciprocamente, para serem trocados um pelo outro. São reciprocamente
oferta e procura um em relação ao outro. É indiferente, ao caracteri-
zarmos os fenômenos, falar de procura e oferta de mercadorias, ou de
oferta e procura de dinheiro. São expressões equivalentes.

Passemos a ilustrar melhor essa proposição. E, ao fazermos isso,
o leitor notará grande diferença entre o tipo de problema que agora
nos ocupa, e aqueles que discutimos anteriormente em relação aos
valores. Ao considerarmos o valor, interessavam-nos apenas causas
que agem sobre determinadas mercadorias, prescindindo das demais.
As causas que afetam igualmente todas as mercadorias não afetam os
valores. Ao contrário, ao considerarmos a relação existente entre as
mercadorias e o dinheiro, interessam-nos especialmente as causas que
operam sobre todas as mercadorias, quaisquer que sejam. Estamos
comparando mercadorias de todos os tipos, de um lado, com o dinheiro,
do outro, como duas coisas a serem trocadas uma pela outra.

Suponhamos que, permanecendo inalterados todos os outros fa-
tores, ocorra um aumento da quantidade de dinheiro: digamos, pela
chegada de um estrangeiro em um lugar, trazendo consigo um tesouro
de ouro e prata. Quando ele começar a gastá-lo (não interessando aqui
se o faz de maneira produtiva ou improdutiva), aumentará a oferta
de dinheiro e, por isso mesmo, a procura de mercadorias. Não há dú-
vidas de que, em primeira instância, aumenta somente a procura por
determinados tipos de mercadoria, isto é, aquelas que ele escolhe para
comprar; imediatamente ele fará subir o preço destas, e somente delas,
na medida em que o interessado é ele individualmente. Se gastar seus
fundos com hospitalidades fará subir os preços dos alimentos e do
vinho. Se os gastar em implantar uma manufatura, fará subir os preços
da mão-de-obra e das matérias-primas. Entretanto, a preços mais altos,
terão mais dinheiro os vendedores desses diversos artigos — e esses
vendedores, sejam eles trabalhadores ou vendedores, por terem mais
dinheiro para gastar, criarão uma procura maior para todos os artigos
que estão habituados a comprar; esses artigos, portanto, aumentarão
de preço, e assim por diante, até o aumento de preço atingir tudo.
Digo tudo, se bem que naturalmente é possível que o afluxo de dinheiro
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ocorra por meio de alguma nova categoria de consumidores, ou de
maneira a alterar as proporções de diferentes classes de consumidores
entre si, de sorte que em alguns artigos se gastaria uma porção maior
da renda nacional do que antes, e em outros uma menor — exatamente
como se tivesse ocorrido uma mudança de gostos e necessidades na
comunidade. Se fosse esse o caso, enquanto a produção não se tivesse
adaptado a essa mudança da procura relativa por coisas diferentes,
haveria uma alteração real nos valores, e algumas coisas aumentariam
de preço mais do que outras, ao passo que outras talvez não aumen-
tariam em nada. Esses efeitos, porém, obviamente não adviriam do
simples aumento de dinheiro, mas de circunstâncias acessórias decor-
rentes desse aumento. No momento, interessa-nos examinar apenas
qual seria o efeito de um aumento de dinheiro, considerado em si
mesmo. Supondo que aumentasse o dinheiro nas mãos dos indivíduos,
permanecendo totalmente inalteradas as necessidades e as inclinações
da comunidade coletivamente, com respeito ao consumo, o aumento
da procura atingiria todas as coisas de maneira igual, e haveria um
aumento geral dos preços. Poderíamos imaginar, como Hume, que al-
gum dia, de manhã cedo, cada cidadão da nação acordasse e encontrasse
uma moeda de ouro no bolso. Esse exemplo, porém, provocaria uma
alteração na proporção da procura de mercadorias diferentes: em pri-
meira instância, os artigos de luxo dos pobres subiriam de preço, muito
mais do que outras coisas. Por isso, suponhamos que subitamente se
acrescentasse a cada libra esterlina, ou xelim, ou pêni de posse de
cada um outra esterlina, ou xelim, ou pêni. Haveria um aumento da
demanda de dinheiro, e conseqüentemente um aumento do valor ou
do preço do dinheiro, para coisas de todos os gêneros. Esse aumento
de valor não beneficiaria a ninguém, não acarretaria nenhuma dife-
rença, a não ser a de se ter de contar mais esterlinas, xelins e pence.
Haveria um aumento de valores somente avaliados em dinheiro — do
qual só se necessita para com ele comprar outras coisas — e isso não
faria com que alguém tivesse condição de comprar mais coisas do que
antes. Os preços teriam subido em determinada proporção, e o valor
do dinheiro teria caído na mesma proporção.

Há que notar que essa proporção seria exatamente aquela na
qual a quantidade de dinheiro havia aumentado. Se a totalidade do
dinheiro em circulação dobrasse, os preços dobrariam. Se tivesse au-
mentado apenas de 1/4, os preços subiriam 1/4. Haveria 1/4 a mais de
dinheiro, sendo que todo ele seria usado para comprar bens de alguma
espécie. Se tivesse havido tempo para o aumento da oferta de dinheiro
atingir todos os mercados, ou (segundo a metáfora convencional) para
encher todos os canais de circulação, todos os preços teriam subido
1/4. Mas esse aumento geral dos preços é independente desse processo
de difusão e de equalização. Mesmo que alguns preços tivessem subido
mais, e outros menos, o aumento médio teria sido de 1/4. Isso é uma
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conseqüência necessária do fato de que se teria pago 1/4 a mais de
dinheiro pela mesma quantidade de bens. Em qualquer caso, portanto,
os preços em geral aumentariam de 1/4.

Exatamente o mesmo efeito seria produzido nos preços se supu-
séssemos uma diminuição dos bens, em vez de um aumento do dinheiro,
e o efeito contrário, se os bens aumentassem ou o dinheiro diminuísse.
Se houvesse menos dinheiro nas mãos da comunidade, e o mesmo
montante de bens a serem vendidos, pagar-se-ia por eles menos dinheiro
no global, e os bens seriam vendidos a preços mais baixos — mais
baixos, exatamente na mesma proporção em que diminuísse o dinheiro.
Assim, pois, o valor do dinheiro, não se alterando outros fatores, varia
à razão inversa da sua quantidade: todo aumento de sua quantidade
faz baixar seu valor, e toda redução de sua quantidade faz aumentar
seu valor a uma razão exatamente equivalente.

Cumpre lembrar que essa é uma propriedade peculiar ao dinheiro.
Vimos que isso não é verdade em relação às mercadorias em geral,
que toda redução da oferta aumenta o valor exatamente na proporção
da deficiência, que todo aumento da oferta faz o valor baixar exatamente
na proporção do excedente. Algumas coisas costumam ser afetadas em
uma proporção superior à do excedente ou da deficiência; outras, em
proporção inferior. Isso ocorre porque, em casos normais de demanda,
o desejo, por referir-se à própria coisa, pode ser mais forte ou mais
fraco, e pelo fato de o montante que as pessoas estão dispostas a gastar
nela ser em qualquer caso uma quantidade limitada, esse desejo pode
ser afetado em graus muito desiguais pela dificuldade ou pela facilidade
de obtenção. No caso do dinheiro, porém, que é desejado como instru-
mento de compra universal, a procura consiste em tudo aquilo que as
pessoas têm para vender, e o único limite ao que estão dispostas a
pagar é estabelecido pelo fato de não terem nada mais a oferecer.
Como em qualquer caso a totalidade dos bens é trocada pela totalidade
de dinheiro que está no mercado para ser aplicado, essa totalidade
será vendida por menos ou por mais dinheiro, exatamente na medida
em que se tiver menos ou mais desses bens.

§ 3. Do que precede poder-se-ia provisoriamente imaginar que
todos os bens à venda em um país, a qualquer momento fossem trocados
por todo o dinheiro existente e em circulação naquele mesmo momento;
ou, em outras palavras, que sempre esteja em circulação, em um país,
uma quantidade de dinheiro igual em valor à totalidade dos bens então
existentes à venda. Isso seria um equívoco total. O dinheiro aplicado
é igual em valor aos bens que ele compra, mas a quantidade de dinheiro
aplicado não é a mesma coisa que a quantidade em circulação. Uma
vez que o dinheiro, passa de mão em mão, a mesma peça de dinheiro
é aplicada muitas vezes antes que todas as coisas à venda em certo
momento sejam compradas e finalmente retiradas do mercado; e cada
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libra esterlina ou dólar têm de ser contados como tantas esterlinas ou
dólares quantas forem as vezes que mudarem de dono para cumprir
esse objetivo. Também a maioria dos bens tem de ser contada mais
de uma vez, não somente porque a maioria das coisas passa pelas
mãos de várias séries de manufatores e comerciantes antes de assu-
mirem a forma em que são finalmente consumidas, mas também por-
que, em períodos de especulação (e todos o são, em grau maior ou
menor), as mesmas mercadorias muitas vezes são compradas repetidas
vezes, para serem revendidas com lucro, antes de serem compradas
para serem diretamente consumidas.

Se supusermos que a quantidade de bens à venda e o número
de vezes que esses bens são revendidos são quantidades fixas, o valor
do dinheiro dependerá de sua própria quantidade, juntamente com o
número médio de vezes que cada moeda muda de dono no processo.
A totalidade dos bens vendidos (contando cada revenda dos mesmos
bens como um montante acrescentado aos bens) foi trocada pela tota-
lidade do dinheiro, multiplicado pelo número de compras feitas, em
média, por cada moeda. Conseqüentemente, sendo iguais o montante
de mercadorias e o de transações, o valor do dinheiro é o inverso da
quantidade multiplicada pelo que se chama rapidez da circulação. E
a quantidade de dinheiro em circulação é igual ao dinheiro de todos
os bens vendidos, dividido pelo número que expressa a rapidez da
circulação.

A expressão rapidez de circulação exige alguma explicação. Não
se deve pensar que o termo significa o número de compras feitas por
cada moeda em determinado tempo. O aspecto a ser considerado não
é o tempo. O estágio social pode ser tal, que cada moeda dificilmente
realiza mais do que uma compra em um ano; mas se isso provier do
número reduzido de transações — do reduzido número de negócios
feitos, da inatividade do comércio ou porque o comércio que existe se
efetua mais que tudo por meio de escambo — não há razão alguma
para os preços baixarem ou para o valor do dinheiro subir. O ponto
essencial não é quantas vezes o mesmo dinheiro muda de dono em
determinado tempo, mas quantas vezes ele muda de dono para efetuar
determinado montante de comércio. Devemos comparar o número de
compras feitas pelo dinheiro em determinado tempo não com o próprio
tempo, mas com os bens vendidos, nesse mesmo tempo. Se cada peça
de dinheiro muda de dono, em média, dez vezes enquanto se vendem
bens no valor de 1 milhão de esterlinas, é evidente que o dinheiro
necessário para fazer circular essas mercadorias é 100 mil libras e,
inversamente, se o dinheiro em circulação for 100 mil libras e cada
moeda mudar de dono, pela compra de bens, dez vezes em um mês,
as vendas de bens por dinheiro, que ocorrem cada mês, devem montar
em média a 1 milhão de libras.

Por ser o termo rapidez de circulação tão pouco adequado para
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exprimir a única coisa que é importante expressar com ele, e por ter
ele tendência a gerar confusão, sugerindo um significado diferente do
que se pretende, seria bom se pudéssemos livrar-nos dele, substituin-
do-o por outro, que significasse mais diretamente a idéia que se deseja
exprimir. Uma expressão como “a eficiência do dinheiro”, embora não
inatacável, seria melhor, já que chamaria a atenção para a quantidade
de serviço prestado, sem sugerir a idéia de avaliá-lo em termos de
tempo. Enquanto não se puder achar um termo apropriado, temos que
contentar-nos, quando houver motivos para temer ambigüidade, com
exprimir a idéia pela única circunlocução que a exprime adequada-
mente, a saber, o número médio de compras feitas por cada moeda
para gerar determinado montante pecuniário de transações.

§ 4. A proposição que estabelecemos, de que os preços gerais
dependem da quantidade de dinheiro em circulação, deve ser entendida
como algo aplicável somente a um estado de coisas em que o dinheiro,
isto é, ouro ou prata, é o instrumento exclusivo de troca, e efetivamente
passa de um dono para outro a cada compra, desconhecendo-se o crédito
em qualquer uma de suas formas. Quando entrar em jogo o crédito
— diferente do dinheiro vivo — como instrumento de compra veremos
mais adiante que a relação entre preços e o montante do meio circulante
é muito menos direta e íntima, e que o tipo de relação existente no
caso de crédito já não comporta uma forma de expressão tão simples.
Entretanto, em se tratando de um assunto tão complexo como o da
moeda e dos preços, é necessário situar a base de nossa teoria numa
compreensão cabal dos casos mais simples, que, conforme constatare-
mos, constituem o fundamento ou substrato dos casos que ocorrem na
prática. Que um aumento da quantidade de dinheiro faz os preços
subirem, e que uma redução da mesma os faz baixar, eis a proposição
mais elementar da teoria do dinheiro, sem a qual não teríamos expli-
cação para qualquer outra proposição. Todavia, em qualquer situação,
excetuada aquela simples e primitiva que supusemos, a proposição só
será verdadeira se outros fatores permanecerem iguais — e quais são
esses outros fatores que devem permanecer os mesmos, ainda não po-
demos dizê-lo. Mesmo a esta altura, porém, podemos apontar uma ou
duas precauções que se devem tomar na utilização desse princípio para
explicar os fenômenos que ocorrem na prática — precauções tanto mais
indispensáveis, porque a doutrina, embora seja verdade científica, tem
constituído, nos últimos anos, fundamento para muita teoria falsa e
interpretação errônea da realidade em medida muito maior do que
qualquer outra proposição relativa ao intercâmbio de mercadorias. Des-
de a época da reintrodução dos pagamentos em dinheiro pela lei de
1819, e especialmente desde a crise comercial de 1825, a explicação
preferida de cada aumento ou queda de preços tem sido a “moeda”; e
como acontece com a maioria das teorias populares, tem-se aplicado
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essa doutrina com pouca atenção às condições necessárias para que a
aplicação seja correta.

Por exemplo, costuma-se supor que sempre que houver quanti-
dade maior de dinheiro no país, ou sempre que essa quantidade exista
de fato, necessariamente ocorrerá um aumento de preços. Ora, isso de
forma alguma é uma conseqüência inevitável. Em qualquer mercadoria,
o que determina o valor não é a quantidade existente, mas a quantidade
oferecida à venda. Qualquer que seja a quantidade de dinheiro existente
no país, a quantidade que afetará os preços é somente aquela que
entra na comercialização de bens e nesse mercado é trocada efetiva-
mente por mercadorias. Tudo o que faz aumentar essa porção do di-
nheiro existente no país tende a aumentar os preços, mas o dinheiro
acumulado não atua sobre os preços. O dinheiro que se mantém de
reserva para atender a contingências individuais, que na verdade não
ocorrem, não influencia os preços. O dinheiro guardado nos cofres do
banco, ou retido como reserva por banqueiros privados, não influencia
os preços enquanto não for sacado, e mesmo que o seja, só influenciará
os preços se for sacado para ser gasto em mercadorias.

Com freqüência acontece que somas consideráveis de dinheiro
entram no país, são efetivamente investidas ali como capital, e saem
novamente do país sem terem uma vez sequer agido sobre o mercado
de bens, mas apenas sobre o mercado de títulos ou, como se diz co-
mumente, ainda que utilizando uma expressão inadequada, sobre o
mercado financeiro. Voltemos ao caso, já apresentado como exemplo,
de um estrangeiro que chega à região com um tesouro. Supusemos
que ele empregava o tesouro na compra de bens para seu próprio uso,
ou na implantação de uma fábrica e em dar emprego a trabalhadores;
em qualquer dos dois casos, na permanência de outros fatores, ele
faria os preços subirem. Entretanto, em vez de fazer uma dessas duas
coisas, poderia, muito provavelmente, investir sua fortuna a juros —
suporemos que o faça da maneira mais óbvia, tornando-se um concor-
rente para parte das letras da Bolsa, do tesouro, de debêntures das
companhias ferroviárias, títulos comerciais, hipotecas etc. (...), que sem-
pre estão nas mãos do público. Fazendo isso, ele faria subir o preço
desses diversos títulos ou, em outros termos, faria baixar a taxa de
juros; e já que isso perturbaria a proposição anteriormente existente
entre a taxa de juros sobre o capital no próprio país e a existente em
países estrangeiros, provavelmente levaria alguns dos que têm capital
flutuante à procura de aplicação a enviá-lo ao exterior para investi-
mentos estrangeiros, em vez de comprar títulos no próprio país, ao
preço adiantado. Com isso, poderia sair do país tanto dinheiro quanto
o que anteriormente havia entrado, ao passo que o preço das merca-
dorias não teria apresentado traço algum da presença temporária desse
dinheiro. Esse é um caso que merece muita atenção, e é um fato que
hoje se começa a reconhecer que a transferência dos metais preciosos
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de um país a outro é determinada, muito mais do que se supunha
anteriormente, pela situação do mercado de empréstimos nos diversos
países e muito menos pela conjuntura dos preços.

É importante advertir para outro ponto, a fim de evitar erro
grave na interpretação dos fenômenos do comércio. Se, em qualquer
momento, houver um aumento do número de transações financeiras
— coisa que pode acontecer continuamente, devido a diferenças de
intensidade na especulação, e mesmo em razão de diferenças devidas
à época do ano (já que certos tipos de negócio são feitos somente em
determinadas épocas) — nesse caso, um aumento de dinheiro que for
apenas proporcional a esse aumento de transações, e não durar mais
tempo, não tende a fazer os preços subirem. Nos períodos trimestrais
em que o banco paga dividendos públicos, ocorre um aumento repentino
de dinheiro nas mãos do público — aumento que é estimado entre 1/5
e 2/5 do total das emissões do Bank of England. E, no entanto, isso
nunca tem nenhum efeito sobre os preços; em pouquíssimas semanas,
o dinheiro fica novamente reduzido às suas dimensões usuais, por sim-
ples redução das procuras do público (depois de uma oferta tão copiosa
de dinheiro vivo) em relação a uma acomodação do banco na forma
de descontos ou empréstimos. De maneira análoga flutua, em estações
diferentes do ano, o montante de dinheiro nos distritos agrícolas. Em
agosto ele é sempre mais baixo: “ele costuma aumentar pelo Natal,
atingindo seu ápice em torno da Festa da Anunciação, quando o ar-
rendatário geralmente faz provisão de capital, e tem de pagar sua
renda e seus impostos de verão”, e quando, portanto, ele costuma fazer
suas solicitações principais de empréstimos bancários. “Essas variações
ocorrem com a mesma regularidade que as estações, perturbando tão
pouco o mercado quanto as flutuações trimestrais das notas do Bank
of England. Assim que se completarem os pagamentos extras”, o di-
nheiro “que sobra” — que é estimado em meio milhão de esterlinas
— “com a mesma certeza e com a mesma rapidez é reabsorvido e
desaparece.”15

Se não viesse dinheiro extra para efetuar esses pagamentos ex-
tras, aconteceria uma de três coisas. Ou os pagamentos teriam que
ser feitos sem dinheiro, recorrendo a algum daqueles meios que fazem
dispensar o uso do dinheiro, ou teria que haver um aumento da rapidez
de circulação — fazendo com que a mesma quantia de dinheiro efetue
mais pagamentos — ou, se nenhuma dessas duas soluções fosse ado-
tada, o dinheiro para efetuar esses pagamentos extras teria que ser
retirado do mercado de bens e conseqüentemente os preços cairiam.
Um aumento do meio circulante, não superior em extensão e duração
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às exigências temporárias dos negócios, não faz os preços subirem,
mas apenas impede que caiam.

A seqüência de nossa investigação apontará muitas outras res-
salvas que se devem acrescentar à proposição de que o valor do meio
circulante depende da procura e da oferta, e de que ocorre na razão
inversa da quantidade — essas ressalvas, em um sistema complexo
de crédito como o existente na Inglaterra fazem com que essa proposição
constitua expressão extremamente incorreta da realidade.
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CAPÍTULO IX

O Valor do Dinheiro, em Dependência
do Custo de Produção

§ 1. Mas o valor do dinheiro, em definitivo, não é regulado pela
procura e oferta mais do que o das mercadorias em geral. O regulador
último do valor do dinheiro é seu custo de produção.

Naturalmente, estamos supondo que se deixe as coisas evoluírem
normalmente com liberdade. Os governos nem sempre têm feito isso.
Têm procurado impedir que a quantidade de dinheiro se ajuste de
acordo com as leis naturais, procurando regulá-la a seu bel-prazer —
em geral, no intuito de manterem no país uma quantidade de dinheiro
superior àquela que do contrário nele teria permanecido. Até recente-
mente, a política de todos os governos era proibir a exportação e a
fusão de dinheiro, enquanto, estimulando a exportação e impedindo a
importação de outras coisas, procuravam fazer com que entrasse cons-
tantemente no país um fluxo de dinheiro. Com isso, favoreceram dois
preconceitos: atraíram, ou pensaram atrair para o país, mais dinheiro,
que acreditavam ser a mesma coisa que mais riqueza; e deram, ou
acreditaram dar, a todos os produtores e comerciantes preços altos, os
quais, embora não constituam nenhuma vantagem, as pessoas sempre
estão propensas a considerar como vantagem.

Nessa tentativa de regular artificialmente o valor do dinheiro,
por meio da oferta, os governos nunca tiveram sucesso no grau ou
mesmo da maneira que tencionavam. Suas proibições contra a expor-
tação ou a fusão da moeda nunca tiveram efeito. É fácil contrabandear
uma mercadoria de volume tão reduzido em proporção ao seu valor,
e sua fusão é ainda tanto mais fácil que tem sido impossível impedir
tais operações, mesmo com as medidas mais rigorosas. Todo risco que
os governos tinham condições de anexar a tais operações ilegais era

75



suplantado por um lucro muito modesto.16 Quanto à maneira mais
indireta de conseguir o mesmo propósito, isto é, criando dificuldades,
a fim de que o pagamento por bens exportados só se fizesse em outras
mercadorias, e não em dinheiro, o insucesso dos governos não tem sido
tão grande. Não conseguiram fazer com que continuamente entrasse
dinheiro no país, mas conseguiram, até certo ponto, manter o dinheiro
a um nível superior ao seu nível natural, e sob esse aspecto conseguiram
evitar que o valor do dinheiro dependesse exclusivamente das causas
que fixam o valor das coisas nas quais não há interferência artificial.

Todavia, temos que supor uma situação de liberdade, e não de
regulagem artificial. Em tal situação, e supondo que não se cobre ne-
nhum encargo pela cunhagem, o valor do dinheiro obedecerá ao valor
do metal em barras, de que é feito. Valerão exatamente a mesma coisa
uma libra-peso de ouro ou prata em moeda e o mesmo peso em lingotes.
Numa situação em que reina liberdade, o metal não pode valer mais
em estado não cunhado do que em estado de moeda, pois, já que o
metal pode ser fundido sem nenhuma perda de tempo, e praticamente
sem despesas, essa operação seria praticada até a quantidade em cir-
culação diminuir a ponto de seu valor ser igual ao do mesmo peso em
barras ou lingotes. Poder-se-ia, porém, pensar que a moeda, embora
não podendo valer menos do que o metal não cunhado contido nela,
pode valer mais — e, por ser um artigo manufaturado, vale efetivamente
mais — com base no mesmo princípio segundo o qual o tecido de linho
manufaturado vale mais do que um peso igual de fio de linho. Isso
seria verdade se o governo, neste país, e em alguns outros, não cunhasse
moeda gratuitamente para quem fornecesse o metal. O trabalho e a
despesa da cunhagem, quando não cobrados do dono, não fazem subir
o valor do artigo. Se o governo abrisse um escritório em que, contra
a entrega de determinado peso de fio, cada cidadão que o pedisse re-
cebesse o mesmo peso de tecido, este não valeria no mercado mais do
que o fio de que é feito. No momento em que uma moeda vale uma
fração a mais do que o valor do metal não cunhado, os donos de metal
não cunhado têm interesse em mandá-lo cunhar. Se, porém, o governo
cobrar do proprietário a despesa da cunhagem, como é justo, cobrando
uma taxa para compensar a despesa (o que se faz, devolvendo em
moeda menos do que se recebeu em metal não cunhado, e se denomina
cobrar uma senhoriagem), o valor da moeda será superior ao do metal
não cunhado, no montante representado pela senhoriagem. Se a Casa
da Moeda retivesse 1% para cobrir o gasto da cunhagem, seria contrário
aos interesses dos donos de metal não cunhado fazê-lo cunhar, enquanto
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a moeda não valesse mais do que o metal não cunhado no mínimo
no montante equivalente a essa fração. Por isso, o valor da moeda
seria mantido 1% mais alto, o que só poderia acontecer conservando
sua quantidade 1% abaixo do que seria no caso de sua cunhagem
ser gratuita.

O governo poderia tentar obter lucro nessa transação, e poderia
impor uma senhoriagem para esse fim, mas tudo o que cobrasse pela
cunhagem, além das despesas dessa operação, seria um lucro equivalente
sobre a cunhagem feita por particulares. A cunhagem, embora não seja
uma operação tão fácil como a fusão, está longe de ser uma operação
difícil, não sendo fácil descobrir quando a moeda produzida tem o peso
pleno e o quilate padrão. Se, portanto, fosse possível auferir algum lucro
cunhando moeda boa, certamente isso se faria, e fracassaria a tentativa
de fazer da senhoriagem uma fonte de receita. Da mesma forma se frus-
traria qualquer tentativa de manter artificialmente elevado o valor da
moeda, não pela senhoriagem, mas pela recusa em cunhar.17

§ 2. Eis por que o valor do dinheiro é sempre igual — e, onde
há liberdade, isso acontece quase imediatamente — ao valor do metal
do qual é feito, adicionando-se ou não as despesas de cunhagem, con-
forme elas forem pagas pelo indivíduo ou pelo Estado. Isso simplifica
ao extremo a questão que temos que analisar aqui, pois o ouro e a
prata em barras são mercadorias como quaisquer outras, e seu valor
depende, como o de outras coisas, de seu custo de produção.

Na maioria dos países civilizados, o ouro e a prata são bens
importados; ora, as circunstâncias que regem os valores de produtos
estrangeiros apresentam alguns problemas que ainda não temos con-
dições de examinar. De momento, portanto, precisamos supor que o
país que estamos analisando recebe ouro e prata de suas próprias
minas, deixando para estudar mais tarde até que ponto nossas con-
clusões têm de ser modificadas, para adaptá-las ao caso mais comum.

Dentre as três categorias em que se dividem as mercadorias —
aquelas cuja oferta é absolutamente limitada, aquelas que se podem
conseguir em quantidade ilimitada a determinado custo de produção,
e aquelas que se podem conseguir em quantidade ilimitada, mas a um
custo de produção maior —, os metais preciosos fazem parte da terceira,
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por serem produzidos por minas. A longo prazo, portanto, seu valor
natural é proporcional a seu custo de produção nas circunstâncias vi-
gentes mais desfavoráveis, isto é, na pior mina que se tem de explorar
para obter o suprimento necessário. Nos países produtores de ouro,
em última análise, uma libra-peso de ouro tenderá a valer tanto de
qualquer outra mercadoria quanto dela se puder produzir com um
custo igual, entendendo-se por custo de uma libra-peso de ouro o custo
da mão-de-obra e a despesa, nas piores fontes de suprimento que a
procura então existente impõe explorar. O valor médio do ouro corres-
ponde a seu valor natural, da mesma forma que os valores de outras
coisas equivalem ao valor natural delas. Suponhamos que o ouro fosse
vendido acima de seu valor natural, isto é, acima do valor equivalente
ao trabalho e despesas de mineração, e aos riscos presentes em um
setor em que, de dez tentativas, nove têm fracassado. Uma parte da
massa de capital flutuante que está à procura de investimento se en-
caminharia para os empreendimentos de mineração: a oferta aumen-
taria, e o valor do ouro diminuiria. Se, ao contrário, o ouro estivesse
sendo vendido abaixo de seu valor natural, as empresas de mineração
não estariam auferindo seu lucro normal; haveriam de reduzir suas
operações. Se a depreciação fosse grande, algumas das minas de qua-
lidade inferior seriam simplesmente paralisadas, e uma redução da
oferta anual, pelo fato de impedir de compensar por completo o desgaste
anual do ouro em circulação, gradualmente haveria de reduzir a quan-
tidade, restabelecendo o valor do ouro.

Os detalhes do processo são os seguintes, se analisados mais de
perto. Se o ouro estiver acima de seu valor natural ou de custo —
sendo que, como vimos, o valor da moeda equivale ao valor do metal
não cunhado —, o dinheiro terá valor alto, sendo baixos os preços de
todas as coisas, incluindo a mão-de-obra. Esses preços baixos farão
baixar as despesas de todos os produtores; mas, já que seus retornos
também serão reduzidos, nenhum produtor terá vantagem a não ser
o produtor de ouro — cujos retornos da mina, por não dependerem do
preço, serão os mesmos que antes, e sendo menores suas despesas,
auferirá lucros extras, e será estimulado a aumentar sua produção.
Ocorrerá o contrário se o metal estiver abaixo de seu valor natural,
pois isso é a mesma coisa que dizer que os preços são altos, e os gastos
em dinheiro de todos os produtores são extraordinariamente altos; essa
desvantagem, porém, para todos os outros produtores será compensada
por maiores retornos em dinheiro: somente o empresário de mineração
não extrairá de sua mina mais metal do que antes, e suas despesas
serão maiores. Por esse motivo, diminuindo ou desaparecendo seus
lucros, reduzirá sua produção, se é que não abandonará sua ocupação.

É isso que faz com que o valor do dinheiro equivalha ao custo
de produção do metal do qual é feito. Será bom, porém, repetir (o que
já foi dito anteriormente) que o ajuste leva muito tempo para ser feito,
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no caso de uma mercadoria tão universalmente desejada e ao mesmo
tempo tão durável como os metais preciosos. Por serem tão amplamente
usados não apenas como dinheiro, mas também como prataria e para
fins de ornamentação, existe sempre em circulação grande quantidade
desses metais, ao passo que o desgaste deles é tão lento, que é suficiente
uma produção anual relativamente pequena para manter e aumentar
a oferta, o que pode ser exigido devido ao aumento dos bens que é
necessário fazer circular, ou devido ao aumento da procura de artigos
de ouro e prata por parte de consumidores ricos. Mesmo que esse
pequeno fornecimento anual cessasse inteiramente, seriam necessários
muitos anos para reduzir tanto essa quantidade, a ponto de acarretar
alguma diferença substancial para os preços. Aumentar a quantidade
é coisa que se pode fazer com muito mais rapidez do que fazê-la di-
minuir, porém o aumento teria que ser muito grande para se fazer
sentir sobre uma quantidade tão grande dos metais preciosos como a
que existe em todo o mundo comercial. Eis por que os efeitos de todas
as mudanças nas condições de produção dos metais preciosos são, de
início — e continuam a sê-lo durante muitos anos —, questões apenas
de quantidade, importando pouco o custo de produção. Mais especial-
mente isso acontece quando, como agora, abrem-se simultaneamente
muitas novas fontes de suprimento, sendo que a maioria delas pode
ser explorada apenas por mão-de-obra, não precisando adiantar capital
algum, afora uma picareta e a alimentação de uma semana, e quando as
operações até agora são puramente experimentais, já que é ainda total-
mente incerta a produtividade permanente relativa das diversas minas.

§ 3. Todavia, uma vez que o valor do dinheiro obedece realmente,
como o de outras coisas — ainda que mais lentamente —, ao seu custo
de produção, alguns economistas políticos têm feito uma objeção básica
à afirmação de que o valor do dinheiro depende de sua quantidade,
juntamente com a rapidez de circulação; isso, dizem eles, significa supor
para o dinheiro uma lei que não existe para nenhuma outra mercadoria,
quando a verdade é que o dinheiro é regido exatamente pelas mesmas
leis. A isso podemos responder, primeiramente, que a afirmação em
pauta não supõe nenhuma lei especial. É simplesmente a lei da procura
e oferta, que se reconhece ser aplicável a todas as mercadorias, e que,
no caso do dinheiro, como no da maior parte das outras mercadorias
é controlada, mas não suprimida, pela lei do custo de produção, já que
o custo de produção não teria efeito algum sobre o valor, se não pudesse
ter nenhum sobre a oferta. Mas, em segundo lugar, existe realmente,
sob um aspecto, uma relação mais íntima entre o valor do dinheiro e
sua quantidade, do que entre os valores de outras coisas e a quantidade
delas. O valor de outras coisas obedece às mudanças no custo de pro-
dução, sem exigir como condição que haja alguma alteração efetiva da
oferta; a alteração potencial é suficiente; e mesmo que haja alguma
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alteração efetiva é apenas uma alteração temporária, a não ser na
medida em que o valor alterado pode produzir uma diferença na pro-
cura, e assim exigir um aumento ou diminuição de oferta, como con-
seqüência, e não causa da alteração de valor. Ora, isso é verdade tam-
bém em relação ao ouro e à prata, considerados como artigos de gasto
para fins de ornamentação e de luxo, mas não é verdade em relação
ao dinheiro. Se o custo permanente da produção do ouro fosse reduzido
de 1/4, poderia acontecer que não se comprasse mais ouro do que antes
para prataria, douração ou jóias; e se assim fosse, ainda que o valor
caísse, a quantidade extraída das minas para essas finalidades não
seria maior do que antes. O mesmo não aconteceria com as porções
de ouro usadas como dinheiro; essa parte não poderia baixar de valor
por 1/4, a não ser que a sua quantidade efetivamente aumentasse de
1/4; com efeito, a preços 1/4 mais altos, seria necessário 1/4 a mais de
dinheiro para fazer as compras costumeiras, e se esse dinheiro a mais
não entrasse em circulação, algumas das mercadorias ficariam sem
compradores, e não se poderia manter os preços elevados. Por isso,
alterações no custo de produção dos metais preciosos não agem sobre
o valor do dinheiro, a não ser na exata proporção em que aumentar
ou diminuir a sua quantidade — o que não se pode dizer de nenhuma
outra mercadoria. Entendo, pois, que seria um erro, tanto científico
quanto prático, rejeitar a proposição que afirma uma relação entre o
valor do dinheiro e sua quantidade.

É evidente, porém, que o custo de produção, a longo prazo, regula
a quantidade, e que todo país (excetuadas as flutuações temporárias)
possuirá e terá em circulação exatamente a quantidade de dinheiro
que for suficiente para efetuar todas as trocas que dele se requerem,
sem deixar de manter um valor que obedeça ao seu custo de produção.
Em média, os preços das coisas serão tais que o dinheiro será trocado
a seu próprio custo por todos os outros bens; e precisamente porque
não se pode impedir que a quantidade afete o valor, a própria quan-
tidade (por uma espécie de mecanismo automático) se manterá no mon-
tante compatível com esse padrão de preços — no montante necessário
para efetuar, a esses preços, todos os negócios que dele se exigem.

“A quantidade necessitada dependerá em parte do custo de
produção do ouro, e em parte da rapidez de sua circulação. Sendo
definida a rapidez da circulação, dependeria do custo de produção;
e se for definido o custo de produção, a quantidade de dinheiro
dependeria da rapidez de sua circulação.”18
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Depois do que já foi dito, espero que nenhuma dessas duas pro-
posições precise de ulterior explicação.

Portanto, pelo fato de o valor do dinheiro — como o das merca-
dorias em geral — depender de seu custo de produção, e ser proporcional
a ele, a teoria do dinheiro, admitindo-se esse princípio, perde grande
parte do mistério que aparentemente a cercava. Não devemos esquecer,
porém, que essa doutrina se aplica somente aos lugares em que os
metais preciosos são efetivamente produzidos, e que ainda nos resta
investigar se a lei da dependência do valor em relação ao custo de
produção se aplica ao intercâmbio de coisas produzidas em lugares
distantes. Entretanto, seja como for, as nossas proposições em relação
ao valor não exigirão outra alteração, onde o dinheiro for uma merca-
doria importada, senão a de colocar em lugar do custo de sua produção
o custo de obtenção dele no país. Toda mercadoria estrangeira é com-
prada pagando-se por ela algum produto do país, e a mão-de-obra e
capital que nos custa uma mercadoria estrangeira é a mão-de-obra e
o capital gastos para produzir a quantidade de nossos próprios bens
que pagamos em troca. De que depende essa quantidade? O que de-
termina as proporções de intercâmbio entre os produtos de um país e
os de outro? Eis uma questão de complexidade um pouco maior do
que a daquelas que consideramos até agora. Uma coisa, no mínimo, é
inegável: dentro do próprio país, o valor de mercadorias importadas é
determinado pelo valor, e conseqüentemente pelo custo de produção,
do produto equivalente dado em troca por elas; e o dinheiro está sujeito
à mesma lei, quando ele for uma mercadoria importada.
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CAPÍTULO X

Duplicidade de Padrão Monetário e
Moedas Subsidiárias

§ 1. Embora as qualidades necessárias para fazer com que uma
mercadoria possa ser usada como dinheiro raramente se encontrem reu-
nidas em perfeição notável, há duas mercadorias que as possuem em
grau eminente, e quase em grau igual: os dois assim chamados metais
preciosos, o ouro e a prata. Eis por que algumas nações têm procurado
compor seu meio circulante desses dois metais indiscriminadamente.

Há uma conveniência óbvia em fazer uso do metal mais caro
para pagamentos maiores, e do mais barato para pagamentos menores,
sendo que o único problema diz respeito à maneira como isso pode ser
feito da melhor forma. A maneira adotada com mais freqüência tem
sido estabelecer uma proporção fixa entre os dois metais, decidindo,
por exemplo, que uma moeda de ouro denominada soberano equivalha
a vinte moedas de prata denominadas xelins, sendo que, no dinheiro
comum de cálculo do país, uma e outras recebem a mesma denominação,
a saber, libra esterlina, deixando-se à opção de cada um que tenha de
pagar 1 libra esterlina fazer o pagamento com uma moeda de ouro ou
com vinte de prata.

Na época em que se fez pela primeira vez a avaliação dos dois
metais um em relação ao outro, digamos 20 xelins para 1 soberano,
ou 21 xelins para 1 guinéu, provavelmente a proporção correspondia,
tanto quanto se podia conseguir isso, aos valores relativos correntes
dos dois metais, baseados no custo de produção dos mesmos. E se esses
valores naturais ou de custo sempre continuassem a apresentar a mes-
ma proporção entre si, a decisão não encontraria objeções. Mas isso
está longe de ser a realidade. O ouro e a prata, embora sejam, dentre
todas as mercadorias, as que menos mudam de valor, não são inva-
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riáveis, e nem sempre variam ao mesmo tempo. A prata, por exemplo,
baixou de valor permanente mais do que o ouro, com a descoberta das
minas americanas; e essas pequenas variações que ocorrem ocasional-
mente não afetam os dois metais da mesma forma. Suponhamos que tal
variação aconteça; pelo fato de os valores dos dois metais, um em relação
ao outro, não mais manterem sua proporção cotada, um ou outro passará
a ser cotado abaixo de seu valor em barras, e será rentável fundi-lo.

Suponhamos, por exemplo, que o ouro aumente de valor em re-
lação à prata, de sorte que a quantidade de ouro contida em 1 soberano
passe agora a valer mais do que a quantidade de prata contida em 20
xelins. Duas conseqüências advirão disso. Nenhum devedor terá mais
interesse em pagar em ouro. Sempre pagará em prata, porque 20 xelins
são moeda legal para pagar uma dívida de 1 libra esterlina, e a pessoa
pode comprar prata conversível em 20 xelins por menos ouro que o
contido em 1 soberano. A outra conseqüência será a seguinte: a menos
que se possa vender 1 soberano por mais de 20 xelins, todos os soberanos
serão fundidos, pois como metal em barra comprarão um número maior
de xelins do que poderiam comprar se cunhados em moeda. Aconteceria
o contrário de tudo isso se a prata, e não o ouro, fosse o metal que
tivesse aumentado de valor relativo. Nesse caso, 1 soberano não valeria
tanto quanto 20 xelins, e toda pessoa que tivesse 1 libra esterlina a
pagar preferiria pagar com 1 soberano enquanto as moedas de prata
seriam juntadas para serem fundidas, sendo vendidas como prata em
lingotes, em troca de ouro, e pelo valor real delas, ou seja, acima da
avaliação legal. Por isso, o dinheiro da comunidade nunca constaria
realmente dos dois metais, mas somente daquele que, em determinado
momento, melhor servisse aos interesses dos devedores, e o padrão
monetário estaria constantemente exposto a mudar de um metal para
outro, perdendo-se, em cada mudança, a despesa de cunhagem, ante-
riormente incorrida no metal em desuso.

Evidencia-se, pois, que o valor do dinheiro está sujeito a flutuações
mais freqüentes quando os dois metais são moeda legal a um valor
fixo do que quando o padrão exclusivo da moeda é ouro ou prata. Em
vez de ser afetado somente por variações no custo de produção de um
metal, o dinheiro está sujeito a variações no dos dois metais. O tipo
específico de variação à qual uma moeda fica mais exposta por ter
dois padrões legais é uma queda de valor, ou o que se costuma deno-
minar uma depreciação, pois na prática o padrão será sempre aquele
dos dois metais, cujo valor real tiver caído abaixo do valor cotado. Se
a tendência dos metais for aumentar de valor, todos os pagamentos
serão feitos no metal que tiver aumentado menos de valor; e se a
tendência for de cair, os pagamentos serão feitos no metal que tiver
baixado mais de valor.

§ 2. Ocasionalmente, o sistema de duplo padrão monetário con-
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tinua a ser citado aqui e ali por autores ou oradores como um grande
aperfeiçoamento monetário. E provável que, para a maioria dos adeptos
desse sistema, seu mérito principal resida na tendência a um tipo de
depreciação, já que em todos os tempos há inúmeros defensores de
qualquer modalidade que, aberta ou disfarçadamente, faça baixar o
padrão monetário. Alguns, porém, são influenciados por uma avaliação
exagerada de uma vantagem até certo ponto real, de se poder recorrer,
para completar a circulação, ao estoque conjunto de ouro e prata exis-
tente no mundo comercial, em vez de se estar limitado a um dos dois,
o qual, devido a uma absorção casual, pode não estar disponível com
rapidez suficiente. A vantagem de um padrão monetário duplo, sem
as desvantagens que lhe são inerentes, parece ser mais bem obtida
por aquelas nações nas quais somente um dos dois metais constitui
moeda legal, apesar de também o outro metal ser cunhado, permitin-
do-se que tenha o valor que o mercado lhe atribuir.

Quando se adota essa modalidade, é naturalmente o metal mais
caro que se permite vender e comprar como artigo de comércio. En-
tretanto, nações que, como a Inglaterra, adotam como padrão monetário
o metal mais caro, recorrem a um expediente diferente para conseguir
que os dois metais fiquem em circulação, isto é, fazendo com que a
prata seja moeda legal, mas somente para pagamentos pequenos. Na
Inglaterra, não se pode obrigar ninguém a aceitar moeda de prata em
pagamento de uma quantia superior a 40 xelins. A esse regulamento
necessariamente se associa outro, isto é, que a moeda de prata seja
cotada, em comparação com o ouro, algo acima de seu valor intrínseco,
para que não haja, em 20 xelins, tanta prata quanto vale 1 soberano,
pois se houvesse uma virada mínima do mercado, em favor da prata,
a faria valer mais do que 1 soberano e seria rentável fundir a moeda
de prata. A supervalorização da moeda de prata gera um estímulo a
comprar prata e entregá-la à Casa da Moeda para cunhar, por ser
restituída a um valor superior ao que propriamente lhe cabe; todavia,
têm-se adotado precauções para evitar que isso aconteça, limitando a
quantidade da cunhagem de prata, que não é deixada, como a de ouro,
a critério dos indivíduos, mas determinada pelo Governo, sendo res-
tringida ao montante que se supõe necessário para pagamentos pe-
quenos. A única precaução necessária consiste em não permitir que a
prata seja cotada tão alto que acarrete uma tentação forte de recorrer
à cunhagem por parte de particulares.
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CAPÍTULO XI

O Crédito, Substituindo o Dinheiro

§ 1. As funções do crédito têm sido objeto de tantos equívocos e
tanta confusão de idéias quanto qualquer item da Economia Política.
Isso não se deve a alguma dificuldade especial da teoria que regula a
matéria, mas à natureza complexa de alguns dos fenômenos comerciais
decorrentes das modalidades de que o crédito se reveste, o que faz
com que a atenção seja desviada das propriedades do crédito em geral
para as peculiaridades de suas formas específicas.

Como um exemplo das noções confusas que circulam com respeito
à natureza do crédito, podemos chamar a atenção para a linguagem
exagerada e tantas vezes utilizada em relação à sua importância na-
cional. O crédito tem poder grande, mas não mágico, segundo parecem
supor muitos: não pode criar alguma coisa do nada. Quantas vezes se
fala de uma ampliação do crédito de uma forma como se ela equivalesse
a uma criação de capital, ou como se o crédito fosse efetivamente capital.
Parece estranho que seja necessário assinalar que, por consistir o cré-
dito apenas na permissão de utilizar o capital de outrem ele não dá
condições de aumentar os meios de produção, mas apenas de transfe-
ri-los. Se os meios de produção e os recursos para empregar mão-de-obra
aumentam para o tomador do empréstimo, em virtude do crédito que
lhe é concedido, os recursos do mutuante diminuem, em montante
igual. A mesma soma não pode ser utilizada como capital pelo pro-
prietário e também pela pessoa à qual é emprestada; ela não pode
fornecer seu valor total em salários, ferramentas e matérias-primas a
dois conjuntos de trabalhadores ao mesmo tempo. É verdade que o
capital que A tomou emprestado de B, e utiliza em seu negócio, continua
a formar parte da riqueza de B para outras finalidades: este pode
entrar em acordos com base nele, podendo tomar emprestada, se ne-
cessário, uma soma equivalente, tendo como garantia o capital por ele
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anteriormente dado em empréstimo. Assim sendo, a um observador
superficial poderia parecer que tanto B como A estariam utilizando a
soma ao mesmo tempo. Mas o mínimo de atenção mostrará que, quando
B se desfez de seu capital para emprestá-lo a A, o uso desta soma
como capital compete exclusivamente a A, e B não pode esperar mais
nenhum serviço desta soma, senão na medida em que seu direito último
sobre ela lhe serve para conseguir o uso de outro capital, de uma
terceira pessoa C. Todo capital (que não seja sua propriedade) que
qualquer pessoa utilizar efetivamente é, e tem de ser, subtraído, no
mesmo montante, do capital de outra pessoa.19

§ 2. Mas embora o crédito não passe de uma transferência de
capital, de uma pessoa para outra, geralmente é uma transferência
natural para mãos que têm mais competência para empregar o capital
na produção, de maneira eficiente. Se não houvesse coisas como o cré-
dito, ou se, devido à insegurança geral e à falta de confiança, a prática
do crédito fosse rara, muitas pessoas que possuem capital, em quan-
tidade maior ou menor, e que, devido às suas ocupações, ou por falta
da perícia e do conhecimento necessários, não podem supervisionar
pessoalmente o emprego do mesmo, não aufeririam benefício algum
de seu capital: seus fundos ou permaneceriam ociosos, ou então talvez
seriam desperdiçados e aniquilados em tentativas inábeis para fazê-los
render lucro. Atualmente, todo esse capital é emprestado a juros, e
colocado à disposição para a produção. O capital assim emprestado
constitui grande parte dos recursos produtivos de qualquer país co-
mercial, sendo naturalmente atraído para aqueles produtores ou co-
merciantes que, movimentando os maiores negócios, têm os meios para
empregá-lo da maneira mais rentável, pois essas são as pessoas que
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consumidores improdutivos, comprar-se-ia uma porção maior do estoque existente de mer-
cadorias para consumo improdutivo, e uma porção menor para consumo produtivo, situação
que, enquanto persistisse, equivaleria a uma diminuição de capital; ao contrário, se o
acréscimo fosse feito à porção do meio circulante que está em poder dos produtores, e
destinado a seus negócios, empregar-se-ia como capital, no momento, uma porção maior
das mercadorias existentes no país, e uma parte menor seria empregada improdutivamente.
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comerciantes para serem empregadas como capital; e embora o estoque de mercadorias no
país não seja maior do que antes, pelo fato de chegar agora às mãos dos produtores e
comerciantes por compra, uma parte maior desse estoque, na mesma medida daquilo que
teria sido consumido improdutivamente, é aplicada à produção, sendo aí um aumento real
de capital. Esse efeito cessa, passando a ocorrer um processo contrário, quando se paralisa
o crédito adicional, e as notas são recolhidas.



mais desejam esse capital e ao mesmo tempo têm condições de oferecer
as melhores garantias. Portanto, ainda que o crédito não aumente os
fundos produtivos do país, faz com que esses recursos se tornem mais
produtivos. À medida que se amplia a confiança na qual se baseia o
crédito, criam-se meios pelos quais mesmo as porções mínimas de ca-
pital; as somas que cada um guarda consigo para atender a contigências,
são colocadas à disposição para usos produtivos. Os instrumentos prin-
cipais para essa finalidade são os bancos de depósito. No caso de eles
não existirem, uma pessoa prudente fica obrigada a guardar consigo,
ociosa, uma soma suficiente para atender a qualquer necessidade que
ela pense precisar atender, mesmo que seja por uma razão insignifi-
cante. Quando, porém, se desenvolveu a prática de guardar essa reserva
não em sua própria custódia, mas com um banqueiro, pelo fato de este
juntar em seus cofres muitas pequenas somas que anteriormente per-
maneciam ociosas, e pelo fato de o banqueiro, ensinado pela experiência,
saber que percentagem dessa soma provavelmente será necessária em
determinado momento, e saber que, se um depositante vier eventual-
mente a necessitar de mais do que a média, outro precisará de menos,
tem ele condições de emprestar o restante, isto é, a parte que é de longe
a maior, a produtores e comerciantes. Com isso aumenta não certamente
o capital existente, mas o montante de capital aplicado, gerando-se com
isso aumento correspondente da produção conjunta da comunidade.

Se, pois, o crédito é indispensável para tornar produtiva a tota-
lidade do capital do país, ele é também um meio pelo qual o talento
industrial do país é melhor aproveitado para fins de produção. Muitas
pessoas que ou não têm capital próprio ou têm muito pouco, mas que
têm qualificações para negócios, conhecidas e reconhecidas por alguns
donos de capital, podem assim obter ou adiantamentos em dinheiro
ou, com mais freqüência, produtos a crédito, por meio dos quais suas
capacidades de trabalho contribuem para aumentar a riqueza pública;
e esse benefício trará muito mais frutos toda vez que, por meio de
melhores leis e melhor instrução, a comunidade tiver feito tal progresso
no tocante à honradez, que o caráter pessoal possa ser aceito como
garantia suficiente não somente contra a apropriação desonesta do que
pertence a outrem, mas também contra o arriscar desonestamente o
que a outros pertence.

Essas são, do ponto de vista mais geral, as utilidades do crédito
para os recursos produtivos do mundo. Mas essas considerações só se
aplicam ao crédito concedido às classes produtivas — os produtores e
os distribuidores. O crédito dado por distribuidores a consumidores
improdutivos nunca representa um acréscimo, mas sempre um prejuízo
para as fontes da riqueza pública. Tal crédito transfere, para uso tem-
porário, não o capital das classes improdutivas para as produtivas,
mas o das classes produtivas para classes improdutivas. Se o distri-
buidor A fornece mercadorias a B, proprietário de terra ou beneficiário
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de renda anual — mercadorias estas a serem pagas ao término de
cinco anos —, permanece improdutiva, durante cinco anos, uma parte
do capital de A, igual ao valor destas mercadorias. Durante tal período,
se o pagamento das mercadorias tivesse sido feito logo, essa soma
poderia ter sido gasta e reposta várias vezes, e mercadorias no mesmo
montante poderiam ter sido várias vezes produzidas, consumidas e
reproduzidas; conseqüentemente, o fato de B reter 100 libras durante
cinco anos, mesmo que ao final as pague, custou às classes trabalha-
doras da comunidade, durante esse período uma perda absoluta que
provavelmente importa em várias vezes aquela quantia. A, como in-
divíduo, é compensado, cobrando um preço maior pelas mercadorias
que vende, preço este que, em última análise, é pago por B; mas não
se paga compensação alguma às classes trabalhadoras, as que mais
sofrem com cada desvio de capital para fins improdutivos, seja esse desvio
permanente ou temporário. O país teve à disposição 100 libras de capital
a menos, durante aqueles cinco anos, já que B recebeu essa soma do
capital de A e a gastou improdutivamente em antecipação de seus próprios
recursos, e por ter colocado à parte uma quantia de sua renda somente
após cinco anos, e convertido esta em capital para indenizar A.

§ 3. Isso quanto à função geral do crédito na produção. O crédito
não é em si mesmo uma força produtiva; entretanto, sem ele não se
poderia dar aplicação plena às forças produtivas já existentes. Contudo,
uma parte mais complexa da teoria do crédito é a influência que ele
exerce sobre os preços — a causa principal da maior parte dos fenô-
menos comerciais que deixam os observadores perplexos. Em uma con-
juntura comercial em que se costuma operar com muito crédito em
cada momento os preços gerais dependem muito mais da situação do
crédito do que da quantidade de dinheiro disponível. Pois o crédito,
embora não sendo uma força produtiva é poder de compra, e uma pessoa
que, tendo crédito, se vale dele na compra de mercadorias, cria tanta
procura em relação a esses bens, e tende tanto a aumentar seus preços,
quanto se fizesse um montante igual de compras com dinheiro vivo.

O crédito que agora precisamos examinar, com um poder de com-
pra distinto, independente do dinheiro, evidentemente não é o crédito
em sua modalidade mais simples, a de dinheiro emprestado por uma
pessoa a outra e pago diretamente a ela, pois quando o tomador gasta
esse dinheiro em compras, efetua as compras com dinheiro, e não com
crédito, e não exerce nenhum poder de compra, além daquele que é
conferido pelo dinheiro. As modalidades de crédito que geram poder
de compra são aquelas em que não corre dinheiro no momento, e mui-
tíssimas vezes não corre dinheiro de forma alguma, pois as transações
são incluídas, juntamente com grande quantidade de outras transações,
em uma conta, sendo que nada se paga a não ser um saldo. Isso acontece
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de vários modos, que passaremos a examinar, começando com o mais
simples deles, como é nosso costume.

Primeiro: suponhamos que A e B sejam dois distribuidores que
mantêm entre si transações comerciais, tanto como compradores quanto
como vendedores. O distribuidor A compra de B a crédito. B faz o
mesmo em relação a A. No final do ano, a soma dos débitos de A em
relação a B é confrontada com a soma dos débitos de B em relação a
A verificando-se qual das duas partes tem saldo credor em relação à
outra. Esse saldo, que possivelmente é inferior ao montante de muitas
das transações individuais efetuadas, e que necessariamente é inferior
à soma das transações, é tudo o que se paga em dinheiro; e talvez
nem mesmo esse saldo seja pago, mas transportado em uma conta
corrente, para o ano seguinte. Assim, um único pagamento de 100
libras pode ser suficiente para liquidar uma longa série de transações.
Algumas das quais importando um valor de milhares de libras.

Segundo: os débitos de A a B podem ser pagos sem intervenção
de dinheiro, mesmo que não haja dívidas de B em relação a A. A pode
pagar a B transferindo-lhe o recebimento de uma soma que uma terceira
pessoa, C, deve a A. Um meio conveniente de fazer isso é mediante
um instrumento escrito, denominado letra de câmbio a qual na reali-
dade, é uma ordem de pagamento transferível, emitida por um credor
contra seu devedor, ordem esta que, quando aceita pelo devedor —
isto é, reconhecida pela assinatura deste —, se torna um reconheci-
mento de uma dívida.

§ 4. As letras de câmbio começam a ser introduzidas para eco-
nomizar a despesa e o risco de transportar metais preciosos de um
lugar a outro.

“Suponhamos”, diz o sr. Henry Thornton,20 “que há em Londres
dez manufatores que vendem seu artigo a dez lojistas de York,
os quais vendem o artigo no varejo; e que em York haja dez
manufatores de outra mercadoria, que a vendem a dez lojistas
de Londres. Não haveria necessidade de os dez lojistas de Londres
enviarem anualmente guinéus a York para o pagamento dos ma-
nufatores de lá, e de os dez lojistas de York mandarem anual-
mente o mesmo número de guinéus a Londres. Bastaria apenas
os manufatores de York receberem de cada um dos lojistas, em
sua própria porta, o dinheiro em questão, dando em troca letras
que validassem o recebimento do dinheiro, e as quais fizessem
com que o dinheiro, que está nas mãos de seus devedores em
Londres, fosse pago aos manufatores em Londres, de maneira a
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cancelar a dívida em Londres da mesma forma que a de York.
Poupar-se-iam com isto o gasto e o risco de todas as transferências
de dinheiro. As letras que ordenam a transferência da dívida são
denominadas, na linguagem atual, letras de câmbio. São títulos
com os quais a dívida de uma pessoa é trocada pela dívida de
outra, e, possivelmente, a dívida que é devida em um lugar é
trocada pela dívida devida em outro lugar.”

Por se ter constatado que as letras de câmbio são convenientes
como meios de pagar dívidas em lugares distantes, sem o gasto de
transporte e dos metais preciosos, sua utilização foi posteriormente
muito ampliada, por outra razão. É costume, em cada tipo de comércio,
conceder crédito por certo período de tempo, para mercadorias com-
pradas: três meses, seis meses, um ano, e até dois, conforme a conve-
niência ou o costume vigente no respectivo ramo de comércio. Um
distribuidor que vendeu mercadorias, as quais lhe devem ser pagas
dentro de seis meses, mas que deseja receber o pagamento antes, emite
um título contra seu devedor, pagável dentro de seis meses e esse
título é descontado por um banco ou por alguma outra pessoa que
empresta dinheiro, isto é, transfere o título a ele, recebendo a soma,
deduzidos desta os juros pelo período que ainda tem de decorrer. As
letras de câmbio passaram a ter como uma de suas funções principais
servir como instrumento por meio do qual se pode dispor de uma soma
devida por uma pessoa, para conseguir crédito de outra. A conveniência
desse expediente levou à criação freqüente de letras de câmbio não
fundadas em nenhuma soma anteriormente devida ao emissor do título
pela pessoa contra quem a letra é emitida. Estas são chamadas letras
de favor ("papagaios"), e às vezes, com um toque de desaprovação letras
fictícias. O autor que acabo de citar descreve com tanta clareza a na-
tureza desses títulos, e o faz com observações tão pertinentes, que
transcreverei a passagem inteira.21

“A, necessitando de 100 libras, pede a B que aceite uma nota ou
letra emitida com vencimento para daqui a dois meses, e que B,
portanto, é obrigado a pagar, contra a apresentação da mesma; su-
bentendendo-se, porém, que A cuidará ou de pagar ele mesmo a
letra, ou de dar a B os recursos para pagá-la. A recebe dinheiro vivo
pela letra, com base no crédito conjunto das duas partes. A cumpre
sua promessa de pagá-la quando vencer, e assim conclui a transação.
Entretanto, não é improvável que esse serviço prestado por B a A
seja retribuído mais cedo ou mais tarde, por uma aceitação similar
de um título contra A, emitido e descontado para ajudar a B.
  ”Comparemos agora essa letra com uma letra real. Vejamos
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em que pontos as duas diferem ou parecem diferir, e em que
pontos se identificam.
  "Identificam-se no fato de ambas serem um artigo descontável;
as duas também foram criadas para o fim de serem descontadas,
e as duas são, talvez, efetivamente descontadas. Por conseguinte,
as duas servem igualmente para proporcionar recursos de espe-
culação ao comerciante. Além disso, as letras fictícias e as reais
se identificam na medida em que letras e notas constituem o
que se chama o meio circulante ou papel-moeda do país, e evitam
a utilização de guinéus; e se o preço das mercadorias subir em
proporção à quantidade de papel-moeda, os dois tipos de letra
contribuem para tal aumento exatamente da mesma maneira.

“Antes de analisarmos os pontos em que diferem, advirtamos
para um ponto em que comumente se supõe serem diferentes, mas
em que não se pode dizer que difiram sempre ou necessariamente.
  ”Notas reais (afirma-se às vezes) representam propriedade efe-
tiva. Existem bens efetivos, que constituem a contrapartida ou
lastro para cada nota real. Notas que não são emitidas em con-
seqüência de uma venda de mercadoria são uma espécie de ri-
queza falsa, com as quais se engana uma nação. Elas proporcio-
nam capital apenas imaginário, ao passo que as notas reais in-
dicam capital real.
  "Em resposta a essa afirmação, observa-se em primeiro lugar
que não se pode dizer que as notas pagas em conseqüência de
uma venda real de mercadorias representem com certeza, e por
esse motivo, alguma propriedade efetiva. Suponhamos que A ven-
da a B mercadorias no valor de 100 libras, a crédito para seis
meses, e receba por isso uma letra com vencimento para daqui
a seis meses, e que B, dentro de um mês, venda as mesmas
mercadorias a C, com crédito igual, recebendo uma letra similar,
suponhamos também que C, decorrido mais um mês venda essas
mercadorias a D, recebendo uma letra similar, e assim por diante.
Ao final de seis meses poderá haver, portanto, seis letras de 100
libras cada uma existindo ao mesmo tempo, sendo que todas já
podem ter sido descontadas. De todas essas letras, portanto, ape-
nas uma representa alguma propriedade efetiva.

“Para justificar a suposição de que uma letra real (como se
denomina) representa propriedade efetiva o portador da letra
deve ter algum poder de impedir que a propriedade representada
pela letra seja aplicada para outras finalidades que não a de
pagar a letra em questão. Ora, não existe tal poder, pois nem a
pessoa que tem a letra real nem a que a desconta é proprietária
das mercadorias específicas em troca das quais a letra foi emitida:
ela confia tanto na capacidade geral de pagar de quem deu a
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letra quanto confia o portador de qualquer letra fictícia. A letra
fictícia pode, em muitos casos ser uma letra dada por uma pessoa
que tem um capital grande e conhecido, caso este em que se
pode dizer que a letra fictícia representa parte desse capital. A
suposição de que letras reais representam propriedade, e que
isso não acontece com as letras fictícias, parece, portanto, dar a
um desses dois tipos de letra valor superior ao que é justo, e ao
outro tipo, às vezes, valor abaixo do que é justo.
  ”Vejamos agora alguns pontos em que os dois tipos de letra
diferem entre si.
  "Primeiramente, a nota fictícia, ou nota de favor, sofre a objeção
de professar ser uma coisa que na realidade não é. Essa objeção,
porém, vale somente contra aquelas letras fictícias que circulam
como reais. Em muitos casos é suficientemente óbvio o que são
na realidade. Em segundo lugar, em geral há menos probabilidade
de se pagar pontualmente a letra fictícia do que a real. Existe
uma presunção geral de que aquele que lida com letras fictícias
é um especulador mais aventureiro do que aquele que cuidado-
samente se abstém delas. Em terceiro lugar, segue que as letras
fictícias, além de serem menos seguras, estão menos sujeitas a
serem limitadas no tocante à sua quantidade. A extensão das
vendas efetivas de uma pessoa constitui algum limite para o
montante de suas notas reais, e já que é altamente desejável,
no comércio, que o crédito seja concedido a todas as pessoas em
alguma proporção regular e apropriada, a medida das vendas
efetivas de uma pessoa, certificada pela evidência de suas letras
emitidas em virtude dessas vendas, constitui certa regra no caso,
ainda que seja uma regra muito imperfeita, sob muitos aspectos.
  "Uma letra fictícia, ou letra de favor, é evidentemente, em sua
substância, o mesmo que qualquer nota promissória comum; e
sob um aspecto ela é até melhor: há apenas uma garantia para
a nota promissória, ao passo que no caso da letra de favor há
duas. Existe tanto medo de que os comerciantes exagerem em
seus meios para levantar dinheiro, que o papel — igual, em sua
natureza geral, ao que é emitido por não comerciantes, por ser
o único papel que pode ser dado por eles — é alvo de certo des-
crédito quando vem de um comerciante. E pelo fato de tal papel,
quando nas mãos do comerciante, necessariamente imitar o papel
que corre por ocasião de uma venda de mercadorias deu-se-lhe
o epíteto de fictício — um epíteto que, ao que parece, sancionou
a noção confusa e equívoca de que há algo de basicamente falso
e enganoso na natureza de determinada parte do papel e da
riqueza manifesta do país."

Uma letra de câmbio, quando apenas descontada e guardada na
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carteira do descontador até seu vencimento, não cumpre as funções
do dinheiro, nem lhe faz as vezes senão que ela mesma é comprada
e vendida por dinheiro. Não é mais dinheiro do que os fundos públicos
ou quaisquer outros títulos. Mas quando uma letra emitida contra
uma pessoa é paga a outra (ou até a mesma pessoa) em pagamento
de uma dívida ou direito pecuniário ela cumpre uma função que teria
que ser cumprida por dinheiro, se a letra não existisse: ela cumpre as
funções de moeda. Essa é uma utilização que se faz muitas vezes das
letras de câmbio.

“Elas não somente poupam o uso de dinheiro vivo”, prossegue
o sr. Thornton,22 “elas também ocupam o seu lugar em muitos
casos. Imaginemos que um arrendatário do campo pague uma
dívida de 10 libras ao seu vizinho merceeiro, dando-lhe uma letra
nesse montante, emitida contra seu vendedor de trigo em Londres
por trigo vendido na metrópole; e suponhamos que o merceeiro
passe a letra depois de endossá-la, a um refinador de açúcar
vizinho, em pagamento de uma dívida de montante igual, e que
o refinador de açúcar, depois de endossá-la, a envie a um comer-
ciante das Índias Ocidentais em um porto externo e que o co-
merciante das Índias Ocidentais a entregue ao banco de seu país,
que também a endossa, e a manda adiante, para continuar em
circulação. Nesse caso, a letra terá efetuado cinco pagamentos,
exatamente como se fosse uma nota de 10 libras, pagável a um
portador sob pedido. Grande número de letras circula entre os
comerciantes do país, da maneira que acabamos de descrever e
elas evidentemente constituem, no sentido mais rigoroso, parte
do meio circulante do Reino.”

Muitas letras, tanto do país como do exterior, acabam sendo apre-
sentadas para pagamento totalmente cheias de endossos, cada um dos
quais representa ou um novo desconto, ou então uma transação pecu-
niária na qual a letra cumpriu as funções de dinheiro. Dentro da geração
atual, o meio circulante do Lancashire para quantias acima de 5 libras
esterlinas, compunha-se quase inteiramente de tais letras.

§ 5. A terceira modalidade em que se emprega o crédito em subs-
tituição ao dinheiro é a das notas promissórias. Uma letra emitida
contra alguém e por ele aceita, e uma nota promissória dele, prometendo
pagar a mesma soma, são exatamente a mesma coisa para esse alguém,
com exceção do seguinte: a primeira costuma render juros, a segunda
geralmente não; além disso, a primeira em geral é pagável somente
após certo lapso de tempo, e a segunda é pagável a vista. Ora, é so-
bretudo nesta última forma — notas promissórias — que em países
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comerciais tem surgido como ocupação definida a de emitir tais ins-
trumentos em substituição ao dinheiro. Os agentes financeiros (como
se denominam impropriamente os que por profissão emprestam di-
nheiro) desejam, como outros distribuidores, estender suas operações
além daquilo que podem efetuar com seus próprios recursos: desejam
emprestar não somente seu capital, mas também seu crédito, e não
somente aquela porção de seu crédito que consiste em fundos efetiva-
mente depositados com eles, mas também seu poder de conseguir crédito
do público em geral, na medida em que acreditam poder exercê-lo com
segurança. Isso é feito de maneira muito apropriada, emprestando suas
próprias notas promissórias, pagáveis ao portador a pedido; e o tomador
está disposto a aceitar essas notas promissórias como equivalentes a
montante igual de dinheiro, porque o crédito desfrutado pelo mutuante
faz com que outras pessoas as aceitem de bom grado nas mesmas
condições, em compras ou em outros pagamentos. Essas notas promis-
sórias, portanto, desempenham todas as funções da moeda, tornando
supérfluo um montante equivalente de dinheiro que anteriormente es-
tava em circulação. Todavia, uma vez que, por serem pagáveis a pedido,
podem ser a qualquer momento devolvidas ao emissor podendo-se exigir
dinheiro por elas, o banqueiro, sob pena de falência, deve manter consigo
tanto dinheiro que tenha condições de atender a quaisquer exigências
desse gênero que podem ocorrer no prazo necessário para conseguir mais
dinheiro. Além disso, a prudência exige que ele não tente emitir notas
promissórias além do montante que, conforme mostra a experiência, pode
permanecer em circulação sem ser apresentado para pagamento.

Uma vez descoberta a conveniência dessa maneira de cunhar
crédito (se assim pudermos dizer), os governos se valeram do mesmo
recurso, emitindo suas próprias notas promissórias em pagamento de
suas despesas — recurso tanto mais útil porque é a única modalidade
em que o governo tem condições de tomar dinheiro emprestado sem
pagar juros, uma vez que, na opinião dos portadores dessas notas, as
promessas do governo, de pagar sob pedido, equivalem a dinheiro na
mão. Logo a seguir analisaremos as diferenças práticas existentes entre
tais notas do governo e as notas promissórias emitidas por banqueiros
particulares, bem como as outras formas que pode apresentar essa
categoria de instrumentos que substituem o dinheiro.

§ 6. O quarto modo de fazer com que o crédito cumpra os objetivos
do dinheiro — modo que, se for suficientemente desenvolvido, pode
substituir completamente o dinheiro — consiste em fazer pagamentos
por meio de cheques. Em nosso país, vai-se ampliando sempre mais
entre o público o costume de conservar o dinheiro reservado para uso
imediato ou para atender a emergências em um banco e de fazer todos
os pagamentos, com exceção dos pequenos, mediante ordens emitidas
contra bancos. Se a pessoa que efetua o pagamento e a que o recebe
mantiverem seu dinheiro no mesmo banco, o pagamento é feito sem
nenhuma intervenção de dinheiro, por meio da simples transferência
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do montante, na escrituração do banco, do crédito do pagante para o
do recebedor. Se todos os habitantes de Londres mantivessem seu di-
nheiro no mesmo banco, e fizessem todos os seus pagamentos por meio
de cheques, não se usaria dinheiro nem se precisaria dele para nenhuma
transação que começasse e terminasse em Londres. Esse limite ideal
é quase atingido na realidade, no que concerne às transações entre
distribuidores. É sobretudo nas transações do comércio varejista entre
comerciantes e consumidores, e no pagamento de salários, que se utiliza
atualmente dinheiro ou notas bancárias, e mesmo assim somente quan-
do as quantias são pequenas. Em Londres, mesmo os lojistas donos
de qualquer montante de capital e de qualquer volume de negócios
geralmente mantêm uma conta em um banco; isso, além da segurança
e da conveniência inerente a essa prática, lhes traz vantagens sob um
ou outro aspecto: dá-lhes direito subentendido de terem suas letras
descontadas pelo banco nos casos em que, não fora isso, não poderiam
esperar esse privilégio. Quanto aos comerciantes e distribuidores de
maior porte, habitualmente fazem todos os pagamentos em seus ne-
gócios com cheques. No entanto, nem todos tratam com o mesmo banco,
e quando A dá um cheque a B, este geralmente o deposita não no
mesmo banco, mas em algum outro. Contudo, a conveniência dos ne-
gócios deu origem a um dispositivo que transforma virtualmente todos
os estabelecimentos bancários da cidade de Londres, para certas fina-
lidades, em um único estabelecimento. Um banco não envia os cheques
depositados em seus estabelecimentos aos bancos contra os quais são
emitidos, exigindo dinheiro por esses cheques. Há um edifício chamado
Câmara de Compensação, ao qual cada banco envia, toda tarde, todos
os cheques contra outros bancos que recebeu naquele dia, sendo estes
cheques trocados aí pelos cheques emitidos contra ele, que chegaram
a outros bancos, sendo que somente os saldos são pagos em dinheiro
— ou então mesmo estes são pagos não em dinheiro, mas em cheques
contra o Bank of England. Com esse método, todos os negócios da
Cidade de Londres realizados naquele dia, que freqüentemente ascen-
dem a milhões de libras, e além disso grande soma de transações efe-
tuadas no país, e representadas por títulos que os bancos do país emi-
tiram contra seus correspondentes em Londres, são liquidados por pa-
gamentos que não superam, em média, 200 mil libras.23

Mediante os vários instrumentos de crédito que acabamos de
explicar, o imenso volume de negócios de um país como a Grã-Bretanha
é transacionado com um montante surpreendentemente pequeno dos
metais preciosos — muitas vezes menor, em proporção ao valor pecu-
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niário das mercadorias compradas e vendidas, do que o montante
necessário na França ou em qualquer outro país em que, por não
estar tão difundido o hábito e a disposição para conceder crédito,
esses “expedientes de economia”, como têm sido denominados, não
são praticados na mesma extensão. Que é feito com o dinheiro assim
substituído em suas funções? E de que maneira se faz com que ele
desapareça de circulação? A discussão dessas questões ocorrerá um
pouco mais adiante.
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CAPÍTULO XII

A Influência do Crédito Sobre os Preços

§ 1. Tendo uma idéia geral das maneiras pelas quais se tem
acesso ao crédito em substituição ao dinheiro, cabe agora estudar de
que maneira o uso desses sucedâneos do dinheiro afeta o valor deste,
ou, o que é a mesma coisa, o preço das mercadorias. Será desnecessário
enfatizar que o que está em questão aqui não é o valor permanente
do dinheiro — os preços naturais ou médios das mercadorias. Estes
são determinados pelo custo de produção ou de obtenção dos metais
preciosos. Uma onça de ouro ou prata a longo prazo terá o valor de
troca da quantidade de qualquer outra mercadoria que se puder pro-
duzir ou importar ao mesmo custo que o da produção ou importação
de uma onça de ouro ou prata. E uma ordem de pagamento, ou nota
promissória, ou letra pagável a vista, valendo uma onça de ouro valerá
nem mais nem menos do que o próprio ouro, enquanto não for afetado
o crédito do pagante.

O que aqui nos interessa, porém, não são os preços últimos ou
médios, mas os preços imediatos e temporários. Estes, como já vimos,
podem diferir muito do padrão do custo de produção. Entre outras causas
das flutuações, constatamos a quantidade de dinheiro em circulação. Per-
manecendo inalterados outros fatores, um aumento do dinheiro em cir-
culação faz os preços subirem, e uma diminuição dele os faz baixar. Se
entrar na circulação mais dinheiro do que a quantidade que pode circular,
a um valor compatível com seu custo de produção, o valor do dinheiro,
enquanto durar esse excesso, ficará abaixo do padrão do custo de produção,
e os preços gerais se manterão acima da taxa natural.

Acabamos de constatar, porém, que há outras coisas — tais como
notas bancárias, letras de câmbio e cheques — que circulam como
dinheiro e desempenham todas as suas funções. Surge, pois, a questão:
esses vários instrumentos que substituem o dinheiro atuam sobre os
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preços da mesma forma que o próprio dinheiro? Um aumento da quan-
tidade de papéis transferíveis tenderá a aumentar os preços, da mesma
forma e no mesmo grau que um aumento da quantidade de dinheiro?
Entre os autores que escreveram sobre moeda tem havido não pouca
discussão em torno desse tema, sem que se tenha atingido nenhum
resultado conclusivo, capaz de obter adesão geral.

Entendo que as notas bancárias, letras ou cheques, como tais,
não exercem influência alguma sobre os preços. O que influencia os
preços é o crédito, qualquer que seja a forma em que é concedido, e
quer ele dê ou não origem a quaisquer instrumentos transferíveis,
capazes ou não de entrar na circulação.

Passo a explicar e a fundamentar esse ponto de vista.

§ 2. O dinheiro só influencia os preços por ser oferecido em troca
de mercadorias. A procura que influencia os preços consiste no dinheiro
oferecido por elas. Mas o dinheiro oferecido não é a mesma coisa que
o dinheiro possuído: às vezes é menos, às vezes é muitíssimo mais.
Certamente, a longo prazo, o dinheiro que as pessoas gastam não será
nem mais nem menos do que o dinheiro que têm para gastar; mas
isso nem de longe é verdade para qualquer momento determinado. Às
vezes, as pessoas guardam dinheiro consigo, temendo alguma emer-
gência, ou então esperando uma oportunidade mais vantajosa para
gastá-lo. Nesse caso se diz que o dinheiro não está em circulação; em
linguagem mais simples, ele não é oferecido nem está por ser oferecido
em troca de mercadorias. O dinheiro que não está em circulação não
tem efeito sobre os preços. Muito mais comum é, porém, o caso inverso:
as pessoas fazem compras com dinheiro que não possuem. Por exemplo,
um artigo que é pago com um cheque emitido contra um banco é com-
prado com dinheiro que não somente não está na posse do pagante,
mas em geral nem sequer está na posse do banco, por ter sido em-
prestado por este (todo ele, excetuada a reserva costumeira) a outras
pessoas. Acabamos precisamente de supor que todas as pessoas tratem
com um banco, e todos com o mesmo banco, sendo todos os pagamentos
feitos com cheques. Nesse caso ideal, em parte alguma haveria dinheiro,
a não ser nas mãos do banqueiro, que então poderia com segurança
desfazer-se dele todo, vendendo-o como metal em barras, ou então em-
prestando-o, para ser enviado para fora do país em troca de mercadorias
ou títulos estrangeiros. No entanto, mesmo que nessa situação ninguém
possuísse dinheiro, ou mesmo que, em última análise, talvez nem sequer
existisse dinheiro algum, oferecer-se-ia dinheiro, e com ele se compra-
riam mercadorias, tanto quanto atualmente. As pessoas continuariam
a contar suas rendas e seus capitais em dinheiro, e continuariam a
fazer suas compras com ordens de recebimento de uma coisa que teria
literalmente deixado de existir. Em tudo isso nada haveria de que se
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queixar, enquanto o dinheiro, ao desaparecer, deixasse um valor equi-
valente em outras coisas, aplicável quando fosse necessário para reem-
bolsar aqueles aos quais originalmente pertencia o dinheiro.

Todavia, no caso de pagamento com cheques, de qualquer maneira
as compras continuam a ser feitas, embora não com dinheiro em posse
do comprador, mas com dinheiro a que ele tem direito. Mas ele pode
fazer compras com dinheiro que apenas espera ter futuramente, ou
até mesmo, que apenas pretende ter futuramente. Pode comprar mer-
cadorias em troca de suas letras, pagáveis futuramente, ou com base
em nota promissória, ou então com base em simples crédito contábil,
isto é, com base em simples promessa de pagamento. Todas essas com-
pras têm exatamente o mesmo efeito sobre o preço que teriam se fossem
pagas a vista. O montante de poder de compra que uma pessoa pode
exercer engloba todo o dinheiro que possui ou que lhe é devido, bem
como todo o crédito de que dispõe. Para exercer esse poder de compra
em sua totalidade, a pessoa só encontra motivação suficiente em cir-
cunstâncias especiais, mas o poder como tal, ela o possui sempre, e a
parte desse poder que exercer em qualquer momento é a medida do
efeito que produzirá sobre o preço.

Suponhamos que, na esperança de que alguma mercadoria subirá
de preço, a pessoa resolva investir nela não somente todo o seu dinheiro
vivo, mas resolva também comprar a crédito, dos produtores ou im-
portadores, toda a quantidade de mercadoria que, na opinião destes,
ela terá recursos para pagar. Vê-se que, agindo assim, esse comprador
produz sobre o preço efeito maior do que se restringisse suas compras
ao dinheiro que tem efetivamente em mãos. Ele cria uma procura pelo
artigo, equivalente ao montante total de seu dinheiro e seu crédito
somados, fazendo o preço da mercadoria subir proporcionalmente a
essa soma. Esse efeito é produzido, mesmo que não haja no caso nenhum
desses instrumentos escritos que substituem o dinheiro — mesmo que
a transação não dê origem a nenhuma letra de câmbio nem à emissão
de nenhuma nota bancária. O comprador, em vez de utilizar simples-
mente um crédito contábil, poderia ter dado um título correspondente
ao montante, ou então poderia ter pago as mercadorias com notas
bancárias emprestadas de um banco para essa finalidade, efetuando
assim a compra não com base em seu próprio crédito junto ao vendedor,
mas com base no crédito do banco junto ao vendedor, e com base em
seu próprio crédito junto ao banco. Se tivesse feito isso, teria produzido
sobre o preço efeito tão grande quanto com uma simples compra no
mesmo montante, com base em um crédito contábil, mas o efeito não
seria maior. A causa que age sobre o preço é o próprio crédito, e não
a forma e a modalidade de concessão do crédito.

§ 3. A propensão do público comercial a aumentar sua procura
de mercadorias fazendo uso de todo o seu crédito ou de grande parte
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dele como um poder de compra depende da expectativa que tem em
relação ao lucro. Quando existe impressão generalizada de que há pro-
babilidade de subir o preço de alguma mercadoria, em razão de uma
procura extra, de uma safra escassa, de obstruções à importação, ou
de algum outro motivo, os distribuidores têm propensão a aumentar
seus estoques, a fim de auferir lucro do aumento de preço que se espera.
Essa simples propensão tende a produzir o efeito que se aguarda, uma
subida do preço; e se o aumento de preço for considerável e progressivo,
o negócio atrai outros especuladores, os quais, enquanto o preço não
começar a cair, estão inclinados a crer que ele continuará a subir.
Estes, comprando mais, produzem ulterior aumento do preço; assim,
uma subida de preço para a qual havia inicialmente alguns motivos
racionais, é muitas vezes agravada ainda mais por compras de caráter
puramente especulativo, até o preço superar de muito o nível que os
motivos iniciais justificavam. Passado algum tempo, começa-se a per-
ceber isto: o preço cessa então de subir, e os que compraram as mer-
cadorias, pensando ter chegado o momento de auferir seus ganhos, se
preocupam em vendê-las. Então o preço começa a declinar: os que
haviam comprado as mercadorias se precipitam ao mercado para evitar
uma perda ainda maior, e, pelo fato de serem poucos os que gostam
de comprar em um mercado declinante, o preço cai muito mais repen-
tinamente do que subira. Aqueles que haviam comprado a um preço
superior ao justificado por um cálculo razoável, e que foram surpreen-
didos pela reviravolta antes de auferirem seus ganhos, perdem na pro-
porção da intensidade da baixa de preço e da quantidade de mercadoria
que têm em estoque ou que se obrigaram a pagar.

Ora, todos esses efeitos poderiam ocorrer em uma comunidade
que desconhecesse o crédito: os preços de algumas mercadorias pode-
riam subir, em decorrência da especulação, a um nível fora do comum,
e depois baixar rapidamente. No entanto, se não houvesse crédito,
dificilmente isso poderia ocorrer em relação às mercadorias em geral.
Se todas as compras fossem feitas com dinheiro disponível, o pagamento
de preços mais altos por alguns artigos atrairia uma percentagem in-
comum do dinheiro da comunidade para os mercados desses artigos,
e portanto teria que desviá-la de alguma outra classe de mercadorias
fazendo assim baixar os preços delas. Sem dúvida, o vazio poderia ser
preenchido em parte pela aceleração da circulação, sendo dessa forma
que o dinheiro da comunidade aumenta virtualmente em um período
de intensa especulação, pois as pessoas guardam pouco dinheiro con-
sigo, apressando-se em empregá-lo em alguma aventura tentadora, as-
sim que o recebem. Ocorre que esse recurso é limitado: no global, as
pessoas, enquanto permanecer inalterada a quantidade de dinheiro,
não têm condições de gastar muito mais dinheiro em algumas coisas,
sem gastarem menos em outras. Entretanto, o que não podem fazer
com dinheiro disponível, podem fazê-lo utilizando mais o crédito. Quan-
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do as pessoas vão ao mercado e compram com dinheiro que esperam
receber mais tarde, estão sacando de um fundo ilimitado, e não de um
fundo limitado. Assim alimentada, a especulação pode continuar em
qualquer número de mercadorias, sem perturbar o andamento regular
em outras. Ela poderia até continuar em todas as mercadorias de uma
vez. Poderíamos imaginar que, em um acesso epidêmico da paixão de
arriscar, todos os distribuidores, em vez de fazerem apenas suas en-
comendas costumeiras aos manufatores ou produtores de sua merca-
doria, começassem a comprar todo o estoque que conseguissem adquirir,
na medida em que lho permitisse o capital e o crédito de que dispõem.
Todos os preços subiriam espetacularmente, mesmo que não houvesse
nenhum aumento de dinheiro, nem nenhum crédito em papéis, mas
simplesmente um aumento de compras com base em créditos contábeis.
Depois de certo tempo, os que houvessem comprado desejariam vender,
e os preços cairiam.

Esse é o caso extremo ideal do que se chama crise comercial.
Fala-se de crise comercial quando, ao mesmo tempo, grande número
de comerciantes e distribuidores têm dificuldade em atender a seus
compromissos, ou temem vir a tê-la. A causa mais comum desse pro-
blema é o recuo dos preços, depois de terem aumentado em virtude
do espírito de especulação, de grau intenso, atingindo muitas merca-
dorias. Um evento que desperte expectativas de aumento de preços,
tal como a abertura de um novo mercado externo, ou indícios simul-
tâneos de uma redução da oferta de vários artigos comerciais de im-
portância, ativa imediatamente a especulação em vários setores líderes.
Os preços sobem, e os detentores da mercadoria auferem grandes ga-
nhos, ou ao menos parecem poder auferi-los. Em certas condições de
opinião coletiva, tais exemplos de aumento rápido de fortuna despertam
imitadores numerosos, e a especulação não somente vai muito além
do que é justificado pelos motivos iniciais para esperar aumento de
preço, senão que se estende a artigos nos quais nunca houve tais motivos
para esperar aumento de preço. No entanto, também esses produtos
aumentam de preço juntamente com os restantes, assim que a espe-
culação começa. Em tais períodos ocorre grande ampliação do crédito.
Todos os atingidos pelo contágio da especulação não apenas utilizam
seu crédito com muito mais liberdade do que habitualmente, mas na
realidade conseguem mais crédito, por parecer que estão auferindo
ganhos descomunais, e porque prevalece um sentimento de aventura
em geral arrojado, que dispõe as pessoas a conceder e a tomar crédito
mais amplamente do que em outros períodos, e a conceder crédito a
pessoas que não têm lastro para tanto. Foi dessa maneira que, no
célebre ano especulativo de 1825, e em vários outros períodos deste
século, aumentaram bastante os preços de muitos dos principais artigos
comerciais, sem nenhuma queda de preço em outros, de sorte que se
poderia dizer corretamente que subiram os preços em geral. Quando,
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depois de tal subida, vem a reação, e os preços começam a cair, ainda
que, de início, talvez isso aconteça apenas em decorrência do desejo
dos detentores de estoque de ganhar, cessam as compras especulativas.
Se as coisas parassem aqui, os preços apenas cairiam até ao nível a
partir do qual haviam subido, isto é, até ao nível justificado pela con-
juntura do consumo e da oferta. No entanto, os preços caem muito
abaixo disso; pois quando os preços estavam subindo, e parecia que
todo mundo estava fazendo fortuna, era fácil conseguir praticamente
qualquer montante de crédito; da mesma forma, agora, quando parece
que todos estão perdendo e alguns vão à falência, mesmo as firmas
de solidez reconhecida têm dificuldade em obter o crédito com o qual
estão habituadas, e cuja privação representa para elas o máximo in-
conveniente. Pelo fato de todos os comerciantes terem compromissos
a pagar, e pelo fato de ninguém sentir segurança de poder dispor, no
momento certo, da porção de recursos que emprestou a outrem, ninguém
gosta de desfazer-se do dinheiro de que dispõe, ou de adiar a cobrança
do direito a ele. A essas considerações racionais soma-se, em casos
extremos, um estado de pânico, tão irracional quanto a confiança ex-
cessiva anterior: toma-se dinheiro emprestado para curto prazo, pa-
gando praticamente qualquer taxa de juros, procurando-se a qualquer
custo vender mercadorias com pagamento a vista. Assim sendo, durante
uma reviravolta comercial, os preços gerais caem abaixo do nível usual,
na mesma medida em que haviam subido acima dele durante o período
de especulação antecedente; e a queda de preços, bem como a sua
subida, não provém de alguma coisa que afete o dinheiro, mas da
conjuntura creditícia: uma utilização extraordinariamente grande do
crédito durante o período anterior, seguida por grande redução do mes-
mo no período subseqüente — redução que nunca leva porém, a uma
cessação total do crédito.

Todavia, não é sempre verdade que a restrição de crédito, carac-
terística de uma crise comercial, necessariamente foi precedida por
ampliação extraordinária e irracional do mesmo. Entram em jogo tam-
bém outras causas: em uma das crises mais recentes, a de 1847, temos
um exemplo, em que a restrição creditícia não foi precedida de nenhuma
ampliação especial do crédito nem de quaisquer especulações, excetua-
das as referentes às ações de companhias ferroviárias. Essas especu-
lações, embora em muitos casos tenham sido extravagantes por serem
efetuadas sobretudo com aquela porção de recursos que os especula-
dores podiam permitir-se perder, não tinham capacidade de produzir
a vasta ruína decorrente de vicissitudes de preço das mercadorias ha-
bitualmente comercializadas e nas quais os comerciantes investem o
grosso de seu capital. A crise de 1847 enquadra-se em outra classe de
fenômenos comerciais. Ocasionalmente ocorre um concurso de circuns-
tâncias tendentes a retirar do mercado financeiro parte considerável
do capital que costuma supri-lo. Nesse caso, essas circunstâncias con-
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sistiam em grandes pagamentos feitos ao exterior (gerados por um
alto preço do algodão e por uma importação de alimentos sem prece-
dentes), juntamente com as exigências contínuas de capital circulante
do país e as transações de empréstimos por parte das empresas fer-
roviárias, para converter esse capital em capital fixo, tornando-se este
indisponível para empréstimos futuros. Essas diversas demandas de
capital, como sempre acontece com elas, recaíram especialmente sobre
o mercado financeiro. Grande parte — embora não a maior parte —
dos alimentos importados foi efetivamente paga com a receita resul-
tante de um empréstimo do governo. Os pagamentos extras, que os
compradores de cereais e de algodão, bem como os acionistas das em-
presas ferroviárias, foram obrigados a efetuar, realizaram-se com suas
próprias reservas de dinheiro, com dinheiro levantado para essa fina-
lidade. Na primeira hipótese, esses pagamentos foram efetuados reti-
rando depósitos dos bancos, e portanto estancando parte das fontes
que alimentavam o mercado financeiro; na segunda hipótese, os paga-
mentos foram feitos mediante saques efetivos do mercado de crédito,
vendendo títulos ou tomando empréstimos de dinheiro a juros. Essas
duas circunstâncias associadas — nova demanda de empréstimos e
redução do capital disponível para eles — fizeram aumentar a taxa
de juros, impossibilitando a tomada de empréstimos, a não ser com
as melhores garantias. Eis por que algumas empresas, as quais, por
conduzirem seus negócios de maneira imprevidente e não comercial,
permitindo que seu capital se tornasse indisponível, temporária ou
permanentemente, caíram na impossibilidade de exigir aquela cons-
tante renovação de crédito que anteriormente lhes possibilitara sobre-
viver. Essas empresas deixaram de efetuar pagamentos, e sua falência
envolveu, em maior ou menor grau, muitas outras empresas que nelas
haviam confiado — e, como costuma acontecer em tais casos, a des-
confiança geral, comumente chamada de pânico, começou a agir, e po-
deria ter produzido uma destruição do crédito igual à de 1825, se certas
circunstâncias, que quase se podem qualificar de acidentais, não ti-
vessem conferido a uma medida muito simples do Governo (a suspensão
da Lei da Carta-Patente Bancária de 1844), o feliz poder de apaziguar
o pânico, poder que por si mesmo a medida nunca poderia ter.24

§ 4. Se o efeito geral do crédito sobre os preços é aquele que
acabamos de descrever, é evidente que, se alguma modalidade ou forma
específica de crédito é capaz de ter sobre os preços um efeito maior
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do que outras modalidades ou formas, só pode ser por facilitar ou
estimular mais a multiplicação de transações creditícias em geral. Se,
por exemplo, as notas bancárias, ou as letras, têm sobre os preços
efeitos maiores do que os créditos contábeis, não é resultado de alguma
diferença existente nas próprias transações — que são essencialmente
iguais, quer ocorram de uma forma ou de outra — senão que o efeito
maior se deve ao fato de essas notas bancárias e essas letras prova-
velmente serem utilizadas em quantidade maior do que os créditos
contábeis. Se há maior probabilidade de utilizar mais amplamente o
crédito como poder de compra, quando os instrumentos usados para
isso são notas bancárias ou letras, do que quando a concessão do crédito
ocorre simplesmente por meio de créditos contábeis, é só nessa medida
— e não mais — que há motivo para atribuir à primeira modalidade
um poder maior sobre os mercados do que o poder que se atribui à
modalidade de crédito contábil.

E no entanto é manifesto que existe tal diferença, até certo ponto.
No que concerne às transações específicas, não faz nenhuma diferença,
quanto ao efeito sobre o preço, se A compra mercadorias de B sim-
plesmente a crédito, ou emite uma letra em troca das mesmas, ou se
as paga com notas bancárias emprestadas a A por um banco C. A
diferença ocorre em um estágio subseqüente. Se A comprou as merca-
dorias com base em um crédito contábil, não há nenhuma maneira
óbvia ou conveniente de B aproveitar a dívida de A como meio para
ampliar seu próprio crédito. Qualquer crédito que B tiver será devido
ao conceito geral que o público tem acerca de sua solvência. B não
tem condições, especificamente, de caucionar a dívida de A em favor
de uma terceira pessoa, como uma garantia por dinheiro emprestado
ou bens comprados. Mas se A lhe deu uma letra naquele montante,
B pode fazê-la descontar, o que é a mesma coisa que tomar dinheiro
emprestado com base no crédito de A e dele próprio; ou então B pode
passar a letra adiante, em troca de mercadorias, o que equivale a
comprar mercadorias com base no mesmo crédito conjunto. Nos dois
casos, ocorre uma segunda transação creditícia, baseada na primeira,
e que não ocorreria se a primeira transação creditícia tivesse ocorrido
sem a intervenção de uma letra. E as transações não precisam terminar
aqui. A letra pode ser novamente descontada, ou pode ser novamente
passada adiante em troca de mercadorias, e isso várias vezes, antes
de ser efetivamente apresentada para cobrança. Tampouco seria correto
afirmar que esses proprietários sucessivos da letra, se não a tivessem
tido, teriam podido conseguir seu propósito comprando mercadorias
com base em seu próprio crédito junto aos comerciantes. Talvez nem
todos sejam pessoas de crédito, ou podem já ter utilizado seu crédito
ao máximo possível. E de qualquer forma, é mais fácil obter dinheiro
ou mercadorias com o crédito de duas pessoas do que com o crédito
de uma só. Ninguém pretenderá afirmar que, para um comerciante, é
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tão fácil tomar um empréstimo de 1 000 libras com base em seu próprio
crédito, quanto descontar uma letra no mesmo montante, quando o
sacado é pessoa de solvência conhecida.

Se agora supusermos que A, em vez de dar uma letra, consegue
um empréstimo de notas de um banco C, e com elas paga mercadorias
vendidas por B, veremos que a diferença é ainda maior. B é agora
independente, mesmo de alguém que lhe desconte a letra; com efeito,
a letra de A só teria sido aceita em pagamento por aqueles que co-
nhecessem sua reputação de solvência, ao passo que um banqueiro é
uma pessoa que tem crédito junto ao público em geral, e cujas notas
são aceitas em pagamento por todos, ao menos nas proximidades. Isso
acontece porque, por um costume que se transformou em lei, o paga-
mento em notas bancárias equivale a uma quitação completa para o
pagante, ao passo que, se tivesse pago com uma letra, a pessoa ainda
continuaria sujeita à dívida se a pessoa contra quem é sacada deixar
de pagar no vencimento. Por conseguinte, B pode gastar todas as suas
notas bancárias sem envolver em nada seu crédito pessoal, e todo o
poder que tinha anteriormente, de comprar mercadorias com crédito
contábil, permanece para ele inalterado, além do poder de compra que
lhe advém da posse das notas bancárias recebidas de A. A mesma
observação aplica-se a todas as pessoas que, sucessivamente, vierem
eventualmente a ter em mãos essas notas. Somente A, o primeiro por-
tador (que utilizou seu crédito para conseguir as notas como um em-
préstimo dado pelo banco emissor), pode sofrer uma redução do crédito
que possuía junto a outras pessoas; e mesmo neste caso, esse resultado
não é provável. Embora em teoria, e se toda a situação dele fosse
conhecida, todo saque já feito com base em seu crédito deva diminuir,
na mesma extensão, seu poder de obter mais crédito, na prática é mais
freqüente acontecer o inverso: o fato de uma pessoa ter confiado nele
é considerado como uma evidência de que também outros podem confiar
nele com segurança.

É, pois, manifesto que as notas bancárias representam um ins-
trumento mais poderoso para aumentar os preços do que as letras, e
que estas são mais poderosas para isso do que os créditos contábeis.
Com efeito, do fato de se poder utilizar mais crédito não segue que se
utilizará efetivamente mais crédito. Quando a situação comercial não
encerrar nenhuma tentação especial para fazer grandes compras a cré-
dito, os comerciantes utilizarão apenas uma pequena parte de seu poder
de crédito, e dependerá apenas da conveniência a porção de poder de
crédito que utilizarão, de uma forma ou de outra. As propriedades que
diferenciam as diversas modalidades de crédito só se revelam no mo-
mento em que as circunstâncias dos mercados e o estado de espírito
dos comerciantes levarem muitas pessoas a utilizar seu crédito em
medida além da costumeira. O crédito que já foi utilizado ao máximo
na forma de débitos contábeis pode ser aumentado em muito ao se
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recorrer a letras, e muito mais ainda ao se recorrer a notas bancárias.
No primeiro caso, porque cada distribuidor, além de seu próprio crédito,
teria possibilidade de criar um ulterior poder de compra com o crédito
que concedeu a outros; no segundo caso, porque o crédito do banco
junto ao público em geral, cunhado em notas, como o metal em barras
é cunhado em moedas para torná-lo transportável e divisível, repre-
senta, nas mãos de cada dono sucessivo, novo poder de compra acres-
centado àquele que possivelmente lhe advém de seu próprio crédito.
Formulando as coisas de outra maneira: um único exercício do poder
de crédito, na forma de crédito contábil, constitui apenas a base de
uma só compra, ao passo que, emitindo-se uma letra, essa mesma
porção de crédito pode ser usada para tantas compras quanto for o
número de vezes que a letra mudar de dono, enquanto cada nota ban-
cária emitida transforma o crédito do banqueiro em um poder de com-
pra, no mesmo montante, na mão de todos os portadores sucessivos,
sem prejudicar o poder que possam ter de efetuar compras com base
em seu próprio crédito. Em suma, o crédito tem exatamente o mesmo
poder de compra que o dinheiro; e assim como o dinheiro influi sobre
os preços não simplesmente em proporção a seu montante, mas em
proporção a seu montante multiplicado pelo número de vezes que muda
de mãos, da mesma forma o crédito influi sobre os preços; e por isso
o crédito transferível de um a outro é, nessa proporção, mais potente
do que o crédito que só efetua uma compra.

§ 5. Todo esse poder de compra, porém, tem efeito sobre os preços
somente na proporção em que é utilizado, e por isso o efeito só é
sentido em um conjunto de circunstâncias capaz de induzir a uma
utilização do crédito que vai além do costumeiro. Em tais circunstâncias,
isto é, em períodos de especulação, penso não se poder negar que os
preços têm probabilidade de subir mais se as compras especulativas
forem feitas com notas bancárias do que quando são feitas com letras,
e têm probabilidade de subir mais quando as compras são feitas com
letras do que quando feitas com créditos contábeis. Isso, porém, tem
muito menos importância prática do que à primeira vista se imagina,
pois, em termos de realidade, as compras especulativas, na grande
maioria dos casos, não são feitas com notas bancárias ou com letras,
mas quase exclusivamente com base em créditos contábeis.

“As solicitações feitas ao Bank of England no sentido de am-
pliar o desconto — afirma a maior autoridade em tais assuntos25

(e o mesmo deve ser verdade em relação a solicitações a outros
bancos) — raramente ocorrem, se é que ocorrem, na origem ou
no decorrer de grandes especulações com mercadorias. Essas so-
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licitações, em sua maioria, se não em todos os casos, dão entrada,
na primeira instância, com base no crédito, para a duração de
prazo usual nos vários negócios, não impondo às partes, portanto,
nenhuma necessidade imediata de tomar emprestado tanto quan-
to pode ser preciso para essa finalidade, além do capital disponível
das próprias pessoas. Aplica-se isto especialmente a compras es-
peculativas de mercadorias no ato, com vistas na revenda. Ora,
estas costumam constituir a percentagem menor de compromisso
a crédito. A grande maioria das solicitações que dão entrada, na
expectativa de uma subida de preços, são as que têm em vista
importações do exterior. A mesma observação é aplicável também
à exportação de mercadorias, quando grande percentagem de com-
pras é feita com base no crédito dos embarcadores ou de seus
consignatários. Enquanto as circunstâncias comportam a pers-
pectiva de um resultado favorável, o crédito das partes geralmente
é mantido. Se alguns deles desejam acumular ganhos, há outros,
”com capital e crédito prontos para substituí-los; e se os eventos
justificarem plenamente os motivos com base nos quais se efe-
tuaram as transações especulativas (comportando assim vendas
para consumo, em tempo para repor o capital empatado) não há
procura fora do comum de capital emprestado para sustentá-las.
Um aumento da demanda de capital só ocorre quando, em virtude
das vicissitudes de eventos políticos, ou das estações, ou de outras
circunstâncias adventícias, se constata que as ofertas superve-
nientes superam a taxa calculada de consumo, seguindo-se uma
queda dos preços; nesse caso sobe a taxa de mercado dos juros,
aumentando o número de solicitações de desconto feitas ao Bank
of England."

Assim, a multiplicação de notas bancárias e de outros papéis
transferíveis, na maioria dos casos, não acompanha nem facilita a es-
peculação; essa multiplicação atua sobretudo quando a maré está mu-
dando, e se começam a sentir as dificuldades.

Pouquíssimas são as pessoas que têm conhecimento de quanto
as transações especulativas podem ser efetuadas com base em simples
créditos contábeis sem acarretar o menor acréscimo ao que se usa
chamar de moeda. A propósito, o sr. Tooke26 afirma:

“O poder de compra de pessoas que têm capital e crédito vai
muito além de tudo o que possam imaginar os que não estão na
prática familiarizados com os mercados especulativos (...) Uma
pessoa que tem fama de ter capital suficiente para negócio re-
gular, e que desfruta de bom crédito em seu negócio, e é favorecida

STUART MILL

109

26 Inquiry into the Currency Principle. p. 79, 136-138.



por circunstâncias no início e no decorrer de sua especulação,
pode efetuar compras em uma extensão simplesmente enorme,
em confronto com seu capital”.

O sr. Tooke confirma essa afirmação com alguns exemplos dignos
de nota, exemplificando o imenso poder de compra que se pode exercer,
e o aumento de preços que se pode produzir, com crédito não repre-
sentado por notas bancárias nem por letras de câmbio.

“Entre os primeiros especuladores que visavam a um aumento
do preço do chá, em conseqüência de nossa disputa com a China
em 1839, figuravam vários merceeiros varejistas e distribuidores
de chá. Havia disposição geral, nesse ramo, a acumular estoque,
isto é, a acumular de uma vez uma quantidade que atenderia à
demanda provável dos clientes durante vários meses. Entretanto,
alguns deles, mais ousados e mais dotados de espírito de aventura
que os demais se valeram de seu crédito junto aos importadores
e atacadistas para comprar quantidades muito além da demanda
existente em seu próprio ramo. Uma vez que as compras eram
feitas, na primeira vez, ostensivamente, e talvez na verdade em
função dos objetivos legítimos e dentro dos limites de seu negócio
regular, as partes tiveram a possibilidade de comprar sem a con-
dição de fazer algum depósito, ao passo que os especuladores,
conhecidos como tais, têm de pagar 2 libras por caixa, para cobrir
qualquer diferença provável de preço que possa ocorrer antes de
expirar o prazo do pagamento — o qual, para esse artigo, é de
três meses. Portanto, sem gastarem a menor quantia de capital
efetivo ou de dinheiro de qualquer tipo, fizeram compras consi-
deráveis, e com o lucro auferido na revenda de parte dessas mer-
cadorias compradas tinham condições de pagar o depósito neces-
sário para comprar quantidades ulteriores, quando necessário,
como ocorria quando a extensão das compras atraía a atenção.
Dessa maneira, a especulação continuava a preços em ascensão
(100% e mais), até expirar o prazo de pagamento; e se, naquele
momento, as circunstâncias tivessem sido de molde a justificar
a apreensão reinante de que seriam cortados todos os forneci-
mentos futuros, os preços poderiam ter subido ainda mais, e em
qualquer hipótese poderiam não ter declinado. Nesse caso, os
especuladores poderiam ter auferido se não todos os lucros que
esperavam, ao menos uma soma muito grande, com a qual po-
deriam ter aumentado muito seu negócio ou então retirar-se to-
talmente dele, com uma reputação de grande sagacidade em fazer
fortuna. Mas, em vez desse resultado favorável aconteceu que
duas ou três cargas de chá que estavam apenas sendo baldeadas
na Inglaterra, contrariando as expectativas, tiveram permissão
para entrar no país; e se descobriu que estavam em andamento
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outros embarques indiretos. Assim, a oferta aumentou além do
calculado pelos especuladores, e, ao mesmo tempo o consumo
diminuíra devido ao preço elevado. Em conseqüência, houve rea-
ção violenta no mercado; os especuladores só conseguiram vender
com perdas tão grandes que não tinham condições de cumprir
com seus compromissos, e em decorrência disso vários deles fa-
liram. Entre estes, fez-se menção de um que, não tendo empatado
em seu negócio mais do que 1 200 libras de capital, havia en-
contrado meios de comprar 4 mil caixas, valendo mais de 80 mil
libras, e que teve que resignar-se, na venda, com um prejuízo
em torno de 16 mil libras.
  ”O outro exemplo que tenho a dar é o do efeito da especulação
sobre o mercado de trigo, entre 1838 e 1842. Houve o caso de
uma pessoa que, ao começar suas grandes especulações, possuía
um capital não superior a 5 mil libras — conforme se constatou
na verificação subseqüente de seus negócios —, mas, por ter tido
sucesso no início, e sendo favorecido pelas circunstâncias no de-
curso de suas operações, encontrou meios de efetuar compras
que, quando ele suspendeu o pagamento de seus compromissos,
se constatou ascenderem a um montante entre 500 mil e 600
mil libras. Poder-se-iam citar outros casos, de pessoas totalmente
destituídas de capital, as quais, simplesmente com base no cré-
dito, conseguiram fazer compras enormes, enquanto as aparências
do mercado favoreciam seus planos.
  "Observe-se, aliás, que essas especulações, envolvendo compras
enormes sem ter capital algum, ocorreram em 1839 e 1840, quan-
do o mercado financeiro estava na fase de suas maiores restrições,
ou seja, quando, para usar o linguajar moderno, se verificou a
escassez máxima de dinheiro."

Todavia, se bem que o grande instrumento de compras espe-
culativas sejam os créditos contábeis, não se pode contestar que,
em períodos de especulação, ocorre aumento tanto da quantidade
das letras de câmbio como das notas bancárias. Certamente, esse
aumento, no que tange às notas bancárias, dificilmente acontece no
primeiro estágio das especulações, já que (como observa o sr. Tooke)
não se solicitam empréstimos bancários para comprar, mas para
resistir sem vender, quando se esgotou o prazo usual de crédito e
não veio o aumento de preço com que se contava. Entretanto, os
especuladores de chá mencionados pelo sr. Tooke não poderiam ter
continuado suas especulações além dos três meses que representam
o prazo usual de crédito em seu ramo de negócio, se não tivessem
conseguido obter empréstimos bancários — o que provavelmente po-
deriam ter conseguido, se ainda tivesse continuado a expectativa
de um aumento de preço.
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Já que, portanto, o crédito na forma de notas bancárias cons-
titui um instrumento mais poderoso para aumentar os preços do
que os créditos contábeis, um poder ilimitado de recorrer a esse
instrumento pode contribuir para prolongar e aumentar a subida
especulativa de preços, e portanto para agravar a subseqüente queda
de preços. Em que medida? E que importância devemos atribuir a
essa possibilidade? Para formarmos um juízo sobre isso, convém
considerarmos a percentagem que pode apresentar o aumento má-
ximo de notas bancárias em um período de especulação. Não me
refiro à percentagem em relação à massa total de crédito existente
no país, mas apenas em relação às letras de câmbio. Supõe-se que
o montante médio de letras, existente em qualquer momento [1848],
supera de muito 100 milhões de libras esterlinas.27 A circulação de
cédulas bancárias da Grã-Bretanha e da Irlanda raramente supera
os 40 milhões, sendo que o aumento delas em períodos de especulação
raramente ultrapassa 2 ou 3 milhões, no máximo. E mesmo isso,
como já vimos, dificilmente ocorre antes de se chegar àquele estágio
avançado da especulação, no qual a maré dá sinais de inversão, e
os distribuidores já estão geralmente pensando mais em como cum-
prir os compromissos assumidos do que em como ampliá-los — ao
passo que a quantidade das letras existentes aumenta muito desde
o início das especulações.

§ 6. Sabe-se perfeitamente que, nestes últimos anos, muitos eco-
nomistas políticos, e grande parte do público, têm considerado uma
limitação artificial da emissão de células bancárias como expediente
altamente eficaz para impedir a febre da especulação, e quando isso
não é possível, para moderá-la. Esse ponto de vista recebeu o reco-
nhecimento e a sanção do Parlamento com a Lei da Moeda de 1844.
Todavia, a esta altura das nossas investigações, embora tenhamos re-
conhecido às notas bancárias uma influência sobre os preços superior
à que tem as letras ou os créditos contábeis, não encontramos razão
para pensar que essa eficácia superior tenha grande efeito no aumento
de preços que acompanha um período de especulação, nem, conseqüen-
temente, que qualquer restrição a esse instrumento possa ter o grau
de eficácia que muitas vezes se supõe, no sentido de atenuar esse
aumento de preços, ou o recuo que se lhe segue. Ainda menos propensos
estaremos a pensar assim, se considerarmos que há uma quarta forma
de transações de crédito, isto é, por meio de cheques emitidos contra
bancos, e transferências na contabilidade de um banco — modalidade
esta que sob todos os aspectos é exatamente paralela às notas bancárias,
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dando facilidades iguais para ampliação do crédito, e capaz de agir
sobre os preços com a mesma força. No dizer do sr. Fullarton,28

“não há um único objetivo, atualmente atingido com as cédulas
emitidas pelo Bank of England, que não se poderia atingir, com
a mesma eficácia, se cada indivíduo mantivesse uma conta nesse
banco, e efetuasse com cheque todos os seus pagamentos de 5
libras ou mais”.

Um banco, em vez de emprestar suas notas a um comerciante
ou distribuidor, poderia abrir uma conta para ele, e creditar-lhe a
soma que tivesse concordado em adiantar-lhe sob a condição de que
ele só pudesse sacar essa quantia de sua conta, emitindo cheques contra
o banco a favor daqueles aos quais tivesse que efetuar pagamentos.
Esses cheques poderiam possivelmente até passar de mão em mão,
como cédulas bancárias; seria mais comum, porém, o recebedor depo-
sitá-los no seu próprio banco, e quando precisasse do dinheiro, emitiria
outro cheque contra o banco; conseqüentemente, um objetante poderia
retrucar que, já que o cheque original muito cedo seria apresentado
para cobrança, e já que o pagamento dele deve ser ou em cédulas ou
em moeda, o banco tem de ter um montante igual de cédulas ou de
moeda, como meio último de liquidação. Todavia, não é isso o que
acontece. A pessoa a quem o cheque é transferido pode, talvez, tratar
com o mesmo banco, e o cheque pode voltar ao próprio banco contra

“O Sr. Leatham”, afirma o Sr. Tooke, “indica o processo por meio do qual, com base nos
dados fornecidos pelos rendimentos dos selos, chega a esses resultados; estou propenso a
crer que os resultados se aproximam tanto da verdade, quanto a natureza do material o
permite”. Inquiry into the Currency Principle. p. 26 — O Sr. Newmarch (Apêndice nº 39
ao Report of the Committee on the Bank Acts em 1857, e History of Prices, v. VI, p. 587)
apresenta razões para a opinião de que a totalidade das letras em circulação em 1857 não
foi muito inferior a 180 milhões de libras esterlinas, e de que às vezes o montante chega
a 200 milhões.

Ano

Valor das letras emitidas na Grã-Bretanha
e na Irlanda, com base nos rendimentos dos selos

emitidos pelo Departamento do Selo

Libras esterlinas Libras esterlinas

Montante médio em circulação,
de uma só vez, em cada ano
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o qual o cheque foi emitido, como ocorre muitas vezes em distritos
rurais. Se assim ocorrer, não se exigirá nenhum pagamento por parte
do banco, mas uma simples transferência na contabilidade do banco
acertará a transação. Se o cheque for depositado em outro banco, ele
não será apresentado para pagamento, mas será liquidado mediante
compensação por outros cheques; e em uma conjuntura favorável a
uma ampliação geral dos créditos bancários, um banco que ofereceu
mais crédito, e que portanto tem mais cheques sacados contra ele, terá
também mais cheques emitidos por outros bancos e pagos a ele, e só
terá que efetuar com cédulas ou com dinheiro o pagamento dos saldos
— e para esse fim é amplamente suficiente a reserva normal dos bancos
prudentes, isto é, 1/3 de suas obrigações. Ora, se o banco tivesse con-
cedido a ampliação de crédito mediante emissão de suas próprias notas,
de qualquer forma teria sido obrigado a manter a reserva usual, em
moeda ou em cédulas do Bank of England; assim sendo, como diz o
sr. Fullarton, o banco pode dar, com o que se pode chamar de circulação
de cheques, todas as facilidades que poderia oferecer com a circulação
de notas.

Esse aumento de crédito, por meio do simples registro na con-
tabilidade de um banco, tem toda a eficácia para influir sobre os preços
que atribuímos a uma ampliação do crédito mediante cédulas bancárias.
Assim como uma cédula bancária de 20 libras paga a alguém lhe dá
um poder de compra de 20 libras, baseado em crédito, além de qualquer
crédito próprio que a pessoa já possa ter, o cheque pago a essa pessoa
também faz isso: com efeito, embora possivelmente não possa fazer
nenhuma compra com o próprio cheque, ele o deposita em seu banco,
podendo sacar contra ele. Uma vez que esse ato de sacar um cheque
contra outro que foi trocado ou cancelado pode ser repetido tantas
vezes quantas se pode repetir uma compra com uma cédula bancária,
ele gera o mesmo aumento de poder de compra. O empréstimo original,
ou crédito, dado pelo banco a seu cliente, é potencialmente multiplicado
como instrumento de compra, nas mãos das sucessivas pessoas às quais
se transferem partes desse crédito, da mesma forma que o poder de
compra de uma cédula bancária é multiplicado pelo número de pessoas
por cujas mãos ela passa, antes de ser devolvida ao emitente.

Essas considerações reduzem muito a importância de qualquer
efeito que possa aliviar as vicissitudes do comércio por meio de uma
invenção tão superficial quanto esta, em que tanto se tem confiado
ultimamente, da limitação da emissão de cédulas bancárias por força
de um regulamento artificial. Um exame de todas as conseqüências
dessa restrição e uma avaliação das razões pró e contra ela têm de
ser adiados até que tivermos tratado das trocas com o exterior e dos
movimentos internacionais de metal não cunhado. No momento, o que
nos ocupa é apenas a teoria geral dos preços, tema este do qual faz
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parte essencial a diversidade de influência exercida por modalidades
diferentes de crédito.

§ 7. Muito se tem discutido e argumentado em torno da questão:
será que várias dessas formas de crédito, e em especial as cédulas
bancárias, devem ser consideradas como dinheiro? O problema é sim-
plesmente de palavras, a ponto de quase não valer a pena levantá-lo;
e teríamos certa dificuldade em entender por que se lhe dá tanta im-
portância, se não houvesse algumas autoridades que — aderindo ainda
à doutrina característica do estágio infantil da sociedade e da Economia
Política, de que a quantidade de dinheiro, comparada à de mercadorias,
determina os preços em geral — consideram importante provar que
as cédulas bancárias, e não outras formas de crédito, é que são dinheiro,
a fim de sufragar a conclusão de que as cédulas bancárias, e não outras
formas de crédito, exercem influência sobre os preços. É óbvio, porém,
que os preços não dependem do dinheiro, mas das compras. O dinheiro
guardado num banco, e que não é sacado, ou é sacado para outras
finalidades que não a compra de mercadorias, não tem efeito algum
sobre os preços, como acontece com o crédito que não é utilizado. O
crédito usado para comprar mercadorias afeta os preços da mesma
forma que o dinheiro. Assim, o dinheiro e o crédito estão em pé de
igualdade, no que concerne ao seu efeito sobre os preços, sendo sob
esse aspecto totalmente secundário optarmos por qualificar as cédulas
bancárias como dinheiro ou como crédito.

Entretanto, já que se levantou essa questão de nomenclatura,
parece desejável respondê-la. A razão dada para considerar as cédulas
bancárias como dinheiro é que, por lei e pelo costume, elas têm uma
propriedade em comum com o dinheiro metálico: a de encerrar defini-
tivamente as transações nas quais são empregadas, ao passo que ne-
nhuma outra forma de pagar uma dívida, transferindo outra, tem esse
privilégio. A primeira observação que aqui se apresenta é a seguinte:
se o argumento for esse, ao menos as cédulas emitidas por bancos
particulares não são dinheiro, pois não se pode forçar um credor a
aceitá-las em pagamento de uma dívida. Elas certamente encerram a
transação, se o credor as aceitar; mas esse mesmo efeito teria também,
na mesma suposição, um fardo de tecido, ou uma pipa de vinho, que
nem por isso são considerados como dinheiro. Uma condição essencial
do conceito de dinheiro parece ser que ele seja moeda legal. Admite-se
universalmente que um papel não conversível que seja moeda legal é
dinheiro; no idioma francês, o termo papier-monnaie (papel-moeda) sig-
nifica efetivamente inconversibilidade, pois as cédulas conversíveis são
simplesmente denominadas billets à porteur (bilhetes ao portador). É
somente no caso das cédulas do Bank of England, sob a lei da conver-
sibilidade, que surge alguma dificuldade, pois esses bilhetes não são
moeda legal para o próprio banco, embora sejam moeda legal para
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todas as outras pessoas. Incontestavelmente, os bilhetes do Bank of
England encerram as transações, no que tange ao comprador. Uma
vez que ele pagou em cédulas do Bank of England, em caso algum se
pode exigir dele que pague novamente. Mas confesso que não consigo
entender como se pode considerar completa a transação, no tocante ao
vendedor, se só se acha que este recebeu o preço de sua mercadoria
sob a condição de o banco cumprir sua promessa de pagar. Um ins-
trumento que não tivesse valor algum em razão da insolvência de uma
corporação não poderia ser dinheiro, no sentido em que este se con-
trapõe ao crédito. De duas uma: ou as notas bancárias não são dinheiro,
ou são dinheiro e também crédito. Elas podem ser denominadas; mais
adequadamente, crédito cunhado. As demais formas de crédito podem
ser distinguidas delas como crédito em lingotes.

§ 8. Algumas importantes autoridades têm reclamado para as
cédulas bancárias, se comparadas com outras modalidades de crédito,
uma distinção maior, com relação à sua influência sobre o preço, do
que aquela que consideramos razoável admitir — uma diferença não
de grau, mas de espécie. Baseiam essa distinção no fato de que se
pressupõe que todas as letras e cheques, bem como todos os débitos
contábeis, serão em última análise liquidados ou com dinheiro ou com
cédulas, como, de fato, ocorre. Segundo essas autoridades, portanto,
as cédulas bancárias em circulação, juntamente com a moeda, são a
base sobre a qual assentam todos os demais instrumentos de crédito,
e a superestrutura será proporcional à base, de maneira que a quan-
tidade de cédulas bancárias determina a das outras formas de crédito.
Parecem pensar que, multiplicando-se as cédulas bancárias, haverá
mais letras, mais pagamentos em cheque e, presumo, mais créditos
em conta. Regulando e limitando a emissão de cédulas bancárias, pen-
sam que todas as demais formas de crédito são limitadas de maneira
similar, por conseqüência indireta. Acredito ter reproduzido correta-
mente a opinião dessas autoridades, conquanto em parte alguma tenha
visto suas razões apresentadas com tal clareza que me inspirem a
certeza completa de entendê-las. Pode ser verdade que, conforme houver
mais ou menos notas bancárias, haja também, de modo geral (ainda
que não invariavelmente), maior ou menor quantidade de outras mo-
dalidades de crédito, pois a mesma conjuntura comercial que ocasiona
um aumento do crédito em uma modalidade acarreta um aumento
deste em outras. Mas não vejo nenhuma razão para crer que uma seja
causa da outra. Efetivamente, se começarmos por supor — como sus-
peito que o façam tacitamente essas autoridades — que os preços são
regulados pela moeda e pelas cédulas bancárias, a proposição que sus-
tentam é uma conclusão certa, pois, conforme os preços forem mais
altos ou mais baixos, as mesmas compras darão origem a letras, cheques
e créditos contábeis de montante maior ou menor. Acontece que a pre-
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missa utilizada nesse raciocínio é exatamente a proposição que tem
de ser provada. Negando-se essa suposição, não sei como se possa de-
monstrar a conclusão que se tira. O crédito dado a alguém, por aqueles
com quem negocia, não depende da quantidade de cédulas bancárias
ou de moeda em circulação naquele momento, mas do conceito que as
pessoas têm sobre a solvência do solicitante do crédito; se nos cálculos
dessas pessoas entra alguma consideração de natureza mais geral, isso
ocorre somente em um período de pressão sobre o mercado financeiro,
quando elas mesmas não têm certeza de obterem o crédito no qual
estão habituadas a confiar — e mesmo então, o que levam em conta
é a situação geral do mercado financeiro, e não (se prescindirmos de
uma teoria preconcebida) o montante de notas bancárias existentes.
Isso quanto à disponibilidade para conceder crédito. Quanto à disposição
de um comerciante para utilizar seu crédito, esta depende de suas
expectativas de ganho, ou seja, do conceito que tem sobre o preço futuro
provável de sua mercadoria — conceito este fundado ou no aumento
ou queda de preço já em curso, ou no seu prejulgamento relativo à
oferta e à taxa de consumo da mercadoria. Quando um comerciante
amplia suas compras além de seus meios de pagamento imediatos,
comprometendo-se a pagar em uma data especificada, fá-lo esperando
que a transação tenha terminado favoravelmente antes de vencer esse
prazo, ou então que ele esteja de posse de fundos suficientes derivantes
da receita de suas outras transações. O cumprimento dessas expecta-
tivas depende de preços, mas não especialmente do montante de notas
bancárias. Sem dúvida, ele pode também perguntar-se, no caso de essas
expectativas serem frustradas, em que fonte poderá procurar um em-
préstimo temporário, para possibilitar-lhe, na pior hipótese, cumprir
com seus compromissos. Mas, primeiramente, essa reflexão prospectiva
sobre a dificuldade maior ou menor que poderá encontrar no sentido
de superar seus problemas parece ser um fator muito fraco com freio
eficaz em um período supostamente de aventura irrefletida, em se
tratando de pessoas tão confiantes no êxito, que se envolvem além da
medida dos recursos certos de que dispõem para sair das dificuldades.
Além disso penso que sua confiança em encontrar ajuda no caso de
terem má sorte dependerá sobretudo do conceito que têm sobre seu
próprio crédito, talvez juntamente com alguma consideração; não da
quantidade de moeda, mas da situação geral do mercado financeiro.
São conscientes de que, no caso de uma crise comercial, terão dificul-
dades em conseguir empréstimos. Por outro lado, se acreditassem na
probabilidade de ocorrer uma crise comercial antes de auferirem seus
ganhos, não especulariam. Se não ocorrer nenhuma grande redução
do crédito em geral, não duvidarão de que obterão quaisquer emprés-
timos de que venham a necessitar muito, desde que a situação de seus
próprios negócios no momento garanta, na avaliação dos mutantes,
uma perspectiva suficiente de que esses empréstimos serão pagos.
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CAPÍTULO XIII

Um Papel-Moeda Inconversível

§ 1. Depois que a experiência mostrou ser possível fazer circular
como francos, dólares, ou libras esterlinas, pedaços de papel, destituídos
em si mesmos de qualquer valor intrínseco, mas simplesmente pelo
fato de trazerem neles impressa a declaração de serem equivalentes
a certo número dessas moedas, e que tais pedaços de papel produzem
então, para quem os emitiu, todas as vantagens que poderiam ter sido
produzidas pelas moedas que pretendem representar, os governos co-
meçaram a pensar que seria bom poderem apropriar-se eles mesmos
desse benefício, ficando isentos daquela condição, à qual estavam su-
jeitos indivíduos que emitissem tais papéis em substituição ao dinheiro,
a saber, de pagarem, quando solicitados, em troca desse sinal, a coisa
significada. Resolveram tentar livrar-se dessa obrigação desagradável,
fazendo com que um pedaço de papel por eles emitido passasse por
uma libra esterlina, simplesmente dando-lhe a denominação de uma
libra, e consentindo em aceitar tal papel em pagamento dos impostos.
O poder de quase todos os governos estabelecidos é tão grande que
geralmente conseguiram atingir esse objetivo; acredito poder dizer que
sempre o conseguiram por algum tempo, perdendo esse poder apenas
depois de tê-lo comprometido pelo abuso mais flagrante.

No caso suposto, as funções do dinheiro são cumpridas por uma
coisa que deriva seu poder de cumpri-las exclusivamente da convenção;
ora, a convenção é plenamente suficiente para conferir esse poder, já que
nada mais se requer, para fazer uma pessoa aceitar qualquer coisa como
dinheiro, e até mesmo a qualquer valor arbitrário, senão a persuasão de
que essa coisa será aceita por outros, nas mesmas condições, quando ela
a oferecer. O único problema é saber o que determina o valor de tal
moeda, pois esse valor não pode ser, como no caso de ouro e prata (ou
no de papéis trocáveis por ouro e prata à vontade), o custo de produção.
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Ora, vimos que, mesmo no caso de uma moeda metálica, o fator
imediato que determina o valor é sua quantidade. Se a quantidade, em
vez de depender dos motivos comerciais normais de lucro e perda, pudesse
ser fixada arbitrariamente pela autoridade, o valor dependeria diretamente
dessa autoridade, e não do custo de produção. A quantidade de um pa-
pel-moeda não conversível em metais à opção do portador pode ser fixada
arbitrariamente, sobretudo se o emitente for o poder supremo do Estado.
Portanto, o valor de tal tipo de moeda é totalmente arbitrário.

Suponhamos que, em um país cuja moeda seja exclusivamente
metálica, se emita de repente um papel-moeda, no montante da metade
da moeda metálica em circulação — emissão feita não por um estabe-
lecimento bancário, ou na forma de empréstimos, mas pelo Governo,
em pagamento de salários e compra de mercadorias. Pelo fato de a
moeda aumentar repentinamente de 50%, todos os preços subirão, e
entre outras coisas também os preços de todos os objetos feitos de ouro
e prata. Uma onça de ouro manufaturado valerá mais do que uma
onça de moeda em ouro, sendo a diferença superior àquela costumeira,
que compensa o valor da mão-de-obra: e nesse caso será rentável fundir
a moeda metálica para transformá-la em objeto de ouro manufaturado;
isto, até quando a quantidade de moeda metálica em circulação for
reduzida, pela retirada de ouro àquela quantidade que existia no mo-
mento da emissão de papel-moeda. Quando isso acontecer, os preços
cairão ao nível em que estavam de início, e nada terá mudado, senão
o fato de se ter substituído a metade da moeda metálica anteriormente
existente por uma moeda em papel. Suponhamos agora que se faça
uma segunda emissão de papel-moeda; renovar-se-á a mesma série de
efeitos; e assim por diante, até desaparecer toda a moeda metálica;
isso acontecerá se o papel-moeda emitido for de denominação tão baixa
quanto a moeda metálica mais baixa; se não for assim permanecerá
tanta moeda metálica quanto a conveniência exigir para pagamentos
menores. O acréscimo feito à quantidade de ouro e prata disponível
para fins ornamentais reduzirá um pouco, por algum tempo, o valor
desse artigo, e enquanto isso durar, mesmo que se tenha emitido pa-
pel-moeda no montante original da circulação metálica, permanecerá
em circulação tanto de moeda metálica, juntamente com o papel-moeda,
quanto for necessário para manter o valor da moeda igual ao valor
reduzido do material metálico; entretanto, pelo fato de o valor ter caído
abaixo do custo de produção, uma parada ou uma diminuição do for-
necimento das minas possibilitará aos agentes normais de destruição
eliminarem da circulação o excedente, e depois disso os metais e a
moeda recuperarão seu valor natural. Estamos aqui supondo, como
supusemos no decurso de todo este raciocínio, que o país tenha suas
próprias minas, e não mantenha intercâmbio comercial com outros
países. Com efeito, em um país que mantém comércio exterior, a moeda
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metálica que se torna supérflua em virtude de uma emissão de papel-
moeda é eliminada da circulação por um método muito mais rápido.

Até esse ponto, os efeitos de um papel-moeda são essencialmente
os mesmos, seja ele conversível ou não em moeda sonante. A diferença
entre papel conversível e papel não conversível começa a operar quando
os metais tiverem sido totalmente substituídos e retirados de circulação.
Quando todo o ouro ou toda a prata tiverem desaparecido de circulação,
e seu lugar tiver sido ocupado por uma quantidade igual de papel,
suponhamos que se faça nova emissão de papel-moeda. Recomeça a
mesma série de fenômenos: os preços sobem, entre eles os preços dos
artigos de ouro e prata, e como antes procura-se moeda metálica para
convertê-la em ouro e prata em barras. Não há mais moeda metálica
em circulação, mas se o papel-moeda for conversível, pode-se ainda
obter moeda metálica dos emissores, em troca de notas. Por conseguinte,
todas as cédulas adicionais em papel, que se tentar forçar introduzir
na circulação depois de se ter totalmente substituído as moedas me-
tálicas, retornarão aos emissores, em troca de moedas metálicas, e os
emissores não serão capazes de manter em circulação uma quantidade
tal, de papel conversível que faça seu valor descer abaixo do metal
que este represente. O mesmo não acontece, porém, se o papel-moeda for
inconversível. Não há impedimento para aumentar esse tipo de papel-
moeda (desde que seja permitido por lei). Os emissores de papel-moeda
não conversível podem aumentar a quantidade deste indefinidamente,
baixando seu valor e subindo os preços, na mesma proporção; em outros
termos, os emissores podem depreciar a moeda ilimitadamente.

Esse poder, esteja nas mãos que estiver, constitui um mal into-
lerável. Todas as variações do valor do meio circulante são prejudiciais:
perturbam os contratos existentes e as expectativas, e a possibilidade
de tais mudanças torna inteiramente precário qualquer compromisso
pecuniário para longo prazo. A pessoa que compra para si, ou dá a
outra, uma unidade de 100 libras, não sabe se, dentro de alguns anos,
essa quantia equivalerá a 200 ou a 50 libras. Se esse mal já seria
grande no caso de depender de um evento casual, ele é ainda maior
quando colocado à disposição arbitrária de um indivíduo ou de um
conjunto de indivíduos, os quais podem ter qualquer tipo ou grau de
interesse a ser beneficiado por uma flutuação artificial de valores, e
em todo caso têm forte interesse em emitir o máximo possível, pois
toda emissão representa por si mesma uma fonte de lucro. Acresce
ainda que os emissores podem ter — e no caso de papéis emitidos pelo
Governo, sempre têm — interesse direto em fazer baixar o valor da
moeda, pois é com ela que se medem as suas próprias dívidas.

§ 2. Para que o valor da moeda esteja a salvo de alterações
propositais, e para que sejam reduzidas ao mínimo as possibilidades
de flutuação fortuitas, todos os países civilizados fizeram com que os
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artigos menos sujeitos a flutuações de valor do que todas as outras
mercadorias conhecidas, a saber, os metais preciosos, constituíssem o
padrão de valor para o meio circulante, não devendo existir nenhum
papel-moeda cujo valor não se possa fazer equivaler ao deles. Essa
norma fundamental não tem sido perdida de vista nem mesmo pelos
governos que mais têm abusado do poder de criar papel-moeda incon-
versível. Se não tiverem professado (mas em geral o têm feito) intenção
de pagar em moeda sonante, em data futura indefinida, no mínimo,
pelo fato de darem às suas emissões de papel os nomes de suas moedas
respectivas, têm feito uma profissão virtual, ainda que geralmente falsa,
de pretenderem manter esse papel-moeda em um valor correspondente
ao das moedas metálicas. Isso é exeqüível, mesmo com um papel-moeda
inconversível. Certamente não há, no caso, o impedimento automático
inerente à moeda conversível. Mas há indicação clara e inequívoca, com
base na qual se pode julgar se a moeda está depreciada, e em que medida.
Essa indicação é o preço dos metais preciosos. Quando os portadores de
papel-moeda não têm condições de exigir moeda metálica para ser con-
vertida em metal em barras, e quando não há mais moeda metálica em
circulação, o metal em barras sobe e baixa de preço como outras coisas,
e se estiver acima do preço da Casa da Moeda, ou seja, se uma onça de
ouro, que seria cunhada no equivalente a £ 3 17 s. 10 1/2 d., for vendida
por 4 ou 5 libras em papel, o valor da moeda desceu exatamente neste
montante abaixo do que seria o valor de uma moeda metálica. Se,
portanto, a emissão de papel-moeda inconversível fosse sujeita a normas
rigorosas — uma das quais estabelecesse que, toda vez que o metal em
barras subisse acima do preço da Casa da Moeda as emissões devessem
restringir-se até coincidirem novamente o preço de mercado do metal em
barras e o seu preço na Casa da Moeda —, em tais condições, esse tipo
de moeda não estaria sujeito a nenhum dos males que costumeiramente
são considerados inerentes a um papel inconversível.

Contudo, mesmo tal sistema monetário não apresentaria vanta-
gens suficientes para recomendar sua adoção. Uma moeda inconver-
sível, regulada pelo preço do metal não cunhado, acompanharia exa-
tamente todas as variações de um papel-moeda conversível, e a única
vantagem que se ganharia, consistiria em se estar isento da necessidade
de guardar uma reserva dos metais preciosos — o que não é uma
consideração muito importante, sobretudo porque um governo, enquan-
to sua boa-fé não for suspeita, não precisa manter uma reserva tão
grande quanto emissores particulares, por não estar tão sujeito a de-
mandas grandes e repentinas, pois nunca pode haver dúvida real sobre
sua solvência. Contra essa pequena vantagem deve-se colocar, em pri-
meiro lugar, a possibilidade de forçar fraudulentamente o preço do
metal em barras, para agir sobre a moeda — na forma de vendas
fictícias de cereais, para influenciar as médias, artifício que provocou
tantas queixas justas durante a vigência das leis que impunham res-
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trições à comercialização de cereais. Mas uma consideração ainda mais
forte é a importância de se apegar a um princípio simples, compreen-
sível à inteligência de nível mais baixo. Todos são capazes de entender
a conversibilidade; todos são capazes de enxergar que aquilo que a
qualquer momento pode ser trocado por 5 libras vale 5 libras. Já uma
regulagem com base no preço do metal em barras é um conceito mais
complexo, e não tem a seu favor as mesmas associações de idéias fa-
miliares a todos. O público em geral nem de longe teria em uma moeda
inconversível regulada dessa maneira a mesma confiança que tem em
um papel-moeda conversível, e mesmo a pessoa mais instruída poderia
com razão duvidar se tal norma teria a mesma probabilidade de adesão
incondicional. Pelo fato de os motivos da norma não serem tão bem
entendidos pelo público, este provavelmente não a faria valer com tanta
firmeza, e, no momento em que surgissem dificuldades, provavelmente
se voltaria contra ela; por outro lado, para o próprio Governo, uma
suspensão da conversibilidade seria uma medida muito mais forte e
mais extremada do que um abrandamento daquilo que poderia ser
considerado como uma norma algo artificial. Há, pois, grande prepon-
derância de razões a favor de um papel-moeda conversível de prefe-
rência a um papel-moeda inconversível, mesmo que este fosse o mais
bem regulamentado. É tão grande a tentação de emitir em excesso,
em determinadas emergências financeiras, que não se admite nada
que possa tender, no menor grau que seja, a abrandar os obstáculos
que limitam tal emissão excessiva.

§ 3. Embora nenhuma doutrina da Economia Política se funda-
mente em razões mais óbvias do que o mal de um papel-moeda que
não mantenha o mesmo valor que uma moeda metálica, seja pela con-
versibilidade, seja por algum princípio de limitação equivalente a ela,
e embora, portanto, essa doutrina tenha sido martelada razoavelmente
bem na cabeça do público, ainda que somente após as discussões que
se prolongaram por muitos anos, não obstante tudo isso, ainda há
muitos que discordam dela, e a cada momento surgem especuladores
apresentando planos para curar todos os males econômicos da socie-
dade, mediante emissão ilimitada de papel-moeda inconversível. Em
verdade, a idéia tem grande atrativo. Poder pagar a dívida da nação,
cobrir as despesas de Governo sem impor novos tributos, e, em suma,
promover a opulência de toda a comunidade, é uma perspectiva bri-
lhante, se alguém puder acreditar que tudo isso se consegue simples-
mente imprimindo uns poucos caracteres em pedaços de papel. Não
se poderia esperar mais do que isso da pedra filosofal.

Todavia, já que tais projetos, embora já tenham sido muitas vezes
eliminados, ressuscitam sempre de novo, não será desnecessário exa-
minar uma ou duas das falácias de que se valem os intrigantes. Uma
das mais comuns é a afirmação de que a emissão de papel-moeda não
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pode ser considerada excessiva enquanto cada nota emitida representar
propriedade ou tiver um fundamento de propriedade efetiva sobre o qual
repousa. Estas palavras — representar e repousar — raramente traduzem
algum conceito claro ou bem definido; quando o traduzem, não significam
mais do que isto: que os emissores do papel-moeda devem ter propriedade,
seja pertencente a eles mesmos, seja a eles confiada, no valor de todas
as notas que emitirem; embora não seja muito claro com qual finalidade.
Com efeito, se o portador não puder ter direito a essa propriedade em
troca das citadas notas, é difícil adivinhar de que maneira a mera existência
dessa propriedade servirá para sustentar o valor das notas. Presumo,
porém, que a tal propriedade seja entendida como uma garantia de que
os portadores das cédulas serão ao final reembolsados, no caso de o negócio
todo falir, por efeito de algum evento infausto. Com base nessa teoria,
têm surgido muitos projetos no sentido de “cunhar toda a terra do país
em dinheiro”, e similares.

Na medida em que essa idéia tem algo de racional, ela parece
originar-se no fato de se confundirem dois males completamente dife-
rentes, aos quais está sujeita uma moeda em papel. Um deles é a
insolvência dos emissores, a qual, se o papel se basear no crédito deles
— se equivaler a qualquer promessa de pagamento em dinheiro, seja
no momento do pedido, seja em qualquer data futura —, naturalmente
priva o papel de qualquer valor que ele possa derivar de tal promessa.
A esse mal está sujeito igualmente o crédito em papel, por mais mo-
deradamente que ele seja usado; e contra isso, uma cláusula de que
todas as emissões devem ser “fundadas em propriedade”, como, por
exemplo, que as notas só devem ser emitidas com base no título de
alguma coisa de valor expressamente penhorada para o pagamento
das mesmas, seria realmente eficaz como uma precaução. Mas a teoria
não leva em conta outro mal, que afeta as notas até mesmo da firma,
empresa ou governo mais sólidos: o fato de o valor dessas notas de-
preciar-se por serem emitidas em quantidade excessiva. Os assignats,29

durante a Revolução Francesa, constituíram um exemplo de uma moeda
baseada nesses princípios. “Representavam” um montante imenso de
propriedade de alto valor, isto é, as terras da Coroa, da Igreja, dos
mosteiros e dos emigrantes, totalizando possivelmente a metade do
território da França. Na verdade, os assignats eram ordens de paga-
mento ou títulos de transmissão de toda essa massa de terra. O Governo
revolucionário teve a idéia de “cunhar” essas terras, transformando-as
em dinheiro; mas, para fazer-lhe justiça, temos de dizer que de início
não considerou a multiplicação imensa de emissões que eventualmente
foi obrigado a fazer, devido ao fracasso de todos os outros recursos
financeiros. Imaginou o Governo que os assignats voltariam rapida-
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mente aos emissores, em troca de terra, e que poderia reemiti-los conti-
nuamente, até se venderem todas as terras, sem se ter em momento
algum mais do que uma quantidade bem modesta desses assignats em
circulação. Sua expectativa foi frustrada: a terra não foi vendida tão ra-
pidamente como o Governo esperava; os compradores não mostravam
propensão a investir seu dinheiro em posses que provavelmente lhes se-
riam tomadas sem compensação, se a Revolução fracassasse; os pedaços
de papel que representavam terra, pelo fato de se multiplicarem prodi-
giosamente, não tinham condições de manter seu valor, como não poderia
manter seu valor a terra, no caso de ser posta à venda em sua totalidade
e de uma só vez; e o resultado foi que, ao final, se necessitava de um
assignat de 600 francos para pagar uma libra-peso de manteiga.

Tem-se afirmado que o exemplo dos assignats não é concludente,
porque o assignat apenas representava terra em geral, e não uma
quantidade definida de terra. Afirma-se que para evitar a depreciação
desses títulos, a medida acertada teria consistido em fazer uma ava-
liação de toda a propriedade confiscada, verificando seu valor em moeda
metálica, e emitir assignats até apenas esse limite, dando aos porta-
dores direito de exigir qualquer área de terra, em seu valor registrado,
em troca de assignats no mesmo montante. Não há como questionar
a superioridade desse plano em relação ao que foi efetivamente adotado.
Caso se tivesse adotado esse esquema, os assignats nunca poderiam
ter-se depreciado no grau exorbitante em que efetivamente se depre-
ciaram, pois — uma vez que teriam mantido todo o seu poder de compra
em relação à terra, por mais que pudessem ter caído em relação a
outras coisas — provavelmente teriam sido apresentados para serem
trocados por terra antes de terem perdido muito de seu valor de mer-
cado. Todavia, cumpre lembrar que a sua não-depreciação pressuporia
que não continuasse em circulação um número de assignats superior
ao número que teria circulado se os assignats tivessem sido conversíveis
em dinheiro. Por isso, por mais conveniente que possa ter sido, em
uma época de revolução, esse tipo de papel-moeda, conversível em terra,
a pedido, como uma invenção para vender rapidamente grande quan-
tidade de terra com o menor sacrifício possível, é difícil enxergar que
vantagem ele teria, como sistema permanente de um país, em relação
a uma moeda conversível em moeda metálica. Por outro lado, não há
dificuldade alguma em enxergar quais seriam as suas desvantagens,
pois o valor da terra varia muito mais que o do ouro e o da prata;
além disso, pelo fato de a terra, para a maioria das pessoas, ser antes
um incômodo que uma posse desejável — a não ser para ser convertida
em dinheiro —, as pessoas estariam sujeitas a uma depreciação muito
maior antes de exigirem terra, do que antes de exigirem ouro ou prata.30
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§ 4. Outra falácia com a qual argumentam os defensores de um
papel-moeda inconversível é a idéia de que um aumento da moeda
estimula a trabalhar mais. Essa idéia foi lançada por Hume, em seu
Essay sobre o dinheiro, e sempre teve muitos defensores dedicados —
testemunha disso é a escola monetária de Birmingham, da qual o sr.
Attwood já foi o representante mais ilustre. O sr. Attwood sustentava
que um aumento de preços, gerado por um aumento de papel-moeda,
estimula todo produtor a trabalhar ao máximo, e faz com que se aplique
plenamente todo o capital e toda a mão-de-obra do país; afirmava tam-
bém que isso aconteceu invariavelmente em todos os períodos de preços
altos, quando o aumento ocorria em escala suficientemente grande.
Entretanto, presumo que o estímulo que, segundo o sr. Attwood, sus-
citou esse fervor incomum de todos os engajados na produção, deve
ter sido a expectativa de conseguirem mais mercadorias em geral, mais
riqueza real, em troca da produção de seu trabalho, e não apenas mais
pedaços de papel. Ora, essa expectativa, pelas próprias condições da
suposição, deve ter sido frustrada, pois, supondo-se que todos os preços
subiram igualmente, na realidade ninguém recebia mais do que antes
pelas suas mercadorias. Os que concordam com o sr. Attwood só con-
seguiriam ganhar adeptos para a sua causa de trabalhar dessa maneira
estranha, prolongando aquilo que, na realidade, seria uma ilusão —
fazendo as pessoas imaginarem que, com uma alta progressiva dos
preços em dinheiro, todo produtor sempre parece estar conseguindo
uma remuneração maior, a qual na realidade jamais obtém.

É desnecessário advertir para quaisquer outras das objeções que
essa idéia suscita, a não ser a sua total impraticabilidade. Segundo
essa idéia, o mundo todo persiste para sempre na crença de que mais
pedaços de papel equivalem a mais riqueza, sem que as pessoas des-
cubram que, com todo o seu papel-moeda, não podem comprar quan-
tidade maior de nenhuma mercadoria do que anteriormente. Nenhum
desses erros foi cometido durante um dos períodos de preços altos, se
bem que essa escola dê tanta ênfase à experiência desses períodos.
Nos períodos que o sr. Attwood confunde com tempos de prosperidade,
e que na realidade foram simplesmente períodos de especulação (como
têm de ser necessariamente todos os períodos de preços altos, no regime
de um papel-moeda conversível), os especuladores não pensavam que
ficariam ricos pelo fato de durarem os altos preços, mas exatamente
porque esses altos preços não durariam, e porque toda pessoa que
conseguisse ganhar enquanto durassem, após a queda dos preços se
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encontraria na posse de uma quantidade maior de libras esterlinas,
sem que estas tivessem baixado de valor. Se, ao terminar a especulação,
se tivesse feito uma emissão de papel-moeda, suficiente para manter
os preços no nível que haviam atingido quando subiram ao máximo,
ninguém teria sofrido maior decepção do que os especuladores — pois
os ganhos que haviam pensado auferir, vendendo em tempo (à custa
de seus concorrentes, que compravam quando eles vendiam, e tinham
que vender após a reviravolta dos preços), teriam desaparecido de suas
mãos, e em seu lugar não teriam outra coisa senão algumas cédulas
a mais para contar.

A versão dada por Hume a essa doutrina difere levemente da
do sr. Attwood. Pensava ele que não há alta de preço de todas as
mercadorias simultaneamente, e que por isso algumas pessoas obteriam
um ganho real, recebendo mais dinheiro por aquilo que tinham para
vender, enquanto as coisas que desejavam comprar poderiam ainda
não ter subido de preço. E os que aufeririam esse lucro seriam sempre
(assim parece ele pensar) os primeiros a chegar. Entretanto, parece
óbvio que, para toda pessoa que dessa maneira ganha mais do que o
normal, existe necessariamente alguma outra que ganha menos. Se as
coisas acontecessem como supõe Hume, quem perderia seria o que
vende as mercadorias que mais demoram para subir de preço — este,
nesta suposição, vende suas mercadorias aos preços velhos, a compra-
dores que já se beneficiaram dos preços novos. Esse vendedor conseguiu
pela sua mercadoria apenas a quantidade habitual de dinheiro, en-
quanto já existem no mercado algumas coisas das quais, com esse
dinheiro, já não se pode comprar uma quantidade tão grande como
antes. Se, portanto, ele souber o que está acontecendo, levantará seu
preço, e então o comprador não terá aquele ganho que supostamente
estimula a trabalhar mais. Mas se, ao contrário, o vendedor não conhece
a situação, e só a descobre quando verifica, ao gastar seu dinheiro,
que este não é suficiente, nesse caso ele recebe menos do que a remu-
neração normal por seu trabalho e por seu capital; e se o trabalho de
outros comerciantes é estimulado, parece que o dele deve ser prejudi-
cado, pela razão oposta.

§ 5. Não há meio de um aumento geral e permanente dos preços,
ou, em outras palavras uma depreciação do dinheiro, beneficiar quem
quer que seja, a não ser à custa de outrem. A substituição de dinheiro
metálico por papel-moeda é um ganho para a nação, mas qualquer aumento
de papel-moeda além desse limite não passa de uma forma de roubo.

A emissão de notas é um ganho manifesto para os que emitem,
os quais, enquanto as notas não forem devolvidas para pagamento, se
beneficiam delas como se fossem um capital real; e enquanto as notas
não representarem um acréscimo permanente à moeda em circulação,
mas apenas substituírem ouro ou prata no mesmo montante, o ganho

STUART MILL

127



auferido pelo emissor não representa perda para ninguém; o ganho é
obtido economizando para a comunidade o gasto do material mais caro.
Mas se não houver ouro ou prata a ser substituído — se as notas
forem acrescentadas à moeda corrente, em vez de substituírem a porção
de moeda metálica — todos os que possuem moeda saem perdendo,
pela depreciação de seu valor, o equivalente exato daquilo que o emissor
está ganhando. Cobra-se virtualmente um imposto sobre as notas, para
beneficiar o emitente. Alguns objetarão que ganham também os pro-
dutores e distribuidores, os quais, devido a esse aumento de emissão,
são servidos com empréstimos. Acontece, porém, que o ganho deles
não é um ganho adicional, mas uma parte daquilo que é ganho pelo
emitente à custa de todos os que possuem dinheiro. Os lucros decor-
rentes da contribuição cobrada do público, o emitente das notas não
o retém só para si, mas divide com seus clientes.

Aliás, além do benefício colhido pelos que emitem papel-moeda,
ou por outros por intermédio deles, às expensas do público em geral,
há outro ganho injusto obtido por uma classe mais numerosa, a saber,
os que têm obrigações pecuniárias fixas. Uma depreciação da moeda
liberta todas essas pessoas de parte do ônus de suas dívidas ou de
outros compromissos: em outras palavras, parte da propriedade de seus
credores é transferida gratuitamente a eles. De um ponto de vista
superficial, pode-se imaginar que isso represente uma vantagem para
o trabalho, já que as classes produtivas são grandes tomadoras de
empréstimos, e geralmente devem às classes improdutivas (se incluir-
mos nestas últimas todas as pessoas não efetivamente engajadas no
comércio) mais do que estas devem a elas, sobretudo se incluirmos a
dívida nacional. Somente assim um aumento geral de preços pode ser
fonte de benefícios para produtores e comerciantes, isto é, diminuindo
a pressão de seus ônus fixos. E isso poderia ser computado como uma
vantagem, se a integridade e a boa-fé não tivessem nenhuma impor-
tância para o mundo, e para a indústria e o comércio em particular. No
entanto, não têm sido muitos os que dizem que a moeda deve ser depreciada
pelo simples motivo de ser coisa desejável roubar do credor nacional e
dos credores particulares parte daquilo que por título lhes pertence. As
maquinações que vão nessa linha quase sempre mostraram alguma apa-
rência de justificação especial e circunstancial, tal como a necessidade de
compensar uma injustiça anterior, cometida na direção oposta.

§ 6. Assim, na Inglaterra, por muitos anos depois de 1819, houve
quem afirmasse com pertinácia que grande parte da dívida nacional
e uma infinidade de dívidas particulares ainda existentes haviam sido
contraídas entre 1797 e 1819 quando o Bank of England estava isento
da obrigação de trocar suas notas por dinheiro vivo e que é uma grande
injustiça obrigar os tomadores de empréstimos (isto é, no caso da dívida
nacional, todos os pagadores de impostos) a pagar juros sobre as mes-
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mas somas nominais em uma moeda de valor pleno, que haviam sido
tomadas em uma moeda depreciada. Segundo as idéias e os objetivos
do depreciador, afirmou-se que a depreciação foi, em média, de 30, 50,
ou até mais do que 50%; e a conclusão era de que, ou se deve voltar
a essa moeda depreciada, ou então se deve deduzir da dívida nacional,
de hipotecas ou de outras dívidas privadas de origem antiga uma per-
centagem correspondente ao montante estimado da depreciação.

A essa doutrina, a resposta que se costumava dar era a que
segue. Admitindo-se que, voltando aos pagamentos em dinheiro vivo,
sem baixar o padrão monetário, se cometia injustiça com os devedores
— considerando-os devedores do mesmo montante de uma moeda de
valor superior, moeda essa que haviam tomado enquanto estava de-
preciada — agora é tarde demais para reparar essa injustiça. Os de-
vedores e os credores de hoje não são os devedores e os credores de
1819: o lapso de anos alterou inteiramente as relações pecuniárias da
comunidade, e sendo hoje impossível verificar as pessoas específicas
que foram beneficiadas ou prejudicadas, tentar corrigir o passado não
seria reparar um erro, mas acrescentar um segundo ato de injustiça
generalizada à injustiça já cometida. Esse argumento é certamente
concludente no que tange ao problema prático, mas fundamenta essa
conclusão honesta em uma base muito estreita e muito fraca. Reco-
nhece-se que a medida de 1819, denominada Peel’s Bill, em virtude
da qual se adotaram novamente os pagamentos em moeda, ao padrão
original de £ 3 17 s. 10 1/2 d., foi realmente a injustiça que diziam
ser. Ora, esse reconhecimento se opõe totalmente à verdade. O Parla-
mento não tinha alternativa; estava absolutamente obrigado a aderir
ao padrão reconhecido, como se pode mostrar com base em três razões
distintas, ou seja, duas de fato e uma de princípio.

As razões de fato são as seguintes. Em primeiro lugar, não é
verdade que as dívidas, privadas ou públicas, incorridas durante a
restrição ao Bank of England, foram contraídas em uma moeda de
valor inferior ao daquela na qual os juros são hoje pagos. É verdade,
sim, que a suspensão da obrigação de pagar em moeda sonante deu
a esse banco o poder de depreciar a moeda. É também verdade que o
banco realmente exerceu tal poder, embora em extensão bem menor
do que muitas vezes se pretende, já que a diferença entre o preço de
mercado do ouro e sua avaliação pela Casa da Moeda, durante a maior
parte desse intervalo, foi muito insignificante, e quando atingiu o má-
ximo, durante os cinco últimos anos da guerra, não ultrapassou muito
os 30%. Na medida dessa diferença, a moeda foi depreciada, isto é,
seu valor estava abaixo do padrão ao qual professava aderir. Contudo,
a situação da Europa na época era tal, com uma absorção incomum
dos metais preciosos, por entesouramento e pelos cofres militares dos
grandes exércitos que então desolavam o continente europeu, que o
valor do próprio padrão subira muitíssimo, e as maiores autoridades,
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entre as quais é suficiente mencionar o sr. Tooke, se convenceram,
depois de investigação acurada, de que a diferença entre o papel-moeda
e o metal em barras não era superior ao aumento do valor do próprio
ouro, e de que o papel-moeda, embora depreciado em relação ao que
era então o valor do ouro, não desceu abaixo do valor normal, em
outras épocas, seja do ouro, seja de um papel conversível. Se isso for
verdade (e a evidência do fato está atestada concludentemente na His-
tory of Prices do sr. Tooke), está destruído o fundamento de todas as
alegações feitas contra o proprietário de fundos e outros credores, com
base na depreciação.

Em segundo lugar, mesmo que a moeda tivesse realmente baixado
de valor em cada período da referida restrição bancária, no mesmo
grau em que foi depreciada em relação ao seu padrão, devemos lembrar
que somente parte da dívida nacional, ou de outros compromissos per-
manentes, foi contraída durante a vigência da mencionada restrição.
Grande parte havia sido contraída antes de 1797; uma parte ainda
maior fora contraída durante os primeiros anos da restrição, quando
era ainda pequena a diferença entre o papel-moeda e o ouro. Em relação
aos donos da primeira parte, cometeu-se injustiça, pagando os juros
por 22 anos em uma moeda depreciada; os da segunda sofreram in-
justiça durante os anos em que os juros foram pagos em moeda mais
depreciada do que aquela na qual os empréstimos haviam sido con-
traídos. Retomar os pagamentos em moeda sonante, a um padrão mais
baixo, equivaleria a perpetuar a injustiça a essas duas categorias de
credores, a fim de evitar outorgar um benefício indevido a uma terceira
classe, que havia emprestado seu dinheiro durante os poucos anos da
depreciação máxima. Assim sendo, houve um pagamento abaixo do
devido, a uma categoria de pessoas, e um pagamento acima do devido,
a outra. O falecido sr. Mushet deu-se ao trabalho de fazer uma com-
paração aritmética entre os dois montantes. Mediante cálculos, verificou
que, se se tivesse efetuado um cálculo em 1819 do que os donos de
fundos haviam ganho e perdido com a variação do papel-moeda em
relação a seu padrão, se teria verificado que, no conjunto, saíram per-
dendo, de sorte que, se alguma compensação era devida, com base na
depreciação, ela deveria ter sido prestada não pelos donos de fundos
coletivamente, mas em favor deles.

Isso quanto aos fatos. Mas essas razões de fato não são as mais
fortes. Há uma razão de princípio, ainda mais poderosa. Suponhamos
que, não somente parte da dívida, mas toda ela tivesse sido contraída
em uma moeda depreciada, e depreciada não somente em comparação
com seu padrão, mas também em relação ao seu próprio valor antes
e depois; e que estivéssemos hoje pagando os juros sobre essa dívida
em uma moeda valendo 50 ou mesmo 100% mais do que aquela na
qual a dívida foi contraída. Que diferença faria isso na obrigação de
pagá-la, se a condição de pagá-la dessa forma fizesse parte do acordo
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original? Acontece que isso é menos que a verdade. O contrato estipulou
para o dono condições melhores do que aquelas que ele recebeu efeti-
vamente. Durante toda a vigência da mencionada restrição bancária,
o Parlamento deu uma garantia, pela qual se obrigava, tanto quanto
qualquer legislatura é capaz de comprometer-se, a que os pagamentos
em moeda sonante recomeçariam, na base original, no máximo dentro
de seis meses após a conclusão de uma paz geral. Portanto, isso foi
uma condição efetiva de cada empréstimo, e as condições do empréstimo
eram mais favoráveis por essa razão. Sem alguma estipulação desse
gênero, o Governo não poderia ter esperado tomar empréstimos, a não
ser nas condições em que se concedem empréstimos aos príncipes na-
tivos da Índia. Caso se tivesse compreendido e confessado que, depois
de tomar emprestado o dinheiro, o padrão ao qual ele seria comutado
poderia ser permanentemente baixado, em qualquer medida que pu-
desse parecer conveniente à “sabedoria coletiva” de um Parlamento
composto de tomadores de empréstimos — quem poderia dizer qual
taxa de juros teria constituído um estímulo suficiente para pessoas de
bom senso arriscarem suas poupanças em tal aventura? Por mais que
os donos de fundos tivessem ganho com a retomada dos pagamentos
em moeda sonante, as condições do contrato asseguraram que eles
pagaram caro essa vantagem. Pagaram mais do que receberam, pois
os pagamentos em dinheiro não recomeçaram dentro de seis meses,
mas de seis anos, após o advento da paz. Assim sendo, abandonando
todos os nossos argumentos, afora o último, e concedendo todos os
fatos afirmados do outro lado da questão, os donos de fundos, em vez
de serem indevidamente beneficiados, são a parte lesada; e teriam
direito à compensação se tais direitos não fossem muito habilmente
barrados pela impossibilidade de adjudicação, e pela salutar máxima
geral vigente no Direito e na Política: quod interest reipublicae ut sit
finis litigium.31
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CAPÍTULO XIV

A Oferta Excessiva

§ 1. Depois da exposição elementar da teoria sobre o dinheiro,
contida nos últimos capítulos, voltaremos a uma questão pertinente à
teoria geral sobre o valor, que não foi possível analisar satisfatoria-
mente antes de entendermos até certo ponto a natureza e os efeitos
do dinheiro, pois os erros contra os quais temos de lutar se originam
sobretudo de um entendimento desses efeitos.

Vimos que o valor de cada coisa gravita em direção a determinado
ponto médio (que foi denominado valor natural), a saber, aquele pelo
qual ela é trocada por qualquer outra coisa, à razão de seus custos de
produção. Vimos também que o valor efetivo ou de mercado coincide,
ou quase coincide, com o valor natural somente em média de anos, e
está continuamente subindo acima dele, ou continuamente descendo
abaixo dele, devido a alterações ocorridas na procura, ou flutuações
casuais ocorridas na oferta; vimos, porém, que essas variações se au-
tocorrigem devido à tendência que a oferta tem de ajustar-se à procura
existente em relação à mercadoria, ao seu valor natural. Assim, temos
uma convergência geral, resultante do equilíbrio de divergências opos-
tas. A carestia, ou escassez de um lado, e a oferta excessiva — ou, na
linguagem comercial, a saturação — de outro, ocorrem com todas as
mercadorias. No primeiro caso, a mercadoria proporciona aos produ-
tores ou vendedores, enquanto a deficiência durar, uma taxa de lucros
descomunalmente elevada; no segundo, uma vez que a oferta supera
a demanda no nível em que o valor desta proporcionaria o lucro normal,
os vendedores têm de contentar-se com menos, e devem, em casos
extremos, aceitar uma perda.

Já que esse fenômeno da oferta excessiva, e do conseqüente in-
conveniente ou perda para o produtor ou distribuidor, pode existir no
caso de qualquer mercadoria, muitas pessoas, incluindo alguns econo-
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mistas políticos conceituados, pensam que ele pode existir em relação
a todas as mercadorias, que pode haver uma superprodução generali-
zada de riqueza, uma oferta de mercadorias que, no conjunto, ultrapassa
a procura, e, em conseqüência, um deterioramento da condição de todas
as categorias de produtores. Contra essa doutrina, da qual os principais
defensores têm sido, neste país, o sr. Malthus e o dr. Chalmers, e na
Europa continental o sr. de Sismondi, já lutei no Livro Primeiro;32

todavia, naquele estágio de nossa pesquisa não foi possível fazer uma
análise completa de um erro (no meu entender) essencialmente baseado
em compreensão errônea dos fenômenos do valor e do preço.

Parece-me que essa doutrina encerra tanta incoerência em sua
própria concepção, que sinto muita dificuldade em fazer qualquer afir-
mação sobre ela que seja ao mesmo tempo clara e satisfatória para
seus defensores. Concordam eles em sustentar que pode haver, e por
vezes há, excesso de produtos em geral, que vai além da procura de
que são objeto; concordam em que, quando isso acontece, não se con-
segue encontrar os compradores a preços que compensem o custo de
produção com lucro: que em conseqüência disso ocorre uma queda geral
de preços e valores (raramente distinguem com precisão um do outro),
de maneira que os produtos, quanto mais produzirem, tanto mais em-
pobrecem, em vez de enriquecerem; e em decorrência disso o dr. Chal-
mers inculca aos capitalistas a prática de uma limitação moral com
referência à busca de ganhos, ao passo que Sismondi conjura as má-
quinas, bem como as várias invenções que fazem aumentar a força
produtiva. Ambos sustentam que a acumulação de capital pode pro-
gredir com rapidez excessiva, comprometendo não somente os interesses
morais daqueles que produzem e acumulam, mas também os seus in-
teresses materiais; e recomendam aos ricos que se acautelem contra
esse mal, encarecendo um amplo consumo improdutivo.

§ 2. Quando esses autores dizem que a oferta de mercadorias
supera a procura, não é claro a qual dos dois elementos da procura
se referem: o desejo de possuir, ou os recursos para comprar; não fica
claro se o que querem dizer é que há, em tais casos mais produto
consumível do que aquilo que o público deseja consumir, ou simples-
mente mais do que aquilo que o público tem condições de pagar. Nessa
incerteza, impõe-se examinar as duas suposições.

Primeiro, suponhamos que a quantidade de mercadorias produ-
zidas não seja superior àquela que a comunidade gostaria de consumir:
é possível, nesse caso, haver falta de procura em relação a todas as
mercadorias, por falta de recursos para pagar? Os que pensam que
sim não podem ter considerado o que constitui os meios de pagamento
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para mercadorias. Esses meios são as próprias mercadorias. Os meios
de pagamento de que cada pessoa dispõe para pagar produtos de outrem
consistem nos produtos que ela mesma possui. Todos os vendedores
são inevitavelmente compradores, em força do próprio termo. Se pu-
déssemos subitamente duplicar as forças produtivas do país, dobraría-
mos a oferta de mercadorias em cada mercado, mas com isso mesmo
estaríamos duplicando o poder de compra. Cada pessoa teria procura
duplicada, bem como oferta duplicada: cada um teria condições de com-
prar o dobro, pois cada um teria o dobro a oferecer em troca. Certamente
é provável que haveria então excesso de certas coisas. Embora a co-
munidade como tal gostasse de dobrar seu consumo, no conjunto, ela
já pode ter, de certas mercadorias, tanto quanto deseja, e pode preferir
mais do que dobrar seu consumo de outras, ou exercer seu maior poder
de compra em alguma coisa nova. Se isso acontecer, a oferta se adequará
e os valores das coisas continuarão a obedecer ao seu custo de produção.
Em qualquer caso, é puro absurdo afirmar que todas as coisas baixariam
de valor, e que, conseqüentemente, todos os produtores teriam remu-
neração insuficiente. Se os valores permanecerem inalterados, é irre-
levante o que acontece com os preços, pois a remuneração dos produ-
tores não depende de quanto dinheiro recebem pelas suas mercadorias,
mas da quantidade de artigos de consumo que com elas compram.
Além disso, o dinheiro é uma mercadoria; e se supusermos que todas
as mercadorias dobram de quantidade, temos de supor que também o
dinheiro dobra; nesse caso os preços não cairiam, como não cairiam
os valores.

§ 3. É, portanto, impossível haver oferta excessiva de tudo, ou
excesso de todas as mercadorias, além da procura, na medida em que
esta consiste em meios de pagamento. Mas talvez se possa supor que
o que fica aquém não é a capacidade de compra, mas o desejo de
possuir e que a produção do trabalho em geral pode ser superior àquilo
que a comunidade deseja consumir — ao menos, aquela parte da co-
munidade que tem com que pagar. É bastante evidente que a produção
gera mercado para a produção, e que há no país riqueza com a qual
se pode comprar toda a riqueza do país; mas os que têm os meios
podem não ter as necessidades, e os que têm as necessidades podem
não ter os meios. Por isso é possível que parte das mercadorias não
consiga encontrar mercado, em razão da ausência de meios entre aque-
les que têm o desejo de consumir, e em razão da ausência de desejo
entre aqueles que têm os meios.

Essa é a forma mais plausível da mencionada doutrina; contra-
riamente à que começamos por examinar, ela não envolve contradição.
Facilmente pode haver, de qualquer mercadoria, uma quantidade su-
perior à desejada por aqueles que têm capacidade de comprá-la, sendo
também concebível, em abstrato, que isso possa ocorrer com todas as
mercadorias. O erro está em não perceber que, embora todos os que
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têm com que pagar possam já estar de posse de cada artigo de consumo
que desejam, o fato de continuarem a aumentar a produção prova que
a realidade efetiva não é essa. Suponhamos a hipótese mais favorável
para esse fim, a de uma comunidade restrita, em que todos possuem
tudo o que desejam em termos de artigos de necessidade e de todos
os artigos de luxo conhecidos; e já que não é concebível que pessoas
cujas necessidades estão plenamente atendidas trabalhem e economi-
zem para conseguir o que não desejam, suponhamos que chegue um
estrangeiro e produza uma quantidade adicional de alguma coisa de
que já existia quantidade suficiente. Dir-se-á que aqui temos uma su-
perprodução. Respondo: é verdade; superprodução daquele artigo es-
pecífico; a comunidade não precisava de quantidade adicional dessa
mercadoria, mas precisava de alguma coisa. Sem dúvida, os habitantes
antigos não precisavam de nada; mas será que o próprio estrangeiro
não precisava de nada? Ao produzir o artigo supérfluo, estava traba-
lhando sem motivo? Ele produziu, mas a coisa errada, em vez da certa.
Ele talvez precisasse de alimentos, e produziu relógios, que todos já
possuíam. O recém-chegado trouxe consigo à região uma demanda de
mercadorias igual a tudo aquilo que podia produzir com seu trabalho,
e era problema dele cuidar que a oferta que trouxe atendesse a essa
procura. Se não tinha condições de produzir algo capaz de despertar
nova necessidade ou desejo na comunidade, para cujo atendimento al-
guém cultivasse mais alimentos e lhos desse em troca, tinha a alter-
nativa de cultivar alimentos para si mesmo. Poderia trabalhar em
terra nova, se houvesse alguma desocupada, como arrendatário, par-
ceiro ou simples trabalhador de algum ocupante anterior, desejoso de
livrar-se de parte do trabalho. Produziu uma coisa de que não havia
necessidade, em vez de uma coisa necessária e ele mesmo talvez não
seja o produtor de que se precisa. Mas não há superprodução, pois a
produção não é excessiva — simplesmente está mal organizada em
termos de sortimento. Já vimos que todo aquele que traz novas mer-
cadorias ao mercado, traz novo poder de compra. Agora vemos que
traz também novo desejo de consumir, pois, se ele não tivesse esse
desejo, não se teria dado ao incômodo de produzir. Portanto, não pode
estar faltando nenhum dos componentes da procura, quando há oferta
adicional, embora seja perfeitamente possível que a procura seja por
uma coisa, e a oferta infelizmente pode consistir em outra.

Acuado a esse último refúgio, um objetante pode talvez alegar
a existência de pessoas que produzem e acumulam por simples hábito:
não porque tenham algum objetivo de enriquecer, ou desejem aumentar
sob algum aspecto seu consumo, mas por força da inércia. Continuam
a produzir porque a máquina já está pronta para operar, e economizam
e reinvestem suas poupanças por não terem nada em que gastá-las.
Concedo que isso é possível, e em alguns poucos exemplos provavel-
mente acontece; mas isso em nada afeta a nossa conclusão. O que
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fazem essas pessoas com suas poupanças? Investem-nas produtiva-
mente, isto é, gastam-nas para empregar mão-de-obra. Em outros ter-
mos, por terem poder de compra próprio — superior àquele com o qual
sabem o que fazer — transferem o excedente desse poder de compra
para o benefício geral da classe trabalhadora. Pergunto agora: será
que também essa classe não sabe o que fazer com isso? Teremos que
supor que ela também tem suas necessidades perfeitamente atendidas,
e continuam a trabalhar simplesmente por hábito? Enquanto isso não
ocorrer, enquanto também as classes trabalhadoras não tiverem atin-
gido o ponto de saciedade, não haverá falta de procura pela produção
do capital, por mais rápido que seja a acumulação deste; com efeito,
se não houver outra coisa que fazer com ele, sempre o capital pode
ser empregado em produzir os artigos de primeira necessidade ou ar-
tigos de luxo para a classe trabalhadora. E quando também essa classe
já não desejar esses artigos, ela terá o benefício de qualquer ulterior
aumento de salários para reduzir seu trabalho; dessa forma, a super-
produção que só assim seria pela primeira vez idealmente possível,
não ocorreria na realidade, por falta de trabalhadores. Portanto, de
qualquer modo que examinemos a questão, mesmo que cheguemos ao
limite extremo da possibilidade de inventar uma suposição favorável
a ela, a teoria da superprodução geral implica um absurdo.

§ 4. Por que então homens que refletiram muito sobre os fenô-
menos econômicos e até contribuíram para projetar nova luz sobre
eles, com elaborações originais, foram levados a abraçar uma doutrina
tão irracional? Entendo que se deixaram aqui enganar por uma inter-
pretação errônea de certos fatos comerciais. Imaginaram provada pela
experiência a possibilidade de uma oferta geral excessiva de mercado-
rias. Acreditaram observar esse fenômeno em certas condições dos mer-
cados, cuja explicação verdadeira é, porém, totalmente diferente.

Já descrevi a situação dos mercados de bens, que acompanha o
que se chama de crise comercial. Em tais condições, há realmente
excesso de todas as mercadorias, que ultrapassa a demanda de dinheiro:
em outras palavras, há oferta excessivamente pequena de dinheiro.
Devido à aniquilação repentina de grande massa de crédito, cada um
tem medo de desfazer-se do dinheiro disponível, e muitos se ufanam
em consegui-lo a qualquer sacrifício. Por isso, quase todos se transfor-
mam em vendedores, e dificilmente há compradores; assim sendo, pode
realmente haver, ainda que somente enquanto dura a crise, uma baixa
extrema dos preços em geral, em razão do que se pode indiscrimina-
damente chamar de supersaturação de mercadorias ou carestia de di-
nheiro. Mas constitui grande erro supor, como Sismondi, que uma crise
comercial seja o efeito de um excesso geral de produção. É simplesmente
a conseqüência de um excesso de compras, feitas para especular. Não
é um advento gradual de preços baixos, mas uma baixa repentina a
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partir de preços descomunalmente altos; sua causa imediata é uma
restrição do crédito, e o remédio consiste não em diminuir a oferta,
mas no restabelecimento da confiança. É outrossim evidente que essa
perturbação temporária dos mercados é um mal somente por ser tem-
porária. Pelo fato de baixarem apenas os preços em dinheiro, se os
preços não subissem novamente, nenhum distribuidor sairia perdendo,
pois o preço mais baixo valeria, para ele, tanto quanto anteriormente
valia o preço mais alto. De maneira alguma esse fenômeno corresponde
à descrição que esses renomados economistas fizeram do mal da su-
perprodução. O declínio permanente da situação dos produtores, por
falta de mercados, que esses autores têm em vista é uma concepção
que não encontra suporte na natureza de uma crise comercial.

O outro fenômeno, no qual parece fundar-se a noção de um excesso
geral de riqueza e de um excesso de acúmulo, é de natureza mais
permanente, a saber, a queda de lucros e de juros que naturalmente
ocorre com o aumento da população e da produção. A causa desse
declínio dos lucros está no custo maior da manutenção de mão-de-obra,
que resulta de um aumento da população e da procura de alimentos,
sobrepujando o progresso dos aperfeiçoamentos agrícolas. Essa carac-
terística importante do progresso econômico das nações será plena-
mente considerada e discutida no Livro Quarto.33 Trata-se, é óbvio, de
uma coisa inteiramente diversa de uma falta de mercado para mer-
cadorias, ainda que muitas vezes seja confundida com ela, nas queixas
das classes produtoras e comerciais. A interpretação verdadeira da
conjuntura moderna ou atual da economia industrial é a seguinte:
dificilmente há algum montante de negócios que não se possa fazer,
se as pessoas se contentarem em fazê-lo com lucros pequenos, e isso
o sabem perfeitamente todas as pessoas ativas e inteligentes; mas mes-
mo aqueles que concordam com as necessidades de seu tempo reclamam
contra as coisas com as quais concordam, e gostariam que houvesse
menos capital, ou, como se exprimem, menos concorrência, para que
pudesse haver lucros maiores. Acontece que lucros baixos são uma
coisa diferente de falta de procura, e a produção e o acúmulo que
apenas reduzem os lucros não podem ser chamados de excesso de oferta
ou de produção. Quando tratarmos explicitamente desse tema, veremos
em que consiste realmente o fenômeno, bem como seus limites neces-
sários e efeitos.

Não conheço quaisquer outros fatos econômicos, exceto os dois que
especifiquei, que possam ter dado origem à opinião de que uma super-
produção geral de mercadorias tenha ocorrido efetivamente alguma vez.
Estou convencido de que não há fato algum no mundo do comércio que,
para ser explicado, precise recorrer a essa suposição quimérica.
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Esse ponto é fundamental. Qualquer diferença de opinião em
relação a ele envolve concepções radicalmente diferentes de Economia
Política, sobretudo em sua dimensão prática. Adotando-se um ponto
de vista, a única coisa que temos de considerar é como se pode combinar
uma produção suficiente com a melhor distribuição possível; se, porém,
adotarmos o outro ponto de vista, há um terceiro aspecto a ser consi-
derado, a saber, como se pode criar um mercado para a produção, ou
como se pode limitar a produção às capacidades do mercado. Além
disso, não se pode adotar uma teoria tão basicamente contraditória
sem causar confusão no próprio âmago da questão, impossibilitando
até mesmo entender com clareza muitos dos mecanismos econômicos
mais complexos da sociedade. Em meu entender, esse erro tem sido
fatal para os sistemas, como tais, dos três renomados economistas aos
quais anteriormente me referi: Malthus, Chalmers e Sismondi. Os três
entenderam e explicaram admiravelmente vários dos teoremas elemen-
tares da Economia Política, mas esse equívoco fatal se estendeu como
um véu entre eles e as partes mais difíceis dessa ciência, não deixando
penetrar um único raio de luz. Mais ainda, essa mesma idéia confusa
está continuamente interferindo e confundindo as especulações de in-
teligências inferiores às deles. Não faremos mais do que justiça a dois
nomes eminentes, se chamarmos a atenção para o fato de que o mérito
de haver colocado esse ponto importantíssimo em sua verdadeira luz
pertence sobretudo, na Europa continental, ao criterioso J.-B. Say, e
neste país, ao sr. [James] Mill. Este último (além da exposição con-
clusiva que fez sobre esse assunto em seus Elements of Political Eco-
nomy) havia formulado a doutrina correta com grande vigor e clareza
em um folheto anterior, provocado por uma controvérsia temporária e
intitulado Commerce Defended — o primeiro de seus escritos que con-
seguiu alguma celebridade, e que o autor mais apreciou pelo fato de
ter representado o início da amizade com David Ricardo, o amigo mais
valioso e mais íntimo de sua vida.
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CAPÍTULO XV

Uma Medida para Aferir o Valor

§ 1. Há muita discussão entre os economistas políticos em torno
de uma medida para aferir o valor. Atribui-se ao assunto importância
maior do que a merecida, e o que se tem escrito sobre isso tem contribuído
não pouco para a censura de logomaquia, que se tem assacado, com muito
exagero mas não totalmente sem motivo, às especulações dos economistas
políticos. É necessário, no entanto, tocar no assunto, mesmo que seja
apenas para mostrar quão pouco se pode dizer sobre isso.

Uma medida do valor, na acepção comum do termo medida, é algo
que, mediante comparação, permite determinar o valor de qualquer coisa.
Se aprofundarmos o nosso exame, considerando que o próprio valor é re-
lativo, e que para constituí-lo são necessárias duas coisas — independen-
temente da terceira, que serve para aferi-lo —, podemos definir medida
do valor como sendo alguma coisa que, comparando-se com ela quaisquer
outras duas coisas, permite determinar o valor recíproco dessas duas coisas.

Nesse sentido, qualquer mercadoria servirá como medida de valor
em determinado tempo e lugar, pois sempre podemos inferir a proporção
em que as coisas são trocáveis uma pela outra, quando conhecemos a
proporção em que cada uma das duas é trocável por qualquer terceira
coisa. Servir como medida adequada de valor é uma das funções da mer-
cadoria escolhida como instrumento de troca. É em termos dessa merca-
doria que normalmente se avaliam os valores de todas as demais coisas.
Dizemos que uma coisa vale 2 libras e outra vale 3 libras, e sabemos
então, sem afirmarmos expressamente, que uma vale 2/3 do que vale a
outra, ou seja, que as duas coisas são trocáveis uma pela outra na proporção
de 2 para 3. O dinheiro é uma medida completa do valor dessas coisas.

Mas o que os economistas políticos desejam não é uma medida
de valor das coisas no mesmo tempo e lugar, mas uma medida do
valor de determinada coisa em tempos e lugares diferentes: algo que,
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por comparação, permita saber se determinada coisa vale mais ou me-
nos do que há um século, ou se vale mais ou menos neste país do que
na América ou na China. E também para isso o dinheiro, ou qualquer
outra mercadoria, servirá tão bem como se fosse no mesmo tempo e
lugar, desde que consigamos obter os mesmos dados, desde que pos-
samos comparar com a medida não apenas uma mercadoria, mas as
duas ou mais que são necessárias para a idéia de valor. Se o trigo
vale atualmente 40 xelins o quarter, e uma ovelha gorda vale o mesmo,
e se no tempo de Henrique II o trigo valia 20 xelins e uma ovelha 10
xelins, sabemos que um quarter de trigo valia então duas ovelhas, e
agora só vale uma, e que, portanto, o valor de uma ovelha, avaliado
em trigo, é o dobro do que era naquela época. Sabemos isso indepen-
dentemente do valor do dinheiro nas duas épocas, quer em relação a
essas duas mercadorias (supomos que o valor do dinheiro baixou em
relação a ambas), quer em relação a outras mercadorias com respeito
às quais não precisamos fazer suposição alguma.

No entanto, os autores que escrevem sobre o assunto parecem desejar
um meio para determinar o valor de uma mercadoria pela simples com-
paração com a medida, sem colocá-la em referência especial com qualquer
outra mercadoria determinada. Partindo do simples fato de que o trigo
hoje vale 40 xelins o quarter, e anteriormente valia 20 xelins, esses autores
gostariam de decidir se o valor do trigo mudou, e em que grau, e isso
sem escolher uma segunda mercadoria, como uma ovelha, para compará-lo
com o valor dela. Esses autores não desejam saber quanto mudou o valor
do trigo em relação à ovelha, mas em relação às coisas em geral.

O primeiro obstáculo provém da indefinição obrigatória da idéia
de valor de troca em geral — não o valor em relação a alguma mer-
cadoria específica, mas em relação às mercadorias em geral. Mesmo
que soubéssemos exatamente quanto se teria podido comprar, no pe-
ríodo anterior, com um quarter de trigo, de cada artigo comerciável
considerado isoladamente, e soubéssemos que com esse quarter de trigo
atualmente se pode comprar mais de algumas coisas e menos de outras,
muitas vezes constataríamos ser impossível dizer se o trigo subiu ou
baixou em relação às coisas em geral. Tanto mais impossível será, se
soubermos apenas até que ponto variou em relação à medida. Para
que, com o preço em dinheiro de uma coisa em duas épocas diferentes,
se possa medir a quantidade de coisas em geral pelas quais ela é
trocável, a mesma soma de dinheiro deveria corresponder, nas duas
épocas, à mesma quantidade de coisas em geral, isto é, o dinheiro
deveria ter sempre o mesmo valor de troca, o mesmo poder de compra
geral. Ora, não somente isso não é verdade em relação ao dinheiro,
ou em relação a qualquer outra mercadoria, mas nem sequer podemos
supor alguma situação em que seria verdade.

§ 2. Sendo, portanto, impossível ter-se um critério para medir o
valor de troca, certos autores recorreram a uma idéia — dando-lhe o
nome de medida de valor — que seria mais adequado chamar de medida

OS ECONOMISTAS

142



do custo de produção. Imaginaram uma mercadoria produzida inva-
riavelmente com a mesma quantidade de trabalho — suposição à qual
é necessário acrescentar que o capital fixo empregado na produção
deve ter sempre a mesma proporção em relação aos salários da mão-
de-obra imediata, e deve ter sempre a mesma durabilidade: em suma,
o mesmo capital deve ser adiantado durante o mesmo período ou du-
ração de tempo, de sorte que o componente do valor que consiste nos
lucros, bem como aquele que consiste em salários, possa ser imutável.
Teríamos então uma mercadoria produzida sempre com a mesma com-
binação de todas as circunstâncias que afetam o valor permanente.
Tal mercadoria de forma alguma teria um valor de troca constante,
pois (mesmo prescindindo das flutuações temporárias, decorrentes da
oferta e da procura) seu valor de troca seria alterado por todas as
mudanças nas circunstâncias de produção das coisas pelas quais ela
fosse trocada. Mas se existisse tal mercadoria, ela nos daria esta van-
tagem: toda vez que outra coisa mudasse permanentemente de valor
em relação a ela, saberíamos que a causa da variação não estaria nela,
mas na outra coisa. Seria ela, pois, indicada para servir como medida
não certamente do valor de outras coisas, mas de seu custo de produção.
Se uma mercadoria adquirisse um poder de compra permanente maior
em relação à mercadoria invariável, isso seria sinal de aumento de
seu custo de produção. No caso contrário, seu custo de produção deveria
ter diminuído. Em geral, é a essa medida do custo que os economistas
políticos querem referir-se, ao falarem de uma medida do valor.

Ora, uma medida do custo, ainda que perfeitamente concebível,
na realidade não pode existir, tanto como não pode existir uma medida
do valor de troca. Não há mercadoria cujo custo de produção seja in-
variável. O ouro e a prata são os menos variáveis, mas mesmo eles
estão sujeitos a alterações de seu custo de produção, devido ao esgo-
tamento de fontes de suprimento antigas, à descoberta de novas fontes,
e aos aperfeiçoamentos na forma de explorá-las. Se tentarmos deter-
minar as variações do custo de produção de qualquer mercadoria, em
razão das variações de seu preço em dinheiro, as conclusões terão de
ser corrigidas pela melhor margem que pudermos deixar para as va-
riações intermediárias do custo de produção do próprio dinheiro.

Adam Smith imaginou haver duas mercadorias particularmente
adequadas para servirem como medida de valor: o trigo e a mão-de-obra.
Quanto ao trigo, afirmou que, embora seu valor flutue muito de ano
para ano, não varia muito de um século para outro. Sabemos hoje que
isso é um erro: o custo de produção do trigo tende a subir com o
aumento da população, e a cair a cada aperfeiçoamento aplicado na
agricultura, seja no próprio país, seja em qualquer país estrangeiro
do qual o país compre parte de seu suprimento. A presumida constância
do custo de produção do trigo depende da manutenção de um equilíbrio
completo entre essas forças antagônicas — equilíbrio que, se uma vez
vier a acontecer, só poderá ser fortuito. Quanto à mão-de-obra como
medida de valor, a linguagem de Adam Smith não é uniforme. Por
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vezes refere-se a ela como sendo uma boa medida somente para períodos
curtos, dizendo que o valor da mão-de-obra (os salários) não varia muito
de ano para ano, se bem que varie de uma geração para outra. Em
outras passagens fala como se a mão-de-obra fosse intrinsecamente a
medida mais apropriada de valor, argumentando que o trabalho mus-
cular normal de um homem em um dia pode ser considerado sempre,
para ele, como sendo o mesmo montante de esforço ou sacrifício. Mas
essa proposição — seja ela admissível ou não, em si mesma — elimina
por completo a idéia de valor de troca, introduzindo um conceito to-
talmente diferente, mais análogo ao valor de uso. Se um dia de trabalho
na América compra o dobro de artigos normais de consumo que compra
na Inglaterra, parece refinamento inútil insistir em dizer que a mão-
de-obra tem o mesmo valor nos dois países, e que o que muda é o
valor das outras coisas. Pode-se afirmar corretamente que, nesse caso,
a mão-de-obra vale na América o dobro do que vale na Inglaterra,
tanto no mercado como para o próprio trabalhador.

Se o objetivo fosse obter uma medida aproximativa para avaliar
o valor de uso, talvez não se pudesse escolher nada melhor do que o
sustento de um dia de uma pessoa média, com base no alimento comum
consumido pela classe de trabalhadores não-qualificados. Se em algum
país uma libra-peso de farinha de milho sustentar um trabalhador
durante um dia, poder-se-ia considerar que uma coisa vale mais ou
menos em proporção ao número de libras de farinha de milho pelo
qual pudesse ser trocada. Se uma coisa, por si mesma ou por aquilo
que com ela se pudesse comprar, pudesse sustentar um trabalhador
durante um dia, e outra tivesse condições de mantê-lo durante uma
semana, haveria alguma razão para dizer que uma vale para os usos
humanos comuns, sete vezes mais do que a outra. Mas isso não mediria
o valor dessa coisa para seu dono e para suas próprias finalidades,
valor este que poderia ser superior — e não inferior — ao valor do
alimento que a coisa teria condições de comprar.

A idéia de uma medida do valor não deve ser confundida com a
do regulador do valor, isto é, do princípio determinante do valor. Quando
Ricardo e outros afirmam que o valor de uma coisa é regulado pela
quantidade de mão-de-obra, não se referem à quantidade de trabalho
pela qual a coisa pode ser trocada, mas à quantidade requerida para
produzi-la. Querem dizer que é isso que determina o valor da coisa, e
faz com que ela tenha o valor que tem, e não outro. Ao contrário,
quando Adam Smith e Malthus afirmam que o trabalho é uma medida
de valor, não se referem ao trabalho que foi ou pode ser necessário
para produzi-la, mas à quantidade de trabalho pela qual a coisa pode
ser trocada, ou que ela tem condições de comprar. Tampouco querem
dizer que isso regula o valor de troca em geral da coisa, ou que tem
qualquer efeito para determinar qual deva ser esse valor, mas somente
indica qual é esse valor, e se muda e quanto muda, de acordo com o
tempo e o lugar. Confundir esses dois conceitos seria o mesmo que
ignorar a diferença que existe entre o termômetro e o fogo.
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CAPÍTULO XVI

Alguns Casos Especiais Quanto ao Valor

§ 1. Investigamos as leis gerais que regem o valor, em todos os
casos mais importantes de intercâmbio de mercadorias no mesmo país.
Estudamos, primeiro, o caso de monopólio, em que o valor é determinado
por uma limitação natural ou artificial da quantidade, isto é, pela
procura e oferta. Em segundo lugar, estudamos o caso da livre con-
corrência, em que o artigo pode ser produzido em quantidade indefinida,
pelo mesmo custo — caso em que o valor permanente é determinado
pelo custo de produção, e somente as flutuações são determinadas pela
oferta e a procura. Em terceiro lugar, vimos um caso misto, o dos
artigos que podem ser produzidos em quantidade indefinida, mas não
pelo mesmo custo — caso em que o valor permanente é determinado
pelo custo máximo que é necessário incorrer para se obter a oferta
necessária. Finalmente, constatamos que o próprio dinheiro é uma mer-
cadoria da terceira categoria — que o seu valor, em uma situação em
que reina a liberdade, é regido pelas mesmas leis que os valores de
outras mercadorias de sua classe; e que os preços, portanto, obedecem
às mesmas leis que os valores.

Infere-se disso que a procura e a oferta determinam as flutuações
dos valores e dos preços em todos os casos, bem como os valores e os
preços permanentes de todas as coisas cuja oferta é determinada por
qualquer fator que não seja a livre concorrência. E infere-se que, ao
contrário, em regime de concorrência, em média as coisas são trocáveis
entre si por aqueles valores — e vendidas por aqueles preços — que
proporcionam expectativas iguais de vantagem a todas as classes de
produtores, o que só pode ocorrer quando o valor de troca das coisas
entre si é proporcional ao seu custo de produção.

A essa altura é necessário anotar certos casos aos quais, devido à
sua natureza especial, não se aplica essa lei que rege o valor de troca.
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Por vezes acontece que duas mercadorias diferentes têm o que
se pode chamar de custo de produção conjunto. As duas são produzidas
pela mesma operação ou série de operações, e o gasto é feito em função
das duas mercadorias juntas — não parte para uma e parte para outra.
O mesmo gasto teria sido necessário para uma das duas, se não hou-
vesse necessidade da outra ou se ela não fosse sequer usada. Não são
poucos os exemplos de mercadorias assim associadas em sua produção:
por exemplo, o coque e o gás de carvão são ambos produzidos a partir
da mesma matéria-prima, e pela mesma operação. Em sentido mais
restrito eis outros exemplos: carne e lã de ovelha; carne, couro e sebo
de boi; novilhos e produtos derivados do leite; frangos e ovos. O custo
de produção nada pode ter a ver com a determinação do valor das
mercadorias associadas, uma em relação à outra. Ele apenas determina
o valor conjunto delas. O gás e o coque juntos têm de pagar as despesas
de sua produção, com um lucro normal. Para que isso aconteça, de-
terminada quantidade de gás, juntamente com o coque, que é o resíduo
da manufatura do gás, devem ser trocáveis por outras coisas, na pro-
porção de seu custo conjunto de produção. Nada se diz sobre qual
percentagem da remuneração do produtor deve provir do coque, e que
percentagem dela deve advir do gás. O custo de produção não determina
os preços desses dois artigos, mas a soma de seus preços. Falta um princípio
para repartir as despesas de produção entre as duas mercadorias.

Uma vez que para isso não serve o custo de produção, temos de
voltar a uma lei que determina o valor, antes do custo de produção
— uma lei mais fundamental, a lei da procura e da oferta. A lei reza:
a procura de uma mercadoria varia de acordo com seu valor, e o valor
se ajusta de sorte que a procura seja igual à oferta. Essa lei nos dá
o princípio de repartição ou rateio que estamos procurando.

Suponhamos que determinada quantidade de gás seja produzida
e vendida a determinado preço e o resíduo do coque seja oferecido a
um preço que, aliado ao do gás, repõe a despesa, com a taxa de lucro
corrente. Suponhamos outrossim que, ao preço estabelecido para o gás
e o coque, respectivamente, o gás em sua totalidade encontre um mer-
cado fácil, sem que sobre ou falte, mas que não se consiga encontrar
compradores para absorver todo o coque correspondente. O coque será
oferecido a preço mais baixo, para forçar o mercado. Mas esse preço
mais baixo, juntamente com o preço do gás, não será remunerador: a
manufatura, no conjunto, não pagará suas despesas com o lucro normal,
e nessas condições ela não continuará em operação. O gás, portanto,
precisa ser vendido a preço mais alto, para compensar a falta de venda
do coque. Em conseqüência da diminuição da procura, reduzir-se-á um
pouco a produção; e os preços estacionarão quando, pelo efeito conjunto
do aumento do gás e da queda do coque, se vender tanto menos do
primeiro e tanto mais do segundo, que haja agora um mercado para
todo o coque resultante da extensão da manufatura do gás.
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Ou então, suponhamos o caso inverso: que haja necessidade de
mais coque, aos preços atuais, do que a quantidade fornecida pelas
operações necessárias para atender à procura existente de gás. Por
estar o coque em falta, ele subirá de preço. A operação toda dará um
lucro superior à taxa normal de lucro, o que atrairá mais capital para
esse tipo de manufatura. O excedente de procura de coque passará a
ser atendido; mas isso não pode acontecer sem aumentar também o
fornecimento ou a oferta de gás; e como a procura existente já estava
plenamente atendida, uma quantidade maior só poderá ser vendida
se o preço baixar. O resultado será que as duas mercadorias juntas
darão o retorno exigido pelo seu custo de produção conjunto, mas o
coque dará uma percentagem de retorno maior do que antes, e o gás
dará uma percentagem de retorno menor. Atingir-se-á o equilíbrio quan-
do a procura em relação a cada artigo se ajustar tão bem à procura
do outro, que a quantidade que se exige, de cada um, seja exatamente
igual à quantidade gerada na produção da quantidade exigida do outro.
Se houver algum excedente ou falta em algum dos dois artigos — se
houver procura de coque, e não procura em relação a todo o gás pro-
duzido juntamente com o coque, ou se acontecer o inverso — os valores
e os preços das duas mercadorias se ajustarão de modo que ambas
encontrem mercado.

Quando, portanto, duas ou mais mercadorias têm um custo de pro-
dução conjunto, seus valores naturais, um em relação ao outro, são aqueles
que gerarão uma procura dos dois, na proporção das quantidades em que
resultarem do processo produtivo. Esse teorema não se reveste de grande
importância em si mesmo; mas a explanação que ele fornece da lei da
procura, e da maneira como, quando não cabe aplicar o custo de produção,
entra o outro princípio para suprir-lhe a falta, é digna de atenção especial,
pois no próximo capítulo constataremos que algo de muito semelhante
ocorre em casos de importância muito maior.

§ 2. Outro caso relativo ao valor, e que merece atenção, é o dos
diversos tipos de produto agrícola. Trata-se de um problema um tanto
mais complexo que o primeiro, exigindo que se preste atenção a um
número maior de circunstâncias.

O caso não apresentaria nada de especial, se diferentes produtos
agrícolas fossem cultivados indiscriminadamente e com vantagem igual
nos mesmos solos, ou então em solos diferentes. A complexidade provém
de duas coisas: primeiro, do fato de a maioria dos solos ser mais adequada
para um tipo de produto do que para outro, sem ser absolutamente ina-
dequada para nenhum dos dois; segundo, da rotação das culturas.

Para simplificar, limitaremos nossa suposição a dois tipos de pro-
duto agrícola, por exemplo, o trigo e a aveia. Se todos os solos fossem
igualmente indicados para trigo e para aveia, os dois produtos seriam
cultivados indiscriminadamente em todos os solos, e seu custo relativo
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de produção, por ser o mesmo em toda parte, determinaria o seu valor
relativo. Se com o mesmo trabalho com que se colhem 3 quarters de
trigo em determinado solo sempre se colhessem nesse solo 5 quarters
de aveia, teriam o mesmo valor os 3 quarters de trigo e os 5 quarters
de aveia. Se o trigo e a aveia não pudessem jamais ser cultivados no
mesmo solo, o valor de cada um seria determinado pelo seu custo de
produção específico no menos desfavorável dos solos próprios para ele,
aos quais fosse necessário recorrer, em virtude da procura existente.
No entanto, a realidade é que tanto o trigo como a aveia podem ser
cultivados em quase todo solo que seja capaz de produzir qualquer um
dos dois. Todavia, alguns solos, tais como as terras duras, são mais
indicados para o trigo, ao passo que outros (os solos arenosos leves)
se prestam mais para o cultivo da aveia. Poderia haver alguns solos
que dariam, para a mesma quantidade de trabalho, apenas 4 quarters
de aveia para 3 de trigo, e outros, talvez, menos de 3 quarters de trigo
para 5 quarters de aveia. Com tais diversidades, o que determina o
valor relativo dos dois produtos?

É evidente que cada tipo de cereal será cultivado de preferência
nos solos que são mais indicados para ele do que para o outro, e se a
procura for atendida somente por esses solos, os valores dos dois cereais
não terão nenhuma referência um ao outro. Mas quando a procura em
relação aos dois for tal, que cada um tem de ser cultivado não apenas
nos solos particularmente indicados para ele, mas nos solos de quali-
dade média (os quais, sem serem especificamente próprios para nenhum
dos dois, são mais ou menos igualmente indicados para ambos), o custo
de produção nesses solos médios determinará o valor relativo dos dois
cereais. E o aluguel dos solos especificamente próprios para cada um
será regulado pela força produtiva dos mesmos, considerada com re-
ferência apenas àquele cereal para o qual os solos são particularmente
indicados. Até aqui, a questão não apresenta dificuldade a ninguém
que esteja familiarizado com os princípios gerais que regem o valor.

Pode, porém, acontecer que a procura de um dos dois produtos
— por exemplo, o trigo — ultrapasse a tal ponto a procura do outro,
que não apenas ocupará os solos particularmente indicados para trigo,
mas também açambarque por inteiro os igualmente próprios para os
dois, e entre até naqueles que são mais adequados para aveia. Para
criar um estímulo para essa repartição desigual da lavoura, o trigo
deve ser relativamente mais caro, e a aveia mais barata do que de
acordo com o custo da produção dos dois em terra média. O valor
relativo deles deve ser proporcional ao custo naquela qualidade de
terra — qualquer que ela seja — na qual a demanda comparativa em
relação aos dois cereais exige que ambos sejam cultivados. Se, em
razão da situação da procura, os dois produtos forem conjuntamente
cultivados em terra mais favorável a um produto do que ao outro,
aquele será mais barato e este mais caro — em relação um ao outro
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e em relação às coisas em geral — do que se a procura proporcional
fosse como imaginamos no início.

Aqui temos, pois, uma ilustração, de forma um pouco diferente,
do efeito da procura não como fator perturbador ocasional do valor,
mas como regulador permanente dele, juntamente com o custo de pro-
dução, ou complementando-o.

O caso da rotação das culturas não exige análise à parte, por
ser um caso de custo conjunto de produção, como o do gás e do coque.
Se fosse praxe cultivar verduras e cereais em todas as terras em anos
alternados, sendo uma necessária tanto em função da outra como em
função dela mesma, o arrendatário auferiria sua remuneração pelas
despesas de dois anos de cereais e de verduras, e os preços de ambos
se ajustariam de modo a criar uma procura que absorveria quantidade
igual de verduras e cereais.

Não seria difícil encontrar casos anômalos referentes ao valor
que poderia ser um exercício útil resolver; mas não é nem desejável
nem possível, em uma obra como a presente, entrar mais em detalhes
do que o necessário para elucidar os princípios. Passarei agora, por-
tanto, a explanar a única parte da teoria geral sobre a troca que ainda
não foi tratada — a referente às trocas internacionais, ou, para falar
de maneira mais geral, as trocas entre lugares distantes entre si.
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CAPÍTULO XVII

O Comércio Internacional

§ 1. Costuma-se entender de maneira relativamente superficial
as causas que fazem com que uma mercadoria seja trazida de longe,
em vez de ser produzida, como pareceria indicar a conveniência o mais
perto possível do mercado onde tem de ser vendida para o consumo.
Certas coisas, é fisicamente impossível produzi-las, a não ser em cir-
cunstâncias específicas de calor, solo, água ou atmosfera. Mas há muitas
coisas que, conquanto pudessem ser produzidas no país, sem dificuldade
e em qualquer quantidade, apesar disso são importadas de longe. A
explicação que popularmente se daria para esse fato consistiria em
dizer que é mais barato importá-las do que produzi-las; e a razão ver-
dadeira é realmente essa. Mas trata-se de uma razão a ser explicada
por outra razão. De duas coisas produzidas no mesmo lugar, se uma
for mais barata que a outra, a razão está em que ela pode ser produzida
com menos mão-de-obra, trabalho e capital, ou, em uma palavra, com
custo mais baixo. Será também esta a razão, em se tratando de coisas
produzidas em lugares diferentes? Será que as coisas são sempre im-
portadas somente de lugares em que podem ser produzidas com menos
trabalho (ou menos do outro elemento componente do custo, o tempo)
do que no lugar para o qual são trazidas? Será que vale a lei de que
o valor permanente é proporcional ao custo de produção, em se tratando
de mercadorias produzidas em lugares distantes, como vale para as
que são produzidas em lugares adjacentes?

Constataremos que não é a mesma lei que se aplica nos dois
casos. Por vezes uma coisa pode ser vendida ao preço mais baixo, sendo
produzida em algum lugar diferente daquele no qual ela pode ser pro-
duzida com o montante mínimo de trabalho e de privações. A Inglaterra
poderia importar trigo da Polônia e pagar com tecidos, mesmo que
tivesse vantagem incontestável sobre a Polônia tanto na produção de
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trigo como na de tecidos. A Inglaterra poderia enviar algodão a Portugal
em troca de vinho, ainda que Portugal tivesse condições de produzir al-
godão com um montante menor de trabalho e de capital do que a Inglaterra.

Isso não poderia acontecer entre lugares adjacentes. Se o lado
setentrional do Tâmisa tivesse vantagem sobre o lado meridional na
produção de sapatos, não se produziriam sapatos no lado sul; os sa-
pateiros se mudariam com seus capitais para a margem setentrional,
ou então já se teriam estabelecido lá desde o começo. Com efeito, por
concorrerem no mesmo mercado com os sapateiros estabelecidos no
lado norte, não teriam condições de compensar a desvantagem às ex-
pensas do consumidor: o montante dessa desvantagem recairia total-
mente sobre seus lucros, e não se contentariam por muito tempo com
um lucro menor, quando, simplesmente atravessando um rio, poderiam
aumentá-lo. No entanto, entre lugares distantes, e sobretudo entre
países diferentes, os lucros podem continuar a ser diferentes, porque
as pessoas não costumam mudar-se ou transferir seus capitais para
um lugar distante, se não houver um motivo muito forte. Se o capital
se transferisse para regiões longínquas com a mesma prontidão e a
troco de um estímulo tão pequeno quanto se muda para outro bairro
da mesma cidade — se as pessoas transportassem suas manufaturas
para a América ou China, toda vez que com isso conseguissem econo-
mizar uma pequena percentagem de suas despesas —, os lucros seriam
semelhantes (ou equivalentes) em todo o mundo, e todas as coisas
seriam produzidas nos lugares em que o mesmo trabalho e capital as
produzisse na quantidade máxima e da melhor qualidade. Pode-se ob-
servar certa tendência a esse estado de coisas, mesmo hoje: o capital
está se tornando cada vez mais cosmopolita. Em relação ao passado,
é muito maior, hoje, a semelhança de maneiras e instituições, e muito
menor a diferença de sentimentos, entre países mais civilizados, a ponto
de atualmente não ser necessária uma atração tão grande para a po-
pulação e para o capital se mudarem de um desses países para outro.
Mas ainda persistem diferenças extraordinárias entre as diversas par-
tes do mundo, tanto no que tange aos salários quanto no que concerne
aos lucros. Basta um motivo pequeno para transportar capital, ou mes-
mo pessoas, do Warwickshire para o Yorkshire, mas o motivo precisa
ser muito maior para transportá-los para a Índia, Irlanda ou colônias.
Para a França, Alemanha ou Suíça, talvez o capital se transfira quase
com a mesma prontidão do que para as colônias, pois as diferenças
de idioma e de governo dificilmente representam um obstáculo tão
grande quanto o clima e a distância. Para países ainda bárbaros, ou
para países que apenas começam a civilizar-se — como a Rússia ou a
Turquia —, o capital não migrará a não ser movido pelo estímulo de
lucro extra muito grande.

Portanto, entre todos os lugares distantes entre si, até certo ponto,
mas especialmente entre países diferentes (estejam ou não sob o mesmo
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governo supremo), pode haver grandes desigualdades no tocante ao
retorno assegurado à mão-de-obra e ao capital, sem fazer com que
estes se transfiram de um lugar para outro em quantidade tal que
essas desigualdades desapareçam. O capital pertencente a um país
permanecerá, em grande parte, no país, mesmo que não haja nenhuma
maneira de empregá-lo ali, que não seja mais produtiva alhures. To-
davia, mesmo um país nessas circunstâncias poderia manter comércio
com outros países, e provavelmente o faria. Exportaria artigos de algum
tipo, mesmo para países que os poderiam produzir com menos trabalho
do que ele, porque esses países, na suposição de terem vantagem sobre
ele em todos os produtos, teriam vantagem maior em algumas merca-
dorias do que em outras, e teriam interesse em importar os artigos
em que sua vantagem fosse mínima, para que pudessem empregar
quantidade maior de sua própria mão-de-obra e de seu capital nas
mercadorias em que a vantagem fosse máxima.

§ 2. Como disse alhures,34 seguindo Ricardo (o pensador que mais
contribuiu para esclarecer este assunto),35

“não é uma diferença no custo absoluto da produção que determina
o intercâmbio, mas uma diferença no custo comparativo. Pode
ser vantajoso para nós importar ferro da Suécia em troca de
algodão, mesmo que as minas da Inglaterra e as suas manufa-
turas fossem mais produtivas do que as da Suécia. Se tivermos
uma vantagem de 50% no algodão, e uma vantagem de apenas
25% no ferro, e pudermos vender nosso algodão à Suécia ao preço
que ela tem de pagar se ela mesma o produzir, conseguiremos
obter com uma vantagem de 50% tanto o nosso ferro como o
nosso algodão. Muitas vezes, comercializando com países estran-
geiros, podemos conseguir suas mercadorias com despesa menor
de mão-de-obra e de capital do que custam para esses próprios
países. Mesmo assim, o negócio continua a ser vantajoso para o
país estrangeiro, porque a mercadoria que recebeu em troca, em-
bora para nós tenha custado menos, para ele teria custado mais”.

Para ilustrar os casos em que o intercâmbio de mercadorias não
ocorrerá entre dois países, e aqueles em que ocorrerá, o sr. [James]
Mill, em seus Elements of Political Economy,36 formula a hipótese de
a Polônia levar vantagem sobre a Inglaterra tanto na produção de
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tamente com o sr. Ricardo, e autor exclusivo em sua primeira publicação.

36 3ª ed., p. 120.



tecidos como na de trigo. Primeiro supõe ser a vantagem de montante
igual nas duas mercadorias, com o tecido e o trigo — cada um deles
— exigindo 100 dias de trabalho na Polônia, e 150 dias na Inglaterra.

“Seguiria que o tecido, resultante de 150 dias de trabalho na
Inglaterra, se enviado à Polônia, seria igual ao tecido resultante
de 100 dias de trabalho na Polônia: se, portanto, fosse trocado
por trigo, seria trocado pelo trigo resultante de apenas 100 dias
de trabalho. Entretanto, supusemos que a quantidade de trigo
resultante de 100 dias de trabalho na Polônia é a mesma que a
resultante de 150 dias de trabalho na Inglaterra. Portanto, com
150 dias de trabalho empregados na produção de tecido, a In-
glaterra obteria apenas tanto de trigo na Polônia quanto poderia
cultivar no próprio país com 150 dias de trabalho; além disso,
se o importasse, teria o custo do transporte. Em tais circunstân-
cias, não se faria o intercâmbio.”

Nesse caso, o custo comparativo dos dois artigos, na Inglaterra e na
Polônia, era supostamente o mesmo, embora os custos absolutos fossem
diferentes — nessa suposição, vemos que nenhum dos dois países eco-
nomizaria trabalho, se cada um limitasse sua atividade a um dos dois
produtos e importasse o outro.

O caso é outro quando não somente os custos absolutos dos dois
artigos, mas também os comparativos, são diferentes nos dois países.

“Se — continua o mesmo autor —, enquanto o tecido produzido
com 100 dias de trabalho na Polônia fosse produzido com 150
dias de trabalho na Inglaterra, o trigo produzido na Polônia com
100 dias de trabalho não pudesse ser produzido na Inglaterra
com menos do que 200 dias de trabalho, surgiria imediatamente
uma motivação adequada para o intercâmbio. Com uma quanti-
dade de tecido produzido na Inglaterra com 150 dias de trabalho,
ele teria condições de comprar tanto de trigo na Polônia quanto
fosse produzido lá com 100 dias de trabalho; mas a quantidade
já produzida com 100 dias de trabalho seria tão grande quanto
a quantidade produzida na Inglaterra com 200 dias de trabalho.”

Importando trigo da Polônia, portanto, e pagando-o com tecido, a In-
glaterra obteria por 150 dias de trabalho aquilo que de outra forma
lhe custaria 200. Haveria economia de 50 dias de trabalho toda vez
que a transação se repetisse, e não somente economia para a Inglaterra,
mas economia em termos absolutos; com efeito, essa economia não é
obtida à custa da Polônia, a qual, com o trigo que lhe custa 100 dias
de trabalho, comprou tecido que, se produzido lá, lhe teria custado o
mesmo. Portanto, a Polônia, nessa suposição, não perde nada; mas
também não aufere nenhuma vantagem desse comércio, já que o tecido
importado lhe custa tanto quanto se fosse feito lá. Para possibilitar à
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Polônia ganhar alguma coisa nesse intercâmbio, é preciso reduzir um
pouco o ganho da Inglaterra: o trigo produzido na Polônia com 100
dias de trabalho deve ser capaz de comprar da Inglaterra mais tecido
do que a Polônia poderia produzir com esse montante de trabalho —
portanto, mais do que a Inglaterra poderia produzir com 150 dias de
trabalho, obtendo assim a Inglaterra o trigo que lhe custaria 200
dias de trabalho por um custo superior a 150, mas inferior a 200.
Por conseguinte, a Inglaterra já não ganha o total do trabalho que
é economizado para os dois países conjuntamente, pelo comércio
entre as duas nações.

§ 3. Por essa exposição percebemos em que consiste o benefício
do intercâmbio internacional, ou, em outras palavras, do comércio ex-
terior. Prescindindo do fato de ele possibilitar aos países obterem mer-
cadorias que eles mesmos não teriam condições de produzir, a vantagem
está no emprego mais eficiente das forças produtivas do mundo. Se
dois países que comercializam entre si tentassem, na medida do pos-
sível, produzir eles mesmos o que agora importam um do outro, o
trabalho e o capital dos dois países não seria tão produtivo; os dois
juntos não conseguiriam com sua atividade quantidade tão grande de
mercadorias quanto conseguiriam se cada um se empenhasse em pro-
duzir, tanto para si mesmo como para o outro, as coisas nas quais seu
trabalho é relativamente mais eficiente. O acréscimo assim feito à pro-
dução dos dois conjugados é a vantagem desse comércio. É possível
que um dos dois países seja totalmente inferior ao outro em capacidade
produtiva, e que seu trabalho e capital pudessem ser empregados com
vantagem máxima, transferindo-se fisicamente para o outro. O trabalho
e o capital empatados para tornar a Holanda habitável teriam produ-
zido retorno muito maior se transportados para a América ou Irlanda.
A produção do mundo inteiro seria maior, ou o trabalho seria menor
do que é, se cada coisa fosse produzida no lugar em que existe maior
facilidade absoluta para sua produção. Mas as nações não emigram
em massa, ao menos nos tempos modernos; e enquanto a mão-de-obra
e o capital de um país permanecerem no país, o modo mais benéfico
de empregá-los é na produção, para mercados estrangeiros e para seu
próprio mercado, de coisas nas quais leva menos desvantagem, se não
houver nenhuma em que leva vantagem.

§ 4. Antes de prosseguirmos, assinalemos o contraste entre essa
visão dos benefícios do comércio internacional e outras teorias que têm
prevalecido nesta matéria, e ainda prevalecem, até certo ponto.

Segundo a doutrina que acabamos de enunciar, a única vantagem
direta do comércio exterior consiste nas importações. Um país consegue
coisas que não poderia produzir de forma alguma, ou que teria pro-
duzido com um gasto de capital e de mão-de-obra superior ao custo
das coisas que exporta em pagamento. Obtém assim suprimento maior
das mercadorias de que necessita pelo mesmo montante de trabalho e de
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capital, ou o mesmo suprimento, por menos trabalho e capital, deixando
o que sobra disponível para produzir outras coisas. A teoria vulgar não
leva em conta esse benefício, e considera que a vantagem do comércio
reside nas exportações, como supondo que o ganho para o país não consiste
no que um país obtém com o comércio exterior, mas naquilo de que se
desfaz. As expressões com as quais se tem costumado designar as utilidades
e vantagens do comércio com países estrangeiros têm sido estas: mercado
mais amplo para a produção do país, consumo abundante para suas mer-
cadorias, uma válvula de saída para seu excedente. Tal idéia é compreen-
sível, quando consideramos que os inspiradores e líderes da opinião pública
sobre questões comerciais têm sido sempre, até agora, a classe vendedora.
Na verdade, trata-se de uma reminiscência da Teoria Mercantil, segundo
a qual, sendo o dinheiro a única riqueza, a venda, ou, em outros termos,
a troca de mercadorias por dinheiro, representa (para países destituídos
de minas próprias) a única maneira de enriquecer — e a importação de
mercadorias, isto é, o desfazer-se de dinheiro, representa uma redução
desse benefício.

A idéia de que só o dinheiro é riqueza morreu há muito tempo,
mas deixou atrás de si muitos filhos, e o próprio destruidor desse
conceito, Adam Smith, manteve algumas opiniões, para as quais é im-
possível encontrar outra origem. A teoria de Adam Smith sobre o be-
nefício do comércio exterior era que ele proporcionava uma saída para
o excedente de produção de um país, e possibilitava a uma parte do
capital do país reproduzir-se com um lucro. Essas expressões sugerem
conceitos inconciliáveis com uma concepção clara dos fenômenos. A
expressão “excedente de produção” parece implicar que um país tem
uma espécie de necessidade de produzir o trigo ou os tecidos que ex-
porta, de sorte que a porção que ele mesmo não consome, se não for
necessária para o consumo alhures, ou seria produzida para puro des-
perdício, ou, se não fosse produzida, a parte correspondente de capital
permaneceria ociosa, e a massa de produtos no país diminuiria no
mesmo montante. As duas suposições seriam totalmente errôneas. O
país produz um artigo exportável, além de suas próprias necessidades,
não por alguma necessidade inerente, mas como a maneira mais barata
de se suprir de outras coisas. Se impedido de exportar esse excedente,
deixaria de produzi-lo, e não importaria mais nada, por ser incapaz
de pagar com uma mercadoria equivalente; em contrapartida, o tra-
balho e o capital que haviam sido empregados em produzir com vistas
na exportação encontrariam emprego na produção dos objetos desejá-
veis que anteriormente eram importados (ou, se alguns deles não pu-
dessem ser produzidos, encontrariam emprego na produção de sucedâneos
para eles). Naturalmente, esses artigos seriam produzidos a um custo
superior ao das coisas com as quais eram anteriormente comprados de
países estrangeiros. Mas o valor e o preço dos artigos aumentariam pro-
porcionalmente, e o capital seria reposto, com o lucro normal tirado das
mercadorias exportadas, da mesma forma como era reposto quando
empregado para produzir para o mercado exterior. Os únicos a perder
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(depois do inconveniente temporário da mudança) seriam os consumi-
dores dos artigos antes importados; essas pessoas teriam de passar
sem eles, consumindo em lugar deles alguma coisa de que não gostariam
tanto, ou teriam de pagar por eles um preço mais alto do que antes.

Há muito equívoco na idéia atualmente em voga sobre o que o
comércio representa para um país. Quando se fala do comércio como
fonte de riqueza nacional, a imaginação se fixa nas grandes fortunas
adquiridas por comerciantes, mais do que na economia de preço para
os consumidores. Ora, os ganhos dos comerciantes, quando não des-
frutam de nenhum privilégio exclusivo, não são superiores aos lucros
obtidos com o emprego do capital no próprio país. Se alguém disser
que o capital atualmente empregado no comércio exterior não encon-
traria emprego no suprimento do mercado interno, eu poderia responder
que essa é a falácia da superprodução geral, discutida em um capítulo
anterior; mas a coisa, nesse caso específico, é por demais evidente para
exigir que se apele a alguma teoria geral. Não somente vemos que o
capital do comerciante encontraria aplicação, mas vemos também que
aplicação ele encontraria. Criar-se-ia emprego igual àquele que se per-
deria. Cessando a exportação, cessaria também a importação em valor
correspondente, e toda aquela porção da renda do país que havia sido
gasta em mercadorias importadas estaria disponível para ser gasta
nas mesmas coisas, produzidas no próprio país, ou em outras, em lugar
delas. O comércio é virtualmente uma maneira de baratear a produção,
e em todos os casos em que isso acontece, a pessoa beneficiada em
última análise é o consumidor; o distribuidor, no final, com certeza
consegue seu lucro, quer o comprador consiga comprar muito com seu
dinheiro, quer só consiga comprar pouco. Digo isso sem negar o efeito
(que já mencionei mas que será plenamente explanado mais adiante)
que o barateamento das mercadorias pode exercer sobre o aumento
dos lucros. Isso acontece no caso em que a mercadoria barateada, por
ser uma daquelas que são consumidas por trabalhadores, entra no
custo da mão-de-obra, pelo qual se determina a taxa de lucro.

§ 5. Essa é, portanto, a vantagem econômica direta do comércio
exterior. Mas além disso há efeitos indiretos, que precisam ser consi-
derados como benefícios de ordem superior. Um deles é a tendência a
melhorar os processos de produção, apresentada por toda ampliação
do mercado. Um país que produz para um mercado mais amplo que
o seu próprio pode introduzir uma divisão de trabalho mais ampla,
tem condições de fazer mais uso das máquinas, e tem mais probabi-
lidade de realizar invenções e aperfeiçoamentos nos processos de pro-
dução. Tudo aquilo que faz com que se produza uma quantidade maior
de alguma coisa, no mesmo lugar, promove o aumento geral das forças
produtivas do mundo.37 Há outra consideração, aplicável sobretudo a
um estágio inicial de progresso industrial. Um povo pode estar em
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uma situação estacionária, indolente e inculta, com todos os seus gostos
inteiramente satisfeitos ou totalmente subdesenvolvidos, e pode não em-
pregar todas as suas energias produtivas por falta de algum objetivo
suficiente de desejo. A abertura de um comércio exterior, por familiarizar
esse povo com novos objetos, ou por tentá-lo a adquirir com mais facilidade
coisas que anteriormente considerava inatingíveis, por vezes opera uma
espécie de revolução industrial em um país cujos recursos estavam ante-
riormente subdesenvolvidos, por falta de energia e ambição no povo. Esse
comércio pode induzir aqueles que estavam satisfeitos com confortos pre-
cários e pouco trabalho a trabalhar mais em nome da satisfação de seus
gostos, e até mesmo a economizar e acumular capital, em vista de uma
satisfação ainda mais plena desses gostos no futuro.

Contudo, as vantagens econômicas do comércio são superadas,
em termos de importância, por aqueles seus efeitos que são de ordem
intelectual e moral. No baixo estágio intelectual e moral em que atual-
mente nos encontramos, dificilmente é possível superestimar o valor
de colocar em contato pessoas diferentes, dotadas de modo de pensar
e de agir diferentes daqueles com os quais estão familiarizados. O
comércio é hoje o que a guerra foi uma vez: a fonte principal desse
contato. Os aventureiros comerciais provenientes de países mais avan-
çados geralmente têm sido os primeiros civilizadores de bárbaros. E o
comércio é a finalidade da maior parte da comunicação que ocorre
entre nações civilizadas. Tal comunicação sempre foi — e o é de modo
especial na época atual — uma das fontes primárias do progresso.
Para seres humanos que, como foram educados até agora, dificilmente
têm condições de cultivar até mesmo uma boa virtude sem incorrer
em alguma falta, é indispensável comparar constantemente suas pró-
prias idéias e costumes com a experiência e o exemplo de pessoas
colocadas em circunstâncias diferentes das deles. E não há nação que
não precise aprender de outras, não somente técnicas ou práticas es-
pecíficas, mas também traços essenciais de caráter, nos quais seu pró-
prio tipo é inferior. Finalmente, o comércio foi o primeiro a ensinar
as nações a verem com atitude sadia a riqueza umas das outras. Outrora
o patriota, a menos que fosse suficientemente evoluído em cultura para
sentir que seu país é o mundo, desejava ver todos os países — afora
o seu — fracos, pobres e mal governados; agora ele vê na riqueza e
no progresso deles uma fonte direta de riqueza e progresso para seu
próprio país. É o comércio que está rapidamente tornando obsoleta a
guerra, reforçando e multiplicando os interesses pessoais que se lhe
opõem por natureza. Pode-se outrossim dizer, sem exagero, que a am-
pliação e o rápido incremento do comércio internacional, por serem o
esteio principal da paz no mundo, representam a grande permanente
garantia para o progresso ininterrupto das idéias, das instituições e
do caráter do gênero humano.
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CAPÍTULO XVIII

Os Valores Internacionais

§ 1. Os valores das mercadorias produzidas no mesmo lugar, ou
em lugares suficientemente próximos para o capital se movimentar
livremente entre eles — digamos, para simplificar, das mercadorias
produzidas no mesmo país — dependem (prescindindo de flutuações
temporárias) de seu custo de produção. Mas o valor de uma mercadoria
trazida de longe, especialmente de um país estrangeiro, não depende
de seu custo de produção no lugar de onde vem. De que depende,
então? O valor de uma coisa em qualquer lugar depende do custo de
sua aquisição naquele lugar. E esse custo, no caso de um artigo im-
portado, é o custo de produção da coisa que se exporta para pagá-lo.

Uma vez que todo comércio é na realidade um escambo (já que
o dinheiro é apenas um instrumento para trocar coisas umas pelas
outras), para simplificar começaremos por supor que o comércio inter-
nacional se faz na forma de troca efetiva de uma mercadoria por outra
— o que aliás sempre é, na realidade. Pelo que vimos até aqui, cons-
tatamos que todas as leis de intercâmbio são essencialmente iguais,
quer se utilize dinheiro ou não, pois o dinheiro nunca rege essas leis
gerais, senão que sempre lhes obedece.

Se, pois, a Inglaterra importar vinho da Espanha, pagando por uma
pipa de vinho um balote de tecido, o valor de troca de uma pipa de vinho
na Inglaterra não dependerá do custo de produção do vinho na Espanha,
mas do custo de produção do tecido na Inglaterra. Ainda que o vinho
possa ter custado na Espanha o equivalente a apenas dez dias de trabalho,
se o tecido custar na Inglaterra vinte dias de trabalho, o vinho, quando
trazido para a Inglaterra, terá um valor de troca igual ao produto de
vinte dias de trabalho inglês, mais o custo do transporte — incluindo o
lucro usual sobre o capital do importador, durante o período em que esse
capital estiver amarrado e não puder ser empregado em outra aplicação.
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Portanto, em qualquer país, o valor de uma mercadoria estrangeira
depende da quantidade de produto interno que se tem de pagar ao país
estrangeiro em troca da mesma. Em outras palavras, os valores das mer-
cadorias estrangeiras dependem das condições de troca internacional. De
que dependem estas? O que, no caso suposto, faz com que uma pipa de
vinho da Espanha seja trocada com a Inglaterra exatamente por aquela
quantidade de tecido? Vimos que não é o custo de produção dessas mer-
cadorias. Se o tecido e o vinho fossem ambos fabricados na Espanha,
seriam trocados um pelo outro ao seu custo de produção na Espanha; se
ambos fossem feitos na Inglaterra, seriam trocados um pelo outro pelo
seu custo de produção na Inglaterra. Mas pelo fato de todo o tecido ser
fabricado na Inglaterra, e todo o vinho ser feito na Espanha, essas duas
mercadorias se encontram em circunstâncias às quais, como determina-
mos, não é aplicável essa lei do custo de produção. Precisamos, pois, como
já fizemos anteriormente, no caso de uma dificuldade semelhante, retro-
ceder até uma lei antecedente, a da oferta e procura, e nesta encontraremos
novamente a solução de nosso problema.

Discuti essa questão em um ensaio à parte, ao qual já me referi;
a citação de parte da exposição ali feita constituirá a melhor introdução
ao meu ponto de vista atual sobre essa matéria. Devo advertir que
estamos agora no setor das questões mais complexas que a Economia
Política apresenta, que o assunto não permite manter-nos a um nível
elementar e que para seguir a série de deduções, é necessário esforço
de atenção mais contínuo do que o exigido até agora. Contudo, o fio
que estamos por tomar na mão é em si mesmo muito simples e acessível;
a única dificuldade está em segui-lo através dos meandros e emara-
nhados das complexas transações internacionais.

§ 2. “Quando se estabelece o comércio entre os dois países, as
duas mercadorias serão trocadas uma pela outra à mesma taxa
de intercâmbio nos dois países — deduzindo o custo do transporte,
o qual, de momento, é mais conveniente não levar em conta.
Supondo, portanto, para efeito de argumentação, que o transporte
das mercadorias de um país para outro pudesse ser efetuado
sem mão-de-obra e sem custo, o referido comércio não começaria
antes de os valores das duas mercadorias, estimados em termos
recíprocos, se tornarem iguais nos dois países.
  Suponhamos que 10 jardas de tecido fino de lã preta custe,
na Inglaterra, tanto trabalho quanto 15 jardas de linho, e na
Alemanha, tanto quanto 20.”

Seguindo a linha da maioria dos meus predecessores, considero acon-
selhável, nessas investigações complexas, utilizar exemplos numéricos
para tornar a conceituação clara e fixá-la. Por vezes, como no caso
presente, esses exemplos têm de ser meramente hipotéticos. Teria pre-
ferido exemplos reais, mas é apenas fundamental que os números sejam
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tais que possam ser facilmente seguidos, através das combinações sub-
seqüentes nas quais entrarão.

Formulada então a hipótese, haveria para a Inglaterra interesse
em importar linho da Alemanha, e para a Alemanha, em importar
tecido da Inglaterra.

“Quando cada país produzia as duas mercadorias para si mes-
mo, 10 jardas de tecido tinham valor de troca de 15 jardas de
linho na Inglaterra, e de 20 na Alemanha. Agora essas 10 jardas
de tecido serão trocadas pelo mesmo número de jardas de linho
nos dois países. Por que número de jardas? Se for por 15, a
Inglaterra estará na mesma situação que antes, e a Alemanha
ganhará tudo. Se for por 20, a Alemanha estará na mesma si-
tuação que antes, e todo o benefício ficará com a Inglaterra. Se
for por qualquer número de jardas de linho entre 15 e 20, a
vantagem será compartilhada pelos dois países. Se, por exemplo,
10 jardas de tecido forem trocadas por 18 de linho, a Inglaterra
ganhará uma vantagem de 3 jardas em cada 15, e a Alemanha
economizará 2 jardas em cada 20. O problema é o seguinte: quais
são as causas que determinam a proporção em que o tecido da
Inglaterra e o linho da Alemanha serão trocados um pelo outro?
  ”Uma vez que o valor de troca, nesse caso como em qualquer
outro, está proverbialmente flutuando, não importa, ao começar-
mos, em quanto o fixamos, por hipótese; logo veremos se há algum
ponto fixo acima do qual ele oscila, ponto este do qual o valor
de troca sempre tende a aproximar-se permanecendo nele. Su-
ponhamos, então, que, por efeito daquilo que Adam Smith deno-
mina de disputa do mercado, 10 jardas de tecido valham, nos
dois países, 17 jardas de linho.
  "A procura de uma mercadoria, isto é, a quantidade dela que
consegue encontrar comprador, varia, como anotamos anterior-
mente, conforme o preço. Na Alemanha, o preço de 10 jardas de
tecido é agora 17 jardas de linho, ou qualquer quantidade de
dinheiro que equivalha, na Alemanha, a 17 jardas de linho. Sendo
esse o preço, há agora determinado número de jardas de tecido
que será objeto de procura, ou encontrará compradores, a esse
preço. Há determinada quantidade de tecido, e mais do que isso
não se poderia vender a esse preço; e menos do que isso, a esse
preço, não atenderia inteiramente à procura. Suponhamos que
essa quantidade seja de 1000 vezes 10 jardas.
  "Voltemos agora nossa atenção para a Inglaterra. Lá, o preço
de 17 jardas de linho é 10 jardas de tecido, ou qualquer quantidade
de dinheiro equivalente, na Inglaterra, a 10 jardas de tecido. Há
determinado número de jardas de linho que, a esse preço, aten-
derá exatamente à procura, e não mais. Suponhamos que esse
número seja 1000 vezes 17 jardas.
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“Assim como 17 jardas de linho estão para 10 jardas de tecido,
da mesma forma 1000 vezes 17 jardas estão para 1000 vezes 10
jardas. Ao valor de troca vigente, o linho de que a Inglaterra
precisa pagará exatamente a quantidade de tecido de que, nas
mesmas condições de intercâmbio, a Alemanha precisa. A procura
dos dois lados é exatamente suficiente para absorver a oferta
existente no outro. Estão cumpridas as condições exigidas pelo
princípio da procura e oferta, e se continuará a intercambiar as
duas mercadorias, como supusemos acontecer, à razão de 17 jar-
das de linho por 10 jardas de tecido.
  ”Entretanto as nossas suposições poderiam ter sido diferentes.
Suponhamos que, à suposta taxa de intercâmbio, a Inglaterra
tenha chegado à conclusão de não consumir uma quantidade de
linho superior a 800 vezes 17 jardas: é evidente que, à taxa su-
posta, isso não teria sido suficiente para pagar as 1000 vezes 10
jardas de tecido de que, na nossa suposição, a Alemanha precisa,
ao valor suposto. A esse preço, a Alemanha não teria condições
de obter mais do que 800 vezes 10 jardas. Para conseguir as 200
jardas restantes — o que não teria meios de fazer, a não ser
oferecendo preço mais alto por elas — ela ofereceria mais de 17
jardas de linho em troca de 10 jardas de tecido: suponhamos que
ela ofereça 18. A esse preço, talvez a Inglaterra estaria propensa
a comprar uma quantidade maior de linho. A esse preço, ainda,
possivelmente consumiria 900 vezes 10 jardas. Por outro lado,
pelo fato de o tecido ter subido de preço, a procura da Alemanha
em relação a ele provavelmente teria diminuído. Se, em vez de
1000 vezes 10 jardas, ela agora se contentar com 900 vezes 10
jardas, estas pagarão exatamente as 900 vezes 18 jardas de linho
que a Inglaterra está disposta a comprar ao preço alterado: de
novo a procura existente nos dois países será exatamente suficiente
para absorver a oferta correspondente; e 10 jardas por 18 será a
taxa à qual, nos dois países, o tecido será trocado por linho.
  "Teria acontecido o contrário de tudo isso, se, em vez de 800
vezes 17 jardas, tivéssemos suposto que a Inglaterra, à taxa de
10 para 17, tivesse aceitado comprar 1200 vezes 17 jardas de
linho. Nesse caso, é a demanda da Inglaterra que não seria ple-
namente atendida: é a Inglaterra que, fazendo oferta para ad-
quirir mais linho, alterará a taxa de intercâmbio em desfavor
dela; e 10 jardas de tecido cairão, nos dois países, abaixo do valor
de 17 jardas de linho. Em virtude dessa queda do preço do tecido,
ou, o que é a mesma coisa, em virtude dessa subida do preço do
linho, a procura da Alemanha em relação ao tecido aumentará,
e a procura da Inglaterra em relação ao linho diminuirá, até que
a taxa de intercâmbio se tenha ajustado, de modo que o tecido
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e o linho paguem exatamente um o outro. E uma vez que se atingir
esse ponto, os valores se estabilizarão, sem ulterior alteração.
  "Pode-se, portanto, considerar como estabelecido que, quando
dois países comercializam entre si com duas mercadorias, o valor
de troca dessas mercadorias, uma em relação à outra, se ajustará
às inclinações e circunstâncias dos consumidores dos dois lados,
de maneira tal que as quantidades requeridas por cada país, dos
artigos que importa de seu vizinho, sejam exatamente suficientes
para pagar uma mercadoria com a outra. Assim como as incli-
nações e as circunstâncias dos consumidores não podem ser re-
duzidas a nenhuma regra, da mesma forma não se pode fixar as
proporções em que as duas mercadorias serão intercambiadas.
Sabemos que os limites dentro dos quais a variação está confinada
são a proporção entre seus custos de produção em um país e a
proporção entre seus custos de produção no outro. Não podem
ser trocadas 10 jardas de tecido por mais do que 20 jardas de
linho, nem por menos do que 15. Mas podem ser trocadas por
qualquer número intermediário. São, portanto, variadas as pro-
porções nas quais as vantagens do comércio podem ser divididas
entre as duas nações. Só se pode dar uma indicação muito genérica
sobre as circunstâncias das quais depende mais remotamente a
parte proporcional que cabe a cada país.
  "É até possível conceber um caso extremo, em que toda a van-
tagem resultante do intercâmbio seria colhida por uma das partes,
e a outra parte não ganharia nada. Não há nenhum absurdo na
hipótese de que, em se tratando de determinada mercadoria, só
se necessite de determinada quantidade, a qualquer preço, e que,
uma vez obtida esta quantidade, nenhuma queda do valor de
troca induziria outros consumidores, ou aqueles que já estão su-
pridos, a comprarem mais. Suponhamos que esse seja o caso da
Alemanha, em relação ao tecido. Antes de iniciar seu comércio
com a Inglaterra, quando 10 jardas de tecido lhe custavam tanto
trabalho quanto 20 jardas de linho, ela consumia tanto tecido
quanto necessitava em quaisquer circunstâncias, e, se pudesse
comprá-lo à razão de 10 jardas de tecido por 15 de linho, não
consumiria mais. Suponhamos que essa quantidade fixa seja 1000
vezes 10 jardas. Entretanto, à taxa de 10 por 20, a Inglaterra
desejaria mais linho do que o equivalente a essa quantidade de
tecido. Conseqüentemente, ofereceria um valor mais alto pelo
linho — ou, o que é a mesma coisa, ofereceria seu tecido a uma
taxa mais baixa. Mas, já que com nenhuma queda de valor ela
conseguiria induzir a Alemanha a comprar uma quantidade maior
de tecido, não haveria nenhum limite para a subida do linho ou
para a queda do tecido, enquanto a procura da Inglaterra em
relação ao linho não fosse reduzida, pelo aumento de seu valor,
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à quantidade que 1000 vezes 10 jardas de tecido comprariam.
Poderia ser que, para produzir essa diminuição da procura, não
bastasse uma queda menor do que aquela que faria com que 10
jardas de tecido fossem trocadas por 15 de linho. Nesse caso a
Alemanha ficaria com toda a vantagem, e a Inglaterra ficaria
exatamente na mesma situação em que estava antes de começar
esse comércio. No entanto, a própria Alemanha teria interesse
em manter seu linho um pouco abaixo do valor ao qual o produto
poderia ser produzido na Inglaterra, a fim de impedir ser ela
mesma suplantada pelo produtor interno. Por isso, a Inglaterra
sempre se beneficiaria de certa forma com a existência desse
comércio, ainda que o benefício pudesse ser muito insignificante."

Penso que essas afirmações contêm o primeiro princípio elementar
sobre os valores internacionais. Supus, como é indispensável em tais
casos abstratos e hipotéticos, serem as circunstâncias muito menos
complexas do que na realidade: em primeiro lugar, suprimindo o custo
do transporte; depois, supondo que só há dois países comercializando
entre si; e, finalmente, que eles só transacionam com duas mercadorias.
Para tornar completa a exposição desse princípio, é necessário resta-
belecer as várias circunstâncias, temporariamente omitidas para sim-
plificar a argumentação. Os que estiverem habituados a qualquer tipo
de investigação científica provavelmente verão, sem demonstração for-
mal, que a introdução dessas circunstâncias não pode alterar a teoria
sobre o assunto. O comércio entre qualquer número de países, e com
qualquer número de mercadorias, deve ocorrer obedecendo aos mesmos
princípios essenciais que regem o comércio entre dois países e com
apenas duas mercadorias. A introdução de um número maior de fatores
exatamente semelhantes não pode alterar a lei de operação dos mesmos,
da mesma forma como a colocação de pesos adicionais nos dois pratos
de uma balança não altera a lei da gravitação. Nada se altera, exceto
os resultados numéricos. Para sermos mais completos em nossa argu-
mentação, porém, entraremos nos casos complexos com o mesmo de-
talhamento com o qual colocamos o caso mais simples.

§ 3. Primeiramente, introduzamos o componente do custo do
transporte. A diferença principal consistirá então em que o tecido e o
linho não serão mais trocados um pelo outro exatamente à mesma
razão ou proporção nos dois países. O linho, pelo fato de ter de ser
transportado para a Inglaterra, será lá mais caro em virtude de seu
custo de transporte, e o tecido será mais caro na Alemanha, por efeito
de seu transporte desde a Inglaterra. O linho, avaliado em termos de
tecido, será mais caro na Inglaterra do que na Alemanha, devido ao
custo de transporte dos dois artigos; e a mesma coisa acontecerá com
o tecido na Alemanha, avaliado em termos de linho. Suponhamos que
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o custo do transporte de cada artigo seja equivalente a uma jarda de
linho; e suponhamos que, se os dois artigos tivessem podido ser trans-
portados sem custo, as condições de intercâmbio teriam sido 10 jardas
de tecido por 17 de linho. À primeira vista pode parecer que cada país
pagará seu próprio custo de transporte, isto é, o custo de transporte
do artigo que importa: que, portanto, na Alemanha, 10 jardas de tecido
valerão 18 de linho, ou seja, as 17 originais, e uma jarda a mais para
cobrir o custo de transporte do tecido; ao passo que na Inglaterra, 10
jardas de tecido só comprarão 16 de linho, deduzindo-se uma jarda
para cobrir o custo de transporte de linho. No entanto, não se pode
afirmar isso com certeza: só será verdade se o linho que os consumidores
ingleses comprarem ao preço de 10 por 16 pagar exatamente o tecido
que os consumidores alemães comprarem a 10 por 18. São os valores
— quaisquer que sejam que devem determinar esse equilíbrio. Por
isso, não se pode estabelecer nenhuma regra absoluta para a divisão
desse custo, como nenhuma se pode estabelecer para a divisão da van-
tagem; e não segue que, qualquer que seja a proporção em que um se
divide, o outro seja dividido na mesma proporção. Se o custo de trans-
porte fosse eliminado, é impossível dizer se o país mais beneficiado
seria o país produtor ou o país importador. Isso dependeria do jogo
da procura internacional.

O custo de transporte tem mais um efeito. Se não fosse o custo
de transporte, toda mercadoria (se supusermos que o comércio é livre)
seria regularmente importada ou regularmente exportada. Um país
não produziria nada para si, que não produzisse também para outros
países. Mas em conseqüência do custo de transporte, há muitas coisas,
especialmente artigos volumosos, que todo ou quase todo país produz
ele mesmo. Depois de exportar as coisas das quais pode tirar o máximo
de vantagem, e importar aquelas nas quais leva o máximo de desvan-
tagem, há muitas mercadorias intermediárias cujo custo relativo de
produção, naquele e em outros países, difere tão pouco, que o custo
de transporte absorveria mais do que toda a economia feita no custo
de produção, que se conseguiria importando uma e exportando outra.
Tal é o caso de numerosas mercadorias de consumo corrente, incluindo
as de qualidade inferior, no setor de alimentação e de manufaturados,
cujos produtos superiores são objetos de amplo comércio internacional.

§ 4. Introduzamos um número de mercadorias superior às duas
que supusemos até agora. Continuemos a supor, porém, que o tecido
e o linho são os artigos cujo custo comparativo de produção, na Ingla-
terra e na Alemanha, apresenta maior diferença, de sorte que, se os
dois países se limitassem a comercializar entre si apenas duas mer-
cadorias, seria com estas duas que teriam mais interesse em transa-
cionar entre si. Omitiremos novamente o custo de transporte, o qual
— pelo fato de, como demonstramos, não afetar o essencial da questão
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— só atrapalha a colocação do problema. Suponhamos, então, que a
procura da Inglaterra por linho é tanto maior do que a da Alemanha
por tecido, ou é a tal ponto mais ampla em virtude do baixo preço,
que, se a Inglaterra não tivesse outro artigo que a Alemanha comprasse,
a não ser tecido, a procura da Inglaterra forçaria as condições de in-
tercâmbio a serem de 10 jardas de tecido por apenas 16 de linho, de
forma que a Inglaterra sairia ganhando apenas a diferença entre 15
e 16, e a Alemanha ganharia a diferença entre 16 e 20. Mas suponhamos
agora que a Inglaterra tenha também outra mercadoria — ferro, por
exemplo — que seja objeto de procura na Alemanha, e que a quantidade
de ferro que, na Inglaterra, tem valor igual a 10 jardas de tecido (cha-
memos essa quantidade de um quintal) custará, se produzida na Ale-
manha, tanto trabalho quanto 18 jardas de linho, de sorte que, se o
produto for oferecido pela Inglaterra por 17, esta venderá a preço mais
baixo que o produtor alemão. Nessas circunstâncias, o linho não será
forçado a ser intercambiado à taxa de 16 jardas por 10 de tecido, senão
que ficará, suponhamos, em 17; com efeito, embora, a essa taxa de
intercâmbio, a Alemanha não compre tecido suficiente para pagar todo
o linho de que a Inglaterra necessita, comprará ferro pelo restante, e
para a Inglaterra é indiferente vender um quintal de ferro ou 10 jardas
de tecido, uma vez que os dois têm o mesmo custo de produção. Se
agora acrescentarmos carvão ou algodão do lado da Inglaterra, e vinho,
trigo ou madeira do lado da Alemanha, não haverá diferença, quanto
ao princípio. As exportações de cada país devem exatamente pagar as
importações — queremos com isso dizer o total das exportações e im-
portações, e não as de mercadorias específicas, consideradas indivi-
dualmente. O produto de cinqüenta dias de trabalho inglês, seja esse
produto tecido, carvão, ferro ou quaisquer outras exportações, será tro-
cado pelo produto de quarenta, cinqüenta ou sessenta dias de trabalho
alemão, em linho, vinho, trigo ou madeira, de acordo com a procura
internacional. Existe uma proporção na qual a procura de um país em
relação aos produtos do outro corresponde exatamente à procura do
outro país por seus produtos, de sorte que as coisas fornecidas pela
Inglaterra à Alemanha sejam inteiramente pagas — e não mais do
que isso — por aquelas fornecidas pela Alemanha à Inglaterra. Essa
será, portanto, a proporção à qual se efetuará a troca entre os produtos
do trabalho inglês e os do trabalho alemão.

Se, portanto, perguntarmos que país aufere a maior porção da
vantagem de qualquer comércio que efetua, a resposta será esta: aquele
cujos produtos forem objeto de maior procura em outros países, com
essa procura sendo a mais suscetível de aumentar, em virtude do ba-
rateamento adicional. Na medida em que os produtos de algum país
possuírem essa propriedade, o país compra todas as mercadorias es-
trangeiras a custo menor. Suas importações são tanto mais baratas
quanto maior for a intensidade da procura que países estrangeiros
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tiverem em relação aos artigos por ele exportados. Suas importações
são também tanto mais baratas quanto menor for a extensão e a in-
tensidade de sua própria procura em relação a esses artigos importados.
O mercado é o mais barato para aqueles cuja procura é pequena. Um
país que deseja poucos produtos estrangeiros, e somente uma quanti-
dade limitada deles, enquanto suas próprias mercadorias são objeto
de grande procura em países estrangeiros, conseguirá suas limitadas
importações a um custo extremamente baixo, isto é, em troca do produto
de uma quantidade muito pequena de seu trabalho e de seu capital.

Finalmente, tendo introduzido na hipótese mais do que as duas
mercadorias iniciais, introduzamos agora um número de países maior
do que os dois de início. Depois de a procura da Inglaterra em relação
ao linho da Alemanha elevar a taxa de intercâmbio, de 10 jardas de
tecido por 16 de linho, suponhamos que se abra um comércio entre a
Inglaterra e algum outro país que também exporte linho. Suponhamos
outrossim que, se a Inglaterra só comercializasse com esse terceiro
país, o jogo da procura internacional lhe possibilitasse obter desse país
a taxa de 10 jardas de tecido — ou seu equivalente — por 17 jardas
de linho. É evidente que ela não continuaria a comprar linho da Ale-
manha à taxa anterior: a Alemanha estaria cobrando um preço mais
alto que o outro país, e teria que consentir em pagar 17 jardas, como
esse outro país. Nesse caso, supõe-se que as circunstâncias de produção
e de demanda no terceiro país são em si mesmas mais vantajosas para
a Inglaterra do que as circunstâncias da Alemanha; mas essa suposição
não é necessária: poderíamos supor que, se não existisse o comércio
com a Alemanha, a Inglaterra seria obrigada a dar a esse outro país
as mesmas condições vantajosas que dá à Alemanha, a saber, 10 jardas
de tecido por 16 de linho, ou até por menos de 16. Mesmo assim, a
abertura do terceiro país acarreta grande diferença a favor da Ingla-
terra. Há agora duplo mercado para a exportação inglesa, ao passo
que a demanda da Inglaterra de linho não é superior à que existia
anteriormente. Isso necessariamente acarreta para a Inglaterra con-
dições de intercâmbio mais vantajosas. Os dois países, pelo fato de
necessitarem de muito mais produto inglês do que era necessário para
cada um dos dois em separado, são obrigados, para conseguirem esse
produto inglês, a forçar uma demanda maior para seus produtos ex-
portados, oferecendo-os a um valor mais baixo.

Importa notar que esse efeito a favor da Inglaterra, devido à
abertura de outro mercado para suas exportações, será igualmente
produzido, mesmo que o país do qual vem a demanda não tivesse para
vender nada que a Inglaterra esteja disposta a comprar. Suponhamos
que o terceiro país, embora precisando de tecido ou de ferro da Ingla-
terra, não produza linho, nem nenhum outro artigo que é objeto de
procura na Inglaterra. No entanto, esse terceiro país produz artigos
exportáveis do contrário não teria com que pagar artigos importados;
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suas exportações, ainda que não sejam adequadas para o consumidor
inglês, podem encontrar mercado em algum lugar. Por estarmos su-
pondo apenas três países, temos de presumir que encontre esse mercado
na Alemanha, e que pague o que importa da Inglaterra com ordens
de pagamento contra seus clientes alemães. A Alemanha, portanto,
além de ter de pagar suas próprias importações, tem agora de pagar
à Inglaterra uma dívida, por conta do terceiro país, e os recursos para
esses dois pagamentos têm de provir de seus produtos exportáveis.
Ela precisa, pois, oferecer esses produtos à Inglaterra em termos su-
ficientemente favoráveis para forçar uma demanda inglesa equivalente
a essa dívida dupla. Tudo ocorrerá exatamente como se o terceiro país
tivesse comprado produtos alemães com suas próprias mercadorias, e
oferecesse tais produtos à Inglaterra, em troca dos produtos ingleses.
Há uma demanda maior de mercadorias inglesas, as quais têm de ser
pagas com mercadorias alemães — e isso só pode acontecer forçando
um aumento de demanda inglesa em relação aos produtos alemães,
isto é, fazendo baixar o valor dos mesmos. Assim, um aumento de
demanda pelos produtos exportados por um país, em qualquer país
estrangeiro, possibilita ao primeiro comprar a preço mais baixo até
mesmo aqueles produtos importados que consegue de outros países.
E, inversamente, um aumento de sua própria demanda de qualquer
mercadoria estrangeira o obriga, coeteris paribus, a pagar mais caro
todas as mercadorias estrangeiras.

A lei que acabamos de ilustrar pode ser adequadamente deno-
minada equilíbrio da procura internacional. Ela pode ser formulada
concisamente da maneira que segue. Os produtos de um país se trocam
pelos produtos de outros países, àqueles valores que são necessários
para que a totalidade de suas exportações possa pagar exatamente a
totalidade de suas importações. Essa lei dos valores internacionais não
passa de uma extensão da lei mais geral sobre o valor, que chamamos
de equilíbrio entre a oferta e a procura.38 Vimos que o valor de uma
mercadoria sempre se ajusta de tal maneira que a procura equivalha
exatamente à oferta. Ora, todo comércio, seja ele entre nações ou entre
indivíduos, consiste em intercâmbio de mercadorias, no qual as coisas
que cada um tem para vender constituem também seus meios ou re-
cursos para comprar: a oferta produzida por um constitui sua procura
em relação ao que é produzido pelo outro. Assim sendo, oferta e procura
não são outra coisa senão outra expressão para procura recíproca, e
dizer que o valor se ajustará de molde a igualar a procura à oferta,
na realidade é dizer que se ajustará de molde a igualar a demanda
existente em um lado à demanda existente no outro.

§ 5. Se quiséssemos indicar as conseqüências dessa lei dos valores
internacionais em todas as suas amplas ramificações teríamos de ocupar
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espaço superior ao que podemos aqui dedicar a esse fim. Mas há uma
de suas aplicações que quero anotar aqui, por ser importante em si
mesma, por afetar a questão que nos ocupará no próximo capítulo, e
sobretudo por conduzir à compreensão mais plena e mais clara da
própria lei que estamos examinando.

Vimos que o valor ao qual um país compra uma mercadoria es-
trangeira não obedece ao custo de produção no país do qual procede
a mercadoria. Suponhamos agora que ocorra alteração desse custo de
produção: por exemplo, um aperfeiçoamento no processo de manufatura.
Será que outros países se beneficiarão plenamente desse aperfeiçoa-
mento? Será que a mercadoria será vendida tão mais barata a estran-
geiros, quando sua produção é mais barata no próprio país? Essa ques-
tão, bem como as considerações em que temos de entrar para resolvê-la,
constitui um bom teste para aferir o valor da teoria.

Suponhamos primeiro que o referido aperfeiçoamento seja de na-
tureza a criar um novo setor de exportação: fazer estrangeiros recor-
rerem ao país para comprar uma mercadoria que antes produziam
internamente. Nessa hipótese, aumenta a demanda estrangeira em
relação aos produtos do referido país. Isso necessariamente altera os
valores internacionais, para vantagem do citado país, e para desvan-
tagem dos países estrangeiros, os quais, portanto, embora participem
do benefício do novo produto, têm de comprar esse benefício, pagando
todos os outros produtos desse país a uma taxa superior à vigente
anteriormente. Superior em quanto? Isso dependerá do grau necessário
para restabelecer o equilíbrio da procura internacional, nessas novas
condições. Essas conseqüências decorrem de forma muito evidente da
lei dos valores internacionais, e não me deterei em ilustrá-las, senão
que passarei ao caso mais freqüente, de um aperfeiçoamento que não
cria um novo artigo de exportação, mas faz baixar o custo de produção
de alguma coisa que o país já exportava.

Por ser vantajoso, em discussões de natureza tão complexa, uti-
lizar somas numéricas definidas, voltaremos ao nosso exemplo inicial.
Se produzidas na Alemanha, 10 jardas de tecido demandariam o mesmo
montante de trabalho e de capital que 20 jardas de linho; mas, em
decorrência do jogo da procura internacional, essas 10 jardas de tecido
podem ser compradas da Inglaterra por 17 jardas de linho. Suponhamos
agora que, em virtude de um aperfeiçoamento mecânico efetuado na
Alemanha, e impossível de ser transferido à Inglaterra, a mesma quan-
tidade de trabalho e de capital que produzia 20 jardas de linho passe
a produzir 30. O valor do linho cai de 1/3 no mercado alemão, se
comparado a outras mercadorias produzidas na Alemanha. Será que
o valor do linho alemão baixará de 1/3 também se comparado ao tecido
inglês, fazendo assim com que a Inglaterra, juntamente com a Alema-
nha, partilhe plenamente do benefício do referido aperfeiçoamento? Ou
então (se é que não seria melhor expressar-nos de outra forma), uma
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vez que, para a Inglaterra, o custo de aquisição do linho não era re-
gulado pelo custo que a Alemanha tem para produzi-lo, e uma vez
que, portanto, a Inglaterra não obteria o benefício total, mesmo das
20 jardas que a Alemanha poderia ter pagado por 10 jardas de tecido,
mas só 17 — por que razão obteria agora mais, simplesmente pelo
fato de esse limite teórico ser deslocado 10 além?

É evidente que de início o aperfeiçoamento fará baixar o valor
do linho na Alemanha, em relação a todas as outras mercadorias exis-
tentes no mercado alemão, incluindo, entre as restantes, até a merca-
doria importada — o tecido. Se anteriormente 10 jardas de tecido eram
trocadas por 17 de linho, agora serão trocadas por 50% a mais, vale
dizer, por 25 1/2 jardas. Isso continuará assim? Dependerá do efeito
que esse barateamento do linho produzir sobre a procura internacional.
A procura de linho na Inglaterra dificilmente poderia deixar de au-
mentar. Mas poderia aumentar em proporções diferentes: ou em pro-
dução equivalente ao barateamento do linho, ou em proporção superior
ao barateamento, ou em proporção menor.

Se a procura aumentasse na mesma proporção que o baratea-
mento do linho, a Inglaterra compraria tantas vezes 25 1/2 jardas de
linho quanto fosse o número de vezes 17 jardas que comprava ante-
riormente. Gastaria, para comprar linho, exatamente tanto de tecido
— ou do equivalente a tecido —, em suma, tanto da renda coletiva de
sua população quanto gastava antes. De sua parte, a Alemanha pro-
vavelmente necessitaria, a essa taxa de intercâmbio, da mesma quan-
tidade de tecido que antes, porque na realidade lhe custaria exatamente
a mesma coisa, já que, agora, 25 1/2 jardas de linho têm o mesmo
valor, em seu mercado, que 17 jardas, anteriormente. Nesse caso, por-
tanto, 10 jardas de tecido por 25 1/2 jardas de linho é a taxa de in-
tercâmbio que, nessas circunstâncias novas, restabeleceria o equilíbrio
da procura internacional; e a Inglaterra compraria linho 1/3 mais barato
que antes, sendo essa mesma vantagem obtida pela Alemanha.

Contudo, poderia acontecer que esse grande barateamento do
linho aumentasse a procura de linho na Inglaterra em proporção su-
perior à da baixa do preço, e que, se antes necessitasse de 1000 vezes
17 jardas, agora precisaria mais do que 1000 vezes 25 1/2 jardas, para
atender à sua demanda. Se assim for, o equilíbrio da procura inter-
nacional não se pode estabelecer a essa taxa de intercâmbio: para
pagar o linho, a Inglaterra tem de oferecer tecido a condições mais
vantajosas: digamos, por exemplo, a taxa de 10 jardas de tecido por
21 de linho; assim sendo, a Inglaterra não auferirá o benefício pleno
do aperfeiçoamento havido na produção do linho, enquanto a Alemanha,
além de auferir esse benefício, também pagará menos pelo tecido. Mas
é possível que a Inglaterra não deseje aumentar seu consumo de linho,
nem sequer em uma proporção tão grande quanto a do barateamento
do linho; poderia não desejar uma quantidade 1000 vezes 25 1/2 jardas:
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nesse caso, a Alemanha tem de forçar uma demanda, oferecendo mais
do que 25 1/2 jardas de linho por 10 jardas de tecido; o linho se tornará
mais barato na Inglaterra, em grau ainda maior do que na Alemanha,
enquanto a Alemanha comprará tecido em condições mais desfavorá-
veis, a um valor de troca superior ao de antes.

Depois do que já dissemos, não há necessidade de detalhar a maneira
como esses resultados poderiam ser modificados, introduzindo-se na hi-
pótese outros países e outras mercadorias. Há outra circunstância que
também pode modificá-los. No caso suposto, os consumidores da Alemanha,
por efeito do barateamento do linho, viram liberada parte de suas rendas,
a qual sem dúvida podem gastar aumentando seu consumo desse artigo,
mas que podem também gastar em outros artigos, e entre outros, em
tecido ou outras mercadorias importadas. Isso representaria um elemento
adicional na demanda internacional, e modificaria, em grau maior ou
menor, as condições de intercâmbio.

Das três variedades possíveis de influência do barateamento do
linho sobre a procura, qual é a mais provável? A demanda aumentaria
mais do que o barateamento, tanto quanto o barateamento, ou menos
do que o barateamento? Isso depende da natureza da mercadoria es-
pecífica, e dos gostos dos compradores. Quando se trata de uma mer-
cadoria procurada por todos, cuja queda de preço a torna acessível a
uma classe muito maior de cidadãos do que antes, a procura muitas
vezes aumenta em uma proporção maior do que a queda do preço, e
se passa a gastar uma quantia maior de dinheiro no artigo, de modo
geral. Foi o que ocorreu com o café, quando seu preço baixou por efeito
de reduções sucessivas dos impostos; e esse seria provavelmente tam-
bém o caso do açúcar, do vinho, e de vasta gama de mercadorias que,
se bem que não sejam artigos de primeira necessidade, são amplamente
consumidas, e que muitos consumidores se permitem adquirir quando
são baratas, e dispensam quando são caras. Todavia, é mais freqüente
acontecer que, quando cai o preço de uma mercadoria, se gasta menos
dinheiro nela do que anteriormente: consome-se quantidade maior, mas
não um valor tão grande. O consumidor que economiza dinheiro em
razão do baixo preço do artigo provavelmente gastará parte da sua
economia para aumentar seu consumo de outras coisas; quanto ao artigo
em questão, porém, no geral se gastará uma soma menor, a não ser
que o preço baixo atraia vasta categoria de novos consumidores que,
ou não eram clientes do artigo, ou só o compravam em pequena quan-
tidade e ocasionalmente. Falando de modo geral, portanto, o terceiro
dos nossos três casos é o mais provável, e um aperfeiçoamento ocorrido
na produção de um artigo exportável provavelmente beneficiará tanto
— se é que não beneficia mais — a países estrangeiros quanto ao país
no qual o artigo é produzido.

§ 6. É até este ponto que havíamos desenvolvido a teoria dos
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valores internacionais, na primeira e na segunda edição desta obra.
Contudo, críticas inteligentes (sobretudo as do meu amigo sr. William
Thornton), bem como uma pesquisa subseqüente, demonstraram que
a doutrina enunciada nas páginas que precedem, ainda que seja correta
em si mesma, não representa a teoria completa sobre o assunto.

Mostramos que os produtos exportados e importados entre os
dois países (ou, se supusermos mais do que dois, entre cada país e o
mundo) devem, no conjunto, pagar-se reciprocamente; portanto, devem
ser trocados uns pelos outros, a valores que sejam compatíveis com o
equilíbrio da procura internacional. Entretanto, da consideração que
segue vê-se que isso não representa a lei completa que rege o fenômeno:
são várias as taxas de valor internacional que podem igualmente cum-
prir as condições dessa lei.

A hipótese era que a Inglaterra poderia produzir 10 jardas de
tecido, com o mesmo trabalho que 15 de linho, e a Alemanha, com o
mesmo trabalho que 20 jardas de linho; que se abriu um comércio
entre os dois países; que a Inglaterra, a partir daí, restringiu sua
produção ao tecido, e a Alemanha ao linho; e que, se a partir daí, 10
jardas de tecido fossem trocadas por 17 de linho, a Inglaterra e a
Alemanha haveriam de atender exatamente à demanda uma da outra:
que, por exemplo, se a Inglaterra, a esse preço, necessitasse de 17 mil
jardas de linho, a Alemanha precisaria exatamente de 10 mil jardas
de tecido, as quais, a esse preço, a Inglaterra teria que pagar pelo
linho. Nessas suposições, constatou-se que 10 jardas de tecido por 17
de linho seriam, efetivamente, os valores internacionais.

Mas é perfeitamente possível que alguma outra taxa, como 10
jardas de tecido por 18 de linho, também pudesse cumprir as condições
de equilíbrio da procura internacional. Suponhamos que, a esta última
taxa, a Inglaterra precisasse de mais linho do que à taxa de 10 por
l7, mas não na proporção do barateamento: que ela não precisasse das
18 mil jardas que poderia agora comprar por 10 mil jardas de tecido,
mas se contentasse com 17 500, que pagaria (à nova taxa de 10 por
18) com 9 722 jardas de tecido. Por sua vez, a Alemanha, tendo de
pagar o tecido mais caro do que quando podia comprá-lo à taxa de 10
por 17, provavelmente reduziria seu consumo a uma quantidade inferior
a 10 mil jardas, talvez exatamente à mesma quantidade, 9 722 jardas.
Continuaria a existir, nessas condições, o equilíbrio da procura inter-
nacional. Por conseguinte, tanto a taxa de 10 por 17 como a de 10 por
18 atenderiam igualmente ao equilíbrio da procura; e da mesma forma
poderiam atendê-lo muitas outras taxas de intercâmbio. É concebível
que as condições pudessem ser igualmente atendidas por qualquer taxa
numérica suposta. Permanece, portanto, ainda uma parcela de inde-
terminação na taxa à qual os valores internacionais se ajustariam —
o que mostra que podemos não ter levado em conta todas as circuns-
tâncias influenciadoras.
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§ 7. Constatar-se-á, que, para sanar essa falha, temos de levar
em consideração não somente — como já fizemos — as quantidades
das mercadorias que são objeto de demanda em cada país, mas também
o aumento dos meios para atender a essa demanda, que são liberados
em cada país, pela mudança na direção de seu trabalho.

Para ilustrar esse ponto, será necessário escolher números mais
convenientes do que os até agora empregados. Suponhamos que na
Inglaterra 100 jardas de tecido, antes de iniciar o comércio, valessem
100 de linho, mas que na Alemanha 100 jardas de tecido valessem
200 de linho. Aberto o comércio entre os dois países, a Inglaterra for-
neceria tecido à Alemanha, e a Alemanha forneceria linho à Inglaterra,
a um valor de troca que dependeria, em parte, do elemento já explicado
— a saber, o grau comparativo em que, nos dois países, a baixa de
preço tem por efeito aumentar a procura — e, em parte, de algum
elemento ainda não levado em conta. Para detectarmos esse elemento
desconhecido, será necessário fazer alguma suposição definida e inva-
riável no tocante ao elemento conhecido. Suponhamos pois que a in-
fluência do barateamento do preço sobre a procura obedeça a alguma
lei simples, comum aos dois países e às duas mercadorias. Por ser a
mais simples e a mais conveniente, suponhamos que nos dois países
qualquer barateamento do preço produza um aumento de consumo
exatamente proporcional — ou, em outros termos, que o valor gasto
na mercadoria (o custo que se tem para adquiri-la) seja sempre o
mesmo, quer esse custo permita comprar quantidade maior ou menor
da mercadoria.

Suponhamos agora que a Inglaterra, anteriormente ao comércio,
precisasse de 1 milhão de jardas de linho, que valessem, ao custo de
produção inglês, 1 milhão de jardas de tecido. Aplicando todo o trabalho
e capital com que esse linho era produzido à produção de tecido, ela
produziria 1 milhão de jardas de tecido para exportação. Suponhamos
que essa seja a quantidade exata que a Alemanha está habituada a
consumir. A Inglaterra pode vender todo esse tecido na Alemanha, ao
preço alemão; sem dúvida, a Inglaterra tem de consentir em receber
um pouco menos, até eliminar o produtor alemão do mercado; mas
logo que isso acontecer, ela poderá vender seu milhão de tecido por 2
milhões de linho — sendo esta a quantidade que os fabricantes alemães
de tecido têm condições de fazer, transferindo toda a sua mão-de-obra
e todo o seu capital do tecido para o linho. Assim sendo, a Inglaterra
ganharia todo o benefício desse comércio, e a Alemanha não sairia
ganhando nada. Isso conciliar-se-ia perfeitamente com o equilíbrio da
procura internacional, pois a Inglaterra (conforme a hipótese do pará-
grafo precedente) agora precisa de 2 milhões de jardas de linho (por
ser capaz de comprá-los ao mesmo custo pelo qual anteriormente com-
prava apenas 1 milhão), ao passo que, pelo fato de não serem alterados
os preços na Alemanha, esta necessita, como antes, exatamente de 1
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milhão de jardas de tecido, e pode comprá-las empregando a mão-de-
obra e o capital retirados da produção de tecido, para produzir os 2
milhões de jardas de linho de que precisa a Inglaterra.

Até aqui, supusemos que o tecido adicional que a Inglaterra po-
deria manufaturar, transferindo ao tecido todo o capital anteriormente
empregado em fazer linho, era exatamente suficiente para atender à
demanda total existente na Alemanha. Mas suponhamos agora que
seja mais do que suficiente. Suponhamos que, enquanto a Inglaterra
poderia, com seu capital liberado, fabricar 1 milhão de jardas de tecido
para exportação, o tecido de que a Alemanha necessitava até agora
fossem somente 800 mil jardas, equivalente, ao custo de produção ale-
mão, a 1,6 milhão de jardas de linho. Portanto, a Inglaterra não poderia
vender na Alemanha a totalidade de 1 milhão de jardas de tecido, aos
preços alemães. No entanto, ela precisa, a preço baixo ou alto (pela
nossa suposição), de tanto linho quanto possa comprar por 1 milhão
de jardas de tecido; e já que este só pode ser obtido da Alemanha, ou
pelo processo de produção mais caro no próprio país, os donos do milhão
de jardas de tecido serão forçados, pela concorrência recíproca, a ofe-
recê-lo à Alemanha a quaisquer condições (abaixo do custo de produção
inglês) que levem a Alemanha a comprar o total. A suposição que
fizemos nos possibilita definir exatamente quais seriam essas condições.
As 800 mil jardas de tecido que a Alemanha consumiu custaram-lhe
o equivalente a 1,6 milhão de jardas de linho, sendo este o custo in-
variável que está disposta a gastar em tecido, seja maior ou menor a
quantidade que obtém por esse custo. A Inglaterra, portanto, para
induzir a Alemanha a comprar 1 milhão de jardas de tecido, tem de
oferecê-lo por 1,6 milhão de jardas de linho. Assim, os valores inter-
nacionais serão 100 jardas de tecido por 160 de linho, valores inter-
mediários entre a taxa dos custos de produção na Inglaterra e a dos
custos de produção na Alemanha; e os dois países dividirão entre si o
benefício do comércio: a Inglaterra, ganhando no conjunto 600 mil jar-
das de linho, e a Alemanha, enriquecendo-se de 200 mil jardas adi-
cionais de tecido.

Levemos agora a última hipótese ainda mais longe, supondo que
o tecido anteriormente consumido pela Alemanha não somente era
menos que o milhão de jardas que a Inglaterra pode fornecer-lhe in-
terrompendo sua produção de linho, mas menos, na proporção total
da vantagem da Inglaterra nessa produção, isto é, que Alemanha só
precisasse de meio milhão de jardas. Nesse caso, deixando totalmente
de produzir tecido, a Alemanha pode acrescentar 1 milhão — mas
somente 1 milhão — à sua produção de linho; e esse milhão, por ser
o equivalente àquilo que anteriormente lhe custava o meio milhão de
jardas, é o máximo que se pode levá-la a gastar em tecido, por mais
barato que seja. A Inglaterra será forçada por sua própria concorrência
a vender 1 milhão de jardas de tecido por esse milhão de jardas de
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linho, da mesma forma como, no caso anterior, foi forçada a vendê-lo
por 1,6 milhão de jardas. Mas a Inglaterra poderia ter produzido, ao
mesmo custo, 1 milhão de jardas de linho para si mesma. Nesse caso,
portanto, a Inglaterra não aufere nenhuma vantagem desse comércio
internacional. É a Alemanha que fica com todo o ganho, obtendo 1
milhão de jardas de tecido, em vez de meio milhão, por aquilo que
anteriormente lhe custou o meio milhão. Em suma, a Alemanha, nesse
terceiro caso, está exatamente na mesma situação em que se encontrava
a Inglaterra no primeiro caso — o que é fácil de verificar, invertendo
as cifras.

Como resultado geral dos três casos, podemos estabelecer como
teorema que, na hipótese que formulamos, de uma demanda exata-
mente proporcional ao barateamento do preço, a lei dos valores inter-
nacionais rezará assim:

O total do tecido que a Inglaterra pode fabricar com o capital an-
teriormente dedicado ao linho será trocável pela totalidade do linho que
a Alemanha pode fazer com o capital anteriormente aplicado ao tecido.

Ou então, em formulação ainda mais geral:
Os totais das mercadorias que os dois países podem respectiva-

mente produzir para exportação, com a mão-de-obra e o capital libe-
rados pela importação, serão trocados um pelo outro.

Essa lei, bem como as três possibilidades diferentes que dela
decorrem, no tocante à divisão da vantagem, pode ser adequadamente
generalizada por meio de símbolos algébricos, como segue:

Suponhamos que a quantidade de tecido que a Inglaterra pode
fabricar com a mão-de-obra e o capital retirados da produção do linho
seja = n.

Suponhamos que o tecido anteriormente necessitado pela Alema-
nha (ao custo de produção alemão) seja = m.

Então, n de tecido sempre será trocável por exatamente 2m de linho.
Conseqüentemente, se n = m, toda a vantagem estará ao lado

da Inglaterra.
Se n = 2m, toda a vantagem estará do lado da Alemanha.
Se n for maior que m, mas menor que 2m, os dois países parti-

lharão da vantagem: a Inglaterra, recebendo 2m de linho, quando antes
recebia apenas n; e a Alemanha, recebendo n de tecido, quando antes
recebia apenas m.

É quase supérfluo observar que a cifra 2 figura onde está apenas
porque é a cifra que expressa a vantagem da Alemanha sobre a In-
glaterra em termos de linho, avaliado em tecido, e (o que é a mesma
coisa) da Inglaterra sobre a Alemanha em termos de tecido, avaliado
em linho. Se tivéssemos suposto que na Alemanha, antes de se iniciar
o comércio, 100 jardas de tecido valessem 1000 de linho, em vez de
200, nesse caso, n (depois de começar o comércio) valeria 10m, em vez
de 2m. Se em vez de 1000 ou 200 tivéssemos suposto somente 150, n
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teria valido apenas 3/2m. Se (em suma) o valor de custo do tecido
(avaliado em termos de linho) na Alemanha superar o valor de custo
avaliado de maneira similar na Inglaterra, à razão de p para q, então
n, depois da abertura do comércio, valerá  p  m.39

 q 

§ 8. Chegamos agora àquilo que parece uma lei dos valores in-
ternacionais, de grande simplicidade e generalidade. Mas fizemos isso
partindo da hipótese puramente arbitrária no tocante à relação entre
a procura e o barateamento do preço. Supusemos que a relação entre
os dois elementos fosse fixa, embora seja essencialmente variável. Su-
pusemos que todo barateamento produz um aumento exatamente pro-
porcional da procura — em outra palavras, que se gasta o mesmo
valor invariável em uma mercadoria, seja ela barata ou cara. E a lei
que investigamos só funciona nessa hipótese, ou em alguma outra que
praticamente lhe equivalha. Por isso, associemos agora os dois elemen-
tos variáveis da questão, pois até aqui consideramos as variações de
cada um deles em separado. Suponhamos que varie a relação entre a
procura e o barateamento, e que ela se torne tal que impeça que a
regra do intercâmbio, estabelecida no último teorema, atenda às con-
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39 Poder-se-ia perguntar por que supusemos que o número n tem, como seus limites extremos,
m e 2m (ou p/q m); por que n não pode ser menor que m, ou maior do que 2m? E se
assim acontecer, qual será o resultado?
  É o que passaremos a examinar; ao fazê-lo, aparecerá que n está sempre confinado
dentro desses limites, na prática.
  Suponhamos, por exemplo, que n seja menor que m, ou, voltando para as nossas cifras
anteriores, que o milhão de jardas de tecido, que a Inglaterra pode fabricar, não atenda ao
total da demanda alemã existente anteriormente, sendo essa demanda (suponhamos, por
hipótese) de 1,2 milhão de jardas. Pareceria então, à primeira vista, que a Inglaterra forneceria
tecido à Alemanha até a extensão de 1 milhão de jardas, que a Alemanha continuaria a
suprir-se ela mesma com as restantes 200 mil jardas com sua produção interna, que esta
última parte do suprimento regularia o preço do todo, e que, portanto, a Inglaterra teria
condições de vender permanentemente seu milhão de jardas de tecido ao custo de produção
alemão (isto é, por 2 milhões de jardas de linho) e ficaria em situação melhor do que antes.
  Logo ficará evidente, porém, que não será esse o resultado prático. A demanda restante
da Alemanha, de 200 mil jardas de tecido, oferece à Inglaterra um recurso, para fins de
comércio exterior, do qual continua a ter interesse em valer-se. E embora ela não tenham
mais mão-de-obra e capital, que possa retirar da produção de linho para a produção dessa
quantidade exata de tecido, deve haver outras mercadorias em que a Alemanha tenha
vantagem relativa sobre ela (ainda que talvez não tão grande quanto em linho). Essas
mercadorias, a Alemanha passará agora a importar, em vez de produzi-las no país, e a
mão-de-obra e o capital antes empregados na produção delas serão transferidos à produção
de tecido, até atingir o montante de que necessita. Se essa transferência apenas perfizer
as 200 mil jardas que faltam, e não passar disso, esse n aumentado será agora igual a m;
a Inglaterra venderá o total do 1,2 milhão jardas aos valores alemães, e continuará a ficar
com toda a vantagem desse comércio. Mas se a transferência de mão-de-obra e capital
perfizer mais de 200 mil jardas de tecido, a Inglaterra terá mais do que esse 1,2 milhão
de jardas de tecido a oferecer; n se tornará maior que m, e a Inglaterra terá que abrir
mão de parte de sua vantagem, suficiente para induzir a Alemanha a comprar o excedente.
Assim, esse caso, que à primeira vista parecia ir além dos limites, vem a transformar-se,
na prática, em um caso que, ou coincide com um dos limites, ou é intermediário entre
eles. E o mesmo acontecerá com qualquer outro caso que se possa supor.



dições do equilíbrio da procura internacional. Suponhamos, por exem-
plo, que a procura da Inglaterra por linho seja exatamente proporcional
ao barateamento, mas que não seja proporcional à da Alemanha por
tecido. Voltemos ao segundo dos nossos três casos, no qual a Inglaterra,
interrompendo a produção de linho, poderia produzir para exportação
1 milhão de jardas de tecido, e a Alemanha, deixando de produzir
tecido, poderia produzir 1,6 milhão de jardas adicionais de linho. Se
a primeira dessas duas quantidades valesse exatamente a outra, a
demanda da Inglaterra seria exatamente atendida, na nossa hipótese
atual, pois ela precisa de todo o linho que se pode comprar por 1
milhão de jardas de tecido; mas talvez a Alemanha, embora precisasse
de 800 mil jardas de tecido a um custo equivalente a 1,6 milhão de
linho (e quando pudesse conseguir 1 milhão de jardas de tecido ao
mesmo custo), poderia não precisar do milhão inteiro, ou poderia pre-
cisar de mais de 1 milhão. Primeiro, suponhamos que ela não precise
de 1 milhão, mas apenas da quantidade que pode agora comprar por
1,5 milhão de jardas de linho. A Inglaterra continuará a oferecer 1
milhão de jardas de tecido por este 1,5 milhão de jardas de linho; mas
mesmo isso pode não induzir a Alemanha a comprar 1 milhão de jardas
de tecido; e se a Inglaterra continuar a gastar exatamente o mesmo
custo global em linho, qualquer que seja o preço, terá que se submeter
a aceitar, por seu milhão de jardas de tecido, qualquer quantidade de
linho (não menos de 1 milhão de jardas) que possa ser necessária para
induzir a Alemanha a comprar 1 milhão de jardas de tecido. Supo-
nhamos que essa quantidade seja 1,4 milhão de jardas. Com isso, a
Inglaterra não auferiu do comércio um ganho de 600 mil, mas apenas
de 400 mil jardas, enquanto a Alemanha, além de ter conseguido 200
mil jardas extras de tecido, obteve-as com apenas 7/8 do trabalho e
do capital que anteriormente gastava para suprir-se de tecido, podendo
gastar o resto no aumento de seu próprio consumo de linho, ou de
qualquer outra mercadoria.

Suponhamos, ao contrário, que a Alemanha, à taxa de 1 milhão
de jardas de tecido por 1,6 milhão de linho, precise de mais de 1 milhão
de jardas de tecido. Pelo fato de a Inglaterra ter apenas 1 milhão que
pode vender sem mexer na quantidade que anteriormente reservou
para si mesma, a Alemanha será obrigada a oferecer, pela quantidade
extra, uma taxa superior a 160 por 100, até atingir uma taxa (digamos,
170 por 100) que ou reduzirá sua própria demanda de tecido ao limite
de 1 milhão de jardas, ou então tentará a Inglaterra a vender um
pouco do tecido que esta anteriormente consumia internamente.

Suponhamos agora que a proporcionalidade da procura em relação
ao barateamento do preço, em vez de funcionar em um país, mas não
no outro, não funciona em nenhum dos dois, e que o desvio seja o
mesmo nos dois — que, por exemplo, em nenhum dos dois países a
demanda aumente em grau equivalente ao barateamento. Nessa hipó-
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tese, à taxa de 1 milhão de jardas de tecido por 1,6 milhão de linho,
a Inglaterra não precisará de 1,6 milhão de jardas de linho, nem a
Alemanha precisará de 1 milhão de jardas de tecido; e se a demanda
dos dois países ficar abaixo desse montante, exatamente na mesma
percentagem — se a Inglaterra precisar de linho apenas no montante
de 9/10 de 1,6 milhão (1,44 milhão), e a Alemanha precisar apenas de
900 mil jardas de tecido —, o intercâmbio comercial continuará a ocorrer
à mesma taxa. Assim também acontecerá se a Inglaterra precisar de
1/10 a mais, que 1,6 milhão de jardas, e a Alemanha, de 1/10 a mais
de 1 milhão de jardas. É evidente que essa coincidência (a qual, é de
se notar, supõe que a procura aumente o barateamento, em grau cor-
respondente, mas não em grau igual40) só poderia existir por simples
casualidade; e, em qualquer outro caso, o equilíbrio da procura interna-
cional demandaria um ajuste diferente de valores internacionais.

Conseqüentemente, a única lei geral que se pode estabelecer é
a seguinte. Os valores aos quais um país troca seus produtos com
países estrangeiros dependem de duas coisas: primeiro, do montante
e da possibilidade de aumentar a demanda desses países estrangeiros
em relação às mercadorias desse país, em comparação com a demanda
deste em relação aos produtos dos países estrangeiros; e segundo, do
capital que esse país tem de retirar da produção de mercadorias in-
ternas destinadas ao seu próprio consumo. Quanto mais a demanda
estrangeira pelas mercadorias desse país ultrapassar a demanda deste
por mercadorias estrangeiras, e quanto menos capital puder reservar
para produzir para mercados estrangeiros, em comparação com o capital
que estrangeiros reservam para produzir para os mercados deste, tanto
mais favorável a ele serão as condições de intercâmbio, isto é, tanto
maior quantidade obterá, de mercadorias estrangeiras, em troca de
determinada quantidade de suas próprias.

Na realidade, porém, essas duas circunstâncias influenciadoras
podem ser reduzidas a uma única, pois o capital que um país tem de
retirar da produção de mercadorias internas, destinadas a seu próprio
uso, é proporcional à sua própria demanda de mercadorias estrangeiras;
qualquer que seja a percentagem da renda coletiva que o país gasta
para comprar no exterior, essa mesma percentagem de seu capital é
privada de mercado interno para seus produtos. Por conseguinte, o
novo elemento que introduzimos na teoria dos valores internacionais,
para que ela seja cientificamente correta, não parece acarretar nenhu-
ma diferença substancial no resultado prático. Continua a ser verdade
que os países que efetuam seu comércio externo nas condições mais
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vantajosas são aqueles cujas mercadorias são objeto de maior demanda
por parte de países estrangeiros, tendo eles mesmos a menor demanda
de mercadorias estrangeiras. Disso segue, entre outras conseqüências,
que os países mais ricos, coeteris paribus, são os que menos ganham
com determinado montante de comércio exterior; com efeito, por terem
demanda maior de mercadorias em geral, provavelmente têm também
demanda maior de mercadorias estrangeiras, e com isso modificam as
condições de intercâmbio, com desvantagem para eles próprios. Sem
dúvida, seus ganhos totais com o comércio exterior costumam ser maio-
res que os de países mais pobres, pois efetuam um montante maior
desse tipo de comércio, e auferem o benefício de preços baixos por
terem consumo maior; entretanto, seu ganho é menor, em se conside-
rando cada artigo individual consumido.

§ 9. Passaremos agora a outra parte essencial da teoria sobre
esta matéria. Um país pode obter mercadorias mais baratas com o
comércio exterior, em dois sentidos: no sentido de valor e no sentido
de custo. No primeiro, consegue-as a preço mais baixo em virtude de
as mercadorias baixarem de valor em relação a outras coisas — pelo
fato de a mesma quantidade dessas mercadorias ser trocada, no país,
por uma quantidade menor do que antes, dos outros produtos do país.
Voltemos às nossas cifras originais. Na Inglaterra, todos os consumi-
dores de linho compravam, depois de se abrir o comércio, 17 jardas
— ou algum número maior delas — pela mesma quantidade de todas
as outras coisas pelas quais anteriormente compravam apenas 15. O
grau de barateamento, nesse sentido do termo, depende das leis da
procura internacional, tão copiosamente ilustradas nos parágrafos pre-
cedentes. No segundo sentido, porém, de custo, um país compra uma
mercadoria mais barato quando obtém quantidade maior da mercadoria
com o mesmo gasto de trabalho e de capital. Nessa acepção do termo
barato, em grande parte o baixo custo depende de uma causa de na-
tureza diferente: um país consegue importar mais barato, em proporção
com a produtividade geral de sua atividade interna, em proporção à
eficiência geral de sua mão-de-obra. A mão-de-obra de um país pode
ser, no global, muito mais eficiente que a de outro. Todas as mercadorias
(ou a maior parte delas) passíveis de serem produzidas nos dois, podem
ser produzidas em um país, a um custo absoluto menor do que no
outro — o que, como vimos, não impedirá necessariamente os dois
países de intercambiarem mercadorias. Naturalmente, as coisas que
o país mais favorecido importará de outros são aquelas nas quais sua
superioridade é a menor; entretanto, importando essas mercadorias, o
país adquire, mesmo nessas mercadorias, a mesma vantagem que pos-
sui nos artigos que dá em troca por elas. Conseqüentemente, os países
que conseguem produzir com o custo mais baixo também conseguem
importar ao custo mais baixo.
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Isso se tornará ainda mais evidente se supusermos dois países
concorrentes. A Inglaterra envia tecido para a Alemanha, e paga 10
jardas dele por 17 jardas de linho, ou por alguma outra coisa que na
Alemanha equivale a essas 17 jardas de linho. Outro país, por exemplo,
a França, faz o mesmo. Se um pagar 10 jardas de tecido por determinada
quantidade de mercadorias alemãs, o outro tem de fazer o mesmo; se,
portanto, na Inglaterra, essas 10 jardas de tecido forem produzidas
por apenas a metade do trabalho com o qual são produzidas na França,
o linho ou outras mercadorias da Alemanha custarão à Inglaterra ape-
nas a metade do montante de trabalho que custarão à França. Assim,
a Inglaterra compraria seus artigos importados a custo mais baixo que
a França, à razão da maior eficiência de sua mão-de-obra na produção
do tecido — e isso poderia ser considerado, no caso suposto, como uma
estimativa aproximada da eficiência de sua mão-de-obra em geral, pois
a França, tanto quanto a Inglaterra, optando pelo tecido como seu
artigo de exportação, teria mostrado que também nesse país o tecido
era a mercadoria na qual sua mão-de-obra era relativamente a mais
eficiente. Infere-se, pois, que cada país consegue importar com menos
custo, na razão da eficiência geral de sua mão-de-obra.

Quem primeiro viu e expôs claramente essa proposição foi o sr.
Senior,41 mas apenas com aplicabilidade à importação dos metais pre-
ciosos. Acredito ser importante assinalar que ela é verdadeira também
em relação a todas as outras mercadorias importadas; além disso, é
importante salientar que ela representa apenas parte da verdade. Efe-
tivamente, no caso suposto, o custo, para a Inglaterra, do linho que
paga com 10 jardas de tecido não depende somente do custo, para ela
mesma, de 10 jardas de tecido, mas em parte também do número de
jardas de linho que compra com elas. O que custam para ela os artigos
que importa é uma função de duas variáveis: a quantidade de suas
próprias mercadorias que paga por eles, e o custo dessas mercadorias.
Dessas duas variáveis, somente a segunda depende da eficiência de
sua mão-de-obra; a primeira depende da lei dos valores internacionais,
isto é, da intensidade e da possibilidade de aumento da demanda es-
trangeira em relação às mercadorias inglesas, comparada com sua pró-
pria demanda de mercadorias estrangeiras.

No caso que acabamos de supor, de uma concorrência entre a
Inglaterra e a França, a situação dos valores internacionais afetou os
dois concorrentes igualmente, pois pela suposição estavam comercia-
lizando com o mesmo país, e exportavam e importavam as mesmas
mercadorias. Por isso, a diferença de custo de suas importações res-
pectivas dependia exclusivamente da outra causa, a eficiência desigual
de sua mão-de-obra. Vendiam as mesmas quantidades, e por isso a
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diferença só poderia estar no custo de produção. Mas se a Inglaterra
vendesse à Alemanha tecido, e a França vendesse ferro, a demanda
comparativa existente na Alemanha em relação a essas duas merca-
dorias teria parte na determinação do custo comparativo, de mão-de-
obra e de capital, ao qual a Inglaterra e a França comprariam produtos
alemães. Se na Alemanha a demanda de ferro fosse maior do que a
demanda de tecido, a França recuperaria, por meio disso, parte de sua
desvantagem, e se a demanda de sua mercadoria fosse menor, sua
desvantagem aumentaria. Por conseguinte, a eficiência da mão-de-obra
de um país não é o único fator que determina até mesmo o custo ao
qual esse país consegue suas importações; em contrapartida, o fator
eficiência da mão-de-obra não tem nenhuma influência para determinar
o valor de troca das mercadorias importadas, nem, como veremos a
seguir, o preço delas.
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CAPÍTULO XIX

O Dinheiro, Considerado como
Mercadoria Importada

§ 1. O progresso já feito na teoria do comércio exterior nos capacita
agora a completar o que antes faltava em nossa visão sobre a teoria
do dinheiro; e essa visão, uma vez completada, nos possibilitará concluir
o tema do comércio exterior.

O dinheiro, ou o material do qual é feito, é uma mercadoria
estrangeira, na Grã-Bretanha e na maioria dos outros países. Portanto,
seu valor e sua distribuição têm de ser regulados não pela lei que rege
o valor em se tratando de lugares vizinhos, mas por aquela que é
aplicável a mercadorias importadas — a lei dos valores internacionais.

Na discussão em que agora entraremos, usarei os termos dinheiro
e metais preciosos indiscriminadamente. Pode-se fazer isso sem levar
a nenhum erro, pois mostramos que o valor do dinheiro, quando este
consiste nos metais preciosos, ou de um papel-moeda conversível em
metais preciosos sob pedido, é totalmente regido pelo valor dos próprios
metais — valor este do qual nunca difere permanentemente, a não
ser no montante da despesa de cunhagem, quando esta é paga pelo
indivíduo e não pelo Estado.

Há duas maneiras diferentes de trazer dinheiro para um país.
Ele é importado (sobretudo na forma de metal em barras ou lingotes)
como qualquer outra mercadoria, por ser um artigo vantajoso de co-
mércio. Também é importado na qualidade de instrumento de troca,
para pagar alguma quantia devida ao país, seja por mercadorias ex-
portadas, seja por qualquer outra razão. Há outras maneiras casuais
de introduzir dinheiro, em que ele é recebido no decurso normal dos
negócios, e que determinam seu valor. A existência desses dois modos
de introduzir dinheiro no país, enquanto outras mercadorias são ha-
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bitualmente introduzidas apenas da primeira das duas maneiras cita-
das, gera um pouco mais de complexidade e obscuridade do que há no
caso de outras mercadorias, e somente por essa razão se faz necessária
uma exposição especial e detalhada.

§ 2. Na medida em que os metais preciosos são importados pelas
vias comerciais normais, seu valor deve depender das mesmas causas
e obedecer às mesmas leis que o valor de qualquer produto estrangeiro.
É sobretudo dessa maneira que o ouro e a prata se espalham dos
países possuidores das minas para todas as partes do mundo comercial.
São as mercadorias básicas desses países; ou ao menos estão entre os
seus grandes artigos regularmente exportados; e são expedidos com
fins especulativos, da mesma forma que outras mercadorias exportá-
veis. Por isso, a quantidade que um país (digamos a Inglaterra) pagará,
de seus próprios produtos, por determinada quantidade de ouro ou
prata em barras dependerá, se supusermos apenas dois países e duas
mercadorias; da procura que a Inglaterra tem de metal em barras,
comparada com a demanda existente no país das minas (que denomi-
naremos Brasil) por aquilo que a Inglaterra tem para vender-lhe. Têm
de ser trocáveis em proporções tais que não deixem desatendida ne-
nhuma demanda, nos dois lados, que altere os valores em virtude da
concorrência. O metal em barras necessitado pela Inglaterra deve pagar
exatamente o algodão ou outras mercadorias inglesas necessitadas pelo
Brasil. Se, porém, em lugar desse caso simples introduzirmos o grau
de complexidade que existe na realidade, o equilíbrio da procura in-
ternacional tem de ser estabelecido não entre o metal em barras ne-
cessitado na Inglaterra e o algodão ou o tecido fino de lã preta neces-
sitado no Brasil, mas entre a totalidade das importações da Inglaterra
e a totalidade das suas exportações. A demanda existente em países
estrangeiros de produtos ingleses deve chegar a um equilíbrio com a
demanda existente na Inglaterra de produtos de países estrangeiros;
e todas as mercadorias estrangeiras, entre elas o metal em barras,
têm de ser trocadas por produtos ingleses, em proporções que estabe-
leçam esse equilíbrio, pelo efeito que produzem sobre a demanda.

Nada existe na natureza ou nos usos especiais dos metais pre-
ciosos que faça deles uma exceção aos princípios gerais que regem a
procura. Na medida em que se precisa deles para fins de luxo ou para
as artes, a demanda aumenta com o baixo preço, da mesma maneira
irregular que a procura em relação a qualquer outra mercadoria. Na
medida em que deles se precisa para servirem como dinheiro, a procura
aumenta com a queda do preço de modo perfeitamente regular, sendo
que a quantidade necessitada sempre está na proporção inversa ao
valor. Essa é a única diferença real, quanto à procura, entre o dinheiro
e outras coisas — e para a finalidade a que aqui visamos, trata-se de
uma diferença totalmente irrelevante.
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Por conseguinte, o dinheiro, se importado exclusivamente como
mercadoria, terá, como outras mercadorias importadas, o valor mais
baixo naqueles países para cujas exportações existir a maior demanda
estrangeira, e nos quais há a menor demanda por mercadorias estran-
geiras. A essas duas circunstâncias, porém, é necessário acrescentar
duas outras, que produzem seu efeito por meio do custo de transporte.
O custo de obtenção de ouro e prata em barras consta de dois elementos:
as mercadorias dadas para comprá-los e a despesa de transporte, sendo
que desta última, parte (ainda que incerta) recai sobre os países pro-
dutores dos metais, no ajuste dos valores internacionais. A despesa de
transporte consiste, em parte, no transporte das mercadorias para os
países produtores de metal em barras, e em parte em trazer de volta
o metal em barras; ambos os itens são influenciados pela distância
das minas, e o primeiro é também muito afetado pelo volume das
mercadorias. Países cujo produto exportável consiste nos manufatura-
dos mais finos compram metal em barras, bem como todos os outros
artigos estrangeiros, coeteris paribus, com despesa menor do que países
que só exportam produtos brutos de grande volume.

Para sermos exatos, portanto, devemos afirmar: os países cujos
produtos exportáveis são objeto de maior demanda no exterior, e cujos
produtos contêm maior valor no menor volume, que estiverem mais
próximos das minas, e que tiverem menor procura por produtos es-
trangeiros, serão aqueles em que o dinheiro terá menor valor, ou seja,
aqueles nos quais os preços habitualmente serão os mais altos. Se não
estivermos falando do valor do dinheiro, mas de seus custos (isto é,
da quantidade de trabalho do país que se tem de gastar para conse-
gui-lo), temos de acrescentar a essas quatro condições de barateamento
uma quinta, a saber, “cuja atividade produtiva for a mais eficiente”.
Todavia, esta última não afeta em nada o valor do dinheiro, avaliado em
mercadorias; afeta a abundância e a facilidade em geral com as quais se
podem obter todas as coisas, tanto o dinheiro como as mercadorias.

Conquanto, pois, o sr. Senior tenha razão em assinalar a grande
eficiência da mão-de-obra inglesa como a causa principal por que os
metais preciosos são obtidos a menor custo pela Inglaterra do que pela
maioria dos outros países, não posso admitir que essa causa tenha
alguma responsabilidade no fato de terem menor valor, por ser menor
seu poder de compra de mercadorias. Isso, na medida em que é um
fato, e não uma ilusão, deve provir da grande procura, existente em
países estrangeiros, em relação às mercadorias básicas da Inglaterra,
e do fato de em geral essas mercadorias serem pouco volumosas, em
comparação com trigo, vinho, madeira, açúcar, lã, couros, sebo, cânha-
mo, linho, fumo, algodão bruto etc., que constituem as exportações de
outros países comerciais. Essas duas causas responderão por uma faixa
um pouco mais alta de preços gerais da Inglaterra do que em outras
partes, a despeito da influência oposta da grande procura inglesa por
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mercadorias estrangeiras. Entretanto, penso firmemente que os altos
preços das mercadorias, e o baixo poder de compra do dinheiro na
Inglaterra, sejam mais aparentes do que reais. Sem dúvida, os alimen-
tos são algo mais caros e representam uma porção tão grande do gasto,
quando a renda é pequena e a família é grande, que para essas famílias
a Inglaterra é um país caro. Também a maioria dos serviços é mais
cara do que em outros países europeus, devido ao padrão de vida menos
caro das classes mais pobres da Europa continental. Mas as mercadorias
manufaturadas (excetuada a maioria daquelas nas quais se requer
bom gosto) são decididamente mais baratas — ou seriam mais baratas,
se os compradores se contentassem com a mesma qualidade de material
e de serviço. O que se denomina alto custo de vida na Inglaterra é
sobretudo uma questão de costume descabido, do que de necessidade
— é porque na Inglaterra todas as classes que estão acima da condição
de um trabalhador diarista consideram imperativo que as coisas que
consomem devem ser da mesma qualidade que as usadas por pessoas
muito mais ricas, ou, no mínimo, devem ter a maior semelhança externa
possível com as coisas usadas por pessoas muito mais ricas.

§ 3. Das considerações que precedem, infere-se que laboram em
grande erro os que sustentam que o valor do dinheiro, em países onde
ele é importado, deve ser inteiramente regulado pelo seu valor nos
países que o produzem, e só pode aumentar ou baixar em caráter
permanente se tiver ocorrido alguma mudança no custo de produção
nas minas. Pelo contrário, qualquer circunstância que perturbe o equi-
líbrio da procura internacional com respeito a um país específico não
somente pode, mas deve afetar o valor do dinheiro naquele país —
permanecendo inalterado seu valor nas minas. A abertura de novo
setor de comércio de exportação por parte da Inglaterra, aumento da
demanda estrangeira por produtos ingleses (seja pelo curso natural
dos acontecimentos, seja pela abolição de impostos), restrição à de-
manda inglesa por produtos estrangeiros (com a imposição de taxas
de importação na Inglaterra, ou com a imposição de taxas de exportação
alhures) — esses e todos os outros eventos de tendência similar fariam
com que as importações da Inglaterra (metal em barras e outras coisas
conjuntamente) não mais constituíssem um equivalente para as ex-
portações. Os países que compram os produtos exportados pela Ingla-
terra seriam obrigados a oferecer suas mercadorias, entre elas o metal
em barras, em condições mais baratas, a fim de restabelecer o equilíbrio
da procura. Assim, a Inglaterra adquiriria dinheiro mais barato e con-
seguiria uma faixa de preços em geral mais alta. Eventos opostos a
estes produziriam efeitos opostos — reduziriam os preços ou, em outras
palavras, aumentariam o valor dos metais preciosos. Importa observar,
porém, que o dinheiro aumentaria assim de valor somente em relação
às mercadorias internas; em relação a todos os artigos importados,

OS ECONOMISTAS

186



permaneceria como antes, pois seus valores seriam afetados da mesma
forma e no mesmo grau que seus próprios produtos. Um país que, em
razão de qualquer uma das causas mencionadas, obtém o dinheiro mais
barato, também paga mais barato todos os outros artigos que importa.

Não é de maneira alguma necessário que o aumento da demanda
de mercadorias inglesas, que possibilita à Inglaterra suprir-se com
metais preciosos em barras a uma taxa mais barata, ocorra nos países
possuidores de minas. A Inglaterra poderia não exportar absolutamente
nada para esses países, e no entanto poderia ser o país que compraria
deles metais em barras aos preços mais baixos, desde que houvesse
intensidade suficiente de procura em outros países estrangeiros por
produtos ingleses, que seriam pagos indiretamente com ouro e prata
procedentes dos países possuidores de minas. O que tem valor de troca
igual ao total das importações de um país é o total daquilo que esse
país exporta, e não o total das suas exportações e importações, e será
a procura estrangeira em geral, pelos produtos desse país, que deter-
minará qual é o equivalente que o país tem de pagar por mercadorias
importadas, a fim de estabelecer um equilíbrio entre suas vendas e
suas compras em geral — sem levar em conta a manutenção de um
equilíbrio semelhante entre esse país e qualquer outro, considerado
individualmente.
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CAPÍTULO XX

As Trocas com o Exterior

§ 1. Estudamos até aqui os metais preciosos como uma merca-
doria, importada como outras no decurso do comércio normal, e exa-
minamos as circunstâncias que nesse caso determinam seu valor. Mas
esses metais são também importados com outra propriedade, a que
advém do fato de serem meio ou instrumento de troca — não, portanto,
como um artigo de comércio, vendido em troca de dinheiro, mas sendo
eles mesmos dinheiro, usados para pagar uma dívida ou efetuar uma
transferência de propriedade. Resta considerar se a possibilidade de
o ouro e a prata serem transportados de um país a outro, para tais
finalidades, modifica de alguma forma as conclusões às quais já che-
gamos, ou seja, coloca esses metais sob uma lei diferente no tocante
ao valor — diferente da lei à qual, juntamente com todas as outras
mercadorias importadas, estariam sujeitos, se o comércio internacional
fosse na forma de escambo direto.

O dinheiro é enviado de um país a outro por motivos diversos,
entre os quais: pagamento de tributos ou subsídios, remessas de receita
de colônias para o país do Governo central ou vice-versa, remessa de
aluguéis ou outras rendas a seus donos ausentes, emigração ou trans-
ferência de capital para investimento no exterior. Entretanto, a fina-
lidade mais comum é a de pagamento por mercadorias. Para mostrarem
que circunstâncias o dinheiro passa efetivamente de um país a outro,
para essa finalidade ou para qualquer outra das mencionadas, é ne-
cessário expor brevemente a natureza do mecanismo pelo qual se efetua
o comércio internacional, quando ele se efetua não por escambo, mas
por meio de dinheiro.

§ 2. Na prática, os artigos de exportação e de importação de um
país, além de não serem trocados diretamente uns pelos outros, muitas
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vezes nem sequer passam pelas mesmas mãos. Os artigos exportados
e os importados são comprados e pagos separadamente, com dinheiro.
Vimos, porém, que até no mesmo país o dinheiro não passa efetivamente
de uma mão a outra toda vez que com ele se fazem compras; muito
menos isso acontece entre países diferentes. A maneira habitual de
pagar e receber pagamento por mercadorias, entre um país e outro, é
mediante letras de câmbio.

Um comerciante da Inglaterra, A, exportou mercadorias inglesas,
consignando-as ao seu correspondente B na França. Outro comerciante
na França, C, exportou mercadorias francesas — suponhamos, de valor
equivalente — a um comerciante D na Inglaterra. Evidentemente, não
é necessário que B, na França, envie dinheiro a A na Inglaterra, e
que D na Inglaterra envie quantia igual de dinheiro a C na França.
Uma dívida pode ser aplicada para pagar outra, economizando assim
o custo duplo e o risco do transporte do dinheiro. A emite uma letra
contra B, no montante que B lhe deve; D, por ter montante igual a
pagar na França, compra essa letra de A e a envia a C, o qual, ao
expirar o número de dias que a letra tem para vencer, a apresenta a
B para pagamento. Assim, o montante devido pela França à Inglaterra
e o devido pela Inglaterra à França são pagos sem enviar uma onça
sequer de ouro ou prata de um país a outro.

Nessa hipótese, porém, supõe-se que a soma devida pela França
à Inglaterra seja igual ao montante devido pela Inglaterra à França,
e que cada país tenha exatamente o mesmo número de onças de ouro
ou prata a pagar e a receber. Isso implica (se excluirmos, de momento,
quaisquer outros pagamentos internacionais que não sejam os ocor-
rentes no decurso do comércio) que as exportações e as importações
se paguem exatamente umas pelas outras, ou, em outros termos, que
reine o equilíbrio da procura internacional. Quando o fato é esse, as
transações internacionais são liquidadas sem a transferência de di-
nheiro de um país a outro. Mas, se a Inglaterra dever à França uma
quantia maior do que aquela que esta deve à Inglaterra, ou vice-versa,
as dívidas não podem ser simplesmente liquidadas uma pela outra.
Depois de uma ser aplicada, na medida em que for suficiente, para
cobrir a outra, o saldo tem de ser pago em metais preciosos. Na rea-
lidade, porém, o comerciante que tem o montante a pagar, mesmo
então efetuará o pagamento por meio de uma letra. Quando uma pessoa
tem de enviar dinheiro a um país estrangeiro, não vai ela mesma
procurar alguém que tenha dinheiro a receber desse país, pedindo-lhe
uma letra de câmbio. Nesse ramo de negócios, como em outros, existe
uma categoria de intermediários ou corretores, que reúne compradores
e vendedores, ou se fazem de intermediários entre os dois, comprando
letras daqueles que têm dinheiro a receber, e vendendo letras àqueles
que têm dinheiro a pagar. Quando um cliente aborda um corretor,
solicitando dele uma letra de câmbio contra Paris ou Amsterdam, o
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corretor talvez lhe venda a letra que ele mesmo pode ter comprado
naquela manhã de um comerciante, talvez uma letra emitida contra
seu próprio correspondente na cidade estrangeira; e para possibilitar
ao seu correspondente fazer o pagamento, nos prazos de vencimento,
de todas as letras que outorga, lhe manda todas aquelas que comprou
e não revendeu. Assim, esses corretores assumem todo o acerto das
transações pecuniárias entre lugares distantes, sendo remunerados por
uma pequena comissão ou percentagem do montante de cada letra que
vendem ou compram. Se os corretores constatam que de um lado se
lhes solicitam letras em um montante superior àquele das letras que
lhes são oferecidas do outro lado, nem por isso recusam outorgá-las;
entretanto, já que, nesse caso, não têm meios de possibilitar aos cor-
respondentes contra os quais suas letras são emitidas, pagá-las no
prazo do vencimento, a não ser transferindo parte do montante em
forma de ouro ou prata, exigem daqueles a quem vendem letras um
preço adicional, suficiente para cobrir o frete e o seguro do ouro e da
prata, com lucro suficiente para compensar-lhes o trabalho e ocupação
temporária de parte de seu capital. Os compradores estão dispostos a
pagar esse ágio (como se denomina), porque do contrário eles mesmos
teriam de sujeitar-se ao gasto de enviar os metais preciosos, o que é
mais barato se for feito por aqueles que cumprem essa tarefa como
parte de seu métier específico. Embora, porém, apenas alguns daqueles
que têm uma dívida a pagar teriam efetivamente que enviar dinheiro,
todos serão obrigados, em razão da concorrência recíproca, a pagar o
ágio, e os corretores, pela mesma razão, são obrigados a pagá-lo àqueles
cujas letras compram. Acontece o inverso disso se, comparando as ex-
portações com as importações, o país, em vez de ter um saldo a pagar,
tem um saldo a receber. Os corretores recebem uma oferta de letras
superior ao número de letras suficiente para cobrir aquelas que ou-
torgam a clientes que lhas solicitam. Por isso, letras contra países
estrangeiros sofrem um desconto; e a concorrência reinante entre os
corretores, que é excessivamente intensa, os impede de reter esse des-
conto como um lucro para eles próprios, obrigando-os a dar esse be-
nefício àqueles que compram as letras para fins de remessa.

Suponhamos que todos os países tivessem a mesma moeda, coisa
que acontecerá um dia, em virtude do aperfeiçoamento político; e su-
ponhamos que essa moeda seja a inglesa, por ser a mais familiar ao
leitor, se bem que não seja a melhor. Se a Inglaterra tivesse de pagar
à França o mesmo número de libras esterlinas que a França tem de
pagar à Inglaterra, um grupo de comerciantes na Inglaterra precisaria
de letras, e outro grupo teria letras para vender, exatamente pelo
mesmo número de libras esterlinas. Em conseqüência, uma letra de
100 libras contra a França se venderia exatamente por 100 libras, ou
seja, no linguajar dos comerciantes, o câmbio estaria ao par. Como
também a França, nessa hipótese, teria um número igual de libras
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esterlinas a pagar e a receber, as letras contra a Inglaterra estariam
ao par na França, sempre que as letras contra a França estivessem
ao par na Inglaterra.

Todavia, se a Inglaterra tivesse uma quantia maior a pagar do
que a receber, em relação à França, haveria pessoas precisando de
letras contra a França por um número de libras esterlinas superior
ao número de letras emitidas por pessoas a quem se devesse dinheiro.
Uma letra de 100 libras contra a França seria então vendida por mais
de 100 libras, e se diria que as letras dariam um ágio. Entretanto, o
ágio não poderia ultrapassar o custo e o risco de efetuar a remessa
em ouro, mais um pequeno lucro, pois se passasse disso o próprio
devedor enviaria o ouro, em vez de comprar a letra.

Ao contrário, se a Inglaterra tivesse mais dinheiro a receber da
França do que a pagar-lhe, haveria em oferta letras por um número de
libras superior ao que se precisaria para remessa, e o preço das letras
desceria abaixo do par: uma letra de 100 libras poderia ser comprada por
pouco menos e se diria que as letras sofreriam um desconto.

Quando a Inglaterra tem mais a pagar do que a receber, a França
tem mais a receber do que a pagar, e vice-versa. Quando, portanto,
na Inglaterra, as letras contra a França dão ágio, na França, então,
as letras contra a Inglaterra sofrem desconto; e quando as letras contra
a França não sofrem desconto na Inglaterra, então as letras contra a
Inglaterra têm ágio na França. E se estão ao par em um dos dois
países, estão ao par nos dois, como vimos.

É isso que acontece entre países ou lugares que têm a mesma
moeda. No entanto, ainda persiste tanto primitivismo nas transações
das nações mais civilizadas, que quase todos os países independentes
optam por afirmar sua nacionalidade possuindo uma moeda própria
especial, aliás em detrimento próprio e também em detrimento de seus
vizinhos. Para o propósito aqui visado, isso não faz outra diferença
senão esta: em vez de falarmos de somas iguais de dinheiro, temos de
falar de somas equivalentes. Por somas equivalentes, quando as duas
moedas são feitas do mesmo metal, entendem-se somas que contêm
exatamente a mesma qualidade do metal, em peso e em quilate. Mas
quando, como acontece no caso da França e da Inglaterra, os metais
são diferentes, entende-se esta equivalência no sentido de que a quan-
tidade de ouro contida em uma soma e a quantidade de prata contida
na outra têm o mesmo valor, no mercado do mundo em geral, já que
não há diferença substancial entre um lugar e outro quanto ao valor
relativo dos dois metais. Suponhamos que 25 francos sejam equiva-
lentes (como de fato acontece, com uma diferença mínima de fração)
a uma libra esterlina. Os débitos e os créditos dos dois países seriam
iguais se um devesse tantas vezes 25 francos quanto o outro devesse
em libras esterlinas. Se o caso fosse esse, uma letra de 2 500 francos
contra a França valeria 100 libras na Inglaterra e uma letra de 100
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libras, contra a Inglaterra, valeria 2 500 francos na França. Afirma-se
então que o câmbio está ao par, dizendo-se que 25 francos (na realidade,
25 francos mais uma insignificância)42 representam a paridade de câm-
bio com a França. Se a Inglaterra devesse à França mais do que o
equivalente àquilo que a França deve a ela, uma letra de 2 500 francos
teria ágio, isto é, valeria mais do que 100 libras. Se a França devesse
à Inglaterra mais do que o equivalente àquilo que a Inglaterra deve
a ela, uma letra de 2 500 francos valeria menos do que 100 libras, ou
seja, sofreria desconto.

Quando as letras emitidas contra países estrangeiros têm ágio,
é praxe dizer que os câmbios estão contra o país, ou desfavoráveis a
ele. Para entendermos essas expressões, temos de notar o que significa
realmente “câmbio” na linguagem dos comerciantes. Significa o poder
que o dinheiro do país tem para comprar o dinheiro de outros países.
Supondo-se que 25 francos representem a paridade exata de câmbio,
então quando se precisa de mais de 100 libras para comprar uma letra
de 2 500 francos, 100 libras de dinheiro inglês valem menos que seu
equivalente real de dinheiro francês, e a isso se chama de câmbio
desfavorável à Inglaterra. Entretanto, as únicas pessoas para as quais,
na Inglaterra, ele é realmente desfavorável, são aquelas que têm di-
nheiro a pagar na França, pois entram no mercado de letras como
compradores, e têm de pagar ágio. Em contrapartida, para aqueles
que têm dinheiro a receber na França, essa mesma situação é favorável,
pois se apresentam como vendedores, e recebem o ágio. Contudo, o
prêmio indica que a Inglaterra tem saldo devedor, o qual eventualmente
poderia ter de ser liquidado em ouro e prata; e uma vez que, de acordo
com a velha teoria, o benefício de um comércio consistia em trazer
dinheiro para o país, esse preconceito introduziu a prática de denominar
o câmbio favorável quando indicava um saldo a receber, e desfavorável
quando indicava um saldo a pagar; e essas expressões, por sua vez,
tendiam a consolidar o referido preconceito.

§ 3. Poder-se-ia supor à primeira vista que, quando o câmbio é
desfavorável, isto é, quando as letras dão ágio, este deve sempre as-
cender a um equivalente pleno do custo de transferência do dinheiro;
pois, como há realmente um saldo a pagar, e, portanto, alguns dos
que têm remessas a fazer devem arcar com o custo integral, a concor-
rência deles obrigará todos a se sujeitarem a um sacrifício equivalente.
Aconteceria certamente isso, caso sempre fosse necessário que se pa-
gasse imediatamente tudo aquilo que se tem de pagar. Por vezes, a
expectativa de pagamentos estrangeiros elevados e imediatos produz
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efeito altamente surpreendente nos câmbios.43 Mas um pequeno excesso
de importações em relação às exportações, ou qualquer outro pequeno
montante de dívida a ser pago a países estrangeiros, não costuma
afetar os câmbios em toda a extensão do custo e do risco de transportar
ouro ou prata em barras. O longo prazo de crédito concedido costuma
permitir, da parte de alguns dos devedores, um adiamento do paga-
mento, e nesse meio tempo a balança pode inverter-se, e restabelecer
a igualdade entre os débitos e os créditos sem nenhuma transferência
efetiva dos metais preciosos. E isso tem maior probabilidade de acon-
tecer quando há poder de auto-ajustamento nas variações do próprio
câmbio. As letras dão ágio porque se importou um valor em dinheiro
superior ao que se exportou. Mas o ágio é em si mesmo um lucro extra
para aqueles que exportam. Além do preço que obtêm por suas mer-
cadorias, eles sacam o montante e ganham o ágio. Por outro lado, o
ágio é uma diminuição de lucro para aqueles que importam. Além do
preço das mercadorias, têm de pagar um ágio para a remessa. Assim
sendo, o que se chama de câmbio desfavorável é um estímulo para
exportar, e um desestímulo para importar. E se o saldo devedor for
de pequena monta, e for decorrência de alguma perturbação puramente
casual do curso normal do comércio, é logo liquidado em mercadorias,
e a conta acertada por meio de letras, sem nenhuma transferência de
ouro ou prata em barras. Não é isso o que acontece, porém, quando o
excesso de importações sobre as exportações, que criou o câmbio des-
favorável, deve-se a uma causa permanente. Nesse caso, o que rompeu
o equilíbrio deve ter sido a situação dos preços, e este só pode ser
restabelecido com uma atuação sobre os preços. É impossível que os
preços sejam tais que convidem a um excesso de importações, e apesar
disso as exportações se mantenham permanentemente ao nível das
importações, em virtude do lucro extra sobre a exportação, decorrente
do ágio sobre as letras; pois, se as exportações se mantivessem ao
nível das importações, as letras não teriam ágio, e o lucro extra não
existiria. É por meio dos preços das mercadorias que se deve admi-
nistrar a correção.

Por conseguinte, as perturbações do equilíbrio entre importações
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e exportações, e as conseqüentes perturbações do câmbio, podem ser
de duas classes: uma, casual ou acidental, e esta, se não for em escala
excessivamente grande, se autocorrige pelo ágio sobre as letras, sem
nenhuma transferência dos metais preciosos; a outra, derivante da
situação geral dos preços, que não pode ser corrigida sem retirar di-
nheiro efetivo da circulação de um dos países, ou sem suprimir crédito
no montante equivalente a ele, já que a simples transferência de metal
em barras (como algo diferente do dinheiro), por não ter efeito algum
sobre os preços, não ajuda em nada para minorar a causa geradora
da perturbação.

Resta ainda observar que as trocas e os câmbios não dependem
da balança de débitos e créditos com cada país em separado, mas com
todos os países conjuntamente. A Inglaterra pode ter um saldo devedor
em relação à França, mas disso não segue que o câmbio com a França
seja desfavorável à Inglaterra, e que as letras contra a França tenham
ágio, pois a Holanda ou Hamburgo podem ter um saldo devedor com
a Inglaterra, e esta pode pagar suas dívidas à França com letras contra
estes — o que tecnicamente se chama de arbitragem de câmbio. Há
uma pequena despesa adicional, que em parte é comissão e em parte
perda de juros, em acertar dívidas dessa maneira indireta, e na medida
dessa pequena diferença o câmbio com um país pode divergir daquele
com outros países. No essencial, porém, os câmbios com todos os países
estrangeiros variam juntos, conforme o país tiver saldo a receber ou
a pagar, sobre o resultado geral de suas transações com o exterior.
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CAPÍTULO XXI

A Distribuição dos Metais Preciosos Através
do Mundo Comercial

§ 1. Tendo examinado o mecanismo por meio do qual se fazem
efetivamente as transações comerciais entre nações, temos agora a inves-
tigar se essa maneira de efetuá-las acarreta alguma diferença nas con-
clusões concernentes aos valores internacionais, às quais chegamos ante-
riormente na hipótese de as transações se efetuarem por escambo.

A analogia mais próxima nos levaria a presumir que a resposta
é negativa. Não constatamos que a intervenção do dinheiro e de seus
sucedâneos acarrete alguma diferença na lei dos valores, aplicada a
lugares vizinhos. Coisas que teriam valor igual, se o modo de troca
fosse o escambo, valem quantias iguais de dinheiro. A introdução do
dinheiro é simplesmente o acréscimo de uma mercadoria a mais, cujo
valor é regulado pelas mesmas leis que o valor de todas as outras
mercadorias. Por isso, não nos surpreenderemos se constatarmos que
também os valores internacionais são determinados pelas mesmas cau-
sas, num sistema que utiliza dinheiro e letras ou num sistema de
escambo — e que o dinheiro, no caso, pouco altera, se excetuarmos o
fato de ele proporcionar um modo conveniente de comparar valores.

Toda troca é, na essência e quanto aos efeitos, um escambo; toda
pessoa que vende mercadorias por dinheiro, e com este compra outros
bens, realmente compra esses outros bens com suas próprias merca-
dorias. O mesmo acontece com as nações: seu comércio é uma simples
troca de coisas exportadas por coisas importadas; e quer se empregue
ou não dinheiro, as coisas só chegam ao seu estado permanente ou de
equilíbrio quando as exportações e as importações se pagam recipro-
camente. Quando isto ocorre, cada país deve ao outro somas iguais de
dinheiro, as dívidas são acertadas com letras, e não há saldo a pagar
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em metais preciosos. O comércio atinge então um estado igual ao que
em mecânica se chama de condição de equilíbrio estável.

Contudo, o processo pelo qual as coisas são reconduzidas a esse
estado de equilíbrio, quando eventualmente dele se desviam, não é o
mesmo — pelo menos, externamente — num sistema de escambo e
num sistema que opera com dinheiro. No sistema de escambo, o país
que precisa importar mais do que aquilo que suas exportações têm
condições de pagar tem de oferecer seus artigos exportados a uma taxa
mais baixa, sendo este o único meio de criar uma demanda de tais
produtos, suficiente para restabelecer o equilíbrio. Quando se usa di-
nheiro, o país parece fazer uma coisa totalmente diferente. Compra os
artigos adicionais importados ao mesmo preço que antes e, já que não
exporta um valor equivalente, a balança de pagamentos se lhe torna
desfavorável; o câmbio se lhe torna desfavorável, e a diferença tem de
ser paga em dinheiro. Ao menos na aparência, essa operação é bem
diferente da que ocorre no caso do escambo. Vejamos agora se a dife-
rença é de essência ou apenas de mecanismo.

Suponhamos que o país que tem o saldo devedor seja a Inglaterra,
e o que tem o saldo credor seja a França. Com essa transferência dos
metais preciosos, a quantidade de moeda corrente diminui na Inglaterra
e aumenta na França. Tenho a liberdade de supor isso. Como veremos
mais adiante, seria uma suposição muito errônea se fosse feita com
respeito a todos os pagamentos de saldos internacionais. Um saldo que
só tem de ser pago uma vez, como o pagamento feito por uma importação
extra de trigo em uma época de carestia, pode ser pago com dinheiro
entesourado, ou com as reservas de bancos, sem influir sobre a circu-
lação. Mas estamos aqui supondo que há um excedente de importações
sobre as exportações, proveniente do fato de ainda não se ter estabe-
lecido o equilíbrio da procura internacional; estamos supondo que, aos
preços correntes, exista na Inglaterra procura permanente por mais
produtos franceses, procura esta que vai além daquilo que pode ser
pago com os produtos ingleses, objetos de procura na França, aos preços
vigentes. Se esse fosse o caso, se não se fizesse uma alteração nos
preços, haveria um saldo constantemente renovado, a ser pago em
dinheiro. As importações precisam diminuir em caráter permanente,
ou então as exportações têm de aumentar em caráter permanente o que
só pode acontecer por meio dos preços — e, portanto, mesmo que os saldos
sejam de início pagos com dinheiro entesourado, ou com a exportação de
metal em barras, ao final eles atingirão a circulação, pois enquanto isso
não acontecer nada poderá fazer parar a saída de dinheiro.

Quando, portanto, a situação dos preços for tal que não se tenha
condições de estabelecer o equilíbrio da procura internacional, pois o
país precisa de mais artigos importados do que aquilo que pode pagar
com seus artigos exportados, é sinal de que o país tem em circulação
uma quantidade de metais preciosos, ou de seus sucedâneos, superior
àquela que pode circular permanentemente, e precisa desfazer-se de
parte deles para restabelecer o equilíbrio. Reduz-se, portanto, a quan-
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tidade de moeda: os preços caem, e, entre eles, também os preços dos
artigos exportáveis. Em conseqüência, surge nos países estrangeiros
uma procura maior por esses artigos, enquanto as mercadorias impor-
tadas possivelmente aumentaram de preço — devido ao afluxo de di-
nheiro nos países estrangeiros — e, em qualquer hipótese, não parti-
ciparam da baixa geral. Todavia, enquanto o barateamento dos produtos
ingleses não induzir países estrangeiros a comprarem maior valor em
dinheiro, ou enquanto o fato de as mercadorias estrangeiras, se terem
tornado mais caras (em termos absolutos ou relativos) não levar a
Inglaterra a comprar delas um valor menor em dinheiro, as exportações
inglesas não terão maior capacidade que antes, para pagar suas im-
portações e continuará o fluxo dos metais preciosos que começaram a
sair da Inglaterra. Essa saída de dinheiro em moeda continuará, en-
quanto a queda dos preços na Inglaterra não colocar ao alcance do
mercado exterior alguma mercadoria que a Inglaterra anteriormente
não exportava — ou enquanto os preços reduzidos das coisas que ex-
portava não tiverem forçado uma demanda no exterior de uma quan-
tidade suficiente para pagar as importações inglesas, talvez com a
ajuda de uma redução da procura inglesa por mercadorias estrangeiras
devido ao aumento — absoluto ou relativo — do preço destas.

Ora, foi exatamente esse o processo que ocorreu na nossa supo-
sição inicial, de escambo. Portanto, empregue-se ou não dinheiro, não
somente o comércio entre as nações tende ao mesmo equilíbrio entre
as exportações e as importações, senão que também os meios que es-
tabelecem esse equilíbrio são essencialmente os mesmos. O país cujas
exportações não forem suficientes para pagar suas importações oferece
seus artigos de exportação a preços mais baratos, até conseguir forçar
a procura necessária: em outros termos, o equilíbrio da procura inter-
nacional, tanto em um sistema monetário como num sistema de es-
cambo, é a lei do comércio internacional. Tanto em um sistema como
no outro, cada país exporta e importa exatamente as mesmas coisas,
e exatamente na mesma quantidade. Em um sistema de escambo, o
comércio gravita em torno de um ponto no qual a soma das importações
e a soma das exportações têm exatamente o mesmo valor de troca e
em um sistema monetário ele gravita em torno de um ponto em que
a soma das importações e a das exportações valem a mesma quantidade
de dinheiro. E já que, quando duas ou mais coisas são iguais a uma
terceira coisa, são também iguais entre si, as exportações e as impor-
tações que se igualarem quanto ao seu preço em dinheiro teriam um
valor de troca exatamente igual entre si, caso não se utilizasse a in-
termediação do dinheiro.44
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44 O extrato anexo, tirado do ensaio anteriormente citado, prestará alguma ajuda para seguir
o curso dos fenômenos. Ele é adequado para o caso imaginário utilizado para efeito ilustrativo
em todo o ensaio, o caso de um comércio entre a Inglaterra e Alemanha, de tecido e linho.
  "Podemos, primeiro, fazer qualquer suposição que quisermos com respeito ao valor do
dinheiro. Suponhamos, pois, que antes da abertura deste comércio, o preço do tecido seja



§ 2. Vê-se, portanto, que a lei dos valores internacionais e, con-
seqüentemente, a divisão das vantagens comerciais entre as nações
que dela participam, são, na hipótese de se usar dinheiro, as mesmas
que seriam em um sistema de escambo. Nos intercâmbios internacio-
nais, como nos internos, o dinheiro é para o comércio apenas o que o
óleo é para as máquinas, ou os trilhos para a locomoção — um meio
para diminuir o atrito. Para testar ainda mais essas conclusões, pas-
semos a reexaminar, na hipótese de se utilizar dinheiro, uma questão
que já investigamos na hipótese de escambo, a saber, até que ponto o
benefício de um aperfeiçoamento na produção de um artigo exportável
é compartilhado pelos países que o importam.

O aperfeiçoamento pode consistir no barateamento de algum ar-
tigo que já era um produto básico do país ou na criação de algum novo
ramo de atividade, isto é, na criação de algum processo que torna
exportável um artigo que até então não era exportado. Será conveniente
começar pelo caso de um novo artigo de exportação, por ser de certo
modo o mais simples dos dois.
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o mesmo nos dois países a saber, 6 xelins por jarda. Uma vez que, na nossa suposição, 10
jardas de tecido valiam na Inglaterra 15 jardas de linho, e na Alemanha, 20, temos de
supor que o linho seja vendido, na Inglaterra, por 4 xelins a jarda, e por 3 na Alemanha.
Como antes, o custo de transporte e o lucro do importador não são considerados.
  "Nessa situação de preços, é evidente que o tecido ainda não pode ser exportado pela
Inglaterra para a Alemanha, mas o linho pode ser importado da Alemanha pela Inglaterra.
Assim será realmente, e no primeiro caso o linho será pago em dinheiro.
  "A saída de dinheiro da Inglaterra, e a entrada do mesmo na Alemanha fará subir os
preços em dinheiro nesse último país, e os fará baixar na Inglaterra. Na Alemanha, o
linho subirá acima de 3 xelins a jarda, e o tecido, acima de 6 xelins. Na Inglaterra, o
linho, por ser importado da Alemanha, baixará ao mesmo preço (já que o custo do transporte
não está computado) que nesse país, enquanto o preço do tecido descerá abaixo de 6 xelins.
Tão logo o preço do tecido seja mais baixo na Inglaterra do que na Alemanha, começará
a ser exportado, e o preço do tecido na Alemanha descerá, igualando-se ao preço na In-
glaterra. Enquanto o tecido exportado não for suficiente para pagar o linho importado, o
dinheiro continuará a sair da Inglaterra para a Alemanha, e os preços em geral continuarão
a baixar na Inglaterra e a subir na Alemanha. Entretanto, pela queda do preço do tecido
na Inglaterra, o mesmo ocorrerá também na Alemanha, e aumentará a demanda em relação
a ele. Em virtude do aumento do preço do linho na Alemanha, deverá ocorrer também
aumento na Inglaterra, e a demanda do mesmo diminuirá. Já que o preço do tecido baixou
e o do linho subiu, haveria um preço específico dos dois artigos, ao qual o tecido exportado
e o linho importado se pagariam exatamente um pelo outro. Nesse ponto os preços se
estabilizariam, porque o dinheiro cessaria de sair da Inglaterra para a Alemanha. Qual
seria esse ponto? Dependeria inteiramente da situação e das inclinações dos compradores
dos dois lados. Se a queda do tecido não aumentasse de muito sua demanda na Alemanha,
e o aumento do linho não fizesse diminuir muito rapidamente sua demanda na Inglaterra,
muito dinheiro teria que passar de um país para o outro, antes de se restabelecer o equilíbrio;
o tecido cairia muito, e o linho subiria, até talvez a Inglaterra ter de pagar por ele quase
tanto quanto pagava quando ela mesma o produzia para si. Se, ao contrário, a queda do
tecido causasse aumento muito rápido de sua demanda na Alemanha, e o aumento do
linho na Alemanha reduzisse rapidamente a demanda na Inglaterra, em relação ao que
era, devido ao primeiro barateamento produzido pela abertura desse comércio, o tecido
logo seria suficiente para pagar o linho, pouco dinheiro passaria de um país para o outro,
e a Inglaterra auferiria uma grande porção do benefício desse comércio. Chegamos assim
exatamente à mesma conclusão, supondo a utilização de dinheiro, que constatamos ocorrer
na hipótese do escambo.



O primeiro efeito é que o artigo cai de preço, e surge uma demanda
desse artigo no exterior. Esse novo artigo de exportação perturba o
equilíbrio e altera os câmbios; o dinheiro flui para o país (que suporemos
ser a Inglaterra) e continua a fluir enquanto os preços não subirem.
Essa alta de preços abalará um pouco a demanda em países estran-
geiros, em relação ao novo artigo de exportação, e diminuirá a procura
que existia no exterior pelas outras coisas que a Inglaterra costumava
exportar. Com isso, as exportações diminuirão, ao passo que o público
inglês, por ter mais dinheiro, terá poder de compra maior para adquirir
mercadorias estrangeiras. Se fizer uso desse maior poder de compra,
haverá aumento de importações, e com isso, mais a redução das ex-
portações, se restabelecerá o equilíbrio entre importações e exportações.
Para os países estrangeiros, o resultado será este: terão de pagar mais

  "É suficientemente claro de que maneira o benefício desse comércio cabe às duas nações.
A Alemanha, antes do início do comércio, pagava 6 xelins a jarda de tecido fino de lã preta:
agora ela o consegue por preço mais baixo. Mas não termina aqui a sua vantagem. Já que
subiram os preços em dinheiro de todas as suas mercadorias, aumentaram as rendas em
dinheiro de todos os seus produtores. Isso não representa para eles vantagem alguma
quando compram um do outro, porque o preço do que compram aumentou à mesma razão
que seus meios ou recursos de pagamento: mas é uma vantagem, ao comprarem qualquer
coisa que não tenha subido, e, ainda mais, qualquer coisa que tenha baixado de preço. Por
isso, beneficiam-se como consumidores de tecido, não somente na extensão em que o tecido
caiu de preço, mas também na extensão em que subiram outros preços. Suponhamos que
esse aumento seja de 1/10. A mesma percentagem que antes, de suas rendas em dinheiro,
bastará para atender às outras necessidades deles; e o resto de suas rendas em dinheiro,
por aumentarem de 1/10, lhes possibilitará comprar 1/10 a mais de tecido que antes, mesmo
se o preço do tecido não tivesse baixado: mas baixou, e assim saem ganhando duplamente.
Compram a mesma quantidade com menos dinheiro, e podem gastar mais para suas outras
necessidades.
  "Ao contrário, na Inglaterra, caíram os preços gerais em dinheiro. No entanto, o linho
caiu mais que os artigos restantes, por ter baixado de preço por importação de um país
onde ele era mais barato, ao passo que os outros produtos caíram apenas devido à conseqüente
saída de dinheiro. Por isso, a despeito da queda geral dos preços em dinheiro, os produtores
ingleses estarão exatamente na mesma situação em que estavam, sob todos os outros as-
pectos, ao passo que sairão ganhando como compradores de linho.
  "Quanto maior for a saída de dinheiro requerida para restabelecer o equilíbrio, tanto
maior será o ganho da Alemanha, tanto pela queda do tecido como pelo aumento de seus
preços gerais. Quanto menor for a saída de dinheiro necessária, tanto maior será o ganho
da Inglaterra, porque o preço do linho continuará a manter-se mais baixo, e os preços
gerais do país não baixarão tanto. Não se deve, porém, imaginar que preços altos em
dinheiro sejam um bem, e que preços baixos em dinheiro sejam um mal, em si mesmos.
Mas quanto mais altos forem em qualquer país os preços gerais em dinheiro, tanto maiores
serão os recursos desse país para comprar aquelas mercadorias que por serem importadas,
são independentes das causas que mantêm os preços altos dentro do país."
  Na prática, o tecido e o linho não teriam, como aqui se supõe, os mesmos preços na
Inglaterra e na Alemanha; cada um dos produtos seria mais caro, em dinheiro, no país
que o importasse, do que naquele que o produzisse — seria mais caro, no montante do
custo de transporte, mais o lucro normal sobre o capital do importador para o prazo médio
do que decorresse antes de se poder vender a mercadoria. Mas não segue que cada país
pague o custo de transporte da mercadoria que importa, pois o acréscimo desse item ao
preço pode acarretar a um dos países, uma redução maior da demanda e com isso pode
não ser possível manter-se o equilíbrio da procura internacional, nem o conseqüente equi-
líbrio de pagamentos. O dinheiro sairia então de um país para o outro, até que se resta-
belecesse o equilíbrio, da maneira já explicada; e quando isso ocorresse, um país estaria
pagando mais do que o seu próprio custo de transporte e o outro estaria pagando menos.
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caro do que antes, por outras importações, e obterão a nova mercadoria
mais barato do que antes, mas não tão mais barato que a própria
Inglaterra. Digo isso por saber bem que o artigo efetivamente teria
exatamente o mesmo preço (excetuado o custo do transporte) na In-
glaterra e em outros países. Todavia, o preço baixo do artigo não é
medido exclusivamente pelo preço em dinheiro, mas por esse preço
comparado com as rendas em dinheiro dos consumidores. O preço é o
mesmo para os consumidores ingleses e estrangeiros; mas os primeiros
pagam esse preço com rendas em dinheiro que aumentaram pela nova
distribuição dos metais preciosos, enquanto os consumidores estran-
geiros provavelmente tiveram diminuídas suas rendas em dinheiro,
pela mesma razão. Esse comércio, portanto, não proporcionou ao con-
sumidor estrangeiro todo o benefício que o consumidor inglês auferiu
do aperfeiçoamento citado, mas apenas parte dele, ao passo que a In-
glaterra se beneficiou também nos preços de mercadorias estrangeiras.
Assim, pois, qualquer aperfeiçoamento industrial que leve à abertura de
um novo setor de comércio de exportação, beneficia um país não somente
com o barateamento do artigo em que ocorreu o aperfeiçoamento, mas
também com o barateamento geral de todos os produtos importados.

Mudemos agora a hipótese, supondo que o aperfeiçoamento, em
vez de criar nova exportação por parte da Inglaterra, barateia um
artigo anteriormente já em exportação. Quando examinamos esse caso
na suposição de escambo, vimos que os consumidores estrangeiros po-
deriam, em virtude do aperfeiçoamento, conseguir o mesmo benefício
que a própria Inglaterra, um benefício menor, ou até um benefício
maior, conforme o grau em que se calcula que aumentará o consumo
do artigo barateado, na medida em que o artigo baixa de preço. Cons-
tataremos que as mesmas conclusões são verdadeiras na hipótese de
se utilizar dinheiro.

Suponhamos que a mercadoria na qual ocorre um aperfeiçoa-
mento seja o tecido. O primeiro efeito do aperfeiçoamento é a queda
do preço do artigo, e um aumento de sua demanda no mercado es-
trangeiro. Mas o montante dessa demanda é incerto. Suponhamos que
os consumidores estrangeiros aumentem suas compras à razão exata
do barateamento, ou, em outras palavras, gastem com tecido a mesma
soma de dinheiro que antes; os países estrangeiros deverão à Inglaterra
o mesmo pagamento que antes no conjunto; o equilíbrio entre expor-
tações e importações permanecerá inalterado, e os estrangeiros obterão
toda a vantagem do maior barateamento do tecido. Mas se a demanda
estrangeira de tecido for de natureza a aumentar a uma razão maior
do que o barateamento do artigo, os países estrangeiros passarão a
dever à Inglaterra, pela importação do tecido, uma soma superior à
anterior, e quando a soma for paga, subirão os preços ingleses, incluindo
o preço do tecido; todavia, esse aumento afetará apenas o comprador
externo, já que as rendas dos ingleses aumentam em proporção cor-
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respondente; e o consumidor externo auferirá assim, do aperfeiçoamen-
to, vantagem menor que a Inglaterra. Ao contrário, se o barateamento
do tecido não aumentar a demanda estrangeira dele em grau propor-
cional, os países estrangeiros passarão a dever, pela importação do
tecido, menos do que antes, enquanto a soma das dívidas da Inglaterra
aos países estrangeiros continuará sendo a mesma; a balança comercial
passará a desfavorecer à Inglaterra, exportar-se-á dinheiro, os preços
(incluindo o do tecido) cairão, e eventualmente o tecido baixará de
preço, para o comprador estrangeiro, em proporção ainda maior do que
o aperfeiçoamento introduzido o barateou na Inglaterra. Ora, são exa-
tamente essas as conclusões a que chegamos na hipótese de a transação
ser efetuada por escambo.

A melhor maneira de resumir o resultado da exposição que aca-
bamos de fazer é transcrever as palavras de Ricardo.45

“Por ter-se escolhido ouro e prata como meio geral de circu-
lação, esses metais, pela concorrência comercial, são distribuídos
entre os diversos países do mundo em proporções tais que se
ajustam ao comércio natural que ocorreria se não existissem tais
metais, e o comércio entre os países fosse puramente um comércio
por escambo.”

O sr. Ricardo foi o autor real desse princípio — embora não o
tenha seguido em suas ramificações —, tão fértil em conseqüências, e
antes do qual a teoria do comércio exterior era um caos ininteligível.
Nenhum autor que o precedeu parece ter tido sequer idéia desse prin-
cípio; e mesmo depois dele, poucos são os que conseguiram ter idéia
adequada sobre o valor científico do mesmo.

§ 3. Precisamos agora investigar de que maneira essa lei da dis-
tribuição dos metais preciosos, por meio das trocas, afeta o valor de
troca do próprio dinheiro, e de que maneira ela se harmoniza com a
lei pela qual, segundo vimos, é regulado o valor do dinheiro, quando
importado como simples artigo comercial. Com efeito, há aqui uma
contradição aparente — sendo esta, segundo acredito, que contribuiu
mais do que qualquer outra coisa para levar alguns conceituados eco-
nomistas políticos a resistirem à evidência das doutrinas que precedem.
O dinheiro — pensam eles, com razão — não constitui exceção às leis
gerais que comandam o valor; é uma mercadoria como qualquer outra,
e seu valor médio ou natural deve depender de seu custo de produção,
ou ao menos de seu custo de aquisição. Por isso consideram como
doutrina totalmente inadmissível a afirmação de que a distribuição do
dinheiro através do mundo e a sua diferença de valor em lugares di-

STUART MILL

203

45 Principles of Political Economy and Taxation. 3ª ed., p. 143.



ferentes sejam passíveis de alteração, não por efeito de causas que
afetam o próprio dinheiro, mas por centenas de causas que não se
relacionam com ele — enfim, por tudo aquilo que afeta o comércio de
outras mercadorias, de maneira a afetar o equilíbrio entre as expor-
tações e as importações.

Acontece que a suposta anomalia é apenas aparente. As causas
que fazem entrar dinheiro em um país, ou o fazem sair dele, por meio
das trocas, com o fim de restabelecer o equilíbrio comercial, e que
portanto aumentam o valor do dinheiro em alguns países e o fazem
baixar em outros, são exatamente as mesmas causas das quais depen-
deria o valor local do dinheiro, se este sempre fosse importado como
mercadoria, e sempre diretamente das minas. Quando baixa em caráter
permanente o valor do dinheiro em um país, por efeito de uma entrada
por meio da balança comercial, a causa disso, se não for a diminuição
do custo de produção, tem de ser uma daquelas que obrigam a fazer
novo ajuste, mais favorável ao país, do equilíbrio da procura interna-
cional; em outras palavras: ou um aumento da demanda estrangeira
de mercadorias do país, ou uma diminuição da demanda no país de
mercadorias de países estrangeiros. Ora, um aumento da demanda
estrangeira de mercadorias de um país ou uma diminuição da demanda
no país de mercadorias importadas são exatamente as causas que,
segundo os princípios gerais do comércio, possibilitam a um país com-
prar todos os artigos importados — e conseqüentemente também os
metais preciosos — a um valor mais baixo. Não há, pois, contradição
alguma nos resultados dos dois modos diferentes de se adquirir os
metais preciosos, senão que há a concordância mais perfeita entre as
duas maneiras. Quando o dinheiro flui de um país a outro em conse-
qüência de mudanças havidas na procura internacional de mercadorias,
alterando com isso o valor local do próprio dinheiro, este não faz outra
coisa senão produzir, por processo mais rápido, o efeito que do contrário
seria produzido mais lentamente, mediante alteração da abundância
relativa das torrentes pelas quais o ouro e a prata fluem para regiões
diferentes do mundo, a partir dos países em que estão localizadas as
minas. Portanto, assim como vimos anteriormente que o uso do dinheiro
como meio de troca não altera o mínimo que seja a lei que rege os valores
de outras coisas — seja no mesmo país, seja a nível internacional —,
da mesma forma não altera a lei que rege o valor do próprio metal
precioso; há, portanto, em toda a doutrina sobre os valores internacio-
nais, tal como acabamos de enunciá-la, unidade e harmonia que re-
presentam uma forte presunção a mais, a favor da sua veracidade.

§ 4. Antes de encerrar essa exposição, convém assinalar de que
maneira e em que grau as conclusões precedentes são afetadas pela
existência de pagamentos internacionais que não se originam do co-
mércio, e pelos quais não se espera nem se recebe nenhum equivalente,
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nem em dinheiro, nem em mercadorias — tais como tributo, remessas
de aluguel a senhores de terra ausentes, de juros a credores estran-
geiros, ou um gasto do Governo no exterior, como, por exemplo, aquele
com o qual arca a Inglaterra na administração de alguns de seus do-
mínios coloniais. Comecemos pelo caso do escambo. Pelo fato de as
supostas remessas anuais serem feitas em mercadorias, e por se tratar
de exportações que não precisam ter nenhum retorno, não se exige
mais que as importações e as exportações se paguem umas pelas outras;
pelo contrário, deve haver um excedente de exportações sobre as im-
portações, excedente este igual ao valor da remessa. Se, antes de o
país dever esse pagamento anual, o comércio exterior estava em seu
estado natural de equilíbrio, agora será necessário, para se efetuar a
remessa, que países estrangeiros sejam, induzidos a comprar uma quan-
tidade maior do que antes de artigos estrangeiros — o que só pode
acontecer se esses artigos de exportação forem oferecidos em condições
mais baratas, ou, em outros termos, pagando mais caro por mercadorias
estrangeiras. Os valores internacionais se ajustarão de forma tal que,
ou por aumentarem as exportações, ou por diminuírem as importações,
ou por se recorrer aos dois expedientes, se crie o excedente necessário
do lado das exportações — e esse excedente se tornará o estado per-
manente. O resultado é que um país que efetua pagamentos regulares
a países estrangeiros, além de perder o que paga perde também algo
mais, em razão das condições menos vantajosas nas quais é obrigado
a trocar seus produtos por mercadorias estrangeiras.

Se adotarmos a hipótese de se usar dinheiro, os resultados serão
os mesmos. Supondo-se que o comércio esteja em estado de equilíbrio
quando começam as remessas obrigatórias, a primeira remessa será
necessariamente feita em dinheiro. Isso faz baixar os preços no país
que remete, aumentando-os no país que recebe. O efeito natural é que
se passará a exportar mais mercadorias e a se importar menos, e que,
somente em razão do comércio, o país recebedor ficará devendo cons-
tantemente um saldo de dinheiro ao país pagante. Quando a soma
assim devida anualmente ao país credor se tornar igual ao tributo
anual ou a outro pagamento regular devido por esse país credor, já
não ocorrerá nenhuma transferência de dinheiro; o equilíbrio entre
exportações e importações já não existirá, porém existirá o equilíbrio
dos pagamentos; o câmbio estará ao par, as duas dívidas serão liqui-
dadas uma pela outra, e o tributo ou remessa será virtualmente pago
com mercadorias. O resultado para os interesses dos dois países será o
que já apontamos: o país pagante pagará um preço mais alto por tudo o
que compra do país recebedor, ao passo que este, além de receber o tributo,
adquire o produto exportável do país pagante por preço mais baixo.
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CAPÍTULO XXII

Influência da Moeda Sobre as Trocas e
Sobre o Comércio Exterior

§ 1. Em nossa pesquisa sobre as leis do comércio internacional,
iniciamos pelos princípios que determinam as trocas e os valores inter-
nacionais na hipótese do escambo. Depois, mostramos que a introdução
do dinheiro como meio de troca não acarreta diferença nas leis que regem
as trocas e os valores entre um país e outro, da mesma forma como
acontece entre um indivíduo e outro — pois os metais preciosos, sob a
influência dessas mesmas leis, se distribuem em proporções tais entre
países diversos do mundo que permitem de se efetuem exatamente as
mesmas trocas, e aos mesmos valores, como aconteceria em um sistema
de escambo. Finalmente, consideramos de que maneira é afetado o valor
do próprio dinheiro, em virtude das alterações da situação do comércio,
decorrentes de alterações na procura e oferta das mercadorias ou no custo
de produção das mesmas. Resta considerarmos as alterações na situação
do comércio que se originam não nas mercadorias, mas no dinheiro.

O custo de produção do ouro e da prata pode variar, como o de
outras coisas, embora com menos probabilidade. Pode variar também
sua procura em países estrangeiros. Pode esta aumentar, por se em-
pregar quantidade maior de ouro e prata para fins artísticos e de
ornamentação, ou porque o aumento da produção e das transações
gera um montante maior de negócios a ser efetuado pelo meio circu-
lante. A procura pode diminuir, pelas razões opostas, ou pelo incremento
na utilização de expedientes de economia com os quais se dispensa
parcialmente o uso do dinheiro metálico. Essas mudanças afetam o
comércio entre outros países e os países que têm as minas, afetando
também o valor dos metais preciosos, de acordo com as leis gerais que
regem o valor das mercadorias importadas — leis apresentadas nos
capítulos anteriores com detalhes suficientes.
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O que me proponho examinar no presente capítulo não são as cir-
cunstâncias que afetam o dinheiro, alteradoras das condições permanentes
de seu valor, mas os efeitos produzidos no comércio internacional por
variações casuais ou temporárias do valor do dinheiro, variações essas
que não têm nenhuma relação com quaisquer causas que afetam o valor
permanente do dinheiro. Trata-se de um item de importância, por sua
relevância para a regulamentação da moeda, problema prático que des-
pertou tanta discussão durante os sessenta anos passados.

§ 2. Suponhamos que, em um país em que o meio circulante é
composto exclusivamente de metais, ocorra um aumento casual e re-
pentino de dinheiro em moeda: por exemplo, introduzindo na circulação
dinheiro acumulado em tesouros, que haviam sido escondidos em um
período anterior de invasão estrangeira ou de desordem interna. O
efeito natural seria uma subida dos preços. Isso limitaria as exportações
e estimularia as importações; as importações ultrapassariam as expor-
tações, os câmbios se tornariam desfavoráveis, e o estoque recém-ad-
quirido de dinheiro-moeda se difundiria por todos os países com os
quais o suposto país mantivesse comércio, e destes, progressivamente,
se difundiria através de todas as regiões do mundo comercial. Com
efeito, o dinheiro continuaria a sair do país, até se equilibrarem no-
vamente as exportações e importações — o que (não se supondo ne-
nhuma mudança nas circunstâncias permanentes da procura interna-
cional) só poderia acontecer quando o dinheiro se tivesse espalhado de
maneira tão uniforme que os preços tivessem subido na mesma pro-
porção em todos os países, de sorte que a alteração de preço seria
ineficaz para todos os fins práticos, e as exportações e importações,
embora feitas a um valor maior em dinheiro, seriam exatamente as
mesmas que anteriormente. Essa redução do valor do dinheiro através
do mundo geraria (ao menos, se a redução fosse considerável) uma
suspensão, ou no mínimo uma diminuição, do fornecimento anual das
minas, pois esse metal não mais teria valor equivalente ao seu custo
máximo de produção. Por conseguinte, já não se recomporia inteira-
mente o desgaste anual, e as causas usuais de destruição dos metais
preciosos gradualmente fariam diminuir a quantidade total dos metais
preciosos ao seu montante anterior — e depois disso, a produção das
minas recomeçaria em sua escala anterior. Assim, a descoberta do
tesouro produziria apenas efeitos temporários, a saber, breve pertur-
bação do comércio internacional, até que o tesouro se tivesse espalhado
pelo mundo e, a seguir, depreciação temporária do valor desse metal,
abaixo daquele que corresponde ao custo de sua produção ou de sua
aquisição. Essa depreciação seria gradualmente corrigida mediante pro-
dução temporariamente menor nos países produtores, e mediante di-
minuição temporária da importação do mesmo nos países importadores.

Os mesmos efeitos que assim adviriam da descoberta de um te-
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souro acompanham o processo pelo qual o lugar dos metais preciosos
é ocupado por notas bancárias, ou por qualquer dos outros sucedâneos
do dinheiro. Suponhamos que a Inglaterra possuísse uma moeda in-
teiramente metálica de 20 milhões de libras esterlinas, e repentina-
mente se introduzissem na circulação 20 milhões de notas bancárias.
Se estas fossem emitidas por banqueiros, seriam empregadas em em-
préstimos, ou na compra de títulos, e por isso operariam uma queda
repentina da taxa de juros, o que provavelmente levaria ao êxodo de
grande parte dos 20 milhões de libras esterlinas de ouro para fora do
país, como capital à procura de uma taxa superior de juros em outra
parte, antes que tivesse havido tempo para agir de alguma forma sobre
os preços. Suporemos, porém, que essas notas não são emitidas por
banqueiros ou emprestadores de dinheiro, mas por manufatores, para
pagar salários e comprar matérias-primas, ou pelo Governo, para cobrir
seus gastos comuns, de sorte que todo esse montante de notas bancárias
rapidamente entraria nos mercados de compra e venda de mercadorias.
A ordem natural das conseqüências seria a seguinte. Todos os preços
subiriam muito. A exportação quase cessaria; a importação seria pro-
digiosamente estimulada. A Inglaterra passaria a ter um balanço de
pagamentos altamente devedor, a balança de exportações, importações
passaria a ser desfavorável à Inglaterra, na medida plena do custo da
exportação do dinheiro; e o excedente de dinheiro metálico se espalharia
rapidamente, pelos vários países do mundo, na ordem de sua proxi-
midade geográfica e comercial à Inglaterra. O êxodo de moeda metálica
continuaria até se equilibrarem as moedas de todos os países — com
isso não quero dizer até que o dinheiro passasse a ter o mesmo valor
em toda parte, mas até que as diferenças fossem apenas aquelas que
existiam anteriormente, e que correspondiam às diferenças permanen-
tes do custo de aquisição do dinheiro. Quando o aumento dos preços
se tivesse estendido em grau igual a todos os países, as exportações
e as importações voltariam em toda parte ao que eram antes, se equi-
librariam entre si, e os câmbios voltariam ao par. Se uma quantia de
dinheiro de 20 milhões, depois de difundir-se por toda a superfície do
mundo comercial, fosse suficiente para elevar o nível geral em grau
perceptível, o efeito não teria longa duração. Por não ter ocorrido ne-
nhuma alteração nas condições gerais sob as quais os metais eram
produzidos, nem no mundo em geral nem em nenhuma parte dele, o
valor reduzido não mais seria remunerador, e o fornecimento das minas
cessaria, em parte ou totalmente, até se absorverem os 20 milhões de
libras.46 Depois dessa absorção, as moedas de todos os países estariam
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mais ou menos em seu nível original, em quantidade e em valor. Digo
mais ou menos, pois a rigor haveria uma leve diferença. Exigir-se-ia
agora um fornecimento anual um pouco menor dos metais preciosos,
por haver no mundo 20 milhões a menos de dinheiro metálico sujeito
ao desgaste. Conseqüentemente, o equilíbrio de pagamentos entre os
países produtores de ouro e prata e o resto do mundo exigiria, a partir
daqui, que aqueles países exportassem quantidade maior de alguma
outra mercadoria ou importassem quantidade menor de mercadorias
estrangeiras — o que implica, naqueles países, uma faixa um pouco
mais baixa de preços do que anteriormente, e, nos demais, uma faixa
um pouco mais alta —, uma moeda mais fraca nos primeiros, e moedas
mais fortes nestes últimos. Esse efeito, que seria insignificante demais
para merecer outra menção a não ser para ilustração de um princípio,
é a única mudança permanente que seria produzida no comércio in-
ternacional, ou no valor ou na quantidade da moeda de qualquer país.

Todavia, o processo terá produzido efeitos de outro gênero. Vinte
milhões, que anteriormente existiam na forma improdutiva de dinheiro
metálico, foram convertidos em capital produtivo, ou naquilo que pode
ser transformado em capital produtivo. Inicialmente, esse ganho cabe
à Inglaterra, à custa de outros países, que lhe tiraram a sobra que
tinha desse artigo precioso e improdutivo, pagando por ele um valor
equivalente em outras mercadorias. Gradualmente, essa perda é com-
pensada a esses países, devido à entrada menor de ouro e prata das
minas, e ao final o mundo terá ganho um acréscimo virtual de 20
milhões aos seus recursos produtivos. O exemplo citado por Adam
Smith, ainda que tão conhecido, merece ser repetido mais uma vez,
por ser extremamente adequado. Ele compara a substituição dos metais
preciosos por papel-moeda à construção de uma rodovia aérea em vir-
tude da qual o solo atualmente ocupado por estradas se tornaria dis-
ponível para a agricultura. Como aconteceria naquele caso, com uma
porção do solo, da mesma forma, no caso presente, parte da riqueza
acumulada do país seria liberada de uma função em que era empregada
apenas para tornar produtivos outros solos e outros capitais, e se tor-
naria ela mesma aplicável à produção, já que as funções que ela cumpria
passam agora a ser igualmente bem cumpridas por um meio ou ins-
trumento que não custa nada.

O valor economizado para a comunidade, pelo fato de se dispensar
assim o dinheiro metálico, representa um ganho manifesto para aqueles
que emitiram o papel-moeda em substituição ao dinheiro metálico. Têm
agora o uso de 20 milhões de meio circulante, que lhes custaram apenas
a despesa da chapa de um gravador. Se empregarem esse acréscimo
às suas fortunas como capital produtivo, a produção do país aumenta
e a comunidade é beneficiada, tanto quanto por qualquer outro capital
de montante igual. Se esse acréscimo será ou não empregado dessa
forma, depende, até certo ponto, da maneira de emiti-lo. Se for emitido
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pelo governo, e for empregado para liquidar dívidas, provavelmente se
transformará em capital produtivo. Todavia, o governo pode preferir
empregar esse recurso extraordinário para cobrir suas despesas nor-
mais, pode dilapidá-lo inutilmente, ou fazer dele simplesmente um
substituto temporário de impostos em um montante equivalente —
caso esse em que o montante será economizado pelos pagadores de
impostos em geral, os quais acrescentam essa poupança ao seu capital,
ou então a gastam como renda. Quando o papel-moeda é emitido, como
em nosso próprio país, por banqueiros ou estabelecimentos bancários,
o montante é quase inteiramente convertido em capital produtivo, pois
os emissores, pelo fato de a cada momento poderem ser chamados a
restituir o valor respectivo, têm os estímulos máximos para não dila-
pidá-lo, e os únicos casos em que isso não ocorre são casos de fraude
ou de má administração. Sendo a profissão de um banqueiro a de
emprestar dinheiro, o fato de ele emitir notas bancárias não passa de
uma simples extensão de sua ocupação normal. Ele empresta o mon-
tante a arrendatários de terras, manufatores ou distribuidores, os quais
o aplicam em seus negócios. Assim empregado, esse papel-moeda pro-
porciona, como qualquer outro capital, salários de mão-de-obra e lucros
de capital. O lucro é partilhado entre o banqueiro, que recebe juros,
e uma série de tomadores — na maioria das vezes por períodos breves
—, os quais, após pagarem os juros, ainda ganham um lucro ou alguma
vantagem equivalente a lucro. O próprio capital, a longo prazo, se
transforma inteiramente em salários, e quando reposto pela venda dos
produtos, se transforma novamente em salários, gerando destarte um
fundo perpétuo, no valor de 20 milhões para a manutenção de mão-
de-obra produtiva, e aumentando a produção anual do país, no mon-
tante igual a tudo o que se pode produzir com um capital desse valor.
A esse ganho deve-se acrescentar uma ulterior economia para o país,
a saber, o suprimento anual dos metais preciosos que é necessário
para reparar o desgaste e outros desperdícios de uma moeda metálica.

Por isso, a substituição dos metais preciosos por papel-moeda
deve ser feita sempre, na medida em que não se comprometer a se-
gurança, não se devendo manter um montante de moeda metálica su-
perior ao que é necessário para salvaguardar a conversibilidade do
papel-moeda, tanto de fato como na fé pública. Um país com as relações
comerciais do porte da Inglaterra está sujeito a ser repentinamente
chamado a fazer grandes pagamentos ao exterior, por vezes na forma
de empréstimos ou de outros investimentos de capital no exterior, por
vezes como preço de alguma importação não usual de mercadorias,
sendo que o caso mais freqüente é o de grandes importações de ali-
mentos, devido a uma colheita precária. Para atender a tais demandas,
é necessário que haja, em circulação ou nos cofres dos bancos, moeda
ou ouro e prata em barras em um montante elevadíssimo, e que esse
montante, quando tiver que sair do país por alguma emergência, possa
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retornar ao país depois de passar a emergência. Entretanto, uma vez
que o ouro necessitado para exportação quase sempre é tirado das
reservas dos bancos, e nunca tem probabilidade de ser tirado da cir-
culação enquanto os bancos forem solventes, a única vantagem que
pode haver em manter parcialmente uma moeda metálica para fina-
lidades diárias consiste em os bancos poderem ocasionalmente com-
pletar com elas as suas reservas.

§ 3. Quando o dinheiro metálico foi inteiramente substituído e
retirado de circulação, entrando em seu lugar um montante igual de
notas bancárias, toda tentativa de manter em circulação uma quanti-
dade ainda maior de papel-moeda, se as notas forem conversíveis, re-
presenta necessariamente um erro total. A nova emissão de papel-
moeda haveria de deslanchar novamente a mesma série de conseqüên-
cias que levou à retirada anterior da moeda em ouro. Como anterior-
mente, os metais seriam necessários para exportação, e para essa fi-
nalidade seriam procurados pelos bancos, na extensão plena das notas
bancárias restantes — sendo impossível, portanto, mantê-las em cir-
culação. Sem dúvida, se as notas fossem inconversíveis, não haveria
esse tipo de obstáculo para aumentar a quantidade delas. Um papel-
moeda inconversível age da mesma forma que um papel-moeda con-
versível, enquanto restar alguma moeda metálica a ser por ele subs-
tituída; a diferença entre o papel-moeda inconversível e o conversível
começa a manifestar-se quando toda a moeda metálica é retirada de
circulação (excetuando aquilo que possivelmente é conservado para a
conveniência de troco), e as emissões continuarem a aumentar. Quando
o papel-moeda começa a superar em quantidade a moeda metálica que
passou a substituir, é evidente que os preços sobem; coisas que valiam
5 libras em moeda metálica, passam a valer 6 libras em papel incon-
versível, ou até mais, conforme o caso. Mas esse aumento de preço
não estimulará a importação nem desestimulará a exportação, como
nos casos anteriormente estudados. As importações e as exportações
são determinadas pelos preços das coisas em moeda metálica, e não
pelos preços em papel-moeda; apenas quando o papel é trocável à von-
tade pelos metais preciosos, os preços em papel-moeda e em moeda
metálica são necessariamente iguais.

Suponhamos que o país que tem o papel-moeda depreciado seja
a Inglaterra. Suponhamos que algum produto inglês pudesse ser com-
prado, enquanto a moeda fosse metálica, por 5 libras, e vendido na
França por £ 5 10 s., sendo que essa diferença cobriria o gasto e o
risco, e um lucro para o comerciante. Em razão da depreciação, essa
mercadoria custará agora na Inglaterra 6 libras e na França não pode
ser vendida por mais de £ 5 10 s. — e no entanto continuará a ser
exportada como antes. Por quê? Porque as £ 5 10 s. que o exportador
consegue obter por ela na França não é papel-moeda depreciado, mas
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ouro ou prata; e já que na Inglaterra o ouro ou a prata em barras subiu
na mesma proporção que outras coisas, se o comerciante trouxer o ouro
e a prata à Inglaterra, conseguirá vender suas £ 5 10 s. por £ 6 12 s., e
obter, como antes, 10%, como lucro e para cobrir as despesas.

É, pois, manifesto que a depreciação da moeda não afeta o co-
mércio exterior do país; este continua a funcionar, exatamente como
se a moeda mantivesse seu valor. Mas embora não seja afetado o co-
mércio, são afetados os câmbios. Quando as importações e as expor-
tações se equilibram, o câmbio, em uma moeda metálica, estaria ao
par; uma letra contra a França, equivalente a 6 soberanos, valeria
efetivamente 5 soberanos. Entretanto, pelo fato de 5 soberanos, ou a
quantidade de ouro contida neles, terem passado a valer, na Inglaterra,
6 libras, segue-se que uma letra contra a França, de 5 libras, valerá
6. Quando, portanto, o câmbio real estiver ao par, haverá um câmbio
nominal desfavorável ao país, equivalente a tantos por cento quanto
for o montante da depreciação. Se a moeda estiver depreciada de 10,
15 ou 20%, nesse caso, qualquer que seja a variação do câmbio real,
decorrente das variações das dívidas e créditos internacionais, o câmbio
cotado sempre divergirá dele em 10,  15 ou 20%. Por mais alto que
possa ser esse ágio nominal, não tem ele nenhuma tendência a fazer
o ouro sair do país, para o fim de emitir uma letra contra ele e tirar
lucro de um ágio, pois o ouro assim enviado para fora do país tem de
ser comprado não dos bancos e ao par — como no caso de um papel-
moeda conversível — mas no mercado, a preço maior, igual ao ágio.
Em tais casos, em vez de dizer que o câmbio é desfavorável, seria mais
correto dizer que a paridade se alterou, pois agora se requer uma
quantidade maior de moeda inglesa para ser equivalente à mesma
quantidade de moeda estrangeira. Entretanto, os câmbios continuam
a ser computados na base da paridade metálica. Por isso, os câmbios
cotados, quando a moeda está depreciada, se compõem de dois elemen-
tos ou fatores: o câmbio real, que segue as variações dos pagamentos
internacionais, e o câmbio nominal, que varia com a depreciação da
moeda, mas que, enquanto houver alguma depreciação, sempre deve
ser desfavorável. Já que o montante de depreciação é medido exata-
mente pelo grau em que o preço de mercado do metal em barras ul-
trapassa o valor da Casa da Moeda, temos um critério seguro para
determinar que porção do câmbio cotado, por prender-se à depreciação,
pode ser eliminada como nominal, sendo que o resultado assim corrigido
expressa o câmbio real.

A mesma perturbação dos câmbios e do comércio internacional
que é produzida por um aumento de emissão de notas bancárias con-
versíveis é igualmente produzida por aqueles aumentos do crédito que,
como mostramos com tantos detalhes em um capítulo anterior, têm o
mesmo efeito sobre os preços que um aumento da moeda. Toda vez
que as circunstâncias tiverem dado tal impulso ao espírito de especu-
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lação, que aumentem muito as compras a crédito, aumentam os preços
em dinheiro, exatamente tanto quanto teriam aumentado se cada pes-
soa que compra a crédito tivesse comprado a dinheiro. Por isso, todos
os efeitos são necessariamente semelhantes. Em conseqüência dos pre-
ços altos, limita-se a exportação e estimula-se a importação — se bem
que, na realidade, o aumento da importação raramente espere pelo
aumento dos preços, decorrente da especulação, na medida em que
alguns dos grandes artigos de importação costumam estar entre as
coisas nas quais primeiro se revela o comércio de estocagem excessiva,
além das necessidades do mercado. Por isso, em tais períodos costuma
haver grande excesso de importações sobre exportações, e quando chega
o momento em que estas precisam ser pagas, o câmbio se torna des-
favorável, e há egresso de ouro do país. De que maneira exata esse
êxodo de ouro afeta os preços depende de circunstâncias das quais logo
falaremos com mais detalhes; mas é certo e evidente que seu efeito
seja fazer os preços recuarem.

O recuo dos preços, uma vez iniciado, geralmente se transforma
em confusão total, e o aumento descomunal do crédito dá rapidamente
lugar a uma restrição descomunal do mesmo. Por conseguinte, quando
se abusou imprudentemente do crédito, e quando o espírito de espe-
culação foi excessivo, a causa próxima dessa catástrofe costuma ser a
reviravolta dos câmbios, e a conseqüente pressão sobre os bancos, para
obtenção de ouro para exportação. Contudo, embora esses fenômenos
costumem acompanhar aquele colapso do crédito que se chama crise
comercial, não constituem um elemento essencial dessa crise comercial;
esta última, como mostramos anteriormente,47 poderia acontecer em
uma extensão igual — e tem exatamente a mesma probabilidade de
ocorrer — em um país que não tivesse nenhum comércio exterior, se
tal país existisse.
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CAPÍTULO XXIII

A Taxa de Juros

§ 1. Parece ser este o lugar mais adequado para estudar as
circunstâncias que determinam a taxa de juros. Os juros pagos por
empréstimos, por serem realmente uma questão de valor de troca,
encaixam naturalmente neste capítulo da nossa matéria; e os itens
moeda e empréstimos, embora distintos em si mesmos, unem-se tão
intimamente aos fenômenos do assim chamado mercado financeiro,
que é impossível entender um sem o outro, sendo que muitos misturam
os dois itens na mais inextricável das confusões.

No Livro Segundo48 definimos a relação que os juros têm com o
lucro. Constatamos que o lucro bruto do capital poderia ser distinguido
em três componentes, a saber, remuneração pelo risco assumido, re-
muneração pelo trabalho ou incômodo, e remuneração pelo próprio ca-
pital, podendo-se denominar os três, respectivamente: seguro, salários
pela supervisão e juros. Após compensar o risco, ou seja, após cobrir
as perdas médias às quais está exposto o capital — ou em decorrência
das circunstâncias gerais da sociedade ou dos riscos do emprego ou
aplicação específica — resta uma sobra, que em parte se destina a
remunerar o dono do capital por sua abstenção, e em parte a pagar o
tempo e o trabalho de quem emprega o referido capital. Quanto vai
para um e quanto para o outro, mostra-o o montante da remuneração
que, quando as duas funções são exercidas por pessoas diferentes, o
dono do capital pode obter do aplicador do capital pelo uso deste. É
evidentemente uma questão de procura e oferta, que não têm nesse
caso, sentido ou efeito diferente do que têm em todos os outros. A taxa
de juros será aquela que igualará a procura de empréstimos à oferta
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dos mesmos. Ela será tal que, quanto for a soma que algumas pessoas
desejarem tomar emprestada, à respectiva taxa, exatamente tanto será
a soma que outras pessoas estarão dispostas a emprestar. Se a oferta
de empréstimos for maior do que a procura, os juros cairão; se a procura
for maior que a oferta, os juros subirão, sendo que nos dois casos os
juros cairão ou subirão até o ponto em que se restabelecer o equilíbrio
entre a oferta e a procura.

Tanto a procura como a oferta de empréstimos flutuam mais
incessantemente do que qualquer outra procura ou oferta. As flutuações
da procura e oferta em outras coisas dependem de um número limitado
de fatores, ao passo que o desejo de tomar empréstimos e também a
disposição de concedê-los são influenciados em grau maior ou menor
por toda circunstância que afete a situação ou as perspectivas da in-
dústria ou do comércio, seja de modo geral, seja em qualquer de seus
setores. Por isso, é raro que a taxa de juros com boas garantias (pois
só este caso nos cabe aqui estudar, já que os juros nos quais entra o
fator risco podem subir a qualquer montante) seja exatamente a mesma
em dois dias sucessivos nos grandes centros de transações financeiras,
como revelam as variações incessantes dos preços cotados dos fundos
e de outros títulos negociáveis. Não obstante isso, deve haver, como
em outros casos referentes ao valor, alguma taxa que (na linguagem
de Adam Smith e de Ricardo) pode chamar-se de taxa natural — alguma
taxa em torno da qual oscila a taxa de mercado, e à qual sempre tende
a voltar. Essa taxa depende, em parte, do montante de acúmulo que
se encontra nas mãos de pessoas que não podem cuidar pessoalmente
da aplicação de suas poupanças, e em parte, do gosto comparativo,
existente na comunidade, em relação aos objetivos do trabalho, ou à
folga, tranqüilidade e independência de um beneficiário de anuidade.

§ 2. Para excluir flutuações fortuitas, suporemos que o comércio
esteja em condição de repouso, sem que haja uma profissão ou emprego
descomunalmente próspero ou particularmente em baixa. Em tais cir-
cunstâncias, os produtores e comerciantes mais prósperos têm seu ca-
pital plenamente aplicado, e muitos têm condições de fazer negócios
em uma extensão bem maior do que o capital de que dispõem. Estes
são naturalmente tomadores de empréstimos; e o montante que desejam
tomar emprestado, e para o qual têm condições de obter crédito, cons-
titui a procura ou demanda de empréstimos para fins de emprego
produtivo. A estes têm-se que acrescentar os empréstimos necessitados
pelo governo, pelos senhores de terra, ou outros consumidores impro-
dutivos com boas garantias a oferecer. É isso que constitui a massa
de empréstimos para a qual há procura ou demanda habitual.

Ora, é concebível que possa existir nas mãos de pessoas não
propensas a se engajarem pessoalmente em negócios — ou desprovidas
de qualidades para isso — um montante de capital igual a essa de-
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manda, e até superior a ela. Nesse caso, haveria um excesso habitual
de concorrência da parte dos prestamistas, e a taxa de juros apresen-
taria uma proporção baixa em relação à taxa de lucro. Os juros seriam
obrigados a baixar até aquele ponto em que, ou tentariam prestatários
a tomar uma soma superior àquela que poderiam empregar racional-
mente e em sua atividade, ou então desencorajariam tanto parte dos
prestamistas, que os levariam ou a desistirem de acumular ou então
a se empenharem em aumentar sua renda entrando nos negócios por
conta própria, arcando com os riscos, se não com os trabalhos, da apli-
cação direta na atividade.

Pode acontecer, ao contrário, que o capital de pessoas que pre-
ferem colocá-lo emprestado a juros, ou cujas ocupações os impedem de
supervisionar pessoalmente sua aplicação, seja inferior à procura ou
demanda habitual de empréstimos. Esse capital pode ser em grande
parte absorvido pelos investimentos proporcionados pela dívida pública
e por hipotecas, e o restante pode não ser suficiente para atender às
necessidades do comércio. Se isso ocorrer, a taxa de juros subirá ao
ponto de restabelecer de alguma forma o equilíbrio. Quando há apenas
uma diferença pequena entre os juros e o lucro, muitos tomadores de
empréstimos podem perder a vontade de aumentar suas responsabili-
dades e comprometer seu crédito por uma remuneração tão reduzida;
ou então, alguns, que do contrário se teriam engajado em negócios,
podem preferir o lazer, e transformar-se em prestamistas em vez de
prestatários; ou então, outros, estimulados por juros altos e investi-
mento fácil para seu capital, podem retirar-se dos negócios mais cedo,
e com fortunas menores, do que teriam feito em circunstâncias dife-
rentes. Ou então, finalmente, há outro processo pelo qual, na Inglaterra
e em outros países comerciais, se consegue grande parte da oferta
necessária de empréstimos. Em vez de essa oferta ser suprida por
pessoas não engajadas nos negócios, o próprio fornecimento de em-
préstimos pode transformar-se em um negócio. Parte do capital aplicado
no comércio pode ser fornecida por uma categoria de prestamistas pro-
fissionais de dinheiro. Estes, porém, têm de receber mais do que os
simples juros: têm de auferir a taxa normal de lucro sobre seu capital,
por assumirem o risco e todas as outras circunstâncias a que se sub-
metem. Entretanto, nunca pode interessar a ninguém que toma em-
préstimo para as finalidades de seu negócio pagar um lucro pleno por
capital do qual auferirá apenas um lucro pleno; por isso, o emprestar
dinheiro a outros, como profissão, para suprir regularmente o comércio,
só pode ser uma atividade de pessoas que, além de seu próprio capital,
podem emprestar seu crédito, ou, em outros termos, o capital de outras
pessoas: isto é, banqueiros e pessoas (tais como os corretores de títulos)
que são virtualmente banqueiros, pois recebem dinheiro em depósito.
Um banco que empresta suas notas, empresta capital que toma em-
prestado da comunidade, e pelo qual não paga juros. Um banco de
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depósitos empresta capital que recolhe da comunidade em pequenas
parcelas, por vezes sem pagar juros, como no caso dos banqueiros pri-
vados de Londres; e se, como no caso dos bancos escoceses, dos bancos
em sociedade anônima e da maioria dos bancos do país, pagar juros,
mesmo assim paga muito menos do que recebe — pois os depositantes,
que de qualquer outra forma não conseguiriam, na maioria dos casos,
obter por tais pequenos saldos juros que paguem o trabalho, se satis-
fazem até mesmo com juros baixos. Dispondo desse recurso subsidiário,
os banqueiros têm possibilidade de obter a taxa normal de lucro sobre
seu próprio capital, emprestando a juros. De nenhuma outra forma o
empréstimo de dinheiro poderia constituir uma atividade regular ren-
tável, a não ser em condições em que ninguém consentiria em tomar
empréstimos, a não ser pessoas que contam com lucros extraordinários
ou estão em necessidade urgente, a saber, consumidores improdutivos
que ultrapassaram o limite de seus recursos, ou comerciantes que re-
ceiam a falência. O fundo geral para empréstimos, disponível no país,
consta da somatória dos seguintes recursos: o capital disponível depo-
sitado nos bancos, o capital representado por notas bancárias, o capital
dos próprios banqueiros, e o capital do qual o crédito destes, qualquer
que seja a forma em que o utilizem, lhes permite dispor, e mais os
fundos pertencentes àqueles que, por necessidade ou por preferência,
vivem dos juros de sua propriedade; e o montante desse fundo total,
quando comparado com as demandas habituais dos produtores e dis-
tribuidores, bem como com as demandas do governo e de consumidores
improdutivos, determina a taxa permanente ou média de juros — a
qual sempre tem de ser tal, que estabeleça um equilíbrio entre esses
dois montantes.49 Mas enquanto a totalidade dessa massa de capital
emprestado influencia apenas a taxa permanente de juros, as flutuações
dependem em sua quase totalidade da porção que está nas mãos dos
banqueiros, pois é quase exclusivamente essa porção que, por ser em-
prestada apenas por curto prazo, está continuamente no mercado à
procura de investimento. O capital daqueles que vivem dos juros de
suas próprias fortunas em geral procurou e encontrou algum investi-
mento fixo, como os fundos públicos, hipotecas, ou os títulos de empresas
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públicas, investimento este que não muda, a não ser quando ocorrem
tentações ou necessidades especiais.

§ 3. As flutuações da taxa de juros provêm de variações ocorrentes
na demanda de empréstimos ou na oferta dos mesmos. A oferta está
sujeita a variação, embora menos do que a procura. A vontade de
conceder empréstimos é maior do que de costume no início de um
período de especulação, e muito menor do que de costume durante a
reviravolta que segue. Em períodos de especulação, os prestamistas
de dinheiro e outras pessoas estão propensos a ampliar seus negócios,
abusando de seu crédito; emprestam, mais do que de costume, capital
que não lhes pertence (exatamente como outras classes de comerciantes
e produtores empregam mais, desse tipo de capital, do que de costume).
Conseqüentemente, são essas as ocasiões em que a taxa de juros é
baixa, embora para isso haja também outras causas, como veremos
mais adiante. Ao contrário, durante a reviravolta, os juros sempre
sobem de forma desordenada, porque, enquanto muitas pessoas têm
a máxima urgência em tomar empréstimos, há uma aversão geral a
conceder empréstimos. Essa aversão, quando atinge o ápice, se deno-
mina pânico. Ocorre quando, por efeito de uma sucessão inesperada
de fracassos, se criou, entre os comerciantes e às vezes também entre
os não comerciantes, desconfiança recíproca geral na solvência uns dos
outros, o que leva cada um não somente a recusar crédito novo — a
não ser em condições muito onerosas — mas também a revogar, se
for possível, todo o crédito que já havia sido concedido. Os depósitos
são retirados dos bancos, as notas são devolvidas aos seus emissores
para serem trocadas por moeda, os banqueiros aumentam sua taxa de
desconto e seguram os empréstimos que costumam conceder; os co-
merciantes recusam renovar títulos comerciais. Em tais períodos, an-
tigamente se experimentavam as conseqüências mais calamitosas, de-
vido à tentativa, por parte da lei, de impedir que se concedesse ou se
aceitasse uma taxa de juros acima de um montante limitado. Pessoas
que não tinham condições de tomar empréstimos a 5% tinham que
pagar não 6 ou 7%, mas 10 ou 15%, para compensar ao prestamista
o risco das penalidades da lei, ou tinham que vender títulos ou bens
por dinheiro vivo, com sacrifício ainda maior.

Nos intervalos entre crises comerciais, costuma haver tendência de
a taxa de juros declinar progressivamente, devido ao processo gradual de
acúmulo; esse processo, nos grandes países comerciais, é suficientemente
rápido para gerar a ocorrência quase periódica desses acessos de especu-
lação — pois, depois de passarem alguns anos sem crise, e se nesse meio
tempo não se tiver aberto nenhuma possibilidade nova e tentadora de
investimento, sempre se constatará que nesses poucos anos houve um
aumento tão grande de capital à procura de investimento, que baixou
consideravelmente a taxa de juros, seja isso indicado pelos preços dos

STUART MILL

219



títulos ou pela taxa de desconto de letras; e essa diminuição dos juros
tenta o dono a incorrer riscos, na expectativa de um retorno maior.

Por vezes, a taxa de juros é afetada, de maneira mais ou menos
permanente, por circunstâncias que, embora não ocorram com freqüên-
cia, ocorrem ocasionalmente, e que tendem a alterar a proporção exis-
tente entre a classe dos capitalistas que recebem juros e a dos que
recebem lucros. Duas causas desse gênero, gerando efeitos opostos,
têm-se manifestado nos últimos anos, e estão atualmente produzindo
efeitos consideráveis na Inglaterra. Uma delas são as descobertas de
ouro. Pode-se afirmar com segurança que grandes volumes dos metais
preciosos que estão constantemente chegando dos países produtores
de ouro são inteiramente acrescentados aos fundos que suprem o mer-
cado de empréstimos. Um acréscimo tão grande de capital adicional,
não dividido entre as duas classes de capitalistas, mas totalmente acres-
centado ao capital da classe que recebe juros, perturba a proporção
anteriormente existente entre as duas categorias e tende a fazer os
juros baixarem em relação ao capital. Outra circunstância, ainda mais
recente, mas que tende a produzir o efeito contrário, é a legalização
de sociedades por ações com responsabilidade limitada. Os sócios dessas
empresas, que atualmente se multiplicam com tanta rapidez, provêm
quase exclusivamente da categoria das pessoas que concedem emprés-
timos — daquelas que deixaram em depósito seus fundos disponíveis,
para serem emprestados por banqueiros, ou os investiram em títulos
públicos ou privados, e receberam os respectivos juros. Em função das
ações que possuíam em qualquer dessas companhias (com a única ex-
ceção dos empreendimentos bancários), passaram a comercializar com
seu próprio capital; deixaram de dar empréstimos, e até, na maioria
dos casos, passaram para a categoria dos tomadores de empréstimos.
O dinheiro com que subscreveram capital nessas companhias foi reti-
rado dos fundos que alimentam o mercado financeiro, e eles mesmos
passaram a competir por uma participação no que resta desses fundos;
o efeito natural de tudo isso é uma subida dos juros. E não seria de
estranhar se, por um período considerável de tempo, no futuro, a taxa
normal de juros, na Inglaterra, vier a apresentar proporção maior, em
relação à taxa comum de lucro comercial, do que apresentada em qual-
quer época desde que começou a entrada de ouro novo no país.50
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pode permanecer tão abaixo da taxa vigente alhures, como tem acontecido até agora.



A procura de empréstimos varia muito mais do que a oferta, e
suas variações abarcam ciclos mais longos de anos. Por exemplo, uma
época de guerra é um período em que se fazem saques descomunais
no mercado financeiro. Em tais períodos, o Governo costuma contrair
novos empréstimos, e uma vez que estes em geral se sucedem rapida-
mente enquanto dura a guerra, a taxa de juros tende a manter-se
mais alta em tempo de guerra do que em tempo de paz, sem referência
à taxa de lucro, e a atividade produtiva fica privada de seus suprimentos
costumeiros. Durante parte da última guerra com a França, o Governo
não tinha condições de tomar empréstimos a menos de 6% e, natural-
mente, todos os outros tomadores tinham que pagar no mínimo essa
taxa. E a influência desses empréstimos, no conjunto, não pára quando
o Governo cessa de contrair outros empréstimos; com efeito, os em-
préstimos já contraídos continuam a proporcionar investimento para
um montante muito maior do capital disponível do país, o qual, se a
dívida nacional fosse liquidada, seria acrescentado à massa de capital
que procura investimento, e (independentemente de uma perturbação
temporária) só poderia, até certo ponto, fazer baixar em caráter per-
manente a taxa de juros.

O mesmo efeito sobre os juros, produzido por empréstimos to-
mados pelo Governo para fins bélicos, é produzido pela abertura re-
pentina de qualquer forma de investimento permanente que seja nova
e atraente para o público. O único exemplo desse gênero, na história
recente, em escala comparável à dos empréstimos para fins bélicos, é
a absorção de capital na construção de ferrovias. Esse capital deve ter
sido tirado sobretudo dos depósitos em bancos, ou de poupanças que
teriam sido depositadas nos bancos e que foram ao final destinadas à
compra de títulos de pessoas que teriam utilizado o dinheiro em des-
contos ou em outros empréstimos a juros; nos dois casos, sacou-se di-
nheiro do fundo geral destinado a empréstimos. Com efeito, é evidente
que, a menos que se tivessem feito poupanças expressamente para
serem empregadas no empreendimento ferroviário, o montante assim
empregado deve ter sido tirado do capital efetivo de pessoas engajadas
em negócios, ou do capital que teria sido emprestado a pessoas enga-
jadas em negócios. No primeiro caso, a subtração, por reduzir os re-
cursos de negociantes, obriga-os a tomarem empréstimos maiores; no
segundo, diminui a soma que podem tomar emprestada; e, nos dois
casos, tende igualmente a aumentar a taxa de juros.

§ 4. Até aqui considerei os empréstimos, bem como a taxa de
juros, como algo que diz respeito ao capital em geral, em oposição
direta à noção popular, segundo a qual dizem respeito somente ao
dinheiro. Nos empréstimos, como em todas as outras transações mo-
netárias, considerei o dinheiro que passa de mão em mão apenas como
meio ou instrumento, levando em conta que a coisa realmente trans-
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ferida, o objeto real da transação, consiste nas mercadorias. E isso é
correto, no essencial, pois a finalidade para a qual, no curso normal
dos negócios, se toma dinheiro emprestado, é adquirir poder de compra
de mercadorias. Em um país ativo e comercial, a intenção ulterior
costuma ser o emprego de mercadorias como capital. Mas mesmo no
caso de empréstimos tomados para consumo improdutivo, como os feitos
por perdulários, ou os do Governo, o montante emprestado é tirado de
uma acumulação anterior, que do contrário teria sido emprestado para
movimentar atividades produtivas. Portanto, ele é, nessa medida, sub-
traído daquilo que corretamente se pode denominar o montante do
capital destinado a empréstimos.

Há, porém, um caso relativamente comum em que a finalidade
do tomador é diferente da que aqui supus. Ele pode tomar dinheiro
emprestado não para empregá-lo com capital, nem para gastá-lo im-
produtivamente, mas para pagar uma dívida anterior. Nesse caso, o
que ele necessita não é de poder de compra, mas, de moeda legal, ou
algo que um credor aceitará como equivalente a ela. Ele necessita
especificamente de dinheiro, não de mercadorias ou de capital. É a
demanda proveniente dessa causa que produz quase todas as variações
grandes e repentinas da taxa de juros. Tal demanda representa um
dos primeiros aspectos indicadores de uma crise comercial. Em tal
período, muitas pessoas envolvidas em negócios, as quais assumiram
compromissos, viram-se impedidas, por uma mudança de circunstân-
cias, de obter em tempo os recursos com os quais contavam para atender
a eles. Esses recursos, precisam obtê-los a qualquer sacrifício sob pena
de irem à falência; e o que necessitam é de dinheiro. Outro tipo de
capital, por mais que possuam, não tem condição de cumprir essa fi-
nalidade, a menos que antes se possa com ele obter dinheiro; ao con-
trário, sem nenhum aumento do capital do país, um simples aumento
de instrumentos de crédito circulantes (mesmo que tenham tão pouco
valor, para qualquer outra finalidade, quanto a caixa de notas de 1
libra, descoberta nas caixas-fortes do Bank of England durante o pânico
de 1825) servirá eficazmente para esse fim, desde que se permita aos
interessados fazer uso deles. Uma emissão maior de notas, na forma
de empréstimos, basta para atender a essa demanda e pôr fim ao
pânico que a acompanha. Embora, porém, nesse caso, não seja de ca-
pital, ou de poder de compra, que o tomador necessita, mas de dinheiro
mesmo, o que se transfere a ele não é só dinheiro. O dinheiro leva
consigo, aonde for, seu poder de compra; e o dinheiro jogado no
mercado financeiro, por meio de seu poder de compra, encaminha
uma porção maior do capital do país para a direção dos empréstimos.
Embora se necessitasse apenas de dinheiro, o que se transfere é
capital; e ainda se pode dizer com verdade que é mediante um acrés-
cimo ao capital destinado a empréstimos que se corrige o aumento
da taxa de juros.
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Independentemente disso, porém, existe uma relação real entre em-
préstimos e dinheiro, que é indispensável reconhecer. Todo capital passível
de empréstimo tem forma de dinheiro. O capital destinado diretamente
à produção existe em muitas formas, ao passo que o capital destinado a
empréstimos normalmente só existe na forma de dinheiro. Devido a essa
circunstância, temos de esperar com naturalidade que, entre as causas
que afetam, em grau maior ou menor, a taxa de juros, se encontrem não
somente causas que agem por meio do capital, mas também algumas que
agem, ao menos diretamente, só por meio do dinheiro.

A taxa de juros não tem relação necessária com a quantidade
ou o valor do dinheiro em circulação. O montante permanente de meio
circulante, seja ele grande ou pequeno, afeta somente os preços, não
a taxa de juros. Uma depreciação da moeda, depois de se ter tornado
fato consumado, não afeta em nada a taxa de juros. Diminui, certa-
mente, o poder do dinheiro para comprar mercadorias, mas não o poder
do dinheiro para comprar dinheiro. Se por 100 libras se compra uma
anuidade perpétua de 4 libras por ano, uma depreciação que faz as
100 libras valerem apenas a metade do que valiam antes tem exata-
mente o mesmo efeito sobre as 4 libras, e por isso não pode alterar a
relação entre os dois valores. O número maior ou menor de moedas
que se tem de usar para expressar determinado montante de riqueza
não acarreta nenhuma diferença na posição ou nos interesses dos pres-
tamistas ou dos prestatários, por isso não faz nenhuma diferença para
a procura e a oferta de empréstimos. Continua a haver o mesmo mon-
tante de capital real emprestado; e se o capital nas mãos dos presta-
mistas for representado por um número maior de libras esterlinas, o
mesmo número maior de libras esterlinas será agora necessário, em
conseqüência do aumento dos preços, para as finalidades para as quais
os tomadores tencionam aplicá-las.

Contudo, embora a quantidade maior ou menor do dinheiro não
acarrete, em si mesma, diferença para a taxa de juros, uma mudança de
quantidade menor para quantidade maior, ou de quantidade maior para
quantidade menor, pode acarretar tal diferença, e realmente a acarreta.

Suponhamos que o dinheiro esteja em fase de depreciação, devido
a uma moeda inconversível emitida por um Governo para cobrir seus
gastos. Esse fato não diminuirá em nada a demanda de capital real para
empréstimos, mas diminuirá o capital real disponível para empréstimos,
pois, pelo fato de tal capital só existir na forma de dinheiro, o aumento
da quantidade lhe deprecia o valor. Avaliada em capital, a quantidade
oferecida é menor, ao passo que a quantidade necessária é a mesma que
antes. Avaliada em moeda corrente, a quantidade oferecida agora é apenas
a mesma que antes, ao passo que a quantidade necessária é maior, devido
ao aumento dos preços. Pelos dois fatos, a taxa de juros tem de aumentar.
Assim sendo, nesse caso, o aumento da quantidade de dinheiro afeta
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realmente a taxa de juros, mas da forma contrária àquela que geral-
mente se supõe: fazendo-a subir e não a fazendo baixar.

Acontecerá o inverso, no caso de se recolher uma moeda depre-
ciada, ou de diminuir a sua quantidade. O dinheiro que está nas mãos
dos prestamistas, juntamente com todo o outro dinheiro, aumentará
de valor, isto é, haverá uma quantidade maior de capital real em busca
de tomadores, mas o capital real necessitado por estes será apenas o
mesmo que antes, e o montante de dinheiro disponível para emprés-
timos será menor: por isso, a taxa de juros tenderá a cair.

Vemos, portanto, que a depreciação, considerada simplesmente
em si mesma, e enquanto se estiver processando, tende a elevar a taxa
de juros. E a expectativa de ulterior depreciação aumenta esse efeito,
porque prestamistas que esperam que seus juros lhes sejam pagos e
o principal talvez seja resgatado em uma moeda de valor inferior ao
daquela em que emprestaram, naturalmente exigem uma taxa de juros
suficiente para cobrir essa perda contingente.

Todavia, esse efeito é mais do que neutralizado por um efeito
contrário, quando o dinheiro adicional é jogado na circulação não por
compras, mas por empréstimos. Na Inglaterra e na maioria dos outros
países comerciais, o papel-moeda de uso corrente, por ser uma moeda
fornecida por banqueiros, é todo ele emitido na forma de empréstimos,
excetuada a parte utilizada na compra de ouro e prata. Por isso, a
mesma operação que aumenta a quantidade de dinheiro aumenta tam-
bém a dos empréstimos: o aumento total de dinheiro inflaciona o mer-
cado financeiro. Considerado como um aumento dos empréstimos, o
aumento da quantidade de dinheiro tende a fazer baixar os juros, mais
do que tende a elevá-los, na sua propriedade de depreciação, pois o
primeiro efeito depende da razão ou percentagem que a nova moeda
apresenta em relação ao dinheiro emprestado ao passo que o segundo
depende da sua razão ou percentagem em relação a todo o dinheiro
em circulação. Por isso, um aumento da quantidade de moeda emitida
por bancos tende, enquanto continuar esse processo, a fazer baixar a
taxa de juros, ou a mantê-la baixa. Efeito similar é produzido pelo
aumento da quantidade de moeda decorrente das descobertas de ouro,
sendo que, como já observamos, quase a totalidade dessa moeda, quando
trazida à Europa, é acrescentada aos depósitos bancários, e conseqüen-
temente ao montante de empréstimos. Quando esse ouro é retirado e
investido em títulos, libera uma soma equivalente de outro capital
disponível para empréstimos. O ouro recém-chegado só consegue encontrar
investimento, em qualquer situação de comércio, baixando a taxa de juros;
enquanto continuar a entrada de ouro, ele não pode deixar de manter os
juros mais baixos do que teria ocorrido no caso contrário, supondo-se que
permaneçam inalteradas todas as outras circunstâncias.

Assim como a introdução de mais ouro e prata no país, que vão
para o mercado financeiro, tende a manter baixa a taxa de juros, da
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mesma forma, qualquer retirada notável deles invariavelmente a faz
subir, mesmo que ocorra no decurso do comércio, como no pagamento
de importações extras em razão de uma colheita precária, ou para
pagamento do algodão caro que, sob a influência da guerra civil nor-
te-americana, era importado de diversos países. O dinheiro necessário
para esse pagamento é tirado inicialmente dos depósitos que se en-
contram nas mãos dos banqueiros, e nessa medida definha o fundo
destinado a suprir o mercado financeiro.

A taxa de juros depende, pois, essencialmente e permanentemen-
te, do montante relativo de capital real oferecido e procurado na forma
de empréstimos: todavia, ela está sujeita a distúrbios temporários de
vários tipos, devido ao aumento e à diminuição do meio circulante, e
esses distúrbios são um tanto complexos, e às vezes geram efeitos
diretamente opostos aos esperados com base nas primeiras aparências.
Todas essas distinções são disfarçadas e confundidas por esse infeliz
equívoco de linguagem que designa a taxa de juros com um termo
("valor do dinheiro") que expressa propriamente o poder de compra do
meio circulante. O público, mesmo o comercial, costuma imaginar que
a facilidade do mercado financeiro, isto é, a facilidade de tomar em-
préstimos a juros baixos, é proporcional à quantidade de dinheiro em
circulação. Por isso, não somente se supõe que as notas bancárias pro-
duzam, como dinheiro, efeitos que só produzem como empréstimos se-
não que também se costuma desviar a atenção de efeitos de tipo se-
melhante e de importância muito maior, quando produzidos por uma
ação sobre os empréstimos que eventualmente não vem acompanhada
de alguma ação sobre o dinheiro.

Por exemplo, ao se considerar o efeito produzido pelos procedi-
mentos dos bancos em estimular os excessos da especulação, costuma-se
atribuir efeito imenso às suas emissões de notas, ao passo que, até
recentemente, dificilmente se prestava alguma atenção à administração
dos depósitos bancários — ainda que nada haja de mais certo do que
seus abusos imprudentes do crédito ocorrerem com mais freqüência
por meio dos seus depósitos, do que por meio das suas emissões.

“Não há dúvida alguma,” afirma o sr. Tooke,51 “de que os ban-
cos, sejam eles privados ou sociedades anônimas, podem colocar-se
a serviço de uma ampliação indevida do crédito para fins de
especulação, seja em mercadorias, seja exagerando nas exporta-
ções ou nas importações, ou em operações de construção ou de
mineração; não há dúvida de que efetivamente prestaram esse
mau serviço com freqüência, e em alguns casos em medida pre-
judicial para eles mesmos, e sem benefício, ao final, para as partes
a cujos serviços colocaram seus recursos.” Ora, “na hipótese de
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todos os depósitos recebidos por um banqueiro serem em moeda
metálica, não estará ele, tanto quanto o banqueiro que emite,
exposto às importunações de clientes — solicitando empréstimos
ou descontos — às quais pode ser impolítico recusar, ou tentado
por juros altos? E porventura não pode ele ser induzido a mexer
tanto em seus depósitos, que venha a encontrar-se, em circuns-
tâncias não improváveis, na impossibilidade de atender às de-
mandas de seus depositantes? Com efeito, sob que aspecto o caso
de um banqueiro, no sistema de circulação de moeda totalmente
metálica, diferiria do caso de um banqueiro inglês nos dias de
hoje? Ele não cria dinheiro, ele não pode valer-se de seu privilégio
de emissor de notas bancárias para ajudar seu outro negócio; e,
no entanto, tem havido casos lamentáveis de banqueiros londrinos
emitindo dinheiro em excesso.”

Além disso, nas discussões havidas durante tantos anos, em torno
das operações do Bank of England, e em torno dos efeitos produzidos
por essas operações sobre a conjuntura creditícia, embora durante quase
meio século nunca tenha havido uma crise comercial em que esse banco
não tenha sido fortemente acusado de tê-la produzido ou ao menos de
tê-la agravado, tem sido quase geral a crença de que a influência de
seus atos foi sentida somente por meio do montante de suas notas em
circulação, e de que, caso se pudesse impedi-lo de agir arbitrariamente
nessa qualidade, não teria mais nenhum poder do qual poderia abusar.
Ao menos esse é um erro que, depois da experiência do ano de 1847,
podemos esperar ter sido cometido pela última vez. Durante aquele
ano, o Bank of England teve as mãos absolutamente amarradas, quanto
às emissões; entretanto, por meio de suas operações como banco de
depósito, exerceu influência tão grande — ou influência aparente —
sobre a taxa de juros e a conjuntura creditícia, quanto em qualquer
período anterior; o banco foi alvo de acusações de abusar dessa in-
fluência, acusações essas que tinham a mesma veemência que ante-
riormente; ocorreu uma crise cuja intensidade poucas das crises ante-
riores igualaram, e talvez nenhuma delas tenha ultrapassado.

§ 5. Antes de encerrar o tema geral deste capítulo, quero fazer
a seguinte observação óbvia: a taxa de juros determina o valor e o
preço de todos aqueles artigos vendáveis que são desejados e comprados,
não em razão deles mesmos, mas pela renda que são capazes de pro-
porcionar. Os fundos públicos, as ações de sociedades anônimas e todos
os tipos de títulos mantêm um preço alto, na proporção em que for
baixa a taxa de juros. São vendidos ao preço que paga a taxa de juros
de mercado sobre o dinheiro de compra, com margem para todas as
diferenças no risco ocorrido, ou em quaisquer circunstâncias de con-
veniência. Por exemplo, as letras do Tesouro costumam ser vendidas
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a preço mais alto que os títulos da dívida pública consolidada, propor-
cionalmente aos juros que rendem — isso porque, embora a garantia
seja a mesma, apesar de as primeiras serem pagas anualmente ao
par, a menos que sejam renovadas pelo portador, o comprador (a não
ser que tenha de vendê-la em um momento de emergência geral) não
incorre em nenhum perigo de perder alguma coisa na revenda, exce-
tuado o ágio que pode ter pago.

Da taxa de juros depende também o preço da terra, das minas
e de todas as outras fontes fixas de renda. A terra geralmente tem
preço mais alto, na proporção da renda que proporciona, do que os
fundos públicos — isso não somente porque se pensa, mesmo na In-
glaterra, que ela é um pouco mais segura, mas também porque à posse
da mesma se associam idéias de poder e de dignidade. Essas diferenças
são constantes, ou quase constantes, e nas variações de preço a terra
acompanha, coeteris paribus, as variações permanentes (ainda que não
as diárias, evidentemente) da taxa de juros. Quando os juros são baixos,
é natural que a terra seja cara; quando os juros são altos, a terra será
barata. A última guerra de longa duração foi uma exceção flagrante
a essa regra, pois naquela ocasião foram notavelmente altos tanto o
preço da terra como a taxa de juros. Para isso havia, porém, uma
causa especial. A vigência prolongada de um preço médio altíssimo do
trigo durante muitos anos havia feito subir a renda da terra até mais
do que em proporção à taxa de juros e à queda do preço de venda de
rendas fixas. Não fora esse incidente, que dependeu sobretudo das
estações, a terra deveria ter sofrido uma depreciação tão grande de
valor quanto os fundos públicos, e isso provavelmente teria acontecido,
se depois disso estourasse uma guerra semelhante — aliás, para grande
decepção daqueles senhores de terra e arrendatários que, fazendo ge-
neralizações a partir das circunstâncias casuais de um período notável,
durante tanto tempo se persuadiram de que um estado de guerra era
particularmente vantajoso, e um estado de paz desvantajoso, para aqui-
lo que quiseram denominar os interesses da agricultura.
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CAPÍTULO XXIV

A Regulamentação de um
Papel-Moeda Conversível

§ 1. A ocorrência freqüente, durante a segunda metade do século,
da penosa série de fenômenos denominada crise comercial tem dirigido
grande parte da atenção, tanto de economistas como de políticos, à
procura de expedientes para impedir tais males, ou ao menos para
mitigá-los. Por outro lado, o hábito — que se criou durante a época
da restrição ao Bank of England — de atribuir todas as alterações de
preços altos e baixos às emissões bancárias levou os pesquisadores em
geral a fixarem suas esperanças de sucessos no sentido de moderar
tais vicissitudes, em programas destinados a regulamentar as notas
bancárias. Um programa dessa natureza, depois de obter a sanção de
altas autoridades, se consolidou a tal ponto na opinião pública, que,
com aprovação geral, foi convertido em uma lei, por ocasião de reno-
vação da carta-patente do Bank of England, em 1844; e essa regula-
mentação continua em vigor, ainda que tenha perdido muito de sua
popularidade, e que seu prestígio tenha sido prejudicado por três sus-
pensões temporárias, de responsabilidades do Executivo, tendo sido a
primeira delas promulgada pouco mais de três anos após a promulgação
da citada lei. É conveniente considerar aqui os méritos desse esquema
de regulamentação de uma moeda que consiste em notas bancárias
conversíveis. Antes de abordar as medidas práticas da lei de Sir Robert
Peel, de 1844, exporei brevemente a natureza da teoria na qual essa
lei se baseia e examinarei os fundamentos dessa teoria.

Acreditam muitos que os bancos emissores de papel-moeda, em
geral, ou o Bank of England em particular, têm o poder de jogar ar-
bitrariamente suas notas bancárias na circulação, e com isso elevar
os preços; acreditam que esse poder é limitado apenas pelo grau de
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moderação que os próprios bancos possam considerar oportuno exercer;
que quando aumentam suas emissões além do montante costumeiro,
o aumento de preços, assim produzido, gera um espírito de especulação
em mercadorias, o qual faz os preços aumentarem ainda mais, e ao
final causa uma reação e uma reversão dos preços, chegando em casos
extremos a produzir uma crise comercial; acreditam ainda que toda
crise desse gênero, que tenha ocorrido neste país e da qual a memória
comercial guarde lembrança, ou foi originalmente produzida por essa
causa, ou ao menos foi seriamente agravada por ela. A teoria monetária
não foi levada a esse extremo pelos eminentes economistas políticos
que subscreveram uma versão mais moderada da mesma teoria. En-
tretanto, não exagerei o disparate da versão popular; esta constitui,
aliás, um exemplo notável dos extremos aos quais uma teoria favorita
pode conduzir rapidamente não os estudiosos de gabinete, cuja com-
petência em tais questões é muitas vezes tratada com tanto desprezo,
mas pessoas do mundo dos negócios, que se vangloriam do conhecimento
prático que tiveram, no mínimo, amplas oportunidades de adquirir.
Não somente essa idéia fixa da moeda como agente primário nas flu-
tuações de preço os fez fechar os olhos à infinidade de circunstâncias
que, por influenciarem a expectativa da oferta, são as verdadeiras cau-
sas de quase todas as especulações e de quase todas as flutuações de
preço, senão que também, a fim de estabelecer a concordância crono-
lógica, exigida pela sua teoria, entre as variações das emissões ban-
cárias às dos preços, essas pessoas arquitetaram tais manipulações
fantásticas de fatos e dados, que se pensaria inacreditáveis, se uma
eminente autoridade no campo prático não se tivesse dado ao trabalho
de analisá-los do ponto de vista da história pura, em uma exposição
esmerada. Refiro-me, como devem saber todos os versados na matéria,
a History of Prices, do sr. Tooke. O resultado das pesquisas do sr.
Tooke foi assim formulado por ele mesmo, no exame feito em 1832
perante o Comitê da Câmara dos Comuns, sobre o problema da car-
ta-patente bancária; e esse depoimento está registrado em seu livro:

“Do ponto de vista dos fatos, e sob o prisma histórico, no período
abarcado pelas minhas pesquisas, devo atestar que em todos os
casos notáveis em que houve aumento ou queda de preços, esse
aumento ou essa queda foi anterior a um aumento ou a uma
diminuição da circulação bancária e portanto não pode ter sido
efeito desse aumento ou diminuição”.

O disparate dos teóricos da moeda, que atribuíram quase todos
os aumentos ou baixas de preços a um aumento ou a uma redução
das emissões de notas bancárias, fez surgir, por reação, uma teoria
que é o extremo oposto da primeira, sendo os representantes mais
destacados dela, ao nível da discussão científica, os srs. Tooke e Ful-
larton. Essa contrateoria nega às notas bancárias, enquanto se man-
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tiver a sua conversibilidade, qualquer poder de aumentar preços, e aos
bancos qualquer poder de aumentar a circulação das mesmas, a não
ser como conseqüência de um aumento dos negócios a serem feitos, e
em proporção a eles. Essa última afirmação é sufragada pela convicção
unânime de todos os banqueiros do país que depuseram perante su-
cessivas comissões parlamentares sobre o assunto. Todos eles teste-
munham (nas palavras do sr. Fullarton52) que

“o montante de suas emissões é regulado exclusivamente pela
extensão das transações e dos gastos locais em seus respectivos
distritos, flutuando esse montante com as flutuações da produção
e do preço, e que nunca [os bancos] têm condições de aumentar
suas emissões além dos limites prescritos pelo âmbito dessas
transações e gastos, sob pena de suas notas lhes serem com cer-
teza devolvidas imediatamente; tampouco têm condições de di-
minuir esse montante de emissões, sob pena de, quase com a
mesma certeza, a lacuna ser preenchida por alguma outra fonte”.

Partindo dessas premissas, os srs. Tooke e Fullarton argumentam
que as emissões bancárias, pelo fato de seu montante só poder aumentar
se houver um aumento de demanda, não têm possibilidade de gerar
aumento de preços, não têm condições de estimular a especulação nem
de gerar uma crise comercial; e, portanto, a tentativa de precaver-se
contra esse mal, regulamentando artificialmente a emissão de notas
bancárias, não surte efeito algum para a finalidade visada, podendo
produzir outras conseqüências extremamente calamitosas.

§ 2. Parece-me incontestável tudo aquilo que, nessa teoria, se baseia
sobre o testemunho histórico e não sobre conclusões tiradas. Subscrevo
inteiramente a asserção dos banqueiros do país, resumida com muita
clareza e correção na frase que acabo de citar do sr. Fullarton. Estou
convencido de que os bancos não têm condições de aumentar suas emissões
de notas, a não ser nas circunstâncias ali estabelecidas. Acredito também
que a teoria, fundada pelo sr. Fullarton sobre esse fato, encerra grande
parte de verdade, estando muito mais próxima da verdade total do que
qualquer outra versão da teoria monetária.

Duas são as situações possíveis dos mercados: a primeira pode
ser chamada de estado de calma, a outra de estado de expectativa, ou
de especulação. O estado de calma é aquele em que nada há que tenda
a engendrar, em alguma porção considerável do público comercial, de-
sejo de ampliar suas operações. Os produtores e os distribuidores pro-
duzem e compram, respectivamente, apenas seus estoques costumeiros,
por não terem nenhuma expectativa de saída dos mesmos que ultra-
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passe a rapidez costumeira. Cada um movimenta o seu montante nor-
mal de negócios, e não mais, ou aumenta esse volume somente em
conformidade com o aumento de seu capital ou clientela, ou conforme
o crescimento gradual da demanda de sua mercadoria, gerado pela
prosperidade pública. Por não pensarem em nenhuma ampliação anor-
mal de suas próprias operações, os produtores e os distribuidores só
precisam da ajuda costumeira dos banqueiros e de outros prestamistas
de dinheiro; e já que os bancos só aumentam suas emissões quando
aumentam os empréstimos, nessas circunstâncias só é possível um
aumento momentâneo de emissões. Se, em determinado período do
ano, parte do público tem de fazer pagamentos maiores do que em
outros períodos, ou se um indivíduo, em face de alguma necessidade
especial, precisar de um empréstimo extra, podem solicitar mais notas
bancárias, e as obtêm. Mas essas notas não permanecerão em circulação
como não permanece a quantidade extra de notas emitidas pelo Bank
of England, que são emitidas a cada três meses para o pagamento de
dividendos. A pessoa a quem se pagam essas notas, depois de terem
sido emprestadas, não tem pagamentos extras a fazer, não tem uma
necessidade especial, e portanto guarda essas notas sem utilizá-las,
ou as deposita em banco, ou então paga com elas um empréstimo
anterior, que lhe foi concedido por algum banco; em qualquer hipótese,
não compra mercadorias com elas, já que, na hipótese que analisamos,
não há nada que o induza a estocar mais mercadorias do que antes.
Mesmo se supusermos como podemos fazer — que os bancos criem um
aumento artificial da demanda de empréstimos, oferecendo-os abaixo
da taxa de juros do mercado, as notas que emitirem não permanecerão
em circulação. Com efeito, quando o tomador, tendo completado a tran-
sação para a qual recorreu a elas, as tiver pago, o credor ou distribuidor
que recebeu essas notas as deposita em banco, por não haver demanda
para o uso imediato de uma quantidade extra de notas. Nesse caso,
portanto, os bancos não podem aumentar arbitrariamente o meio cir-
culante geral; quaisquer novas emissões de notas voltam aos bancos
ou permanecem ociosas nas mãos do público, não havendo condições
para um aumento de preços.

Há, porém, outra situação dos mercados, abertamente contras-
tante com a descrita até aqui, não sendo tão óbvio que a teoria dos
srs. Tooke e Fullarton seja aplicável nesse caso: é quando prevalece
uma impressão — fundada ou infundada — de que a oferta de um ou
mais artigos importantes de comércio tem probabilidades de ficar
aquém do consumo normal. Nessas circunstâncias, todas as pessoas
que lidam com esses artigos desejam ampliar suas operações. Os pro-
dutores ou importadores desejam então produzir ou importar uma
quantidade maior, os especuladores desejam acumular um estoque para
tirarem lucro do esperado aumento do preço, e os detentores da mer-
cadoria desejam empréstimos adicionais, para poderem continuar a
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segurá-la. Todas essas categorias de pessoas estão propensas a fazer
utilização de seu crédito acima do normal, e não se nega que muitas
vezes os bancos concorrem para reforçar indevidamente esse desejo.
Efeitos do mesmo gênero podem ser produzidos por qualquer coisa
que, por despertar expectativas de lucro acima do normal, imprima
maior vigor ao negócio: por exemplo, uma demanda estrangeira repen-
tina de mercadorias em larga escala, ou a expectativa de que isto
aconteça — como ocorreu por ocasião da abertura da América espanhola
ao comércio com a Inglaterra, e também em várias ocasiões no comércio
com os Estados Unidos. Tais ocorrências produzem uma tendência a
subir os preços de artigos exportáveis, e geram especulações, por vezes
do tipo racional, e (enquanto grande parte dos homens de negócios
preferirem o alvoroço à segurança) freqüentemente de um tipo irra-
cional ou imoderado. Em tais casos, as classes comerciais, ou alguma
parte delas, desejam utilizar seu crédito como poder de compra com
intensidade acima do normal. Temos aqui uma conjuntura comercial
que, se levada ao extremo, provoca essa reviravolta que se chama de
crise comercial; e é um fato conhecido que tais épocas de especulação
dificilmente chegam ao fim sem terem acarretado, durante algum pe-
ríodo de seu desenvolvimento, notável aumento de notas bancárias.

A isso, porém, os srs. Tooke e Fullarton respondem que o aumento
de circulação sempre vem depois do aumento dos preços, e não antes,
sendo, portanto, efeito desse aumento, e não causa dele. Respondem
que, primeiramente, as compras especulativas que fazem os preços
subir não são geradas pelas notas bancárias, mas por cheques, ou,
mais comumente ainda, com base em um simples crédito contábil; em
segundo lugar, que, mesmo que essas compras especulativas fossem
feitas com notas bancárias, emprestadas por bancos para essa finali-
dade expressa, essas notas, depois de serem utilizadas para esse fim,
seriam redepositadas em banco pelas pessoas que as recebem, se não
houver necessidade delas para transações correntes. Concordo plena-
mente com isso, e considero demonstrado, tanto do ponto de vista cien-
tífico como do histórico, que durante o período ascendente da especu-
lação, e enquanto a especulação estiver limitada a transações entre
distribuidores, é raro aumentar substancialmente as emissões de notas
bancárias, e em nada contribuem para o aumento especulativo dos
preços. Parece-me, porém, que isto não mais se pode afirmar quando
a especulação avançou até o ponto de atingir os produtores. As enco-
mendas especulativas, feitas pelos comerciantes aos manufatores, in-
duzem estes últimos a ampliar suas operações, e a solicitar dos bancos
empréstimos maiores, os quais, se feitos em notas, não são pagos às
pessoas que os redepositam, mas em parte são utilizadas para pagar
salários, e transitam pelos vários canais do comércio varejista, onde
passam a produzir diretamente ulterior aumento dos preços. Não posso
deixar de pensar que essa utilização de notas bancárias deve ter agido
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poderosamente sobre os preços na época em que a lei permitiu a cir-
culação de notas no valor de 1 e de 2 libras. Todavia, mesmo admitindo
que a proibição de notas abaixo de 5 libras tenha tornado essa parte
de sua operação relativamente insignificante, limitando muito a apli-
cabilidade delas para o pagamento de salários, há outra forma de sua
instrumentabilidade, que entra em jogo nos últimos estágios da espe-
culação e constitui o argumento principal dos defensores mais mode-
rados da teoria monetária. Embora seja raro procurarem-se emprésti-
mos bancários para o fim de fazer compras especulativas, eles são
amplamente procurados por especuladores sem êxito, para segurar as
mercadorias. E a concorrência desse tipo de especulador, para obter
uma parcela do capital disponível para empréstimos, faz com que mes-
mo aqueles que não especularam dependam mais do que antes dos
bancos, para os empréstimos de que carecem. Entre o período ascen-
dente da especulação e a reviravolta, há um intervalo, que é de luta
contra a queda dos preços, intervalo este que se estende por semanas,
e às vezes por meses. Uma vez que a maré dá sinais de inverter-se,
os especuladores que seguram as mercadorias resistem a vender em
um mercado declinante, e nesse meio tempo precisam de fundos para
poderem cumprir até mesmo seus compromissos normais. É esse estágio
que costuma ser marcado por um aumento considerável do montante
de notas bancárias em circulação. Que tal aumento ocorra normalmente
ninguém nega. E penso dever-se admitir que esse aumento de notas
bancárias em circulação tende a prolongar a duração das especulações
e possibilita manter os preços especulativos por algum tempo além
daquele em que, de outra forma, teriam caído; por isso, tal aumento
de notas bancárias prolonga e aumenta a drenagem dos metais pre-
ciosos para exportação, fenômeno que constitui a característica domi-
nante desse estágio da evolução de uma crise comercial; por sua vez,
a continuação dessa drenagem de moeda metálica, por acabar colocando
em perigo a capacidade dos bancos de cumprirem com seu compromisso
de pagar suas notas aos clientes que o solicitaram, os obriga a reduzir
seu crédito mais repentina e rigorosamente do que teria sido necessário
se tivessem sido impedidos de reforçar a especulação aumentando os
empréstimos, depois de o recuo dos preços ter-se tornado inevitável.

§ 3. Evitar esse retardamento do recuo dos preços e o agravamento
último de seu rigor, eis o objetivo do esquema de regulamentação mo-
netária, da qual os primeiros propagadores foram Lorde Overstone, o
sr. Norman e o Coronel Torrens, esquema esse que foi transformado
em lei, em uma versão levemente modificada.53
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53 Penso ter motivos para afirmar que a mitigação de reviravoltas comerciais é o objetivo
real da lei de 1844, o seu único propósito sério. Sei perfeitamente que seus defensores
insistem (sobretudo desde 1847) em sua eficácia suprema no sentido de “manter a conver-



Segundo o esquema em sua pureza original, a emissão de notas
promissórias para circulação devia ser limitada a um único organismo.
Na forma adotada pelo Parlamento, permitiu-se que todos os emissores
existentes mantivessem esse privilégio, mas ninguém mais podia ser
admitido a ele a partir dali, nem mesmo em lugar daqueles que even-
tualmente viessem a suspender suas emissões; além disso, prescreveu-
se para todos — excetuado o Bank of England — um máximo de emis-
sões propositadamente baixo. Para o Bank of England, não se fixou
nenhum máximo para o montante total de suas notas, mas apenas
para a parte emitida em títulos ou, em outros termos, na forma de
empréstimos. Essas notas nunca poderiam ultrapassar determinado
limite, fixado inicialmente em 14 milhões de libras esterlinas.54 Todas
as emissões que ultrapassassem esse montante teriam que ser em
troca de metal em barras, sendo que o Bank of England é obrigado a
comprar, a um valor levemente abaixo do da Casa da Moeda, qualquer
quantidade de metal em barras que lhe seja oferecida, dando em troca
suas notas. Portanto, em relação a qualquer emissão de notas além
do limite de 14 milhões, o Bank of England é puramente passivo,
cabendo-lhe apenas a função compulsória de vender suas notas por ouro,
a £ 3 17 s. 9 d., e de vender ouro por suas notas, a £ 3 17 s. 10 1/2 d.,
toda vez que qualquer pessoa o solicitar.

A finalidade para a qual foi projetado esse mecanismo é que o
montante de moeda em notas bancárias possa variar naqueles momen-
tos exatos, e naquele grau exato em que variaria uma moeda puramente
metálica. E já que os metais preciosos são as mercadorias que até
agora mais se aproximam dessa invariabilidade, em todas as circuns-
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sibilidade das notas do Bank of England”. Todavia, não admito ser censurado por não
reconhecer nenhuma importância séria nesse mérito que se atribui à citada lei. A conver-
sibilidade das notas do Bank of England era assegurada no velho sistema, e teria continuado
a existir a qualquer custo. Como bem disse o Lorde Overstone em seu depoimento, o Bank
of England sempre tem condições de salvar-se à custa do público comercial, agindo com
energia suficiente sobre o crédito. O fato de a lei de 1844 mitigar a violência desse proce-
dimento é o que basta apresentar em defesa dela. Além disso, se supusermos tal grau de
abuso de administração por parte do banco, que, não fora a referida lei, poria em risco a
continuidade da conversibilidade, o mesmo grau de abuso de administração (ou um grau
menor de abuso), praticado na vigência da mencionada lei, seria suficiente para produzir
uma suspensão de pagamentos por parte do departamento bancário — evento este que a
separação compulsória dos dois departamentos torna muito mais possível do que antes, e
que, pelo fato de envolver a provável paralisação de todos os estabelecimentos bancários
privados de Londres, e talvez também o não pagamento dos dividendos ao credor nacional,
constituiria uma calamidade imediata muito maior do que uma breve interrupção da con-
versibilidade da nota, pois, para possibilitar ao banco retomar os pagamentos de seus de-
pósitos, nenhum governo hesitaria por um momento em suspender o pagamento das notas,
caso se demonstrasse insuficiente a suspensão da lei de 1844.

54 Permite-se um aumento condicional desse máximo, mas somente quando, por acordo com
qualquer banco do país, se interromperem as emissões por parte desse banco, e elas foram
substituídas pelas notas do Bank of England; e mesmo assim o aumento é limitado a 2/3
do montante das notas do país a serem substituídas dessa forma. Sob essa condição, o
montante de notas que o Bank of England está atualmente autorizado a emitir contra
títulos consiste em cerca de 15 milhões de libras esterlinas.



tâncias que influem sobre o valor — o que faz com que uma mercadoria
seja indicada para ser adotada como meio ou instrumento de troca —
acredita-se que a excelência da lei de 1844 está plenamente assegurada
se, sob o efeito dela, as emissões obedeceram, em todas as suas quanti-
dades, e portanto assim se conclui — em todas as suas variações de valor,
às variações que ocorreriam em uma moeda inteiramente metálica.

Ora, todos os contestadores razoáveis da referida lei, concordando
com seus defensores, reconhecem como requisito essencial de qualquer
sucedâneo dos metais preciosos que o valor permanente dessa outra
moeda concorde exatamente com um padrão metálico. Afirmam também
que, enquanto essa moeda for conversível em moeda metálica a pedido,
ela concorda efetivamente com esse padrão, e tem de concordar. En-
tretanto, quando se fala do valor de uma moeda metálica ou de qualquer
outra moeda, há dois pontos a considerar: o seu valor permanente ou
médio, e as flutuações. É com o valor permanente de uma moeda me-
tálica que deve concordar o valor de um papel-moeda. Não há, porém,
nenhuma razão óbvia por que se deva exigir que ela concorde também
com as flutuações. O único objetivo visado pela concordância é a cons-
tância de valor, e com respeito às flutuações, a única coisa desejável
é que elas sejam as menores possíveis. Ora, as flutuações do valor da
moeda são determinadas não pela quantidade desta — trate-se de moe-
da em ouro ou de moeda em papel —, mas pelos aumentos e pelas
restrições do crédito. Portanto, para descobrir que moeda concordará
mais de perto com o valor permanente dos metais preciosos, temos de
verificar com qual moeda são menos freqüentes e menos extremas as
variações de crédito. Ora, o problema a resolver é precisamente se o
objetivo é mais bem atingido com uma moeda metálica (e portanto por
um papel-moeda que concorda exatamente com ela, em quantidade).
Caso se provasse que um papel-moeda que acompanha todas as flu-
tuações de quantidade de uma moeda metálica leva a reviravoltas mais
violentas de crédito do que uma moeda que não está obrigada a seguir
essa concordância rígida, seguiria que a moeda que concorda mais exa-
tamente em quantidade com uma moeda metálica não é aquela que
concorda de perto com o valor dela — isto é, com seu valor permanente,
o único com o qual é desejável que concorde.

Examinaremos agora se isso ocorre ou não, na realidade. Em
primeiro lugar, vejamos se a lei atinge o objetivo prático primordial
afirmado pelos seus defensores mais sensatos, a saber, o de coibir au-
mentos especulativos de crédito em um primeiro período, com uma
saída menor de ouro, e conseqüentemente por um processo mais suave
e mais gradual. Penso dever-se admitir que a referida lei atinge esse
objetivo, até certo ponto.

Estou consciente das objeções que se podem levantar — e com
razão — contra essa opinião. Pode-se alegar que, quando chega o mo-
mento em que os bancos são pressionados a aumentar seus empréstimos
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para possibilitar aos especuladores cumprirem com seus compromissos,
uma limitação da emissão de notas não impedirá os bancos — mesmo
que a isso estivessem dispostos — de concederem tais empréstimos;
que os bancos dispõem ainda de seus depósitos, como uma fonte da
qual se podem conceder empréstimos além do ponto que se coaduna
com a prudência bancária; e que, mesmo que os bancos se recusassem
a isso, o único efeito seria que os próprios depósitos seriam sacados,
para atender às necessidades dos depositantes — o que representaria
um acréscimo tão grande de notas bancárias e de dinheiro metálico
nas mãos do público, quanto se aumentasse a quantidade das próprias
notas bancárias. Isso é verdade, sendo essa também uma resposta
suficiente àqueles que pensam que os empréstimos bancários para es-
peculações fracassadas são objetáveis sobretudo por aumentarem a
quantidade de moeda. Contudo, se tais empréstimos são realmente
objetáveis, é porque constituem um aumento do crédito. Se em vez de
aumentarem seus descontos, os bancos permitirem o saque de seus
depósitos, há o mesmo aumento de moeda (ao menos por um período
breve), mas não há aumento de empréstimos, em um momento em
que deveria haver diminuição. Se os bancos aumentarem efetivamente
seus descontos não por meio de notas, mas somente à custa dos de-
pósitos, esses depósitos (os assim chamados com propriedade) tornam-se
limitados e exauríveis, ao passo que as notas podem ser aumentadas
em qualquer montante, ou, depois de serem devolvidas, podem ser
novamente emitidas sem limite. É verdade que um banco, se quiser
aumentar indefinidamente suas disponibilidades, tem o poder de fazer
de seus depósitos nominais um fundo tão ilimitado quanto poderiam
sê-lo suas emissões; a única coisa necessária é fazer seus empréstimos
em forma de crédito contábil, o que significa criar depósitos com suas
próprias disponibilidades, já que o dinheiro pelo qual o banco assumiu
responsabilidade se torna um depósito nas suas mãos a ser sacado por
cheques — e os cheques, quando emitidos, podem ser liquidados (seja
no mesmo banco, seja na Câmara de Compensação) sem o auxílio de
notas, mediante simples transferência de crédito, de uma conta para
outra. Creio que é sobretudo dessa forma que se costuma aumentar
indevidamente o crédito, em períodos de especulação. Mas os bancos
provavelmente não persistirão nesse curso quando a maré começar a
mudar. Não é quando seus depósitos já começaram a ser sacados que
provavelmente criam contas de depósito que representam não fundos
colocados em suas mãos, mas novas disponibilidades deles mesmos.
Mas a experiência demonstra que o aumento de crédito, quando na
forma de notas, continua ainda por muito tempo depois de começar a
baixa dos preços altos gerados pela superespeculação. Quando se torna
impossível essa maneira de resistir à reviravolta dos preços, e as únicas
fontes que sobram para empréstimos indevidos são os depósitos e os
créditos contábeis, não se impede com tanta freqüência ou por tanto
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tempo, a subida da taxa de juros, depois de se começar a sentir as difi-
culdades decorrentes do excesso de especulação. Pelo contrário, a neces-
sidade que os bancos sentem de diminuir seus empréstimos para salva-
guardar sua solvência, quando constatam que seus depósitos estão sendo
sacados, e não podem preencher essa lacuna com suas próprias notas,
acelera a subida da taxa de juros. Por isso, os que seguram as mercadorias
para especular são obrigados a se submeterem antes àquela perda —
revendendo suas mercadorias — o que ao final lhes adviria, inevitavel-
mente; o recuo dos preços e o colapso do crédito em geral ocorrem antes.

Para avaliarmos os efeitos que essa aceleração da crise tem para
mitigar sua intensidade, analisemos mais detalhadamente a natureza
e os efeitos dessa característica dominante do período que antecede
imediatamente o colapso, a saber, a saída de ouro do país. Um aumento
de preços produzido por uma ampliação especulativa do crédito, mesmo
quando o instrumento utilizado para isso não foram notas bancárias,
nem por isso (se o aumento durar por tempo suficiente) deixa de alterar
os câmbios; e quando os câmbios viraram por essa razão, eles só podem
voltar ao que eram — e o êxodo de ouro só pode parar — por uma
queda dos preços ou por um aumento da taxa de juros. Uma queda
dos preços paralisará a saída de ouro, ao eliminar a causa que a pro-
duziu e fazer com que as mercadorias sejam uma remessa mais van-
tajosa do que o ouro, mesmo para pagar dívidas já existentes. Um
aumento da taxa de juros, e a conseqüente queda dos preços de títulos,
atingirá esse objetivo ainda mais rapidamente, por induzir estrangeiros
não a retirarem o ouro que lhes é devido, mas a deixá-lo no país, para
investimento, e até mesmo a enviarem dinheiro para o país, para tirar
proveito da subida da taxa de juros. O ano de 1847 forneceu exemplos
insignes dessa última forma de sustar o êxodo de ouro do país. Todavia,
enquanto não ocorrer uma destas duas coisas — enquanto os preços
não caírem ou não subir a taxa de juros — não há nada que possa
coibir, ou ao menos moderar, a saída de ouro. Ora, os preços não cairão
nem os juros subirão enquanto durar a expansão indevida do crédito,
em razão dos contínuos empréstimos concedidos pelos bancos. É notório
que, uma vez que começou o êxodo do ouro, mesmo que não tenha
aumentado a quantidade de notas bancárias, é sobre elas que primeiro
recai a restrição, já que o ouro de que se necessita para exportação
sempre é obtido do Bank of England em troca de suas notas. Ora, no
sistema anterior a 1844, o Bank of England, por estar sujeito, como
outros bancos, às importunações solicitando novos empréstimos, que
caracterizam tal época, podia — e muitas vezes o fez — reemitir ime-
diatamente as notas que lhe haviam sido devolvidas em troca de ouro
em barras. Certamente, é um grande erro supor que o mal dessa ree-
missão consistia sobretudo em impedir uma limitação da moeda. No
entanto, era tão altamente prejudicial quanto jamais se supôs ser.
Enquanto durou essa reemissão, não podia cessar o êxodo de ouro,
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pois nem os preços cairiam nem os juros subiriam enquanto continuas-
sem esses empréstimos. Os preços, aumentando sem nenhum aumento
das notas bancárias, bem poderiam ter caído sem uma diminuição das
mesmas; mas, tendo eles subido em conseqüência de uma expansão
do crédito, não poderiam cair sem uma restrição do mesmo. Por isso,
enquanto o Bank of England e os outros bancos perseveraram nessa
prática, o ouro continuou a sair do país, até restar tão pouco, que o
Bank of England, por estar em perigo de suspender os pagamentos,
foi obrigado, ao final, a limitar seus descontos a tal ponto e tão subi-
tamente, que gerou uma variação muito mais extrema da taxa de juros,
infligiu muito mais perda e angústia a indivíduos, e destruiu um mon-
tante de crédito normal do país muito maior do que o exigido por
qualquer necessidade real.

Reconheço (e a experiência de 1847 o provou àqueles que ante-
riormente não o levaram em consideração) que o dano que acabei de
descrever pôde ser causado, e em grande extensão, pelo Bank of En-
gland, somente por meio de seus depósitos. Ele pode continuar seus
descontos e empréstimos, ou até aumentá-los quando teria que res-
tringi-los, tendo como efeito último tornar a restrição muito mais dura
e repentina do que o necessário. Todavia, só posso pensar que os bancos
que cometem esse erro com seus depósitos o cometeriam ainda mais
se tivessem a liberdade de conceder mais empréstimos em virtude de
suas emissões e de seus depósitos. Vejo-me obrigado a pensar que a
proibição de aumentarem suas emissões constitui um impedimento real
para eles concederem aqueles empréstimos que sustam a inversão da
maré, e depois fazem-na precipitar-se como uma torrente; e se a citada
lei é censurada por colocar obstáculos em um momento em que se
precisa de facilidades, e não de obstáculos, é justo reconhecer-lhe o
mérito de colocar obstáculos quando estes constituem de fato um be-
nefício. Nesse particular, portanto, penso que não se pode negar que
o novo sistema é uma melhoria real em relação ao antigo.

§ 4. De qualquer forma, porém, parece-me certo que essas van-
tagens, seja qual for o valor que se lhes dê, custam o preço de des-
vantagens ainda maiores.

Em primeiro lugar, uma grande expansão do crédito pelos bancos,
embora seja altamente prejudicial quando, por já haver uma inflação
de crédito, a expansão só pode servir para retardar e agravar o colapso,
é altamente salutar quando adveio o colapso, e quando o crédito não
é excessivo, mas faz grande falta, e o aumento de empréstimos bancários
não constitui um acréscimo ao montante normal de crédito flutuante,
se não que serve para repor grande volume de outros créditos que
foram subitamente suprimidos. Antes de 1844, se o Bank of England
ocasionalmente agravava a dureza de uma reviravolta comercial por
retardar o colapso do crédito e torná-lo mais violento do que o neces-
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sário, em contrapartida prestava serviços notáveis durante a própria
reviravolta, oferecendo empréstimos para sustentar firmas solventes,
em um momento em que todos os outros papéis e quase todo o crédito
comercial estavam relativamente desvalorizados. Esse serviço foi de
altíssima valia na crise de 1825/26, a mais dura que provavelmente
jamais existiu. Durante essa crise, o Bank of England aumentou de
muitos milhões o que se chama de circulação, na forma de empréstimos
àquelas firmas comerciais de cuja solvência definitiva não tinha dúvida
— empréstimos sem os quais, se o banco tivesse sido obrigado a negar,
a dureza da crise teria sido muito maior do que foi. Como observa
corretamente o sr. Fullarton,55 se o Bank of England atender a tais
solicitações de empréstimos,

“tem de atendê-las com emissão de notas, pois estas constituem
o único instrumento por meio do qual o Banco costuma emprestar
seu crédito. Mas essas notas não se destinam à circulação nem
circulam na realidade. Não há mais necessidade de circulação
do que antes. Pelo contrário, o declínio rápido dos preços, que o
caso em hipótese supõe, necessariamente limitaria a demanda
de circulação. Essas notas ou retornariam ao Bank of England
logo que fossem emitidas, na forma de depósitos, ou então seriam
trancadas nas gavetas dos banqueiros privados de Londres, ou
seriam por eles distribuídas a seus correspondentes no país, ou
seriam interceptadas por outros capitalistas, os quais, durante
o fervor do alvoroço anterior, haviam contraído compromissos
que poderiam não ter condições plenas de cumprir de um mo-
mento para outro. Em tais emergências, toda pessoa que exerce
comércio, que está habituada a trabalhar com recursos que não
são seus, é colocada na defensiva, e seu grande objetivo é forta-
lecer-se o máximo possível, sendo que a melhor maneira de atin-
gi-lo é guardar a máxima reserva possível de papel que por lei
é reconhecido como moeda legal. As próprias notas bancárias
nunca entram no mercado de produtos; e se por acaso contribuí-
rem para retardar” (ou, melhor, diria eu, para mitigar) “a queda
dos preços, não é por aumentarem, o mínimo que seja, a demanda
efetiva de mercadorias, nem por possibilitarem aos consumidores
comprar mais para consumir, e dessa forma intensificar o comér-
cio, mas por fazerem exatamente o inverso, isto é, por possibili-
tarem aos detentores das mercadorias segurá-las, obstruindo a
comercialização e reprimindo o consumo”.

O alívio oportuno assim proporcionado ao crédito, durante o pe-
ríodo da restrição excessiva que vem depois de uma expansão creditícia
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indevida, compagina-se com o princípio do novo sistema, pois uma
restrição extraordinária do crédito e uma queda de preços inevitavel-
mente atraem ouro para o país, e o princípio do sistema é que se deve
permitir que a quantidade de moedas em notas bancárias aumente —
e isso inclusive deve ser forçado — em todos os casos em que o mesmo
aconteceria com uma moeda metálica. Entretanto, exatamente aquilo
que seria estimulado pelo princípio da lei fica impedido pelas medidas
da própria lei, que não admitem, nesse caso, o aumento de emissões
enquanto o ouro não tiver chegado efetivamente — o que nunca ocorre
enquanto não tenha passado a fase pior da crise, e enquanto não se
consumam quase todas as perdas e fracassos inerentes a essa fase. O
mecanismo do sistema retarda exatamente a aplicação do remédio até
este chegar tarde demais, para muitas finalidades — que a teoria do
sistema prescreve como a solução apropriada.56

Essa função dos bancos, de preencher a lacuna criada no crédito
comercial em conseqüência de uma especulação indevida e da revira-
volta da mesma, é tão indispensável que, se a lei de 1844 continuar
em vigência, não é difícil prever que seus dispositivos terão de ser
suspensos, como o foram em 1847, em todo período de grande dificul-
dade comercial, tão logo a crise tenha começado realmente e em in-
tensidade plena.57 Se o único problema fosse esse, não haveria nenhuma
incongruência absoluta em manter a restrição como meio para evitar
uma crise, e em suavizá-la no intuito de aliviar a crise. Mas há outra
objeção ao novo sistema, objeção essa de natureza ainda mais radical
e mais abrangente.

O novo sistema, professando a exigência de que o montante de um
papel-moeda varie em conformidade com as variações de uma moeda me-
tálica, faz com que, de fato, em cada caso de saída de ouro do país ocorra
redução correspondente da quantidade de notas bancárias; em outras pa-
lavras, que toda exportação dos metais preciosos se faça com ouro e prata
virtualmente retirados da circulação, supondo-se que este seria o caso se
a moeda fosse inteiramente metálica. Essa teoria e esses dispositivos prá-
ticos são adequados para o caso em que o êxodo de ouro provém de uma
subida de preços, produzida por uma expansão indevida da moeda ou do
crédito; mas não são adequados para nenhum outro caso.

Quando o êxodo de ouro é o último estágio de uma série de
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56 Sem dúvida, o Bank of England não está impedido de conceder maiores empréstimos de
seus depósitos — que, é provável, representam um montante extraordinariamente grande
—, pois, nesses períodos, cada um deixa seu dinheiro depositado, para poder dispor dele
sob solicitação. Contudo, que os depósitos nem sempre são suficientes, demonstrou-se con-
clusivamente em 1847, quando o Bank of England utilizou ao máximo possível seus depósitos
para aliviar o comércio, sem conseguir suavizar o pânico: este, porém, cessou imediatamente,
no momento em que o Governo decidiu suspender a referida lei.

57 Essa previsão verificou-se já na primeira ocasião em que ocorreu uma crise comercial, em
1857 — ano em que mais uma vez o Governo se viu obrigado a suspender os dispositivos
da referida lei, sob sua própria responsabilidade.



efeitos decorrentes de um aumento quantitativo da moeda, ou de uma
expansão do crédito que, em seus efeitos sobre os preços, é igual a um
aumento quantitativo da moeda, nesse caso é uma suposição correta
que, em um sistema puramente metálico, o ouro exportado seria reti-
rado da própria moeda, pois tal êxodo, sendo ilimitado por sua natureza,
necessariamente continuará enquanto não diminuir a moeda e o crédito.
Todavia, uma exportação dos metais preciosos muitas vezes não provém
de causas que afetam a moeda ou o crédito, mas simplesmente de um
aumento incomum de pagamentos ao exterior, em razão da situação
dos mercados de produtos, ou então em razão de alguma circunstância
não comercial. Entre essa categoria de causas incluem-se quatro, de
grande efeito, sendo que de cada uma delas os últimos cinqüenta anos
da história inglesa fornecem exemplos repetidos. A primeira dessas
causas é um gasto extraordinário, político ou militar, feito pelo governo
no exterior, como aconteceu na guerra revolucionária e durante a guerra
da Criméia, enquanto ela durou. A segunda é o caso de uma grande
exportação de capital para investimento no exterior, tal como os em-
préstimos e as operações de mineração que em parte contribuíram
para a crise de 1825, bem como o caso das especulações americanas,
que constituíram a causa principal da crise de 1839. A terceira é o
fracasso das colheitas nos países que fornecem a matéria-prima bruta
para manufaturas importantes — tal como o fracasso do algodão na
América, que obrigou a Inglaterra, em 1847, a assumir dívidas ex-
traordinárias para comprar essa mercadoria a preço mais alto. A quarta
causa é uma má colheita no próprio país e, em conseqüência, uma
importação de alimentos em grande escala — fenômeno do qual os
anos de 1846 e 1847 apresentaram um exemplo que ultrapassou todos
os casos anteriores.

Em nenhum desses casos, se a moeda fosse metálica, o ouro ou
a prata exportados para as finalidades em questão seriam necessaria-
mente — ou mesmo provavelmente — retirados de circulação. O ouro
e a prata seriam retirados das moedas metálicas entesouradas, que
sempre existem em quantidade ingente em um sistema de moeda me-
tálica; em países incivilizados, nas mãos de todos aqueles que podem
permitir-se isto, e nos países civilizados, sobretudo na forma de reservas
bancárias. O sr. Tooke, em seu Inquiry into the Currency Principle,
dá testemunho desse fato, mas é ao sr. Fullarton que o público deve
a exposição mais clara e mais satisfatória sobre ele. Como não conheço
nenhum outro autor que tenha exposto essa parte da teoria monetária
de forma tão completa quanto ele, farei citações um tanto extensas
dessa obra abalizada.

“Ninguém que jamais tenha residido em um país asiático —
onde se entesoura dinheiro em escala muito maior do que em
proporção ao estoque existente de riqueza, e onde essa prática
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se consolidou muito mais nos hábitos da população do que em
qualquer comunidade européia, devido aos receios tradicionais
de insegurança e de dificuldade de encontrar investimentos se-
guros e compensadores —, ninguém que tenha tido experiência
pessoal dessa conjuntura social pode sentir dificuldade em lem-
brar-se de inúmeros exemplos de grandes tesouros de metais pre-
ciosos, que foram extraídos, em tempo de dificuldade pecuniária,
dos cofres de indivíduos, pela tentação de uma alta taxa de juros,
e colocados à disposição para ajudar nas necessidades públicas;
nem, por outro lado, em lembrar-se da facilidade com a qual
esses tesouros foram novamente absorvidos, quando cessaram os
estímulos que levaram à descoberta deles. Em países mais civi-
lizados e mais ricos que os principados asiáticos, e em que nin-
guém tem medo de atrair a cupidez do poder ostentando riqueza,
mas onde o intercâmbio de mercadorias é ainda feito, quase na
totalidade, por meio de circulação de moeda metálica, como ocorre
na maioria dos países comerciais da Europa continental, as mo-
tivações para acumular os metais preciosos podem ser menos
poderosas do que na maioria dos principados asiáticos; mas pelo
fato de a capacidade de acumular ser mais difundida, constatar-
se-á provavelmente que a quantidade absoluta acumulada apre-
senta uma proporção consideravelmente maior em relação à po-
pulação.58 Naqueles países que estão expostos a invasões hostis,
ou cuja condição social é instável e ameaçadora, certamente a
motivação para isso deve ser ainda muito forte; e em uma nação
dotada de grande comércio — tanto externo como interno — e
destituída de qualquer grande ajuda de instrumentos bancários
que substituam o dinheiro, as reservas de ouro e prata indispen-
savelmente exigidas para garantir a regularidade dos pagamentos
devem necessariamente abarcar parte da moeda circulante que
não seria fácil avaliar.
  ”Na Inglaterra, onde o sistema bancário chegou a uma extensão
e perfeição desconhecidas em qualquer outra parte da Europa,
podendo-se dizer que ele substituiu inteiramente o uso da moeda
metálica, excetuado o caso de operações no varejo e no comércio
exterior, já não existem os incentivos para as pessoas privadas
entesourarem dinheiro, e os tesouros existentes foram todos trans-
feridos para os bancos, ou melhor, para o Bank of England. Na
França, porém, onde a circulação de notas bancárias continua a
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58 É sabido, com base em fatos inquestionáveis, que os acúmulos de dinheiro que sempre
existiram nas mãos dos camponeses franceses, muitas vezes provenientes de data remota,
ultrapassam qualquer soma que se teria podido imaginar possível; e mesmo em um país
tão pobre como a Irlanda, recentemente se constatou que os pequenos arrendatários de
terra às vezes possuem tesouros totalmente desproporcionais aos meios de subsistência que
mostram.



ser relativamente limitada, constato que, segundo cálculos atuais,
a quantidade de moeda em ouro e prata existente — como foi
descrito pelas autoridades mais recentes — ascende à enorme
soma de 120 milhões de libras esterlinas, e essa estimativa não
se afasta em absoluto das possibilidades razoáveis do caso. Há
todas as razões para presumir que uma percentagem muito gran-
de desse enorme tesouro — provavelmente a maior parte dele
— seja absorvida pelo Tesouro.
  Se apresentarmos para pagamento, a um banco francês uma
letra de 1000 francos, ele nos traz a prata em uma sacola de
moedas pesada na balança, e retirada de sua caixa-forte. O ban-
queiro e também todo comerciante e todo distribuidor, de acordo
com os meios de que dispõem, têm de guardar em caixa um
estoque de moeda suficiente para seus desembolsos normais e
para atender a quaisquer demandas inesperadas. Tivemos algu-
mas provas notáveis de que a quantidade de dinheiro em moeda,
acumulada nesses inúmeros depósitos — não apenas na França,
mas em toda a Europa continental, onde as instituições bancárias
ainda estão muito mal organizadas ou não existem —, além de
ser em si mesma imensa, também pode ser sacada em grande
escala e transferida, mesmo em grande volume, de um país para
outro, afetando muito pouco — ou nada — os preços, e não cau-
sando outras perturbações relevantes."

Entre outros exemplos, temos

“o grande sucesso que tiveram os esforços simultâneos de algumas
das principais potências da Europa (Rússia, Áustria, Prússia,
Suécia e Dinamarca) no sentido de reabastecerem seus tesouros,
e no sentido de substituírem por moeda metálica parte conside-
rável do papel-moeda depreciado que as necessidades da guerra
lhes haviam impingido — e isso, exatamente na época em que
o estoque dos metais preciosos disponíveis no mundo havia sido
reduzido pelo empenho da Inglaterra no sentido de recuperar
sua moeda metálica (...). Não pode haver dúvida alguma de que
essas operações associadas ocorreram em uma escala de grandeza
extraordinariamente alta, de que foram efetuadas sem causar
nenhum prejuízo sensível ao comércio ou à prosperidade pública,
ou qualquer outro efeito além de algum distúrbio temporário dos
câmbios, e de que os tesouros privados, acumulados em toda a
Europa durante a guerra, devem ter sido a fonte principal da
qual se recolhem todo esse ouro e essa prata. Penso, outrossim,
que ninguém pode contemplar com objetividade esse vasto acervo
de riqueza metálica — comprovadamente existente, sempre, em-
bora em estado dormente e inerte, e sempre pronto a entrar em
atividade ao primeiro indício de uma demanda suficientemente
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intensa — sem sentir-se obrigado a admitir a possibilidade de um
dia as minas serem fechadas por anos seguidos, e se suspender to-
talmente a produção desses metais, enquanto houvesse a possibili-
dade de uma alteração perceptível no valor de troca desses metais”.59

Aplicando isso à doutrina monetária e aos seus defensores, pros-
segue o sr. Fullarton:60

“Poder-se-ia imaginar que, na suposição deles, o ouro, para
fins de exportação, retirado de um país que usa uma moeda ex-
clusivamente metálica, fosse coletado aos poucos nas feiras e nos
mercados, ou tirado das gavetas dos merceeiros e dos negociantes
de tecidos. Nunca aludem sequer à existência do grande acúmulo
entesourado de metais preciosos, ainda que da ação desses te-
souros dependa toda a economia dos pagamentos internacionais
entre comunidades que fazem circular moeda metálica, ao passo
que é totalmente impossível qualquer efeito do dinheiro tirado
dos tesouros sobre os preços, mesmo segundo a hipótese da teoria
monetária. Sabemos, por experiência, como são enormes os pa-
gamentos que às vezes são capazes de efetuar, em ouro e prata,
os países que fazem circular moeda metálica, sem afetar o mínimo
que seja sua prosperidade interna; ora, de que fonte se supõe
provirem esses pagamentos, senão dos tesouros? Consideremos
de que maneira o mercado financeiro de um país que efetua todas
as suas trocas somente por meio de moeda metálica seria pro-
vavelmente afetado pela necessidade de fazer um pagamento de
vários milhões ao exterior. Evidentemente, essa necessidade só
poderia ser atendida transferindo capital; e será que a concor-
rência pela posse de capital a transferir — concorrência que essa
ocasião suscitaria — não obrigaria a elevar a taxa de juros de
mercado? Se o pagamento tivesse que ser feito pelo governo, não
teria o governo, com toda probabilidade, que abrir novo empréstimo,
em condições mais favoráveis para o prestamista do que o normal?”

Se o pagamento fosse feito por comerciantes, não seria ele tirado
dos depósitos bancários, ou das reservas que os comerciantes guardam
consigo no caso de não haver bancos, ou não seriam eles obrigados a
conseguir o montante necessário de moeda metálica tomando emprés-
timos no mercado financeiro?

“E será que tudo isso não agiria inevitavelmente sobre os te-
souros, e não poria em ação parte do ouro e da prata que os
comerciantes de dinheiro tinham acumulado, alguns deles com
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a intenção expressa de aguardar tais oportunidades para tirar
vantagens de seus tesouros?...
  “Vamos agora à época atual [1844). O balanço de pagamentos
com quase toda a Europa, no decurso mais ou menos dos quatro
últimos anos, tem sido favorável à Inglaterra, e tem entrado ouro
em abundância no país, até a injeção de ouro ascender à inaudita
soma de aproximadamente 14 milhões de libras esterlinas. E no
entanto, durante todo esse tempo, alguém por acaso ouviu uma
queixa de que a população da Europa continental tenha sofrido
seriamente com isso? Porventura os preços na Europa continental
baixaram muito em relação à faixa dos mesmos na Inglaterra?
Por acaso os salários baixaram, ou muitos comerciantes se ar-
ruinaram, em razão da depreciação geral de seu capital? Nada
disso aconteceu. Em toda parte, manteve-se e permaneceu tran-
qüilo o volume de transações comerciais e monetárias; na França,
em particular, um aumento de receita e uma ampliação do co-
mércio testemunham um progresso contínuo da prosperidade in-
terna. Sem dúvida, pode-se duvidar se esse grande êxodo de ouro
retirou um único napoleão daquela porção de riqueza metálica
da nação que realmente está em circulação. Por outra parte, foi
igualmente óbvio, com base na conjuntura inalterada do crédito,
que não somente, durante todo esse tempo, não foi interrompido
o fornecimento de moeda metálica indispensável para efetuar os
negócios no mercado varejista, mas também que os tesouros con-
tinuaram a fornecer toda facilidade necessária para a regulari-
dade dos pagamentos comerciais. É da própria essência do sistema
de moeda metálica que os tesouros, em todos os casos de ocor-
rência provável, tenham condição de atender a estes dois objeti-
vos: primeiro, que forneçam o metal em barras necessário para
exportação, e, segundo, que mantenham a circulação interna para
sua legítima complementação. Toda pessoa que comercializa nes-
se sistema e que, no decurso de seus negócios, pode com freqüência
ter de remeter ao exterior grandes somas em moeda metálica
tem de guardar consigo um tesouro suficiente próprio ou então tem
de ter a possibilidade de tomar empréstimos suficientes de seus
vizinhos, não somente para repor o montante remetido, quando
necessário, mas também para ter a possibilidade de efetuar suas
transações correntes no país, sem solução de continuidade.”

Em um país em que, como na Inglaterra, o crédito é praticado
em escala tão grande, uma única grande reserva, guardada em um
único estabelecimento, o Bank of England, faz as vezes das múltiplas
reservas existentes em outros países, no que concerne aos metais pre-
ciosos. Por isso, o princípio teórico da doutrina monetária exigiria que
todas aquelas saídas do metal que, se a moeda fosse exclusivamente
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metálica, seriam tiradas dos tesouros pudessem operar livremente so-
bre a reserva existente nos cofres do Bank of England, sem nenhuma
tentativa de sustar essa reserva, seja por diminuição quantitativa da
moeda, seja por restrição do crédito. E contra isso não haveria nenhuma
objeção fundada, a menos que a saída de moeda metálica fosse tão
grande que ameaçasse esgotar a citada reserva, provocando a parali-
sação dos pagamentos — perigo contra o qual é possível tomar pre-
cauções adequadas, pois nos casos que estamos considerando a drena-
gem se destina a pagamentos ao exterior de montante definido, e cessa
por si mesma no momento em que esses pagamentos forem efetuados.
E, em todos os sistemas, admite-se que a reserva habitual do Bank of
England deve ultrapassar o montante máximo que, por experiência,
seja garantidamente suficiente para cobrir a mencionada evasão —
limite este que, na afirmação do sr. Fullarton, é de 7 milhões, ao passo
que o sr. Tooke recomenda uma reserva média de 10 milhões, e na
sua última publicação, de 12 milhões. Nessas circunstâncias, a reserva
habitual, que nunca seria empregada para descontos, mas que mantida
para ser paga exclusivamente em troca de cheques ou notas bancárias,
seria suficiente para uma crise desse gênero — e esta, portanto, pas-
saria, sem que tivesse suas dificuldades acrescidas por uma redução
do crédito ou da circulação. Ora, os decantadores desse sistema afirmam
ter ele o grande mérito de impedir esse desenrolar da crise, o mais
favorável que o caso admite, e este desenrolar, segundo eles, não so-
mente se coaduna com o professado princípio do sistema, senão que é
exigido por ele. Vangloriam-se de que, ao primeiro sinal de retirada de
ouro para exportação — qualquer que seja a sua causa, e quer ela envolva
ou não redução do crédito, no sistema de moeda metálica —, o Bank of
England é imediatamente obrigado a reduzir seus empréstimos. E isso
— importa lembrar — quando não houve nenhum aumento especulativo
de preços que seja indispensável corrigir, e nenhum aumento incomum
do crédito que necessite ser reduzido; a demanda de ouro é exclusivamente
ocasionada por pagamentos ao exterior por conta do governo, ou por gran-
des importações de trigo, decorrentes de uma colheita precária.

Mesmo supondo-se que a reserva seja insuficiente para atender
aos pagamentos ao exterior, e que os recursos para efetuar tais paga-
mentos tenham que ser tirados do capital do país destinado a emprés-
timos — sendo a conseqüência disso um aumento da taxa de juros —,
em tais circunstâncias é inevitável alguma pressão sobre o mercado
financeiro, porém a dureza dessa pressão é muito agravada pela se-
paração do departamento bancário em relação ao departamento de
emissões. O caso em geral é apresentado como se a lei só operasse de
uma forma, isto é, impedindo o Bank of England, quando trocou (su-
ponhamos) 3 milhões de ouro em barras por 3 milhões de suas notas,
de emprestar novamente essas notas, na forma de descontos ou de
outros empréstimos. Mas a lei na realidade faz muito mais do que
isso. Sabe-se muito bem que o primeiro efeito de uma saída de ouro
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do país atinge sempre o departamento bancário. Os depósitos bancários
constituem o grosso do capital não aplicado e disponível do país, e o
capital necessitado para pagamentos ao exterior quase sempre é obtido
sobretudo sacando depósitos. Supondo-se que o montante de que se
necessita seja de 3 milhões, sacam-se 3 milhões de notas do departa-
mento bancário (seja diretamente, seja por meio dos bancos privados,
que mantêm o grosso de suas reservas com o Bank of England), e os
3 milhões de notas, assim obtidos, são apresentados no departamento
de emissões, e trocados por ouro destinado à exportação. Assim, uma
saída de ouro do país, de apenas 3 milhões, é virtualmente um saque
contra o Bank of England, de 6 milhões. Os depósitos perderam 3
milhões, e a reserva do departamento de emissões perdeu montante
igual. Já que os dois departamentos não podem, enquanto a citada lei
permanecer em vigência, ajudar-se um ao outro, nem mesmo na maior
necessidade, cada um deles tem de tomar suas precauções separadas
para a sua própria segurança. Portanto, quaisquer medidas que teriam
sido necessárias, no sistema antigo, em decorrência da saída de 6 mi-
lhões são agora necessárias em virtude da saída de apenas 3 milhões.
O departamento de emissões protege-se da maneira prescrita pela lei,
não reemitindo os 3 milhões de notas que lhe foram devolvidos. Mas
o departamento bancário tem de adotar medidas para completar sua
reserva, que foi reduzida de 3 milhões. Uma vez que suas disponibi-
lidades também diminuíram de 3 milhões, pela perda desse montante
de depósitos, a reserva, com base no princípio bancário normal de 1/3
das obrigações, apresentará redução de 1 milhão. Quanto aos outros
2 milhões, ele tem de consegui-los deixando expirar esse montante de
empréstimos, e deixando de renová-los. Não somente ele tem de elevar
sua taxa de juros, senão que precisa também efetuar, por quaisquer
meios que seja, uma redução de 2 milhões no montante total de seus
descontos; ou então, tem de vender títulos em um montante igual.
Essa ação violenta sobre o mercado financeiro, para completar a reserva
bancária, é totalmente produzida pela lei de 1844. Se não existissem
as restrições dessa lei, o Bank of England, em vez de reduzir seus
descontos, simplesmente transferiria 2 milhões, ou em ouro ou em
notas, do departamento de emissões para o departamento bancário:
não para emprestá-los ao público, mas para garantir a solvência do
departamento bancário na eventualidade de mais demandas inespera-
das por parte dos depositantes. E a menos que a saída de ouro conti-
nuasse, e atingisse um montante tão elevado que parecesse haver pro-
babilidade de ultrapassar o total do ouro nas reservas dos dois depar-
tamentos, o Bank of England não precisaria, enquanto perdurasse a
pressão, retirar do comércio seu montante costumeiro de empréstimos,
a uma taxa de juros correspondente à demanda acrescida.61
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Sei que se dirá o seguinte: ao permitir que drenagens desse tipo
ajam livremente sobre a reserva do banco até essas drenagens cessarem
por si mesmas, não se evitaria, mas apenas se adiaria uma redução
quantitativa da moeda e do crédito; com efeito, se não se recorresse
a uma limitação de emissões, para impedir a drenagem no seu início,
a mesma limitação, ou até uma ainda maior, teria que ocorrer depois,
a fim de, agindo sobre os preços, trazer de volta essa grande quantidade
de ouro, para a finalidade indispensável de completar a reserva do
banco. Mas essa argumentação deixa de levar em conta várias coisas.
Primeiramente poder-se-ia trazer de volta o ouro não por meio de uma
queda de preços, mas por meio do recurso muito mais rápido e con-
veniente de um aumento da taxa de juros, não envolvendo a queda
de nenhum preço, a não ser o dos títulos. Ou os títulos ingleses seriam
comprados por conta de estrangeiros, ou então títulos estrangeiros man-
tidos na Inglaterra seriam enviados ao exterior para venda — operações
que ocorreram em larga escala durante as dificuldades comerciais de
1847, e não somente impediram a saída de ouro, senão que também
inverteram a maré e reconduziram o ouro ao país. Por conseguinte, o
ouro não foi trazido de volta mediante uma redução do crédito, se bem
que, nesse caso, isso tenha ocorrido mediante uma redução dos em-
préstimos. Mas nem sequer isso é indispensável. Com efeito — e essa
é a segunda observação que queremos fazer — não é necessário que
o ouro retorne ao país com a mesma rapidez com que saiu. Grande
parte dele provavelmente retornaria pelas vias normais do comércio,
como pagamento de mercadorias exportadas. Há muita probabilidade
de os ganhos extras, auferidos por distribuidores e produtores em países
estrangeiros, por meio de pagamentos extras que recebem da Inglaterra,
serem em parte gastos em compras maiores de mercadorias inglesas,
seja para consumo ou para especulação, embora esse efeito possa não
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afirmação seria por demais absurda para exigir refutação. As saídas de ouro têm dupla
ação, não sobre a posição pecuniária do próprio banco, mas sobre as medidas que ele é
obrigado a adotar para sustá-la. Embora o próprio banco não se tone mais pobre, suas duas
reservas — a reserva existente no departamento bancário e a existente no departamento
de emissões — foram, cada uma delas, reduzidas de 3 milhões, por efeito de uma saída de
apenas 3 milhões. E já que a separação dos dois departamentos faz com que seja necessário
que cada um deles em separado se mantenha tão forte quanto teriam que ser os dois juntos,
se pudessem ajudar-se entre si, a ação do Bank of England sobre o mercado financeiro tem
de ser tão forte, havendo uma saída de 3 milhões, quanto o teria sido necessariamente, no
sistema antigo, para uma saída de 6 milhões. Pelo fato de a reserva existente no departa-
mento bancário ser inferior àquilo que de outra forma seria — no montante total do metal
em barras existente no departamento de emissões — e pelo fato de o montante integral
do ouro saído do país recair, de início, sobre essa reserva diminuída, a pressão causada
por todo o ouro saído do país, sobre a metade da reserva restante, é tão ressentida e
demanda medidas tão fortes para sustar a saída ulterior quanto a pressão que seria exercida
pelo dobro do montante sobre a reserva inteira. Como afirmei alhures,* “é como se uma
pessoa que tem de levantar um peso, fosse impedida de usar as duas mãos para isso, e só
lhe permitissem usar uma das duas mãos de uma só vez; nesse caso, seria necessário que
cada mão fosse tão forte como as duas mãos juntas”.
* Depoimento ante o Comitê da Câmara dos Comuns sobre as leis bancárias, em 1857.



manifestar-se com rapidez suficiente para se poder dispensar a trans-
ferência de ouro, no início. Essas compras extras fariam com que o
balanço de pagamentos se tornasse favorável à Inglaterra, e gradual-
mente haveriam de recuperar parte do ouro exportado — e quanto ao
restante, provavelmente seria reconduzido ao país, sem nenhum au-
mento notável da taxa de juros na Inglaterra, pela queda da taxa de
juros nos países estrangeiros, gerada pelo acréscimo de alguns milhões
de ouro ao capital que, nesses países, está destinado a empréstimos.
Efetivamente, na conjuntura decorrente das descobertas de ouro, quan-
do a enorme quantidade de ouro anualmente produzido na Austrália,
e muito do ouro produzido na Califórnia, é distribuído a outros países
através da Inglaterra, e raramente passa um único mês sem que chegue
grande quantidade, as reservas do Bank of England podem completar-se
sem nenhuma reimportação do ouro que saíra do país. A única coisa
necessária é uma suspensão da exportação — bastando, aliás, uma
suspensão muito breve.

Por essas razões, parece-me que, a despeito do efeito benéfico da
lei de 1844 nos primeiros estágios de determinado tipo de crise comer-
cial (aquela produzida por excesso de especulação), ela agrava subs-
tancialmente, no conjunto, a dureza das reviravoltas comerciais. A lei
não apenas torna mais severas as restrições ao crédito, mas também
as torna muito mais freqüentes. O sr. George Walker, em uma série
de artigos claros, imparciais e conclusivos, publicados no Aberdeen
Herald, e que constituem uma das melhores exposições existentes sobre
esse assunto, afirma:

“Suponhamos que, de 18 milhões de libras esterlinas de ouro,
10 estejam no departamento de emissões, e 8 no bancário. O
resultado é o mesmo que seria, com uma moeda metálica, se
houvesse apenas 8 milhões de reserva, em vez de 18 (...). O efeito
da lei bancária é que, se houver uma saída de ouro, os procedi-
mentos do Bank of England não são determinados pelo montante
de ouro existente em suas caixas-fortes, mas são determinados
— ou deveriam sê-lo — pela porção de ouro pertencente ao de-
partamento bancário. Tendo à sua disposição todo o ouro, o banco
pode achar desnecessário mexer no crédito ou forçar a baixa dos
preços, se depois da saída do ouro ainda permanecer boa reserva.
Tendo apenas a reserva bancária à sua disposição, o banco, com
a margem estreita dentro da qual deve operar, tem de neutralizar
todas as saídas de ouro com medidas contrárias mais ou menos
fortes, em detrimento do mundo comercial; e se por acaso o banco
falhar nisso — pode acontecer — a conseqüência será a destruição.
Daí as variações extraordinárias e freqüentes da taxa de juros,
a partir da vigência da referida lei bancária. Desde 1844, quando
o Bank of England descobriu sua verdadeira posição, considerou
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necessário, como medida preventiva, que toda variação da reserva
fosse acompanhada de uma alteração da taxa de juros”.

Por conseguinte, para tornar a lei inofensiva, seria necessário
que o banco, além de todo o ouro contido no departamento de emissões,
mantivesse, exclusivamente no departamento bancário, uma reserva
de ouro ou de notas tão grande que bastasse, no sistema antigo, para
a segurança tanto das emissões quanto dos depósitos.

§ 5. Resta analisar, com respeito a uma moeda em notas bancárias,
duas questões que foram também alvo de muita discussão nos últimos
anos: se o privilégio da emissão deve ser limitado a um único estabele-
cimento bancário, tal como o Bank of England, ou se deve ser permitida
uma pluralidade de emissores; e nesta última hipótese, se é necessária
ou aconselhável alguma precaução especial, para proteger o portador das
notas contra perdas ocasionadas pela insolvência dos emissores.

O andamento da investigação feita até aqui nos levou a atribuir
às notas bancárias bem menos importância especial do que a impor-
tância que é corrente atribuir-lhes, em comparação com outras formas
de crédito. Assim sendo, poderia parecer que, para nós, as questões
relativas à regulamentação de uma porção tão reduzida do crédito não
têm aquela importância que por vezes se lhes atribui. Entretanto, as
notas bancárias apresentam uma peculiaridade real, por serem a única
forma de crédito suficientemente conveniente para todas as finalidades
da circulação, podendo, portanto, substituir por inteiro o uso de moeda
metálica para fins internos. Embora a ampliação do uso de cheques
tenda mais e mais a diminuir o número de notas bancárias, como
haveria de diminuir o número de soberanos ou de outras moedas me-
tálicas, se as notas bancárias fossem abolidas, certamente ainda haverá,
por muito tempo, grande fornecimento de notas bancárias, onde quer
que haja o necessário grau de confiança comercial, e for permitido o
livre uso das mesmas. Por isso, o privilégio exclusivo de emissão de
notas bancárias, se for reservado ao governo ou a alguma outra entidade
única, é uma fonte de grande ganho pecuniário. É exeqüível e desejável
que esse ganho seja obtido pela nação como um todo; e se a adminis-
tração da moeda consistente em notas bancárias fosse perfeitamente
mecânica, uma coisa tão perfeitamente fixa como o é pela lei de 1844,
não pareceria haver motivo algum para se temer que esse mecanismo
seria utilizado para lucro de algum emissor particular, em vez de para
ganho do erário público. Se, porém, se preferir um esquema que deixa
as variações do montante de emissões, em qualquer grau que seja, à
discrição dos emissores, não é desejável que às atribuições sempre
crescentes do governo se acrescente ainda uma função tão delicada
como essa; não seria desejável que os chefes de Estado tivessem que
desviar sua atenção de objetivos de maior importância, para serem
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assediados pelas solicitações e se tornarem alvo de todos os ataques,
que nunca se poupam àqueles que o público considera responsáveis
por quaisquer atos, por mais insignificantes que sejam, relacionados
com a regulamentação da moeda. Seria melhor emitir, em um montante
fixo, letras do Tesouro, cambiáveis por ouro disponível, montante esse
que não deveria exceder o mínimo de uma moeda bancária; quanto ao
restante das letras, que porventura sejam necessárias, poder-se-ia per-
mitir que elas fossem emitidas por um único estabelecimento bancário
privado, ou por vários. Ou então, um estabelecimento como o Bank of
England poderia emitir para todo o país, sob a condição de emprestar
15 ou 20 milhões de suas notas ao Governo, sem juros; isso daria ao
Estado a mesma vantagem pecuniária como se emitisse esse montante
de suas próprias notas.

A razão que se costuma alegar para condenar o sistema da
pluralidade de emissores, que existia na Inglaterra antes da lei de
1844, e continua a existir, com certas limitações, é que a concorrência
entre esses diversos emissores os leva a aumentar a quantidade de
suas notas até um número prejudicial. Todavia, vimos que o poder
que os bancos têm de aumentar suas emissões e o grau do dano
que com isso podem produzir são bem insignificantes em comparação
com a estimativa exagerada que se costuma fazer. Como observa o
sr. Fullarton,62 o aumento extraordinário da concorrência bancária,
gerado pela fundação de bancos em forma de sociedades anônimas
— uma concorrência muitas vezes das mais temerárias — se tem
demonstrado totalmente impotente para aumentar o volume global
da circulação de notas bancárias; pelo contrário, essa circulação, no
conjunto, tem diminuído. Na ausência de uma razão especial que
justifique alguma exceção à liberdade de iniciativa, deve prevalecer
a regra geral. Entretanto, parece desejável manter um único esta-
belecimento como o Bank of England, que se distinga dos outros
bancos emissores pelo fato de só ele ser obrigado a pagar em ouro,
tendo os demais bancos emissores a liberdade de pagar suas notas
com as emitidas pelo estabelecimento central. O objetivo dessa me-
dida é que haja uma única entidade responsável por manter uma
reserva dos metais preciosos, suficiente para suprir toda saída que
se esperar que ocorra. Se essa responsabilidade for distribuída a
uma série de bancos, tem-se o inconveniente de não poder cobrá-la
eficazmente de nenhum deles, ou então, mesmo que a responsabi-
lidade seja cobrada de apenas um, as reservas dos metais retidas
por todos os demais constituem capital que se mantém ocioso e
desperdiçado, o que se pode evitar deixando-lhes a liberdade de
pagarem com notas do Bank of England.

§ 6. Resta analisar a questão se, em caso de uma pluralidade
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de emissores, há necessidade de precauções especiais para proteger os
portadores contra as conseqüências de falta de pagamento. Antes de
1826, a insolvência de bancos emissores era um mal freqüente e muito
sério, que muitas vezes espalhava angústia em toda uma região, e de
um só golpe privava a iniciativa previdente dos resultados de poupança
longa e penosa. Foi essa uma das razões principais que induziram o
Parlamento, naquele ano, a proibir a emissão de notas bancárias de
denominação abaixo de 5 libras esterlinas, a fim de que ao menos as
classes trabalhadoras ficassem expostas o mínimo possível a esse so-
frimento. Como precaução adicional, sugeriu-se dar aos portadores de
notas prioridade sobre outros credores, ou exigir que os banqueiros
depositassem capital ou outros títulos públicos como garantia por todo
o montante de suas emissões. A insegurança da antiga moeda em notas
bancárias em parte se devia à lei que, a fim de conceder ao Bank of
England monopólio condicional das atividades bancárias, havia na rea-
lidade disposto que a formação de estabelecimentos bancários seguros
constituísse uma infração punível, por proibir a existência de quaisquer
bancos, na cidade ou no campo, quer fossem bancos emissores quer
fossem de depósitos, com um número de sócios além de seis. Esse
espécime verdadeiramente característico do velho sistema de monopólio
e de restrição foi abolido em 1826, tanto no tocante a emissões quanto
a depósitos, em toda parte, excetuado um distrito de 65 milhas de raio
ao redor de Londres, e em 1833 também nesse distrito, no que concerne
a depósitos. Esperava-se que os bancos constituídos em sociedades anô-
nimas, fundados nessa época, fornecessem uma moeda mais confiável,
e que, sob a influência desses novos estabelecimentos, o sistema ban-
cário da Inglaterra se tornasse quase tão seguro para o público quanto
o da Escócia (onde o sistema bancário sempre foi livre) tem sido no
decorrer dos últimos dois séculos. Todavia, os exemplos quase incríveis
de administração precária e fraudulenta que essas instituições têm
dado recentemente (se bem que, em alguns dos casos mais notórios,
os estabelecimentos delinqüentes não tenham sido do bancos emissores)
mostraram da maneira mais evidente que, ao menos ao sul do rio
Tweed, o princípio das sociedades anônimas, aplicado ao sistema ban-
cário, não representa aquela salvaguarda adequada que com tanta con-
fiança se supunha ser; eis por que, atualmente, é difícil resistir à con-
vicção de que caso for permitida a pluralidade de bancos emissores, é
necessário exigir como condição imperativa algum tipo de garantia
especial em defesa dos portadores das notas bancárias.
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CAPÍTULO XXV

A Concorrência de Países Diferentes
no Mesmo Mercado

§ 1. Na fraseologia do Sistema Mercantil — cuja linguagem e
doutrinas continuam a constituir a base daquilo que se pode chamar
Economia Política das classes vendedoras, na medida em que se dis-
tinguem dos compradores e dos consumidores —, não há palavra que
ocorra com mais freqüência e que tenha sentido mais perigoso do que
o termo underselling (vender abaixo do preço do concorrente). Falava-se,
e continua-se ainda muitas vezes a falar, de vender a preço abaixo do
de outros países — não permitir que outros países vendam mais barato
do que nós —, como se estas fossem as únicas finalidades em função
das quais existem a produção e as mercadorias. Os sentimentos co-
merciais de rivalidade, por prevalecerem entre as nações, durante sé-
culos dominaram todo o senso da comunidade em geral no tocante à
vantagem que um país comercial aufere da prosperidade do outro; e
aquele espírito comercial, que atualmente constitui um dos obstáculos
mais fortes para evitar as guerras, foi durante certo período da história
européia a causa principal delas.

Mesmo na visão mais esclarecida que hoje se pode atingir sobre
a natureza e as conseqüências do comércio internacional, ainda é preciso
deixar algum espaço, se bem que relativamente pequeno, para a rea-
lidade da rivalidade comercial. As nações, como os comerciantes indi-
viduais, podem competir entre si, com interesses opostos nos mercados
de alguns produtos, ao passo que, em se tratando de outros, podem
estar na relação mais feliz de clientes recíprocos. O benefício do comércio
não consiste, como outrora se pensava, nas mercadorias vendidas, mas,
já que as mercadorias vendidas são meios para se adquirir as merca-
dorias compradas, uma nação ficaria privada da vantagem real do
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comércio — os artigos importados — se não tivesse condições para
induzir outras nações a aceitarem em troca alguma de suas mercado-
rias; e na medida em que a concorrência de outros países obriga essa
nação a oferecer suas mercadorias a preços mais baixos, sob pena de
não as vender de maneira alguma, os artigos importados que obtém
com seu comércio exterior acabam custando mais.

Esses pontos foram adequadamente esclarecidos — embora inci-
dentalmente — em alguns dos capítulos anteriores. Mas o grande es-
paço que esse tópico ocupou, e continua a ocupar, na pesquisa econômica
e nas preocupações práticas, tanto dos políticos como dos comerciantes
e dos manufatores, faz com que seja desejável, antes de encerrarmos
o tema do intercâmbio internacional, acrescentar algumas observações
sobre os fatores que possibilitam ou não aos países venderem entre si
um mais barato que o outro.

Somente sob duas condições um país pode vender mais barato
que outro em determinado mercado, ao ponto de eliminá-lo completa-
mente desse mercado. Em primeiro lugar, deve possuir uma vantagem
maior que o segundo país na produção do artigo exportado pelos dois
— sendo que (como já foi tão amplamente explicado) essa vantagem
maior não se entende no sentido absoluto, mas em comparação com
outras mercadorias; em segundo lugar, a relação do país com o país
cliente deve ser tal, no tocante à demanda de um em relação aos pro-
dutos do outro, e tal deve ser a situação dos valores internacionais,
que ceda ao país cliente mais do que toda a vantagem possuída pelo
país rival: do contrário, o rival continuará a ter condições de manter
seu pé no mercado.

Retornemos à hipótese imaginária de um comércio entre a In-
glaterra e a Alemanha, em tecido e linho, sendo a Inglaterra capaz
de produzir 10 jardas de tecido ao mesmo custo que 15 jardas de linho,
e a Alemanha, ao mesmo custo que 20 e sendo as duas mercadorias
trocadas entre os dois países (prescindindo do custo de transporte) a
alguma taxa intermediária, digamos, 10 por 17. Só poderia vender
mais barato que a Alemanha, em caráter permanente, no mercado
inglês, um país que oferecesse por 10 jardas de tecido não somente
mais do que 17 jardas de linho, mas mais do que 20. Abaixo disso, a
concorrência apenas obrigaria a Alemanha a pagar mais caro pelo te-
cido, mas não a desqualificaria para exportar linho. Por isso, o país
que tivesse condições de vender mais barato que a Alemanha deveria,
em primeiro lugar, ser capaz de produzir linho a um custo menor, em
comparação com o preço do tecido, do que a própria Alemanha; em
segundo lugar, esse país teria que ter uma demanda tal de tecido, ou
de outras mercadorias inglesas, que o obrigasse, mesmo que se tornasse
o único ocupante desse mercado, a dar à Inglaterra uma vantagem
maior do que a que lhe poderia dar a Alemanha, renunciando a toda
a sua vantagem — vendendo, por exemplo, 21 jardas de linho por 10
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de tecido. Com efeito, se assim não for — se, por exemplo, o equilíbrio
da demanda internacional, depois de a Alemanha ser excluída, desse
uma razão de 18 para 10, a Alemanha teria novamente condições de
entrar na concorrência: a Alemanha seria agora a nação que venderia
mais barato; e haveria um ponto, talvez 19 para 10, no qual ambos
os países concorrentes seriam capazes de manter seu pé no mercado,
e de vender na Inglaterra linho suficiente para pagar o tecido ou outras
mercadorias inglesas em relação às quais tivessem uma demanda, nes-
sas novas condições de intercâmbio. De maneira análoga, a Inglaterra
como exportadora de tecido, só poderia ser eliminada do mercado ale-
mão por algum rival que, por suas vantagens maiores na produção de
tecido, pudesse — e a isso fosse obrigado pela intensidade de sua de-
manda de produtos alemães — oferecer 10 jardas de tecido não somente
por menos de 17 de linho, mas por menos de 15. Nesse caso, a Inglaterra
só poderia continuar a manter esse comércio com perda; mas em qual-
quer caso abaixo disso, a Inglaterra seria apenas obrigada a pagar à
Alemanha mais tecido por menos linho do que pagava anteriormente.

Vê-se, pois, que o medo de outros venderem mais barato que
nós, em caráter permanente, pode ocorrer cedo demais, sobrevindo
quando a coisa a ser realmente prevista não é a perda do comércio,
mas o inconveniente menor, de efetuar tal comércio com vantagem
menor — inconveniente este que recai sobretudo sobre os consumidores
de mercadorias estrangeiras, e sobre os produtores ou vendedores do
artigo exportado. Para os produtores ingleses, não é motivo suficiente
de apreensão constatar que algum outro país tem condições de vender
tecido em mercados estrangeiros, em determinado momento, um pou-
quinho mais barato do que o podem fazer eles, na conjuntura de preços
vigente na Inglaterra. Suponhamos que algum país venda tempora-
riamente mais barato, e que as exportações inglesas diminuam; as
importações superarão as exportações, haverá nova distribuição dos
metais preciosos, os preços cairão, e já que diminuirão todas as despesas
em dinheiro dos produtores ingleses, terão eles novamente condições
(se o caso ficar abaixo do colocado no parágrafo precedente) de competir
com seus rivais. A perda que a Inglaterra terá não recairá sobre os
exportadores, mas sobre aqueles que consomem mercadorias importa-
das, os quais, pelo fato de haverem diminuído suas rendas em dinheiro,
terão de pagar, por todas as mercadorias produzidas no exterior, o
mesmo preço, ou até um preço maior.

§ 2. Entendo que esta seja a verdadeira teoria, ou o verdadeiro
fundamento lógico, do vender a preço mais baixo que outros. Obser-
var-se-á que essa teoria não leva em conta algumas coisas das quais
ouvimos falar — talvez mais do que quaisquer outras — como sendo
causas que expõem um país ao perigo de ser suplantado por preços
mais baixos.
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Segundo a doutrina que precede, um país só pode ser suplantado
quanto à vantagem do preço de alguma mercadoria se o país rival
tiver um estímulo maior que ele para dedicar sua mão-de-obra e seu
capital à produção da respectiva mercadoria. Esse estímulo vem do
fato de, fazendo isso o país rival economizar mais mão-de-obra e capital,
com a economia sendo partilhada entre o país rival e seus clientes —
um aumento maior da produção total do mundo. Portanto, o fato de
um país ser suplantado por outro quanto à vantagem do preço, embora
represente uma perda para o país em desvantagem, representa uma
vantagem para o mundo em geral, pois o novo comércio, que substitui
o anterior, economiza trabalho e capital e aumenta a riqueza coletiva
da humanidade, em proporções maiores do que o comércio anterior.
Naturalmente, a vantagem consiste em se poder produzir a mercadoria
com qualidade melhor, ou com menos trabalho (em comparação com
outras coisas) — ou, talvez, não com menos trabalho, mas em menos
tempo, com uma retenção menos prolongada do capital empregado.
Isso pode decorrer de maiores vantagens naturais (tais como solo, clima,
riqueza das minas), da capacitação maior — natural ou adquirida —
dos trabalhadores, de melhor divisão das tarefas e de ferramentas ou
máquinas mais aperfeiçoadas. Não há, porém, nessa teoria, nenhum
lugar para o caso de salários mais baixos. No entanto, essa é, nas
teorias comuns em voga, uma causa favorita invocada para explicar o
fato de se vender a preço mais baixo que outros. Ouvimos continua-
mente falar da desvantagem que levaria o produtor britânico, tanto
nos mercados estrangeiros como no próprio país, devido aos salários
mais baixos pagos pelos rivais estrangeiros. Afirma-se que esses salários
mais baixos possibilitam a estes últimos — ou estão sempre prestes a
possibilitar-lhes — vender a preços mais baixos, e desalojar o manufator
inglês de todos os mercados em que ele não for artificialmente protegido.

Antes de examinarmos essa opinião com razões de princípio, vale
a pena dispensar-lhe um pouco de consideração como uma questão de
fato. Será verdade que os salários da mão-de-obra manufatureira são
mais baixos em países estrangeiros do que na Inglaterra em algum
sentido em que os salários baixos constituem uma vantagem para o
capitalista? O artesão de Ghent ou de Lyon pode receber um salário
diário mais baixo, mas porventura será que ele não executa menos
serviço? Levando-se em conta os graus de eficiência, será que o trabalho
dele custa menos ao seu empregador? Conquanto os salários possam
ser mais baixos na Europa continental, será que o custo da mão-de-obra
— que é o elemento que conta efetivamente na concorrência — não é
praticamente o mesmo? Que assim é, eis a opinião de juízes compe-
tentes, sendo o fato confirmado pela diferença muito pequena da taxa
de lucro entre a Inglaterra e os países do continente. Mas se assim
for, é absurda a opinião de que os produtores ingleses podem ser su-
plantados, quanto à vantagem do preço, pelos seus rivais do continente,
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por esse motivo. Somente na América essa suposição é à primeira vista
admissível. Lá, os salários são muito mais altos que na Inglaterra, se
por salários entendermos os ganhos diários do trabalhador; acontece,
porém, que a força produtiva do trabalho americano é tão grande —
sua eficiência, associada às circunstâncias favoráveis em que é exercido,
faz com que ele valha tanto para empregador —, que o custo de mão-
de-obra é mais baixo na América do que na Inglaterra, como indica o
fato de a taxa geral de lucro e de juros ser mais alta.

§ 3. Mas será verdade que os salários baixos, mesmo no sentido
de baixo custo de mão-de-obra, possibilitam a um país vender mais
barato no mercado estrangeiro? Naturalmente, entendo por salários
baixos os que são comuns a toda a atividade produtiva do país.

Se os salários, em algum dos setores de atividade que fornecem
artigos de exportação, forem mantidos — artificialmente, ou por meio
de alguma causa acidental — abaixo da taxa geral de salários vigente
no país, isso constitui uma vantagem real no mercado exterior. Isso
reduz o custo comparativo da produção desses artigos, em relação a
outros, e tem o mesmo efeito como se a produção dos mesmos deman-
dasse tanto menos de trabalho. Tomemos por exemplo, o caso dos Es-
tados Unidos, em relação a certas mercadorias, antes da guerra civil.
O fumo e o algodão, dois grandes artigos de exportação, eram produzidos
por mão-de-obra escrava, enquanto alimentos e manufaturas geral-
mente eram produzidos por trabalhadores livres, seja trabalhando por
conta própria, seja como assalariados. Apesar da eficiência menor da
mão-de-obra escrava, não se pode duvidar de que, em um país em que
os salários da mão-de-obra livre eram tão elevados, o trabalho executado
por escravos constituía negócio melhor para o capitalista. Em qualquer
grau que isso se verificasse, esse custo menor da mão-de-obra, por não
ser geral, mas limitado àquelas ocupações, representava uma causa
do baixo preço dos respectivos produtos — tanto no mercado interno
como no externo —, tanto quanto se os produtos tivessem sido produ-
zidos com quantidade menor de trabalho ou mão-de-obra. Se, quando
os escravos foram emancipados nos Estados do Sul, seus salários atin-
gissem o nível geral dos ganhos da mão-de-obra livre na América, o
país poderia ter sido obrigado a cancelar do catálogo de suas exportações
alguns dos artigos produzidos por escravos, e certamente não teria
condições de vender nenhum deles, no mercado exterior, ao preço cos-
tumeiro. Conseqüentemente, o algodão americano costuma agora ser
vendido a um preço muito mais alto que antes da guerra. Seu baixo
preço era em parte um preço artificial, que pode ser comparado com o
preço gerado por um subsídio concedido à produção ou à exportação; ou
então, considerando os recursos com os quais era comprado, uma compa-
ração mais adequada seria com o preço baixo de mercadorias roubadas.

Uma vantagem de caráter econômico similar — ainda que seja
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de caráter moral bem diferente — é a de manufaturas domésticas —
refiro-me a manufaturados produzidos nas horas vagas por famílias par-
cialmente ocupadas em outras atividades, as quais, pelo fato de sua sub-
sistência não depender do produto dessa manufatura doméstica, podem
permitir-se vender o manufaturado a qualquer preço — por mais baixo
que seja — pelo qual considerem valer a pena assumir o incômodo de
produzir. Em um relato sobre o Cantão de Zurique, ao qual já tive ocasião
de referir-me ao tratar de outro tema, lemos o seguinte:63

“O operário de Zurique é hoje um manufator, amanhã, um
agricultor, mudando suas ocupações conforme as estações, em
rodízio contínuo. A atividade manufatureira e a cultura agrária
avançam de mãos dadas, em aliança inseparável, sendo nessa
união entre as duas ocupações que se pode encontrar o segredo
que explica por que o manufator suíço simples e pouco instruído
sempre pode continuar a competir, e a aumentar sua prosperi-
dade, em face desses grandes estabelecimentos munidos de gran-
des recursos econômicos e (o que é ainda muito mais importante)
intelectuais. Mesmo naquelas regiões do Cantão em que as ma-
nufaturas mais se estenderam, somente 1/7 das famílias trabalha
exclusivamente em manufaturas, sendo que 4/7 associam essa
ocupação com a agricultura. A vantagem dessa manufatura do-
méstica ou familiar consiste sobretudo no fato de ela ser compa-
tível com todas as outras ocupações, ou melhor, no fato de ela
em parte poder ser considerada apenas como ocupação suple-
mentar. No inverno, nas moradias dos operários, a família toda
se ocupa na manufatura; mas assim que desponta a primavera,
aqueles que são responsáveis pelos primeiros trabalhos de preparo
dos campos abandonam o serviço dentro de casa; muitas lança-
deiras permanecem inativas; gradualmente, à medida que au-
menta o trabalho nos campos, um membro da família segue o
outro, até que ao final, na época da safra, e durante os assim
chamados ‘grandes trabalhos’, todos põem as mãos nos imple-
mentos agrícolas; contudo, quando o tempo é mau, e em todas
as horas vagas, retoma-se o trabalho dentro de casa, e quando
retorna o inverno, as pessoas voltam na mesma ordem gradual
à sua ocupação dentro de casa, até todos a terem reassumido”.

No caso desses manufaturados domésticos, o custo comparativo
de produção, do qual depende o intercâmbio entre os países, é muito
mais baixo do que em proporção à quantidade de trabalho empregado.
Os trabalhadores, pelo fato de buscarem nos ganhos de seu tear apenas
parte de seu sustento efetivo — se é que precisam —, podem permitir-se
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trabalhar por uma compensação inferior à taxa salarial mínima que
pode existir em caráter permanente em ocupações nas quais o traba-
lhador tem de ganhar tudo que tem de gastar com sua família. Por
trabalharem — como é o caso deles — não para um empregador, mas
para si mesmos, pode-se dizer que operam a manufatura sem nenhum
custo, excetuada a reduzida despesa de um tear e da matéria-prima;
e o limite mínimo de preço não é a necessidade de viverem dessa
ocupação, mas a de ganharem com esse trabalho o suficiente para que
não seja desagradável esse emprego social de suas horas vagas.

§ 4. Esses dois casos, da mão-de-obra escrava e das manufaturas
domésticas, exemplificam as condições nas quais salários baixos per-
mitem a um país vender suas mercadorias a preço mais baixo em
mercados estrangeiros, e conseqüentemente vender mais barato que
seus rivais, ou evitar que estes vendam mais barato que eles. No en-
tanto, se os salários baixos forem comuns a todos os setores de atividade,
de forma alguma eles proporcionarão tal vantagem. Nunca os salários
baixos em geral permitiram a nenhum país vender mais barato que
seus rivais, da mesma forma que nunca salários altos em geral impe-
diram algum país de vender mais barato que seus rivais.

Para demonstrar isso, temos de voltar a um princípio elementar
exposto em um capítulo anterior.64 Salários baixos, quando gerais, não
geram preços baixos, nem salários altos geram preços altos, dentro do
próprio país. Os preços gerais não aumentam por efeito de um aumento
de salários, da mesma forma como não subiriam por efeito de um
aumento da quantidade de trabalho exigida em todos os tipos de pro-
dução. Despesas que afetam de maneira igual todas as mercadorias
não têm influência sobre os preços. Se somente o fabricante de tecido
fino de lã preta ou de cutelaria, e ninguém mais, tivesse que pagar
salários mais altos, o preço de sua mercadoria subiria, da mesma forma
como subiria se tivesse que empregar mais trabalho — pois do contrário
ele auferiria menos lucro que outros produtores, e ninguém trabalharia
nessa profissão. Mas se todos têm de pagar salários mais altos, ou se
todos têm de empregar mais trabalho, não há como subtrair-se a essa
perda. Pelo fato de ela afetar a todos da mesma forma, ninguém pode
alimentar a esperança de livrar-se dela mudando de ocupação, e por-
tanto cada um se resigna a uma diminuição de lucros, e os preços
permanecem como estavam. Analogamente, salários baixos, se gerais,
ou um aumento geral da produtividade do trabalho não fazem os preços
baixarem, mas fazem os lucros subirem. Se os salários caírem (enten-
dendo aqui por salários o custo da mão-de-obra), por que motivo o
produtor haveria de baixar seu preço, em razão disso? Dir-se-á que
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ele será forçado a fazê-lo, pela concorrência de outros capitalistas que
procurarão avidamente essa aplicação de capital. Acontece que outros
capitalistas também estão pagando salários mais baixos, e portanto se
entrarem em concorrência com ele, não ganhariam mais do que já
estão ganhando. Por conseguinte, a taxa de remuneração de sua mão-
de-obra, bem como a quantidade de mão-de-obra que empregam, não
afeta nem o valor nem o preço da mercadoria produzida, a não ser na
medida em que for peculiar a essa mercadoria, e não for comum às
mercadorias em geral.

Uma vez que os salários baixos não são uma causa de preços
baixos no próprio país, da mesma forma não é isso que leva o país a
oferecer suas mercadorias em mercados estrangeiros a preço mais baixo.
É perfeitamente verdade que, se o custo da mão-de-obra for mais baixo
na América do que na Inglaterra, a América terá condições de vender
seu algodão à Cuba a um preço mais baixo que à Inglaterra, e mesmo
assim auferir um lucro tão alto quanto o manufator inglês. Acontece
que o fiandeiro americano de algodão não fará sua comparação com o
lucro do manufator inglês, mas com os lucros de outros capitalistas
americanos. Estes desfrutam, da mesma forma que ele, do benefício
de um baixo custo de mão-de-obra, e conseqüentemente têm alta taxa
de lucro. Esse alto lucro, também o fiandeiro de algodão deve tê-lo:
ele não se contentará com o lucro inglês. É verdade que ele pode, por
algum tempo, continuar com aquela taxa mais baixa de lucro, antes
que mudar de ocupação; pode-se manter uma ocupação, às vezes por
muito tempo, auferindo um lucro muito menor do que aquele pelo qual
a pessoa teria começado. Se certos países têm baixo custo de mão-de-
obra e lucros altos, não é por isso que vendem mais barato que outros;
entretanto, opõem uma resistência mais obstinada a que outros vendam
mais barato que eles, porque os produtores muitas vezes podem aceitar
uma redução dos lucros, sem com isso perderem a possibilidade de
viver de seu negócio, ou até de prosperar. Esse é, porém, o único be-
nefício que auferem de sua vantagem; aliás, não conseguirão perseverar
por muito tempo nessa resistência, quando manifestamente perecer
qualquer esperança de uma mudança que possa assegurar-lhes lucros
iguais aos de seus patrícios.

§ 5. Há uma categoria de comunidades comerciais e exportadoras
que parece exigir algumas palavras de explicação. Dificilmente se pode
considerá-las como países que efetuam intercâmbio de mercadorias com
outros países, mas antes, com mais propriedade, como estabelecimentos
agrícolas e manufatureiros longínquos, pertencentes a uma comunidade
maior. As nossas colônias nas Índias Ocidentais, por exemplo, não
podem ser consideradas como países, com capital produtivo próprio.
Se Manchester, em vez de estar localizada onde está, estivesse locali-
zada em uma rocha do mar do Norte (porém continuando com sua
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atividade atual), mesmo assim continuaria a ser apenas uma cidade
da Inglaterra, e não um país que comercializaria com a Inglaterra;
seria apenas, como é atualmente, um lugar onde a Inglaterra considera
conveniente manter sua indústria manufatureira. Da mesma forma as
Índias Ocidentais são o lugar onde a Inglaterra considera conveniente
manter a produção de açúcar, café e algumas outras mercadorias tro-
picais. Todo o capital lá empregado é capital inglês; quase todo o tra-
balho é feito para utilização da Inglaterra; pouco se produz, lá, a não
ser mercadorias básicas, e estas são enviadas para a Inglaterra, não
em troca de coisas exportadas para a colônia e consumidas por seus
habitantes, mas para aí serem vendidas, em benefício dos proprietários
lá estabelecidos. Por isso, dificilmente se pode considerar o comércio
com as Índias Ocidentais como um comércio exterior; ele se parece
mais com o comércio entre cidade e campo, podendo aplicar-se-lhe os
princípios do comércio interno. A taxa de lucro nas colônias será re-
gulada pelos lucros vigentes na Inglaterra; a expectativa de lucro deve
ser mais ou menos a mesma que na Inglaterra, somando-se a compen-
sação pelas desvantagens inerentes à aplicação mais longínqua e mais
sujeita a riscos; e, deixada essa margem para essas desvantagens, o
valor e o preço dos produtos das Índias Ocidentais no mercado inglês
devem ser regulados (ou melhor, deveriam ter sido regulados, ante-
riormente) pelo custo de produção, como o de qualquer mercadoria
inglesa. Durante os últimos doze ou quinze anos, esse princípio tem
sido suspenso em caráter temporário; de início o preço foi mantido
acima da taxa do custo de produção, por falta de fornecimento, o qual
não podia aumentar devido à deficiência de mão-de-obra; mais recen-
temente, a admissão de concorrência estrangeira tem introduzido um
novo elemento, sendo que algumas ilhas das Índias Ocidentais são
suplantadas na vantagem dos preços, não tanto porque os salários lá
são mais altos do que em Cuba e no Brasil, mas antes porque são
mais altos do que na Inglaterra; com efeito, se assim não fora, a Jamaica
poderia vender seu açúcar a preços de Cuba, e mesmo assim ter uma
taxa de lucro igual à inglesa, embora não igual à cubana.

Também vale a pena anotar outra categoria de pequenas comu-
nidades, mas neste caso altamente independentes, que se mantiveram
e se enriqueceram quase sem nenhuma produção própria (a não ser
navios e equipamentos marítimos), simplesmente com um comércio de
transporte de mercadorias, e comércio de entrepôt — comprando os
produtos de um país, para revendê-los com lucro em outro. Tais foram
Veneza e as cidades da Hansa. É muito simples o caso dessas comu-
nidades. Fizeram de si e de seu capital instrumentos não de produção,
mas para efetuar intercâmbio de produtos de outros países. Tais trocas
acarretam uma vantagem para esses países — um aumento dos re-
tornos globais do trabalho —, sendo que parte dessa vantagem se des-
tinava a indenizar aos agentes as necessárias despesas de transporte,
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e outra parte era para remunerar a utilização de seu capital e de sua
perícia comercial. Os próprios países não dispunham de capital para
essa operação. Quando os venezianos se tornaram os agentes do co-
mércio geral da Europa meridional, quase não tinham concorrentes:
sem eles, esse comércio não se teria sequer efetuado, e na realidade
não havia limite para os lucros deles, a não ser aquele que a ignorante
nobreza feudal de então podia e queria pagar pelos artigos de luxo
desconhecidos que lhes eram apresentados pela primeira vez. Mais
tarde, sobreveio a concorrência e o lucro dessa operação como o de
outras, passou a obedecer às leis naturais. O comércio de transporte
de mercadorias foi assumido pela Holanda, um país com produção pró-
pria, além de grande capital acumulado. Também as outras nações
européias tinham agora capital a dedicar a essa atividade, sendo capaz
de efetuar elas mesmas seu comércio exterior: todavia, a Holanda, por
ter, em virtude de uma série de circunstâncias, uma taxa interna de
lucro mais baixa, tinha condições de transportar, para outros países, por
um adiantamento, sobre o custo original das mercadorias, menor do que
aquele que teriam exigido os capitalistas dos respectivos países; por isso,
a Holanda açambarcou a maior parte do comércio de transporte de todos
aqueles países que não o reservaram a si mediante leis de navegação,
elaboradas, como as da Inglaterra, para esse propósito explícito.
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CAPÍTULO XXVI

A Distribuição, na Medida em que
É Afetada pelo Intercâmbio

§ 1. Completamos agora, na medida em que é compatível com os
nossos propósitos e limites, a exposição do mecanismo por meio do qual
a produção de um país é repartida entre as diversas categorias de sua
população — mecanismo esse que não é outro senão o de intercâmbio de
mercadorias, e tem como expoentes de sua operação as leis que regem o
valor e o preço. Aproveitaremos agora a luz assim adquirida para lançar
um olhar retrospectivo sobre o tema da distribuição. Vimos que a divisão
da produção entre as três categorias — trabalhadores, capitalistas, e donos
de terra —, quando considerada sem nenhuma referência ao intercâmbio,
depende de certas leis gerais. Convém agora analisar se essas mesmas
leis operam quando a distribuição se efetua por meio do complexo meca-
nismo das trocas e do dinheiro, ou se as propriedades desses mecanismos
afetam e modificam os princípios diretivos.

A divisão primária do produto do trabalho humano e da fruga-
lidade é feita, como vimos, em três partes: salários, lucros e aluguel:
essas porções são repartidas às pessoas que têm direito a elas, na
forma de dinheiro, e por um processo de troca. Ou seja, o capitalista,
com o qual, segundo os dispositivos correntes da sociedade, fica o pro-
duto, paga, em dinheiro, aos outros dois participantes o valor de mer-
cado de seu trabalho e de sua terra, respectivamente. Se examinarmos
de que dependem o valor pecuniário do trabalho e o valor pecuniário
do uso da terra, veremos que dependem exatamente das mesmas causas
que segundo constatamos determinariam os salários e o aluguel, caso
não houvesse dinheiro nem troca de mercadorias.

Primeiramente, é manifesto que a lei dos salários não é afetada
pela existência ou não da troca ou do dinheiro. Os salários dependem
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da proporção existente entre população e capital; e isso permaneceria
de pé, se todo o capital existente no mundo fosse propriedade de uma
única associação, ou se os capitalistas entre os quais ele está repartido
mantivessem, cada um deles, um estabelecimento para a produção de
cada artigo consumido na comunidade, não havendo nenhum inter-
câmbio de mercadorias. Já que a proporção entre capital e população,
em todos os países velhos, depende da força dos obstáculos que res-
tringem o aumento excessivamente rápido da população, pode-se dizer,
em linguagem simples, que os salários dependem dos obstáculos colo-
cados ao aumento da população; que quando o obstáculo não é a morte,
em virtude da fome ou da doença, os salários dependem da prudência
da classe trabalhadora; e que, em qualquer país, os salários estarão
habitualmente naquela taxa mínima, à qual, naquele país, o trabalha-
dor suportará que os salários desçam, antes de se colocar um limite
à multiplicação populacional.

Entretanto, o que aqui se entende por salários é o padrão real
de conforto do trabalhador: a quantidade que ele consegue das coisas
que por natureza ou por hábito lhe são necessárias ou agradáveis, isto
é, salários no sentido em que são de importância para quem os recebe.
No sentido em que os salários são importantes para quem os paga,
eles não dependem exclusivamente desses princípios simples. 0 salário,
na primeira acepção, ou seja, o salário do qual depende o conforto do
trabalhador, denominá-lo-emos salário real, ou salário em espécie.
Quanto ao salário na segunda acepção, permita-se-nos chamá-lo, por
ora, de salário em dinheiro, supondo, como é permitido fazer, que o
dinheiro permaneça por enquanto, um padrão invariável, não havendo
nenhuma alteração nas condições nas quais o próprio meio circulante
é produzido ou adquirido. Se o custo do próprio dinheiro não sofre
alteração, o preço do trabalho em dinheiro representa uma medida
exata do custo do trabalho, podendo-se utilizá-lo como um símbolo con-
veniente para expressá-lo.

O salário do trabalho em dinheiro é um resultado conjunto de
dois elementos: primeiro, o salário real, ou salário em espécie, ou seja,
a quantidade de artigos comuns de consumo que o trabalhador adquire;
segundo, os preços desses artigos em dinheiro. Em todos os países
velhos — todos aqueles nos quais o aumento da população é em qual-
quer grau restringido pela dificuldade de conseguir subsistência — o
preço habitual do trabalho em dinheiro é aquele que precisamente
possibilitará aos trabalhadores, no conjunto, comprarem as mercadorias
sem as quais ou não podem ou não querem manter a população à sua
taxa de aumento costumeira. Dado o padrão de conforto dos trabalha-
dores (e por padrão de conforto, nesse caso, entende-se aquele em que,
antes que abrir mão dele, os trabalhadores se absterão de multipli-
car-se), o salário em dinheiro depende do preço em dinheiro, e portanto
do custo de produção dos vários artigos que os trabalhadores habitual-
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mente consomem: pois se os salários não têm condição de proporcio-
nar-lhes determinada quantidade desses artigos, o aumento deles di-
minuirá, e seus salários subirão. Dentre esses artigos, os alimentos e
outros produtos agrícolas constituem os principais, a ponto de pouca
influência terem quaisquer outros fatores.

É a esta altura que podemos socorrer-nos dos princípios que es-
tabelecemos nesta Terceira Parte. O custo de produção de alimentos
e da produção agrícola foi analisado em um capítulo anterior. Ele de-
pende da produtividade da terra menos fértil, ou da porção de capital
empregada menos produtivamente que as necessidades da sociedade
exigiram até agora utilizar para fins agrícolas. Como vimos, o custo
de produção dos alimentos cultivados nessas circunstâncias menos van-
tajosas determina o valor de troca e o preço em dinheiro de tudo. Por
isso, em dada condição dos hábitos dos trabalhadores, seus salários
em dinheiro dependem da produtividade da terra menos fértil, ou do
capital agrícola menos produtivo: do ponto que o cultivo agrícola atingiu
em seu avanço para terras inferiores — em sua tentativa de aproveitar
as terras estéreis, e em sua solicitação cada vez maior das forças das
terras mais férteis. Ora, a força que impulsiona a lavoura nesse curso
para baixo é o aumento populacional, ao passo que a força contrária
que dificulta a descida é o aperfeiçoamento da ciência e da prática
agrícola, que possibilita ao mesmo solo proporcionar maiores retornos
ao mesmo trabalho. O custo da porção mais dispendiosa da produção
agrícola é uma expressão exata, em determinado momento, da corrida
que a população e a perícia agrícola estão sempre empreendendo uma
contra a outra.

§ 2. O dr. Chalmers diz muito bem que muitas das mais impor-
tantes lições de Economia Política precisam ser aprendidas na margem
extrema da lavoura, o último ponto que a cultura do solo atingiu em
sua luta com os fatores espontâneos da natureza. O grau de produti-
vidade dessa margem extrema é um índice para aferir a condição exis-
tente da distribuição da produção entre as três classes: trabalhadores,
capitalistas e donos de terra.

Quando a procura de uma população crescente por mais alimento
não tem condições de ser atendida sem estender a lavoura a uma terra
menos fértil, ou então sem incorrer em despesas adicionais, com um
retorno proporcional menor, em uma terra já em cultivo, uma condição
necessária para se conseguir esse aumento da produção agrícola é que
o valor e o preço dessa produção devem primeiro subir. Mas, assim
que o preço tiver subido o suficiente para proporcionar ao gasto adi-
cional de capital o lucro normal, o aumento não continuará ainda mais,
com o fim de possibilitar à nova terra, ou ao novo gasto na terra velha,
render aluguel e lucro. A terra ou o capital que foram utilizados por
último, e que ocupam aquilo que o dr. Chalmers denomina a margem

STUART MILL

267



da lavoura, continuará a não proporcionar aluguel. Mas se essa terra
não rende aluguel, o aluguel proporcionado por todas as outras terras
ou capitais agrícolas será exatamente tanto quanto for o montante a
mais que tais terras e capitais produzem. Em média, o preço dos ali-
mentos sempre será tal, que a pior terra e a parcela menos produtiva
de capital empregado nas terras melhores reponham exatamente as
despesas, mais o lucro normal. Se a terra e o capital menos favorecidos
proporcionam só isso, todas as outras terras e capitais darão um lucro
extra, igual à receita da produção extra devida à sua maior produti-
vidade; e esse lucro extra, em virtude da concorrência, passa a ser a
recompensa dos donos de terra. Por conseguinte, a troca de mercadorias,
bem como o dinheiro, não acarreta nenhuma diferença na lei que rege
o aluguel: esta permanece inalterada, em relação ao que era na origem.
O aluguel é o retorno extra dado pelo capital agrícola, quando empre-
gado com vantagens especiais: o equivalente exato daquilo que essas
vantagens permitem aos produtores economizar no custo de produção;
quanto ao valor e ao preço dos produtos, eles são regulados pelo custo
de produção para aqueles produtores que não têm vantagens — pelo
retorno obtido pela porção de capital agrícola cujas circunstâncias são
as menos favoráveis.

§ 3. Do fato de os salários e o aluguel serem regulados pelos
mesmos princípios, quer sejam pagos em dinheiro, quer o sejam em
espécie, segue-se que a mesma coisa acontece com os lucros. Pois o
lucro é constituído por aquilo que sobra, depois de repor os salários e
pagar o aluguel.

Constatamos no último capítulo do Livro Segundo que os adian-
tamentos feitos pelo capitalista, quando analisados em seus elementos
últimos, consistem ou na compra ou sustento de mão-de-obra, ou nos
lucros de capitalistas anteriores, e que, portanto, os lucros, em última
análise, dependem do custo da mão-de-obra, caindo quando este sobe,
e subindo quando este cai. Procuremos descrever mais detalhadamente
o funcionamento dessa lei.

O custo da mão-de-obra, que é corretamente representado (su-
pondo-se que o dinheiro permaneça invariável) pelos salários do tra-
balhador em dinheiro, pode aumentar de duas maneiras. O trabalhador
pode conseguir maior conforto: os salários em espécie — os salários
reais — podem aumentar. Ou então, o aumento da população pode
forçar a lavoura estender-se a solos inferiores, e a adotar processos
agrícolas dispendiosos, elevando assim o custo de produção, o valor e
o preço dos principais artigos de consumo do trabalhador. Em ambas
as suposições, cairá a taxa de lucro.

Se o trabalhador consegue comprar mais mercadorias, somente
em razão do preço mais baixo delas, se consegue comprar uma quan-
tidade maior, mas sem aumentar para ele o custo, no conjunto, os
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salários reais aumentarão, mas não os salários em dinheiro, e nada
haverá, no caso, que afete a taxa de lucro. Entretanto, se o trabalhador
consegue uma quantidade maior de mercadorias cujo custo de produção
não baixa, ele tem um custo maior, seus salários em dinheiro aumen-
tam. A despesa desse aumento dos salários em dinheiro recai inteira-
mente sobre o capitalista. Não há como imaginar algum meio de ele
livrar-se dessa despesa. Poder-se-ia alegar — e se alega efetivamente,
com certa freqüência — que o capitalista se livrará dessa despesa au-
mentando seu preço. Mas já refutamos plenamente essa opinião, e
mais de uma vez.65

Com efeito, a doutrina de que um aumento dos salários gera um
aumento equivalente de preços é contraditória em si mesma, como
observamos anteriormente, pois se assim fosse, não seria um aumento
de salários — o trabalhador não compraria quantidade maior do que
antes de nenhuma mercadoria, por mais que subam seus salários em
dinheiro; um aumento dos salários reais seria uma impossibilidade.
Por isso contradizer igualmente à razão e aos fatos, é evidente que
um aumento dos salários em dinheiro não gera aumento de preços,
que salários altos não são causa de preços altos. Um aumento dos
salários em geral afeta o lucro. Não existe outra alternativa possível.

Tendo resolvido o caso em que o aumento dos salários em dinheiro
e do custo da mão-de-obra provém do fato de o trabalhador obter salários
mais altos em espécie, suponhamos agora que ele provenha do aumento
do custo de produção das coisas que o trabalhador consome, devido a
um crescimento populacional, não acompanhado de um aumento equi-
valente da habilidade agrícola. O aumento de produtos exigido pela
população só se obteria se o preço dos alimentos subisse o suficiente
para remunerar o arrendatário pelo maior custo de produção. Nesse
caso, porém, o arrendatário arca com duas desvantagens. Ele tem de
cultivar em condições de produtividade menos favoráveis do que antes.
Por essa desvantagem, por ser ela uma desvantagem que só afeta a
ele como arrendatário, e não atinge outros empregadores, ele será com-
pensado — com base nos princípios gerais sobre o valor — por um
aumento do preço de sua mercadoria: efetivamente, enquanto não ocor-
rer esse aumento, ele não comercializará o excedente de produção exi-
gido. Mas exatamente esse aumento do preço o envolve em outra des-
vantagem, pela qual não recebe compensação. Uma vez que, por su-
posição, os salários reais da mão-de-obra permanecem inalterados, ele
tem de pagar a seus trabalhadores salários mais altos em dinheiro.
Essa desvantagem, por afetar tanto a ele como a todos os outros ca-
pitalistas, não constitui base para um aumento do preço. O preço subirá,
até que tenha colocado o arrendatário em uma situação tão boa, no
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tocante aos lucros, quanto a de outros empregadores de mão-de-obra:
o preço subirá de maneira a indenizá-lo pelo maior contingente de
mão-de-obra que precisa agora empregar para produzir determinada
quantidade de alimentos: quanto aos salários acrescidos da mão-de-
obra, são um ônus comum a todos, peso este pelo qual ninguém pode
ser indenizado. Esse ônus recairá totalmente sobre os lucros.

Vemos, pois, que os aumentos de salários, quando forem comuns
a todos os tipos de trabalhadores produtivos, e quando representarem
realmente maior custo da mão-de-obra, ocorrem sempre e necessaria-
mente à custa do lucro. Invertendo os casos, veríamos, de maneira
análoga, que reduções de salários, quando representam uma redução
real do custo da mão-de-obra, equivalem a um aumento dos lucros.
Entretanto, em grande parte é apenas aparente essa oposição entre
os interesses pecuniários da categoria dos capitalistas e os dos traba-
lhadores. Salários reais são uma coisa muito diferente do custo da
mão-de-obra, e geralmente são mais altos nos momentos e lugares em
que (devido às condições fáceis em que a terra proporciona toda a
produção até agora exigida dela, sendo baixos o valor e o preço dos
alimentos) o custo da mão-de-obra para o empregador, não obstante a
boa remuneração desta, é relativamente baixo, e portanto é alta a taxa
de lucro. Temos assim uma confirmação plena do nosso teorema inicial,
de que os lucros dependem do custo da mão-de-obra, ou, para expressar
o que queremos dizer, com exatidão ainda maior, a taxa de lucro e o
custo da mão-de-obra variam inversamente entre si, sendo efeitos con-
juntos dos mesmos fatores ou causas.

Entretanto, será que essa proposição não precisa ser levemente
modificada, deixando margem para aquela porção (ainda que relativa-
mente pequena) das despesas do capitalista que não consiste em sa-
lários pagos por ele mesmo ou reembolsados a capitalistas anteriores,
mas nos lucros daqueles capitalistas anteriores? Suponhamos, por
exemplo, que se faça uma invenção na manufatura do couro, cuja van-
tagem consistisse em evitar a necessidade de os couros permanecerem
por tanto tempo no tanque de curtir. Sapateiros, seleiros e outros tra-
balhadores em couro economizariam parte daquela parcela do custo
de sua matéria-prima que consiste nos lucros do curtidor durante o
tempo em que seu capital está amarrado; e essa economia — pode-se
alegar — é uma fonte da qual poderiam auferir um aumento de lucro,
mesmo permanecendo exatamente iguais os salários e o custo da mão-
de-obra. Todavia, no caso aqui suposto, somente o consumidor se be-
neficiaria, pois cairiam os preços dos sapatos, dos arreios e de todos
os outros artigos em que entra o couro, até os lucros dos produtores
se reduzirem ao nível geral. Para responder a essa objeção, suponhamos
que uma economia similar de despesas ocorra em todos os setores da
produção, de uma só vez. Nesse caso, já que não seriam afetados os
valores nem os preços, provavelmente aumentariam: mas, se atentar-
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mos melhor para o caso, veremos que é porque baixaria o custo da
mão-de-obra. Nesse, como em qualquer outro caso de aumento da pro-
dutividade em geral da mão-de-obra, se o trabalhador ganhasse apenas
o mesmo salário real, os lucros aumentariam; mas o mesmo salário
real implicaria um custo menor da mão-de-obra, uma vez que, pela
suposição, diminui o custo de produção de todas as coisas. Por outro
lado, se o salário real da mão-de-obra subisse proporcionalmente, e o
custo da mão-de-obra para o empregador permanecesse o mesmo, os
adiantamentos do capitalista manteriam a mesma proporção que antes
em relação aos seus retornos, e a taxa de lucro permaneceria inalterada.
O leitor que desejar um exame mais minucioso deste ponto, poderá
encontrá-lo no volume de Ensaios a que já me referi.66 O problema é
por demais complexo, em comparação com a sua importância, para
que nos adentremos mais nele, em uma obra como esta; limitar-me-ei
a dizer que, das considerações aduzidas no referido Ensaio, parece
resultar que não há nada, no caso em questão, que afete a integridade
da teoria que afirma uma correspondência exata, em direção inversa,
entre a taxa de lucro e o custo da mão-de-obra.
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LIVRO QUARTO

INFLUÊNCIA DO PROGRESSO DA
SOCIEDADE SOBRE A PRODUÇÃO

E A DISTRIBUIÇÃO





CAPÍTULO I

Características Gerais de uma Condição
de Progresso da Riqueza

§ 1. As três partes precedentes englobam uma visão, tão deta-
lhada quanto o permitem os nossos limites, daquilo que, por uma ge-
neralização feliz de uma expressão matemática, se tem chamado de
Estática da Economia Política. Examinamos o campo dos fatos econô-
micos, e estudamos de que maneira se relacionam uns com os outros,
como causas e efeitos, que circunstâncias determinam o montante da
produção, do emprego para a mão-de-obra, do capital e da população;
além disso vimos quais são as leis que regulam a renda da terra, os
lucros e os salários, e em que condições e em que proporções as mer-
cadorias são trocadas entre indivíduos e entre países. Adquirimos assim
uma visão de conjunto dos fenômenos econômicos da sociedade, consi-
derados na sua existência simultânea. Determinamos, até certo ponto,
os princípios da interdependência reinante entre esses fenômenos, de
sorte que, conhecendo-se a situação de alguns dos elementos, devería-
mos agora ser capazes de inferir, de maneira geral, o estado contem-
porâneo da maioria dos demais. Tudo isso, porém, colocou em nossas
mãos apenas as leis econômicas de uma sociedade estacionária e que
não muda. Temos ainda a considerar a condição econômica da huma-
nidade enquanto sujeita a mudança, e enquanto de fato passa sempre
por mudanças progressivas (nas parcelas mais adiantadas da huma-
nidade, e em todas as regiões atingidas pela influência delas). Temos
de estudar quais são essas mudanças, quais as leis que as regem, e
quais suas tendências últimas; dessa forma, acrescentaremos à nossa
teoria sobre o equilíbrio uma teoria do movimento — acrescentaremos
a Dinâmica da Economia Política à sua Estática.

Nesta pesquisa, é natural começarmos por traçar o efeito de fa-
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tores conhecidos e reconhecidos. Quaisquer que sejam as outras mu-
danças pelas quais a economia da sociedade está destinada a passar,
uma está atualmente em progresso, e em torno desta não pode haver
discussão. Nos países que lideram o mundo, e em todos os outros, à
medida que entram no raio de influência deles, existe no mínimo um
movimento progressivo que continua com pouca interrupção, de um
ano para o outro, de uma geração para a outra: um progresso na riqueza,
um avanço naquilo que se denomina prosperidade material. Todas as
nações que estamos habituados a qualificar de civilizadas aumentam
gradualmente em produção e em população; e não há razão alguma
para duvidar de que não somente essas nações continuarão por algum
tempo a crescer dessa forma, mas que também a maioria das demais
nações do mundo, incluindo algumas ainda não consolidadas, entrarão
sucessivamente na mesma corrida. Por isso, nosso primeiro objetivo
será examinar a natureza e as conseqüências dessa mudança progres-
siva: os elementos que a constituem, e os efeitos que ela produz sobre
os vários fatos econômicos cujas leis esboçamos, especialmente sobre
os salários, as rendas, os valores e os preços.

§ 2. Dentre os traços que caracterizam esse movimento econômico
progressivo das nações civilizadas, o que primeiro suscita a atenção,
devido ao seu nexo íntimo com os fenômenos da produção, é o cresci-
mento perpétuo e, na medida em que a previsão humana é capaz de
abarcar, ilimitado do poder do homem sobre a Natureza. Nosso conhe-
cimento sobre as propriedades e as leis dos objetos físicos não apresenta
nenhum indício de estar-se aproximando de seus limites últimos: ele
está avançando com rapidez maior, e em um número maior de direções,
de uma só vez, do que em qualquer idade ou geração anterior, pro-
porcionando tais intuições freqüentes de campos ainda inexplorados,
que justificam a crença de que o conhecimento que hoje temos da Na-
tureza ainda está praticamente em sua infância. Esse maior conheci-
mento físico está agora sendo convertido em poder físico, pelo engenho
prático, e mais rapidamente do que em qualquer época anterior. A
mais maravilhosa das invenções modernas, que realiza os feitos ima-
ginários do mágico, não metaforicamente, mas literalmente — o telé-
grafo eletromagnético —, nasceu apenas alguns anos depois de se es-
tabelecer a teoria científica que ele encarna e exemplifica. Por fim, a
parte manual dessas grandes operações científicas atualmente nada
fica devendo à intelectual: não há dificuldade alguma em encontrar
ou desenvolver em um número suficiente de mãos produtivas da co-
munidade a habilidade necessária para executar os processos mais
delicados da aplicação da ciência a usos práticos. Partindo dessa união
de condições, é impossível não esperar ampla multiplicação e longa
sucessão de invenções para economizar trabalho e aumentar a produção
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do mesmo, bem como uma difusão sempre mais ampla do uso e do
benefício dessas invenções.

Outra mudança que até agora tem caracterizado, e certamente
continuará a marcar o progresso da sociedade civilizada, é um aumento
contínuo da segurança da pessoa e da propriedade. Em todos os países
da Europa, tanto nos mais atrasados como nos mais avançados, as
pessoas estão, em cada geração, mais bem protegidas contra a violência
e a rapacidade recíprocas, seja por uma justiça e uma política mais
eficientes para eliminarem o crime privado, seja pela decadência e
supressão daqueles privilégios danosos que possibilitavam a certas clas-
ses saquear impunemente as demais. As pessoas estão outrossim mais
bem protegidas, em cada geração, contra os exercícios arbitrários do
poder do governo, proteção essa que se deve ou às instituições, ou aos
costumes, ou à opinião pública. Mesmo na Rússia semibárbara, não
se supõe serem atualmente tão freqüentes que possam afetar seria-
mente os sentimentos e a segurança de quem quer que seja atos de
espoliação dirigidos contra indivíduos que não se tenham tornado réus
políticos. A tributação, em todos os países europeus, se torna menos
arbitrária e menos opressiva, tanto em si mesma como nas maneiras
de cobrar. As guerras e a destruição que causam estão hoje habitual-
mente confinadas, em quase todos os países, àqueles domínios distantes
e afastados em que se entra em contato com selvagens. Até mesmo os
acidentes que afetam a fortuna, decorrentes de calamidades naturais
inevitáveis, estão sendo cada vez mais suavizados para os atingidos,
devido à ampliação contínua da prática salutar do seguro.

Um dos efeitos mais infalíveis desse aumento de segurança é
um grande aumento da produção e do acúmulo. A iniciativa e a fru-
galidade não podem existir onde não existe probabilidade preponde-
rante de que aqueles que trabalham e poupam se darão condições de
desfrutar dos resultados obtidos. E quanto mais essa probabilidade se
aproxima da certeza, tanto mais a iniciativa e a frugalidade se tornam
qualidades de que um povo se imbui. A experiência tem mostrado que
grande parte dos resultados do trabalho e da abstenção pode ser de-
vorada por impostos fixos, sem prejudicar — por vezes até com o efeito
de estimular — as qualidades das quais nascem uma grande produção
e um capital abundante. Entretanto, essas qualidades não constituem
prova da inexistência de um alto grau de incerteza. O governo pode
devorar uma parte; mas deve haver garantia de que não mexerá no
restante, nem permitirá que outros o façam.

Uma das mudanças que com mais certeza acompanham o pro-
gresso da sociedade moderna é o aperfeiçoamento das capacidades co-
merciais da humanidade em geral. Não pretendo com isso afirmar que
a sagacidade de um ser humano em particular seja maior do que antes.
Estou até inclinado a crer que o progresso econômico até agora produziu
efeito oposto. Uma pessoa bem-dotada por natureza, em uma condição
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social primitiva, é capaz de executar razoavelmente bem um número
muito grande de coisas, tem maior capacidade de adaptar os meios
aos objetivos, tem mais capacidade para superar e fazer outros supe-
rarem uma dificuldade imprevista, do que 99% daqueles que só conhe-
ceram aquilo que se chama padrão de vida civilizado. Até onde esses
pontos de inferioridade de faculdades são compensados, e de que ma-
neira poderiam ser compensados ainda mais plenamente, para o homem
civilizado, como ser individual, é uma questão que se enquadra em
uma pesquisa diferente da que nos ocupa. Se, porém, considerarmos
os seres humanos coletivamente, a compensação é ampla. O que se
perde na eficiência individual de cada um é muito mais do que com-
pensado pela maior capacidade de ação em conjunto. Na medida em
que os indivíduos abandonam as características do selvagem, tornam-se
sensíveis à disciplina; são capazes de aderir a planos combinados de
antemão, e sobre os quais possivelmente não foram consultados; tor-
nam-se capazes de subordinar seu capricho individual a uma determi-
nação tomada anteriormente, cumprindo cada um a função a ele atri-
buída, em um empreendimento conjunto. Trabalhos de todos os tipos,
impraticáveis para o selvagem ou o semicivilizado, são diariamente
executados por nações civilizadas, não porque os agentes efetivos sejam
dotados de faculdades superiores, mas pelo fato de cada um ser capaz
de confiar nos demais, naquela parte do serviço que cada um executa.
Em suma, a característica peculiar dos seres humanos é a sua capa-
cidade de cooperação; e esta, como outras faculdades tende a melhorar
com a prática, sendo capaz de abranger uma esfera de ação cada vez
mais ampla.

Não há, pois, nenhum fato mais evidente da mudança progressiva
que está ocorrendo na sociedade do que o crescimento contínuo do
princípio e da prática da cooperação. Associações de indivíduos que
voluntariamente juntam suas pequenas contribuições executam hoje
trabalhos, tanto de natureza profissional como de muitos outros tipos,
que nenhuma pessoa, ou número reduzido de pessoas, é suficientemente
rica para executar, ou por cuja execução as poucas pessoas capazes
podiam anteriormente cobrar a remuneração mais exorbitante. À me-
dida que aumenta a riqueza e se aperfeiçoa a capacidade comercial
podemos esperar grande aumento do número de estabelecimentos, tanto
para fins industriais como para outros, constituídos pelas contribuições
coletivas de grandes grupos — estabelecimentos como os tecnicamente
denominados sociedades anônimas, ou as associações menos formais,
tão numerosas na Inglaterra, para levantar fundos destinados a obje-
tivos públicos ou filantrópicos, ou, finalmente, as associações de ope-
rários, seja para fins de produção, seja para a compra de bens para
seu consumo comum, que são hoje particularmente conhecidas sob o
nome de sociedades cooperativas.

O progresso que se pode esperar nas ciências e técnicas físicas
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associado à maior segurança da propriedade e à maior liberdade de
dispor dela, que representam características óbvias das nações moder-
nas, juntamente com a utilização mais ampla e mais habilidosa do
princípio do capital conjunto propiciam espaço e campo para um au-
mento indefinido de capital e de produção, e para o aumento da po-
pulação que costuma acompanhá-lo. Não há muita razão para temer
que o crescimento populacional ultrapasse o aumento da produção;
mesmo o temor de que a população aumente no mesmo grau que a
produção não se concilia com a suposição de qualquer aperfeiçoamento
real das classes mais pobres da população. No entanto, é perfeitamente
possível que haja grande progresso do aperfeiçoamento industrial e
dos sinais daquilo que se costuma chamar de prosperidade nacional;
grande aumento da riqueza em geral, e até mesmo, sob certos aspectos,
melhor distribuição da mesma; que não somente os ricos enriqueçam
ainda mais, mas que muitos pobres se tornem ricos, que as classes
intermediárias se tornem mais numerosas e mais poderosas, e que se
difundam mais e mais os recursos para levar uma vida digna de ser
vivida, enquanto a grande classe que está na base da sociedade poderia
aumentar apenas em número, mas não em conforto e em cultura. Por
isso, ao considerarmos os efeitos do progresso da indústria, temos de
admitir, como suposição — por mais que o lamentemos como um fato
—, um crescimento populacional de duração tão longa, tão indefinido,
e possivelmente até tão rápido quanto o aumento da produção e da
acumulação.

Feitas essas observações preliminares sobre as causas de mu-
dança operantes em uma sociedade que está em fase de progresso
econômico, passo agora a um exame mais detalhado das mudanças
como tais.
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CAPÍTULO II

A Influência do Progresso da Indústria
e do Crescimento Populacional Sobre os

Valores e os Preços

§ 1. As mudanças que o progresso da iniciativa gera ou pressupõe
nas circunstâncias da produção necessariamente vêm acompanhadas
de mudanças no tocante aos valores das mercadorias.

Como vimos, os valores permanentes de todas as coisas que não
estão sob monopólio natural nem sob monopólio artificial dependem
do custo de produção das mesmas. Mas o poder crescente que a hu-
manidade está adquirindo constantemente sobre a Natureza aumenta
cada vez mais a eficiência do trabalho humano, ou seja, em outros
termos, reduz o custo de produção. Todas as invenções que permitem
produzir uma quantidade maior de qualquer mercadoria, com o mesmo
trabalho, ou a mesma quantidade com menos trabalho, ou que abreviam
o processo, de sorte que o capital aplicado não precisa ser adiantado
durante tanto tempo, fazem com que baixe o custo de produção da
respectiva mercadoria. Entretanto, já que o valor é relativo, se as in-
venções e os aperfeiçoamentos fossem feitos em todas as mercadorias,
e em todas no mesmo grau, nenhuma alteração haveria nos valores.
As coisas continuariam a ser intercambiadas umas pelas outras às mesmas
taxas que antes, e a humanidade conseguiria uma quantidade maior de
tudo, em troca de seu trabalho e de sua abstenção, sem que essa maior
abundância fosse medida e declarada (como acontece quando ela afeta
somente uma mercadoria) pelo valor de troca reduzido da mercadoria.

Quanto aos preços, em tais circunstâncias eles seriam ou não
afetados, conforme os aperfeiçoamentos efetuados na produção se es-
tendessem ou não aos metais preciosos. Se as matérias-primas do di-
nheiro ficassem alheias à redução geral do custo de produção, baixariam
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os valores de todas as outras coisas em relação ao dinheiro, isto é,
haveria uma queda dos preços em geral, no mundo todo. Se, porém,
se conseguisse adquirir dinheiro, bem como outras coisas, em maior
abundância e mais barato, e no mesmo grau que outras coisas, os
preços não seriam mais afetados que os valores, e não haveria, na
situação dos mercados, nenhum sinal visível de qualquer uma das
mudanças que tivessem ocorrido; haveria apenas (se as pessoas con-
tinuassem a trabalhar tanto quanto antes) uma quantidade maior de
todos os tipos de mercadorias, que seriam postas em circulação aos
mesmos preços, por uma quantidade maior de dinheiro.

Os aperfeiçoamentos na produção não constituem a única cir-
cunstância que acompanha o progresso da iniciativa que tende a di-
minuir o custo de produção das mercadorias, ou ao menos o custo de
aquisição das mesmas. Outra circunstância é o aumento do intercâmbio
entre partes diferentes do mundo. À medida que se amplia o comércio,
e se tornam obsoletas as tentativas ignorantes de restringi-lo por ta-
rifas, sempre mais se tende a produzir as mercadorias nos lugares em
que sua produção pode ocorrer com o mínimo de trabalho e de capital
para a humanidade. À medida que a civilização se difunde, e se con-
solida a segurança da pessoa e da propriedade, em regiões do mundo
que até agora não desfrutavam dessa vantagem, passam a atuar em
maior plenitude as capacidades produtivas dessas regiões, em benefício
tanto de seus próprios habitantes como dos países estrangeiros. Pro-
vavelmente, a ignorância e o mau governo de que continuam a ser
vítimas muitas das regiões mais favorecidas pela Natureza demandam
trabalho, provavelmente durante muitas gerações, antes que essas re-
giões atinjam o nível atual dos países mais civilizados da Europa.
Muito dependerá também da migração crescente de mão-de-obra e ca-
pital para regiões desocupadas do mundo, cujo solo, clima e localização
prometem, em razão dos amplos meios de exploração que atualmente
possuem, não somente grande retorno ao trabalho, mas também gran-
des facilidades para a produção de mercadorias indicadas para os mer-
cados de países velhos. Por mais que a atividade coletiva do mundo
tenha probabilidade de aumentar de eficiência em virtude da extensão
da ciência e das técnicas profissionais, um recurso ainda mais rico
para aumentar o barateamento da produção será encontrado, prova-
velmente, por algum tempo futuro, nas conseqüências do livre comércio
que se forem gradualmente desdobrando, e na escala crescente em que
ocorrerá a emigração e a colonização.

Em razão das causas que acabamos de enumerar, se não forem
neutralizadas por outras, o progresso possibilita a um país conseguir
um custo real cada vez menor, não somente para seus próprios produtos,
mas também para os de países do exterior. Efetivamente, tudo aquilo
que diminui o custo de seus próprios produtos, quando forem de na-
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tureza exportável, possibilita ao país obter suas importações a um
custo real mais baixo.

§ 2. Será, porém, um fato que essas tendências não são neutra-
lizadas? Será que o progresso da riqueza e do trabalho não tem, em
relação ao custo de produção, outro efeito senão o de reduzi-lo? Será
que o mesmo progresso não faz operarem causas de natureza oposta,
suficientes em alguns casos não somente para neutralizar, mas também
para superar as primeiras, e para converter o movimento descendente
do custo de produção em movimento ascendente? Já sabemos que tais
causas existem, e que, no caso dos tipos mais importantes de mercadoria
— alimentos e matérias-primas —, existe uma tendência diametral-
mente oposta àquela da qual vimos falando. O custo de produção dessas
mercadorias tende a crescer.

Não se trata de uma propriedade inerente às próprias mercado-
rias. Se a população permanecesse estacionária, e nunca houvesse ne-
cessidade de aumentar a produção do globo, não haveria razão para
o custo de produção aumentar. Pelo contrário, a humanidade auferiria
o benefício pleno de todas as melhorias agrícolas ou das efetuadas nas
técnicas subsidiárias da agricultura, e não haveria nenhuma diferença,
sob esse prisma, entre os produtos agrícolas e os manufaturados. Os
únicos produtos do trabalho que, se a população não aumentasse, es-
tariam sujeitos a um aumento real do custo de produção são aqueles
que, por dependerem de matéria-prima que não é renovada, são no
todo ou em parte exauríveis, tais como o carvão e a maioria dos metais,
senão todos — pois mesmo o ferro. o mais abundante e o mais útil
dos produtos metálicos, que constitui um ingrediente da maioria dos
minerais e de quase todas as rochas, é suscetível de esgotar-se, no que
concerne aos seus minérios mais ricos e mais maleáveis.

Quando, porém, a população aumenta, como nunca até hoje deixou
de acontecer quando o aumento do trabalho e dos meios de subsistência
criaram espaço para isso, a demanda da maior parte dos produtos da
terra, e particularmente de alimentos, aumenta em uma proporção
correspondente. Entra então em operação aquela lei fundamental da
produção do solo, sobre a qual tivemos tantas ocasiões de discorrer: a
lei segundo a qual um aumento de trabalho, qualquer que seja o estágio
de perícia agrícola, vem acompanhado de um aumento de produção
menos do que proporcional. O custo de produção dos frutos da terra,
coeteris paribus, aumenta com cada aumento da demanda.

Com respeito aos artigos manufaturados, não existe tendência
similar. A tendência é oposta. Quanto maior for a escala em que se
efetuam as operações manufatureiras, tanto menor será geralmente o
seu custo. O sr. Senior chegou ao ponto de enunciar como uma lei
inerente à atividade manufatureira que nela o aumento de produção
se efetua com custo mais baixo, ao passo que na atividade agrícola o
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aumento de produção ocorre com custo maior. Entretanto, não consigo
pensar que, mesmo nas manufaturas, o barateamento do produto de-
corra do aumento da produção, em virtude de algo que se pudesse
equiparar a uma lei. É uma conseqüência provável, mas não necessária.

Como, porém, as manufaturas dependem, para suas matérias-
primas, da agricultura, da mineração ou dos produtos espontâneos da
terra, a atividade manufatureira está sujeita, no tocante a um de seus
elementos essenciais, à mesma lei que a agricultura. Acontece que a
matéria bruta geralmente constitui parte tão pequena do custo total,
que qualquer tendência que possa existir no sentido de um aumento
progressivo desse único item é de muito superada pela diminuição que
ocorre continuamente em todos os demais elementos — diminuição
essa para a qual é impossível, hoje, colocar qualquer limite.

Sendo que, portanto, a força produtiva do trabalho nas manufa-
turas tende a aumentar constantemente, ao passo que na agricultura
e na mineração há um conflito entre duas tendências — uma, tendendo
a aumentar a força produtiva, e outra tendendo a diminuí-la —, e
sendo que o custo de produção é reduzido por todo aperfeiçoamento
efetuado nos processos, e aumentado por todo aumento populacional,
segue-se que os valores de troca dos artigos manufaturados, comparados
com os produtos da agricultura e das minas, têm tendência certa e
decidida a cair à medida que aumentam a população e o trabalho. Por
ser também o dinheiro um produto das minas, pode-se estabelecer
como regra que tende a cair o preço em dinheiro dos artigos manufa-
turados à medida que a sociedade progride. A história industrial das
nações modernas, especialmente durante os últimos cem anos, dá pleno
testemunho dessa afirmação.

§ 3. Se aumenta ou não o custo absoluto e o custo relativo de
produção dos produtos agrícolas, isso depende do conflito dos dois fa-
tores antagônicos, o aumento da população e o aperfeiçoamento da
habilidade agrícola. Em alguns estágios sociais, talvez na maioria deles
(considerando toda a superfície do globo), tanto a habilidade agrícola
como a população ou estão estacionárias, ou então aumentam muito
lentamente, e por isso o custo de produção dos alimentos é quase es-
tacionário. Em uma sociedade cuja riqueza está aumentando, a popu-
lação em geral aumenta com mais rapidez do que a habilidade agrícola,
e conseqüentemente os alimentos tendem a ficar mais caros; mas há
épocas em que o aperfeiçoamento agrícola toma forte impulso. Tal ocor-
reu na Grã-Bretanha durante os últimos vinte ou trinta anos. Na In-
glaterra e na Escócia, ultimamente a habilidade agrícola tem aumen-
tado bem mais rapidamente do que a população, tanto que os alimentos
e outros produtos agrícolas, apesar do aumento da população, podem
ser cultivados com menos custo do que há trinta anos, e a abolição
das leis do trigo deu estímulo adicional ao espírito de aperfeiçoamento.
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Em alguns outros países, e particularmente na França, o aperfeiçoa-
mento da agricultura conquista terreno ainda mais decididamente sobre
a população, porque, embora a agricultura, excetuadas algumas pro-
víncias, avance lentamente, a população aumenta com lentidão ainda
maior, não por pobreza — a qual está diminuindo —, mas por prudência.

Qual dos dois fatores conflitantes está vencendo, em algum mo-
mento específico, pode ser conjecturado com precisão razoável a partir
do preço em dinheiro dos produtos agrícolas (na hipótese de que o
metal em barras não mude substancialmente de valor), desde que se
possa avaliar um número suficiente de anos, para se tirar uma média
independente das flutuações das estações. Acontece que isso dificil-
mente é exeqüível, pois o sr. Tooke mostrou que mesmo um período
tão longo como meio século pode incluir uma percentagem muito maior
de estações abundantes e uma percentagem menor de estações precá-
rias do que o propriamente devido. Por isso, uma simples média poderia
levar a conclusões que são tanto mais enganadoras por apresentarem
uma aparência ilusória de precisão. Haveria menos perigo de erro em
se tomando a média de apenas uns poucos anos, corrigindo-a por uma
margem conjectural em razão da natureza das estações, do que em
confiar em uma média de mais anos sem alguma correção desse gênero.
É quase supérfluo acrescentar que, ao basear conclusões em preços cotados,
é necessário deixar também margem, na medida do possível, para quais-
quer alterações do valor de troca em geral dos metais preciosos.67

§ 4. Tratamos até aqui do efeito do progresso da sociedade sobre
os valores e preços permanentes ou médios das mercadorias. Resta
considerar como esse mesmo progresso afeta as flutuações dos valores
e dos preços. Não pode haver dúvida quanto à resposta a essa questão.
O progresso da sociedade tende em grau altíssimo a reduzi-las.

Em sociedades pobres e atrasadas, como no Oriente, e na Europa
durante a Idade Média, podiam existir diferenças extraordinárias no
preço da mesma mercadoria, em lugares não muito distantes entre si,
porque a falta de estradas e de canais, a imperfeição da navegação
marítima e a insegurança das comunicações em geral impediam trans-
portar coisas dos lugares em que eram baratas para os lugares em
que eram caras. As coisas mais sujeitas às flutuações de valor, as
diretamente influenciadas pelas estações, sobretudo os alimentos, ra-
ramente eram transportadas para grandes distâncias. Como regra ge-
ral, cada localidade dependia de sua própria produção e da de sua
redondeza imediata. Por isso, na maior parte dos anos, havia, em uma
ou outra parte de um país extenso, uma carestia real. Quase todas as
estações são necessariamente impróprias para alguns dentre os muitos
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solos e climas que se encontram em uma faixa extensa de terra do
país; mas já que a mesma estação é também, em geral, mais do que
normalmente favorável a outros solos e climas, só ocasionalmente acon-
tece que a produção global do país seja deficiente e, mesmo assim, em
grau menor do que o de muitas regiões separadas; por outro lado, uma
deficiência considerável, que abranja o mundo inteiro, é coisa mais ou
menos desconhecida. Por isso, nos tempos modernos, só há carestia
onde antigamente teria havido fome generalizada, e há o suficiente
em toda parte, quando antigamente teria havido escassez em alguns
lugares e sobra em outros.

A mesma mudança operou-se em todos os outros artigos de comércio.
A segurança e o baixo custo das comunicações, que fazem com que seja
possível atender à falta em um lugar com a sobra existente em um outro,
com um aumento razoável ou mesmo pequeno do preço normal, tornam
as flutuações dos preços muito menos extremas do que antigamente. Esse
efeito é muito favorecido pela existência de capitais ingentes, pertencentes
aos chamados comerciantes especuladores, cujo negócio consiste em com-
prar mercadorias para revendê-las com lucro.

Pelo fato de esses distribuidores naturalmente comprarem as coi-
sas quando estão em seu preço mais baixo, e as estocarem para co-
mercializá-las novamente quando o preço se tornou descomunalmente
alto, a tendência de sua operação é de igualar o preço, ou pelo menos
moderar suas desigualdades. Os preços das coisas não baixam tanto,
em um momento, nem sobem tanto, em outro, quanto o fariam se não
existissem os distribuidores que especulam.

Eis por que os especuladores desempenham função altamente
útil na economia da sociedade; e (contrariamente à opinião comum) a
parcela mais útil dessa categoria de pessoas é constituída por aqueles
que especulam com mercadorias afetadas pelas vicissitudes das esta-
ções. Se não houvesse distribuidores de trigo, não somente o preço do
trigo estaria sujeito a variações muito mais extremas do que atual-
mente, mas, em uma estação de escassez, os suprimentos necessários
não poderiam sequer aparecer. Se não houvesse quem especulasse com
trigo, ou seja, se faltassem os distribuidores, os arrendatários come-
çariam a especular, e o preço em uma estação de abundância cairia
sem nenhum limite ou obstáculo, a não ser o consumo de desperdício
inútil que se lhe seguiria invariavelmente. Se alguma parte do exce-
dente de um ano sobra para suprir a deficiência de outro ano, isso se
deve ou aos arrendatários que seguraram o trigo e não o comerciali-
zaram, ou aos distribuidores, que o compram quando os preços são os
mais baixos e o estocam.

§ 5. Entre pessoas que não estudaram a fundo a matéria, há
uma idéia de que os especuladores auferem seu lucro provocando uma
escassez artificial; que criam um preço alto com as suas compras, e
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depois tiram lucro disso. É fácil mostrar que a verdade não é essa. Se
um distribuidor de trigo faz compras especulativas, e com isso provoca
aumento de preço, quando não há, nem naquele momento nem depois,
nenhuma causa capaz de gerar tal aumento, afora o procedimento dele,
não há dúvida de que ele parecerá enriquecer enquanto continuar a
comprar, por estar de posse de um artigo que é cotado a preço cada
vez mais alto; mas esse ganho aparente só parece estar ao alcance
dele enquanto não tentar auferi-lo. Se, por exemplo, ele comprou 1
milhão de quarters e, por segurá-lo e não comercializá-lo, aumentou o
preço, de 10 xelins o quarter, da mesma forma como o preço aumentou
por ele reter 1 milhão de quarters, assim também o preço baixará pelo
fato de ele comercializá-lo, e o melhor que pode esperar é não perder
outra coisa além dos juros e das despesas que teve. Se, por uma venda
gradual e cuidadosa, ele obter por uma parte de seus estoques um
preço maior, da mesma forma, sem dúvida, teve que pagar parte desse
preço por alguma parcela de suas compras. Ele corre grande risco de
arcar com uma perda ainda maior, pois o preço alto, por ser temporário,
com muita probabilidade tentou outros, que não tiveram nenhuma par-
ticipação nessa alta do preço, e que de outra forma poderiam não ter
encontrado sequer o caminho para seu mercado, levar para lá seu trigo
e interceptar uma parcela dessa vantagem. Assim, em vez de tirar lucro
de uma escassez causada por ele mesmo, o distribuidor especulativo de
forma alguma está isento da possibilidade de, após comprar em um mer-
cado médio, ser forçado a vender em um mercado de superabundância.

Assim como um especulador individual não tem condições de obter
lucro em decorrência de um aumento de preço provocado exclusiva-
mente por ele, da mesma forma, não tem condições de ganhar um
grupo de especuladores coletivamente, em virtude de um aumento de
preço produzido artificialmente por eles. Alguns dentre um grupo de
especuladores podem sair ganhando, por terem mais critério e mais
sorte na escolha do momento para auferir lucros, porém auferem esse
ganho não à custa do consumidor, mas dos outros especuladores que
têm menos critério. Na realidade, esses poucos convertem em benefício
próprio o alto preço gerado pelas especulações dos demais, deixando
a estes a perda resultante do recuo dos preços. Por isso, não há como
negar que os especuladores podem enriquecer-se com a perda de outras
pessoas. Mas é com as perdas de outros especuladores. O mesmo mon-
tante que foi perdido por um grupo de distribuidores é ganho por outro
grupo deles.

Quando uma especulação em uma mercadoria se demonstra ren-
tável para os especuladores como um todo, é porque, no intervalo entre
a compra que fizeram e a revenda, o preço sobe por alguma causa
independente deles, sendo que seu único nexo com essa causa consiste
em tê-la previsto. Nesse caso, as compras deles fazem o preço começar
a subir mais cedo do que, aliás, o fariam, distribuindo assim a privação
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dos consumidores por um período mais longo, mas mitigando-a no mo-
mento de seu ápice, evidentemente para vantagem geral; nisso, porém,
presume-se que eles não superestimaram o aumento pelo qual espe-
ravam, pois muitas vezes acontece que as compras especulativas são
feitas na expectativa de algum aumento da demanda ou da falta de
suprimento, que ao final deixam de ocorrer, ou então não ocorrem na
medida esperada pelo especulador. Nesse caso, a especulação, em vez
de moderar a flutuação, causou uma flutuação do preço que de outra
forma não teria ocorrido, ou agravou uma que teria acontecido. Mas,
nesse caso, a especulação é uma perda para os especuladores conside-
rados coletivamente, por mais que alguns indivíduos possam ganhar
com ela. Toda aquela parte do aumento de preço, pela qual este supera
o nível para o qual há motivos independentes, não pode render aos
especuladores, como um todo, benefício algum, pois o preço baixa em
virtude das vendas deles, tanto quanto subiu em virtude de suas com-
pras; e enquanto nada ganham com isso, saem perdendo não somente
as preocupações e as despesas que tiveram, mas, quase sempre, muito
mais, por meio dos efeitos decorrentes do aumento artificial de preço
na redução do consumo e em fazer aparecer suprimentos de procedên-
cias imprevistas. Por isso, as operações dos distribuidores especulativos
são úteis para o público, toda vez que forem rentáveis para eles mesmos;
e conquanto às vezes sejam prejudiciais para o público, por aumentarem
as flutuações que mais comumente teriam a função de aliviar, não
obstante isso, toda vez que o fato acontece, os que mais perdem são
os próprios especuladores. Em suma, o interesse dos especuladores,
como um todo, coincide com o interesse do público; e já que eles podem
deixar de servir ao interesse público quando deixam de atender a seu
próprio, o melhor meio para promover o interesse público é deixá-los
buscar seu interesse próprio com toda liberdade.

Não nego que os especuladores podem agravar uma escassez local.
Ao recolherem trigo das aldeias para suprir as cidades, fazem a carestia
penetrar em lugares e recantos que de outra forma poderiam escapar
de partilhar dessa sorte. Comprar e revender no mesmo lugar tende
a aliviar a escassez; comprar em um lugar e revender em outro pode
aumentar a escassez no primeiro dos dois lugares, mas aliviá-la no
segundo, onde o preço é mais alto, e o qual, portanto, pela própria
suposição, provavelmente sofrerá mais. E esses sofrimentos sempre
atingem mais duramente os consumidores mais pobres, pois os ricos,
por terem condição de oferecer mais, podem adquirir seu suprimento
usual sem redução, se o quiserem. Por isso para ninguém as operações
dos distribuidores de trigo, no conjunto, são mais benéficas do que
para os pobres. Acidentalmente, e excepcionalmente, os pobres podem
sofrer por causa delas; às vezes poderia ser mais vantajoso para o
pobre que vive no campo ter trigo mais barato no inverno, quando
dependem inteiramente dele, mesmo se a conseqüência fosse uma ca-
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restia na primavera, quando talvez possam conseguir produtos que em
parte o substituem. Mas não há sucedâneos acessíveis nessa estação, que
sirvam bem para substituir o trigo para pão como artigo principal da
alimentação; se os houvesse, seu preço cairia na primavera, em vez de
continuar a aumentar até aproximar-se a colheita, como sempre acontece.

No momento da venda, existe uma oposição de interesse imediato,
entre o distribuidor de trigo e o consumidor, como sempre há entre o
vendedor e o comprador; e já que um tempo de escassez é aquele no
qual o especulador aufere seus maiores lucros, ele se torna alvo de
aversão e ciúme nesse momento, por parte daqueles que estão sofrendo
enquanto ele está ganhando. Todavia, é um erro supor que a atividade
do distribuidor de trigo lhe proporciona algum lucro extra: ele aufere
seus ganhos não constantemente, mas em momentos específicos, e por
isso ocasionalmente esses ganhos devem ser grandes; de qualquer for-
ma, as chances de lucro, em um negócio em que há tanta concorrência,
no conjunto não podem ser maiores do que em outras ocupações. Um
ano de escassez, no qual os distribuidores de trigo ganham muito,
raramente termina sem um recuo de preços que coloca muitos deles
na lista dos que vão à falência. Houve poucas estações mais alvissa-
reiras para os distribuidores de trigo de que o ano de 1847, e raramente
houve uma quebra maior entre os especuladores do que no outono
daquele ano. As chances de fracassar, nessa profissão altamente pre-
cária, são um contrapeso para grandes lucros ocasionais. Se o distri-
buidor de trigo fosse vender seus estoques, durante uma carestia, a
um preço inferior àquele que a concorrência dos consumidores lhe re-
conhece, estaria sacrificando, à caridade ou à filantropia, os lucros
honestos de sua profissão, sacrifício este que exatamente com a mesma
razão pode ser exigido de qualquer outra pessoa dotada dos mesmos
recursos. Por ser a profissão deles uma ocupação útil, é de interesse
do público que existam as motivações normais para exercê-la, e que
nem a lei nem a opinião pública impeçam uma operação, benéfica para
o público, de auferir tanta vantagem privada quanto for compatível
com a concorrência plena e livre.

É, pois, manifesto que se pode esperar que as flutuações dos
valores e dos preços, decorrentes das variações da oferta, ou de alte-
rações da demanda real (que se contrapõe à demanda especulativa),
se tornem mais moderadas à medida que a sociedade progride. Não
se pode afirmar com igual confiança a mesma coisa com respeito a
flutuações decorrentes de erros de cálculo e previsão e especialmente
das alternâncias entre a expansão indevida e a restrição excessiva do
crédito que ocupam um lugar tão importante entre os fenômenos co-
merciais. Tais vicissitudes, que começam por especulações irracionais
e desembocam em uma crise comercial, até agora não se tornaram
menos freqüentes nem menos violentas com o aumento do capital e
do trabalho. Pode-se até dizer que se tornaram mais freqüentes e mais
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violentas; afirma-se muitas vezes que isso se deve ao aumento da
concorrência: pessoalmente, prefiro dizer que é em razão de uma
baixa taxa de lucro e de juros, que faz os donos de capital ficarem
insatisfeitos com o andamento normal dos ganhos comerciais segu-
ros. O nexo existente entre essa baixa taxa de lucro e o aumento
da população e da acumulação é um dos pontos a serem explanados
nos capítulos que seguem.

OS ECONOMISTAS

290



CAPÍTULO III

A Influência do Progresso da Indústria e do
Crescimento Populacional Sobre Rendas da

Terra, Lucros e Salários

§ 1. Prosseguindo no estudo da natureza das mudanças econô-
micas ocorrentes em uma sociedade que está em estado de progresso
industrial, consideraremos primeiro qual é o efeito desse progresso
sobre a distribuição da produção entre as várias categorias que dela
partilham. Podemos limitar nossa atenção ao sistema de distribuição,
que é o mais complexo, e que virtualmente inclui todos os outros —
aquele no qual a produção das manufaturas é repartida entre duas
categorias, a saber, trabalhadores e capitalistas, e a produção agrícola
entre três, isto é, trabalhadores, capitalistas e donos da terra.

Os traços característicos do que se costuma entender por progresso
industrial reduzem-se a três: aumento de capital, aumento da população
e aperfeiçoamento na produção, sendo essa última expressão entendida
em sua acepção mais ampla, para incluir o processo de adquirir merca-
dorias de lugares distantes, bem como o de produzi-las. As outras mu-
danças que ocorrem são sobretudo conseqüências destas: como, por exem-
plo, a tendência a um aumento progressivo do custo de produção de ali-
mentos, oriunda de um aumento de demanda, o qual, por sua vez pode
ser ocasionado por aumento populacional ou por um aumento do capital
e dos salários, possibilitando às classes mais pobres aumentarem seu
consumo. Será conveniente começar considerando cada uma dessas três
causas, operando em separado; depois disso, podemos supô-las associadas
de qualquer maneira que acharmos oportuno.

Suponhamos primeiro que a população aumente, permanecendo
estacionários o capital e as técnicas de produção. É suficientemente
óbvio que essa mudança de circunstâncias acarretará um efeito: os
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salários baixarão, e a classe trabalhadora será reduzida a uma condição
inferior. Ao contrário, a situação do capitalista melhorará. Com o mesmo
capital, poderá comprar mais mão-de-obra, e obter mais produção. Sua
taxa de lucro aumenta. Verifica-se aqui a dependência da taxa de lucro
em relação ao custo da mão-de-obra, pois, obtendo o trabalhador uma
quantidade menor de mercadorias, e não se supondo nenhuma alteração
nas circunstâncias de produção das mesmas, a quantidade menor re-
presenta um custo menor. O trabalhador obtém não somente uma re-
muneração real menor, mas também o produto de uma quantidade
menor de trabalho. A primeira circunstância é importante para o tra-
balhador, a segunda o é para seu empregador.

Até agora, nada aconteceu que afete de qualquer modo o valor
de alguma mercadoria, e portanto não apareceu ainda nenhuma razão
para aumentar ou baixar a renda da terra. Mas, se atentarmos para
outro estágio na série de efeitos, podemos ver nosso caminho em direção
a essa conseqüência. Os trabalhadores aumentaram de número; sua
condição piorou na mesma proporção; o número maior de trabalhadores
divide entre si apenas a produção do mesmo montante de trabalho
que antes. Todavia, pode ser que eles economizem em seus outros
confortos, mas não em sua alimentação: pode ser que cada um consuma
tanto alimento quanto antes, e de qualidade tão cara quanto antes;
ou então pode ser que se submetam a uma redução de alimentos, mas
não em proporção ao aumento do número deles. Nessa hipótese, apesar
da redução dos salários reais, a população aumentada necessitará de
uma quantidade maior de alimentos. Mas, já que por hipótese a ha-
bilidade e o conhecimento profissional permaneceram estacionários, só
se pode conseguir colher mais alimento recorrendo a terra pior, ou a
métodos de lavoura que são menos produtivos em proporção ao gasto.
Não faltará capital para essa ampliação da agricultura, pois, ainda
que, pela hipótese, o capital existente não sofra aumento, pode-se retirar
um montante suficiente de capital da atividade que antes atendia às
outras necessidades, menos prementes, que os trabalhadores foram
obrigados a cortar. Produzir-se-á, portanto, o suprimento adicional de
alimentos, mas a um custo maior, e o valor de troca dos produtos
agrícolas tem de subir. Poder-se-ia objetar que, pelo fato de os lucros
terem aumentado, o custo extra para produzir alimentos pode ser co-
berto tirando dos lucros, sem aumentar o preço dos alimentos. Sem
dúvida, assim poderia ser; mas não será, porque, se isso acontecesse,
o agricultor seria colocado em uma posição inferior à de outros capi-
talistas. Por ser efeito da redução de salários, o aumento dos lucros é
comum a todos os empregadores de mão-de-obra. O aumento de des-
pesas, derivante da necessidade de um cultivo mais dispendioso, afeta
apenas o agricultor. Ele precisa ser especialmente compensado por
esse ônus especial, seja a taxa geral de lucro alta ou baixa. Ele não
aceitará por tempo indefinido uma dedução de seu lucro, dedução esta
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à qual não estão sujeitos outros capitalistas. Ele só ampliará o cultivo
agrícola, empatando novo capital, em troca de um retorno suficiente
para proporcionar-lhe um lucro tão alto quanto se poderia obter com
o mesmo capital em outros investimentos. Por isso, o valor de sua
mercadoria aumentará, e aumentará proporcionalmente ao aumento
do custo. Assim, o arrendatário será indenizado pelo ônus que é peculiar
a ele, e participará também ele da taxa maior de lucro que é comum
a todos os capitalistas.

Com base em princípios que já nos são familiares, segue que,
nessas circunstâncias, a renda da terra subirá. Toda terra tem condições
de pagar, e no regime de livre concorrência pagará efetivamente, uma
renda igual ao excedente de sua produção que ultrapassa o retorno
obtido por um capital igual na terra pior, ou nas condições menos
favoráveis. Por isso, sempre que a agricultura é obrigada a descer à
terra pior, ou a processos mais onerosos, a renda aumenta. Esse au-
mento será duplo, pois, primeiramente, aumentará a renda em espécie,
isto é, a renda em trigo: e em segundo lugar, já que o valor dos produtos
agrícolas também aumentou, a renda, avaliada em mercadorias ma-
nufaturadas ou estrangeiras (a qual, coeteris paribus, é representada
por renda em dinheiro) aumentará ainda mais.

As etapas desse processo (se ainda for necessário traçá-las, depois
do que já foi dito) são as seguintes. O trigo aumenta de preço, para
compensar com o lucro normal o capital necessário para produzir mais
trigo em terra pior, ou com processos mais caros. No que concerne a
esse montante adicional de trigo, o preço maior não passa de um equi-
valente para a despesa adicional; mas o aumento do preço por esten-
der-se a todo o montante de trigo produzido, proporciona um lucro
extra para a totalidade do trigo produzido, excetuado o montante que
foi produzido por último. Se o arrendatário está acostumado a produzir
100 quarters de trigo a 40 xelins, e agora se requerem 120 quarters,
dos quais os últimos 20 não podem ser produzidos por menos de 45
xelins, ele obtém 5 xelins extras em todos os 120 quarters, e não somente
sobre os últimos vinte. Portanto, ele tem 25 libras extras, além do
lucro normal, e esse montante, em uma situação de livre concorrência,
ele não terá condições de reter para si. Mas tampouco pode ser obrigado
a entregar esse ganho extra ao consumidor, pois um preço inferior a
45 xelins seria incompatível com a produção dos últimos 20 quarters.
Portanto, o preço permanecerá a 45 xelins, e as 25 libras serão trans-
feridas, devido à concorrência, não ao consumidor, mas ao dono da
terra. Por isso, um aumento das rendas da terra é uma conseqüência
inevitável de um aumento da demanda dos produtos agrícolas, quando
essa demanda não vier acompanhada de maiores facilidades para a
produção dos mesmos. Eis uma verdade que podemos considerar como
assegurada, depois dessa ilustração final.

 O novo elemento agora introduzido — maior demanda de ali-
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mentos —, além de ocasionar um aumento da renda, perturba ainda
mais a distribuição da produção entre os capitalistas e os trabalhadores.
O aumento da população diminuirá a remuneração da mão-de-obra, e
se o custo desta diminuir tanto quanto sua remuneração real, os lucros
aumentarão nesse montante integral. Se, porém, o aumento da popu-
lação levar a um aumento da produção de alimentos, o qual não pode
ser conseguido a não ser com um custo de produção mais elevado, o
custo da mão-de-obra não diminuirá tanto quanto a remuneração real
dela, e, portanto os lucros não aumentarão tanto. É até possível que
não aumentem em nada. Pode ser que os trabalhadores estivessem
antes tão bem abastecidos, que tudo que perdem agora possa ser cortado
de seus confortos, e pode ser que, nem por necessidade nem por opção,
não sofram nenhuma redução da quantidade ou da qualidade de sua
alimentação. Produzir o alimento para a população aumentada pode
acarretar tal aumento de despesa que os salários, embora reduzidos
quantitativamente, podem representar um custo tão elevado, podem
ser o produto de tanto trabalho quanto anteriormente, e o capitalista
pode não receber benefício algum.

Nessa hipótese, a perda que incide sobre o trabalhador é em
parte absorvida pela mão-de-obra adicional exigida para a última parte
da produção agrícola; e o resto é ganho pelo dono da terra, o único
que sempre se beneficia com um aumento da população.

§ 2. Invertamos agora a nossa hipótese: em vez de supormos que
o capital permaneça estacionário e a população aumente, digamos que
o capital aumente e a população permaneça estacionária, ficando inal-
teradas, como antes, as facilidades de produção, tanto naturais como
adquiridas. Os salários reais da mão-de-obra; em vez de caírem, subirão;
e já que o custo de produção das coisas consumidas pelo trabalhador
não diminui, esse aumento dos salários implica aumento equivalente
do custo da mão-de-obra e equivalente diminuição dos lucros. Formu-
lando a mesma dedução em termos, diferentes: pelo fato de não ter
aumentado o número de trabalhadores, e sendo a força produtiva de
seu trabalho a mesma que antes, não há aumento de produção; por
isso, o aumento dos salários tem de ocorrer às expensas do capitalista.
Não é impossível que o custo da mão-de-obra aumente até uma razão
maior do que a remuneração real dela. A melhoria da condição dos
trabalhadores pode fazer aumentar a demanda de alimentos. Os tra-
balhadores podem ter estado anteriormente em uma situação tão pre-
cária, que não tinham alimentos suficientes, e agora podem vir a con-
sumir mais: ou então podem optar por gastar seus recursos aumentados,
em parte ou no todo, em tipos de alimento mais caros, que exijam
mais trabalho e mais terra: podem, por exemplo, passar a consumir
trigo, em lugar de aveia ou de batatas. Como de costume, essa ampliação
do cultivo agrícola implica custo de produção maior e preço mais alto,
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de sorte que, além do aumento do custo de mão-de-obra, decorrente
do aumento de sua remuneração, haverá outro aumento (e uma queda
adicional dos lucros), devido ao custo mais alto das mercadorias em
que consiste aquela remuneração. As mesmas causas gerarão um au-
mento da renda da terra. O que os capitalistas perdem, acima daquilo
que os trabalhadores saem ganhando, é em parte transferido ao dono
da terra, e em parte diluído no custo necessário para cultivar alimentos
em terra pior ou com um processo menos produtivo.

§ 3. Tendo resolvido os dois casos simples — aumento da popu-
lação, com capital estacionário, e aumento de capital, com população
estacionária — estamos aparelhados para estudar o caso misto, no
qual se associam os dois elementos de expansão, aumentando tanto a
população quanto o capital. Se um dos dois elementos aumentar mais
rapidamente que o outro, o caso se assemelha a um ou outro dos dois
casos precedentes; suporemos, portanto, que os dois aumentem com a
mesma rapidez, consistindo o teste de igualdade no fato de que cada
trabalhador obtém as mesmas mercadorias que antes, e a mesma quan-
tidade delas. Examinemos qual será o efeito desse duplo aumento sobre
a renda e os lucros.

Tendo a população aumentado sem nenhum deterioramento da
condição do trabalhador, há evidentemente demanda maior de alimen-
tos. Permanecendo, por hipótese, estacionárias as técnicas de produção,
esse alimento tem de ser produzido a um custo maior. Para compensar
esse custo maior dos alimentos adicionais, o preço dos produtos agrícolas
tem de subir. Pelo fato de o aumento se estender ao montante total
dos alimentos produzidos — ainda que o aumento da despesa incida
somente sobre uma parte —, teremos um lucro extra muito maior, o qual,
em virtude da concorrência, é transferido para o dono da terra. A renda
aumentará, tanto em termos de quantidade de produtos quanto em termos
de custo, enquanto os salários, por se supor que permaneçam quantita-
tivamente inalterados, terão um custo maior. Pelo fato de o trabalhador
obter o mesmo montante de gêneros de primeira necessidade, os salários
em dinheiro aumentaram; e uma vez que o aumento é comum a todos
os setores de produção, o capitalista não tem condições de ressarcir-se
mudando de aplicação, e a perda tem de ser coberta pelos lucros.

Vê-se, portanto, que a tendência de um aumento de capital e de
população atribuída à renda da terra e às expensas dos próprios lucros,
não libera todos os lucros, sendo uma parte absorvida por maiores
despesas de produção, isto é, para contratar ou alimentar um número
maior de trabalhadores, a fim de se obter determinado montante de
produtos agrícolas. Naturalmente, por lucro deve-se entender a taxa
de lucro, pois uma taxa de lucro mais baixa sobre um capital maior
pode dar um lucro bruto maior, no sentido absoluto, embora menor
em proporção à produção total.
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Essa tendência à queda dos lucros é de vez em quando neutralizada
por aperfeiçoamentos na produção, provenham eles do aumento do co-
nhecimento ou maior utilização do conhecimento que já se possui. Esse
é o terceiro dos três elementos, cujos efeitos sobre a distribuição da pro-
dução intentamos investigar; e essa investigação será facilitada supondo,
como no caso dos dois outros elementos que ele opera sozinho, de início.

§ 4. Suponhamos, pois, que o capital e a população permaneçam
estacionários, e que ocorra um aperfeiçoamento repentino nas técnicas
de produção: pela invenção de máquinas mais eficientes, ou de processos
menos dispendiosos, ou se obter acesso a mercadorias mais baratas
por meio do comércio exterior.

O aperfeiçoamento pode ocorrer ou em artigos de primeira ne-
cessidade ou de comodidade que fazem parte do consumo habitual da
classe trabalhadora, ou pode ser aplicável apenas a artigos de luxo
consumidos exclusivamente por pessoas mais ricas. Contudo, são muito
poucos os grandes aperfeiçoamentos industriais que se enquadram ex-
clusivamente nesse último gênero. Os aperfeiçoamentos agrícolas, ex-
cetuados aqueles que se referem especialmente a algum dos produtos
mais raros e mais peculiares, agem diretamente sobre os artigos prin-
cipais comprados pelo trabalhador. A máquina a vapor e qualquer outra
invenção que proporcione força manejável são aplicáveis a todas as
coisas, e naturalmente àquelas consumidas pelo trabalhador. Mesmo
o tear movido a energia e a fiandeira mecânica, ainda que aplicados
aos tecidos mais delicados, são utilizáveis, em escala não menor, para
os algodões e lãs grosseiros, usados pela classe trabalhadora. Todos
os aperfeiçoamentos feitos nos meios de locomoção barateiam o trans-
porte de artigos de primeira necessidade e também o de artigos de
luxo. Raramente se abre um novo setor de comércio sem que, direta-
mente ou de alguma forma indireta, alguns dos artigos consumidos
pela massa da população sejam produzidos ou importados com menos
custo. Por isso, pode-se afirmar com segurança que os aperfeiçoamentos
na produção geralmente tendem a baratear as mercadorias nas quais
a classe trabalhadora gasta seus salários.

Na medida em que as mercadorias afetadas por um aperfeiçoa-
mento são aquelas que os trabalhadores não costumam consumir, o
aperfeiçoamento não tem nenhum efeito no sentido de alterar a dis-
tribuição da produção. Sem dúvida, essas mercadorias específicas se
tornam mais baratas; por serem produzidas com menor custo, baixam
de valor e de preço, e todos os que as consomem — sejam eles donos
de terra, capitalistas, ou trabalhadores qualificados e privilegiados —
adquirem maior quantidade de bens a desfrutar. Mas a taxa de lucro
não aumenta. Há um lucro bruto maior, computado em quantidade de
mercadorias. Mas também o capital, se avaliado em termos dessas
mercadorias, aumentou de valor. O lucro representa a mesma percen-
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tagem sobre o capital que existia anteriormente. Os capitalistas não
são beneficiados como capitalistas, mas como consumidores. Os donos
de terra e as classes privilegiadas de trabalhadores, se forem consu-
midores das mesmas mercadorias, partilham desse mesmo benefício.

Diferente é o caso dos aperfeiçoamentos que reduzem o custo de
produção dos artigos de primeira necessidade, ou de mercadorias que
fazem habitualmente parte do consumo da grande massa dos traba-
lhadores. Por ser aqui um tanto complexo o jogo das diferentes forças,
é necessário analisar esse caso com algum detalhamento.

Como já observamos,68 há duas categorias de aperfeiçoamentos
agrícolas. Alguns consistem em uma simples economia de mão-de-obra,
possibilitando produzir determinada quantidade de alimentos com me-
nos custo, mas não em uma área menor do que antes. Outros possi-
bilitam a determinada área não somente a mesma produção com menos
trabalho, mas uma produção maior, de maneira que, se não for neces-
sária uma produção maior, pode-se dispensar parte da terra que era
cultivada. Como a parte abandonada será a porção menos produtiva,
o mercado será a partir daí regulado por um tipo de terra melhor do
que aquela que anteriormente era a pior já cultivada.

Para esclarecer com clareza o efeito do aperfeiçoamento, temos
de supor que ele ocorra repentinamente, de modo a não deixar tempo,
durante a introdução do mesmo, para qualquer aumento de capital ou
de população. Seu primeiro efeito será uma queda do valor e do preço
dos produtos agrícolas. Isso é uma conseqüência natural dos dois tipos
de aperfeiçoamento, mas especialmente do segundo.

Um aperfeiçoamento do primeiro tipo, que não faz aumentar a
produção, não dispensa o uso de nenhuma porção da terra; a margem
ou limite do cultivo (como o denomina o dr. Chalmers), permanece
onde estava; a agricultura não retrocede, nem quanto à extensão de
terra cultivada, nem quanto à qualidade do método, e o preço continua
a ser regulado pela mesma terra e pelo mesmo capital que antes. Mas
já que essa terra ou capital e todas as outras terras ou capitais que
produzem alimentos agora passam a produzir com custo mais baixo,
o preço dos alimentos cairá proporcionalmente. Se o aperfeiçoamento
acarreta a economia de 1/10 das despesas de produção, o preço dos
produtos cairá 1/10.

Suponhamos, porém, que o aperfeiçoamento em questão seja do
segundo tipo, possibilitando à terra produzir não somente a mesma
quantidade de trigo com 1/10 a menos de trabalho, mas 1/10 a mais
de trigo, com o mesmo trabalho. Aqui o efeito é ainda mais decisivo.
Pode-se agora limitar o cultivo, podendo o mercado ser suprido por
uma quantidade menor de terra. Mesmo que essa área menor tivesse
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a mesma qualidade média que a área maior, o preço cairia de 1/10,
porque a mesma produção seria obtida com 1/10 a menos de trabalho.
Mas já que a porção de terra abandonada será a porção menos fértil,
o preço dos produtos, a partir daqui, será regulado por uma qualidade
melhor de terra do que antes. Por isso, além da diminuição original
de 1/10 no custo de produção, haverá outra diminuição. correspondente
ao recuo da “margem” da agricultura a terras de fertilidade maior.
Haverá, portanto, dupla queda do preço.

Examinemos agora o efeito dos aperfeiçoamentos, repentinamente
assim introduzidos, sobre a divisão da produção; em primeiro lugar,
sobre a renda da terra. O primeiro dos dois tipos de aperfeiçoamento
faria diminuir a renda, e o segundo a faria diminuir ainda mais.

Suponhamos que a demanda de alimentos exija que se cultivem
três qualidades de terra, que proporcionam, em área igual, e com gasto
igual, 100, 80, e 60 alqueires de trigo. Em média, o preço do trigo será
o estritamente suficiente para se poder cultivar a terceira qualidade
de terra com o lucro normal. A primeira qualidade de terra, portanto,
dará um lucro extra de 40 alqueires, e a segunda, de 20, sendo que
esse lucro extra constitui a renda que vai para o dono da terra. Primeiro,
digamos que se introduza um aperfeiçoamento que, sem possibilitar
produzir mais trigo, possibilite produzir a mesma quantidade de trigo
com 1/4 a menos de trabalho. O preço do trigo cairá de 1/4, e 80
alqueires de trigo serão vendidos pelo preço ao qual antes se vendiam
60. Mas continua a ser necessária a produção da terra que produz 60
alqueires, e pelo fato de as despesas sofrerem a mesma redução que
o preço, essa terra continuará a ser cultivada com o lucro normal.
Portanto, a primeira e a segunda qualidade de terra continuarão a
dar um excedente de 40 e 20 alqueires, respectivamente, e a renda
em trigo continuará a ser a mesma que antes. Entretanto, pelo fato
de o preço do trigo ter baixado de 1/4, a mesma renda em trigo é
equivalente a 1/4 a menos de dinheiro e de todas as outras mercadorias.
Portanto, na medida em que o dono da terra gastar sua renda com
produtos manufaturados ou estrangeiros, sua situação piorará de 1/4,
em relação ao que era antes. Sua renda como dono da terra fica reduzida
a 3/4 do montante desta; somente na qualidade de consumidor de trigo
ele ficará na mesma situação que antes.

Se o aperfeiçoamento for do segundo tipo, a renda da terra cairá
em proporção ainda maior. Suponhamos que o montante de produção
que o mercado exige possa ser produzido não somente com 1/4 a menos
de trabalho, mas em uma área 1/4 menor. Se toda a terra já cultivada
continuasse a ser cultivada, ela daria uma produção muito maior do
que o necessário. Tem-se agora que abandonar uma quantidade de
terra equivalente a 1/4 da produção; e já que a terceira qualidade de
terra dava exatamente 1/4 (isto é, 60, de 240), esse tipo de terra deixará
de ser cultivado. Os 240 alqueires podem agora ser produzidos apenas
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em terra de primeira e de segunda qualidade; a terra de primeira
qualidade produzirá 100 alqueires mais 1/3, ou seja, 133 1/3 alqueires,
e a de segunda, 80 alqueires mais 1/3, ou seja, 106 2/3 alqueires —
no total, 240 alqueires. A segunda qualidade de terra, e não mais a
terceira, passa a ser a pior, sendo ela que regulará o preço. Em vez
de 60, é agora suficiente se 106 2/3 alqueires pagarem o capital, com
o lucro normal. Em conseqüência, cairá o preço do trigo não à razão
de 60 para 80, como no outro caso, mas à razão de 60 para 106 2/3.
Mesmo isso é insuficiente para dar uma idéia do grau em que a renda
será afetada. Será agora necessária toda a produção da segunda qua-
lidade de terra para pagar as despesas da produção. Essa terra, por
ser a pior que está sendo cultivada, não pagará renda. E a primeira
qualidade de terra produzirá apenas a diferença entre 133 1/3 alqueires
e 106 2/3, que são 26 2/3 alqueires, em vez de 40. Os donos de terra,
coletivamente, terão perdido 33 1/3, de 60 alqueires, apenas com a
renda para trigo, enquanto o valor e o preço do que sobra terá diminuído
à razão de 60 para 106 2/3.

É, pois, manifesto que o interesse do dono da terra é decidida-
mente hostil à introdução repentina e generalizada de aperfeiçoamentos
agrícolas. Essa afirmação tem sido qualificada de paradoxo; dando mo-
tivo para acusar seu primeiro propagador, Ricardo, de grande contu-
mácia intelectual, para não dizer coisa pior. Não consigo ver em que
consistiria o paradoxo: parece-me que a aberração está do lado dos
que o atacam. Somente uma formulação tendenciosa da opinião de
Ricardo a faz parecer absurda. Se a afirmação fosse que um dono de
terra sai prejudicado com o aperfeiçoamento de sua propriedade, a
tese certamente seria indefensável; o que se afirma é que ele sai pre-
judicado com o aperfeiçoamento das propriedades de outros, ainda que
a dele próprio esteja incluída entre elas. Ninguém duvida de que ele
ganharia muito com o aperfeiçoamento ou melhoria, se conseguisse
reservá-la para si próprio, e juntar os dois benefícios, a saber, um
aumento da produção da sua terra e um preço tão alto como antes.
Mas se o aumento da produção ocorresse simultaneamente em todas
as terras, o preço não seria tão alto como antes, e não há nada de
irracional em supor que os donos de terra seriam prejudicados, e não
beneficiados. Admite-se que tudo aquilo que reduz permanentemente
o preço dos produtos diminui a renda; por outro lado, concorda intei-
ramente com os conceitos comuns supor que se, em virtude de se au-
mentar a produtividade da terra, fosse necessário cultivar menos terra,
seu valor diminuiria, como aconteceria com o valor de outros artigos
cuja procura tivesse diminuído.

Não tenho nenhuma dificuldade em admitir que as rendas, na
realidade, não baixaram, em virtude do progresso do aperfeiçoamento
agrícola; mas por quê? Porque o aperfeiçoamento nunca foi na realidade
repentino, mas sempre lento; nunca ele superou de muito — muitas
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vezes ficou até bem abaixo — o aumento do capital e da população —
o qual tende tanto a aumentar a renda da terra, quanto o aperfeiçoa-
mento tende a fazê-la baixar, e pode, como logo veremos, aumentá-la
muito mais, mediante a margem adicional proporcionada por aprimo-
ramentos na agricultura. Primeiro. porém, precisamos examinar de
que maneira o barateamento repentino dos produtos agrícolas afetaria
os lucros e os salários.

No início, provavelmente os salários em dinheiro permaneceriam
os mesmos que antes, e os trabalhadores aufeririam o benefício pleno
do barateamento. Teriam condições de aumentar seu consumo, de ali-
mentos ou de outros artigos, tendo o mesmo custo e uma quantidade
maior. Até aqui, os lucros não seriam afetados. Mas a remuneração
permanente dos trabalhadores depende essencialmente daquilo que de-
nominamos padrão habitual deles — o conjunto das exigências às quais,
como classe, insistem em satisfazer, antes de optarem por ter filhos.
Se os gostos e as exigências deles forem marcados de forma persistente
pela melhoria repentina de sua condição, o benefício para a classe será
permanente. Mas a mesma causa que lhes possibilita comprar confortos
e comodidades maiores com os mesmos salários lhes possibilitaria com-
prar o mesmo montante de confortos e comodidades com salários mais
baixos; e agora pode existir uma população maior, sem reduzir os tra-
balhadores abaixo da condição à qual estão habituados. Até agora,
este, e não outro, tem sido o uso que os trabalhadores comumente
fazem de qualquer aumento de seus meios de subsistência: têm-no
tratado simplesmente como conversível em alimentos para um número
maior de filhos. É, portanto, provável que a população seria estimulada,
e que, após o decurso de uma geração, os salários reais da mão-de-obra
não seriam mais altos que antes do aperfeiçoamento, sendo a redução
em parte causada por uma queda dos salários em dinheiro, e em parte
pelo preço dos alimentos, cujo custo aumentaria, devido à demanda
gerada pelo aumento da população. Na medida em que os salários em
dinheiro caíssem, os lucros aumentariam, pois o capitalista obteria
quantidade maior de mão-de-obra de eficiência igual, com o mesmo
capital. Vemos, pois, que uma diminuição do custo de vida, provenha
ela de aperfeiçoamentos agrícolas ou da importação de produtos es-
trangeiros, se não se melhorarem os hábitos e as exigências dos tra-
balhadores, costuma fazer baixar os salários e a renda em dinheiro, e
faz aumentar a taxa geral de lucro.

O que é verdade com relação a aperfeiçoamentos que barateiam
a produção de alimentos é verdade também em relação à substituição
de um tipo mais caro de alimento por um mais barato. A mesma terra
proporciona à mesma mão-de-obra uma quantidade muito maior de
alimento humano na forma de milho ou batatas, do que na forma de
trigo. Se os trabalhadores abandonassem o pão, e só se alimentassem
daqueles produtos mais baratos, adotando como sua compensação não
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uma quantidade maior de outros gêneros de consumo, mas casamentos
mais cedo e famílias mais numerosas, o custo da mão-de-obra dimi-
nuiria muito, e se a mão-de-obra continuasse a manter a mesma efi-
ciência, os lucros aumentariam, ao passo que a renda da terra baixaria
muito, já que se poderia cultivar alimento para toda a população na
metade ou em 1/3 da terra em que agora se semeia trigo. Ao mesmo
tempo, sendo evidente que terra por demais estéril para ser cultivada
para trigo poderia, em caso de necessidade, dar batatas em quantidade
suficiente para sustentar a pouca mão-de-obra necessária para produ-
zi-las, a lavoura poderia ao final descer mais, e a renda eventualmente
poderia subir mais, em um sistema baseado em batatas e milho, do
que em um sistema baseado em trigo — porque a terra seria capaz
de alimentar uma população muito mais numerosa, antes de atingir
o limite de sua capacidade.

Se o aperfeiçoamento que supomos não ocorre na produção de ali-
mentos, mas na de algum artigo manufaturado, e consumido pela classe
trabalhadora, de início será o mesmo o efeito sobre os salários e o lucro;
mas o efeito sobre a renda da terra será muito diferente. Ela não baixará;
se o efeito último do aperfeiçoamento for um aumento da população, a
renda até subirá — sendo que nesse último caso os lucros diminuirão.
As razões são por demais evidentes para exigirem explicação.

§ 5. Consideramos, de um lado, a maneira como a distribuição
da produção, em renda, lucros e salários, é afetada pelo aumento normal
da população e do capital, e de outro lado consideramos como ela é
afetada por aperfeiçoamentos na produção, e mais especialmente na
agricultura. Constatamos que a primeira causa faz os lucros baixarem,
fazendo subir a renda da terra e o custo da mão-de-obra, ao passo que
a tendência dos aperfeiçoamentos agrícolas é fazer diminuir a renda
da terra; e todos os aperfeiçoamentos que barateiam qualquer artigo
de consumo do trabalhador tendem a diminuir o custo da mão-de-obra
e a aumentar os lucros. Tendo assim determinado a tendência de cada
causa em separado, é fácil determinar a tendência do curso efetivo
das coisas, no qual os dois movimentos continuam simultaneamente,
aumentando o capital e a população com constância razoável, enquanto
os aperfeiçoamentos agrícolas são efetuados de tempos em tempos, e
o conhecimento e a prática de métodos melhores se difundem gradual-
mente através da comunidade.

Dados os hábitos e as exigências das classes trabalhadoras (que
determinam seus salários reais), as rendas da terra, os lucros, e os
salários em dinheiro, em determinado momento, são o resultado da
composição dessas forças rivais. Se, durante algum período, o aperfei-
çoamento avança mais rapidamente do que a população, a renda e os
salários em dinheiro, durante esse período, tenderão a baixar, e os
lucros tenderão a subir. Se a população aumentar mais rapidamente
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do que os aperfeiçoamentos agrícolas, os trabalhadores terão de aceitar
uma redução da quantidade ou da qualidade de seus alimentos ou, se
isso não acontecer, a renda e os salários em dinheiro aumentarão,
progressivamente, e os lucros diminuirão.

A habilidade e o conhecimento agrícolas aumentam de forma
lenta, e sua difusão é ainda mais lenta. Além disso, invenções e des-
cobertas ocorrem apenas ocasionalmente, enquanto o aumento da po-
pulação e do capital são fatores contínuos. Por isso, raramente acontece
que um aperfeiçoamento, mesmo durante um período curto, supere
tanto a população e o capital, que de fato faça baixar a renda, ou faça
aumentar a taxa de lucro. Há muitos países em que o crescimento da
população e do capital não é rápido, mas nestes o aperfeiçoamento
agrícola é ainda menos intenso. Quase em toda parte, a população
acompanha de perto o aperfeiçoamento agrícola, e apaga seus efeitos
com a mesma rapidez com que estes são produzidos.

A razão pela qual o aperfeiçoamento agrícola raramente faz baixar
a renda da terra é que ele raramente faz baixar o preço dos alimentos,
impedindo apenas que estes se tornem mais caros, e raramente — se
alguma vez acontece — um aperfeiçoamento agrícola leva a abandonar
terras até ali cultivadas, senão que apenas possibilita o aproveitamento
de terras cada vez piores para o atendimento de uma demanda cres-
cente. Aquilo que às vezes se chama o estado natural de um país que
é apenas cultivado pela metade, isto é, que a terra é altamente pro-
dutiva e os alimentos se obtêm em grande abundância com pouco tra-
balho, só é verdade com relação a regiões desocupadas, colonizadas
por um povo civilizado. Nos Estados Unidos, a pior terra cultivada é
de alta qualidade (com exceção, por vezes, da vizinhança imediata de
mercados ou meios de transporte, onde uma má qualidade é compen-
sada por uma boa localização), e mesmo que não se introduzissem
outros aperfeiçoamentos na agricultura ou nos meios de transporte, a
lavoura teria ainda muitos degraus para descer, antes de parar o au-
mento da população e do capital: todavia, há quinhentos anos, na Eu-
ropa, embora tão pouco povoada em comparação à população atual, é
provável que a pior terra cultivada, devido ao estágio primitivo da
agricultura, fosse exatamente tão improdutiva quanto a pior terra hoje
cultivada, e que a lavoura naquele tempo estivesse tão próxima do
limite último da cultura rentável quanto hoje. O que os aperfeiçoa-
mentos agrícolas realmente fizeram, a partir de então, foi isto: aumen-
tando a capacidade de produção da terra em geral, possibilitaram à
lavoura descer a uma qualidade natural muito inferior de terra do que
a pior terra que, naquela época, poderia ter sido cultivada por um
capitalista que visasse lucro; com isso, os aperfeiçoamentos agrícolas
tornaram possível um aumento muito maior do capital e da população,
fazendo recuar cada vez mais a barreira que impede o crescimento do
capital e da população; nesse meio tempo, a população sempre exerce
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tanta pressão contra essa barreira, que nunca resta nenhuma margem
visível para ela ocupar, já que cada polegada de terreno que os aper-
feiçoamentos liberam para ela é imediatamente ocupada por suas co-
lunas que avançam. Assim sendo, pode-se considerar que o aperfeiçoa-
mento agrícola não é tanto uma força contrária que impede o aumento
da população, mas antes um afrouxamento parcial das amarras que
limitam o aumento populacional.

Os efeitos produzidos sobre a divisão da produção, por um au-
mento da produção, sob a influência conjunta do aumento populacional
e do capital, e dos aperfeiçoamentos na agricultura, são muito diferentes
dos deduzidos dos casos hipotéticos anteriormente apresentados. Em
particular, é mais substancialmente diferente o efeito sobre a renda
da terra. Observamos que — embora um grande aperfeiçoamento agrí-
cola, introduzido repentina e generalizadamente, de início inevitavel-
mente faça baixar a renda da terra de forma inevitável —, tais aper-
feiçoamentos possibilitam à renda, no progresso da sociedade, subir
gradualmente a um limite muito mais alto do que aquele que poderia
de outra forma atingir, por possibilitarem cultivar em última análise
uma qualidade de terra muito inferior. Mas no caso que estamos agora
supondo, que corresponde mais ou menos ao curso normal das coisas,
esse efeito último se torna um efeito imediato. Suponhamos que a
lavoura tenha atingido, ou quase atingido, o limite máximo permitido
pela condição das técnicas profissionais, e que, portanto, a renda da
terra tenha atingido mais ou menos o ponto mais alto ao qual pode
chegar em razão do aumento da população e do capital, com o montante
de habilidade e conhecimento existente. Caso se introduzisse repenti-
namente um grande aperfeiçoamento agrícola, ele poderia fazer a renda
retroceder muito, deixando-a recuperar seu terreno perdido em razão
do aumento da população e do capital, e depois disso continuar a subir.
Entretanto, pelo fato de tal aperfeiçoamento ocorrer muito gradual-
mente — como sempre acontece — ele não ocasiona nenhum retrocesso,
nem da renda nem do cultivo; ele simplesmente possibilita à renda
continuar a subir, e possibilita à lavoura continuar a estender-se a
outras terras, muito depois que as duas de outra forma deveriam ter
estacionado. O aperfeiçoamento levaria a isso, mesmo sem a necessi-
dade de recorrer a uma qualidade pior de terra, simplesmente por
possibilitar tirar uma produção maior das terras já em cultivo, sem
aumento algum do custo proporcional. Se, mediante aperfeiçoamentos
agrícolas, se pudesse tirar de todas as terras em cultivo, mesmo com
o dobro de trabalho e de capital, uma produção dobrada (supondo que
nesse meio tempo a população aumentasse de modo a exigir essa dupla
quantidade), todas as rendas dobrariam.

Para ilustrar esse ponto, retornemos ao exemplo numérico ante-
riormente citado. Três qualidades diferentes de terra produziam 100,
80 e 60 alqueires, respectivamente, com o mesmo gasto e sendo a área
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cultivada de extensão igual. Caso se conseguisse que a terra nº 1 pro-
duzisse 200 alqueires, a nº 2, 160, e a nº 3, 120, apenas dobrando o
gasto, e portanto sem qualquer aumento do custo de produção, e se a
população, por ter duplicado, exigisse toda essa quantidade acrescida
de alimentos, a renda da terra nº 1 seria de 80 alqueires, em vez de
40, a da terra nº 2, de 40, em vez de 20, enquanto o preço e o valor
por alqueire de produto seriam os mesmos que antes, de sorte que
dobraria tanto a renda em trigo quanto a renda em dinheiro. É supérfluo
destacar a diferença entre esse resultado e aquele que demonstramos
ocorrer, se houvesse um aperfeiçoamento na produção que não fosse
acompanhado de um aumento da demanda de alimentos.

Por conseguinte, o aperfeiçoamento agrícola é sempre benéfico
para o dono da terra, em última análise — e o é também de imediato,
pela forma como esse aperfeiçoamento costuma ocorrer. Podemos acres-
centar que, quando o aperfeiçoamento ocorre dessa forma, o dono da
terra é o único que se beneficia. Quando a demanda de produtos acom-
panha plenamente o aumento de capacidade de produção, os alimentos
não se tornam mais baratos, os trabalhadores não são beneficiados —
nem mesmo temporariamente —, o custo da mão-de-obra não diminui
nem os lucros aumentam. O que ocorre é uma produção global maior,
uma quantidade maior de produtos dividida entre os trabalhadores, e
um lucro bruto maior; entretanto, pelo fato de os salários serem re-
partidos entre uma população maior, e os lucros se distribuírem por um
capital maior, nenhum trabalhador fica em condição melhor, nem capi-
talista algum aufere do mesmo montante de capital uma renda maior.

O resultado dessa longa investigação pode ser resumido como
segue. O progresso econômico de uma sociedade constituída de donos
de terra, capitalistas e trabalhadores tende ao enriquecimento progres-
sivo da classe dos proprietários de terra, enquanto o custo dos artigos
de subsistência do trabalhador tende a crescer, no conjunto, e os lucros
tendem a declinar. Os aperfeiçoamentos agrícolas representam uma
força neutralizante dos dois últimos efeitos; mas o primeiro efeito, ainda
que se possa conceber um caso em que ele seria temporariamente obs-
taculizado, em última análise é promovido em alto grau por esses aper-
feiçoamentos: por outro lado, o aumento da população tende a transferir
todos os benefícios decorrentes de um aperfeiçoamento agrícola exclu-
sivamente aos donos de terra. No capítulo que segue, procurarei mostrar
que outras conseqüências além destas, ou modificando estas, derivam do
progresso industrial de uma sociedade assim constituída.
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CAPÍTULO IV

A Tendência dos Lucros em
Direção a um Mínimo

§ 1. A tendência dos lucros a diminuírem à medida que a socie-
dade progride, que foi apontada no capítulo precedente, foi cedo reco-
nhecida por autores que escreveram sobre a indústria e o comércio;
entretanto, por não se compreender, na época, a lei que rege os lucros,
esse fenômeno foi atribuído a uma causa errada. Segundo Adam Smith,
os lucros são determinados por aquilo que ele chamou concorrência do
capital; concluiu ele que, quando o capital aumenta, também essa con-
corrência deve aumentar, e os lucros devem diminuir. Não é totalmente
certo que tipo de concorrência Adam Smith tinha aqui em vista. Suas
palavras, no capítulo sobre os lucros do capital,69 são as seguintes:

“Quando os capitais de muitos comerciantes ricos são aplicados
na mesma ocupação, a sua concorrência mútua tende natural-
mente a reduzir seus lucros; e quando existe um aumento similar
de capital em todas as diversas ocupações exercidas na mesma
sociedade, a mesma concorrência tem de produzir o mesmo efeito
em todos eles”.

Essa passagem nos levaria a concluir que, na opinião de Adam
Smith, a maneira como a concorrência do capital faz os lucros baixarem,
é gerando uma redução dos preços, por ser geralmente essa a maneira
como um maior investimento do capital, em qualquer ocupação espe-
cífica, faz os lucros dessa ocupação bailarem. Mas se é isso que ele
quis dizer, não levou em conta a circunstância de que a queda de
preço, se bem que faça realmente baixar o lucro do produtor, se for
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limitada a uma só mercadoria, deixa de ter esse efeito assim que se
estender a todas elas, já que, quando cai o preço de todas as coisas,
nada baixou de preço, a não ser nominalmente, e mesmo se computadas
em dinheiro, as despesas de cada produtor diminuíram tanto quanto
seus retornos. Com efeito, a menos que a mão-de-obra seja a única
mercadoria cujo preço em dinheiro não baixou, quando todas as demais
baixaram, se assim for, o que na realidade ocorreu foi um aumento
dos salários; e é isso, e não a queda dos preços, que fez baixarem os
lucros do capital. Há outra coisa que escapou à atenção de Adam Smith:
é que a suposta queda geral de preços, em razão do aumento da con-
corrência dos capitais, é algo impossível de acontecer. Os preços não
são determinados somente pela concorrência dos vendedores, mas tam-
bém pela dos compradores: pela procura e também pela oferta. A pro-
cura que afeta os preços em dinheiro consiste em todo o dinheiro pos-
suído pela comunidade e destinado a ser gasto em mercadorias, e en-
quanto não diminuir a proporção desse montante de dinheiro em relação
às mercadorias, não existirá queda generalizada dos preços. Ora, por
mais que possa crescer o capital, e dar origem a um aumento da pro-
dução de mercadorias, uma porção plena do capital será canalizada
para a atividade de produzir e de importar dinheiro, e a quantidade
de dinheiro aumentará em uma proporção igual à quantidade de mer-
cadorias. Pois se não acontecesse isso, e se o dinheiro, portanto, esti-
vesse constantemente adquirindo maior poder de compra — como supõe
a teoria — os que o produzissem ou importassem obteriam lucros sem-
pre maiores, e isso não poderia acontecer sem atrair mão-de-obra e
capital para essa ocupação, desviando-os de outros empregos. Se real-
mente ocorresse uma queda geral de preços, e um aumento do valor
do dinheiro, isso só poderia acontecer em conseqüência do aumento do
custo de produção, em razão do esgotamento gradual das minas.

Por isso, não há como sustentar, em teoria, que o aumento do
capital produza ou tenda a produzir um declínio geral dos preços em
dinheiro. Tampouco é verdade que se tenha manifestado de fato algum
declínio geral de preços, em decorrência do aumento do capital. As
únicas coisas que, com o progresso da sociedade, se constatou baixarem
de preço são aquelas em que houve aperfeiçoamentos na produção maio-
res do que os que ocorreram na produção dos metais preciosos, como,
por exemplo, todos os artigos que passam pelo processo de fiação e
tecelagem. Outras coisas, em vez de caírem de preço, subiram, porque
aumentou seu custo de produção, comparado com o do ouro e o da
prata. Entre estas figuram todos os tipos de alimentos, comparando-se
com um período muito mais longínquo da História. Portanto, a doutrina
de que a concorrência do capital faz os lucros baixarem, por baixarem
os preços, é incorreta de fato, bem como falsa em princípio.

No entanto, não é certo que Adam Smith tenha realmente de-
fendido a citada doutrina, pois seu modo de discorrer sobre o assunto
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é hesitante e indeciso, denotando a ausência de uma opinião definida e
bem assimilada. Ocasionalmente, parece pensar que a maneira de a con-
corrência do capital fazer os lucros baixarem é pelo aumento dos salários.
Por outro lado, quando fala da taxa de lucro nas colônias novas, parece
estar bem perto de entender a teoria completa sobre a matéria.

“A medida que a colônia cresce, os lucros do capital diminuem
gradualmente. No momento em que as terras mais férteis e mais
bem localizadas estiverem todas ocupadas, os cultivadores aufe-
rirão menos lucro das terras inferiores quanto ao solo e quanto
à localização.”

Se Adam Smith tivesse refletido por mais tempo sobre o assunto, e se
tivesse sistematizado sua opinião, harmonizando entre si as várias
intuições que colheu de pontos diversos sobre o assunto, teria percebido
que é esta última a verdadeira causa da queda dos lucros que costuma
seguir ao aumento do capital.

§ 2. O sr. Wakefield, em seu Comentário Sobre Adam Smith, e
em seus importantes escritos sobre a colonização, consegue uma visão
muito mais clara sobre o assunto, e chega, por meio de uma série
substancialmente correta de deduções, a conclusões práticas que me
parecem justas e importantes; mas não é igualmente feliz ao incorporar
suas pesquisas valiosas aos resultados da pesquisa anterior, e ao con-
ciliá-las com outras verdades. Algumas das teorias do dr. Chalmers,
em seu capítulo “O Aumento e os Limites do Capital” e nos dois capítulos
que seguem, coincidem, quanto à tendência e ao espírito, com as do
sr. Wakefield; acontece que as idéias do dr. Chalmers, embora se apre-
sentem com a mais atraente aparência de clareza — como é seu costume
— na realidade, em se tratando deste assunto, são muito mais confusas
do que as do próprio Adam Smith, e muito mais decididamente viciadas
pelo conceito, muitas vezes refutado, de que a concorrência do capital
faz baixar os preços em geral — pois o tema do dinheiro visivelmente
não figura entre as partes da Economia Política que esse autor perspicaz
e vigoroso estudou com cuidado.

Em resumo, a explicação do sr. Wakefield sobre a queda dos
lucros é a seguinte. A produção é limitada não somente pela quantidade
do capital e da mão-de-obra, mas também pela extensão do “campo de
aplicação”. O campo de aplicação para o capital é duplo: a terra do
país e a capacidade, da parte de mercados estrangeiros, de comprar
suas mercadorias manufaturadas. Em uma extensão limitada de terra,
só se pode empregar com lucro uma quantidade limitada de capital.
Quando a quantidade de capital se aproxima desse limite, o lucro cai,
e quando esse limite é atingido, o lucro desaparece, só podendo haver
novamente lucro se houver uma ampliação do campo de aplicação, seja
pela aquisição de terra fértil, seja abrindo novos mercados em países
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estrangeiros, dos quais se possam comprar alimentos e matérias-pri-
mas, com os produtos do capital do país. Em minha opinião, essas
proposições são substancialmente verdadeiras; nada tenho a objetar
nem mesmo à fraseologia com que elas são expressas, considerada
como apta para usos populares e práticos mais do que científicos. O
erro que, em meu entender, parece poder-se imputar ao sr. Wakefield
é o de ele supor que suas doutrinas contradizem os princípios da melhor
escola de economistas políticos anteriores, quando na realidade são
corolários daqueles princípios — embora se trate de corolários que
talvez nem sempre fossem admitidos por esses próprios economistas
políticos. A abordagem mais científica que encontrei sobre esse assunto
é um ensaio sobre os efeitos das máquinas, publicado na Westminster
Review de janeiro de 1826, pelo sr. William Ellis70 — tratado este que
sem dúvida era desconhecido do sr. Wakefield, mas que o havia pre-
cedido em várias de suas conclusões básicas, ainda que por um caminho
diferente. Esse ensaio despertou pouca atenção, em parte por ter sido
publicado anonimamente em um periódico, e em parte porque o con-
teúdo era muito avançado em relação ao estágio da Economia Política
naquele tempo. Na visão apresentada pelo sr. Ellis sobre a matéria,
as questões e dificuldades levantadas pelas pesquisas do sr. Wakefield
e pelas do dr. Chalmers encontram uma solução em consonância com
os princípios de Economia Política estabelecidos neste nosso tratado.

§ 3. Em cada tempo e lugar há alguma taxa específica de lucro,
que é a mínima que induzirá as pessoas daquele país e tempo a acu-
mular em poupanças, e a empregarem essas poupanças de maneira
produtiva. Essa taxa mínima de lucro varia de acordo com as circuns-
tâncias. Ela depende de dois elementos. Um deles é a força do desejo
eficaz de acumular: a avaliação comparativa, feita pelas pessoas da-
quele lugar e tempo, sobre os juros futuros, quando comparados com
os vigentes hoje. Esse elemento afeta sobretudo a propensão a poupar.
O outro elemento, que afeta não tanto a propensão a poupar, quanto
a propensão a empregar as poupanças produtivamente, é o grau de
segurança do capital empatado em operações industriais. Sem dúvida,
uma situação de insegurança geral afeta também a disposição de pou-
par. Um tesouro pode ser uma fonte de perigo adicional para seu pre-
sumido dono. Mas como ele pode também ser um meio poderoso para
afastar perigos, os efeitos, sob esse aspecto, talvez possam ser consi-
derados como contrabalançados. Entretanto, o fato de empregar como
capital, e por conta própria, fundos que uma pessoa possa possuir, ou
o de emprestá-los a outros para que os empreguem como capital, encerra
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sempre algum risco adicional, que vai além do incorrido quando se
guardam esses fundos em custódia própria. Esse risco extra é grande
na mesma proporção em que é insegura a condição geral da sociedade:
ele pode ser equivalente a 20, 30 ou 50%, ou a não mais do que 1 ou
2%; em qualquer hipótese, porém, alguma percentagem de risco sempre
deve existir; e a expectativa de lucro deve ser suficiente para compensar
essa percentagem de risco.

Haveria motivações adequadas para certo montante de poupança,
mesmo que o capital não desse nenhum lucro. Haveria um estímulo
para guardar, em tempos favoráveis, uma provisão para tempos pre-
cários; para se reservar alguma coisa para casos de doença e invalidez,
ou como meio de lazer e autonomia na última quadra da vida, ou como
uma ajuda para os filhos que iniciam na vida. Mas as poupanças que
visam apenas a esses objetivos não têm muita tendência a aumentar
o montante de capital permanentemente existente. Essas motivações
só dispõem as pessoas a economizarem da vida aquilo que se propõem
consumir em outro, ou aquilo que será consumido por seus filhos antes
de poderem cuidar de si mesmos. As poupanças que geram um acrés-
cimo do capital nacional costumam provir do desejo das pessoas, de
melhorarem o que se chama sua condição de vida, ou de fazer uma
provisão para os filhos ou para outras pessoas, independentemente da
iniciativa destes. Ora, para a força dessas inclinações, faz uma diferença
muito grande quanto do objetivo desejado se pode conseguir com de-
terminado montante e por um período de auto-renúncia, o que por sua
vez depende da taxa de lucro. E em todo país existe alguma taxa de
lucro abaixo da qual as pessoas em geral não acharão motivação su-
ficiente para pouparem com o simples objetivo de se tornarem mais
ricas, ou de deixarem outros em condições melhores do que elas mesmas.
Por isso, qualquer acumulação que faça aumentar o capital geral exige
como sua condição necessária determinada taxa de lucro — uma taxa
que uma pessoa média considerará ser um equivalente pela abstenção,
com o acréscimo de uma segurança suficiente contra o risco. Sempre
há algumas pessoas nas quais o desejo eficaz de acumular está acima
da média, e para as quais basta menos do que essa taxa de lucro para
induzi-las a poupar; mas estas apenas suprem o lugar de outras, cujo
gosto por gastos e comodidades vai além da média, e as quais em vez
de pouparem talvez até dissipem o que receberam.

Já observei que essa taxa mínima de lucro, abaixo da qual não
pode haver aumento do capital, é mais baixa em alguns estágios sociais
do que em outros, posso acrescentar, a esta altura, que o tipo de pro-
gresso social, característico da nossa civilização atual, tende a diminuir
essa taxa. Em primeiro lugar, um dos efeitos conhecidos desse progresso
é um aumento da segurança geral. Há cada vez menos motivos de se
temer a destruição por guerras, e a espoliação por violência privada
ou pública; por outro lado, os aperfeiçoamentos que se podem esperar
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no setor da educação e da administração da justiça, ou, na falta destes,
uma consideração maior pela opinião pública, proporcionam proteção
crescente contra a fraude e a má administração. Por isso, os riscos
que acompanham o investimento de poupanças em aplicações produ-
tivas exigem uma taxa menor de lucro para compensá-los, do que exigia
há um século. e futuramente exigirá ainda menos do que hoje. Em
segundo lugar, outra das conseqüências da civilização consiste em a
humanidade ficar menos escravizada ao momento presente, e a dire-
cionar seus desejos e objetivos para frente, para um futuro distante.
Esse aumento de previdência é um resultado natural da maior segu-
rança com a qual se pode olhar para o futuro, sendo, além disso, fa-
vorecido pela maior parte das influências que uma vida industrial exer-
ce sobre as emoções e as inclinações da natureza humana. Na proporção
em que a vida encerra menos vicissitudes, os hábitos se tornam mais
fixos, e na proporção em que são cada vez menores as vantagens que
se pode esperar conseguir a não ser pela longa perseverança, a huma-
nidade cresce em sua disposição de sacrificar a comodidade presente
em função de objetivos futuros. Essa maior capacidade de previdência
e de autocontrole certamente pode encontrar outras coisas nas quais
pode ser exercida, afora o aumento da riqueza, e logo mais faremos
algumas considerações relacionadas a esse ponto. Todavia, o tipo atual
de progresso social tende decididamente, ainda que talvez não a au-
mentar o desejo de acumular, em todo caso a enfraquecer os obstáculos
que o impedem, e a diminuir o montante de lucro que as pessoas
exigem absolutamente como um estímulo para poupar e acumular. Por
essas duas razões — a diminuição do risco e o aumento da previdência
— um lucro ou juros de 3 ou 4% é uma motivação tão suficiente para
o aumento de capital na Inglaterra nos dias atuais quanto 30 ou 40%
no Império da Birmânia, ou na própria Inglaterra, no tempo do rei
João. Na Holanda, durante o século passado, um retorno de 2%, com
a garantia do Governo, era compatível com uma não redução do capital,
se não com um aumento dele. Contudo, embora a taxa mínima de
lucro esteja assim sujeita a variações, e embora seja em qualquer mo-
mento impossível especificar exatamente qual é ela, essa taxa mínima
sempre existe; e seja ela alta ou baixa, uma vez que for atingida, não
pode ocorrer ulterior aumento de capital, enquanto ela persistir. Nesse
ponto o país atingiu aquilo que os economistas políticos chamam de
condição estacionária.

§ 4. Chegamos agora à proposição fundamental que este capítulo
tenciona inculcar. Quando um país durante muito tempo possui uma
produção grande, e uma renda líquida grande da qual pode fazer pou-
panças, e quando, por conseguinte, durante muito tempo existiram os
recursos para aumentar anualmente muito o capital (na hipótese de
o país não dispor, como a América, de uma grande reserva de terra
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fértil ainda não utilizada), uma das características de tal país é a taxa
de lucro situada a uma distância muito pequena do mínimo, e portanto
o país está a poucos passos da condição estacionária. Com isso não
tenciono dizer que, em qualquer um dos países da Europa, esse estado
será provavelmente atingido logo, de forma efetiva, ou que o capital
já não proporciona um lucro consideravelmente maior do que aquele
que é suficiente para induzir o povo desses países a economizar e a
acumular. O que quero dizer é que faltaria ainda pouco tempo para
reduzir os lucros ao mínimo, se o capital continuasse a aumentar à
sua taxa atual, e nesse ínterim não ocorressem circunstâncias tendentes
a elevar a taxa de lucro. A expansão do capital logo alcançaria o seu
limite último, se o próprio limite não abrisse continuamente mais espaço
e não o deixasse aberto.

Na Inglaterra, a taxa normal de juros sobre títulos do Governo,
nos quais o risco é quase nulo, pode ser estimada em pouco mais de
3%; conseqüentemente; em todos os outros investimentos, os juros ou
o lucro com os quais se conta (excluindo aquilo que é propriamente
uma remuneração por talento ou iniciativa) devem ser superiores a
esse valor, no montante equivalente ao grau de risco ao qual se acredita
estar exposto o capital. Digamos que, na Inglaterra, mesmo um lucro
líquido tão baixo como 1% — excluindo o seguro contra risco — cons-
tituísse estímulo suficiente para poupar, mas que abaixo dessa taxa
não houvesse estímulo suficiente para isso. O que afirmo é que o simples
fato de continuar o atual aumento anual do capital, se não ocorresse
nenhuma circunstância para neutralizar o seu efeito, bastaria, em pou-
cos anos, para reduzir a taxa de lucro líquido a 1%.

Para preencher as condições dessa hipótese, temos de supor uma
cessação total da exportação de capital para investimentos no exterior.
Já não se enviaria capital para o exterior, para ferrovias ou para em-
préstimos; os emigrantes já não levariam capital consigo, nem para
as colônias nem para outros países; os banqueiros ou os comerciantes
já não fariam novos empréstimos nem concederiam novos créditos a
seus correspondentes no exterior. Temos de supor também que já não
haja empréstimos novos para gastos improdutivos, nem da parte do
governo, nem sob hipoteca, nem de outra forma; temos igualmente que
supor que já não haja nada desse desperdício de capital que atualmente
ocorre, pelo fracasso de empreendimentos que as pessoas são tentadas
a fazer, na expectativa de uma renda maior do que aquela que se pode
conseguir, por caminhos seguros, com a atual taxa de lucro, habitual-
mente baixa. Temos de supor que todas as poupanças da comunidade
sejam anualmente investidas em aplicações realmente produtivas, den-
tro do próprio país, e que não se abram novas possibilidades, com
invenções industriais, ou com uma substituição mais ampla de proces-
sos inferiores pelos melhores processos conhecidos.
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Poucos hesitariam em dizer que haveria grande dificuldade em
encontrar aplicação remunerativa, cada ano, para tanto capital novo,
e a maioria concluiria que ocorreria o que se costumava chamar de
saturação geral: que as mercadorias seriam produzidas e permanece-
riam estocadas, ou só seriam vendidas com perda. No entanto, o estudo
completo que já fizemos da questão71 demonstrou que não seria assim
que se experimentaria esse inconveniente. A dificuldade não consistiria
em alguma falta de mercado. Se o novo capital fosse devidamente
distribuído entre muitos tipos de aplicação ele suscitaria uma demanda
das mercadorias que produzisse, e não haveria razão para alguma
parte dessa produção permanecer estocada por mais tempo do que
anteriormente. Uma coisa, porém, seria não somente difícil, mas im-
possível: empregar esse capital sem resignar-se a uma rápida redução
da taxa de lucro.

Ao aumentar o capital, ou a população também aumentaria, ou
então não aumentaria. Se não aumentasse, os salários subiriam, e
entre o mesmo número de trabalhadores se passaria a distribuir um
capital maior em salários. Por não aumentar o quantitativo da mão-
de-obra, em relação ao que era, por não haver também nenhum aper-
feiçoamento para tornar a mão-de-obra mais eficiente, não haveria ne-
nhum aumento da produção; e uma vez que o capital, por mais que
aumentasse, obteria apenas o mesmo retorno bruto, todas as poupanças
de cada ano seriam, exatamente no mesmo montante, subtraídas dos
lucros do ano seguinte e de cada ano subseqüente. É quase supérfluo
dizer que, em tais circunstâncias, os lucros muito cedo baixariam àquele
ponto em que cessaria o ulterior aumento do capital. Um aumento do
capital, muito mais rápido que o aumento da população, logo tem de
atingir seu limite extremo, a menos que seja acompanhado de maior
eficiência da mão-de-obra (por meio de invenções e descobertas, ou de
uma formação mental e física mais aprimorada), ou a menos que se
tornem produtivas algumas das pessoas atualmente ociosas, ou alguns
dos trabalhadores improdutivos.

Se a população aumentasse juntamente com o capital, e na mesma
proporção, a queda dos lucros continuaria a ser inevitável. Aumento
de população implica maior demanda de produtos agrícolas. Na au-
sência de aperfeiçoamentos industriais, essa demanda só pode ser aten-
dida a um custo de produção maior — ou cultivando terra pior, ou
mediante um cultivo mais refinado e mais dispendioso da terra já em
cultivo. Em conseqüência, sofre aumento o custo dos gêneros de sub-
sistência do trabalhador e, a menos que o trabalhador se sujeite a um
deterioramento de sua condição de vida, os lucros têm de cair. Em um
país antigo, como a Inglaterra, se, além de supormos suspenso todo
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aperfeiçoamento na agricultura interna, supusermos não haver maior
produção em países estrangeiros, para o mercado inglês, a queda dos
lucros seria muito rápida. Se estivessem fechadas ambas as vias para
aumentar o suprimento de alimentos, e a população continuasse a
crescer — como se afirma estar acontecendo, à taxa de 1000 habitantes
por dia — logo se passaria a cultivar toda terra inculta que comporte
cultivo no atual estágio de conhecimento, e o custo de produção dos
alimentos e seu preço aumentariam tanto, que, se os trabalhadores
recebessem os salários em dinheiro aumentados, necessários para com-
pensá-los pelas despesas maiores que teriam, os lucros muito cedo
atingiriam o mínimo. A queda dos lucros seria retardada se os salários
em dinheiro não aumentassem, ou aumentassem em grau menor; acon-
tece que é muito pequena a margem que se pode ganhar com um
deterioramento da condição de vida dos trabalhadores: em geral, eles
não podem suportar muita redução, e quando podem, possuem também
um padrão mais alto de exigências e não a querem. No conjunto, por-
tanto, podemos presumir que em um país como a Inglaterra, se con-
tinuasse o atual montante anual de poupanças, sem nenhuma das
circunstâncias neutralizantes que atualmente retêm a influência na-
tural que essas poupanças têm no sentido de reduzir o lucro, a taxa
de lucro rapidamente atingiria o mínimo, e por ora cessaria todo ulterior
acúmulo de capital.

§ 5. Quais são, então, essas circunstâncias neutralizantes que,
no atual estado de coisas, travam uma luta mais ou menos de igual
para igual contra a tendência dos lucros a baixar, e impedem que as
grandes poupanças anuais que ocorrem na Inglaterra conduzam a taxa
de lucro para muito mais perto daquele ponto mínimo, para o qual
ela sempre está tendendo, e que tão prontamente atingiria se fosse
abandonada a si mesma? Os fatores de resistência são de vários tipos.

O primeiro deles é um fator tão simples e tão manifesto que
alguns economistas políticos, especialmente o sr. de Sismondi e o dr.
Chalmers, lhe deram tanta atenção, que quase chegaram a excluir os
demais. É o desperdício de capital, em períodos de over-trading (compra
de mercadorias além das necessidades do mercado, comprometendo o
capital com transações arriscadas) e de especulação precipitada, e nas
reviravoltas comerciais que sempre vêm depois de tais períodos. É
verdade que grande parte daquilo que se perde em tais períodos não
é destruída, mas simplesmente transferida — como as perdas de um
jogador — a especuladores mais bem-sucedidos. Mas, mesmo dessas
simples transferências, grande parte sempre vai para estrangeiros, de-
vido à compra precipitada de quantidades incomuns de mercadorias
estrangeiras a preços altos. E muita coisa é também absolutamente
desperdiçada. Abrem-se minas, constroem-se ferrovias ou pontes, e co-
meçam-se muitas outras obras de lucro incerto, empatando-se nesses
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empreendimentos muito capital que ou não traz retorno algum, ou
então traz um retorno inadequado para o investimento feito. Cons-
troem-se fábricas e implantam-se máquinas além das necessidades do
mercado ou daquilo que este tem condições de empregar. Mesmo que
as novas fábricas e máquinas sejam mantidas em atividade, o capital
está empatado; ele foi convertido de capital circulante em capital fixo,
e deixou de ter qualquer influência sobre os salários ou lucros. Além
disso, há grande consumo improdutivo de capital durante a estagnação
que segue a um período de over-trading geral. Fecham-se estabeleci-
mentos, ou estes são mantidos em atividade sem lucro algum, traba-
lhadores perdem o emprego, e muitas pessoas de todos os níveis, que
por ficarem privadas de sua renda são obrigadas a se sustentarem
com as suas poupanças, se encontram, depois de ter passado a crise,
em uma condição de empobrecimento maior ou menor. Esses são os
efeitos de uma reviravolta comercial; e se essas reviravoltas são mais
ou menos periódicas, isto é uma conseqüência necessária dessa ten-
dência dos lucros a baixar, que estamos estudando. Depois de passarem
alguns anos sem crise, acumulou-se tanto capital adicional, que já não
é possível investi-lo com o lucro habitual; todos os títulos públicos
adquirem preço alto, a taxa de juros, com a melhor garantia comercial,
cai muito, e é geral entre as pessoas de negócios a queixa de que não
se consegue mais ganhar dinheiro. Por acaso isso não demonstra com
que rapidez o lucro atingiria o mínimo, e se atingiria a condição es-
tacionária do capital, se essas acumulações continuassem sem nenhum
princípio neutralizador? Mas o valor menor que se dá a todos os ganhos
seguros inclina pessoas a dar ouvido pronto a quaisquer projetos que
apresentem, embora com o risco de perda, a expectativa de uma taxa
de lucro mais alta; e vêm as especulações, as quais, com reviravoltas
subseqüentes, destroem, ou transferem a estrangeiros, uma soma con-
siderável de capital, produzem subida temporária dos juros e do lucro,
dão lugar a novas acumulações, recomeçando o mesmo rodízio.

Indubitavelmente, essa é uma causa considerável que impede os
lucros de descerem ao ponto mínimo, varrendo embora, de tempos em
tempos, parte da massa de capital acumulado que força o lucro a baixar.
Mas não é essa — ao contrário do que se poderia inferir do modo de
falar de alguns autores — a causa principal. Se fosse, o capital do
país não aumentaria; e no entanto, na Inglaterra ele aumenta muito,
e rapidamente. Isso é demonstrado pelo aumento de produtividade de
quase todos os impostos, pelo crescimento contínuo de todos os sinais
de riqueza nacional, e pelo rápido aumento da população, enquanto a
condição dos trabalhadores certamente não está declinando, mas, no
conjunto, melhorando. Esses fatos provam que cada reviravolta comer-
cial, por mais desastrosa que seja, está muito longe de destruir todo
o capital que foi adicionado às acumulações do país desde a última
reviravolta que o precedeu, e que, invariavelmente, se encontra ou se
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cria lugar para o emprego de um capital constantemente em aumento,
sem obrigar os lucros a descerem a uma taxa mais baixa.

§ 6. Isso nos leva ao segundo dos fatores neutralizantes, a saber,
os aperfeiçoamentos na produção. Estes têm evidentemente o efeito de
ampliar aquilo que o sr. Wakefield denomina campo de aplicação, isto
é, possibilitam acumular e empregar um montante maior de capital,
sem fazer baixar a taxa de lucro, sempre sob a condição de que não
façam subir de nível, em medida proporcional, os hábitos e as exigências
do trabalhador. Se a classe trabalhadora ganhar a plena vantagem
dos preços mais baixos, em outras palavras, se os salários em dinheiro
não baixarem, os lucros não aumentam, nem a queda deles será re-
tardada. Mas se os trabalhadores não conseguem melhorar sua con-
dição, e dessa maneira recaírem em sua condição anterior, os lucros
subirão. Todas as invenções que barateiam qualquer uma das coisas
consumidas pelos trabalhadores, se as exigências deles não aumenta-
rem em grau equivalente, mais cedo ou mais tarde fazem baixar os
salários em dinheiro, e por fazerem isso, possibilitam acumular e em-
pregar um capital maior, antes de os lucros retrocederem ao que eram
anteriormente.

Os aperfeiçoamentos que só afetam coisas consumidas exclusi-
vamente pelas classes mais ricas não têm exatamente os mesmos efei-
tos. O barateamento do tecido rendado ou do veludo não tem efeito
algum na redução do custo da mão-de-obra, e não há como mostrar
de que maneira ele possa fazer subir a taxa de lucro; de molde a criar
lugar para um capital maior antes de se atingir o mínimo. No entanto,
ele produz um efeito que é virtualmente equivalente: faz baixar, ou
tende a fazer baixar o próprio mínimo. Em primeiro lugar, o baratea-
mento de artigos de consumo estimula a inclinação a poupar, propor-
cionando a todos os consumidores uma sobra que podem guardar, sem
abandonarem seu padrão de vida costumeiro; e a menos que anterior-
mente estivessem sofrendo privações efetivas, pouca abstinência será
necessária para economizar ao menos parte dessa sobra. Em segundo
lugar, tudo aquilo que possibilita às pessoas viverem igualmente bem
com uma renda menor, os inclina a guardarem capital por uma taxa
de lucro mais baixa. Se as pessoas têm condição de viver com uma
renda própria de 500 libras por ano, da mesma forma que anteriormente
conseguiam viver com uma de 1000 libras, algumas pessoas, que teriam
desanimado da perspectiva mais longínqua de conseguir a renda in-
dependente de 1000 libras, serão induzidas a poupar, na esperança de
obter a de 500 libras. Por conseguinte, todos os aperfeiçoamentos in-
troduzidos na produção de quase todas as mercadorias tendem em
algum grau a aumentar o intervalo que tem de transcorrer antes de
se atingir a condição estacionária; todavia, esse efeito é muito maior
no caso dos aperfeiçoamentos que afetam os artigos consumidos pelo
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trabalhador, pois esses aperfeiçoamentos conduzem a esse efeito de
duas maneiras: induzem as pessoas a acumularem em função de um
lucro menor, e também fazem subir a própria taxa de lucro.

§ 7. Tem efeito equivalente aos aperfeiçoamentos na produção a
aquisição de qualquer nova capacidade de comprar mercadorias baratas
do exterior. Se os gêneros de primeira necessidade baixam de preço,
não faz nenhuma diferença para os lucros e os salários se esse bara-
teamento se obtém por aperfeiçoamentos efetuados no país, ou por
importação do exterior. A menos que o trabalhador fique com o benefício
total desse barateamento, e que o mantenha mediante uma melhoria
de seu padrão habitual, o custo da mão-de-obra baixa e a taxa de lucro
sobe. Enquanto se puder continuar a importar alimentos para uma
população em crescimento sem diminuir o barateamento, impede-se a
redução do lucro em virtude do aumento da população e do capital, e
a acumulação pode continuar, sem fazer com que a taxa de lucro se
aproxime mais do mínimo. E por esse motivo, alguns acreditam que
a revogação das leis do trigo abriu para o país uma longa era de
aumento rápido do capital, com uma taxa de lucro que não diminui.

Antes de investigar se essa expectativa é razoável, temos de fazer
uma observação, que diverge muito de conceitos comumente aceitos.
O comércio exterior não aumenta necessariamente o campo de aplicação
para o capital. Não é a simples abertura de um mercado para os pro-
dutos de um país que tende a fazer subir a taxa de lucros. Se em troca
dos produtos exportados não se comprasse nada a não ser os artigos
de luxo dos ricos, não diminuiriam os gastos de nenhum capitalista,
os lucros de forma alguma aumentariam, nem se criaria mais lugar
para a acumulação de capital sem se sujeitar a uma redução dos lucros:
e caso se retardasse o alcance da condição estacionária, seria somente
porque o custo menor ao qual se pode desfrutar de certo grau de luxo
poderia induzir pessoas, nessa expectativa, a fazerem novas poupanças
por um lucro mais baixo do que estavam dispostas a fazê-lo anterior-
mente. Quando o comércio exterior cria lugar para mais capital, ao
mesmo lucro, é porque possibilita ao trabalhador comprar a custo menor
os artigos de primeira necessidade, ou os artigos habituais de seu con-
sumo. Ele pode fazer isso de dois modos: pela importação dessas mer-
cadorias ou dos meios e recursos para produzi-las. Ferro barato tem,
em certa medida, o mesmo efeito sobre os lucros e sobre o custo da
mão-de-obra que trigo barato, porque com o ferro barato se fazem fer-
ramentas baratas para a agricultura e máquinas baratas para fabricar
tecidos. Entretanto, um comércio exterior que, nem diretamente nem
por meio de alguma conseqüência indireta, não fizer baixar o preço de
alguma coisa consumida pelos trabalhadores, não tende a fazer subir
os lucros ou a retardar sua queda, da mesma forma como não tenderia
a isso uma invenção ou descoberta no mesmo caso: ele simplesmente
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coloca a produção de bens para mercados estrangeiros no lugar da
produção interna de artigos de luxo, e não faz com que a aplicação de
capital seja maior ou menor do que antes. É verdade que dificilmente
há algum comércio de exportação que, em um país que já importa
gêneros de primeira necessidade ou matérias-primas, se enquadre nes-
sas condições, pois cada aumento de exportações possibilita ao país
obter todas as suas importações por preços mais baixos que antes.

Um país que, como é atualmente o caso da Inglaterra, admite a
importação livre, de todas as partes do mundo, de alimentos de todos
os tipos, bem como de todos os artigos de primeira necessidade e de
matérias-primas para produzi-los, já não depende da fertilidade de seu
próprio solo para manter sua taxa de lucro, mas da do solo do mundo
todo. Resta ver até que ponto se pode contar com esse recurso para
resistir durante um período muito longo à tendência dos lucros a de-
clinarem à medida que o capital aumenta.

Naturalmente, tem-se de supor que, com o aumento do capital,
cresça também a população; pois se a população não aumentasse, o
conseqüente aumento dos salários faria os lucros baixarem, a despeito
de qualquer barateamento dos alimentos. Suponhamos, então, que a
população da Grã-Bretanha continue a crescer à sua taxa atual, e exija
cada ano um suprimento de alimentos importados que vá considera-
velmente além daquele do ano anterior. Esse aumento anual de ali-
mentos, exigidos dos países exportadores, só pode ser obtido por meio
de grandes aperfeiçoamentos na agricultura desses países ou por meio
da aplicação de um grande capital adicional para o cultivo de alimentos.
O primeiro fator provavelmente será um processo muito lento, devido
ao primitivismo e à ignorância das classes agrícolas que vivem nos
países europeus exportadores de alimentos, ao passo que as colônias
britânicas e os Estados Unidos já estão de posse da maior parte dos
aperfeiçoamentos feitos até agora, na medida em que isso é compatível
com suas circunstâncias. Resta, como recurso, a ampliação da lavoura.
E, quanto a isso, cabe observar que, na maioria dos casos, ainda não
existe o capital que possibilitaria qualquer ampliação da lavoura. Na
Polônia, Rússia, Hungria e Espanha, o aumento de capital é extrema-
mente lento. Na América ele é rápido, mas não mais do que o aumento
populacional. O fundo principal atualmente disponível para fornecer
à Inglaterra uma quantidade anual maior de alimentos é constituído
por aquela porção das poupanças anuais da América que até agora foi
aplicada para aumentar o número de estabelecimentos manufatureiros
dos Estados Unidos, e que o livre comércio de trigo pode possivelmente
desviar dessa finalidade, para cultivar alimentos para o nosso mercado.
A menos que a agricultura registre grandes aperfeiçoamentos, não se
pode esperar que essa fonte de suprimento limitada acompanhe a de-
manda crescente de uma população que aumenta tão rapidamente como
a da Grã-Bretanha; e se a nossa população e o nosso capital continuarem
a crescer com a rapidez atual, a única maneira de se continuar a ter
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alimentos baratos para essa população é enviar o capital do país para
o exterior, para lá produzir tais alimentos.

§ 8. Isso nos leva ao último dos fatores neutralizantes que sustam
a tendência dos lucros a baixarem, em um país cujo capital aumenta
mais rapidamente do que o de seus vizinhos, e cujos lucros, portanto,
estão mais perto do mínimo. É o fluxo constante de capital para colônias
ou países estrangeiros, à procura de lucros superiores aos que se podem
conseguir no país. Acredito que durante muitos anos foi esta uma das
causas principais que sustaram o declínio dos lucros na Inglaterra.
Essa causa tem dois efeitos. Em primeiro lugar, faz o que teria sido
feito por um incêndio, uma inundação, ou uma crise comercial: leva
embora parte do aumento de capital, responsável ela redução dos lucros.
Em segundo lugar, o capital assim levado não é perdido, mas sobretudo
empregado na fundação de colônias — que se tornam grandes expor-
tadores de produtos agrícolas baratos — ou na ampliação e talvez no
aperfeiçoamento da agricultura de comunidades mais antigas. É so-
bretudo na emigração de capital inglês que temos de depositar espe-
rança, se quisermos manter um suprimento de alimentos baratos e de
matérias-primas baratas para a fabricação de tecidos, suprimento este
proporcional ao aumento da nossa população; crer-se-á assim a possi-
bilidade de um capital crescente encontrar aplicação no país, sem re-
dução do lucro, para produzir artigos manufaturados com os quais se
poderá pagar esse suprimento de produtos em estado bruto. Assim, a
exportação de capital é um agente de grande eficácia para ampliar o
campo de aplicação para o capital que sobra; pode-se verdadeiramente
afirmar que, até certo ponto, quanto mais capital enviarmos para fora,
tanto mais capital possuiremos e seremos capazes de segurar em casa.

Em países que estão mais avançados em indústria e população,
e portanto apresentam uma taxa de lucro mais baixa do que outros,
existe sempre, muito antes de se atingir o mínimo efetivo, um mínimo
prático, isto é, quando os lucros caíram tanto abaixo do que são alhures,
que, se caíssem mais, todas as acumulações ulteriores migrariam para
o exterior. No atual estágio do mundo, quando houver necessidade,
em qualquer país rico e progressista, de levar em consideração, para
efeitos práticos, o lucro mínimo, só se precisa levar em conta esse
mínimo prático. Enquanto houver países velhos em que o capital au-
menta rapidamente, e países jovem em que o lucro ainda é alto, os
lucros nos países velhos não baixarão para a taxa que haveria de sustar
a acumulação de capital; a queda da taxa de lucro é sustada no ponto
em que se exporta capital para o exterior. Todavia, é somente por
meio de aperfeiçoamentos na produção, e mesmo na produção de artigos
consumidos por trabalhadores, que se evita que o capital de um país
como a Inglaterra atinja rapidamente aquele grau de redução de lucro
que faria com que todas as ulteriores poupanças saíssem do país para
encontrar aplicação nas colônias, ou em países estrangeiros.
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CAPÍTULO V

Conseqüência da Tendência dos Lucros em
Direção a um Mínimo

§ 1. A teoria do efeito da acumulação de capital sobre os lucros,
estabelecida no capítulo anterior, altera substancialmente muitas das con-
clusões práticas que de outra forma se poderia supor seguirem dos prin-
cípios gerais da Economia Política, e que foram de fato, por muito tempo,
admitidas como verdadeiras pelas mais altas autoridades na matéria.

A citada teoria necessariamente reduz de muito, ou melhor, des-
trói totalmente, em países em que os lucros são baixos, a importância
imensa que se costumava atribuir, por parte dos economistas políticos,
aos efeitos que um evento ou uma medida do governo poderia ter, no
sentido de aumentar o capital do país ou de reduzi-lo. Acabamos de
ver que os lucros baixos constituem uma prova de que o espírito de
acumulação é tão intenso e de que o aumento do capital ocorreu com
tanta rapidez, que superou os dois fatores neutralizantes, a saber, os
aperfeiçoamentos na produção e o suprimento maior de gêneros de
primeira necessidade baratos, do exterior; vimos também que, a menos
que parte considerável do aumento anual de capital fosse periodica-
mente destruído, ou exportado para investimento no exterior, o país
atingiria rapidamente o ponto no qual cessariam acumulações ulterio-
res, ou ao menos diminuiriam espontaneamente, de modo a não mais
ultrapassar os aperfeiçoamentos das técnicas que produzem os gêneros
de primeira necessidade. Em um estado de coisas como esse, um acrés-
cimo repentino ao capital do país, desacompanhado de qualquer au-
mento de força produtiva, seria de duração apenas transitória, pois,
fazendo baixar os lucros e os juros, ele faria diminuir, em um montante
correspondente, as poupanças que seriam feitas da renda, no ano ou
nos dois anos seguintes, ou então faria com que se enviasse ao exterior
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um montante equivalente, ou que este fosse desperdiçado em especulações
precipitadas. Por outro lado, tampouco uma redução repentina do capital
teria qualquer efeito no empobrecimento do país, a menos que se tratasse
de uma redução muito grande. Depois de alguns meses ou anos, existiria
no país exatamente tanto capital como se nenhuma parcela tivesse saído.
A redução do capital, por fazer os lucros e os juros subirem, daria novo
estímulo ao princípio de acumulação que rapidamente preencheria o vazio.
Sem dúvida, o único efeito que provavelmente se teria seria que, por
algum tempo depois, se exportaria menos capital, e se jogaria fora menos
capital na forma de especulação perigosa.

Por conseguinte, em primeiro lugar essa visão das coisas enfra-
quece muito, em um país rico e operoso, a força do argumento econômico
contra o gasto de dinheiro público para fins realmente valiosos, ainda
que economicamente improdutivos. Se, visando a algum grande objetivo
de justiça ou de política filantrópica, como a regeneração industrial da
Irlanda, ou uma medida abrangente de colonização ou de educação
pública, se propusesse levantar uma grande soma por meio de em-
préstimo, os políticos não precisariam opor objeções à retirada de tanto
capital, como se isso tendesse a fazer secar as fontes permanentes de
riqueza do país, e a diminuir o fundo que assegura a subsistência da
população trabalhadora. O máximo de gasto que poderia ser necessário
para qualquer uma dessas finalidades, com toda a probabilidade, não
privaria de emprego um único trabalhador sequer, nem diminuiria a
produção do ano seguinte de uma única vara de tecido ou de um único
alqueire de trigo. Em países pobres, o capital do país necessita do
cuidado diligente do legislador; ele é obrigado a tomar as máximas
precauções para não interferir no capital, devendo favorecer ao máximo
a acumulação do mesmo no país, e a importação de capital estrangeiro.
Ao contrário, em países ricos, populosos e altamente cultivados, o ele-
mento que falta não é o capital, mas terra fértil, e o que o legislador
tem de desejar e promover não é uma poupança global maior, mas um
retorno maior para as poupanças, seja ampliando o cultivo agrícola,
seja abrindo acesso aos produtos de terras mais férteis, existentes em
outras regiões do globo. Em tais países, o governo pode tirar qualquer
parcela razoável do capital do país e gastá-la como receita, sem afetar
a riqueza nacional, pois o total é retirado da porção das poupanças
anuais que do contrário seriam enviadas ao exterior, ou do gasto im-
produtivo de indivíduos para o ano seguinte ou os dois anos seguintes,
já que cada milhão gasto cria lugar para se poupar outro milhão antes
de atingir o ponto de transbordamento. Quando o objetivo visado vale
o sacrifício de tal montante de gasto, que assegura o desfrute diário
da população, a única objeção econômica bem fundada contra o tirar
os fundos necessários para isso diretamente do capital consiste nos
inconvenientes inerentes ao processo de levantar uma receita por meio
de impostos, para pagar os juros de uma dívida.
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Essas mesmas considerações nos possibilitam descartar, como
não merecedor de atenção, um dos argumentos comuns contra a emi-
gração como solução de alívio para a classe trabalhadora. Afirma-se
que a emigração não pode trazer nenhum benefício para os trabalha-
dores se, para cobrir o custo, se tem de tirar do capital do país tanto
quanto se tira da sua população. Penso que poucos diriam hoje que
possa ser necessário retirar do capital do país uma soma dessas pro-
porções, mesmo para a mais extensa colonização: mas, mesmo nessa
suposição insustentável, é um erro supor que disso não adviria nenhum
benefício para a classe trabalhadora. Se 1/10 da população trabalhadora
da Inglaterra fosse transferido para as colônias, e com isso também
se transferisse 1/10 do capital circulante do país, ocorreria o seguinte:
os salários ou os lucros, ou ambos, seriam altamente beneficiados pela
pressão menor que o capital e a população exerceriam sobre a fertilidade
da terra. Haveria uma demanda menor de alimentos: as terras aráveis
de qualidade inferior deixariam de ser cultivadas, e se transformariam
em pastagens: as terras de qualidade superior seriam cultivadas com
menos refino, mas com um retorno proporcional maior; os alimentos
se tornariam mais baratos, e embora não subissem os salários em
dinheiro, melhoraria consideravelmente a condição de cada trabalha-
dor, e essa melhoria seria permanente, se não fosse seguida de maior
estímulo ao aumento populacional e de uma queda dos salários — ao
passo que, se isso acontecesse, os lucros e a acumulação aumentariam,
de modo a reparar a perda do capital. Somente os donos de terra
sofreriam alguma perda de renda: e mesmo esse prejuízo só ocorreria
se a colonização fosse levada a efeito ao ponto de reduzir efetivamente
o capital e a população, mas não se ela simplesmente absorvesse o
aumento anual.

§ 2. Partindo dos mesmos princípios, podemos agora chegar a
uma conclusão final em relação aos efeitos que as máquinas, e de
modo geral o empate de capital para uma finalidade produtiva, pro-
duzem sobre os interesses imediatos e últimos da classe trabalhadora.
A propriedade característica desse tipo de aperfeiçoamento industrial
é a conversão de capital circulante em capital fixo; ora, mostramos no
Livro Primeiro72 que, em um país em que a acumulação de capital é
lenta, a introdução de máquinas, de melhorias permanentes da terra
e similares poderia ser, de início, extremamente prejudicial, pois o
capital assim empregado poderia ser tirado diretamente do fundo des-
tinado a pagar salários, poderia ocorrer deterioramento do padrão de
vida da população e diminuição de empregos, e a produção bruta anual
do país poderia efetivamente diminuir. Mas em um país de grandes
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poupanças anuais e onde os lucros são baixos não há motivo para se
temerem tais efeitos. Em se tratando de tal país, e se esses fenômenos
permanecerem dentro de limites razoáveis — como nem mesmo a emi-
gração de capital, nem seu gasto improdutivo, nem seu desperdício
absoluto reduz de forma alguma o montante total do fundo destinado
a pagar salários —, muito menos pode ter esse efeito a simples con-
versão de uma soma igual em capital fixo, que continua a ser produtivo.
Isso simplesmente retira, por um orifício, aquilo que já estava saindo
por outro; ou, se isso não acontecer, o espaço maior, deixado no reser-
vatório não tem outra conseqüência senão fazer com que entre uma
quantidade maior. Por conseguinte, a despeito das perturbações dano-
sas do mercado financeiro, que advieram uma vez do fato de se em-
patarem grandes somas em ferrovias, nunca pude concordar com aque-
les que temiam prejuízos para os recursos produtivos do país, prove-
nientes dessa fonte. Isto, não pelo motivo absurdo (o qual, para qualquer
um que esteja familiarizado com os elementos do tema, não precisa
de refutação) de que os gastos com ferrovias seriam simples transfe-
rência de capital, de um dono para outro, sem que nada se perca ou
se destrua. Isso é verdade com relação ao que se gasta na compra de
terra; mesmo parte daquilo que se paga a intermediários, a advogados,
a engenheiros e agrimensores, é poupada por aqueles que o recebem,
e se transforma novamente em capital; mas o que é gasto de boa-fé
na construção da própria ferrovia está perdido e se foi; uma vez gasta,
essa soma já não tem condições de ser um dia paga em forma de
salários ou de ser novamente aplicada no sustento de trabalhadores;
para efeito de contabilidade, o resultado é que se consumiu tanto de
alimentos, roupas e ferramentas, e em lugar disso o país tem uma
ferrovia. Mas o ponto em que quero insistir é que somas assim aplicadas
são na maior parte dos casos simples apropriação da sobra anual que
do contrário teria ido para o exterior, ou então teria sido jogada fora
de maneira não rentável, sem deixar atrás de si nem uma ferrovia
nem qualquer outro resultado palpável. A jogada ferroviária de 1844
e 1845 provavelmente salvou o país de uma baixa dos lucros e dos
juros, e de uma subida de todos os títulos públicos e privados, fatores
que teriam gerado especulações ainda mais selvagens e, quando os
efeitos viessem depois a ser agravados pela escassez de alimentos,
teriam culminado numa crise ainda mais temível do que aquela que
se viveu nos anos imediatamente subseqüentes. Nos países mais pobres
da Europa, a corrida à construção de ferrovias poderia ter tido conse-
qüências piores do que na Inglaterra, se naqueles países tais empreen-
dimentos não fossem em grande parte efetuados por capital estrangeiro.
Os empreendimentos ferroviários das várias nações do mundo podem
ser considerados como uma espécie de concorrência para o capital so-
brante dos países em que os lucros são baixos e o capital é abundante,
como a Inglaterra e a Holanda. As especulações com as ferrovias in-
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glesas constituem uma luta para manter no país o nosso aumento
anual de capital, enquanto as especulações com as ferrovias de países
estrangeiros são um esforço para conseguir capital.73

Essas considerações já evidenciam que a conversão de capital
circulante em capital fixo, seja por meio de ferrovias, seja por meio
de manufaturas, navios, máquinas, canais, minas ou obras de drenagem
e irrigação, não tem probabilidade, em nenhum país rico, de diminuir
a produção bruta ou o montante de emprego para a mão-de-obra. Isso
se reforça ainda mais se considerarmos que essas transformações de
capital se enquadram por natureza na categoria dos aperfeiçoamentos
efetuados na produção, os quais, em vez de ao final reduzirem o capital
circulante, são as condições necessárias para o crescimento dele, pois
só eles possibilitam a um país possuir um capital constantemente em
aumento, sem reduzirem os lucros àquela taxa que faria estacionar a
acumulação de capital. Dificilmente há algum aumento de capital fixo
que não possibilite ao país deter eventualmente um capital circulante
maior do que aquele que de outra forma seria capaz de possuir e
aplicar dentro de suas próprias fronteiras, pois dificilmente existe al-
guma criação de capital fixo que, quando se comprovar bem-sucedida,
não faça baixar o preço dos artigos nos quais se costuma gastar os
salários. Todo capital empatado na melhoria permanente da terra di-
minui o custo dos alimentos e das matérias-primas; quase todos os
aperfeiçoamentos feitos nas máquinas barateiam o preço da roupa ou
da moradia do trabalhador, ou as ferramentas com as quais estas são
feitas; os aperfeiçoamentos nos meios de transporte, tais como ferrovias,
fazem baixar, para o consumidor; o preço de todas as coisas que são
transportadas de longe. Todos esses aperfeiçoamentos criam uma con-
dição melhor para os trabalhadores, com os mesmos salários em di-
nheiro — fazem-no, se não fizerem aumentar a taxa de multiplicação
deles. Se tais aperfeiçoamentos levarem a aumentar essa taxa de mul-
tiplicação; e conseqüentemente os salários baixarem, ao menos os lucros
sobem, e, por se estimular diretamente a acumulação, cria-se espaço
para um montante maior de capital, antes que surja um motivo sufi-
ciente para enviá-lo ao exterior. Mesmo os aperfeiçoamentos que não
barateiam os artigos consumidos pelo trabalhador, e que, portanto,
não fazem aumentar os lucros nem retêm capital no país, não obstante
isso, como vimos, pelo fato de fazerem baixar o mínimo de lucro em
função do qual em última análise as pessoas consentem em poupar,
deixam uma margem maior do que antes, para eventual acumulação,
antes que chegue a uma condição estacionária.
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Podemos, portanto, concluir que os aperfeiçoamentos na produção
e a emigração de capital para solos mais férteis e para minas inex-
ploradas das regiões desabitadas ou pouco povoadas do globo não fazem
diminuir a produção bruta e a demanda de mão-de-obra no país, como
pareceria a uma análise superficial; pelo contrário, esses aperfeiçoa-
mentos constituem aquilo de que sobretudo temos de depender, se
quisermos aumentar tanto uma como a outra, e constituem até as
condições necessárias para qualquer grande ou prolongado aumento
das duas. Tampouco há exagero algum em dizer que, dentro de deter-
minados limites não muito restritos, quanto mais capital um país como
a Inglaterra gastar dessas duas maneiras, tanto mais lhe sobrará.
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CAPÍTULO VI

A Condição Estacionária

§ 1. Os capítulos precedentes abrangem a teoria geral sobre o
progresso econômico da sociedade, no sentido em que esses termos são
comumente entendidos: o progresso do capital, o aumento da população
e o progresso das técnicas produtivas. Mas, ao observarmos qualquer
movimento progressivo, não em sua natureza ilimitada, a mente não
se satisfaz em apenas traçar as leis desse movimento; ela não pode
deixar de fazer esta outra pergunta: para que finalidade? Para que
ponto último está tendendo a sociedade, com seu progresso industrial?
Quando o progresso cessar, em que condição podemos esperar que ele
deixará a humanidade?

Os economistas políticos sempre devem ter visto, com clareza maior
ou menor, que o aumento da riqueza não é ilimitado; que ao final daquilo
que denominam condição progressista está a condição estacionária, que
todo aumento de riqueza é apenas um adiamento dessa última condição,
e que cada passo para a frente é um aproximar-se dela. Fomos agora
levados a reconhecer que essa meta última em todos os tempos está su-
ficientemente perto para estar plenamente à vista; que estamos sempre
a um passo dela, e que se ainda não a atingimos há muito tempo é porque
a própria meta voa adiante de nós. Os países mais ricos e mais prósperos
muito cedo atingiriam a condição estacionária, se não introduzissem mais
aperfeiçoamentos nas técnicas produtivas, e se houvesse suspensão do
processo de transbordamento do capital desses países para as regiões da
Terra não cultivadas ou mal cultivadas.

Essa impossibilidade de se evitar, em última análise, a condição
estacionária — essa necessidade irresistível de a torrente da atividade
humana ao final desembocar em um mar aparentemente estagnado
— deve ter sido, para os economistas políticos das duas últimas gera-
ções, uma perspectiva desagradável e desencorajadora, pois o tom e a
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tendência de suas pesquisas convergem totalmente para a identificação
de tudo aquilo que é economicamente desejável na condição progres-
sista, e só nela. Para o sr. McCulloch, por exemplo, a prosperidade
não significa grande produção e boa distribuição da riqueza, mas um
rápido aumento da mesma; para ele, o teste da prosperidade são os
lucros altos; e como a tendência desse aumento de riqueza, que ele
chama de prosperidade, é exatamente no sentido de lucros baixos, o
progresso econômico, segundo ele, deve tender à extinção da prospe-
ridade. Adam Smith sempre supõe que a condição da massa da popu-
lação, ainda que possa não ser abertamente aflitiva, é necessariamente
apertada e precária em uma condição estacionária da riqueza, e só
pode ser satisfatória em um estado de progresso. A doutrina de que,
por mais que a luta incessante possa adiar ao máximo esta nossa sina
triste, o progresso da sociedade tem de “terminar em baixios e em
misérias”, longe de ser — como ainda pensam muitos — uma invenção
cruel do sr. Malthus, foi afirmada, expressa ou tacitamente, por seus
predecessores mais conceituados, e só pode ser combatida com êxito
com base nos princípios dele. Antes de se dirigir a atenção para o
princípio da população como sendo a força ativa que determina a re-
muneração da mão-de-obra, o crescimento da humanidade era virtual-
mente tratado como uma quantidade constante; em todos os casos, su-
punha-se que, na condição natural e normal da vida humana, a população
teria que crescer constantemente, donde se concluía que um aumento
constante dos meios de subsistência era essencial para o conforto físico
da massa da humanidade. A publicação dos Ensaios do sr. Malthus re-
presenta a era a partir da qual se devem datar concepções mais corretas
sobre esse assunto; e apesar dos erros reconhecidos de sua primeira edição,
poucos autores fizeram mais do que ele, nas edições subseqüentes, para
fomentar essas expectativas mais justas e mais promissoras.

Mesmo em uma condição de progresso do capital, em países ve-
lhos, é indispensável um controle consciencioso ou prudente da popu-
lação, para impedir que o aumento de habitantes supere o do capital,
bem como para impedir que se deteriore a condição das classes que
estão na base da sociedade. Onde não existe, no povo, ou em alguma
percentagem muito grande dele, uma resistência resoluta a esse dete-
rioramento — uma determinação de preservar um padrão de conforto
estabelecido —, piora a condição da classe mais pobre, mesmo em uma
condição de progresso, até o ponto mais baixo que ela consentir em
suportar. A mesma determinação seria igualmente eficaz para manter
elevada a condição dessas classes na condição estacionária, e teria
exatamente a mesma probabilidade de existir. Com efeito, mesmo hoje,
os países em que se manifesta maior prudência em controlar a popu-
lação muitas vezes são aqueles em que o capital aumenta com menos
rapidez. Onde existe uma perspectiva indefinida de emprego para uma
população maior, existirá provavelmente menos necessidade de um con-
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trole previdente. Se fosse evidente que um novo trabalhador não poderia
encontrar emprego a não ser desalojando um já empregado, ou suce-
dendo a ele, poder-se-ia confiar até certo ponto nas influências asso-
ciadas da prudência e da opinião pública, para limitar as gerações
futuras ao número necessário para substituir as de hoje.

§ 2. Não posso, portanto, considerar a condição estacionária do
capital e da riqueza com essa aversão impassível, tão generalizada-
mente manifestada pelos economistas políticos da velha escola. Estou
propenso a crer que essa condição estacionária seria, no conjunto, uma
enorme melhoria da nossa condição atual. Confesso que não me encanta
o ideal de vida defendido por aqueles que pensam que o estado normal
dos seres humanos é aquele de sempre lutar para progredir do ponto
de vista econômico, que pensam que o atropelar e pisar os outros, o
dar cotoveladas, e um andar sempre ao encalço do outro (características
da vida social de hoje) são o destino mais desejável da espécie humana,
quando na realidade não são outra coisa senão os sintomas desagra-
dáveis de uma das fases do progresso industrial. Isso pode ser um
estágio necessário no progresso da civilização, e nações européias que
até agora foram tão afortunadas a ponto de serem preservadas dele
ainda podem passar por esse estágio. É um incidente do crescimento,
não uma marca de declínio, pois essa condição estacionária do capital
não é necessariamente destruidora das aspirações mais elevadas e das
virtudes heróicas, como a América, em sua grande guerra civil, o de-
monstrou ao mundo, tanto pela sua conduta como povo, quanto por
numerosos exemplos individuais esplêndidos, e como também o de-
monstraria a Inglaterra — assim o esperamos — se fosse colocada em
uma situação igualmente penosa e emocionante. Mas esse não é um
tipo de perfeição social que os filantropos futuros desejarão muito ajudar
a construir. Sem dúvida, é altamente conveniente que, enquanto as
riquezas forem consideradas como poder, e o tornar-se o mais rico
possível for um objetivo universal de ambição, o caminho para chegar
a isso esteja aberto a todos, sem favorecimento ou parcialidade. Mas
o melhor estado para a natureza humana é aquele em que, se por um
lado ninguém é pobre, por outro lado ninguém deseja ser mais rico do
que é, nem tem motivo algum para temer ser jogado para trás pelos
esforços que outros fazem para avançar.

Que as energias da humanidade sejam utilizadas para conseguir
riqueza, da mesma forma como antigamente eram utilizadas para lutar
na guerra, até que as maiores inteligências consigam educar os outros
para coisas melhores, é sem dúvida mais desejável do que essas energias
enferrujarem e permanecerem estagnadas. Enquanto as inteligências
forem primitivas e necessitarem de estímulos primitivos, que os te-
nham. Entrementes os que não aceitam o estágio atual do aperfeiçoa-
mento humano — ainda muito inicial — como o modelo último do
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mesmo podem ser escusados por se manterem relativamente indife-
rentes a esse tipo de progresso econômico, que desperta as congratu-
lações dos políticos comuns e que consiste no simples aumento da pro-
dução e na acumulação de capital. Para a segurança da independência
nacional, é essencial que um país não fique muito atrás de seus vizinhos
nessas coisas. Mas consideradas em si mesmas, são de pouca impor-
tância, enquanto o aumento da população ou algum outro fator impedir
a massa do povo de ter alguma participação no benefício proporcionado
por elas. Não sei por que deveríamos felicitar-nos pelo fato de pessoas,
que já são mais ricas do que qualquer um necessita ser, dobrarem
seus recursos para consumir coisas que dão pouco ou nenhum prazer,
a não ser o de serem sinais representativos de riqueza; ou então pelo
fato de um conjunto de indivíduos passar, cada ano, das classes médias
para uma classe mais rica, ou da classe dos ricos ocupados para a dos
ricos ociosos. É somente nos países atrasados que o aumento da pro-
dução ainda é uma meta importante; nos mais avançados, o que se
necessita economicamente é de uma melhor distribuição, e para isso
um meio indispensável é a limitação maior da população. Só nivelar
as instituições sejam estas justas ou injustas, não pode bastar; com
isso poder-se-ia apenas fazer baixar os que estão muito em cima, porém
não bastaria para fazer subir em caráter permanente os que estão na
base da sociedade.

Por outro lado, podemos supor que essa melhor distribuição seja
adequadamente atingida pelo efeito conjunto da prudência e da fru-
galidade dos indivíduos, e por um sistema de legislação que favoreça
a igualdade das fortunas, na medida em que isso for conciliável com
o justo direito do homem ou da mulher aos frutos, grandes ou pequenos,
de seu próprio trabalho. Podemos pensar por exemplo (conforme su-
gestão apresentada em um capítulo anterior),74 em limitar a soma que
qualquer pessoa pode adquirir por doação ou por herança ao montante
suficiente para proporcionar uma autonomia razoável. Sob essa dupla
influência, a sociedade apresentaria as seguintes características domi-
nantes: um conjunto de trabalhadores bem remunerados e afluentes
e inexistência de fortunas enormes, a não ser as que fossem ganhas
e acumuladas durante uma única existência; em contrapartida, um
conjunto, muito maior do que atualmente de pessoas não apenas livres
das ocupações mais duras, mas também dispondo de lazer suficiente,
tanto físico quanto mental, para se libertarem de detalhes mecânicos
e poderem cultivar livremente os encantos da vida, e para darem exem-
plos disso às classes menos favorecidas para o cultivo desses valores.
Essa condição da sociedade, tão altamente preferível à atual, não ape-
nas é perfeitamente compatível com a condição estacionária, senão
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que, segundo parece, se coaduna com mais naturalidade com essa con-
dição estacionária do que com qualquer outra.

Sem dúvida, há lugar, no mundo, e mesmo em países velhos,
para um grande aumento da população, desde que o engenho humano
continue a melhorar e o capital continue a crescer. Mas, mesmo que
esse aumento populacional fosse inofensivo, confesso ver muito pouca
razão para desejá-lo. Já foi atingida em todos os países mais povoados,
a densidade populacional necessária para possibilitar à humanidade
obter, no grau máximo, todas as vantagens da cooperação e do inter-
câmbio social. Uma população pode ser excessiva, mesmo que todos
tenham abundância de alimentos e de roupa. Não é bom que o homem
seja forçado em todos os momentos a estar no meio de seus semelhantes.
Um mundo do qual se extirpa a solidão é um ideal muito pobre. A
solidão, no sentido de estar muitas vezes a sós, é essencial para qual-
quer profundidade de meditação ou de caráter; e a solidão, na presença
da beleza e da grandeza natural, é o berço de pensamentos e aspirações
que não apenas são bons para o indivíduo, mas são também algo sem
o qual dificilmente a sociedade poderia passar. Por outro lado, não se
sente muita satisfação em contemplar um mundo em que não sobrasse
mais espaço para a atividade espontânea da Natureza: um mundo em
que se cultivasse cada rood (1/4 de acre) de terra capaz de produzir
alimentos para seres humanos, um mundo em que toda área agreste
e florida, ou pastagem natural, fosse arada, um mundo em que todos
os quadrúpedes ou aves não domesticados para o uso humano fossem
exterminados como rivais do homem em busca de alimento, um mundo
em que cada cerca-viva ou árvore supérflua fossem arrancadas, e ra-
ramente sobrasse um lugar onde pudesse crescer um arbusto ou uma
flor selvagem, sem serem exterminados como erva daninha, em nome
de uma agricultura aprimorada. Se a Terra tiver que perder a grande
parte de amenidade que deve a coisas que o aumento ilimitado da
riqueza e da população extirpariam dela, simplesmente para possibi-
litar à terra sustentar uma população maior, mas não uma população
melhor ou mais feliz, espero sinceramente, por amor à posteridade,
que a população se contente com permanecer estacionária, muito antes
que a necessidade a obrigue a isso.

Dificilmente será necessário observar que uma condição estacio-
nária do capital e da população não implica uma condição estacionária
do aperfeiçoamento humano. Haveria o mesmo campo que sempre há
para todos os tipos de cultura intelectual, de progresso moral e social,
o mesmo espaço para aprimorar a arte de viver, e muito mais proba-
bilidade de esse aprimoramento ocorrer, se as inteligências deixassem
de ser absorvidas exclusivamente pela preocupação de prosperar na
riqueza. Mesmo as técnicas industriais poderiam ser cultivadas com
a mesma seriedade e com o mesmo sucesso, com esta única diferença:
em vez de não servirem a outro propósito que não seja ao aumento
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da riqueza, os aperfeiçoamentos industriais produziriam seu efeito le-
gítimo, o de abreviar o trabalho. Até agora, é discutível se todas as
invenções mecânicas feitas até hoje chegaram a aliviar a labuta diária
de algum ser humano. Possibilitaram a uma população maior viver a
mesma vida de servidão e de prisão, possibilitando também a um nú-
mero maior de manufatores e de outras pessoas ganhar fortunas. Au-
mentaram os confortos das classes médias. Mas ainda não começaram
a efetuar aquelas grandes mudanças no destino humano, para cuja
consecução se destinam no futuro, por sua natureza. Somente quando,
além de instituições justas, o aumento quantitativo da humanidade
for guiado de forma planejada pela previsão criteriosa, somente então
as conquistas sobre as forças da Natureza conseguidas pelo intelecto
e pela energia de pesquisadores científicos poderão transformar-se em
propriedade comum da espécie humana, bem como em meio para me-
lhorar e elevar a sorte de todos.
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CAPÍTULO VII

O Futuro Provável das Classes Trabalhadoras

§ 1. As observações feitas no capítulo anterior tiveram como ob-
jetivo primordial condenar um falso ideal da sociedade humana. A
aplicabilidade dessas observações às finalidades práticas dos tempos
atuais consiste em moderar a importância desordenada atribuída ao
simples aumento da produção, e em fixar a atenção nos dois desiderata
que são uma melhor distribuição e uma generosa remuneração da mão-
de-obra. Que a produção global aumente ou não em sua quantidade
absoluta, é uma meta pela qual, depois de se ter conseguido certo
montante, nem o legislador nem o filantropo precisam ter grande in-
teresse; mas, que essa quantidade aumente em relação ao número
daqueles que dela devem partilhar, eis uma coisa da maior importância
possível; e isso (quer a riqueza da humanidade seja estacionária, quer
esteja acusando a taxa de crescimento mais rápida jamais conhecida
em um país velho) depende necessariamente das opiniões e dos hábitos
da classe mais numerosa, a dos trabalhadores braçais.

Quando falo, aqui ou alhures, de “classes trabalhadoras”, ou dos
trabalhadores como uma “classe”, utilizo essas expressões em adesão
ao costume e para descrever um estado de relações sociais existente,
mas que de forma alguma é um estado necessário ou permanente. Não
reconheço como justo nem como salutar um estado social no qual exista
alguma “classe” que não seja trabalhadora ou qualquer ser humano
que esteja isento de partilhar das labutas necessárias da vida humana,
excetuados aqueles que são incapazes de trabalhar ou os que ganharam
honestamente seu descanso com o trabalho anterior. Entretanto, en-
quanto existir o grande mal social de uma classe não trabalhadora,
também os trabalhadores constituem uma classe, e nessa qualidade
pode ser chamada de classe trabalhadora, ainda que provisoriamente.

Considerada em seu aspecto moral e social, a condição da popu-
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lação trabalhadora constitui ultimamente objeto de muito mais inves-
tigação e debate do que anteriormente, generalizando-se muito a opi-
nião de que essa condição não é hoje o que deveria ser. As sugestões
apresentadas e as controvérsias que têm havido, mais sobre pontos
isolados do que sobre os fundamentos da matéria, evidenciam a exis-
tência de duas teorias conflitantes, com respeito à posição social de-
sejável para os trabalhadores braçais. Uma pode ser denominada teoria
da dependência e da proteção a outra, teoria da autodeterminação.

Segundo a primeira teoria, a sorte dos pobres, em todas as coisas
que os afetam coletivamente, deve ser determinada para eles, não por
eles. Não se deve exigir que pensem por si mesmos — nem a isso
devem ser encorajados —, nem que dêem à sua própria reflexão ou
previsão um peso influente na determinação de seu próprio destino.
Supõe-se caber às classes mais altas o dever de pensar pelos pobres,
e de assumir a responsabilidade por sua sorte, assim como o coman-
dante e os oficiais de um exército assumem a responsabilidade pela
sorte dos soldados que o compõem. Essa função — afirma-se — as
classes mais altas devem preparar-se para cumpri-la conscienciosa-
mente, e todo o comportamento delas deve impor nos pobres confiança
nessa função, a fim de que, prestando obediência passiva e intensa às
regras prescritas para eles, os pobres possam entregar-se, sob todos
os outros aspectos, a uma despreocupação confiante, e repousar à som-
bra dos seus protetores. A relação entre ricos e pobres, segundo essa
teoria (uma teoria aplicada também à relação entre homens e mulhe-
res), deve ser autoritária somente em parte, pois deve ser amiga, moral,
e afetuosa: de um lado, portanto, tutela carinhosa, e do outro, deferência
respeitosa e imbuída de gratidão. Os ricos devem fazer as vezes de
pais dos pobres, guiando-os e refreando-os como filhos. Não deve haver
nenhuma necessidade de ação espontânea por parte dos pobres. Estes
não devem ser chamados para nada, a não ser para seu serviço diário,
e devem ser honrados e religiosos. Quem deve elaborar a moral e a
religião para os pobres são os seus superiores, os quais devem cuidar
que estas lhes sejam adequadamente ensinadas, e devem fazer tudo
o que é necessário para garantir que os pobres, em troca de seu trabalho
e de sua dedicação afetuosa, sejam adequadamente alimentados, ves-
tidos, tenham moradia apropriada, sejam edificados espiritualmente,
e se distraiam com divertimentos puros.

Esse é o ideal do futuro, nas cabeças daqueles cuja insatisfação
com o presente assume a forma de afeição e saudade pelo passado.
Como outros ideais, exerce influência inconsciente sobre as opiniões e
sentimentos de muitos que nunca se guiam a si mesmos por um ideal.
Esse ideal tem também outra característica em comum com outros
ideais: ele nunca foi realizado historicamente. Apela às nossas simpa-
tias imaginárias apresentando-se como uma restauração dos bons tem-
pos dos nossos antepassados. Contudo, não se consegue apontar épocas
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nas quais as classes mais altas, da Inglaterra ou de qualquer outro
país, tenham cumprido uma função que se assemelhe sequer de longe
àquela que lhes é atribuída nessa teoria. É uma idealização, fundada
na conduta e no caráter de um outro indivíduo. Todas as classes pri-
vilegiadas e poderosas, como tais, têm utilizado seu poder no interesse
de seu próprio egoísmo e têm desfrutado da importância que atribuem
a si mesmas, desprezando — e não cuidando amorosamente — aqueles
que, em seu conceito, estavam em posição inferior, por terem que tra-
balhar em benefício delas. Não afirmo que aquilo que sempre foi assim
sempre deva permanecer tal, ou que o aperfeiçoamento humano não
tenha nenhuma tendência a corrigir os sentimentos intensamente egoís-
tas, gerados pelo poder; mas, ainda que esse mal possa ser reduzido,
não pode ser erradicado, enquanto não se retirar esse próprio poder
das pessoas. Ao menos isso me parece inegável: muito antes que as
classes superiores pudessem ser suficientemente aperfeiçoadas para go-
vernar da maneira tutelar suposta por essa teoria, as classes inferiores
estariam por demais aperfeiçoadas para serem governadas dessa forma.

Estou perfeitamente consciente de toda a sedução exercida pela
imagem da sociedade apresentada por essa teoria. Embora os fatos
que a caracterizam não encontrem protótipo no passado, encontram-no
os sentimentos que a inspiram. É nesses sentimentos que reside tudo
o que há de realidade nessa concepção. Assim como é essencialmente
repulsivo o conceito de uma sociedade baseada exclusivamente nas
relações e sentimentos provenientes de interesses pecuniários, da mes-
ma maneira existe algo de naturalmente atrativo na forma de uma
sociedade em que haja abundância de laços pessoais fortes e de auto-
dedicação desinteressada. Tem-se de admitir que, até agora, a fonte
mais rica de tais sentimentos tem sido a relação protetor-protegido.

Os seres humanos em geral mantêm os laços de afeto mais fortes
com as coisas ou as pessoas que se interpõem entre eles e algum mal
que temem. Daí que, em uma época de violência e de insegurança sem
lei, e em que predominam a crueldade e a rudeza generalizadas, em
que a vida está cercada de perigos e sofrimentos a cada passo, para
aqueles que não têm uma posição própria de comando nem um direito
à proteção de alguém que a possua — nessas circunstâncias, os laços
mais fortes que unem os seres humanos entre si são, de um lado, a
atitude de oferecer proteção generosa, e de outro, a atitude de receber
com gratidão tal proteção; os sentimentos que se originam dessa relação
constituem os sentimentos mais calorosos das pessoas; todos os entu-
siasmos e toda a ternura das naturezas mais sensíveis se reúnem em
torno dessa relação; a lealdade do lado dos protegidos e o cavalheirismo
do lado dos protetores são princípios exaltados e transformados em
verdadeiras paixões. Não pretendo menosprezar essas qualidades. O
erro está em não perceber que essas virtudes e sentimentos, como o
sistema de clãs e a hospitalidade do árabe itinerante, pertencem de-
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cididamente a um estágio primitivo e imperfeito do relacionamento
social; e que os sentimentos entre protetor e protegido, seja entre reis
e súditos, seja entre ricos e pobres, ou entre homens e mulheres, já
não podem ter essa propriedade bela e cativante, onde não existem
mais perigos sérios contra os quais as pessoas tenham que ser prote-
gidas. No atual estágio social, o que pode fazer com que seja natural
seres humanos, dotados de força e coragem normal, sentirem a mais
calorosa gratidão e devoção em troca de proteção? As próprias leis
protegem as pessoas onde quer que as leis não faltem criminosamente
ao seu dever. Estar sob o poder de alguém, em vez de ser, como em
épocas anteriores, a única condição que oferece segurança, é hoje, fa-
lando de modo geral, a única situação que expõe as pessoas a males
sérios. Os assim chamados protetores são hoje as únicas pessoas contra
as quais, em quaisquer circunstâncias normais, se necessita de prote-
ção. A brutalidade e a tirania que pervadem cada relatório policial são
aquelas que os maridos cometem contra as esposas e os pais contra
os filhos. Se a lei não coíbe tais atrocidades, se só agora ela está fazendo
uma primeira tentativa tímida de reprimi-las e puni-las, não é por
que assim tenha de ser inevitavelmente, mas por triste omissão da-
queles que elaboram e administram as leis. Nenhum homem ou mulher
que possua autonomia financeira ou seja capaz de ganhá-la precisa de
qualquer outra proteção além daquela que a lei poderia e deveria pro-
porcionar-lhe. Se assim é, demonstra grande ignorância da natureza
humana quem continuar a considerar como certo que as relações ba-
seadas na proteção devem subsistir para sempre, e não enxergar que
a atitude de assumir a função de protetor e o poder que a esta função
inere, sem que haja necessidades que justifiquem tal atitude, neces-
sariamente têm de gerar sentimentos opostos à lealdade.

Quanto às pessoas que trabalham, ao menos nos países mais
evoluídos da Europa pode-se dar por certo que o sistema patriarcal ou
paternal de governo é um sistema ao qual elas já não se sujeitarão.
Essa questão está decidida, desde o momento em que se lhes ensina
a ler, possibilitando-lhes o acesso a jornais e artigos políticos, desde o
momento em que se consentiu que pregadores não conformistas fossem
para o seu meio e apelassem para suas faculdades e sentimentos, em
oposição a crenças professadas por seus superiores, desde o momento
em que os trabalhadores foram reunidos em grandes contingentes, para
trabalharem socialmente sob o mesmo teto, desde o momento em que
as ferrovias lhes possibilitaram deslocar-se de um lugar para outro, e
mudar de patrões com a mesma facilidade com que trocam de casaco,
desde o momento em que foram encorajados a participar do governo,
mediante a franquia eleitoral. As classes trabalhadoras tomaram seus
interesses em suas próprias mãos, e constantemente estão mostrando
que, em seu pensamento, os interesses dos empregadores não se iden-
tificam com seus próprios interesses, mas se lhes opõem. Algumas pes-
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soas das classes superiores iludem-se de que essas tendências possam
ser neutralizadas pela educação moral e religiosa, mas deixaram es-
capar a ocasião propícia para ministrar-lhes uma formação que servisse
aos seus propósitos. Os princípios da Reforma penetraram tão fundo
na sociedade quanto a leitura e a escrita, e as pessoas não aceitarão,
por muito mais tempo, a moral e a religião elaboradas por outros.
Refiro-me mais especificamente ao nosso país, sobretudo à população
urbana, e aos distritos em que prevalecem a agricultura mais científica
e os salários mais altos — a Escócia e o norte da Inglaterra. Entre a
população agrícola mais inerte e menos modernizada dos condados do
Sul, poderia ser possível para a pequena nobreza conservar, por mais
algum tempo, algo da antiga deferência e submissão que caracterizam
os pobres, subornando-os com salários altos e emprego constante, as-
segurando-lhes o sustento e nunca exigindo deles que façam algo de
que não gostem. Acontece que estamos aqui diante de duas condições
que nunca andaram juntas por muito tempo, nem podem. Uma garantia
de subsistência só pode ser mantida na prática se houver no mínimo
uma coerção moral para cobrar a execução do serviço e coibir a mul-
tiplicação populacional supérflua. Os pretensos ressuscitadores de tem-
pos antigos — tempos esses que não entendem — sentiriam, então,
na prática, quão inútil é a tarefa em que estavam engajados. Todo o
esquema da influência patriarcal ou de senhorio que se tentou construir
sobre o fundamento das carícias dispensadas aos pobres se espatifaria
contra a necessidade de aplicar uma lei coercitiva em favor dos pobres.

§ 2. A partir de agora, o bem-estar e a prosperidade da população
trabalhadora terão de fundar-se em bases bem diferentes. Os pobres
se libertaram das principais restrições e já não há possibilidade de
governá-los ou tratá-los como crianças. Os cuidados pelos destinos dos
trabalhadores precisam agora ser entregues a eles mesmos. As nações
modernas terão de aprender esta lição: o bem-estar de um povo tem
de ser criado por meio da justiça e do autogoverno, a dikaiosyne e a
sofrosyne dos cidadãos individuais. A teoria da dependência tenta dis-
pensar a necessidade dessas virtudes nas classes dependentes. Hoje,
porém, quando mesmo em relação à posição, elas se estão tornando
cada vez menos dependentes, e suas mentes aderem cada vez menos
ao grau de dependência que ainda subsiste, as virtudes de que precisam
são as da independência. Qualquer conselho, exortação ou guia que se
ofereça às classes trabalhadoras a partir de agora devem ser oferecidos
a elas como iguais, e deverão ser aceitos por elas com os olhos abertos.
A chance do futuro depende do grau em que se conseguir fazer dos
trabalhadores seres racionais.

Só há razões para acreditar que essa perspectiva encerra espe-
ranças. Sem dúvida, até agora o progresso tem sido lento, e continua
a sê-lo. Mas está em andamento uma educação espontânea da multidão,
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a qual pode ser acelerada e aperfeiçoada por meios artificiais. A ins-
trução colhida nos jornais e artigos políticos pode não ser o tipo mais
sólido de instrução, mas representa uma melhoria imensa, em compa-
ração com o nada. O que essa imprensa faz por um povo foi admira-
velmente exemplificado durante a crise algodoeira, no caso dos fian-
deiros e tecelões do Lancashire, que agiram com o constante bom senso
e tolerância tão justamente aplaudidos, simplesmente porque, pela lei-
tura dos jornais, compreenderam as causas da calamidade que se aba-
tera sobre eles e sabiam que ela de forma alguma era imputável aos
seus empregadores ou ao Governo. Não é certo que a conduta deles
teria sido tão racional e exemplar, se a desgraça tivesse precedido a
medida salutar da emancipação fiscal que deu origem à penny press.
As instituições criadas para conferências e discussões, as deliberações
coletivas sobre questões de interesse comum, os sindicatos, o debate
político, tudo isso serve para despertar o espírito público, para difundir
a pluralidade de idéias entre a massa, e para suscitar a reflexão nos
mais inteligentes. Se bem que a obtenção muito cedo dos direitos po-
líticos por parte da classe menos informada poderia retardar, em vez
de promover, seu aperfeiçoamento, dificilmente se pode duvidar de que
a consecução dessa meta foi altamente estimulada pela tentativa de
conseguir tais direitos. Nesse meio tempo, as classes trabalhadoras
passaram a fazer parte do público, e de todas as discussões sobre
temas de interesse geral, os trabalhadores, ou ao menos parte deles,
passaram agora a participar; todos os que utilizam a imprensa como
instrumento podem, se isso acontecer, ter os trabalhadores como lei-
tores; os caminhos da instrução, através dos quais as classes médias
adquirem as idéias que têm, são acessíveis, no mínimo, aos trabalha-
dores urbanos. Com esses recursos, não resta dúvida de que crescerão
em inteligência, mesmo que devessem contar apenas com seus próprios
esforços; ao mesmo tempo, existem motivos para esperar que haverá
grandes melhorias, tanto na qualidade quanto na quantidade da educação
escolar, em virtude das iniciativas quer do governo quer de indivíduos, e
que o progresso da massa da população em cultura intelecutal, e nas
virtudes que dela dependem, ocorrerá com maior rapidez, e com inter-
rupções e aberrações menores do que se fosse abandonado a si mesmo.

Desse aperfeiçoamento intelectual pode-se esperar confiantemen-
te colher vários efeitos. O primeiro é o seguinte: os trabalhadores acei-
tarão ainda menos do que hoje ser guiados e governados — e dirigidos
para o caminho que devem trilhar — pela simples autoridade e prestígio
dos superiores. Se atualmente os trabalhadores não têm nenhum sen-
timento de deferência ou princípio religioso de obediência que os man-
tenha mentalmente sujeitos a uma classe acima deles, muito menos
os terão daqui em diante. A teoria da dependência e da proteção será
cada vez mais intolerável para eles, e exigirão que sua conduta e sua
condição sejam basicamente governadas por eles mesmos. Ao mesmo tem-
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po, é perfeitamente possível que em muitos casos exijam a intervenção
dos legisladores em seus problemas, bem como que a lei regulamente várias
coisas que lhes dizem respeito, aliás, muitas vezes baseadas em conceitos
equívocos em relação a seus interesses. Mesmo que assim fosse, o que
exigem é que se atenda à vontade deles, às suas próprias idéias e sugestões,
e não a normas estabelecidas para eles, mas por outras pessoas. Coaduna-se
perfeitamente com isso o respeito que sentem pela superioridade de inte-
ligência e de conhecimento, e o acatamento que dão às opiniões, em se
tratando de qualquer assunto, daqueles que consideram bem versados na
matéria. Tal deferência está profundamente enraizada na natureza huma-
na: o que querem, porém, é julgar eles próprios acerca das pessoas que
merecem ou não esse acatamento.

§ 3. Parece-me impossível esperar outra coisa a não ser que esse
aprimoramento da inteligência, da educação, e do amor à independên-
cia, entre as classes trabalhadoras, virá acompanhado do correspon-
dente crescimento do bom senso que se manifesta em hábitos de conduta
previdente, e que, portanto, a taxa de aumento populacional decrescerá
gradualmente em relação ao capital e ao emprego. Esse resultado al-
tamente desejável seria muito acelerado por outra mudança, que está
na linha direta das melhores tendências do nosso tempo: o livre acesso
de ambos os sexos às ocupações industriais. As mesmas razões que
fazem com que já não seja necessário que os pobres dependam dos
ricos tornam igualmente desnecessário que as mulheres dependam dos
homens; e o mínimo exigido pela justiça é que a lei e o costume não
forcem essa dependência (quando se tornou supérflua a proteção cor-
relativa), ordenando que uma mulher que eventualmente não tiver
uma provisão por herança dificilmente disponha de outros meios para
ganhar o seu pão, a não ser na função de esposa e mãe. Que adotem
essa função as mulheres que a preferirem; mas é uma injustiça social
flagrante que não haja opção, nenhuma outra carreira possível para
a grande maioria das mulheres, a não ser nos setores mais humildes
da vida. As idéias e instituições que fazem do sexo o fundamento para
uma desigualdade de direitos legais, e para uma diferença forçada de
funções sociais, dentro em breve terão de ser reconhecidas como sendo
o maior obstáculo para o aprimoramento moral, social e até intelectual.
De momento indicarei apenas, entre as prováveis conseqüências que
advirão da independência profissional e social das mulheres, uma gran-
de diminuição do mal da superpopulação. Se o instinto animal respon-
sável pela multiplicação populacional chega a ter a preponderância
desproporcional que tem exercido até agora na vida humana, isso se
deve ao fato de se dedicar toda uma metade do gênero humano exclu-
sivamente à função de esposa e mãe, fazendo com que essa função
absorva a vida inteira das mulheres e interfira em quase todos os
objetivos dos homens.
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§ 4. As conseqüências políticas da força e da importância cres-
centes das classes trabalhadoras, e de seu crescente aumento popula-
cional — fatores que, mesmo na Inglaterra, e na vigência das insti-
tuições atuais, estão permitindo à maioria, no mínimo, dar um voto
de desconfiança ao Governo — constituem um tema por demais amplo
para ser discutido neste contexto. Entretanto, limitando-nos a consi-
derações de ordem econômica, e apesar do efeito que o aprimoramento
intelectual nas classes trabalhadoras e as leis justas possam ter no
sentido de alterar essa distribuição da produção em vantagens delas,
não posso crer que os trabalhadores estarão permanentemente satis-
feitos com a condição de trabalhar apenas por salários, como se esta
fosse a condição definitiva deles. Talvez estejam dispostos a passar
pela classe de empregados, no caminho que leva à categoria de em-
pregadores, mas não permanecer nela a vida inteira. Começar como
trabalhadores assalariados, depois disso trabalhar por alguns anos por
conta própria, e finalmente empregar outras pessoas, eis a condição
normal dos trabalhadores em um país jovem, que aumenta rapidamente
de riqueza e população, como a América ou a Austrália. Contudo, em
um país antigo e plenamente povoado, os que começam a vida como
assalariados, como regra geral, continuam nessa condição até o fim, a
menos que caiam na condição ainda mais baixa de viver da caridade
pública. No atual estágio do progresso humano, quando se difundem,
com vigor cada vez maior, idéias de igualdade entre as classes mais
pobres e em um tempo já não se consegue impedir a divulgação de
tais idéias a não ser pela supressão total do debate escrito e mesmo
da liberdade de falar, não se pode esperar que se mantenha em caráter
permanente a divisão da humanidade em duas classes hereditárias, a
saber, empregadores e empregados. Essa relação é quase tão insatis-
fatória para quem paga salários quanto para quem os recebe. Se os
ricos encaram os pobres, como acontece por uma espécie de lei natural,
como seus empregados e dependentes, os ricos, por sua vez, são con-
siderados como simples presa e pasto para os pobres, dado que as
exigências e as expectativas destes, já ilimitadas, aumentam ainda
mais com cada concessão que lhes é feita. A ausência total de consi-
deração pela justiça e pela honestidade nas relações entre as duas
classes é tão marcada do lado dos empregados quanto do lado dos
empregadores. É inútil procurar nas classes trabalhadoras em geral,
o justo orgulho que consiste em prestar bom serviço em troca de bons
salários; na maioria dos casos, seu único empenho consiste em receber
tanto quanto possível, e em retribuir o mínimo possível na forma de
serviço. Mais cedo ou mais tarde, tornar-se-á insuportável para as clas-
ses empregadoras viverem em contato íntimo e a cada momento com
pessoas cujos interesses e sentimentos lhes são hostis. Os capitalistas
estão quase tão interessados quanto os trabalhadores em fazer com
que as operações da indústria sejam tais, que aqueles que trabalham
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para eles sintam o mesmo interesse no trabalho que é sentido por
aqueles que trabalham por conta própria.

A opinião expressa em uma parte anterior deste tratado, com
respeito às pequenas propriedades agrárias e aos proprietários cam-
poneses, pode ter levado o leitor a pensar que a ampla difusão da
propriedade fundiária seja o recurso no qual confio para isentar, ao
menos os trabalhadores agrícolas da dependência exclusiva do trabalho
assalariado. Entretanto, não é essa a minha opinião. Sem dúvida, penso
que essa forma de economia agrícola é depreciada, de maneira total-
mente infundada, e é preferível, nos seus efeitos globais, para a feli-
cidade humana, ao trabalho assalariado, em qualquer forma em que
ele exista atualmente, pois a limitação prudente do aumento da po-
pulação age mais diretamente nesse sistema e é mais eficaz, como
demonstra a experiência, e também porque, do ponto de vista da se-
gurança, da independência e do exercício de todas as faculdades não
exclusivamente animais, a condição de um camponês proprietário é
muito superior à de um trabalhador agrícola assalariado, na Inglaterra
ou em qualquer outro país antigo. Onde já existe esse sistema, e onde
ele funciona satisfatoriamente, no conjunto, eu lamentaria, no atual
estágio da inteligência humana, que ele fosse abolido para dar lugar
ao sistema de trabalhadores assalariados, a pretexto de um conceito
pedante de que o aperfeiçoamento agrícola seria uma coisa necessa-
riamente igual em cada circunstância diferente. Em um estágio de
aperfeiçoamento industrial atrasado, como na Irlanda, eu pessoalmente
exigiria a introdução do sistema de camponeses proprietários, de pre-
ferência a um sistema exclusivo de mão-de-obra assalariada, pois este
é um instrumento mais eficaz para tirar uma população de um estado
de apatia e inércia e educá-la para o trabalho perseverante e para
uma conduta guiada pela previsão prudente.

Entretanto, um povo que uma vez adotou o sistema de produção
em grande escala, seja nas manufaturas seja na agricultura, prova-
velmente não abandonará esse sistema; e diria que não é desejável
tal abandono, caso se mantenha a devida proporção da população com
os meios de sustento. Não há dúvida de que o trabalho é mais produtivo
no sistema de grandes empresas industriais; a produção, se não for
maior em termos absolutos, é maior em proporção à mão-de-obra em-
pregada: consegue-se sustentar igualmente bem o mesmo número de
pessoas, com menos trabalho e mais lazer — o que representará uma
vantagem manifesta, assim que a civilização e o aperfeiçoamento ti-
verem avançado tanto, que aquilo que é um benefício para o todo seja
um benefício para cada indivíduo que o compõe. E sob o aspecto moral
da questão, que é ainda mais importante que o econômico, o aperfei-
çoamento industrial deve ter um objetivo melhor que o de espalhar a
humanidade pela Terra, em famílias isoladas, cada uma delas gover-
nada internamente, como acontece atualmente com as famílias, por
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um déspota patriarcal, e dificilmente apresentando alguma comunidade
de interesse ou comunhão mental necessária com outros seres humanos.
Nessas condições, é absoluto o domínio do cabeça da família sobre os
demais membros, enquanto o efeito sobre sua própria mente tende à
concentração de todos os interesses na família, considerada como uma
expansão do seu chefe, tendendo também à absorção de todas as paixões
na posse exclusiva, e de todas as preocupações na preservação e na
aquisição. Esse estágio moral pode ser aceito como um passo para sair
do estágio puramente animal e passar para o humano, para sair da
escravização aos instintos animais e passar para o sistema de previsão
prudencial e de autogoverno. Mas, se desejarmos espírito público, sen-
timentos generosos, ou justiça e igualdade verdadeiras, a escola em
que se cultivam tais virtudes não será a do isolamento dos interesses,
mas a de associação de interesses. O objetivo do aperfeiçoamento não
deve consistir apenas em colocar os seres humanos em uma condição
em que possam viver uns sem os outros, mas capacitá-los a trabalhar
uns com os outros ou uns pelos outros, em relações que não envolvam
a dependência recíproca. Até agora não tem havido outra alternativa,
para aqueles que vivem do seu trabalho, senão cada um trabalhar só
para si mesmo, ou então trabalhar para um patrão. Contudo, pode-se
obter as influências civilizadoras e melhoradoras da associação, e a
eficiência e a economia da produção em grande escala, sem dividir os
produtores em duas classes que têm interesses e sentimentos hostis,
sendo que os muitos que executam o trabalho não passam de empre-
gados sob o comando daquele que fornece o capital e não têm nenhum
interesse pessoal na empresa, afora ganhar seus salários com o mínimo
de trabalho possível. Quanto a esse item, são fartamente concludentes
as pesquisas e as discussões dos últimos cinqüenta anos, e os aconte-
cimentos dos últimos trinta anos. Se continuar o progresso já feito —
progresso este que nem mesmo o despotismo militar triunfante conse-
guiu sustar, embora tenha conseguido retardá-lo —, pouca dúvida resta
de que a condição de trabalhadores assalariados tenderá gradualmente
a limitar-se exclusivamente àqueles tipos de obreiro que, em razão de
seu baixo nível moral, são inaptos para uma condição mais indepen-
dente, não havendo dúvida de que a relação entre patrões e operários
será gradualmente substituída pela parceria, e isto em uma das duas
formas: em alguns casos, na forma de associação dos trabalhadores
com o capitalista, e em outros, e ao final, talvez, em todos eles, na de
associação de trabalhadores entre si.

§ 5. A primeira dessas duas formas de associação vem sendo pra-
ticada há muito tempo — não como uma regra, mas como uma exceção.
Em vários setores profissionais já existem casos em que cada um que
contribui para o serviço — seja com seu trabalho, seja com os seus recursos
pecuniários — tem o interesse de um sócio no empreendimento, propor-
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cional ao valor da contribuição que presta. Já é praxe remunerar aque-
les em quem se deposita confiança especial, dando-lhes uma percen-
tagem sobre os lucros; e há casos em que esse princípio é aplicado à
categoria dos simples trabalhadores manuais, com excelente resultado.

Nos navios americanos que fazem comércio com a China, de há
muito é costume cada marinheiro ter um interesse nos lucros resultantes
da viagem — e a isso se tem atribuído a boa conduta generalizada desses
marujos, bem como a raridade extrema de qualquer conflito entre eles e
o governo ou o povo do país. Um exemplo disso na Inglaterra — não tão
conhecido quanto mereceria — é o dos mineiros da Cornualha.

“Na Cornualha, as minas são exploradas no estrito regime de
um empreendimento solidário: grupos de mineiros contratam com
o feitor — que representa o proprietário da mina — a exploração
de determinada parte do veio e a preparação do minério para o
mercado a um preço calculado sobre a soma pela qual o minério
é vendido. Esses contratos são feitos a determinados períodos
regulares, geralmente a cada dois meses, e assumidos por um
grupo voluntário de sócios acostumados à mina. Esse sistema
tem as suas desvantagens, em decorrência da incerteza e da ir-
regularidade dos ganhos, e da conseqüente necessidade de viver
de crédito por muito tempo; mas apresenta vantagens que neu-
tralizam de longe esses inconvenientes. Gera um grau de inteli-
gência, de independência, e de elevação moral que eleva a condição
e o caráter do mineiro da Cornualha muito acima da generalidade
da classe trabalhadora. Conta-nos o sr. Barham que eles não
somente são, como classe, inteligentes como trabalhadores, mas
também homens de conhecimento considerável. Além disso, têm
caráter de autonomia, algo como os americanos, já que o sistema
desses contratos lhes dá plena liberdade de se organizarem entre
si, de sorte que cada um sente, como sócio nessa pequena firma,
que se relaciona com seus empregadores em termos quase de
igualdade (...) Com essa base de inteligência e de independência
de caráter, não nos surpreendemos ao ouvir que um número muito
elevado de mineiros mora atualmente em terrenos próprios, ar-
rendados pelo período de três gerações ou 99 anos, terrenos estes
nos quais construíram casas; ou então ficamos sabendo que nos
bancos de poupança da Cornualha estão depositadas 281 541 libras,
das quais 2/3 pertencem a mineiros, segundo as estimativas.”75

O sr. Babbage, que também descreve esse sistema, observa que
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o pagamento às tripulações dos baleeiros é regido por um princípio
similar, e que

“os lucros auferidos da pesca com rede, nas costas do sul da
Inglaterra, são assim divididos: metade do produto pertence ao
dono do barco e da rede; metade é dividida em porções iguais
entre as pessoas que utilizam a rede, sendo elas também obri-
gadas a ajudar a repará-la, quando necessário”.

Cabe ao sr. Babbage o grande mérito de ter assinalado a exeqüibilidade
e a vantagem de estender esse princípio à indústria manufatureira
em geral.76

Tem despertado certa atenção uma experiência dessa natureza,
começada há mais de trinta anos por um comerciante de Paris, um
pintor de casas, o sr. Leclaire77 — experiência descrita por ele mesmo
em um folheto publicado no ano de 1842. Segundo sua afirmação, o
sr. Leclaire emprega, em média, duzentos trabalhadores, que paga da
forma costumeira, com salários fixos. Para si mesmo, além dos juros
pelo seu capital reserva-se uma quantia fixa, pelo seu trabalho e res-
ponsabilidade gerencial. No fim do ano os lucros restantes são divididos
entre todos, incluindo ele mesmo na proporção dos salários de cada
um.78 São altamente instrutivas as razões que levaram o sr. Leclaire
a adotar esse sistema. Constatando ser insatisfatória a conduta de
seus trabalhadores primeiro tentou pagar-lhe salários melhores, e com
isso conseguiu um conjunto de trabalhadores excelentes, que não es-
tavam dispostos a abandonar seu serviço em troca de nenhum outro.

“Tendo assim conseguido (cito a partir de um extrato do folheto
publicado no Chambers’ Journal79) produzir certa estabilidade
na organização de sua firma, o sr. Leclaire esperava — afirma
ele — desfrutar de mais tranqüilidade. Mas nisso teve uma de-
cepção. Enquanto tinha condições de supervisionar tudo pessoal-
mente, desde os assuntos gerais do seu negócio até os mínimos
detalhes teve certa satisfação; todavia, a partir do momento em
que, em razão do aumento dos negócios, constatou que não podia
fazer mais do que funcionar como centro emissor de ordens, centro
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este ao qual convergiam os relatórios, passou novamente a sentir
o peso das preocupações e do incômodo de antes.”

Fala por alto das outras fontes de preocupação, às quais está sujeito
um comerciante, mas descreve como causa incessante de sofrimento
as perdas derivantes da má conduta dos trabalhadores. Um empregador

“encontrará trabalhadores cuja indiferença em relação aos seus
interesses é tão grande que não executam sequer 2/3 do trabalho
de que são capazes; daí a contínua irritação dos patrões, os quais,
vendo que seus interesses são postos de lado, se sentem autori-
zados a supor que os trabalhadores estão constantemente cons-
pirando para arruinar aqueles dos quais auferem seu ganha-pão.
Se o artífice assalariado estivesse seguro de emprego constante,
sua posição seria, sob certos aspectos, mais invejável que a do
patrão, porque tem certeza que receberá determinado salário diá-
rio, tanto trabalhando muito como trabalhando pouco. Ele não
incorre em risco algum, e não tem nenhuma outra motivação
que o estimule a fazer o melhor que pode, afora seu próprio senso
do dever. Em contrapartida, o patrão depende altamente da sorte,
quanto aos seus retornos: sua posição é de irritação e preocupação
contínua. Isso não mais aconteceria, na mesma extensão, se os
interesses do patrão e os dos trabalhadores convergissem, esti-
vessem unidos por algum laço de garantia mútua, tal como a
que se conseguiria adotando o esquema de uma divisão anual
dos lucros”.

O sucesso foi notável, mesmo no primeiro ano durante o qual o sr.
Leclaire implantou plenamente sua experiência. Nenhum de seus artífices,
que trabalham até trezentos dias, ganhou, naquele ano, menos de 1500
francos, e alguns ganharam bem mais. Sendo o salário superior a 4 francos
por dia, ou seja, 1200 francos por trezentos dias, os 300 francos restantes,
ou seja, 12 libras, devem ter sido a soma mínima que qualquer trabalhador,
que tivesse trabalhado trezentos dias, ganhou como cota proporcional dos
lucros sobrantes. O sr. Leclaire descreve com entusiasmo as melhoras
que já se manifestavam nos hábitos e no comportamento dos seus em-
pregados, não somente no trabalho, e nas relações deles com o empregador,
mas também em outras ocasiões e em outras relações, demonstrando
mais respeito tanto no que concerne a outros como a si mesmos. O sr.
Chevalier, em uma obra publicada em 1848,80 afirmou, com base na au-
toridade do sr. Leclaire, que o aumento de zelo dos trabalhadores continuou
a constituir uma compensação plena para ele, mesmo em um sentido
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80 CHEVALIER, Michel. Lettres sur l’Organisation du Travail. Lettre XIV.



pecuniário, pela parcela de lucro à qual renunciara em favor deles. E
o sr. Villiaumé81 observa, em 1857:

“Mesmo sem nunca praticar as fraudes que não deixam de
ser muito freqüentes em sua profissão, ele sempre conseguiu man-
ter-se contra a concorrência, e conseguiu adquirir boa fortuna,
apesar de abrir mão de uma parcela tão grande de seus lucros.
Com certeza, ele só teve esse sucesso porque a diligência incomum
de seus empregados, e a supervisão que um exercia sobre o outro
lhe compensaram o sacrifício que fizera, de contentar-se com ape-
nas uma parcela do seu ganho”.82

O exemplo benéfico dado pelo sr. Leclaire tem sido seguido, com
brilhante sucesso, por outros empregadores parisienses de mão-de-obra
em grande escala; permito-me acrescentar, da obra à qual acabo de
referir-me (aliás, um dos melhores dentre os muitos bons tratados de
Economia Política produzidos pela geração atual de economistas polí-
ticos da França), alguns exemplos notáveis do benefício econômico e
moral que decorre desse sistema admirável.83
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81 Nouveau Traité d’Economie Politique.
82 Atualmente, a empresa do sr. Leclaire opera com um sistema um pouco modificado, embora

se mantenha o princípio de dividir os lucros. A empresa tem hoje três sócios: o próprio Leclaire,
outra pessoa (o sr. Defournaux) e uma sociedade de previdência (Société de Secours Mutuels),
da qual são membros todos os empregados da empresa do sr. Leclaire. (Essa sociedade pre-
videnciária possui excelente biblioteca, sendo que nela são regularmente ministradas confe-
rências científicas, técnicas e sobre outros assuntos.) Cada um dos três sócios tem 100 mil
francos investidos na empresa, havendo o sr. Leclaire adiantado à sociedade previdenciária o
que foi necessário para suprir a insuficiência inicial de fundos desta última. A participação
no capital, por parte desta, é limitada, e da parte do sr. Leclaire e do sr. Defournaux é
ilimitada. Estes dois recebem, cada um, 6 mil francos (240 libras) por ano, a título de remu-
neração pela gerência. Dos lucros anuais, recebem a metade, embora possuam 2/3 do capital.
A metade restante pertence aos funcionários e operários, sendo 25 desta pagos à sociedade
previdenciária, e os outros 3/5 divididos entre os funcionários e empregados da empresa. Atual-
mente, porém, o sr. Leclaire se reserva o direito de decidir quem participará da distribuição
dos lucros, e em quanto importa essa participação; compromete-se apenas a nunca reter ne-
nhuma parcela, mas a dar à sociedade previdenciária todo o lucro sobrante que não foi pago
a indivíduos. Além disso, está previsto que, em caso de os dois sócios privados se retirarem
da empresa, passam a ser propriedade da sociedade, sem pagamento, a clientela e as instalações.

83 "Em março de 1847, o sr. Paul Dupont chefe de uma tipografia de Paris, teve a idéia de
transformar em sócios seus operários, cedendo-lhes 1/10 dos lucros. Ele emprega habitual-
mente trezentas pessoas: duzentas em trabalho por tarefa, e cem pagas por dia. Emprega,
além disso, cem operários extras, que não são sócios da associação. Em média, a parcela
de lucro que cabe aos operários não lhes dá mais do que o equivalente a duas semanas
de salário, todavia, recebem seu salário normal de acordo com as taxas vigentes em todas
as grandes tipografias de Paris, tendo além disso a vantagem de atendimento médico em
caso de doença, à custa da associação, mais um franco e meio por dia, quando incapacitados
para o trabalho. Os operários só podem retirar sua parcela de lucro ao abandonarem a
associação. Esse dinheiro é aplicado a juros (por vezes investido nos fundos públicos),
formando uma reserva acumulada de poupanças para os respectivos proprietários.
  "O sr. Dupont e os seus sócios constatam que essa associação é uma fonte de grande
lucro adicional para eles, e os operários, de sua parte, se alegram diariamente pela feliz
idéia de seu empregador. Vários deles, com seu trabalho, levaram a empresa a ganhar
uma medalha de ouro em 1849, e uma medalha de honra na Exposição Universal de 1855;
alguns até receberam pessoalmente a recompensa de suas invenções e de seus trabalhos.
Sob o comando de um empregador comum, essas excelentes pessoas não teriam tido tempo



Até a promulgação da Lei da Responsabilidade Limitada, acre-
ditava-se que um sistema similar ao do sr. Leclaire teria sido impossível
na Inglaterra, já que os trabalhadores não podiam, na legislação an-
terior, ter sido associados aos lucros, sem serem também responsáveis
pelas perdas. Um dos muitos benefícios desse grande aprimoramento
da legislação consiste em possibilitar tais associações de interesse, e
hoje podemos esperar que elas sejam implantadas na prática. Os srs.
Briggs, das minas de carvão de Whitwood e Methley, perto de Nor-
manton, no Yorkshire, deram o primeiro passo. Hoje, eles exploram
essas minas por meio de uma empresa; eles mesmos continuam a pos-
suir 2/3 do capital da mesma, porém se propõem, na repartição do
terço que resta, a dar preferência aos “funcionários e trabalhadores
empregados na firma”; e, o que é ainda mais importante, toda vez que
o lucro anual supera os 10%, metade desse excedente é dividido entre
os trabalhadores e funcionários, sejam eles acionistas ou não, em pro-
porção aos ganhos deles durante o ano. É muito honroso para esses
grandes empresários terem iniciado um sistema tão benéfico, tanto
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para sustentar em juízo sua invenções, a não ser deixando toda a honra a alguém que não
era o autor delas; todavia, sendo associados, se o empregador tivesse cometido injustiça,
duzentas pessoas o teriam obrigado a repará-la.
  "Visitei essa empresa e pude ver com meus próprios olhos a melhoria que a parceria
produz nos hábitos dos trabalhadores.
  "O sr. Gisquet, anteriormente chefe de polícia, durante muito tempo foi dono de uma velha
manufatura em St. Denis, a mais importante existente na França, depois da do sr. Darblay,
de Corbeil. Quando, em 1848, assumiu pessoalmente a administração dela, encontrou operários
que se embebedavam vários dias por semana, e durante o serviço cantavam, fumavam, e às
vezes brigavam entre si. Haviam-se feito muitas tentativas infrutíferas para mudar essa si-
tuação; ele conseguiu isso, proibindo-lhes de se embebedarem em dias de serviço sob pena de
demissão, e ao mesmo tempo prometendo-lhes repartir com eles, por meio de uma gratificação
anual, 5% de seus lucros líquidos, em parcelas proporcionais aos salários, sendo estes deter-
minados de acordo com as taxas correntes. A partir dessa data, a reforma foi completa, e hoje
ele está cercado de cem operários zelosos e dedicados. O conforto deles aumentou no montante
equivalente ao que deixaram de gastar com bebida, mais o que ganham com sua pontualidade
no trabalho. A gratificação anual tem dado, em média, o equivalente ao salário de seis semanas.
  "O sr. Beslay, membro da Câmara dos Deputados de 1830 a 1839, e posteriormente
membro da Assembléia Constituinte, fundou uma manufatura importante de máquinas a
vapor em Paris, no bairro do Temple. Transformou seus operários em parceiros, desde o
início de 1847, e o contrato de associação é um dos mais completos que se tenha feito entre
empregadores e operários."
  Pela sua sagacidade prática, emigrantes chineses há muito tiveram a idéia, segundo o
relatório de um homem que há pouco visitou Manila, de uma constituição similar da relação
entre um empregador e os trabalhadores. “Nestas lojas chinesas (em Manila), o proprietário
geralmente engaja toda a diligência de seus patrícios empregados por ele, dando a cada
um deles uma parte nos lucros do estabelecimento, ou, na realidade, tranformando-os todos
em pequenos sócios do empreendimento, do qual naturalmente ele toma o cuidado de manter
a parte do leão, assim sendo, ao mesmo tempo que ele sai ganhando por administrar bem
a empresa, também os operários se beneficiam. Esse princípio é aplicado a tal ponto que
é costume a empresa dar até aos seus trabalhadores braçais uma parte nos lucros, em
lugar de salários fixos; ao que parece, esse esquema é adequado para o caráter deles: com
efeito, se tendo um salário fixo só trabalham na presença do patrão, constata-se que se
tornam altamente aplicados e úteis quando interessados em participarem do lucro, mesmo
que seja mínima a parcela de lucro que lhes cabe.” MCMICKING. Recollections of Manilla
and the Philippines durante 1848,1849 e 1850, p. 24.



para os empregados como para o interesse geral do aprimoramento
social; eles não fazem outra coisa senão expressar uma justa confiança
nesse princípio, ao afirmarem que

“a adoção da forma de apropriação aqui recomendada acrescen-
taria, como acreditamos, um elemento tão grande de sucesso à
empresa, que os dividendos dos acionistas aumentariam, em vez
de diminuírem”.

§ 6. Todavia, a forma de associação que, se a humanidade con-
tinuar a aperfeiçoar-se, deverá predominar, como se espera, não é aque-
la que pode existir entre um capitalista, que funciona como chefe, e
trabalhadores destituídos de voz na administração, mas sim a asso-
ciação dos próprios trabalhadores entre si, em termos de igualdade,
possuindo eles, coletivamente, a propriedade do capital com o qual
operam, e trabalhando sob o comando de administradores eleitos e
substituídos por eles mesmos. Enquanto essa idéia permaneceu no es-
tágio de teoria, nos escritos de Owen ou de Louis Blanc, pode ter
parecido, à luz das maneiras de julgar correntes, que ela era impossível
de ser realizada, e que não havia probabilidade de se tentar a sua
implantação, a não ser lançando mão do capital já existente, e confis-
cando-o em benefício dos trabalhadores; aliás, tanto na Inglaterra como
no continente, ainda hoje há muitas pessoas que imaginam — e muito
mais ainda, que pretendem — que esse seja o intuito e o propósito do
socialismo. Contudo, há uma capacidade de iniciativa e de auto-renún-
cia, nas massas da humanidade, que só se chega a conhecer nas raras
ocasiões em que se lança um desafio a essas qualidades, em nome de
alguma grande idéia ou sentimento elevado. Tal desafio foi lançado
pela revolução francesa de 1848. Naquela ocasião, pela primeira vez
pareceu às classes trabalhadoras inteligentes e generosas de uma gran-
de nação que haviam conseguido um governo que desejava sinceramente
a liberdade e a dignidade da população, e que não encarava essa li-
berdade e dignidade como instrumentos naturais e legítimos de pro-
dução, utilizados em benefício dos donos de capital. Com esse estímulo,
cresceram e frutificaram as idéias semeadas por autores socialistas,
de uma emancipação do trabalho, a ser realizada por meio da associação
dos próprios trabalhadores; muitos trabalhadores chegaram à resolução
não somente de trabalharem uns para os outros, em vez de trabalharem
para um comerciante ou manufator patrão, mas também de se liber-
tarem, a qualquer custo de trabalho ou de privação, da necessidade
de pagar, com o produto de seu trabalho, alto tributo pelo uso do
capital; resolveram que aboliriam esse tributo oneroso, não roubando
dos capitalistas aquilo que eles ou os seus predecessores haviam ad-
quirido com o trabalho e haviam guardado economizando, mas adqui-
rindo eles mesmos capital, de maneira honesta. Se somente alguns
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trabalhadores tivessem empreendido essa árdua tarefa, ou se, ainda
que muitos a tivessem tentado, somente alguns tivessem obtido êxito,
poder-se-ia ter acreditado que o sucesso deles não representaria argu-
mento algum a favor do sistema pelo qual optaram, como forma per-
manente de organização industrial. Entretanto, excluindo todos os casos
de fracasso, existem, ou existiram até pouco tempo atrás, mais de cem
associações bem-sucedidas de trabalhadores, somente em Paris, e mui-
tas outras altamente prósperas, além de um número considerável delas
fora de Paris. O sr. H. Feugueray publicou um resumo instrutivo da
história delas e dos princípios que as regem, sob o título de L’Association
Ouvrière Industrielle et Agricole; e, uma vez que os jornais ingleses
afirmam com freqüência haverem fracassado as associações existentes
em Paris — o que é feito por autores que parecem confundir as previsões
dos adversários dessas associações, no momento de seu início de im-
plantação, com os testemunhos da experiência subseqüente —, consi-
dero importante mostrar, com citações extraídas da obra do sr. Feu-
gueray, reforçadas por testemunhos posteriores, que essas afirmações
tendenciosas não somente estão longe da verdade, mas também tra-
duzem exatamente o oposto dela.

O capital da maioria dessas associações de trabalhadores limi-
tava-se inicialmente às poucas ferramentas pertencentes aos fundado-
res, e às pequenas somas que se conseguia juntar das poupanças deles,
ou que lhes eram emprestadas por outros trabalhadores, mais pobres
do que eles mesmos. Em alguns casos, porém, o Governo republicano
lhes emprestava capital; entretanto, no geral, de forma alguma parece
que as associações mais prósperas sejam aquelas que conseguiram esses
empréstimos, ou ao menos as que os obtiveram antes de atingirem
sucesso. Os casos mais impressionantes de prosperidade são os daquelas
associações que nada tinham em que pudessem confiar, a não ser uni-
camente os seus parcos recursos e os pequenos empréstimos de tra-
balhadores companheiros, e cujos associados viviam de pão e água
enquanto dedicavam toda a sobra de seus ganhos à formação de um
capital.

“Muitas vezes — afirma o sr. Feugueray84 — não dispunham
de dinheiro algum, não tinham sequer condições de pagar salários.
As mercadorias não saíam, os pagamentos não entravam, não
havia possibilidade de descontar títulos, o depósito de matérias-
primas estava vazio: tinham que aceitar privações, reduzir todas
as despesas ao mínimo, viver às vezes a pão e água. (...) Foi com
o preço dessas agruras e preocupações que homens que começa-
ram praticamente sem nenhum outro recurso a não ser a sua
boa vontade e o seu trabalho conseguiram clientes, adquiriram
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crédito, formaram, ao afinal, um capital conjunto, fundando assim
associações cujo futuro hoje parece assegurado.”

Permito-me citar por extenso a história notável de uma dessas
associações.85

“A necessidade de um grande capital para implantar uma
fábrica de pianos era tão plenamente reconhecida entre os pro-
fissionais do ramo, que em 1848 os delegados de várias cen-
tenas de trabalhadores, que se haviam unido para formar uma
grande associação, solicitaram do Governo uma subvenção de
300 mil francos [12 mil libras], isto é, a décima parte da quantia
total aprovada pela Assembléia Nacional. Lembro-me que, sen-
do eu um dos membros da comissão encarregada da distribuição
do fundo, tentei em vão, durante duas horas, convencer os
dois delegados com os quais a comissão conversou de que o
pedido deles era exorbitante. Responderam imperturbáveis que
seu ramo de atividade era de tipo especial, que a associação
só tem chance de sucesso em uma escala muito grande, e com
um capital considerável, e que 300 mil francos representavam
o mínimo que lhes poderia bastar, e que não poderiam reduzir
de um único soldo a solicitação feita. A comissão acabou in-
deferindo o pedido.

“Hoje, depois dessa recusa, tendo-se abandonado o projeto de
uma grande associação, o que aconteceu foi o seguinte. Catorze
trabalhadores — e é singular que entre eles figurava um dos
dois delegados — resolveram fundar, por conta própria, uma as-
sociação para fabricar pianos. O projeto era cheio de riscos, em
se tratando de pessoas que não dispunham nem de dinheiro nem
de crédito; mas a fé não raciocina — ela age.

“Os nossos catorze homens começaram a trabalhar; cito, de
um excelente artigo escrito pelo sr. Cochut no National —, cuja
exatidão posso testemunhar — o seguinte relato sobre os primei-
ros passos dados.

“Alguns deles, que haviam trabalhado por conta própria, tra-
ziam consigo, em ferramentas e materiais, o valor de aproxima-
damente 2 mil francos [80 libras]. Além disso, precisava-se de
um capital circulante. Cada membro da associação, não sem di-
ficuldade, conseguiu subscrever 10 francos [8 xelins]. Determi-
nado número de trabalhadores, não interessados na sociedade,
deram sua adesão, trazendo pequenas contribuições. Em 10 de
março de 1849, tendo-se juntado uma soma de 229 1/2 francos
[£ 9 3 s. 71/2 d.], declarou-se constituída a associação.
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“Essa soma não era sequer suficiente para montar uma oficina
e para pagar as pequenas despesas exigidas diariamente para a
operação dela. Não sobrando nada para o pagamento dos salários,
passaram quase dois meses sem que os trabalhadores recebessem
qualquer dinheiro. Como conseguiriam sobreviver durante esse
intervalo? Da maneira em que vivem trabalhadores quando de-
sempregados, partilhando da porção de um companheiro que está
empregado, e também vendendo ou penhorando, um a um, os
poucos bens que possuíam.

“Executaram alguns serviços encomendados. Receberam o
pagamento no dia 4 de maio. Aquele dia foi para eles como
uma vitória na abertura de uma campanha, e por isso resol-
veram celebrá-lo. Depois de pagarem todas as dívidas vencidas,
os dividendos que sobraram para cada membro foram de 6
francos e 61 cêntimos. Concordaram em dar a cada um 5 fran-
cos [4 xelins] por conta de seus salários, e gastar o resto em
uma refeição fraterna. Os catorze acionistas, a maioria dos
quais não havia provado vinho durante o ano que passara, se
encontraram, juntamente com suas esposas e filhos. Gastaram
32 soldos [1 s. 4 d.] por família. Ainda hoje, nas suas oficinas,
falam desse dia com uma emoção de que é difícil a gente não
partilhar.

“Ainda durante um mês, foi preciso contentarem-se com rece-
ber 5 francos por semana. No decurso de junho, um padeiro, por
amor à música ou para fazer especulação, se ofereceu para com-
prar um piano, pagando com pão. O negócio foi fechado ao preço
de 480 francos. Foi um golpe de sorte para a associação. Tinham
agora ao menos o que era indispensável. Resolveram não com-
putar o pão na conta dos salários. Cada um comia segundo seu
apetite, ou melhor, de acordo com o apetite da família, pois se
permitiu aos acionistas casados levarem pão à vontade, para suas
esposas e filhos.

“Nesse meio tempo, a associação, por ser composta de exce-
lentes trabalhadores. gradualmente superou os obstáculos e as
privações que haviam complicado seu início. Seus registros con-
tábeis fornecem a melhor prova do progresso que seus pianos
fizeram na estima dos compradores. Desde agosto de 1849, o que
recebiam semanalmente aumentou para 10, 15 e 20 francos por
semana: essa última soma não representa todos os seus lucros,
pois cada sócio deixou no caixa comum muito mais do que recebeu
dele. Com efeito, não é com base na soma que o membro recebe
semanalmente que se avalia a condição dele, mas pela parte ad-
quirida na posse de uma propriedade já considerável. A posição
da associação, no inventário efetuado a 30 de dezembro de 1850,
era a seguinte.
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“Nessa época, o número de acionistas era 32. Grandes oficinas
e depósitos, alugados por 2 mil francos, já não eram suficientes
para a atividade.

Francos Cêntimos
Independente das ferramentas, avaliadas em  . . . 5 922 60
possuíam, em mercadorias, especialmente em
matérias-primas, o valor de  . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 972 28
Em caixa, tinham . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 021 10
Em títulos, tinham . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 540
A receber, tinham86  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 861 90

                                                                      
Tinham, portanto, na conta de crédito  . . . . . . . . 39 317 88
Contra esse valor, a conta de débito registrava
apenas 4 737 francos e 86 cêntimos a pagar a
credores, e 1650 francos devidos a oitenta sim-
patizantes;87 no total, portanto, deviam  . . . . . . . . 6 387 86
Saldo positivo restante  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32 930 02

[£ 1319 4 s.],

saldo este que constituía seu capital indivisível, e a reserva dos
membros individuais. Nessa época, a associação tinha 76 pianos
encomendados e em fabricação, e recebia mais encomendas do
que as que tinha condições de atender.”

De um relatório posterior ficamos sabendo que essa sociedade se
dividiu, mais tarde, em duas associações distintas, uma das quais, em
1854, já possuía um capital circulante de 56 mil francos88 [2 240 libras].
Em 1864, o capital total desta era de 6 520 libras.
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86 "Os dois últimos itens consistiam em títulos de crédito garantidos, sendo que entrementes
quase todos foram resgatados."

87 "Esses simpatizantes são trabalhadores do ramo, que subscreveram pequenas somas em
favor da associação em seu início, sendo que uma parte deles foi reembolsada no início de
1851. Também a quantia devida a credores diminuiu muito nesse meio tempo, em 23 de
abril o montante equivalia apenas a 113 francos e 59 cêntimos."

88 Artigo do sr. Cherbuliez sobre “Operative Associations”, no Journal des Economistes de
novembro de 1860.
  Acrescento, citando dos srs. Villiaumé e Cherbuliez, detalhes relativos a outras expe-
riências, altamente bem-sucedidas, e feitas por trabalhadores que se associaram.
“Citaremos primeiro — diz o sr. Cherbuliez —, como associações que atingiram seu objetivo
e chegaram a um resultado inegável, a Associação Remquet, da Rue Garancière, em Paris,
cujo fundador, em 1848, era capataz na tipografia do sr. Renouard. Estando essa firma
na iminência de fechar, propôs a seus companheiros de trabalho juntarem-se a ele para
darem continuidade ao empreendimento por conta própria, solicitando do Governo uma
subvenção monetária para comprar o estabelecimento e cobrir as primeiras despesas. Quinze
de seus companheiros aceitaram a proposta, e formaram uma associação, cujos estatutos
fixaram o salário para cada tipo de trabalho, e cuidaram da constituição gradual de um
capital de giro, mediante a dedução de 25% de todos os vencimentos e salários, valor sobre
o qual não era permitido cobrar dividendos ou juros durante os dez anos de duração projetada



  “Em 1857 o número de associados é de 65, os auxiliares somam em média cem. Todos
os sócios votam na eleição de um conselho de oito membros, e na de um administrador que
representa a firma. A distribuição e a supervisão de todos os trabalhos estão confiadas a
capatazes escolhidos pelo administrador e pelo conselho. Há um capataz para cada 20 ou
25 trabalhadores.
  “O pagamento é por tarefa, as taxas determinadas em assembléia geral. Os ganhos variam
de 3 a 7 francos por dia, conforme o zelo e a habilidade do operário. A média é de 50
francos [2 libras] por quinzena, sendo que ninguém ganha muito menos de 40 francos por
quinzena, enquanto muitos ganham 80. Alguns dos entalhadores e moldadores ganham até
100, isto é, 200 francos [8 libras] por mês. Cada um se obriga a trabalhar 120 horas por
quinzena, iguais a 10 horas por dia. Pelo regulamento, cada hora trabalhada a menos desse
montante sujeita o infrator a uma multa de 10 cêntimos [1 pêni] por hora, até 30 horas, e
de 15 cêntimos [1 1/2 d.] para cada hora que passar disso. O que se visava com essa norma
era abolir a falta na segunda-feira, e isso foi conseguido. Durante os dois últimos anos, a
conduta dos membros tem sido tão exemplar que as multas caíram em desuso.
  “Embora os sócios tenham começado com um estoque de apenas 369 francos de ferra-
mentas, o valor das instalações (Rue de Chavonne, Cour St. Joseph, Faubourg St. Antoine)
equivalia, já em 1851, a 5 713 francos, sendo que o ativo da associação, incluindo o que
tinham a receber, era de 24 mil francos. A partir daí, a associação se tornou ainda mais
florescente, tendo resistido a todas as tentativas feitas para impedir seu progresso. De todas
as casas de Paris que lidam no ramo, é ela que mantém o maior volume de negócios e
desfruta da maior consideração. Seus negócios ascendem a 400 mil francos por ano.” Seu
balanço de dezembro de 1855 mostra, segundo o Sr. Villiaumé, um saldo positivo de 100398
francos e 90 cêntimos — mas na realidade, afirma o autor — de 123 mil francos.
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do estabelecimento. Remquet solicitou e obteve para si a direção total do empreendimento,
recebendo um salário fixo bem modesto por isto. Quando a firma fechasse, a totalidade dos
lucros deveria ser dividida entre todos os membros, proporcionalmente à sua participação
no capital, isto é, ao serviço que haviam prestado. O Estado concedeu uma subvenção de
80 mil francos, não sem grande dificuldade, e em condições bem onerosas. A despeito disso
e das circunstâncias desfavoráveis resultantes da situação política do país, a associação
prosperou tanto que, na liquidação, depois de pagar o empréstimo concedido pelo Estado,
possuía um capital líquido de 155 mil francos [6 200 libras], cuja divisão deu, em média,
entre 10 e 11 mil francos para cada associado; a parcela mínima distribuída foi de 7 mil
francos e, a máxima, de 18 mil.
  ”A Associação Fraterna de operários fabricantes de lanternas e de funileiros fora fundada em
março de 1848 por quinhentos operários, que abrangiam quase todos os profissionais do ramo.
Uma vez que a primeira tentativa, inspirada por idéias não práticas, não sobreviveu aos dias
fatais de junho, constituiu-se uma nova associação, de proporções menores. Composta original-
mente de quarenta membros, começou a operar em 1849, com um capital resultante das subscrições
de seus membros, sem solicitar subvenção. Depois de vários percalços, que reduziram o número
de sócios a três, depois o aumentaram para catorze, para depois novamente reduzi-lo a três, a
associação acabou por englobar 46 membros, os quais tranqüilamente reformularam seus estatutos
naqueles pontos que a experiência havia demonstrado falhos; tendo o número de associados
aumentado sucessivamente para cem, a associação possuía, em 1858, uma propriedade conjunta
de 50 mil francos, tendo condições de repartir anualmente 20 mil francos.
  "A associação de operários joalheiros, a mais antiga de todas, fora fundada em 1831, por
oito trabalhadores, com um capital de 200 francos [8 libras], proveniente das poupanças
conjuntas deles. Uma subvenção de 24 mil francos lhes possibilitou, em 1849, ampliar
muito suas operações, que em 1858 já atingiram o valor de 140 mil francos, e deu a cada
associado dividendos anuais equivalentes ao dobro de seus salários."
  O sr. Villiaumé relata o seguinte:
  "Depois da insurreição de junho de 1848, suspendeu-se a atividade no bairro de St. Antoine,
o qual, como sabemos, é ocupado sobretudo por fabricantes de móveis. Alguns operários do
ramo de confecção de poltronas fizeram um apelo àqueles que quisessem associar-se a eles.
De seiscentos ou setecentos que praticavam a profissão, quatrocentos deram seu nome. Mas,
faltando capital, nove dos mais zelosos começaram a associação com tudo o que possuíam, a
saber, um valor de 369 francos em ferramentas, e 135 francos e 20 cêntimos em dinheiro.
  "Pelo seu bom gosto, pela sua honestidade e pontualidade, conseguiram aumentar o
negócio, passando a contar logo com 108 associados. Receberam do Estado um empréstimo
de 25 mil francos, pagáveis em catorze anos mediante anuidades, com juros de 3 3/4%.



As mesmas qualidades admiráveis fizeram com que essas asso-
ciações conseguissem vencer as primeiras lutas, levaram-nas à sua pros-

  Todavia, a associação mais importante de todas é a dos pedreiros. “A associação dos
pedreiros foi fundada em 10 de agosto de 1848. Seu endereço é à Rue St. Victor, 155. O
número de membros é de 85, e seus auxiliares são trezentos a quatrocentos. Há dois gerentes:
um para o setor de construção, outro para a administração financeira: estes são considerados
como os pedreiros-mestres mais capazes de Paris, e se contentam com um salário modesto.
Essa associação construiu recentemente três ou quatro das mansões mais notáveis na me-
trópole. Embora ela execute seu trabalho mais economicamente do que os construtores
comuns, não obstante isso, pelo fato de ter de conceder créditos a longo prazo, tem de fazer
adiantar muito dinheiro; apesar disso, ela prospera, como demonstram os dividendos de
56%, que foram pagos neste ano, sobre seu capital, incluindo no pagamento aqueles que
se associaram às suas operações. Ela consta de trabalhadores que só entram com seu
trabalho, de outros que entram com seu trabalho mais algum tipo de capital, e de uma
terceira categoria, daqueles que não entram com trabalho mas somente com capital.
  "À noite os pedreiros mantêm programas de instrução mútua. Tanto eles como os fabri-
cantes de poltronas dão assistência médica à custa da associação, bem como uma ajuda
aos associados doentes. Estendem sua proteção a cada associado, em cada ação de sua vida.
Os fabricantes de poltronas possuirão em breve, cada um, um capital de 2 ou 3 mil francos,
com o qual poderão dotar suas filhas ou então iniciar uma reserva para os anos futuros.
Quanto aos pedreiros, alguns já têm 4 mil francos, que deixam na caixa comum.
  "Antes de se associarem, esses trabalhadores se vestiam pobremente, com jaquetas e
blusas, uma vez que, por falta de previdência e ainda mais, por falta de serviço, nunca
dispunham de 60 francos para comprar um sobretudo. A maioria deles hoje se veste tão
bem como os lojistas, e às vezes até com mais gosto. Pois o trabalhador, por ter sempre
um crédito na associação, pode comprar tudo o que precisar, assinando uma solicitação; a
associação se reembolsa mediante deduções salariais quinzenais, obrigando o trabalhador
a poupar, diríamos, contra a vontade dele. Alguns trabalhadores que não devem à firma
assinam ordens pagáveis a eles mesmos no prazo de cinco meses, para resistirem à tentação
de fazer gastos desnecessários. A cada quinzena a empresa lhes deduz 10 francos do salário,
e assim, ao final de cinco meses, pouparam este montante.“
  A tabela que segue, extraída pelo sr. Cherbuliez de uma obra (Die gewerblichen und
wirthschaftlichen Genossenschaften der arbeitenden Classen in England, Frankreich und
Deutschland) publicada em Tübingen em 1860 pelo Prof. Huber (um dos apóstolos mais
ardentes deste tipo de cooperação e um dos imbuídos de melhores princípios) demonstra o
rápido aumento progressivo de prosperidade da associação dos pedreiros até 1858:

  "Destes últimos dividendos —, diz o sr. Cherbuliez — 30 mil francos foram colocados no fundo
de reserva, e os restantes 100 mil francos, divididos entre os sócios, deram a cada um 500 a 1500
francos, além dos seus vencimentos ou salários, e da sua participação no capital fixo da empresa."
  Quanto à administração das associações em geral, o sr. Villiaumé afirma: “Pude certificar-me
pessoalmente da capacidade dos administradores e dos conselhos das associações de trabalha-
dores. Os administradores são muito superiores, em talento, em zelo, e até mesmo em polidez,
à maioria dos patrões particulares nos seus respectivos ramos. E entre os trabalhadores asso-
ciados, o hábito fatal da intemperança está desaparecendo gradualmente, junto com a grosseria
e a rudeza que são a conseqüência da educação muito precária da categoria”.

Volume de
negócios efetuados

Francos

45.530
297.208
344.240
614.694
998.240

1.330.000
1.231.461

Lucro auferido
Francos

1.000
7.000

20.000
46.000
80.000

100.000
130.000

Ano

1852
1853
1854
1855
1856
1857
1858
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peridade crescente. As suas normas disciplinares, em vez de serem
mais brandas, são mais rigorosas do que as das oficinas comuns; to-
davia, por serem normas impostas pelas próprias pessoas que as cum-
prirão, e por visarem manifestamente ao bem da comunidade, e não
à conveniência de um empregador que se considera ter um interesse
oposto, são observadas com muito mais fidelidade, e a obediência vo-
luntária traz consigo um sentimento de valor e dignidade pessoal. Com
rapidez admirável, os trabalhadores associados aprenderam a corrigir
algumas daquelas idéias com que haviam começado, e que se opõem
ao ensinamento da razão e da experiência. Quase todas as associações,
de início, excluíam o trabalho pago por tarefa ou peça, e pagavam
salários iguais, fosse maior ou menor o serviço prestado. Quase todas
abandonaram esse sistema, e depois de fixarem, para cada um, deter-
minado mínimo, suficiente para a subsistência, distribuem toda a re-
muneração que sobra, com base no serviço feito; a maior parte delas
está até dividindo os lucros no fim do ano na mesma proporção que
os ganhos.89

A maior parte dessas associações opera com base no princípio
declarado de que não existem em função do simples benefício particular
dos membros individuais, mas para a promoção da causa cooperativista.
Por isso, com cada ampliação de seus negócios, admitem novos mem-
bros, não (ao menos quando permanecem fiéis ao seu projeto original)
para pagá-los como trabalhadores assalariados, mas para que estes
entrem imediatamente a partilhar dos plenos benefícios da associação,
sem que deles se exija que tragam outra coisa senão o seu trabalho;
a única condição imposta é a de receberem, durante alguns anos, uma
parcela menor na divisão anual dos lucros, como uma espécie de equi-
valente pelos sacrifícios dos membros fundadores. Quando membros
deixam a associação — direito de que desfrutam sempre, em qualquer
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89 Até a associação fundada pelo sr. Louis Blanc, a dos alfaiates de Clichy, depois de tentar
esse sistema durante dezoito meses, adotou o sistema de pagar por peça ou tarefa. Vale a
pena citar uma das razões indicadas pela associação para abandonar o sistema inicial.
“Além dos vícios que mencionei, os alfaiates se queixavam de disputas e brigas incessantes,
devido ao interesse que cada um tinha em fazer o serviço de seus colegas. A vigilância ou
supervisão mútua que reinava entre eles degenerou em uma escravidão real: ninguém tinha
o livre controle de seu tempo e de suas ações. Essas dissensões desapareceram desde que
se introduziu o trabalho por tarefa ou peça.” Feugueray. p. 88.
  Um dos sinais mais vergonhosos de uma condição moral baixa, revelado recentemente
por uma parte das classes trabalhadoras inglesas, é a oposição que fazem ao trabalho pago
por tarefa ou peça. Quando o pagamento por peça ou tarefa não é suficientemente alto, há
motivo justo para reclamar. Mas a aversão ao sistema de pagar por peça, como tal, deve,
a não ser que se trabalhe com noções errôneas, equivaler a uma aversão que se tem à
justiça e à honestidade, a um desejo de burlar, recusando prestar serviço proporcional ao
salário. O trabalho pago por tarefa é a forma perfeita do acordo trabalhista; e o acordo
trabalhista, em todos os serviços e no mínimo detalhe — o princípio de pagar tanto, por
tanto de serviço prestado, princípio este levado ao extremo máximo —, é o sistema, dentre
todos os outros, que no atual estágio social e no atual grau de civilização mais favorece ao
trabalhador, e também o que menos favorece ao que não trabalha e que deseja ser pago
para ficar ocioso.



momento — não levam consigo nenhuma parcela do capital; este per-
manece uma propriedade indivisível, da qual os membros, enquanto
permanecerem tais, têm o uso, mas não podem dispor dele arbitraria-
mente; pelas estipulações da maioria dos contratos, mesmo que a as-
sociação encerre as suas atividades, o capital não pode ser dividido,
mas deve ser inteiramente destinado a alguma obra de beneficência
ou de utilidade pública. Uma parcela fixa, geralmente considerável,
dos lucros anuais não é repartida entre os membros, mas adicionada ao
capital da associação, ou destinada a amortizar empréstimos feitos ante-
riormente a ela; outra parcela dos lucros anuais é reservada para atender
aos doentes e inválidos, e outra destinada a formar um fundo para ampliar
o espírito cooperativista, ou para ajudar outras associações em necessidade.
Os administradores são pagos, como outros membros, pelo tempo que
ocupam na administração, recebendo habitualmente o salário da mão-de-
obra mais bem remunerada; todavia, segue-se a norma de que o exercício
do poder nunca deve ser uma ocasião para auferir lucro.

Quanto à capacidade de as associações competirem com êxito
com capitalistas individuais, mesmo em um período inicial de sua exis-
tência, o sr. Feugueray afirmou:

“As associações fundadas nos últimos dois anos (o sr. Feugue-
ray escreveu em 1851) tiveram muitos obstáculos a superar; a
maioria delas estava quase totalmente destituída de capital; todas
elas pisavam em um terreno ainda inexplorado; corriam os riscos
que sempre ameaçam os inovadores e os que iniciam. Apesar
disso, em muitos dos setores em que se têm estabelecido, já são
concorrentes temíveis dos estabelecimentos antigos, e parte da
burguesia até se queixa delas, por esse motivo. Isso é verdade
não somente em relação aos cozinheiros, aos vendedores de li-
monada, e aos cabeleireiros — ocupações que, devido à sua na-
tureza, permitem às associações contarem com costumes demo-
cráticos —, mas também em outros setores em que não gozam
das mesmas vantagens. Basta consultar os fabricantes de cadei-
ras, poltronas, arquivos, e se saberá deles se os estabelecimentos
mais importantes nos seus respectivos ramos não são os dos tra-
balhadores associados”.

Realmente, deve ser grande a vitalidade dessas associações, para
ter possibilitado umas vinte delas a sobreviverem não somente à reação
anti-socialista, que na época lançou o descrédito sobre todas as tenta-
tivas de possibilitar aos trabalhadores serem seus próprios emprega-
dores — não apenas às arrelias da polícia e da política hostil do Governo,
desde a usurpação —, senão também, além desses obstáculos, a todas
as dificuldades decorrentes da penosa situação do mundo financeiro e
comercial, de 1854 até 1858. Quanto à prosperidade atingida por al-
gumas dessas associações, mesmo atravessando esse período difícil,
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citei exemplos que devem ser conclusivos para todos, no tocante ao
futuro brilhante reservado ao princípio da cooperação.90

Não foi somente na França que essas associações iniciaram uma
carreira de prosperidade. Para não dizer aqui nada sobre a Alemanha,
o Piemonte e a Suíça (onde o Consum Verein (cooperativa de consumo)
de Zurique é uma das associações mais prósperas da Europa), a In-
glaterra pode apresentar casos de sucesso que ombreiam até com aque-
les que citei ao falar da França. Sob o impulso deslanchado pelo sr.
Owen, e mais recentemente difundido pelos escritos e pelos esforços
pessoais de um grupo de amigos, sobretudo eclesiásticos e advogados,
cujas nobres iniciativas dificilmente se podem elogiar demais, espa-
lhou-se amplamente essa boa semente; conseguiram-se do Parlamento
as alterações necessárias da legislação inglesa sobre as sociedades em
nome coletivo, com base na iniciativa benéfica e cheia de espírito público
do sr. Slaney; fundaram-se muitas associações industriais, e um número
ainda maior de depósitos ou entrepostos cooperativos para compras no
varejo. Entre estes, destacam-se já muitos exemplos de prosperidade
notável, dos quais os mais notáveis são o “Leeds Flour Mill” e a “Roch-
dale Society of Equitable Pioneers”. A história dessa última associação,
a mais bem-sucedida de todas, foi escrita de forma muito interessante
pelo sr. Holyoake;91 a notoriedade que essa obra e outros meios têm
dado a fatos tão encorajadores está levando a uma rápida ampliação
das associações que visam a objetivos similares, no Lancashire, no
Yorkshire, em Londres e alhures.

O capital inicial da Rochdale Society era de 28 libras, fruto ex-
clusivamente da economia de aproximadamente quarenta trabalhado-
res, por meio do processo lento de uma subscrição de 2 pence por
semana (depois aumentados para 3 pence). Com esse capital, fundaram
em 1844 uma pequena loja, ou depósito, para o fornecimento de alguns
artigos de consumo comuns às suas próprias famílias. Quando, em
razão de sua administração cuidadosa e honesta, conseguiram aumen-
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90 Nos últimos poucos anos, o movimento cooperativista teve novo impulso entre as classes
trabalhadoras da França. Um relato interessante da Associação Alimentar de Grenoble
encontra-se em um opúsculo do sr. Casimir Périer (Les Sociétés de Coopération); e no Times
de 24 de novembro de 1864 lemos o seguinte: “Enquanto certo número de operários reclama
melhores salários, ou menos horas de trabalho, outros, que também se separaram, asso-
ciaram-se com o fim de exercerem suas profissões respectivas por conta própria, e juntaram
fundos para a compra de instrumentos de trabalho. Fundaram uma sociedade, a ’Société
Générale d’Approvisionnement et de Consommation’. Ela conta com trezentos a quatrocentos
membros, que já abriram uma ‘cooperativa de consumo’ em Passy, atualmente localizada
dentro da comarca de Paris. Calculam que por volta de maio próximo, quinze novas asso-
ciações do mesmo tipo, que se auto-sustentam, estarão prontas para começar a operar, de
sorte que, somente em Paris, o número será cinqüenta a sessenta”.

91 Self-help by the People — History of Co-operation in Rochdale. Outro relato instrutivo sobre
essa associação e outras associações cooperativistas foi escrito no Companion to the Almanack
de 1862, pelo sr. John Plummer, de Kettering — ele mesmo é um dos exemplos mais
inspiradores da cultura intelectual e dos princípios elevados que se possam encontrar em
um trabalhador autodidata.



tar o número de clientes e de subscritores, ampliaram suas operações
para um número maior de artigos de consumo, e em poucos anos tiveram
condição de fazer grande investimento em cotas de um moinho de trigo
em forma de cooperativa. O sr. Holyoake relata assim as etapas do
progresso da referida sociedade até 1857:

“A Equitable Pioneers Society está dividida em sete setores:
secos e molhados, armarinhos, açougue, sapataria, tamancaria,
alfaiataria, vendas no atacado.

“Mantém-se uma conta separada para cada setor, emitindo-se
a cada trimestre um relatório geral, que mostra a posição global
da sociedade.

“O setor de secos e molhados começou, como relatamos, em
dezembro de 1844, com apenas quatro artigos para vender. Atual-
mente ele inclui tudo aquilo que uma loja desse gênero deve ter.

“O setor de armarinhos teve início em 1847, com umas poucas
atrações. Em 1854 ele foi transformado em um setor independente.

“Um ano antes, em 1846, a cooperativa começou a vender
carne de açougue, comprando 80 ou 100 libras de um comerciante
da cidade. Depois de algum tempo, interromperam-se as vendas
até 1850, quando a sociedade passou a possuir um depósito pró-
prio. O sr. John Moorhouse, que atualmente conta com dois as-
sistentes, compra e abate para a sociedade três bois, oito ovelhas,
vários porcos e novilhos cevados, que em média são convertidos
em 130 libras por semana.

“A confecção de sapatos começou em 1852. Trabalham na con-
fecção três homens e um aprendiz, mantendo-se um estoque para
venda.

“Também os setores de tamancaria e alfaiataria começaram
em 1852.

“O setor de vendas no atacado começou em 1852, e marca um
passo importante na evolução da Pioneers. Esse setor foi criado
para suprir todos os sócios que precisem de grandes quantidades,
tendo em vista abastecer os depósitos cooperativos do Lancashire
e do Yorkshire, cujos capitais pequenos são insuficientes para
comprar nos melhores mercados, ou então para contratar os ser-
viços de um profissional, aliás indispensável para cada depósito
— um bom comprador, que conheça os mercados e seu métier,
que sabe o que, como e quando comprar. O setor de vendas e
atacadistas garante pureza, qualidade, bons preços, peso e me-
dida-padrão, mas tudo com base no princípio que nunca falha, o
pagamento em dinheiro”.

Em conseqüência do número de membros que atualmente residem
longe, e da dificuldade de atender ao grande aumento de clientes,
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“abriram-se depósitos filiais. Em 1856 abriu-se o primeiro deles
na Oldham Road, a cerca de 1 milha do centro de Rochdale. Em
1857 abriram-se o de Castelton, outro na Whitworth Road, e um
quarto em Pinfold”.

O armazém, do qual o depósito original era apenas uma depen-
dência, era alugado de terceiros, e apresentava condições de conservação
muito precárias, em 1849.

“Cada parte passou por uma boa reforma e por uma decoração
razoável, apresentando atualmente a aparência de um local co-
mercial bem respeitável. Um dos espaços está hoje bem apare-
lhado para a apresentação de novidades. Outro foi adaptado como
biblioteca. (...) O local destinado a novidades está tão bem abas-
tecido quanto o de um clube londrino.”

Ele está hoje “franqueado aos sócios, e é mantido com o Fundo
Educacional”, fundo este formado com 2 1/2% de todos os lucros a
serem divididos, e que é reservado para fins educacionais.

“A biblioteca contém 2 200 volumes, selecionados dentre os
melhores livros, e entre eles muitos dos mais caros. O acesso à
biblioteca é livre. De 1850 a 1855, havia uma escola para jovens,
pagando os interessados 2 pence por mês. Desde 1855, a admi-
nistração cedeu um espaço para o uso de vinte a trinta pessoas,
da idade de catorze até quarenta anos, para instrução mútua
aos domingos e às terças-feiras. (...)

“O moinho de trigo naturalmente era alugado e estava loca-
lizado em Small Bridge, a certa distância da cidade — 1,5 milha
e meia. Posteriormente, a sociedade construiu na cidade um moi-
nho completamente novo para seu uso. O motor e as máquinas
são da maior solidez e da melhor qualidade. O capital investido
no moinho de trigo é de 8 450 libras, das quais £ 3 731 15 s. 2 d.
são subscritas pela Equitable Pioneers Society. O moinho de trigo
emprega onze homens”.

Em período posterior, a sociedade ampliou suas operações para
a manufatura própria de produtos básicos. Do sucesso da Pioneers
Society nasceu não somente o moinho de trigo cooperativo, mas também
uma associação cooperativa para a manufatura de algodão e de lã.

“O capital desse setor é de 4 000 libras, das quais 2 042 foram
subscritas pela Equitable Pioneers Society. Essa sociedade ma-
nufatureira possui 96 teares movidos a energia, empregando 26
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homens, sete mulheres, quatro meninos e cinco meninas — no
total, 42 pessoas. (...)

“Em 1853, a cooperativa comprou, por 745 libras, um depósito
(propriedade livre e alodial) localizado no lado oposto da rua,
onde mantém e vende no varejo seus estoques de farinha, carne
de açougue, batatas e gêneros afins. Suas salas de reunião e
escritórios estão instalados no mesmo edifício. Alugam outras
casas perto, para estoque e venda de tecido de algodão, malharia
e sapatos. Na imensidão desses locais, o visitante topa com sa-
pateiros e alfaiates trabalhando em condições saudáveis, e em
perfeita tranqüilidade quanto ao resultado apurado no sábado à
noite. Os depósitos encontram-se tão bem abastecidos quanto a
Arca de Noé: verdadeiros enxames de clientes animados lotam
literalmente Toad Lane à noite, deslocando-se como abelhas para
cada recanto. Os distritos industriais da Inglaterra não têm a
oferecer outra vista igual à oferecida pela cooperativa de Rochdale
em dia de sábado à noite”.92

Desde o lamentável fracasso da Caixa Econômica da Rochdale,
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92 "Todavia — acrescenta o sr. Holyoake —, o que despertará mais interesse no escritor ou
no leitor não é o brilhantismo da atividade comercial, mas sim o novo e aprimorado espírito
que anima esse intercâmbio comercial. O comprador e o vendedor se encontram como
amigos: não há astúcia de um lado, nem suspeita do outro. (...) Essas multidões de traba-
lhadores humildes, que anteriormente nunca sabiam quando estavam consumindo alimento
de boa qualidade, que almoçavam diariamente comida adulterada, cujos sapatos estraga-
vam-se antes da hora, cujos coletes eram ensebados e cujas esposas usavam tecido comum
de algodão impossível de lavar, agora compram nos mercados como milionários, e, no que
concerne à pureza dos alimentos, vivem como senhores." Aliás, provavelmente vivem muito
melhor que senhores, quanto a esse particular, pois seguramente estes não são os clientes
menos burlados na atual corrida de concorrência desonesta. “Os trabalhadores estão agora
fazendo seus próprios tecidos, fazendo seus próprios sapatos, costurando suas próprias
roupas, e moendo seu próprio trigo. Compram o açúcar mais puro e o melhor chá, e moem
seu próprio café. Abatem seu próprio gado, e os animais mais bonitos e gordos da região
andam bamboleando nas ruas de Rochdale para serem abatidos para o consumo de tecelões
de flanela e de sapateiros. (No ano passado a sociedade fez um anúncio para contratação
de um profissional para fazer compras na Irlanda, dedicando tempo integral a essa tarefa.)
Quando a concorrência proporcionou essas vantagens aos pobres? E alguém ousará dizer
que o caráter moral dessa gente não melhorou sob essas influências? Os abstêmios de
Rochdale reconhecem que a cooperativa tem produzido mais pessoas sóbrias, desde que
começou a operar, do que foram capazes de produzir todos os seus esforços, feitos durante
o mesmo período. Maridos que nunca souberam o que é estar sem dívidas, e esposas pobres,
que durante quarenta anos nunca tiveram 6 pence não comprometidos no bolso, agora
possuem pequenos depósitos de dinheiro, suficientes para construir seus chalés, e vão toda
semana ao seu próprio mercado, com dinheiro tinindo nos bolsos; e nesse mercado não há
desconfiança nem impostura: não há adulteração de produtos, não há preços de interme-
diários. Toda a atmosfera é de honestidade. Os que lá servem não têm pressa, não usam
de estratagemas nem adulam. Não têm interesse algum em chicanas. Só têm um dever a
cumprir — o de dar ao cliente a medida certa, o peso pleno, e um artigo não adulterado.
Em outras partes da cidade, onde o princípio comercial que reina é o da concorrência, nem
mesmo toda a pregação feita em Rochdale é capaz de produzir efeitos morais como esses.
  ”Já que a cooperativa não contraiu nenhuma dívida, não incorreu em nenhuma perda:
e durante treze anos de transações, em que a receita ascendeu a 303 852 libras, não
precisou enfrentar nenhum processo judicial. Os árbitros das sociedades, durante todos os
anos em que exerceram a profissão ali, nunca tiveram um único caso para decidir, e estão
descontentes porque ninguém recorre."



em 1849, o depósito da sociedade passou virtualmente a funcionar
como Caixa Econômica da localidade.

A tabela que segue, completada até 1860 com base no anuário
publicado pela sociedade, mostra o resultado financeiro das operações
da sociedade, desde o início.

1   O último relato ao qual tenho acesso é o relativo ao trimestre que termina em 20 de
setembro de 1864, do qual retiro o extrato que segue, do número de novembro desse valioso
periódico que é o Co-operator, dirigido pelo sr. Henry Pitman, um dos apóstolos mais cri-
teriosos e ativos da causa cooperativista: “O número de membros é de 4 580, registrando
um aumento de 132 para os três meses. O capital da sociedade é de £ 59 536 10 s. 1 d.,
o que significa £ 3 687 13 s. 7 d. a mais do que no último trimestre. O dinheiro recebido
pela venda de mercadorias é £ 45 806 0 s. 10 1/2 d., com um aumento de £ 2 283 12 s. 5
1/2 d. em relação aos três meses anteriores. O lucro auferido é de £ 5 713 2 s. 7 1/2 d., o
que, após depreciar a conta do imobilizado de £ 182 2 s. 4 1/2 d., após pagar juros de £
598 17 s. 6 d. sobre o capital social, e após aplicar 2 1/2% para um fundo educacional, isto
é, £ 122 17 s. 9 d., deixa para os membros, como dividendos sobre suas compras, 2 s. 4 d.
por libra. Os que não são membros receberam £ 261 18 s. 4 d., a 1 s. 8 d. por libra de
compras feitas, deixando para a sociedade um lucro de 8 d. por libra, o que significa para
o fundo de reserva um aumento de £ 104 15 s. 4 d. Atualmente, esse fundo ascende a
£ 1 352 7 s. 11 1/2 d., a acumulação de lucros das transações do público com a cooperativa
desde setembro de 1862, além dos 1 s. 8 d. por libra dado a tais compradores”.

                      

Não preciso entrar em detalhes similares no tocante à cooperativa
do moinho de trigo; limito-me a afirmar que em 1860 o capital dela
— com base na mesma autoridade — era de £ 26 61814 s. 6 d., e o
lucro, só naquele ano, foi de £ 1016412 s. 5 d. Quanto ao setor ma-
nufatureiro, não disponho de dados certos além dos fornecidos pelo sr.
Holyoake, segundo o qual o capital dessa associação, em 1857, era de
5 500 libras. Contudo, uma carta publicada no Rochdale Observer de
26 de maio de 1860, que os editores afirmam ter sido escrita por uma
pessoa bem informada, diz que o capital naquela época havia atingido
as 50 mil libras; a mesma carta contém afirmações altamente satis-

Ano
Número

de
Sócios

Capital

£ s. d.

Total das vendas
a dinheiro

(montante anual)
Lucro (anual)

£ s. d. £ s. d.
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fatórias no tocante a outras associações similares: a Rosendale Indus-
trial Company, com um capital de 40 mil libras. a Walsden Co-operative
Company, com capital de 8 mil libras, a Bacup and Wardle Commercial
Company, com um capital de 40 mil libras,

“sendo que, deste, mais de 2/3 provêm de empréstimos contraídos
a 5%, circunstância esta que, durante os últimos dois anos de pros-
peridade comercial sem precedente, fez com que a taxa de dividendos
para os sócios ascendesse a um montante quase fabuloso”.

É supérfluo entrar em outros detalhes quanto à história subse-
qüente do cooperativismo inglês, mesmo porque este é atualmente um
dos elementos reconhecidos no progresso do nosso tempo e, como tal,
tem sido ultimamente alvo de bons artigos publicados na maior parte
dos nossos principais periódicos, sendo que um dos mais recentes e
melhores foi publicado na Edinburgh Review de outubro de 1864; por
outro lado, o progresso da cooperação, de um mês para outro, é regu-
larmente relatado no Co-operator. Não posso, porém, deixar de men-
cionar o último grande passo para a frente, no tocante às cooperativas,
a saber, a formação, no norte da Inglaterra (e outra está a ponto de
fundar-se em Londres) de uma sociedade cooperativa para venda a
atacadistas, para dispensar os serviços dos comerciantes atacadistas
bem como do distribuidor varejista, e para estender às sociedades a
vantagem que cada sociedade dá a seus próprios sócios, a saber, a de
adquirir diretamente dos produtores — por meio de uma cooperativa
para compras — mercadorias estrangeiras e nacionais.

Dificilmente é possível deixar de encarar com esperança as pers-
pectivas da humanidade, quando, em dois países líderes do mundo, as
camadas anônimas da sociedade contêm trabalhadores simples que,
pela sua integridade, bom senso, autocontrole e confiança uns nos ou-
tros, foram capazes de coroar essas nobres experiências com o sucesso
atestado pelos fatos registrados nas páginas que precedem.

Com base no avanço crescente do movimento cooperativista, pode-
se esperar grande aumento até da produtividade global do trabalho.
As fontes desse aumento são duas. Em primeiro lugar, reduzir-se-á a
dimensões menores a classe dos distribuidores, que não são produtores
mas simples auxiliares da produção, e cujo número exorbitante, muito
mais do que os ganhos dos capitalistas, representam a causa que explica
por que uma parcela tão grande da riqueza produzida não atinge os
produtores. Os distribuidores diferem dos produtores no seguinte: quan-
do aumenta o número dos produtores, mesmo que em determinado
setor possam ser numerosos em excesso, eles produzem efetivamente
mais, ao passo que a multiplicação dos distribuidores não faz com que
se distribua mais artigos, nem com que se distribua mais riqueza; faz
apenas com que o mesmo serviço seja dividido entre um número maior
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de pessoas, raramente barateando sequer o processo. Restringindo-se
os distribuidores ao número efetivamente necessário para tornar as
mercadorias acessíveis aos consumidores — o que constitui o efeito
direto do sistema cooperativista —, libera-se grande número de tra-
balhadores para a produção, e o capital que os alimenta e os ganhos
que os remuneram serão aplicados para alimentar e remunerar pro-
dutores. Essa grande economia dos recursos mundiais seria conseguida,
mesmo que a cooperação parasse em associações destinadas a compra
e consumo, sem abarcar a produção.

A outra maneira de o sistema de cooperação tender, ainda mais
eficazmente, a aumentar a produtividade do trabalho consiste no grande
estímulo dado às energias produtivas, colocando os trabalhadores, como
massa, em uma relação tal com seu serviço, que faria com que o princípio
e o interesse deles — já que atualmente isso não ocorre — seja fazer
o máximo possível, e não o mínimo possível, em troca da remuneração
que recebem. Dificilmente se pode exagerar esse benefício substancial,
que no entanto não é nada em comparação com a revolução moral da
sociedade que o acompanharia: a cura deste mal que é a hostilidade
constante entre o capital e o trabalho, a transformação da vida humana,
de um conflito de classes que se batem por interesses opostos, em uma
rivalidade amiga na busca de um bem comum a todos, a elevação da
dignidade do trabalho, um novo sentimento de segurança e de inde-
pendência na classe trabalhadora, e a conversão da ocupação diária
de cada ser humano em uma escola em que se aprende a solidariedade
social e a inteligência prática.

Essa é a idéia nobre que os promotores da cooperação devem ter
diante de si. Entretanto, para atingir tais objetivos nesse grau, é in-
dispensável que todos os que executam o serviço — e não apenas alguns
deles — se identifiquem, ao nível dos interesses, com a prosperidade
do empreendimento. Associações que, uma vez atingido o sucesso, re-
nunciam ao princípio essencial desse sistema, e se transformam em
sociedades anônimas de um número limitado de acionistas, que diferem
de outras empresas simplesmente pelo fato de seus donos serem tra-
balhadores, associações que empregam trabalhadores assalariados sem
interesse algum nos lucros (e dói-me dizer que até mesmo a socieda-
de-cooperativa manufatureira de Rochdale degenerou nisso) — todas
elas estão, sem dúvida, exercendo um direito legal que consiste em
utilizar honestamente o sistema social vigente para melhorar sua po-
sição como indivíduos, mas não será delas que podemos esperar algo
no sentido de substituir esse sistema por um melhor. Aliás, a longo
prazo essas sociedades não conseguirão manter-se contra a concorrência
individual. A administração individual, feita pela pessoa que é a prin-
cipal interessada, tem grandes vantagens sobre qualquer tipo de ad-
ministração coletiva. O sistema de cooperação só tem uma coisa a opor
a essas vantagens: o interesse comum de todos os trabalhadores no
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empreendimento. Quando os capitalistas individuais acrescentarem
essa vantagem às demais que já possuem — e certamente farão isso
—, quando, ainda que seja apenas para aumentar seus ganhos, ado-
tarem a prática que essas sociedades cooperativas vêm abandonando,
e juntarem o interesse pecuniário de cada pessoa a seu serviço à ad-
ministração mais eficiente e mais econômica da empresa, provavel-
mente conseguirão uma vitória fácil sobre aquelas empresas que retêm
os defeitos do sistema velho, e ainda por cima sem poderem usufruir
das vantagens plenas desse sistema velho.

Na hipótese mais favorável, será desejável, talvez ainda durante
muito tempo. que os capitalistas individuais, associando seus traba-
lhadores a seus lucros, coexistam até com aquelas sociedades que se
mantêm fiéis aos princípios do cooperativismo. A unidade de autoridade
torna possíveis muitas coisas que não poderiam ser ou não seriam
realizadas se o comando se dividisse em facções ou a administração
mudasse. Um capitalista particular, isento do controle de um grupo,
se for uma pessoa capaz, tem muito maior probabilidade do que quase
toda associação de assumir riscos razoáveis e investir em melhorias
dispendiosas. Pode-se confiar nas sociedades cooperativas para adotar
melhorias, depois de estas já terem sido testadas com sucesso, mas
são os indivíduos que têm mais probabilidade de começar coisas ainda
não tentadas. Mesmo na atividade corrente, a concorrência de pessoas
capazes que, no caso de fracasso, têm de assumir toda a perda, e em
caso de êxito, a maior parte do ganho, será muito útil para fazer com
que os administradores das sociedades cooperativas mantenham o de-
vido grau de dedicação e vigilância.

Quando, porém, as sociedades cooperativas se tiverem multipli-
cado o suficiente, é improvável que os trabalhadores — excetuados os
de menor valor — continuem ainda a consentir em trabalhar a vida
toda apenas por salários: tanto os capitalistas particulares como as
associações acharão então necessário fazer com que todos os seus tra-
balhadores participem dos lucros. Eventualmente — e talvez em um
futuro menos longínquo do que se possa supor — poderemos, por meio
do princípio do cooperativismo, encontrar o nosso caminho para uma
mudança social, que combinaria a liberdade e a independência do in-
divíduo com as vantagens morais, intelectuais e econômicas da produção
agregada, e que, sem violência ou espoliação, ou até sem nenhuma
perturbação dos hábitos e das expectativas vigentes, realizaria, ao me-
nos no setor industrial, as melhores aspirações do espírito democrático,
acabando com a divisão da sociedade em trabalhadores e ociosos, e
apagando todas as distinções sociais, afora aquelas que são honesta-
mente conquistadas mediante serviços e iniciativas pessoais. Associa-
ções como as que acima descrevemos, pelo próprio processo mediante
o qual atingem o sucesso, constituem uma escola de aprendizagem
daquelas qualidades morais e ativas que são os únicos meios pelos

OS ECONOMISTAS

362



quais se pode merecer ou atingir o êxito. À medida que as associações
se multiplicassem, tenderiam cada vez mais a absorver todos os tra-
balhadores, excetuados aqueles que têm muito pouca inteligência ou
muito pouca virtude para serem capazes de aprender a agir dentro de
outro sistema que não seja o do egoísmo tacanho. À medida que essa
mudança se alastrasse, os donos de capital gradualmente constatariam
ser vantajoso para eles, em vez de continuarem a lutar com o sistema
velho e apenas com trabalhadores da pior qualidade, emprestarem seu
capital às associações, e fazerem esse empréstimo a uma taxa de juros
mais baixa, e ao final, talvez, até trocarem seu capital por anuidades
amortizáveis. Dessa maneira — ou de alguma forma similar —, as
acumulações de capital hoje existentes poderiam, honestamente, e por
uma espécie de processo espontâneo, tornar-se, ao final, a propriedade
conjunta de todos os que participam da aplicação produtiva do mesmo
— uma transformação que, se fosse assim efetuada (e supondo, evi-
dentemente, que os dois sexos participem igualmente dos direitos e
do governo da associação93), constituiria a solução mais próxima à jus-
tiça social, bem como o sistema industrial mais benéfico para o bem
universal que se possa hoje prever.

§ 7. Concordo, portanto, com a concepção que os autores socialistas
têm sobre a forma que o mundo industrial tende a assumir, à medida
que o progresso avança; partilho também inteiramente da opinião deles,
de que nosso tempo está maduro para iniciar essa transformação, e
que esta deve ser ajudada e encorajada com todos os meios justos e
eficazes. Mas, ao mesmo tempo que concordo e me solidarizo com os
socialistas nessa parte prática dos objetivos que perseguem, discordo
totalmente da parte mais relevante e veemente do seu ensinamento,
a saber, das suas catilinárias contra a concorrência. Embora defendam
concepções morais sob muitos aspectos bem à frente das atuais estru-
turas sociais, em geral têm conceitos muito confusos e errôneos a res-
peito dos efeitos reais da concorrência; um dos maiores erros deles,
em meu entender, está em atribuir à concorrência todos os males eco-
nômicos atualmente existentes. Esquecem que, em toda parte onde
não existe concorrência, existe o monopólio, e que este, em todas as
suas formas, é a taxação daqueles que trabalham para sustentar os
indolentes, quando não para sustentar os que saqueiam. Esquecem
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93 Também sob esse aspecto, a Rochdale Society deu um exemplo de juízo de justiça, digno
do bom senso e dos sentimentos nobres manifestados em seu procedimento geral. “A coo-
perativa de Rochdale — afirma o sr. Holyoake — presta ajuda ocasional, mas valiosa, no
sentido de efetivar a autonomia civil das mulheres. As mulheres podem ser membros dessa
cooperativa, e votar em suas assembléias. Juntam-se mulheres solteiras e casadas. Muitas
mulheres casadas se tornam membros porque seus maridos não se darão a esse trabalho,
e outras se associam em defesa própria, para impedir seus maridos de gastarem o dinheiro
na bebida. O marido não pode retirar as poupanças existentes na cooperativa em nome da
esposa, a não ser que esta assine a ordem de retirada.”



também que, excetuada a concorrência entre trabalhadores, toda outra
concorrência beneficia a estes, por baratear o preço dos artigos que
consomem; esquecem que a concorrência, mesmo no mercado de mão-
de-obra, é uma fonte de salários altos, e não de salários baixos, em
toda parte onde a concorrência na procura de mão-de-obra ultrapassa
a concorrência na oferta de mão-de-obra, como na América, nas colônias
e nas profissões qualificadas; esquecem que a concorrência nunca pode
ser uma causa de salários baixos, a não ser quando se satura o mercado
de mão-de-obra com um número excessivo de filhos de trabalhadores,
enquanto, se a oferta de mão-de-obra for excessiva, nem mesmo o so-
cialismo consegue impedir que a sua remuneração seja baixa. Além
disso, se a prática da associação entre trabalhadores se generalizasse
universalmente, não haveria concorrência entre um trabalhador e outro,
e que a concorrência entre uma associação e outra beneficiaria os con-
sumidores, isto é, as associações, as classes trabalhadoras em geral.

Não pretendo afirmar que a concorrência não acarrete nenhum
inconveniente, ou que careçam totalmente de fundamento as objeções
morais movidas contra ela pelos autores socialistas, como sendo ela
fonte de inveja e hostilidade entre os que exercem a mesma profissão.
Contudo, se, por um lado, a concorrência tem seus males, por outro
impede males maiores. Como diz bem o sr. Feugueray,94

“a raiz mais profunda dos males e das iniqüidades que pervadem
o mundo do trabalho não está na concorrência, mas no fato de
o trabalhador estar submetido ao capital, bem como na parcela
enorme de ganhos que os donos do capital têm condições de auferir
da produção. (...) Se é verdade que a concorrência muito pode
contribuir para o mal, é também inegável que ela não é menos
fértil para produzir o bem, sobretudo no que concerne ao desen-
volvimento das faculdades individuais e ao sucesso das inovações”.

É erro comum dos socialistas não levarem em conta a indolência natural
da humanidade, a sua tendência à passividade, a permanecer escrava
do hábito, a persistir indefinidamente em um caminho uma vez esco-
lhido. Se deixarmos que a humanidade uma vez atinja algum estado
de existência que considere tolerável, o perigo a ser temido é que a
partir daí ela estagnará, não se empenhará no sentido de melhorar e,
deixando enferrujar suas faculdades, perderá até a energia necessária
para preservá-lo de deterioramento. A concorrência pode não ser o
melhor estímulo concebível, mas no momento é um estímulo necessário,
e ninguém é capaz de prever o dia em que ela não será mais indis-
pensável para o progresso. Mesmo limitando-nos ao setor industrial,
no qual, mais do que em qualquer outro, se pode supor que a maioria
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dos envolvidos sejam juízes competentes para avaliar as inovações,
seria difícil induzir a assembléia geral de uma associação a submeter-se
ao trabalho e ao inconveniente de alterar seus hábitos, adotando alguma
invenção nova e promissora, a menos que o conhecimento da existência
de associações rivais a fizesse temer que outras fariam aquilo que ela
mesma não consentiria em fazer, e portanto ficaria atrás na corrida.

Em vez de encarar a concorrência com o princípio nocivo e anti-
social que ela seria, no pensamento da maioria dos socialistas, entendo
que, mesmo na atual conjuntura da sociedade e do trabalho, qualquer
restrição que se lhe faça é um mal, e toda ampliação dela, mesmo que
de momento fosse prejudicial para alguma classe de trabalhadores, é
sempre boa, em última análise. Proteger alguém contra a concorrência
é dar proteção à sua ociosidade ou indolência, ao seu embotamento
mental, a poupar-lhe a necessidade de ser tão empreendedor e talentoso
quanto outras pessoas; por outro lado, se proteger contra a concorrência
significar também proteger contra o risco de não encontrar emprego,
pelo fato de o empregador dar preferência a uma categoria de traba-
lhadores menos bem pagos, isso só acontece onde o costume antigo,
ou algum monopólio local e injusto, colocou alguma categoria específica
de artesãos em uma posição privilegiada, em comparação com as de-
mais; ora, já chegou o tempo em que já não se promove o interesse
do aprimoramento universal prolongando os privilégios de poucos. Se
os vendedores de roupas feitas, e outros do mesmo gênero, fizeram
baixar os salários dos alfaiates e de alguns outros artífices, fazendo
que esses salários sejam regulados pela concorrência, e não mais pelo
costume, tanto melhor, ao final. O que hoje se exige não é que se dê
guarida a certos costumes antigos, em virtude dos quais certas classes
restritas de trabalhadores conseguem ganhos injustos — o que faz com
que tenham interesse em manter a atual estrutura social —, mas sim
que se introduzam práticas gerais novas, que beneficiem a todos; há
motivos para alegrar-se com tudo aquilo que faz com que certas classes
privilegiadas de artífices qualificados sintam que têm os mesmos in-
teresses, e dependem, quanto à sua remuneração, das mesmas causas
gerais, e têm de recorrer, para melhorar sua condição, às mesmas
soluções a que recorre a multidão dos menos afortunados e dos que
são relativamente mais desprovidos de recursos.
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LIVRO QUINTO

A INFLUÊNCIA DO GOVERNO





CAPÍTULO I

As Funções do Governo em Geral

§ 1. Uma das questões mais discutidas em nosso tempo, tanto
na ciência política como entre os estadistas propriamente, versa sobre
os limites adequados das funções e da intervenção dos governos. Em
outros tempos, discutia-se sobre como os governos devem ser consti-
tuídos, e segundo que princípios e normas devem exercer sua autori-
dade; atualmente, porém, pergunta-se quase igualmente a que setores
da vida humana esta autoridade tem que se estender. E quando é tão
forte a tendência no sentido de introduzir mudanças no governo e na
legislação, como meio para melhorar a condição da humanidade, essa
discussão tem mais probabilidade de aumentar de interesse do que de
diminuir. De um lado, temos reformadores impacientes, pensando ser
mais fácil e mais rápido apossar-se do governo, do que das inteligências
e da disposição do público, constantemente tentados a exagerar a com-
petência do governo além dos limites devidos, ao passo que, do outro lado,
a humanidade tem sido tão habituada, pelos governantes, à interferência
para fins outros que o bem público, ou sob uma concepção errônea do
que este bem público exige, e se fazem tantas propostas precipitadas, da
parte de pessoas que amam com sinceridade o aperfeiçoamento, no sentido
de tentar, por meio de regulamentos compulsórios, o alcance de objetivos
que só se podem atingir eficaz ou utilmente por meio da opinião pública
e da discussão, que tem surgido um espírito de resistência extrema à
interferência do governo, simplesmente como tal, e uma tendência a reduzir
sua esfera de ação aos limites mais restritos. Devido a diferenças na
evolução histórica atravessada por países diferentes — diferenças estas
nas quais não cabe aqui deter-nos —, o primeiro excesso, o de exagerar
a competência do governo, prevalece mais, tanto em teoria como na prática,
entre as nações da Europa continental, ao passo que na Inglaterra tem
predominado até agora a mentalidade oposta.
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Os princípios gerais do problema, na medida em que é uma ques-
tão de princípio, procurar determiná-los em um capítulo posterior deste
Livro — depois de primeiro considerar os efeitos produzidos pela con-
duta do governo no exercício das funções que se lhe reconhecem uni-
versalmente. Para este fim, deve haver uma especificação das funções
que ou são inseparáveis do conceito de governo, ou são exercidas ha-
bitualmente e sem objeção por todos os governos, funções estas distintas
daquelas em relação às quais se tem considerado questionável se os
governos devem ou não exercê-las. Podemos chamar o primeiro tipo
de funções do governo de necessárias, e o segundo, de opcionais. Com
o termo opcional não se quer dizer que possa ser questão indiferente,
ou de escolha arbitrária, se o governo deve ou não assumir as funções
em pauta; quer-se apenas dizer que a conveniência de o governo exer-
cê-las não equivale a uma necessidade, sendo um assunto sobre o qual
existe ou pode existir diversidade de opinião.

§ 2. Ao tentarmos enumerar as funções necessárias do governo,
constatamos que elas são muito mais diversificadas do que pensa à
primeira vista a maioria das pessoas, e que não há possibilidade de
circunscrevê-las com aquelas linhas de demarcação bem nítidas que
muitas vezes se tenta aplicar, com a irreflexão que caracteriza a dis-
cussão em nível popular. Por exemplo, às vezes ouvimos dizer que os
governos se devem limitar a oferecer proteção contra a força e a fraude,
e que, excetuando-se essas duas coisas, as pessoas devem ser agentes
livres, capazes de cuidar de si próprias, e que, enquanto uma pessoa
não praticar violência ou fraude, prejudicando a pessoa ou a propriedade
de outrem, os legisladores e os governos de forma alguma devem preo-
cupar-se com ela. Mas, por que motivo as pessoas deveriam ser pro-
tegidas pelo seu governo, isto é, pela sua própria força coletiva, contra
a violência e a fraude, e não contra outros males, a não ser porque
essa conveniência é mais óbvia? Se for verdade que só convém ao go-
verno fazer pelas pessoas aquilo que estas não têm possibilidade de
fazer por si mesmas, poder-se-ia exigir que as pessoas se protejam
com a sua própria habilidade e coragem até contra a força, ou então
solicitar ou comprar proteção contra ela, como efetivamente fazem onde
o governo é incapaz de protegê-las; e quanto à fraude, cada um tem
a proteção de sua própria prudência e juízo. Entretanto, sem conti-
nuarmos a antecipar a discussão sobre os princípios, é suficiente, neste
contexto, considerar fatos.

Perguntemos, por exemplo: sob qual dos dois itens — a repressão
da força ou da fraude — deveremos enquadrar a operação das leis que
regem a herança? Algumas leis desse gênero têm de existir em todas
as sociedades. Talvez se alegue que, nessa matéria, cabe ao governo
simplesmente dar cumprimento à disposição que um indivíduo faz de
sua propriedade por testamento. Entretanto, isso é no mínimo muito
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discutível: provavelmente não existe país algum cujas leis reconheçam
como totalmente absoluto o poder de dispor de seus bens por testa-
mento. E suponhamos o caso muito comum de a pessoa não deixar
testamento: porventura a lei, isto é, o governo, não decide, com base
em princípios de conveniência geral, quem ficará com a sucessão? E
no caso de o sucessor de qualquer forma inábil, o governo por acaso
não designa pessoas, com freqüência os seus próprios oficiais, para
recolher a propriedade e aplicá-la em benefício da pessoa em questão?
Há muitos outros casos em que o governo assume a administração da
propriedade, porque pensa ser isso exigido pelo interesse público, ou
talvez somente pelo das pessoas específicas envolvidas. Isso acontece
muitas vezes em casos de propriedade em litígio e em casos de insol-
vência declarada judicialmente. Nunca se afirmou que, ao fazer isso,
um governo ultrapasse a sua competência.

Também a função da lei, de definir a propriedade como tal, não
é tão simples como se poderia supor. Imaginar-se-ia talvez que à lei
só cabe declarar e proteger o direito de cada um àquilo que ele mesmo
produziu, ou àquilo que adquiriu por consentimento, honestamente ob-
tido, daqueles que o produziram. Mas será que só se reconhece como
propriedade aquilo que foi produzido? E a própria terra, suas florestas
e suas águas, e todas as outras riquezas naturais, acima e abaixo da
superfície? Esses bens constituem a herança da humanidade, devendo
haver regulamentos para que a comunidade desfrute deles. Não se
pode deixar de decidir que direitos, e sob que condições, uma pessoa pode
exercer sobre qualquer porção dessa herança comum. Nenhuma função
do governo é menos opcional do que a regulamentação dessas coisas, ou
está mais profundamente implicada no conceito de sociedade civilizada.

Por outro lado, admite-se a legitimidade de reprimir a violência
ou a deslealdade; mas sob qual desses itens devemos enquadrar a
obrigação imposta às pessoas, de cumprirem seus contratos? O não
cumprimento não implica necessariamente fraude; a pessoa que assu-
miu um contrato pode ter tido a intenção sincera de cumpri-lo, e o
termo fraude, que dificilmente pode ser estendido até ao caso de violação
voluntária de contrato quando não se praticou nenhuma fraude, cer-
tamente não é aplicável quando o não cumprimento é um caso de
negligência. Porventura não cabe aos governos o dever de urgir o cum-
primento de contratos? Aqui, sem dúvida se estenderia um tanto a
doutrina da não interferência do governo, e se diria que exigir o cum-
primento de contratos não equivale a resolver as pendências dos in-
divíduos a bel-prazer do governo, mas a dar cumprimento e efeito ao
desejo expresso pelos próprios indivíduos. Concordemos com essa am-
pliação da teoria restritiva, e aceitemo-la com o valor que ela tem.
Acontece que os governos não limitam sua preocupação por contratos
a simplesmente exigir o cumprimento dos mesmos. Usam do direito
de determinar quais são os contratos cujo cumprimento pode ser exigido.
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Não basta uma pessoa fazer uma promessa a outra sem ser vítima de
fraude ou coação. Existem promessas em relação às quais, em função
do bem público, não se deve reconhecer às pessoas o direito de obrigar-se
a cumpri-las. Para não dizermos nada sobre os compromissos de pra-
ticar algo contrário à lei, há compromissos cujo cumprimento a lei se
recusa a exigir, por motivos ligados ao interesse de quem prometeu,
ou à política geral do Estado. Um contrato mediante o qual uma pessoa
se vende a outra como escravo seria declarado nulo pelos tribunais da
Inglaterra e da maioria dos demais países europeus. Poucas são as
nações cujas leis exigem o cumprimento de um contrato relacionado
com o que se considera como prostituição, ou de qualquer compromisso
matrimonial cujas condições contrariam sob qualquer aspecto aquelas
que a lei achou conveniente prescrever. Ora, já que se admite que há
compromissos cujo cumprimento, por motivos de conveniência, a lei
não deve exigir, a mesma questão se abre necessariamente com respeito
a todos os compromissos. Poder-se-á questionar, por exemplo, se a lei
deve exigir o cumprimento de um contrato de trabalho quando o salário
é excessivamente baixo, ou o horário de trabalho é rigoroso demais, ou
se a lei pode ou deve exigir o cumprimento de um contrato pelo qual uma
pessoa se compromete a permanecer, por mais de um período limitado,
a serviço de determinado indivíduo, ou se deve continuar a exigir um
contrato de casamento, feito para a vida toda, contra a vontade deliberada
dos dois, ou de um deles. Toda questão que possa surgir quanto à política
dos contratos, e às relações que estes criam entre seres humanos, é uma
questão para o legislador — e uma questão que este não pode deixar de
considerar, e também de decidir, de uma forma ou de outra.

Mais: a prevenção e a supressão da força e da fraude dão emprego
apropriado a soldados, policiais e juízes criminais; mas há também
tribunais civis. A punição do mal é ocupação de uma administração
judiciária, mas o dirimir litígios é outra. Inúmeros litígios surgem entre
pessoas, sem má-fé de nenhuma das duas partes, pelo mau entendi-
mento de seus direitos legais, ou por não concordarem acerca dos fatos
de cuja comprovação dependem legalmente esses direitos. Não será
interesse geral do Estado designar pessoas para dirimir essas incertezas
e pôr fim a esses litígios? Não se pode dizer que isso seja um caso de
necessidade absoluta. As próprias pessoas litigantes poderiam designar
um árbitro e comprometer-se a se submeterem à decisão dele, e real-
mente o fazem, onde não há tribunais de justiça, ou onde não se confia
neles, ou onde as suas demoras e os custos, ou então a irracionalidade
de suas normas de comprovação, impedem as pessoas de recorrer a
eles. E no entanto universalmente se considera correto que o Estado
crie tribunais civis; e se as falhas deles levam pessoas a recorrer a
sucedâneos, mesmo então é o direito que se tem, de levar o caso a um
tribunal legalmente constituído, que confere a esses sucedâneos sua
eficácia principal.
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Não somente o Estado dirime litígios, senão que também toma
precauções de antemão para que eles não ocorram. As leis de muitos
países estabelecem regras para determinar muitas coisas não porque
seja muito importante a maneira como são determinadas, mas para
que elas possam ser determinadas de alguma forma, e não possa haver
contestação sobre a matéria. A lei prescreve expressões a serem em-
pregadas em muitos tipos de contrato, para que não possa surgir dúvida
ou interpretação equívoca do seu significado; ela dispõe que, se surgir
uma disputa, haja possibilidade de providenciar comprovação para di-
rimi-la, exigindo que o documento seja atestado por testemunhas e
validado por certas formalidades. A lei preserva comprovações autên-
ticas de fatos aos quais estão ligadas conseqüências legais, mantendo
um registro de tais fatos: por exemplo, de nascimentos, óbitos, casa-
mentos, de testamentos e contratos, e de processos judiciais. Nunca
se alegou que, ao fazer essas coisas, o governo ultrapasse os limites
apropriados de suas funções.

Além disso, por mais amplo que seja o sentido que demos à dou-
trina de que os indivíduos são os guardiães adequados de seus próprios
interesses, e que o governo nada lhes deve a não ser a obrigação de
evitar que outros interfiram nesse direito, essa doutrina só pode ser
aplicável a pessoas capazes de agir em seu próprio nome. O indivíduo
pode ser uma criança, um louco, ou uma vítima de debilidade mental.
A lei certamente tem o dever de zelar pelo interesse de tais pessoas.
Ela não faz isso necessariamente por meio de oficiais próprios, senão
que muitas vezes confia essa tarefa a algum parente ou a outra pessoa
ligada ao indivíduo. Mas, será que a obrigação da lei termina aqui?
Pode porventura a lei confiar os interesses de uma pessoa ao controle
de outra e dispensar-se de supervisionar, ou de responsabilizar a pessoa
a quem confiou essa tarefa pelo cumprimento da mesma?

Há uma infinidade de casos em que os governos, com aprovação
geral, assumem poderes e executam funções para as quais não se pode
indicar nenhuma razão, a não ser o mero motivo de que são de con-
veniência geral. Podemos tomar como exemplo a função (que é também
um monopólio) de cunhar moeda. Essa função, o governo a assume
simplesmente para economizar às pessoas o incômodo, a demora e a
despesa de pesar e de aquilatar a moeda. E no entanto ninguém, nem
mesmo dentre os que menos aceitam a interferência estatal, objetou
que isso seja um exercício indevido dos poderes do governo. Temos
outro exemplo na prescrição de um conjunto de pesos e medidas-padrão.
Outro é a pavimentação, a iluminação e a limpeza das ruas e vias
públicas — quer isso seja feito pelo governo federal ou, como é mais
comum, e geralmente mais aconselhável, por uma autoridade munici-
pal. Outros casos do gênero são: construir ou melhorar portos, construir
torres com luzeiros para guiar navegantes, fazer levantamentos para
se ter mapas e quadros precisos, levantar diques para segurar o mar,
e diques para que os rios não extravasem.
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Poder-se-ia multiplicar indefinidamente exemplos, sem entrar em
campo controverso. Mas já dissemos o suficiente para mostrar que as
funções que se admite para o governo abrangem um âmbito muito mais
vasto do que se possa facilmente incluir no círculo restrito de alguma
definição restritiva, e que dificilmente é possível encontrar alguma justi-
ficativa comum a todas essas funções, a não ser a justificativa abrangente
da conveniência geral, e também que dificilmente é possível restringir a
interferência do governo por alguma regra universal, a não ser que seja
esta, simples e vaga: que tal interferência nunca deve ser admitida, a
não ser que seja grande a conveniência de fazê-lo.

§ 3. A despeito disso, pode-se fazer algumas observações de uti-
lidade sobre a natureza das considerações em torno das quais mais
provavelmente versará a questão da interferência governamental, e
sobre a maneira de avaliar a magnitude comparativa das conveniências
em pauta. Isso constituirá a última das três partes em que se pode
convenientemente dividir a nossa exposição sobre os princípios e os
efeitos da interferência do governo. Dividiremos a matéria como segue.

Primeiramente, consideraremos os efeitos econômicos decorrentes
da maneira como os governos cumprem suas funções necessárias e
reconhecidas.

A seguir, passaremos a analisar algumas daquelas interferências
governamentais que denominei opcionais (ou seja, que ultrapassam os
limites das funções universalmente reconhecidas), que ocorreram e que
em alguns lugares continuam a ocorrer, sob a influência de teorias
gerais falsas.

Finalmente, pesquisaremos se, independentemente de qualquer
teoria falsa, e em consonância com uma visão correta das leis que
regulamentam os afazeres humanos, existem casos da categoria das
funções opcionais nos quais a interferência governamental é realmente
aconselhável e quais são eles.

A primeira dessas três partes é de natureza extremamente di-
versificada: com efeito, as funções necessárias do governo, e aquelas
que são de tanta conveniência, que nunca ou só raramente foram con-
testadas, são, como já assinalei, por demais diversificadas para se poder
enquadrá-las em alguma classificação muito simples. Contudo, aquelas
que se revestem de maior importância — as únicas que é preciso con-
siderar aqui — podem ser reduzidas aos seguintes itens gerais:

Primeiramente, os meios adotados pelos governos para conseguir
a receita que condiciona a própria existência deles.

Segundo. a natureza das leis que os governos prescrevem no to-
cante aos dois grandes itens, a propriedade e os contratos.

Terceiro, as excelências ou falhas do sistema de meios pelos quais
os governos geralmente exigem o cumprimento de suas leis, isto é, a
justiça e a polícia.

Comecemos pelo primeiro item, ou seja, com a teoria sobre a
tributação.
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CAPÍTULO II

Os Princípios Gerais Sobre a Tributação

§ 1. As qualidades que, do ponto de vista econômico, se desejam
em um sistema de tributação foram condensadas por Adam Smith em
quatro máximas ou princípios, os quais, por terem sido geralmente aceitos
por autores subseqüentes, se tornaram, digamos assim, clássicos. O melhor
começo possível para este capítulo é citar esses princípios.95

“1) Os súditos de cada Estado devem contribuir para a ma-
nutenção do governo, na medida máxima possível, proporcional-
mente às suas capacidades respectivas, isto é, em proporção com
a renda de que desfrutam, sob a proteção do Estado. Na obser-
vância ou no não cumprimento dessa máxima consiste o que se
denomina igualdade ou desigualdade da tributação.

“2) O imposto que cada indivíduo está obrigado a pagar deve
ser certo, e não arbitrário. A data do pagamento, a forma de
pagar, o montante a pagar, tudo isso deve ser claro e simples
para o contribuinte e para qualquer outra pessoa. Onde não é
assim, toda pessoa sujeita ao imposto está exposta, em grau maior
ou menor, ao poder do coletor, o qual pode agravar o imposto
sobre qualquer contribuinte que lhe for antipático ou então ex-
torquir, por medo de tal agravação, algum presente ou gratificação
para si mesmo. A incerteza da tributação estimula a insolência
e favorece a corrupção em uma categoria de pessoas que por
natureza são impopulares, mesmo quando na realidade não forem
nem insolentes nem corruptas. A certeza daquilo que cada indi-
víduo deve pagar é, em matéria de tributação, de tal relevância
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que um grau muito elevado de desigualdade — como se deduz,
acredito, da experiência de todas as nações — não representa,
nem de longe, um mal tão grande quanto um grau muito pequeno
de incerteza.

“3) Todo imposto deve ser cobrado no momento, ou da forma
em que for maior a probabilidade de ser conveniente para o con-
tribuinte. Um imposto sobre a renda da terra ou de casas, pagável
na mesma data em que se costuma pagar tais rendas, é cobrado
em um momento em que há maior probabilidade de conveniência
para o contribuinte, ou seja, no momento em que há maior pro-
babilidade de ele ter com que pagar o imposto. Os impostos sobre
bens de consumo, como artigos de luxo, são todos pagos, em última
análise, pelo consumidor, e geralmente de uma forma que é muito
conveniente para ele. Paga-os pouco a pouco, quando tem neces-
sidade de comprar essas mercadorias. Já que ele tem também a
liberdade de comprar ou não, conforme lhe aprouver, necessaria-
mente é culpa dele mesmo se esses impostos lhe acarretam algum
inconveniente notável.

“4) Todo imposto deve ser tal que tire do bolso das pessoas,
e mantenha fora dele, o mínimo possível, além daquilo que carreia
para os cofres do Estado. Há quatro maneiras possíveis de um
imposto poder tirar do bolso das pessoas, ou manter fora dele,
muito mais do que traz para o erário público. Primeiramente, a
cobrança do imposto pode exigir um número maior de funcioná-
rios, cujos salários podem consumir a maior parte da receita do
imposto e cujas gratificações podem impor um tributo adicional
às pessoas.” Segundo, a cobrança pode desviar parte do trabalho
e do capital da comunidade de um emprego mais produtivo para
um menos produtivo. “Terceiro, pelas multas e outras penalidades
em que incorrem aqueles infelizes indivíduos que tentam sem
sucesso sonegar o imposto, este muitas vezes os pode levar à
ruína e com isso pôr fim ao benefício que a comunidade poderia
ter auferido da aplicação dos capitais deles. Um imposto pouco
criterioso representa grande tentação para a sonegação. Em quar-
to lugar, sujeitando as pessoas às freqüentes visitas e à inspeção
odiosa dos coletores, o imposto pode expô-las a muito incômodo,
importunação e opressão desnecessários.”

A isso pode-se acrescentar o seguinte: as normas restritivas às quais
muitas vezes se sujeitam as profissões e as manufaturas, para impedir
a sonegação de um imposto, são incômodas e caras não somente em
si mesmas, mas muitas vezes também colocam obstáculos insuperáveis
para introduzir aperfeiçoamentos nos processos produtivos.

As últimas três das quatro máximas citadas demandam pouca
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ou nenhuma outra explicação ou ilustração, além da contida na própria
passagem citada. Até que ponto determinado imposto obedece a essas
máximas, ou conflita com elas, é uma questão a ser considerada na
ocasião em que analisarmos os impostos específicos. Entretanto, o pri-
meiro dos quatro pontos, a igualdade de tributação, precisa ser exa-
minado mais a fundo, por ser um item de muitas vezes não é bem
compreendido, e com base no qual se consolidam muitas concepções
falsas, até certo ponto devido à ausência de quaisquer princípios de-
finidos de julgamento por parte do povo.

§ 2. Por que motivo a igualdade deve ser a norma em matéria
de tributação? Porque esta deve ser a norma em tudo aquilo que diz
respeito às coisas referentes ao governo. Já que o governo não deve
fazer nenhuma discriminação de pessoas e classes quanto à força dos
direitos que as pessoas têm em relação a ele, é preciso que qualquer
sacrifício que exigir delas represente, na medida do possível, o mesmo
ônus para todas — sendo essa, importa notar, a maneira que, no con-
junto, acarreta menos sacrifício. Se alguém carrega uma cota de peso
menor do que aquela que por justiça lhe cabe, alguma pessoa tem de
carregar mais do que lhe toca, e coeteris paribus o alívio da primeira
não é um bem tão grande para ela, quanto é um mal a maior pressão
exercida sobre a segunda. A igualdade de tributação, portanto, como
máxima de política, significa igualdade de sacrifício. Significa distribuir
a contribuição de cada pessoa para cobrir as despesas do governo de
tal forma que ela não sinta nem mais nem menos incômodo, com a
cota que lhe cabe pagar, do que qualquer outra sente, pagando a dela.
Esse padrão, como outros padrões de perfeição, não pode ser atingido
completamente; mas o primeiro objetivo, em toda discussão prática,
deve ser o saber o que é a perfeição.

Há, porém, pessoas que não se contentam com os princípios gerais
da justiça para fundamentar uma regra de finanças, senão que devem
ter algo — assim pensam — mais especificamente apropriado para o
caso. O que mais lhes agrada é considerar os impostos pagos por cada
membro da comunidade como um equivalente por um valor recebido,
na forma de serviço a ele prestado; tais pessoas preferem basear a
justiça de fazer cada um contribuir em proporção com os seus recursos
sobre o seguinte fundamento: aquele que tem o dobro de propriedade
a ser protegida pelo governo recebe, com base em um cálculo preciso,
o dobro de proteção e, portanto, deveria, com base nos princípios de
pacto e venda, pagar o dobro por essa proteção que recebe. Já que,
porém, a suposição de que o governo existe somente para proteger a
propriedade não é uma suposição à qual se tenha de aderir pondera-
damente, alguns adeptos coerentes do princípio quid pro quo prosse-
guem, observando que, pelo fato de a proteção ser necessária tanto
para a pessoa como para a propriedade, e já que cada um recebe o
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mesmo montante de proteção, um imposto de uma quantia fixa por
cabeça é um equivalente adequado para esse benefício de proteção
governamental às pessoas, ao passo que a outra parte, a saber, a pro-
teção à propriedade, deve ser paga em proporção à propriedade pos-
suída. Há nessa modalidade uma falsa aparência de boa adaptação,
muito aceitável para alguns. Contudo, em primeiro lugar, não se pode
admitir que a proteção das pessoas e da propriedade sejam os únicos
propósitos do governo. Os objetivos do governo são tão amplos quanto
os da união social. Eles consistem em todo bem, e em toda a imunidade
do mal, que a existência do governo pode proporcionar direta ou indi-
retamente. Em segundo lugar, o ato de fixar valores definidos para
coisas essencialmente indefinidas e fazer deles um fundamento de con-
clusões práticas é particularmente fecundo em concepções falsas de
questões sociais. Não se pode admitir que ser protegido na posse de
dez vezes mais propriedade é a mesma coisa que ser protegido dez
vezes mais. Tampouco se pode dizer, sem faltar à verdade, que a pro-
teção dispensada a 1000 libras por ano custe ao Estado dez vezes mais
que a proteção dispensada a 100 libras por ano e não duas vezes mais,
ou então exatamente o mesmo. Os mesmos juízes, soldados e mari-
nheiros que protegem a primeira propriedade protegem também a ou-
tra, e a renda maior não exige necessariamente mais policiais — ainda
que por vezes o possa exigir. Quer se faça com que o padrão sejam o
trabalho e a despesa da proteção dispensada pelo Estado, quer se faça
com que o padrão sejam os sentimentos da pessoa protegida, ou qual-
quer outra coisa definida, não existe aquela proporção que se supõe,
nem nenhuma outra proporção definível. Se quiséssemos avaliar os
graus de benefício que pessoas diferentes auferem da proteção dispen-
sada pelo governo, teríamos que considerar quem sofreria mais, se tal
proteção fosse retirada; ora, se alguma resposta se puder dar a essa
questão, deverá ser esta: sofreriam mais os mais fracos, do ponto de
vista mental e físico, seja por natureza, seja por posição. De fato, tais
pessoas quase infalivelmente seriam escravos. Por isso, se houvesse
alguma justiça, na teoria da justiça que estamos analisando, os menos
capazes de se ajudarem e defenderem a si próprios, por serem aqueles
para os quais a proteção do governo é a mais indispensável, teriam
que pagar a cota maior do preço dessa proteção — o que é o inverso
do verdadeiro conceito de justiça distributiva, que consiste não em
imitar, mas em corrigir as desigualdades e os erros da natureza.

O governo deve ser considerado como preocupação tão preemi-
nente de todos, que não tem importância real determinar quem tem
mais interesse nele. Se uma pessoa ou uma categoria de pessoas receber
uma cota tão pequena desse benefício que é necessário levantar essa
questão, há alguma outra coisa, diferente da tributação, que não está
em ordem, e o que se deve fazer é remediar a falha, em vez de reco-
nhecê-la e fazer dela um fundamento para exigir impostos mais baixos.
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Assim como, em um caso de subscrição voluntária para um fim que in-
teressa a todos, se acha que todos deram a sua justa contribuição quando
cada um contribuiu de acordo com seus recursos, isto é, fez um sacrifício
igual em prol do objetivo comum, da mesma forma, este deve ser o princípio
das contribuições compulsórias, sendo supérfluo procurar um fundamento
mais engenhoso ou abscôndito para estabelecê-lo.

§ 3. Partindo, portanto, da máxima que se deve exigir sacrifícios
iguais de todos, temos de perguntar agora se isso se consegue realmente,
fazendo com que cada um contribua com a mesma percentagem sobre
seus recursos financeiros. Muitos dizem que não, afirmando que a dé-
cima parte, em se tratando de uma renda pequena, representa um
ônus maior do que 1/10, tirado de uma renda muito maior; é nisso
que se baseia o sistema muito popular do que se denomina imposto
gradual sobre a propriedade, isto é, imposto de renda no qual a per-
centagem aumenta à medida que aumenta o montante de renda.

Com base na melhor análise que sou capaz de fazer desse pro-
blema, parece-me que a parte de verdade que essa doutrina encerra
provém sobretudo da diferença entre um imposto que se pode pagar,
em vez de gastar com artigos de luxo, e um imposto que incide, por
menor que seja, sobre os artigos de primeira necessidade. Tirar 1000
por ano do dono de 10 mil não o privaria de nada que realmente
afetasse o sustento ou o conforto de sua existência; e se esse fosse o
efeito de tirar 5 libras de um cuja renda é de 50, o sacrifício exigido
deste último não somente é maior do que o imposto ao primeiro, mas
é totalmente desproporcional ao dele. A maneira de reparar essas de-
sigualdades de ônus, que parece ser a mais eqüitativa, é a recomendada
por Bentham: isentar de tributo determinado mínimo de renda, sufi-
ciente para garantir o indispensável para a subsistência. Suponhamos
que 50 libras por ano sejam suficientes para proporcionar ao número
de pessoas normalmente sustentadas com uma única renda o necessário
para viver com saúde, e a proteção contra o sofrimento corporal habi-
tual, mas não comodidades ou luxos. Esse teria que ser então o citado
mínimo, e as rendas que passassem disto deveriam pagar imposto não
sobre o montante total, mas apenas sobre o que ultrapassa esse mínimo.
Se o imposto for de 10%, uma renda de 60 libras deveria ser considerada
como uma renda líquida de 10 libras, e deveria pagar um imposto de
1 libra por ano, ao passo que uma renda de 1000 libras deveria pagar
10% de 950 libras. Cada um pagaria então uma percentagem fixa não
sobre o montante total dos seus rendimentos, mas sobre o seu supér-
fluo.96 Uma renda que não ultrapassasse 50 libras não deveria ser
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tributada nem diretamente nem por meio de impostos sobre artigos
de primeira necessidade; com efeito, uma vez que, por hipótese, essa
é a renda mínima que o trabalho deveria ser capaz de comprar, o
governo não deve contribuir para reduzir essa renda. Essa medida,
porém, constituiria uma razão — além de outras que poderiam ser
indicadas — para manter impostos sobre artigos de luxo consumidos
pelos pobres. A isenção tributária estendida à renda exigida para os
artigos de primeira necessidade deveria estar sujeita à condição de
esta ser realmente gasta para esse fim; conseqüentemente, os pobres
que, mesmo não tendo mais do que o suficiente para sobreviverem
com saúde, desviarem qualquer porção dessa renda para comodidades
deveriam, como outras pessoas, contribuir com sua cota, tirada dessas
comodidades, para as despesas do Estado.

Em minha opinião, a isenção tributária em favor das rendas mais
baixas não deve ir além do montante de renda necessário para viver,
manter a saúde e permanecer isento de sofrimento físico. Se 50 libras
por ano forem suficientes (o que se pode pôr em dúvida) para esses
fins, parecer-me-ia que uma renda de 100 libras por ano, se o imposto
incidir apenas sobre 50 libras desse montante, teria todo o alívio a
que tem direito, se comparada a uma renda de 1000 libras. Sem dúvida,
pode-se alegar que tirar 100 libras de imposto, de 1000 libras de renda
(mesmo restituindo 5 libras), é um imposto mais pesado do que 1000
libras de imposto, tiradas de uma renda de 10 mil libras (restituindo
também no caso 5 libras). Mas essa doutrina se me afigura altamente
questionável, e mesmo que fosse verdadeira não me parece verdadeira
em grau suficiente para que se faça dela o fundamento de alguma
norma de tributação. Se a pessoa que ganha 10 mil libras por ano
importa-se menos com um imposto de 1000 libras do que a pessoa que
ganha 1000 libras por ano se importa com um imposto de 100 libras,
e se, no caso de isso ocorrer, importa-se menos, é uma coisa que, se
bem entendo, não se pode decidir com aquele grau de certeza com o
qual um legislador ou um financista tem de agir.

Sem dúvida, alguns sustentam que a regra da tributação pro-
porcional pesa mais para as rendas pequenas do que para as grandes,
pois o mesmo pagamento proporcional tem mais tendência, no primeiro
caso do que no segundo, a reduzir o contribuinte a uma posição social
mais baixa. Esse fato me parece mais do que constestável. Entretanto,
mesmo que o admitíssemos, a minha objeção é a seguinte: não se pode
exigir do governo que paute suas medidas com base em tais conside-
rações, ou que reconheça a idéia de que a importância social das pessoas
possa ser determinada com base no montante que gastam. O governo
deve dar um exemplo de avaliar todas as coisas em seu valor verdadeiro,
e portanto deve avaliar a riqueza pelo valor que, para o conforto ou
o prazer, têm as coisas que essa riqueza compra; o governo não deve
sancionar essa vulgaridade de avaliar a riqueza com base na deplorável
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vaidade que sentem as pessoas que notoriamente a possuem, e pela
mísera “vergonha” que sentem as pessoas suspeitas de não possuí-la
pois essas são as motivações primordiais de 3/4 dos gastos feitos pelas
classes médias. Os sacrifícios de conforto e de comodidade real que o
governo exige, ele é obrigado a reparti-los entre todas as pessoas, com
a máxima igualdade possível; quanto aos sacrifícios que as pessoas fazem
da dignidade imaginária que está em função dos gastos arcados, o governo
pode tranqüilamente poupar-se ao trabalho de levá-los em conta.

Tanto na Inglaterra como na Europa continental, tem-se defen-
dido um imposto gradual sobre a propriedade (o imposto progressivo),
com base no fundamento declarado de que o Estado deve utilizar o
instrumento da tributação como meio de suavizar as desigualdades de
riqueza. Tenho o mesmo desejo que qualquer outro de que se empre-
guem meios para diminuir essas desigualdades, mas não de forma a
aliviar o perdulário à custa daqueles que são prudentes. Taxar as ren-
das mais altas em uma percentagem maior do que as rendas menores
significa impor um tributo à iniciativa e à parcimônia, impor uma
penalidade a pessoas por terem trabalhado mais duro e economizado
mais do que seus vizinhos. O que se deve restringir, para o bem público,
não são as fortunas ganhas merecidamente com o trabalho, mas as
que não são ganhas com o trabalho. Uma legislação justa e sábia se
absteria de incentivar a dissipação daquilo que se ganhou com o tra-
balho honesto, incentivando, sim, a poupar o que se ganhou dessa
forma. A imparcialidade entre concorrentes consistiria em procurar
fazer com que todos eles possam começar com as mesmas chances, e
não em impor um peso às pessoas ativas, para diminuir a distância
entre elas e as vagarosas ou menos diligentes. Sem dúvida, muitos
fracassam, embora façam esforços maiores do que aqueles que atingem
sucesso com esforços menores — não por diferença de mérito, mas por
diferença de oportunidades; entretanto, caso se fizesse tudo aquilo que
um bom governo poderia fazer, por meio da instrução e das leis, para
diminuir essa desigualdade de oportunidades, as diferenças de fortuna
decorrentes dos méritos das próprias pessoas não poderiam com justiça
gerar melindres. Em relação às grandes fortunas adquiridas por doação
ou herança o poder de legá-las em testamento é um daqueles privilégios
inerentes à propriedade que o governo tem o poder de regulamentar,
visando ao bem público; aliás, já sugeri,97 como um dos modos possíveis
para limitar a acumulação de grandes fortunas nas mãos daqueles que
não as ganharam com o trabalho próprio, uma limitação do montante
que se deveria permitir a toda pessoa adquirir por doação, legado ou
herança. Independentemente disso, bem como da proposta de Bentham
(também ela já exposta em um capítulo anterior) de que se deve abolir
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a herança em linha colateral em caso de não ser legada por testamento
— devendo essa propriedade caber ao Estado —, entendo que as he-
ranças e legados que excederem determinado montante são itens al-
tamente adequados para tributação; entendo também que a receita
proveniente dessas fontes deve ser tão grande quanto possível, sem
dar origem à sonegação, por meio de doação entre vivos ou ocultamento
de propriedade, impossível de impedir adequadamente. Quanto ao prin-
cípio da tributação progressiva (como é denominado), isto é, de cobrar
uma percentagem maior sobre uma quantia maior, embora sua apli-
cação seja, em meu entender, contestável, ela me parece justa e con-
veniente quando se trata de impostos sobre legados e heranças.

A objeção que milita contra um imposto progressivo sobre a pro-
priedade aplica-se, em grau ainda maior, à proposta de um imposto
exclusivo sobre aquilo que se chama ativo realizável, vale dizer, pro-
priedade que não faz parte de capital aplicado comercialmente, ou
melhor, aplicado comercialmente sob a supervisão do proprietário, como
é o caso de terra, fundos públicos, dinheiro emprestado sob hipoteca
e ações (como presumo) em sociedades anônimas. Excetuada a proposta
de cancelar a dívida interna, nenhuma dessas violações palpáveis da
honestidade normal tem encontrado apoio suficiente na Inglaterra, du-
rante a geração atual, para que se possa dizer que faça parte do domínio
da discussão. Ela não tem a desculpa de um imposto progressivo sobre
a propriedade, a de impor o ônus àqueles que têm a maior possibilidade
de arcar com ele; com efeito, o ativo realizável inclui em grande medida
a maior parcela da provisão feita em prol dos incapacitados para o
trabalho, consistindo, em grande parte, em frações extremamente re-
duzidas. Dificilmente poderia imaginar uma pretensão mais desaver-
gonhada do que a de isentar de sua cota de imposto a maior parte da
propriedade do país, a dos comerciantes, manufatores, arrendatários
e lojistas — que essas categorias só teriam que começar a pagar sua
cota depois de se retirarem da atividade, e, no caso de nunca se reti-
rarem, devessem ser totalmente isentas. Mas mesmo isso não dá idéia
adequada da injustiça dessa proposta. O ônus imposto assim exclusi-
vamente aos proprietários da parcela menor da riqueza da comunidade
nem sequer seria um ônus imposto a essa categoria de pessoas em
sucessão perpétua, senão que recairia exclusivamente sobre aqueles
que eventualmente pertencessem a essa categoria quando o tributo foi
imposto. Uma vez que a terra e esses títulos específicos a partir daí
dariam renda líquida menor, em relação aos juros em geral do capital
e aos lucros comerciais, o equilíbrio se recomporia por meio de uma
depreciação permanente desses tipos de propriedade. Compradores fu-
turos adquiririam terra e títulos com uma redução de preço, equivalente
ao imposto específico especial, imposto este que, portanto, escapariam
de pagar, ao passo que os donos originais permaneceriam onerados
com esse imposto, mesmo depois de venderem a propriedade, já que
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teriam vendido sua terra ou seus títulos com uma perda de valor equi-
valente à do domínio pleno de bens herdados. Assim, a imposição desse
tributo seria a mesma coisa que o confisco para utilidade pública de
uma percentagem de sua propriedade, igual à percentagem imposta à
sua renda pelo imposto. Que tal proposta encontre algum apoio, é um
exemplo flagrante da falta de consciência em matéria de tributação,
aliás resultante da ausência de quaisquer princípios fixos na opinião
pública, bem como da ausência de qualquer indicação de um senso de
justiça sobre o assunto, na conduta geral dos governos. Caso esse sis-
tema um dia conseguisse o apoio de muitos, o fato denotaria decadência
da integridade pecuniária na vida nacional dificilmente inferior à ne-
gação americana de dívida.

§ 4. Não seria correto taxar os lucros da atividade profissional
em uma percentagem menor que os rendimentos provenientes de juros
ou de renda? Esse item faz parte da questão mais abrangente, com
tanta freqüência debatida em se tratando do atual imposto de renda,
a saber, se os rendimentos que duram só enquanto a pessoa viver
devem pagar a mesma percentagem de imposto que os rendimentos
perpétuos; se os salários, por exemplo, ou as anuidades, ou os ganhos
das profissões devem pagar a mesma percentagem que o rendimento
proveniente de propriedade herdável.

O imposto vigente dispensa exatamente o mesmo tratamento a
todos os tipos de rendimento cobrando os seus 7 pence (atualmente
[1871] 4 pence) por libra tanto da pessoa cujo rendimento morre com
ela, como do dono de terras ou de capital, do credor hipotecário, que
pode transmitir sua fortuna total a seus descendentes. Estamos aqui
diante de uma injustiça manifesta e, no entanto, isso não viola arit-
meticamente a regra de que a tributação deve ser proporcional aos
recursos. Quando se diz que um rendimento temporário deve ser taxado
com um imposto menor do que um rendimento permanente, é irresis-
tível a resposta de que ele é taxado com imposto menor, pois o ren-
dimento que dura apenas dez anos paga o imposto apenas durante
dez anos, enquanto o que dura sempre paga imposto sempre. Quanto
a esse ponto, alguns reformadores financeiros incorrem em grande fa-
lácia. Sustentam que os rendimentos devem pagar impostos de renda
não em proporção ao seu montante anual, mas em proporção ao seu
valor capitalizado: que, por exemplo, se o valor de uma anuidade per-
pétua de 100 libras for 3 mil libras, e uma anuidade vitalícia do mesmo
montante, valendo apenas a metade do número de anos de rendimento,
só pudesse ser vendida por 1500 libras, o rendimento perpétuo deveria
pagar duas vezes mais por cento de imposto de renda do que o ren-
dimento limitado; se um paga 10 libras por ano, o outro deveria pagar
apenas 5 libras. Acontece que essa argumentação deixa obviamente
de levar em conta um fato: avalia os rendimentos com um padrão e
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os pagamentos com outro; capitaliza os rendimentos, mas esquece de
capitalizar os pagamentos. Alega-se: uma anuidade no valor de 3 mil
libras deve pagar o dobro do imposto incidente sobre uma que só vale
1500 libras; nada mais incontestável do que isso. Esquece-se, porém,
que o rendimento que vale 3 mil libras paga ao suposto imposto de
renda 10 libras por ano in perpetuum, o que equivale, pela hipótese,
a 300 libras, ao passo que o rendimento limitado paga as mesmas 10
libras somente enquanto viver o seu proprietário, o que, com base no
mesmo cálculo, é um valor de 150 libras, e poderia efetivamente ser
comprado por essa soma. Por isso, o rendimento que vale apenas a
metade já paga apenas a metade ao imposto, e se, além disso, sua
cota anual fosse reduzida de 10 para 5 libras, ele pagaria não a metade,
mas apenas 1/4 do pagamento exigido do rendimento perpétuo. Para
que fosse justo um rendimento pagar apenas a metade, por ano, do
que paga o outro, seria necessário que pagasse essa metade durante
o mesmo período, isto é, in perpetuum.

A regra defendida por essa escola de reformadores financeiros
seria muito justa se o imposto só tivesse que ser cobrado uma vez,
para atender a alguma emergência nacional. Com base no princípio
de exigir de todos os contribuintes um sacrifício igual toda pessoa que
fosse proprietária de alguma coisa, incluindo os que têm o direito de
reversão de propriedade, deveria fazer um pagamento proporcional ao
valor atual da sua propriedade. Surpreende-me que não ocorra aos
referidos reformadores que, exatamente pelo fato de esse princípio de
tributação ser justo no caso de um pagamento feito de uma vez por
todas, não é possível que ele seja justo para um tributo permanente.
Quando cada um paga apenas uma vez, uma pessoa não paga mais
vezes que outra; ora, a proporção, que seria justa nesse caso, não pode
ser também justa se uma pessoa tem de fazer o pagamento uma só
vez e a outra o tem de fazer mais vezes. Ora, é isso o que ocorre na
realidade. Os rendimentos permanentes pagam o imposto tantas vezes
mais que os rendimentos temporários, quanto um rendimento perpétuo
ultrapassa o período certo ou incerto que perfaz a duração do rendi-
mento que dura a vida toda ou determinado número de anos.

São manifestamente absurdas todas as tentativas no sentido de
estabelecer um direito, em favor dos rendimentos temporários, com
base em motivos numéricos — para fazer, em suma, com que um im-
posto proporcional não seja um imposto proporcional. Esse direito não
se baseia em motivos da aritmética, mas em motivos de necessidades
e desejos humanos. Se o beneficiário de uma anuidade temporária deve
pagar uma percentagem menor, não é porque tem menos recursos,
mas porque tem necessidades maiores.

Apesar de ser nominalmente igual o rendimento, A, um benefi-
ciário de anuidade que recebe 1000 libras por ano, não pode pagar
100 libras desse rendimento com a mesma facilidade que B, que aufere
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a mesma soma anual de uma propriedade herdável, pois normalmente
A tem, quanto ao rendimento que recebe, uma exigência que B não
tem em relação ao seu, isto é, poupar para prover a seus filhos ou a
outras pessoas; a isso, no caso de salários ou ganhos profissionais,
geralmente se tem de acrescentar uma provisão para os anos de velhice
da própria pessoa — ao passo que B pode gastar todo o seu rendimento
sem prejudicar a sua velhice, e mesmo assim ter condição de passá-lo
a outros, após a sua morte. Se A, para atender a essas exigências,
tem de guardar 300 libras de seu rendimento, tirar dele 100 libras
como imposto de renda significa tirar-lhe 100 de 700 libras, pois, em
se tratando dele, só se pode tirar daquela parte de seus recursos que
ele pode permitir-se gastar com seu próprio consumo. Se A rateasse
o imposto sobre o que gasta para seu consumo e sobre o que economiza,
deduzindo 70 libras de seu consumo e 30 libras de sua poupança, então
sem dúvida o seu sacrifício imediato seria proporcionalmente igual ao
de B; mas nesse caso, em conseqüência do imposto, os filhos de A, ou
sua velhice, estariam menos bem providos. A soma capital que seria
acumulada para esses fins seria 1/10 inferior, e sobre o rendimento
reduzido produzido por esse capital reduzido seus filhos e sua velhice
teriam que pagar imposto de renda uma segunda vez, ao passo que
os herdeiros de B só teriam que pagar imposto de renda uma vez.

Conseqüentemente, o princípio da igualdade de tributação, se
interpretado em seu único sentido justo, de igualdade de sacrifício,
exige que uma pessoa que não tem outros meios para prover à sua
velhice ou para prover àqueles por quem tem interesse, a não ser
poupando de seu rendimento, deve gozar de isenção do imposto de
renda sobre toda aquela parte de seu rendimento que é realmente e
de boa-fé aplicada para esse fim.

Com efeito, caso se pudesse confiar na consciência dos contri-
buintes, ou caso se pudesse ter garantia suficiente, por meio de medidas
colaterais, de que não mentem, o modo correto de cobrar um imposto
de renda seria taxar somente a parte do rendimento destinada ao
gasto, isentando a parte que é poupada. Pois, quando a quantia é
poupada e investida (e todas as poupanças são investidas, falando de
modo geral), ela a partir daí paga imposto de renda sobre os juros ou
o lucro que rende, apesar de já ter sido taxada no principal. Se, portanto,
as poupanças não forem isentas do imposto de renda, os contribuintes
sofrem taxação dupla sobre aquilo que economizam e apenas uma ta-
xação sobre aquilo que gastam. Uma pessoa que gasta tudo o que
recebe paga 7 d. por libra de imposto de renda, ou, digamos, 3%, e
não mais; se, porém, economizar parte do rendimento anual e adquirir
capital, nesse caso, além dos 3% que pagou sobre o principal, e que
diminuem os juros na mesma proporção, paga 3% anualmente sobre
os próprios juros, o que equivale a um pagamento imediato de outros
3% sobre o principal. Assim sendo, se o gasto improdutivo paga apenas
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3%, as poupanças feitas pagam 6% — ou, mais corretamente, 3% sobre
o total, e outros 3% sobre os 97 restantes. A diferença assim criada,
em desvantagem de quem é prudente e economiza, não somente é
impolítica, mas também injusta. Taxar a soma investida e depois taxar
também o que esse investimento rende é taxar a mesma parte dos
recursos do contribuinte duas vezes. O principal e os juros não podem,
os dois, fazer parte dos seus recursos, senão que são a mesma porção,
contada duas vezes: se ele recebe os juros é porque se absteve de usar
o principal; se gastar o principal, não recebe os juros. Entretanto, já
que pode fazer qualquer uma das duas coisas ele é taxado como se
pudesse fazer as duas, e como se pudesse gozar ao mesmo tempo dos
dois benefícios, o da poupança feita e também o do gasto efetuado.

Contra a proposta de se isentar do imposto de renda as poupanças,
tem-se objetado que a lei não deve perturbar, com interferência arti-
ficial, a concorrência natural entre as motivações para poupar e as
motivações para gastar. Mas, já vimos que a lei perturba essa concor-
rência natural ao taxar as poupanças, e não quando as isenta, pois,
pelo fato de as poupanças pagarem, em qualquer hipótese, o imposto
pleno no próprio momento em que são investidas, é necessário isentá-las
do pagamento no estágio anterior, para impedi-las de pagar duas vezes,
ao passo que o dinheiro gasto em consumo improdutivo paga apenas
uma vez. Tem-se além disso objetado que, uma vez que os ricos têm
mais recursos para poupar, qualquer privilégio que se dê às poupanças
é uma vantagem conferida aos ricos, à custa dos pobres. Respondo que
esse privilégio é conferido aos ricos somente na proporção em que re-
nunciam a utilizar pessoalmente suas riquezas, na proporção em que,
em vez de atenderem às suas próprias necessidades de consumo, as
desviam para um investimento produtivo, com o qual o dinheiro em
vez de ser consumido por eles próprios, é distribuído em salários entre
os pobres. Se isso for favorecer aos ricos, gostaria que alguém me dissesse:
qual tipo de tributação se poderia dizer que favorece aos pobres?

Não é realmente justo nenhum imposto de renda em que as pou-
panças não forem isentas e não se deveria aprovar nenhum imposto
de renda que não contivesse essa medida, desde que a forma dos re-
tornos e a natureza da demonstração exigida pudessem ser tais que
se impedisse as pessoas de auferirem vantagem fraudulenta dessa isen-
ção, poupando com uma mão e endividando-se com a outra, ou gastando
no ano subseqüente o que no ano anterior foi isento do imposto, por
ser poupança. Se essa dificuldade pudesse ser superada, desaparece-
riam as dificuldades e complexidades decorrentes dos direitos compa-
rativos dos rendimentos temporários e dos rendimentos permanentes;
com efeito uma vez que os rendimentos temporários não têm direito
a uma taxação menor do que os rendimentos permanentes, a não ser
na medida em que os donos deles são levados a poupar, a isenção
daquilo que realmente poupam atenderia plenamente a esse direito.
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Entretanto, se não se puder encontrar nenhum sistema para isentar
as poupanças efetivas que seja suficientemente isento de possibilidade
de fraude, é necessário, como item seguinte, em termos de justiça,
levar em conta, ao fixar o imposto, o que as diferentes classes de con-
tribuintes devem poupar. Ora, provavelmente não haveria nenhuma
outra maneira de fazer isso, a não ser recorrendo a duas taxas diferentes
de cobrança do imposto. Seria muito difícil levar em conta diferenças
de duração entre um tipo de rendimento limitado e outro; e, no caso
mais freqüente — o dos rendimentos que duram somente enquanto
vive a pessoa —, as diferenças de idade e de saúde apresentariam tal
diversidade que seria impossível tomar conhecimento adequado dos
mesmos. Provavelmente seria então necessário contentar-se com uma
única taxa uniforme para todos os rendimentos provenientes de herança
e de outra taxa uniforme para todos os rendimentos provenientes de
herança e de outra taxa uniforme para todos aqueles que terminam
com a vida do indivíduo. Ao fixar a proporção entre as duas taxas,
necessariamente terá que haver alguma arbitrariedade; talvez uma
dedução de 1/4 em favor dos rendimentos que duram até falecer o
indivíduo se prestaria a menos objeções que qualquer outra modalidade,
presumindo-se nesse caso que 1/4 de um rendimento que dura enquanto
viver a pessoa, na média de todas as idades e condições de saúde,
representa uma proporção justa a se guardar com provisão para su-
cessores e para a velhice.98
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98 O sr. Hubbard, a primeira pessoa que, como legislador prático, tentou corrigir o imposto
de renda com base em princípios de justiça impecável, e a cujo sistema bem pensado pouco
falta para aproximar-se tanto quanto possível de uma tributação tão justa quanto aquela
que provavelmente seria possível implantar na prática, propõe uma redução, não de 1/4,
mas de 1/3, em favor dos rendimentos industriais e profissionais. Fixa-se nessa taxa porque,
independentemente de qualquer consideração quanto àquilo que as classes industriais e
profissionais devem poupar, os dados de que se dispõe tendem a provar que o que realmente
poupam é, em média, 1/3 de seus rendimentos além da percentagem economizada por outras
categorias. Observa ele: “Estima-se que as poupanças feitas de rendas derivantes de pro-
priedade investida são de 1/10. As poupanças feitas de rendimentos industriais são estimadas
em 4/10. Por serem quase iguais as importâncias que seriam taxadas, nestas duas categorias,
simplificando-se o cálculo, eliminando 1/10 dos dois lados, e reduzindo então de 3/10, ou
1/3, o montante taxável dos rendimentos industriais. Relatório apresentado (p. XIV do
Report and Evidence da Comissão de 1861). Essa estimativa contém necessariamente ampla
margem de conjectura; entretanto, na medida em que a estimativa puder ser comprovada,
fornece uma base válida para as conclusões práticas que o sr. Hubbard deduz dela.
  Vários autores que escreveram sobre o assunto, incluindo o sr. [James] Mill, em seus
Elements of Political Economy, e o sr. McCulloch, em sua obra Taxation, sustentaram que
se deveria deduzir tanto quanto fosse suficiente para assegurar a um proprietário, enquanto
viver, uma soma que proporcionasse aos que lhe sucedem, para sempre, um rendimento
igual àquele que reserva para si mesmo, pois é isso o que o dono de propriedade herdável
pode fazer, sem poupar: em outras palavras, que os rendimentos temporários devem ser
convertidos em rendimentos perpétuos de valor atual igual, e taxados como tais. Se os
proprietários de rendimentos que duram enquanto estes viverem efetivamente poupassem
essa grande percentagem de seus rendimentos, ou até uma percentagem ainda maior, de
boa vontade eu lhes daria isenção tributária sobre o montante total, pois, caso se pudessem
encontrar meios práticos para fazer isso, eu isentaria totalmente as poupanças. Entretanto,
não posso admitir que tenham direito à isenção, com base na presunção geral de que



Quanto aos lucros líquidos das pessoas engajadas no comércio,
parte deles, como já observamos, pode ser considerada como juros sobre
o capital, e de natureza perpétua e a parte restante pode ser considerada
como remuneração pela habilidade e pelo trabalho de supervisão. A
sobra que resta, além dos juros, depende da duração de vida do indi-
víduo, diríamos até do fato de ele continuar em sua atividade, tendo
direito ao montante total de isenção concedido aos rendimentos limi-
tados. Entendo que essa parcela tem também justo direito a um mon-
tante a mais de isenção, em razão da sua precariedade. Um rendimento
que pode ser reduzido a nada ou convertido em perda, em virtude de
alguma vicissitude não fora do normal, não é a mesma coisa, para os
sentimentos do seu dono, que um rendimento permanente de 1000
libras por ano, mesmo que, em uma média de anos, possa render 1000
libras por ano. Se os rendimentos vitalícios fossem taxados na base
de 3/4, de seu montante, os lucros derivantes da atividade, depois de
se deduzirem os juros sobre o capital, não somente deveriam pagar
imposto sobre apenas 3/4. senão que deveriam pagar uma taxa mais
baixa. Ou então talvez se poderia atender suficientemente aos reclamos
da justiça, sob esse aspecto, permitindo deduzir 1/4 do rendimento
total, incluídos os juros.

São esses os casos principais, de ocorrência comum, nos quais
surge alguma dificuldade de interpretação da máxima da igualdade
ou eqüidade da tributação. O sentido correto que se deve dar a essa
máxima, como vimos no exemplo precedente, é que as pessoas devem
ser taxadas não em proporção ao que possuem, mas em proporção ao
que têm condições de gastar. Não constitui objeção a esse princípio o
fato de não podermos aplicá-lo coerentemente a todos os casos. Uma
pessoa que tem rendimento vitalício e uma saúde precária, ou que tem
muitas pessoas que dependem da sua atividade, deve, se deseja garantir
a subsistência deles após a morte, ser mais rigorosamente econômica
do que uma que tem um rendimento vitalício de montante igual, mas
que goza de uma constituição forte e tem poucas pessoas que dela
dependem; e se concedermos que a tributação não pode ajustar-se a
essas distinções, argumenta-se que não tem utilidade alguma atender
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estejam obrigados a poupar esse montante. Os proprietários de rendimentos de duração
vitalícia não estão obrigados a deixar de desfrutar deles para deixar a uma linha perpétua
de sucessores uma provisão independente, igual ao seu próprio rendimento temporário, e
ninguém sequer sonha com isso. Muito menos se exige ou espera daqueles cujos rendimentos
são fruto de trabalho pessoal, que deixam à sua posteridade, para sempre, sem que os
descendentes tenham nenhuma necessidade de trabalhar, o mesmo rendimento que eles
se permitem ter. A única coisa que estão obrigados a fazer, mesmo em favor de seus filhos,
é colocá-los em situação em que tenham chance de ganhar sua própria vida. Dar, porém,
aos filhos, ou a outros, por testamento, por ser uma inclinação legítima, à qual essas
pessoas não podem atender sem guardar parte de seu rendimento, ao passo que isso é
possível para donos de propriedade herdável, essa desigualdade real, em casos em que os
próprios rendimentos são iguais, deve ser considerada, em grau razoável, na determinação
do tributo, de molde a exigir dos dois sacrifício igual, dentro do máximo possível.



a quaisquer distinções em que o montante de rendimento é absoluta-
mente o mesmo. Entretanto, a dificuldade de se fazer justiça plena
não constitui razão alguma contra o se fazer o que pudermos nesse
sentido. Mesmo que seja duro, para um beneficiário de anuidade que
tem apenas cinco anos de vida, não poder gozar de dedução superior
àquela que se concede a um que tem vinte anos de vida. mesmo assim,
isto é para ele melhor do que se a nenhum dos dois se concedesse
dedução alguma.

§ 5. Antes de encerrarmos o item da eqüidade de tributação,
devo observar que há casos em que se pode fazer exceções a esse prin-
cípio, sem lesar a justiça igualitária que constitui o fundamento dessa
máxima. Suponhamos que exista um tipo de rendimento que tenda
constantemente a aumentar, sem nenhuma atividade ou sacrifício da
parte dos proprietários; tais proprietários constituiriam uma categoria,
na comunidade, que se enriquece progressivamente pelo curso natural
das coisas, sem que eles mesmos façam esforço algum para isso. Em
tais casos, não haveria nenhuma violação dos princípios nos quais se
baseia a propriedade privada se o Estado se apropriasse desse acréscimo
de riqueza, ou de parte dele, à medida que ocorrer. Isso não seria
propriamente tirar algo de alguém; equivaleria apenas a aplicar um
acréscimo de riqueza, criado por circunstâncias, ao benefício da socie-
dade, em vez de permitir que essa riqueza seja um acréscimo desme-
recido à riqueza de uma categoria específica de pessoas.

Ora, esse é realmente o caso da renda. O progresso normal de
uma sociedade que aumenta em riqueza está sempre tendendo a au-
mentar as rendas dos senhores de terras, a proporcionar-lhes tanto
um montante maior como uma percentagem maior da riqueza da co-
munidade, independentemente de qualquer trabalho ou despesa da
parte deles. Tornam-se mais ricos, digamos assim, no sono, sem tra-
balhar, sem assumir riscos, sem economizar. Que direito têm a esse
acréscimo de riqueza, com base no princípio geral da justiça social?
Em que teriam sido lesados, se a sociedade, desde o início, se tivesse
reservado o direito de taxar o aumento espontâneo da renda, até o
montante máximo demandado pelas exigências financeiras? Admito
que seria injusto deter-se sobre cada propriedade individual, e apos-
sar-se do aumento que eventualmente se tivesse constatado haver ocor-
rido em sua renda, pois não haveria meio de distinguir, em casos in-
dividuais, entre um aumento devido exclusivamente às circunstâncias
gerais da sociedade e um que fosse efeito da perícia e dos gastos in-
vestidos pelo proprietário. A única maneira admissível de proceder
seria por uma medida geral. O primeiro passo deveria consistir em
uma avaliação de toda terra do país. Dever-se-ia isentar do imposto o
valor atual de toda terra; contudo, decorrido certo intervalo, durante
o qual a população e o capital da sociedade tivessem aumentado, po-
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der-se-ia fazer uma avaliação sumária do aumento espontâneo ocorrido
na renda, desde a data em que se fez a referida avaliação. O preço
médio da produção colhida poderia constituir algum critério: se esse
preço houvesse aumentado, seria certo que também a renda aumentou
e (como já mostramos) até em proporção superior ao aumento do preço.
Com base nesse dado e em outros, poder-se-ia fazer uma avaliação
aproximada de quanto valor acresceu à terra do país, por efeito de
causas naturais; e ao fixar um imposto geral sobre a propriedade fun-
diária, o qual, para não correr o risco de cálculos errôneos, deveria
manter-se notavelmente dentro do montante supra-indicado, ter-se-ia
garantia de não tocar em nenhum aumento de renda que pudesse resultar
do capital investido ou do trabalho despendido pelo proprietário.

Entretanto, ainda que seja incontestavelmente justo taxar esse
tipo de aumento da renda, se a sociedade se tivesse reservado expres-
samente esse direito, será que a sociedade não renunciou a esse direito
pelo fato de não exercê-lo? Na Inglaterra, por exemplo, será que aqueles
que compraram terra no século passado, ou antes não pagaram não
só pelo valor então vigente, mas também pelas perspectivas de aumento,
com garantia implícita de serem taxados apenas na mesma proporção
que outras rendas? Essa objeção, na medida em que é válida, tem um
grau de validade diferente conforme os países, dependendo do grau de
desuso em que a sociedade deixou cair um direito que, sem dúvida,
uma vez possuiu plenamente. Na maior parte dos países da Europa,
nunca se abandonou o direito de o Estado tirar, por tributação, conforme
a exigência o impusesse, uma parcela indefinida da renda da terra.
Em vários países da Europa continental, o imposto fundiário constitui
grande percentagem da receita pública, e sempre permaneceu decla-
radamente sujeito a ser aumentado ou baixado sem referência a outros
impostos. Nesses países, ninguém pode pretender tornar-se proprietário
de terra com a esperança de nunca ser intimado a pagar um imposto
fundiário maior. Na Inglaterra, esse imposto não variou desde a pri-
meira parte do século passado. A última lei do Parlamento, em relação
ao montante desse imposto, foi para diminuí-lo: e embora o aumento
subseqüente das rendas do país tenha sido imenso, não somente em
decorrência da agricultura, mas também em decorrência do crescimento
das cidades e do aumento das construções, a predominância dos se-
nhores de terra no Parlamento impediu que se impusesse qualquer
tributo — como tão justo seria — sobre a enorme parcela desse aumento
que não foi merecido, mas foi, digamos assim, acidental. Para atender
às expectativas assim criadas, parece-me que se oferece uma compen-
sação amplamente suficiente, isentando-se de qualquer tributação es-
pecial todo esse aumento de renda que ocorreu durante esse longo
período, em decorrência de uma simples lei natural, sem trabalho ou
sacrifício dos proprietários. A partir desta data, porém, ou a partir de
alguma data subseqüente em que o Parlamento resolva sancionar esse
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princípio, não vejo objeção alguma em declarar que o aumento futuro
da renda deve estar sujeito a uma taxação especial; ao fazer isso, evi-
tar-se-ia toda injustiça aos senhores de terra, caso se lhes assegurasse
o atual preço de mercado de sua terra, pois esse valor inclui o valor
atual de todas as expectativas futuras. Com referência a tal imposto,
talvez um critério mais seguro do que um aumento das rendas ou um
aumento do preço do trigo seria um aumento geral do preço da terra.
Seria fácil manter o imposto fundiário dentro do montante que redu-
zisse o valor de mercado da terra abaixo da avaliação original — até
esse ponto, qualquer que fosse o montante do imposto, não se cometeria
nenhuma injustiça contra os proprietários.

§ 6. Contudo, o que quer que se pense acerca da legitimidade de
fazer o Estado tirar partido de todo aumento futuro da renda da terra,
em decorrência de causas naturais, o imposto territorial hoje vigente
(o qual, na Inglaterra, infelizmente é muito baixo) não deveria ser
considerado como um imposto, mas como um encargo sobre a renda,
cobrado em benefício do público — uma parcela da renda, reservada
desde o início pelo Estado, parcela esta que nunca pertenceu aos se-
nhores de terra nem nunca fez parte de sua renda, e portanto não
deveria ser contada para eles como parte de sua tributação, de molde
a isentá-los de sua justa cota de participação em todos os outros im-
postos. Tão pouco poderia a dízima ser considerada como um tributo
imposto aos senhores de terra, quão pouco, em Bengala onde o Estado,
embora tenha direito a toda renda da terra, cedeu 1/10 da mesma aos
indivíduos, retendo os outros 9/10 —, esses 9/10 poderiam ser consi-
derados como um imposto desigual e injusto sobre os beneficiários do
1/10 da renda cedido pelo Estado. O fato de uma pessoa possuir parte
da renda não faz com que a parcela restante lhe pertença por direito
de justiça, como se fosse injustiça tirar-lhe isso. Os senhores de terra
originalmente possuíam suas propriedades sujeitas a ônus feudais; ora,
o atual imposto fundiário não é de forma alguma um equivalente su-
ficiente desses ônus, e portanto se deveria exigir dos senhores de terra
o pagamento de um imposto muito maior, por terem sido liberados
daqueles ônus. Todos os que compraram terra desde que o imposto
existe, compraram-na sujeita ao imposto. Não há o mínimo fundamento
para considerá-lo como um pagamento cobrado da atual geração de
senhores de terra.

Essas observações são aplicáveis a um imposto fundiário somente
na medida em que ele é um imposto especial, e não quando ele é
apenas uma forma de cobrar dos senhores de terra o equivalente àquilo
que se tira de outras categorias. Na França, por exemplo, existem
impostos especiais, incidentes sobre outros tipos de propriedade e de
renda (o mobilier e a patente), e na suposição de o imposto fundiário
não representar um equivalente superior a esses impostos, não haveria
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base alguma para sustentar que o Estado se reservou o direito de
cobrar um encargo sobre a renda da terra. Entretanto, em toda parte
em que — e na medida em que — a renda proveniente da terra estiver
por lei sujeita a uma dedução para fins públicos, além da taxa de
tributação cobrada de outras rendas, o excedente não é propriamente
uma tributação, mas uma participação na propriedade do solo, reser-
vada pelo Estado. Na Inglaterra, não há impostos especiais para outras
categorias que correspondam ao imposto fundiário, ou que tenham sido
criados para contrabalançá-lo. Por conseguinte, o imposto territorial,
em sua totalidade, não é tributação, mas um encargo sobre a renda,
sendo como se o Estado tivesse retido não uma parcela da renda, mas
uma parcela da terra. Tampouco é um ônus que pesa sobre o senhor
de terra, quão pouco a parcela de um ocupante associado é um ônus
para o outro. Os senhores de terra não têm direito a nenhuma com-
pensação por esse imposto, nem têm direito algum a que este imposto
seja considerado como parte de seus impostos. A continuidade do im-
posto nas condições atuais não representa nenhuma violação do prin-
cípio da eqüidade de tributação.99

Mais adiante, ao tratarmos da tributação indireta, considerare-
mos até que ponto, e com que modificações, a norma da eqüidade é
aplicável a esse setor.

§ 7. Além das normas que precedem, estabelece-se às vezes outra
regra geral de tributação, isto é, que ela deve incidir sobre o rendimento
e não sobre o capital. Não cabe dúvida de que é de máxima importância
que a taxação não deve interferir no montante do capital nacional;
porém, essa interferência, quando ocorre, não é tanto uma conseqüência
de alguma forma específica de taxação, mas antes do montante exces-
sivo do capital nacional. A taxação excessiva, se efetuada em extensão
suficiente, é perfeitamente capaz de arruinar a comunidade mais tra-
balhadora, sobretudo quando for em qualquer grau arbitrária, de sorte
que o contribuinte nunca sabe ao certo quanto poderá manter para si
— ou então, quando o tributo é imposto de forma tal, que se torna
mau negócio trabalhar e economizar. Se, porém, se evitarem esses erros,
e se o montante de tributação não for superior ao que é atualmente,
mesmo no país europeu em que os impostos são os mais pesados, não há
perigo algum de que ela prive o país de uma parcela de seu capital.

Ordenar que a tributação incida totalmente sobre o rendimento
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99 Aplicam-se obviamente as mesmas observações àqueles impostos locais que, segundo tantas
afirmações dos protecionistas que ainda restam, exercem uma pressão especial sobre a
propriedade fundiária. Todos esses ônus que forem de velha data devem ser considerados
como uma dedução ou reserva consagrada, para fins públicos, de uma parcela da renda.
Qualquer acréscimo recente, ou reverteu para o benefício dos donos de propriedade fundiária,
ou foi ocasionado por culpa deles, e portanto, em nenhum dos dois casos, têm motivo algum
de queixa justa.



e não sobre o capital ultrapassa o poder de qualquer sistema de ar-
recadação fiscal. Não existe imposto algum que em parte não seja
retirado daquilo que, do contrário, teria sido poupado; não existe im-
posto algum cujo montante, se não fosse cobrado, seria totalmente
empregado para gastos e do qual não se guardaria nenhuma parcela
como capital adicional. Por isso, todos os impostos são, em certo sentido,
em parte pagos com capital, e em um país pobre é impossível impor
qualquer tributo que não impeça o aumento da riqueza nacional. To-
davia, em um país onde o capital é abundante, e onde é forte o espírito
de acumulação de poupança, dificilmente é sentido esse efeito dos im-
postos. Por ter o capital atingido o estágio em que, caso não houvesse
uma sucessão contínua de aperfeiçoamento na produção, cessaria logo
todo aumento ulterior do mesmo — e pelo fato de o capital ter uma
tendência tão forte a superar até os citados aperfeiçoamentos, que os
lucros são mantidos acima do mínimo, apenas em virtude da emigração
de capital, ou por uma varrida periódica denominada crise comercial
—, nesse caso tirar do capital, por meio da tributação, o que de outra
forma seria tirado pela emigração do mesmo, ou seria destruído por
uma crise comercial, significa apenas fazer o que do contrário teria
ocorrido em virtude de alguma dessas duas causas, isto é, criar um
novo espaço para ulteriores poupanças.

Não posso, pois, atribuir importância alguma, em um país rico,
à objeção feita contra os impostos sobre legados e heranças, de que
constituem impostos sobre o capital. É perfeitamente verdade que são
impostos sobre o capital. Como observa Ricardo, se tirarmos 100 libras
de alguém, na forma de um imposto sobre casa ou sobre vinho, ele
provavelmente economizará esse montante, ou parte dele, vivendo em
uma casa mais barata, consumindo menos vinho, ou então reduzindo
algum outro de seus gastos; contudo, se tirarmos dele a mesma soma
pelo fato de haver recebido um legado de 1 000 libras, ele considera
o legado como sendo apenas de 900 libras, e já não sente estímulo a
economizar em seus gastos, do que em qualquer outra ocasião (prova-
velmente se sentirá até menos estimulado a economizar). O imposto,
portanto, é totalmente pago com capital; e há realmente países em
que isso constituiria uma séria objeção. Entretanto, em primeiro lugar,
esse argumento não se pode aplicar a nenhum país que tenha uma
dívida nacional e destine qualquer parcela da receita a liquidá-la, pois
a receita proveniente do imposto, se aplicada dessa forma, continua a
ser capital, sendo apenas transferida do pagador de impostos para o
proprietário de fundos. Contudo, essa objeção nunca é aplicável a um
país cuja riqueza aumenta rapidamente. O montante que se auferiria,
mesmo de um imposto muito alto sobre um legado, em cada ano, não
passa de uma pequena fração do aumento anual de capital que ocorre
em tal país, e essa redução de capital não faria senão criar lugar para
poupar um montante equivalente — ao passo que, no caso de o Estado
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não cobrar essa parcela de imposto, teria como efeito impedir que a
respectiva importância fosse economizada, ou então, se a economia
fosse feita, teria por efeito fazê-la migrar para o exterior, para inves-
timento. Um país que, como a Inglaterra, acumula capital não somente
para si mesmo, mas para a metade do mundo, está cobrindo — pode-se
dizer — todos os seus gastos públicos com seu capital sobrante, sendo
que, no momento presente, sua riqueza provavelmente é tão grande
quanto seria se não houvesse no país imposto algum. O que realmente
fazem os impostos cobrados no país não é subtrair os recursos desti-
nados à produção, mas diminuir os recursos destinados aos gastos su-
pérfluos; com efeito, tudo aquilo que qualquer pessoa está pagando em
impostos poderia, se não o aplicasse para pagar impostos, empregá-lo
para viver mais folgadamente, ou para atender a algum desejo ou
gosto ao qual, atualmente, deixa de satisfazer.
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CAPÍTULO III

Impostos Diretos

§ 1. Os impostos podem ser diretos ou indiretos. Um imposto
direto é aquele cobrado exatamente das pessoas que se tenciona ou se
deseja que o paguem. Impostos indiretos são aqueles que são cobrados
de uma pessoa, na expectativa ou com a intenção de que esta se indenize
à custa de outra, tal como o imposto de consumo ou as taxas alfan-
degárias. O produtor ou o importador de uma mercadoria é intimado
a pagar um imposto sobre esta, não com a intenção de cobrar dele
uma contribuição especial, mas com a intenção de taxar, por seu in-
termédio, os consumidores da mercadoria, dos quais, como se supõe,
ele recuperará o montante, aumentando o preço da mesma.

Os impostos diretos incidem sobre rendimento ou sobre gastos.
A maioria dos impostos sobre gastos é indireta, mas alguns são diretos,
por recaírem não sobre o produtor ou vendedor de um artigo, mas
diretamente sobre o consumidor. Um imposto predial, por exemplo, é
um imposto direto sobre gasto se for cobrado, como acontece normal-
mente, do ocupante da casa. Se for cobrado do construtor ou do pro-
prietário, seria um imposto indireto. Um imposto por janela é um im-
posto direto sobre gastos; o mesmo acontece com os impostos sobre
cavalos e carruagens, e com os demais dos chamados impostos diretos.

As fontes de rendimento são a renda, os lucros e os salários. Isso
inclui todo tipo de rendimento, excetuados doações ou roubos. Os im-
postos podem incidir em qualquer um dos três tipos de rendimento,
ou então se pode impor um tributo uniforme a cada um dos três tipos
de rendimento. Estudaremos esses impostos em sua respectiva ordem.

§ 2. Um imposto sobre renda da terra recai inteiramente sobre
o dono da terra. Não há meio de ele descarregar esse peso sobre outra
pessoa. Ele não afeta o valor ou o preço dos produtos agrícolas, pois
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estes são determinados pelo custo de produção nas circunstâncias mais
desfavoráveis, e nessas circunstâncias, como demonstramos tantas ve-
zes, não se paga renda. Por isso, um imposto sobre a renda não tem
outro efeito senão seu efeito óbvio. Ele simplesmente tira um tanto do
dono da terra e o transfere para os cofres do Estado.

Isso, porém, no sentido rigorosamente exato, só é verdade em
relação à renda que resulta de causas naturais ou de melhorias feitas
por arrendatários. Quando o proprietário implanta melhorias que au-
mentam a força produtiva de sua terra, recebe remuneração por elas
mediante o pagamento extra do arrendatário; esse pagamento, que
para o senhor da terra é propriamente um lucro sobre o capital, se
confunde com a renda — e realmente é renda para o arrendatário, e
sob o aspecto das leis econômicas que determinam o seu montante.
Um imposto sobre a renda, se abrangesse essa parcela dela, desesti-
mularia os donos de terra de fazer melhorias, mas disso não segue
que ele faria aumentar o preço dos produtos agrícolas. As mesmas
melhorias poderiam ser feitas com o capital do arrendatário, ou mesmo
com o capital do dono da terra, se emprestado por ele ao arrendatário
— desde que o dono da terra esteja disposto a conceder ao arrendatário
um prazo de locação tão longo que lhe possibilite indenizar-se antes
de a locação expirar. Mas tudo aquilo que impede a realização de me-
lhorias da maneira como as pessoas preferem fazê-las, muitas vezes
impedirá que elas nem sequer sejam efetuadas; e por isso um imposto
sobre a renda da terra seria inconveniente, a menos que se pudesse
encontrar algum meio de excluir dos seus efeitos aquela porção da
renda nominal que pode ser considerada como lucro do dono da terra.
Todavia, não carece desse argumento para condenar tal imposto. Um
imposto especial sobre o rendimento de qualquer categoria, não con-
trabalançado por impostos sobre outras categorias, representa violação
da justiça, equivalente a um confisco injusto. Já apontei motivos para
isentar dessa censura um imposto que, poupando as rendas vigentes,
se contentasse com apropriar-se de uma parcela de qualquer aumento
futuro derivante da simples ação de causas naturais. Mas mesmo isso
não poderia ser feito com justiça, sem oferecer como alternativa o preço
de mercado da terra. No caso de um imposto sobre a renda, que não
seja peculiar, mas acompanhado de um imposto equivalente sobre ou-
tros rendimentos, é menos aplicável a objeção baseada no fato de ele
atingir o lucro derivante das melhorias, pois, por se taxar tanto os
lucros como a renda, o lucro que assume a forma de renda está sujeito
à sua cota, juntamente com outros lucros; mas, já que os lucros devem,
por motivos anteriormente indicados, ser taxados algo mais baixo do
que a renda propriamente dita, a objeção apenas perde parte da força,
mas não é eliminada.

§ 3. Um imposto sobre o lucro, analogamente a um imposto sobre
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a renda, deve, ao menos em seu efeito imediato, recair inteiramente
sobre quem o paga. Pelo fato de todos os lucros serem afetados da
mesma forma, não se pode conseguir nenhum alívio mudando de ocu-
pação. Caso se impusesse um tributo aos lucros de qualquer setor de
emprego produtivo, o imposto representaria virtualmente um aumento
do custo de produção, aumentando também, em conseqüência, o valor
e o preço do artigo, e com isso o imposto seria descarregado sobre os
consumidores da mercadoria, não afetando os lucros. Mas um imposto
geral e igual sobre todos os lucros não afetaria os preços em geral, recaindo,
ao menos em primeira instância, somente sobre os donos de capital.

Há, porém, outro efeito, o qual, em um país rico e próspero,
precisa ser levado em conta. Quando o capital acumulado é tão grande
e o ritmo de acumulação é tão rápido, que a única maneira de impedir
o país de atingir a condição estacionária é a emigração de capital, ou
então introduzir aperfeiçoamentos contínuos na produção, toda circuns-
tância que virtualmente faz baixar a taxa de lucro não pode deixar
de exercer influência decisiva sobre esses fenômenos. Tal circunstância
pode ter efeitos diferentes. A redução dos lucros, e a conseqüente di-
ficuldade maior para fazer fortuna ou conseguir o sustento aplicando
capital, pode agir como estímulo para invenções, e para a utilização
das mesmas, quando feitas. Se os aperfeiçoamentos na produção forem
muito acelerados e se baratearem, direta ou indiretamente, o preço de
qualquer uma das coisas habitualmente consumidas pelo trabalhador,
os lucros podem aumentar, e aumentar o suficiente para compensar
tudo o que deles é tirado pelo imposto. Nesse caso, o imposto foi re-
colhido sem perda para ninguém, e a produção do país aumentará em
montante igual, ou em um montante que seria muito maior. Mesmo nesse
caso deve-se dizer que o imposto é pago com os lucros, porque os bene-
ficiados, se o imposto fosse suprimido, seriam os que recebem os lucros.

Embora a retirada artificial de uma parcela dos lucros tenha
uma tendência real a acelerar a introdução de aperfeiçoamentos na
produção, na realidade possivelmente não resultaria nenhum aperfei-
çoamento considerável, ou então só resultariam aperfeiçoamentos que
de forma alguma fariam aumentar os lucros em geral, ou não os au-
mentariam tanto quanto o imposto os teria reduzido. Se assim fosse,
a taxa de lucro chegaria mais perto daquele mínimo virtual do qual
se aproxima constantemente, e este retorno reduzido do capital repre-
sentaria um obstáculo decisivo para a ulterior acumulação de capital
ou faria com que se enviasse ao exterior uma percentagem maior do
que antes do aumento anual de capital, ou fosse desperdiçada em es-
peculações não rentáveis. Na sua primeira imposição, o tributo recai
inteiramente sobre o lucro; mas o montante de aumento de capital
que o imposto impede teria tendido a reduzir os lucros ao mesmo nível,
caso se tivesse permitido que o aumento de capital continuasse, e a
cada período de dez ou vinte anos se encontrará menos diferença entre
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os lucros como são e os lucros como seriam nessa eventualidade —
até que, ao final, não haja diferença alguma e o imposto acabe recaindo
sobre o trabalhador ou sobre o dono da terra. O efeito real de um
imposto sobre os lucros é fazer o país possuir, em determinado período,
um capital menor e uma produção agregada menor, e fazer com que
se atinja mais cedo o estado estacionário e com um montante menor
de riqueza racional. Um imposto sobre os lucros pode até reduzir o
capital existente no país. Se a taxa de lucro já é o mínimo virtual,
isto é, já estiver no ponto em que aquela parcela do aumento anual
que tenderia a reduzir os lucros é retirada do país, seja pela exportação,
seja pela especulação, nesse caso, impondo-se um imposto que reduza
os lucros ainda mais, as mesmas causas que antes retiravam do país
apenas o aumento de capital provavelmente passariam a retirar uma
parcela do capital existente. Por isso, um imposto sobre os lucros é
extremamente prejudicial para a riqueza nacional, na condição de ca-
pital e de acumulação de capital como a da Inglaterra. E esse efeito
não se limita ao caso de um imposto especial, e, portanto, intrinseca-
mente injusto, sobre os lucros. O simples fato de os lucros terem que
carregar a sua parte de uma tributação pesada generalizada tende,
da mesma forma que um imposto especial, a fazer o capital emigrar
para o exterior, a estimular especulações imprudentes, reduzindo ganhos
seguros, a desencorajar a ulterior acumulação de capital, e a acelerar o
alcance da condição estacionária. Pensa-se ter sido essa a causa principal
do declínio da Holanda, ou melhor, da cessação do seu progresso.

Mesmo em países que não acumulam capital com tanta rapidez,
que estejam sempre a curta distância da condição estacionária, parece
impossível que, se estiver havendo acumulação de capital, essa acu-
mulação não seja até certo ponto retardada pela dedução de uma parcela
de seu lucro; e a menos que esse efeito seja plenamente contrabalançado
pelo efeito de estimular os aperfeiçoamentos, é inevitável que parte
desse ônus passe do capitalista para o trabalhador ou o dono da terra.
Diminuindo a taxa de acumulação de capital, um desses dois sai sempre
perdendo. Se a população continuar a aumentar como antes, sofre o
trabalhador; se não, o cultivo agrícola deixa de avançar e os donos de
terra perdem o acréscimo da renda que teriam tido. Os únicos países
em que um imposto sobre os lucros parece ter probabilidade de cons-
tituir permanentemente um ônus que pesa apenas sobre os capitalistas
são aqueles em que o capital estacionou, por não haver mais novas
acumulações. Em tais países, o imposto poderia não impedir de se
continuar a manter o antigo capital, por hábito, ou pelo fato de as
pessoas não quererem submeter-se a empobrecer, e dessa forma o capi-
talista poderia continuar a arcar com o imposto inteiro. Essas considerações
mostram que os efeitos de um imposto sobre os lucros são muito mais
complexos, mais variados, e sob certos aspectos mais incertos do que o
comumente suposto por autores que escrevem sobre o assunto.
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§ 4. Passemos agora para os impostos sobre salários. A inci-
dência destes é muito diferente, conforme os salários taxados forem
os de mão-de-obra comum não qualificada, ou forem a remuneração
de profissões qualificadas ou privilegiadas, manuais ou intelectuais,
que são tiradas da esfera da concorrência por um monopólio natural
ou conferido.

Já observei que, no atual estágio baixo em que se encontra a
educação popular, todos os graus mais altos de mão-de-obra intelectual
ou especializada têm preço de monopólio, superando os salários de
operários comuns em grau muito maior do que é devido às despesas,
ao trabalho e ao investimento de tempo exigidos para se qualificar
para a profissão. Qualquer imposto cobrado sobre esses ganhos, que
ainda os deixe acima (e não abaixo) de sua justa proporção, recai sobre
aqueles que o pagam; estes não têm nenhum meio de descarregar o
imposto sobre alguma outra categoria. O mesmo é verdade em relação
aos salários comuns, em casos como os dos Estados Unidos, ou de uma
nova colônia, onde, pelo fato de o capital aumentar tão rapidamente
quanto pode aumentar a população, os salários são mantidos altos pelo
aumento do capital, e não pela adesão dos trabalhadores a um padrão
de conforto fixo. Em tal caso, algum deterioramento da condição deles,
seja por um imposto, seja por outra via, poderia possivelmente ocorrer
sem impedir o aumento da população. Nesse caso, o imposto recairia
sobre os próprios trabalhadores e os reduziria prematuramente àquela
condição mais baixa à qual, na mesma suposição em relação a seus
hábitos, teriam sido reduzidos em qualquer hipótese, em ultima análise
em razão da diminuição inevitável da taxa de aumento do capital, pela
ocupação de toda a terra fértil.

Objetarão alguns que, mesmo nesse caso, um imposto sobre os
salários não pode prejudicar os trabalhadores, pois o dinheiro levantado
por esse imposto, por ser gasto no país, volta novamente aos traba-
lhadores, pela demanda de mão-de-obra. Entretanto, no Livro Primei-
ro100 demonstrei tão cabalmente a falácia dessa doutrina que pouco
me resta fazer além de remeter para a exposição já feita. Demonstrarei
lá que os fundos gastos improdutivamente não têm tendência alguma
a elevar ou manter altos os salários, a não ser que sejam gastos na
contratação direta de mão-de-obra. Se o governo cobrasse um imposto
de 1 xelim por semana de cada trabalhador e aplicasse isso tudo para
contratar trabalhadores para o serviço militar, para obras públicas ou
coisas similares, sem dúvida indenizaria os trabalhadores, como cate-
goria, por tudo o que o imposto deles tirasse. Isso seria realmente
“gastar o dinheiro entre o povo”. Mas se gastasse isso tudo para comprar
mercadorias, ou para aumentar os vencimentos dos funcionários que
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com esse dinheiro comprassem mercadorias, isso não levaria a um
aumento da demanda de mão-de-obra, nem tenderia a aumentar os
salários. Sem, porém, voltarmos aos princípios gerais podemos recorrer
a uma óbvia reductio ad absurdum. Se tirar dinheiro dos trabalhadores
e gastá-lo em mercadorias equivaler a restituí-lo aos trabalhadores,
nesse caso, tirar dinheiro de outras classes e gastá-lo da mesma forma
deveria equivaler a dá-lo aos trabalhadores; conseqüentemente, quanto
mais o governo recolhesse em impostos, tanto maior seria a demanda
de mão-de-obra, e tanto mais opulenta seria a condição dos trabalha-
dores — proposição cujo absurdo ninguém pode deixar de ver.

Na condição da maioria das comunidades, os salários são regu-
lados pelo padrão de vida habitual ao qual aderem os trabalhadores,
e abaixo do qual não se multiplicarão. Onde existe tal padrão, um
imposto sobre os salários recairá realmente, durante algum tempo,
sobre os próprios trabalhadores; contudo, a menos que essa baixa tem-
porária tenha o efeito de fazer baixar o próprio padrão de vida, a
população deixará de aumentar, o que fará aumentar os salários e
reconduzirá os trabalhadores à sua condição de vida anterior. Sobre
quem recairá, nesse caso, o imposto? Segundo Adam Smith, sobre a
comunidade em geral, na qualidade de consumidores — pois, no pen-
samento dele, o aumento dos salários faria aumentar os preços em
geral. Entretanto, vimos que os preços em geral dependem de outras
causas, e nunca aumentam em virtude de qualquer circunstância que
afete todos os tipos de ocupação produtiva da mesma forma e no mesmo
grau. Um aumento de salários, decorrente de um imposto, tem de ser
coberto pelos lucros, como, aliás, qualquer outro aumento do custo da
mão-de-obra. Tentar taxar os trabalhadores diaristas, em um país an-
tigo, significa simplesmente impor um tributo extra a todos os empre-
gadores de mão-de-obra comum — isto, a menos que o imposto tenha
o efeito, muito mais grave, de fazer baixar permanentemente o padrão
de subsistência confortável na visão da classe mais pobre.

Nas considerações que acabam de ser feitas, encontramos um
argumento a mais para a opinião, já expressa, de que a tributação
direta não deve atingir a classe de rendimentos que não excedem o
que é necessário para levar uma existência sadia. Esses rendimentos
muito pequenos provêm na maior parte dos casos de trabalho manual;
e, como acabamos de ver, qualquer tributo imposto a essa classe de
rendimentos ou acaba fazendo baixar em caráter permanente os hábitos
da classe trabalhadora, ou recai sobre os lucros, e onera os capitalistas
com um imposto indireto, além da cota que já pagam na forma de
impostos diretos; ora, isso depara com duas objeções: é uma violação
da norma fundamental da eqüidade e, por razões que já mostramos,
faz com que um imposto especial sobre os lucros seja prejudicial à
riqueza pública, e conseqüentemente para os recursos que a sociedade
possui para pagar quaisquer impostos que sejam.
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§ 5. Passemos agora de impostos sobre as espécies individuais
de rendimento para um imposto que se tenta cobrar honestamente de
todas as espécies de rendimentos: em outros termos, um imposto de
renda em geral. Já antecipamos, no capítulo anterior, a discussão sobre
as condições necessárias para que esse imposto se coadune com a jus-
tiça. Suporemos, pois, que essas condições sejam atendidas. A primeira
delas é que os rendimentos abaixo de certo montante devem permanecer
totalmente isentos de imposto. Esse mínimo não deve ultrapassar o
montante que basta para os artigos de primeira necessidade da popu-
lação existente. A isenção do atual imposto de renda, em se tratando
de todos os rendimentos abaixo de 100 libras por ano, e a percentagem
mais baixa anteriormente cobrada sobre os rendimentos entre 100 e
150 libras são defensáveis somente pelo motivo de que quase todos os
impostos indiretos pesam mais sobre os rendimentos entre 50 e 150
libras do que sobre quaisquer outros. A segunda condição é que os
rendimentos acima desse limite devem ser taxados somente em pro-
porção ao excedente que passa do citado limite. Terceira condição: que
todas as importâncias economizadas do rendimento e investidas devem
ser isentas de imposto; ou então, se isso se constatar impraticável,
que os rendimentos vitalícios provenientes da atividade comercial e
das profissões tenham um imposto menor do que os rendimentos her-
dáveis, em um grau o mais possível equivalente à maior necessidade
de economia decorrente do fato de serem rendimentos que cessam,
levando-se em conta igualmente, no caso de rendimentos variáveis,
seu caráter precário.

Um imposto de renda, cobrado honestamente com base nesses
princípios, seria, do ponto de vista da justiça, o menos impugnável dos
impostos. A objeção que se lhe faz, no baixo grau de moralidade pública
atualmente vigente, é a impossibilidade de verificar com certeza os
rendimentos reais dos contribuintes. Em meu entender, não se deve
dar muita atenção ao suposto incômodo que haveria em obrigar as
pessoas a revelarem o montante de seus rendimentos. Um dos males
sociais da Inglaterra está na prática, que equivale a um costume, de
manter — ou se tentar manter — a aparência, perante os outros, de
um rendimento superior àquele que se possui; ora, seria muito maior,
para os interesses dos que cedem a essa fraqueza, se fosse dado a
conhecer universalmente e com exatidão o montante de seus recursos,
e se eliminasse a tentação de tais pessoas gastarem mais do que podem,
reduzindo as suas necessidades reais, antes que externar aparência
falsa. Ao mesmo tempo, a razão, mesmo nesse ponto, não está tão
exclusivamente de um lado só do argumento, como por vezes se supõe.
Enquanto a maioria da população de qualquer país estiver em uma
condição mental tão baixa quanto a que pressupõe esse hábito nacional
— enquanto o seu respeito (se é que a isso se pode chamar de respeito)
é proporcional àquilo que supõem serem os recursos pecuniários de
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cada um —, há razões para se duvidar de que qualquer coisa que
eliminasse toda incerteza quanto a esse ponto não faria aumentar con-
sideravelmente a presunção e arrogância dos ricos vulgares, e sua in-
solência em relação aos que os ultrapassam em inteligência e caráter,
embora estejam abaixo deles em termos de fortuna.

Além disso, não obstante o que se chama natureza inquisitorial
desse imposto, nenhum poder inquisitorial que seria tolerado por um
povo mais disposto a se submeter a ele teria condições de cobrar esse
imposto com base no conhecimento efetivo da situação dos contribuin-
tes. Pode-se constatar com exatidão as rendas, os salários, as anuidades
e todos os rendimentos fixos. Mas os ganhos variáveis dos profissionais
liberais, e mais ainda os lucros comerciais, que nem a própria pessoa
interessada é sempre capaz de verificar com exatidão, não podem ser
avaliados por um coletor de impostos com alguma precisão que se apro-
xime da realidade. Tem-se de confiar sobretudo — e sempre assim se
fez — nos dados fornecidos pela própria pessoa. Nenhuma apresentação
de contas tem muito valor, a não ser contra os casos mais flagrantes
de falsidade; e mesmo em se tratando destes, os obstáculos que se
podem criar são muito imperfeitos, pois, no caso de a fraude ser ten-
cionada, geralmente se consegue armar contas falsas, as quais será
impossível detectar, mesmo com quaisquer recursos de sindicância pos-
suídos pelos oficiais da Receita; muitas vezes basta para isso o recurso
fácil de omitir entradas no crédito, sem recorrer a dívidas ou desem-
bolsos fictícios. Por isso, o imposto de renda, quaisquer que sejam os
princípios de eqüidade que lhe sirvam de base, é, na prática, desigual
no seu pior aspecto: pelo fato de recair mais duramente sobre os mais
conscienciosos. Os inescrupulosos conseguem sonegar grande parte do
que devem pagar; mesmo pessoas íntegras em suas transações comuns
estão tentadas a enganar a consciência, ao menos até o ponto de de-
cidirem em seu próprio favor todos os pontos em torno dos quais poderia
surgir a mínima dúvida ou contestação, ao passo que os rigorosamente
verazes podem ter de pagar mais do que o intencionado pelo Estado,
devido aos poderes de cobrança arbitrária, necessariamente confiados
aos funcionários da Receita como sendo a última defesa contra o poder
de ocultar as coisas que o contribuinte tem.

Há, pois, razões para temer que a justiça inerente ao princípio
de um imposto sobre a renda não possa ter vigência na prática, e que
esse imposto, embora manifestamente seja o mais justo de todos os
modos de arrecadar uma receita, acabe sendo na realidade mais injusto
do que muitos outros que, prima facie, se prestam a mais objeções.
Essa consideração nos levaria a concordar com a opinião que tem pre-
valecido até há pouco — que os impostos diretos sobre a renda devem
ser reservados como um recurso extraordinário para grandes emergên-
cias nacionais, quando a necessidade de uma receita adicional supera
todas as objeções.
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As dificuldades para se implantar um imposto de renda justo
levaram a propor um imposto direto, de tantos por cento, não sobre o
rendimento, mas sobre os gastos efetuados, já que o montante total
dos gastos de cada um é comprovado, assim como o é atualmente o
montante de rendimento, por dados fornecidos pelos próprios contri-
buintes. O autor dessa sugestão, o sr. Revans, em um opúsculo inte-
ligente sobre a matéria,101 sustenta que os dados que as pessoas for-
neceriam sobre os seus gastos seriam mais confiáveis do que aqueles
que fornecem atualmente sobre seu rendimento, na medida em que os
gastos por sua natureza são mais públicos do que o rendimento, sendo
também mais fácil detectar falsificações. Penso que ele não deve ter
levado suficientemente em conta quão poucos itens do gasto anual da
maior parte das famílias é possível julgar, com alguma aproximação
da verdade, com base em sinais externos. A única base continuaria a
ser a veracidade dos indivíduos, e não há razão alguma para se supor
que a confiabilidade deles seria maior em se tratando de suas despesas
do que de seus rendimentos, sobretudo porque, consistindo o gasto da
maioria das pessoas em itens muito mais numerosos que os de seu
rendimento, haveria até mais campo para ocultar e suprimir no detalhe
das despesas, do que no detalhe dos rendimentos recebidos.

Os impostos sobre gastos, atualmente vigentes, seja na Inglaterra,
seja em outros países, recaem apenas sobre tipos especiais de gasto,
e não diferem dos impostos sobre mercadorias a não ser pelo fato de
serem pagos diretamente pela pessoa que consome ou utiliza o artigo,
em vez de serem pagos adiantadamente pelo produtor ou pelo vendedor,
e serem reembolsados no preço. Os impostos sobre cavalos e carruagens,
sobre cães, sobre escravos são todos dessa natureza. Recaem eviden-
temente sobre as pessoas das quais são cobrados — os que utilizaram
a mercadoria taxada. Um imposto de tipo semelhante, e mais impor-
tante, é o que incide sobre moradias; este precisa ser analisado um
pouco mais detalhadamente.

§ 6. O aluguel de uma casa consta de dois itens: o aluguel sobre
o solo e o que Adam Smith denomina o aluguel sobre a construção. O
primeiro é determinado pelos princípios comuns que regem o aluguel.
É a remuneração paga pelo uso do terreno ocupado pela casa e seus
acessórios, variando desde um simples equivalente pelo aluguel que o
terreno daria, se utilizado para fins agrícolas, até os aluguéis de mo-
nopólio, pagos por localizações favoráveis em ruas populosas. O aluguel
da própria casa, na medida em que se distingue do aluguel do solo, é
o equivalente pago pelo trabalho e pelo capital despendidos na cons-
trução da mesma. O fato de ele ser recebido em pagamentos trimestrais

STUART MILL

403

101 REVANS, John. A Percentage Tax on Domestic Expenditure to supply the whole of the
Public Revenue. Publicado por Hatchard em 1847.



ou semestrais não faz diferença quanto aos princípios que o regulam.
Ele compreende o lucro normal sobre o capital do construtor, e uma
anuidade — suficiente, à taxa corrente de juros, depois de pagar todas
as reparações a cargo do proprietário — para repor o capital original
na data em que a casa estiver desgastada, ou ao expirar o prazo cos-
tumeiro de um contrato de locação.

Um imposto de tanto por cento sobre o aluguel bruto recai tanto
sobre o aluguel do solo como sobre o aluguel da casa propriamente
dita. Quanto maior for o aluguel de uma casa, tanto mais ela paga de
imposto, quer a causa disso esteja na qualidade da localização, quer
esteja na qualidade da própria casa. Todavia, é preciso considerar em
separado a incidência dessas duas parcelas do imposto.

Aquela parte do imposto que incide sobre o aluguel da construção
em última análise recai sobre o consumidor, em outras palavras, sobre
o ocupante da casa. Com efeito, como os lucros de construção não estão
já acima da taxa comum, se o imposto recaísse sobre o dono, e não
sobre o inquilino, eles se tornariam mais baixos do que os lucros au-
feridos de aplicações ou ocupações não taxadas, e não se construiriam
casas. Contudo, é provável que durante algum tempo depois de o tributo
começar a ser imposto grande parte dele recairia não sobre o locatário,
mas sobre o dono da casa. Grande parte dos consumidores não teria
condições de — ou não quereria — pagar seu aluguel anterior com um
imposto adicional, senão que se contentaria com uma moradia mais
barata. Em conseqüência, durante algum tempo haveria maior oferta
do que procura de casas. A conseqüência de tal excedente de oferta,
no caso da maioria dos outros artigos, seria uma redução quase imediata
da oferta; em se tratando, porém, de uma mercadoria tão durável quan-
to as casas, o montante em oferta não diminui tão rapidamente. Dei-
xar-se-iam de construir novas casas, da categoria em relação à qual a
procura tivesse diminuído, a não ser que houvesse motivos especiais:
nesse meio tempo, o excesso temporário faria os aluguéis baixarem e
os consumidores talvez conseguissem a mesma moradia que antes,
pagando a mesma coisa, juntando o aluguel e o imposto. Gradualmente,
porém, à medida que as casas existentes se desgastassem, ou à medida
que o aumento populacional exigisse oferta maior, os aluguéis subiriam
novamente, até que se tornasse rentável recomeçar a construir — o
que não ocorreria antes de o imposto ser totalmente transferido ao
locatário. Ao final, portanto, o locatário acaba arcando com aquela
parte de um imposto incidente sobre o aluguel, que recai sobre o pa-
gamento da própria casa, excluindo aquela parte do imposto que recai
sobre o terreno em que se encontra a casa.

O caso é em parte diferente com o imposto sobre o aluguel do
solo. Já que os impostos sobre a renda da terra, assim chamados com
propriedade, recaem sobre o dono da terra, supor-se-ia que um imposto
sobre o aluguel do terreno deva recair sobre o dono do mesmo, ao
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menos depois de expirar o contrato de locação. Entretanto, ele não
recairá totalmente sobre o dono da terra, a não ser que ao imposto
sobre o aluguel do terreno esteja associado um imposto equivalente
sobre a renda agrícola. O aluguel mínimo de terra locada para cons-
trução está muito pouco acima do aluguel que o mesmo solo renderia,
se utilizado para fins agrícolas, pois é razoável supor que a terra,
excetuado o caso de circunstâncias excepcionais, é alugada ou vendida
para construção tão logo se torna claro que vale mais a pena utilizá-la
para construção do que para lavoura. Se, portanto, se impusesse um
tributo sobre aluguéis de terrenos construídos, sem que o mesmo im-
posto fosse cobrado de aluguéis de terrenos usados para lavoura, isto
— exceto nos casos de montante muito pequeno — reduziria o retorno
dado pelos aluguéis de solo mais baixos, abaixo do retorno normal
dado pela terra, e constituiria um desestímulo para se continuar a
construir, exatamente com a mesma eficácia como se fosse um imposto
sobre aluguéis prediais — e isto, até que o aumento da demanda de
uma população maior ou uma redução da oferta, em razão das causas
comuns de depreciação ou destruição, tivessem feito aumentar o aluguel
no montante total do imposto. Mas tudo aquilo que faz subir os aluguéis
prediais mais baixos, faz subir todos os outros, já que cada um supera
o mais baixo pelo valor de mercado de suas vantagens especiais. Se,
portanto, o imposto sobre aluguéis territoriais fosse uma quantia fixa
por pé quadrado, sendo que as localizações mais valorizadas não pa-
gassem mais do que as menos requisitadas, esse pagamento fixo recairia
em última análise sobre o locatário. Suponhamos que o aluguel terri-
torial mais baixo seja de 10 libras por acre e que o mais alto seja de
1000 libras; nesse caso, um imposto de 1 libra por acre de terreno
construído alugado faria, em última análise, com que o primeiro au-
mentasse para 11 libras e o segundo, conseqüentemente, para 1001
libras, já que a diferença de valor entre as duas localizações seria
exatamente a mesma que antes; por conseguinte, a libra anual seria
paga pelo locatário da casa. Mas, um imposto sobre aluguel territorial
é supostamente uma porção de um imposto predial, o qual não é uma
importância fixa, mas uma percentagem sobre o aluguel. Por isso, su-
pondo-se que a localização mais barata pague, como antes, 1 libra, a
mais cara pagaria 100 libras, das quais somente 1 libra poderia ser
descarregada sobre o locatário da casa, já que o aluguel continuaria
a aumentar apenas para 1001 libras. Conseqüentemente, 99 libras das
100 cobradas da localização cara recairiam sobre o dono do solo cons-
truído. Por isso, um imposto predial tem de ser considerado sob dois
aspectos: como um imposto incidente sobre todos os ocupantes de casas,
e como um imposto sobre aluguéis de terrenos construídos.

No caso da grande maioria das casas, o aluguel do solo representa
apenas uma pequena percentagem do pagamento anual feito pela casa,
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e quase todo o imposto recai sobre o locatário. É somente em casos
excepcionais, como o das localizações favoritas em cidades grandes,
que o elemento predominante no aluguel real da casa é o aluguel do
solo construído; e entre os tipos muito raros de renda que constituem
itens adequados para taxação especial, esses aluguéis territoriais ocu-
pam o lugar principal, por serem o exemplo mais gigantesco que existe
de enormes aumentos de riqueza adquirida rapidamente, e em muitos
casos inesperadamente, por umas poucas famílias, pelo simples fato
acidental de possuírem certas áreas de terra, sem que elas mesmas
tenham ajudado na aquisição com o mínimo de trabalho, gasto ou
risco. Na medida, portanto, em que um imposto predial recai sobre o
dono do solo construído, não há nenhuma objeção válida contra ele.

Na medida em que tal imposto recai sobre o locatário da casa,
se ele for com justiça proporcional ao valor da casa, é um dos impostos
mais justos e um dos que menos se presta a objeções. Nenhum item
do gasto de uma pessoa é um critério melhor para medir suas possi-
bilidades econômicas, nenhum, no global, apresenta mais de perto a
mesma proporção com esses recursos. Um imposto predial aproxima-se
mais de um imposto de renda justo do que o possa fazer facilmente
um imposto direto sobre a renda; tal imposto tem a grande vantagem
de estabelecer espontaneamente todas as diferenciações que é tão difícil
fazer e tão impraticável fazer com exatidão, ao estabelecer um imposto
sobre a renda; com efeito, se aquilo que uma pessoa paga como aluguel
de casa comprova alguma coisa, comprova não aquilo que ele possui,
mas aquilo que pensa poder gastar. A eqüidade desse imposto só pode
ser contestada seriamente por dois motivos. O primeiro é que um ava-
rento pode escapar dele. Essa objeção aplica-se a todos os impostos
sobre gastos; um avarento só pode ser atingido por um imposto direto
sobre a renda. Entretanto, uma vez que os avarentos hoje costumam
não acumular seus tesouros, senão que investem o dinheiro em apli-
cações produtivas, isso não somente faz aumentar a riqueza nacional
e, portanto, os recursos gerais destinados ao pagamento de impostos,
senão que também o imposto que seria justo cobrar sobre tais poupanças
é apenas simplesmente transferido da soma principal para a renda
posteriormente derivante delas, a qual paga impostos logo que é gasta.
A segunda objeção é que uma pessoa pode precisar de uma casa maior
e mais cara não por ter mais recursos, mas por ter uma família mais
numerosa. Quanto a isso, porém, não lhe cabe o direito de queixar-se,
pois o ter uma família mais numerosa é questão de opção própria, e,
no que concerne ao interesse público, isto é uma coisa que se deve
mais desestimular do que fomentar.102
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Grande parte dos impostos recolhidos na Inglaterra são impostos
prediais. Toda a tributação paroquial das cidades e, em parte, a taxação
dos distritos rurais, consiste em um imposto sobre aluguéis de casa.
O imposto por janela, que era também ele um imposto predial, mas
condenável, por funcionar como um imposto sobre a luz natural, e
como causa de deformidade nas construções, foi substituído em 1851
por um imposto predial propriamente dito, mas em escala muito inferior
à que vigorava antes de 1834. É lamentável que o novo imposto conserve
o princípio injusto com base no qual se calculava o antigo imposto
predial e que contribuía, tanto quanto o egoísmo das classes médias,
para produzir a algazarra contra esse imposto. A opinião pública se
escandalizava com razão ao saber que o imposto de residências como
Chatsworth ou Belvoir era calculado apenas com base em um aluguel
imaginário de talvez 200 libras por ano, sob o pretexto de que, devido
à grande despesa necessária para mantê-las, não havia condição de
alugá-las por mais. Na realidade, provavelmente não tinham condições
de pagar sequer esse aluguel, e se o argumento fosse honesto, nem
sequer deveriam ter sido taxadas. Acontece que um imposto predial
não é pensado para ser um imposto sobre rendas auferidas de casas,
mas como um imposto sobre gastos incorridos com casa. O que se
deseja verificar é o que uma casa custa para a pessoa que vive nela
e não o que ela renderia se fosse alugada a outra pessoa. Quando o
ocupante não é o proprietário e não tem de arcar com os reparos da
casa, o aluguel que paga é a medida do que a casa lhe custa; ao contrário,
quando o ocupante é o proprietário, deve-se procurar alguma outra
medida. Deve-se no caso fazer uma avaliação da casa, não pelo preço
pelo qual ela seria vendida, mas com base no custo de reconstrução
dela, e essa avaliação poderia ser corrigida periodicamente, mediante
uma margem para o que tivesse perdido de valor em decorrência do
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ou partes de prédios ocupados exclusivamente para atividade comercial, tais como lojas,
depósitos ou manufaturas, devem ficar isentos de imposto predial. A alegação de que pessoas
engajadas comercialmente podem ser forçadas a morar em localizações em que, como as
grandes ruas de Londres, o aluguel de casa tem preço de monopólio parece-me não merecer
atenção, pois ninguém faz isso a não ser porque o lucro extra, que espera auferir da loca-
lização, representa para ele mais do que um equivalente do custo extra. Todavia, em qualquer
hipótese, o grosso do imposto sobre esse aluguel extra não recai sobre ele, mas sobre o
dono do solo.
  Tem-se objetado também que o aluguel de casa nos distritos rurais é muito mais baixo
do que em cidades, e mais baixo, em certas cidades e em alguns distritos rurais, do que
em outros; assim sendo, um imposto predial, se proporcional ao aluguel, acarretaria uma
desigualdade discriminativa entre os inquilinos, no tocante ao sacrifício que cada um tem
de fazer. A isso, porém, pode-se responder o seguinte: em lugares em que o aluguel de casa
é baixo, pessoas do mesmo montante de renda normalmente vivem em casas maiores e
melhores e, portanto, gastam em aluguel de casa uma quantia que se aproxima mais da
mesma porcentagem de suas rendas do que poderia à primeira vista parecer. Ou, se isso
não ocorre, é provável que muitas delas vivam em tais locais precisamente porque são
pobres demais para viverem alhures, e portanto têm o direito máximo de pagarem um
imposto mais baixo. Em alguns casos, é exatamente porque as pessoas são pobres que o
aluguel de casa permanece baixo.



tempo, ou tivesse ganho em decorrência de reparos e benfeitorias. O
montante do valor corrigido constituiria uma soma principal, cujos ju-
ros, ao preço corrente dos fundos públicos, representaria o valor anual
com base no qual se cobraria o imposto predial.

Assim como os rendimentos abaixo de determinado montante de-
vem ficar isentos de imposto de renda, da mesma forma devem ser
isentas de imposto predial as casas abaixo de determinado valor, com
base no princípio universal de isentar de tributação o que é absoluta-
mente necessário para levar uma existência saudável. A fim de que
os ocupantes de aposentos, bem como de casas, pudessem beneficiar-se,
como deveriam, por justiça, dessa isenção, dever-se-ia facultar aos pro-
prietários a opção de que cada parte de uma casa ocupada por um
inquilino diferente fosse avaliada em separado, e também o imposto
fosse determinado em separado, como é hoje costume fazer em se tra-
tando de quartos.
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CAPÍTULO IV

Impostos Sobre Mercadorias

§ 1. Por impostos sobre mercadorias costuma-se designar aqueles
que são cobrados quer dos produtores quer dos transportadores ou
distribuidores que intervêm entre os produtores e as compras finais
para consumo. Tributos impostos diretamente aos consumidores de
mercadorias específicas, tais como um imposto predial ou o imposto
que vige na Inglaterra sobre cavalos e carruagens, poderiam chamar-se
de impostos sobre mercadorias, mas não o são, pois a expressão por
costume se restringe a impostos indiretos — aqueles que são pagos
adiantadamente por uma pessoa, para serem, como se espera e ten-
ciona, reembolsados por outra. Os impostos sobre mercadorias incidem
sobre a produção dentro do país, ou sobre a importação de fora, ou
sobre o transporte ou venda dentro do país, sendo classificados, res-
pectivamente, como imposto de consumo, imposto alfandegário ou pe-
dágios e taxas de trânsito. A qualquer categoria que pertencerem e
em qualquer estágio de progresso da comunidade que sejam impostos,
equivalem a um aumento do custo de produção — utilizando esse termo
em seu sentido mais amplo, que inclui o custo de transporte e de distri-
buição, ou, na expressão comum, o custo de comercialização da mercadoria.

Quando o custo de produção é aumentado artificialmente por
efeito de um imposto, o resultado é o mesmo que quando o aumento
ocorre por efeito de causas naturais. Se apenas uma ou poucas mer-
cadorias são afetadas, seu valor e seu preço aumentam, de maneira a
compensar o produtor ou o distribuidor por esse ônus especial; ao con-
trário, se houvesse um imposto sobre todas as mercadorias exatamente
proporcional ao valor das mesmas, o produtor ou o distribuidor não
teriam essa compensação; não haveria nem um aumento geral dos
valores — o que é um absurdo — nem um aumento geral de preços,
que dependem de causas bem diferentes. Entretanto, como aponta o
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sr. McCulloch, haveria uma perturbação dos valores, caindo alguns e
subindo outros, devido a uma circunstância, cujo efeito sobre os valores
e os preços já foi exposto: a diferença de durabilidade do capital em-
pregado em ocupações diferentes. O produto bruto do trabalho consta
de duas partes: uma delas serve para repor o capital consumido, en-
quanto a outra é lucro. Ora, capitais iguais empregados em dois setores
de produção devem apresentar expectativas iguais de lucro; todavia,
se uma porção maior de um do que de outro é capital fixo, ou se esse
capital fixo é mais durável, haverá um consumo menor de capital no
ano, e se precisará de menos para repô-lo, de sorte que o lucro, se for
absolutamente igual nos dois empregos, representará uma percentagem
maior dos retornos anuais. Para auferir de um capital de 1000 libras
um lucro de 100 libras, um dos produtores pode ter de vender produto
ao valor de 1 100 libras, ao passo que o outro só precisa vender produto
no valor de 500 libras. Se a esses dois ramos de atividade se impuser
uma taxa de 5% ad valorem, para o segundo o imposto equivalerá a
apenas 25 libras, ao passo que para o primeiro equivalerá a 55 libras,
ficando o segundo com um lucro de 75 libras, e o primeiro com um
lucro de apenas 45 libras. Para igualar, portanto, suas expectativas
de lucro, uma das mercadorias deve subir de preço, ou a outra deve
cair de preço, ou então as duas mercadorias feitas sobretudo com tra-
balho humano devem aumentar de valor, em comparação com as mer-
cadorias que são feitas sobretudo com máquinas. É supérfluo levar
adiante essa pesquisa.

§ 2. Um imposto sobre qualquer mercadoria, seja sobre a produção
da mesma, seja sobre sua importação, seu transporte de um lugar a
outro ou sua venda, e quer o imposto represente uma quantia fixa de
dinheiro por determinada quantidade da mercadoria, quer represente
uma taxa ad valorem, como regra geral tem de fazer aumentar o valor
e o preço da mercadoria, no mínimo, no montante equivalente ao im-
posto. Há poucos casos em que tais impostos não aumentam o preço
mais do que no montante correspondente ao imposto. Em primeiro
lugar, há poucos impostos sobre a produção em razão dos quais não
se constate ou se considere necessário impor normas restritivas aos
manufatores ou aos distribuidores, a fim de impedir sonegações do
imposto. Essas normas são sempre fonte de incômodo e aborrecimento,
e geralmente também de gasto, e, por tudo isso, por se tratar de des-
vantagens especiais, os produtores ou os distribuidores devem receber
compensação no preço de sua mercadoria. Essas restrições freqüente-
mente interferem também nos processos de manufatura, exigindo que
o produtor execute suas operações da maneira mais conveniente para
a Receita, ainda que não seja a mais barata ou a mais eficiente para
fins de produção. Quaisquer regulamentações, exigidas por lei, dificul-
tam ao produtor adotar processos novos e melhores. Além disso, a
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necessidade de pagar adiantadamente o imposto obriga os produtores
e os distribuidores a efetuarem seus negócios com capitais maiores do
que seriam normalmente necessários, capitais estes sobre os quais os
produtores recebem a taxa normal de lucro, ainda que somente uma
parte seja empregada para cobrir as despesas reais de produção ou de
importação. O preço do artigo deve ser tal que assegure um lucro sobre
um valor superior ao seu valor natural, em vez de apenas um lucro
sobre o seu valor natural. Em suma, parte do capital do país não é
empregada na produção, mas em pagamentos antecipados ao Estado,
compensados no preço das mercadorias; e os consumidores têm de res-
sarcir os vendedores, indenização esta igual ao lucro que teriam au-
ferido com o mesmo capital, se fosse realmente empregado na produ-
ção.103 Tampouco se deve esquecer que tudo aquilo que faz com que
se tenha de empregar um capital maior em qualquer ocupação ou co-
mércio limita a concorrência naquele ramo, e, por dar a alguns distri-
buidores algo semelhante a um monopólio, pode dar-lhes condições de
manter o preço além do que seria necessário para pagar a taxa normal
de lucro ou de obter a taxa normal de lucro com menos trabalho para
melhorar ou baratear sua mercadoria. Desses vários modos, os impostos
sobre mercadorias muitas vezes custam ao consumidor, devido ao au-
mento do preço do artigo, muito mais do que aquilo que é arrecadado
pela receita do Estado. Há ainda outra consideração a fazer. O preço
mais alto gerado pelo imposto quase sempre faz diminuir a demanda
da mercadoria; ora, uma vez que há muitos aperfeiçoamentos na pro-
dução que, para serem praticáveis, exigem determinado grau de procura
do produto, o imposto acaba representando um obstáculo para se in-
troduzir tais aperfeiçoamentos, e muitos deles se tornam simplesmente
impossíveis. É um fato sobejamente conhecido que os ramos de produção
em que menos aperfeiçoamentos se fazem são aqueles nos quais intervém
o funcionário da Receita, e que não há nada que dê maior impulso aos
aperfeiçoamentos na produção de uma mercadoria do que suprimir um
imposto que limitava o mercado para o mesmo.

§ 3. Esses são os efeitos dos impostos incidentes sobre mercado-
rias, considerados de maneira geral; mas, como existem algumas mer-
cadorias (as que representam os artigos de primeira necessidade do
trabalhador) cujos valores exercem uma influência sobre a distribuição
da riqueza entre as diferentes categorias da comunidade, é necessário
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103 Certamente, isso não constitui, como parece à primeira vista, um caso em que se tira dos
bolsos do povo mais do que aquilo que o Estado recebe; com efeito, se o Estado necessita
desse dinheiro e o consegue dessa forma, tem condições de evitar de conseguir um montante
equivalente em forma de empréstimo de capital ou de letras do Tesouro. Todavia, é mais
econômico que as necessidades do Estado sejam atendidas com o capital disponível nas
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identificar um pouco mais detalhadamente os efeitos dos impostos sobre
esses artigos específicos. Caso se imponha um tributo, digamos, ao
trigo, e o preço subir proporcionalmente ao imposto, esse aumento de
preço pode ter dois efeitos. Primeiro: pode fazer declinar a condição
das classes trabalhadoras e temporariamente será difícil que isso não
aconteça. Se o aumento de preço fizer com que diminua o consumo
dos produtos agrícolas por parte dos trabalhadores, ou os fizer recorrer
a um alimento que o solo produz com mais abundância e, portanto, a
preço mais baixo, nesta mesma medida contribuirá para fazer a agri-
cultura voltar a terras mais férteis ou a processos menos dispendiosos,
e para fazer baixar o valor e o preço do trigo — o qual, portanto, em
última análise se fixa em um preço cujo aumento não equivale ao
montante total do imposto, mas somente a parte dele. Em segundo
lugar, porém, pode acontecer que o preço caro do alimento taxado não
faça baixar o padrão habitual das exigências do trabalhador, mas que,
ao contrário, os salários, agindo sobre a população, aumentem dentro
de um período menor ou maior, de maneira a compensar aos traba-
lhadores a parcela que têm de pagar do imposto, sendo que nesse caso
essa compensação ocorre à custa dos lucros. Os impostos sobre artigos
de primeira necessidade têm, pois, obrigatoriamente um desses dois
efeitos: ou fazem baixar a condição das classes trabalhadoras, ou tiram
dos donos de capital, além do montante devido ao Estado sobre seus
próprios artigos de primeira necessidade, o montante devido sobre os
artigos de primeira necessidade consumidos pelos trabalhadores. Nesse
último caso, o imposto sobre artigos de primeira necessidade, da mesma
forma que um imposto sobre os salários, é equivalente a uma taxa
especial sobre os lucros, a qual, como qualquer outra taxação discri-
minatória, é injusta e particularmente nociva para o aumento da ri-
queza nacional.

Falta falar do efeito sobre a renda. Supondo-se (o que de fato
costuma ocorrer) que não diminua o consumo de alimentos, será ne-
cessário o mesmo cultivo que antes para atender às necessidades da
comunidade; a margem de cultivo, para usar a expressão do dr. Chal-
mers, permanece a mesma; e o mesmo tipo de terra ou o mesmo capital
que, sendo os menos produtivos, já regulavam o valor e o preço de
toda a produção agrícola continuarão a regulá-los. O efeito que um
imposto sobre produtos agrícolas terá sobre a renda depende de ele
afetar ou não a diferença existente entre o retorno por essa terra ou
capital menos produtivos e os retornos produzidos por outras terras e
por outros capitais. Ora, isso depende da maneira como se impõe o
tributo. Se for um imposto ad valorem, vale dizer, uma percentagem
fixa da produção, como, por exemplo, a dízima, ele evidentemente faz
baixar as rendas em trigo. Efetivamente, tal imposto retira maior quan-
tidade de trigo das terras melhores do que das piores, e exatamente
no grau em que as terras forem melhores, já que uma terra duas vezes
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mais produtiva paga duas vezes mais como dízima. Tudo aquilo que tira
mais da maior de duas quantidades do que da menor faz diminuir a
diferença entre elas. A imposição de uma dízima sobre o trigo tiraria uma
dízima também da renda em trigo, pois, se reduzirmos uma série de
números de 1/10 cada um, as diferenças entre eles são reduzidas de 1/10.

Por exemplo, digamos que haja cinco qualidades de terra, que
produzem, na mesma extensão de solo e com o mesmo gasto, 100, 90,
80, 70 e 60 alqueires de trigo, sendo a última delas a quantidade mais
baixa que a demanda de alimentos torna necessário cultivar. A renda
dessas terras será como segue:

A terra 100 dará uma 100 - 60, ou seja,
que produz alqueires renda de de 40 alqueires

de trigo
" 90 “ ” 90 - 60" “ ”
" 80 “ ” 80 - 60" “ ”
" 70 “ ” 70 - 60" “ ”
" 60 “ não dará nenhuma

renda.

Suponhamos agora que se imponha uma dízima que tire dessas
cinco extensões de terra 10, 9, 8, 7 e 6 alqueires de trigo, respectiva-
mente, sendo que a quinta qualidade de terra continuará a ser a que
regula o preço, mas dando ao arrendatário, depois de paga a dízima,
apenas 54 alqueires de trigo:

A terra 100 alqueires dará uma 90 - 54, ou seja,
que produz reduzidos a 90 renda de de 36 alqueires

de trigo
" 90 “ ” 81 " 81 - 54, ou 27"
" 80 “ ” 72 " 72 - 54, ou 18"
" 70 “ ” 63 " 63 - 54, ou 9"

e a terra que produz 60 alqueires de trigo, reduzidos a 54, não dará
nenhuma renda, como antes. Assim sendo, a renda da primeira qua-
lidade de terra perdeu 4 alqueires de trigo; o da segunda, 3; o da
terceira, 2; e o da quarta, 1; ou seja, cada um perdeu exatamente 1/10.
Portanto, um imposto de uma percentagem fixa de produção faz baixar
a renda avaliada em trigo, na mesma proporção.

Contudo, somente baixa a renda em trigo, e não a renda avaliada
em dinheiro ou em qualquer outra mercadoria. Pois, na mesma pro-
porção em que é reduzida em quantidade a renda em trigo, aumenta
o valor do trigo que compõe essa quantidade. Sob efeito da dízima, 54
alqueires de trigo valerão no mercado o que antes valiam 60; e 9/10,
em qualquer hipótese, se venderão pelo mesmo preço pelo qual ante-
riormente eram vendidos os 10/10.
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Por conseguinte, os donos de terra serão compensados em valor
e em preço por aquilo que perdem em quantidade, e sofrerão apenas
na medida em que consumirem sua renda em espécie, ou, depois de
recebê-la em dinheiro, a gastarem com produtos agrícolas; ou seja,
sofrem apenas como consumidores de produtos agrícolas, e juntamente
com os demais consumidores. Considerados como donos de terra, con-
tinuam a ter a mesma renda que antes; portanto, a dízima recai sobre
o consumidor e não sobre o dono da terra.

Produzir-se-ia o mesmo efeito sobre a renda, se o imposto, em
vez de ser uma percentagem fixa da produção, fosse uma quantia fixa
por quarter ou por alqueire. Um imposto que tira 1 xelim por cada
alqueire, tira mais xelins de um campo do que de outro, exatamente
na proporção em que o campo produzir mais alqueires, e tem exata-
mente os mesmos efeitos que a dízima, excetuado o fato de que a
dízima não apenas é a mesma percentagem da produção de todas as
terras, mas é também a mesma percentagem sempre, ao passo que
uma soma fixa de dinheiro por alqueire de trigo representará uma
percentagem maior ou menor, conforme o trigo for barato ou caro.

Há outros modos de taxar a agricultura que afetariam a renda
de maneira diferente. Um imposto proporcional à renda recairia ex-
clusivamente sobre ela, e de forma alguma faria subir o preço do trigo,
que é regulado pela parcela do produto que não paga renda. Um imposto
fixo de tanto por acre cultivado, sem distinção de valor, teria efeitos
diretamente opostos. Pelo fato de não tirar das melhores qualidades
de terra mais do que das piores, faria com que as diferenças perma-
necessem as mesmas que antes, e conseqüentemente também com que
permanecessem inalteradas as rendas em trigo, e os donos de terra
obteriam lucro na extensão plena do aumento do preço. Para usar
outra formulação: o preço deve subir o suficiente para possibilitar à
pior terra pagar o imposto, possibilitando assim a todas as terras que
produzem mais do que as piores pagarem não somente o imposto, mas
também uma renda maior aos donos de terra. Estes, porém, não são
tanto impostos sobre a produção da terra, mas antes sobre a própria
terra. Os impostos sobre a produção agrícola propriamente ditos, sejam
eles fixos ou ad valorem, não afetam a renda, mas recaem sobre o
consumidor, sendo que, porém, os lucros geralmente arcam com todo
o imposto que é cobrado sobre o consumo das classes trabalhadoras,
ou ao menos com a maior parcela de tal imposto.

§ 4. Creio que o que expusemos é uma descrição correta dos
efeitos que os tributos geram sobre produtos agrícolas, no momento
em que são estabelecidos. Quando, porém, esses impostos são de velha
data, seus efeitos podem ser diferentes, como foi assinalado pela pri-
meira vez, segundo acredito, pelo sr. Senior. Como vimos, uma conse-
qüência quase infalível de qualquer redução dos lucros consiste em
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retardar o ritmo de acumulação de capital. Ora, o efeito da acumulação
de capital, quando acompanhada do fenômeno que costuma acompa-
nhá-la — um aumento populacional — é aumentar o valor e o preço
dos alimentos, fazer subir a renda e baixar os lucros, ou seja, fazer
exatamente o que segue como conseqüência de um imposto sobre pro-
dutos agrícolas, excetuado o fato de que este não faz subir a renda. O
imposto, portanto, simplesmente antecipa a subida do preço e a queda
dos lucros que em última análise teriam ocorrido em razão do simples
aumento da acumulação de capital, ao passo que ao mesmo tempo
impede, ou ao menos retarda, esse aumento. Se a taxa de lucro fosse
tal, antes da imposição de uma dízima, que o efeito da dízima a re-
duzisse ao mínimo virtual, a dízima suspenderia toda acumulação ul-
terior, ou faria com que ela ocorresse fora do país, e o único efeito que
a dízima teria então sobre o consumidor seria fazê-lo pagar antes o
preço que teria que pagar um pouco mais tarde — uma parte do qual,
sem dúvida, com o progresso gradual da riqueza e do crescimento po-
pulacional, começaria a pagar quase imediatamente. Depois de um
lapso de tempo que tivesse assim comportado um aumento de 1/10,
devido ao progresso natural da riqueza, o consumidor estará pagando
não mais do que teria pago se a dízima nunca tivesse existido; ele
terá deixado de pagar qualquer parcela da dízima e a pessoa que real-
mente a pagará será o dono da terra, a quem ela priva do aumento
de renda que por esse tempo lhe teria cabido. Em cada ponto sucessivo
desse intervalo de tempo, será menor o ônus que pesará sobre o con-
sumidor e maior o que pesará sobre o dono da terra; e como resultado
último, o mínimo de lucro será atingido com um capital e uma população
menores, atingindo-se também uma renda da terra mais baixa, do que
se o curso das coisas não tivesse sido perturbado pela imposição de
um tributo. Por outro lado, se a dízima ou outro imposto sobre produtos
agrícolas não reduzir os lucros ao mínimo, mas a algo pouco acima do
mínimo, a acumulação de capital não cessará, mas apenas diminuirá;
e se a população também aumentar, o duplo aumento continuará a
produzir seus efeitos: um aumento do preço do trigo e um aumento
da renda. Todavia, essas conseqüências não ocorrerão com a mesma
rapidez que ocorreria se tivesse continuado a taxa mais alta de lucro.
Ao final de vinte anos, o país terá uma população e um capital menores
do que teria a esse tempo, não fora o imposto; os donos de terra terão
uma renda menor e o preço do trigo, por ter aumentado menos rapidamente
do que teria aumentado de outra forma, não estará muito mais do que
1/10 acima daquilo que por essa época seria o preço, se não houvesse
nenhum imposto. Portanto, uma parte do imposto já terá deixado de recair
sobre o consumidor e terá passado a recair sobre o dono da terra; e essa
proporção se tornará cada vez maior, com o correr do tempo.

O sr. Senior ilustra esse ponto de vista sobre o assunto, compa-
rando os efeitos das dízimas, ou de outros impostos sobre os produtos
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agrícolas, com os efeitos da esterilidade natural do solo. Se a terra de
um país destituído de acesso a fornecimentos do exterior fosse repen-
tinamente acometida por um deterioramento permanente da qualidade,
até um ponto em que fosse necessário 1/10 a mais de trabalho para
colher a produção existente, o preço do trigo sem dúvida aumentaria
de 1/10. Todavia, disso não se pode inferir que, se o solo do país desde
o começo tivesse sido 1/10 pior do que é, o trigo seria agora 1/10 mais
caro. É muito mais provável que o retorno menor para o trabalho e
para o capital, desde a primeira colonização do país, teria levado, em
cada geração sucessiva, a um aumento menos rápido do que o que
ocorreu — que o país agora teria menos capital e manteria uma po-
pulação menor, de sorte que, a despeito da inferioridade do solo, o
preço do trigo não seria maior, nem os lucros seriam mais baixos, do
que atualmente; só a renda com certeza seria mais baixa. Podemos
supor duas ilhas, as quais, sendo iguais em extensão, em fertilidade
natural e em avanço industrial, fossem até certo tempo iguais em po-
pulação e em capital, e tivessem rendas iguais, e o mesmo preço do
trigo. Imaginemos agora que se tenha imposto uma dízima a uma
dessas ilhas, mas não à outra. Haverá imediatamente uma diferença
no preço do trigo e, portanto, provavelmente, nos lucros. Enquanto os
lucros não estiverem tendendo a baixar em nenhum dos dois países,
isto é, enquanto os aperfeiçoamentos na produção dos gêneros de pri-
meira necessidade acompanharem plenamente o aumento da população,
pode continuar essa diferença de preços e lucros entre as duas ilhas.
Mas se na ilha em que não existe a dízima o capital aumentar, e junta-
mente com ele também a população, mais do que o suficiente para con-
trabalançar quaisquer aperfeiçoamentos que ocorrerem, o preço do trigo
aumentará gradualmente, os lucros baixarão e a renda aumentará, ao
passo que na ilha em que existe a dízima, nem a população nem o capital
aumentarão (além do que é contrabalançado pelos aperfeiçoamentos), ou,
se aumentarem, o farão em grau menor, de sorte que nem a renda nem
o preço do trigo aumentarão em absoluto, ou então aumentarão mais
lentamente. A renda, portanto, em pouco tempo estará mais alta na ilha
em que não há dízima do que naquela em que a dízima existe, e os lucros
não serão muito mais altos, nem o trigo será muito mais barato do que
era no momento em que se decretou a dízima. Esses efeitos serão pro-
gressivos. Ao final de cada dez anos, haverá uma diferença maior entre
as rendas e entre a riqueza e a população global das duas ilhas, e uma
diferença menor quanto aos lucros e ao preço do trigo.

Em que ponto cessarão inteiramente essas últimas diferenças e
em que ponto o efeito temporário dos impostos sobre produtos agrícolas
no sentido de fazerem aumentar o preço, terá dado lugar por completo
ao efeito último, o de limitar a produção total do país? Embora a ilha
em que não há dízima penda sempre para o ponto em que o preço dos
alimentos superaria o preço na ilha que tem dízima, seu avanço para
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esse ponto naturalmente se reduz à medida que chega mais perto de
atingi-lo, pois — pelo fato de a diferença entre as duas ilhas, em termos
de rapidez de acumulação de capital, depender da diferença nas taxas
de lucro —, na proporção em que estas se aproximam, o movimento
que as aproxima entre si perde força. É possível que uma na realidade
não supere a outra, até que as duas ilhas atinjam o mínimo de lucros;
até esse ponto, a ilha em que há dízima pode continuar, em grau maior
ou menor, à frente da ilha em que não há dízima, no que tange ao
preço do trigo; consideravelmente à frente, se estiver longe do mínimo e,
portanto, estiver acumulando capital rapidamente; muito pouco à frente,
se estiver perto do mínimo e estiver acumulando capital lentamente.

Ora, tudo aquilo que é verdade a respeito da ilha que tem dízima
e da que não a tem, em nosso caso hipotético, é verdade também em
relação a qualquer país que tenha dízima, comparado com o mesmo
país, se nunca tivesse tido dízima.

Na Inglaterra, a grande emigração de capital e a ocorrência mais
ou menos periódica de crises comerciais geradas por especulações oca-
sionadas pela taxa de lucro habitualmente baixa são indicações de que
o lucro atingiu o mínimo virtual, embora ainda não o último limite, e
de que todas as poupanças que ocorrem (além daquelas para as quais
criam espaço os aperfeiçoamentos que tendem a baratear os artigos
de primeira necessidade) ou são enviadas ao exterior para investimento
ou são periodicamente eliminadas. Por isso, penso restar pouca dúvida
sobre um fato: se a Inglaterra nunca tivesse tido dízima, nem nenhum
imposto sobre produtos agrícolas, o preço do trigo teria sido em nossa
época tão alto como hoje e a taxa de lucro também seria igualmente
baixa. Independentemente da acumulação mais rápida de capital, que
teria ocorrido se os lucros não tivessem baixado prematuramente por
efeito desses impostos, a simples economia de parte do capital, que se
tem desperdiçado em especulações malsucedidas, e o fato de permanecer
no país parte do capital que foi enviado ao exterior teriam sido perfeita-
mente suficientes para produzir esse efeito. Penso, pois, como o sr. Senior,
que a dízima, mesmo antes de ser substituída, havia cessado de ser uma
causa de preços altos ou de lucros baixos e se havia transformado em
simples dedução, e que os seus outros efeitos seriam os seguintes: fez
com que o país não tivesse nem capital maior, nem produção maior, nem
população mais numerosa, do que se tivesse sido 1/10 menos fértil do que
é — ou, digamos melhor, 1/20 menos fértil (considerando que foi muito
grande a parte da Grã-Bretanha que permaneceu isenta da dízima).

Entretanto, embora as dízimas e outros impostos sobre produtos
agrícolas, quando de origem antiga, não façam aumentar o preço dos
alimentos nem façam absolutamente baixarem os lucros, ou, se o fazem,
não o façam em proporção ao imposto, não obstante isso, a supressão de
tais impostos, quando existem, faz diminuir o preço e, em geral, faz au-
mentar a taxa de lucro. A abolição da dízima tira 1/10 do custo de produção

STUART MILL

417



e, conseqüentemente, do preço de todos os produtos agrícolas, e, a menos
que faça subir, em caráter permanente, as exigências dos trabalhadores,
faz baixar o custo da mão-de-obra e faz os lucros subirem. A renda, avaliada
em dinheiro ou em mercadorias, geralmente permanece a mesma que antes;
avaliada em produtos agrícolas, aumenta. Com a supressão da dízima, o
país aumenta tanto a distância que o separa da condição estacionária,
quanto reduziu essa distância, no momento em que impôs a dízima. Ace-
lera-se altamente a acumulação de capital, e se também a população crescer,
o preço do trigo começa imediatamente a recuperar-se e a renda a subir,
transferindo assim gradualmente o benefício da supressão da dízima do
consumidor para o dono da terra.

Esses efeitos, que resultam da abolição da dízima, resultam igual-
mente do sistema gerado pela lei da comutação, que comutou a dízima
por um encargo sobre a renda. Quando o imposto, em vez de ser cobrado
sobre todos os produtos do solo, é cobrado somente das porções de
terra que pagam renda e não toca em nenhuma nova extensão da
lavoura, este já não faz parte do custo de produção da parcela da
produção que regula o preço dos demais produtos agrícolas. A terra
ou capital que não paga renda pode agora comercializar a sua produção
por um preço 1/10 mais baixo. A comutação da dízima deveria, portanto,
ter produzido uma baixa considerável do preço médio do trigo. Se ela
não tivesse entrado em operação tão gradualmente e se o preço do
trigo, durante o mesmo período, não tivesse estado sob a influência
de várias outras causas de mudança, o efeito provavelmente teria sido
marcante. Como a comutação foi gradual, não pode haver dúvida de
que essa circunstância teve sua parte na queda que ocorreu no custo
de produção e no preço dos produtos cultivados no país, ainda que os
efeitos dos grandes aperfeiçoamentos agrícolas, que foram ativados si-
multaneamente, bem como da livre importação de produtos agrícolas
de países estrangeiros, tenham ocultado os efeitos da outra causa. Essa
queda de preço, em si mesma, não teria qualquer tendência prejudicial
para o dono da terra, já que as rendas em trigo aumentam à mesma
proporção em que diminui o preço do trigo. Mas tampouco essa queda
de preço tende de alguma maneira a aumentar a renda do dono de
terra. Por isso, o encargo sobre a renda, que passou a substituir a
dízima, é uma perda para ele ao expirarem as locações existentes, e
a comutação da dízima não foi uma simples alteração da maneira como
o dono da terra arcava com um ônus existente, senão a imposição de
um ônus novo; a baixa do preço beneficiou o consumidor, à custa do
dono da terra, o qual, porém, começa imediatamente a receber inde-
nização progressiva à custa do consumidor, devido ao impulso dado à
acumulação de capital e ao aumento populacional.

§ 5. Pesquisamos até aqui os efeitos dos impostos incidentes sobre
mercadorias, na hipótese de eles serem cobrados imparcialmente sobre
qualquer método ou processo de produção ou de comercialização da mer-
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cadoria. Há lugar para considerações diferentes, se supusermos que não
se mantém essa imparcialidade e que o tributo é imposto não à mercadoria
propriamente dita, mas a algum método específico de consegui-la.

Suponhamos que uma mercadoria possa ser produzida por dois
processos diferentes: assim, uma mercadoria manufaturada pode ser
produzida a mão ou com energia a vapor; o açúcar pode ser feito de
cana-de-açúcar ou de beterraba; o gado pode ser engordado com feno,
com capim verde, com torta de linhaça e com refugos das cervejarias.
O interesse da comunidade é que, dentre os dois métodos, os produtores
adotem aquele que produzir o melhor artigo a preço mais baixo. Por
ser esse também o interesse dos produtores, a menos que sejam pro-
tegidos contra a concorrência e, portanto, contra o castigo que toca aos
indolentes, o processo mais vantajoso para a comunidade é aquele que,
se não houver interferência do Governo, em última análise os produ-
tores considerarem vantajoso adotar. Suponhamos, porém, que se im-
ponha um tributo a um dos processos e que ao outro não se imponha
nenhum, ou um de montante menor. Se o processo taxado for aquele
que os produtores não teriam adotado, a medida é simplesmente inútil.
Mas se o imposto recair, como naturalmente é a intenção, sobre o
processo que os produtores adotariam, ele cria uma motivação artificial
para preferir o processo não taxado, embora seja inferior ao outro. Se,
pois, o imposto tiver algum efeito, faz com que a mercadoria produzida
seja de qualidade inferior, ou que seja produzida com gasto maior de
mão-de-obra: faz com que se desperdice tanto do trabalho da comunidade
e também com que o capital empregado para sustentar e remunerar a
mão-de-obra seja gasto inutilmente, como se fosse para contratar homens
para cavar buracos e enchê-los novamente. Esse desperdício de trabalho
e de capital constitui um acréscimo ao custo de produção da mercadoria,
acréscimo este que faz aumentar seu valor e preço em uma proporção
correspondente, e dessa forma os donos do capital são indenizados. A
perda recai sobre os consumidores, ainda que o capital do país também
diminua, eventualmente, com a diminuição de seus recursos para pou-
pança e, até certo ponto, de seus estímulos para poupar.

Eis por que o tipo de imposto que responde à denominação geral
de taxa discriminatória transgride a norma de que os impostos devem
tirar do contribuinte o mínimo possível, além daquilo que carreiam
para os cofres do Estado. Uma taxa discriminatória faz o consumidor
pagar duas taxas diferentes, sendo que apenas uma é paga ao Governo
e, freqüentemente, a menos onerosa das duas. Caso se impusesse uma
taxa ao açúcar produzido da cana, sem taxar o açúcar feito de beterraba,
nesse caso, na medida em que se continuasse a usar açúcar de cana,
o imposto incidente sobre ele seria pago ao Tesouro e poderia estar
tão isento de objeções quanto quaisquer outros impostos; mas se o
açúcar feito de cana, tendo antes sido mais barato do que o açúcar de
beterraba, ficasse agora mais caro e passasse a ser substituído em
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montante considerável pelo de beterraba, e em conseqüência se plan-
tasse beterraba e se instalassem usinas de açúcar de beterraba, o Go-
verno não receberia nenhuma receita do açúcar de beterraba, enquanto
os consumidores dele pagariam um imposto real. Pagariam pelo açúcar
de beterraba mais do que haviam pago anteriormente pelo açúcar de
cana, e a diferença seria para indenizar os produtores por parte do
trabalho do país efetivamente desperdiçado em produzir, com o trabalho
de (digamos assim) trezentos homens, o que se poderia conseguir, uti-
lizando o outro processo, com o trabalho de duzentos.

Um dos casos mais comuns de taxas discriminatórias é o de um
imposto sobre a importação de uma mercadoria capaz de ser produzida
no país, não acompanhado de um imposto equivalente sobre o produto
nacional. Nunca se importa permanentemente uma mercadoria, a não
ser quando se consiga obtê-la do exterior a um custo menor de mão-
de-obra e de capital, no global, do que o necessário para produzi-la.
Se, portanto, uma taxa de importação fizer com que seja mais barato
produzir o artigo do que importá-lo, despende-se uma quantidade extra
de trabalho e de capital, sem nenhum resultado extra. O trabalho é
inútil e o capital é gasto para pagar pessoas para trabalharem sem
nada produzirem. Por isso, todas as taxas alfandegárias que têm por
efeito encorajar a produção, no país, do artigo taxado, são assim um
modo altamente antieconômico de arrecadar uma receita.

Essa propriedade caracteriza em grau especial as taxas alfande-
gárias incidentes sobre produtos da terra, a menos que sejam contra-
balançadas por impostos de consumo sobre a produção interna. Tais
taxas carreiam menos para os cofres do Estado, em comparação com
o que tiram dos consumidores, do que quaisquer outros impostos aos
quais as nações civilizadas costumam estar sujeitas. Se o trigo produ-
zido em um país for 20 milhões de quarters e o consumo for de 21
milhões, importando-se anualmente 1 milhão, e se sobre esse milhão
de quarters se impuser uma taxa que faz o preço subir 10 xelins por
quarter, sobe de preço não só o milhão de quarters importados, mas o
total dos 21 milhões de quarters. Adotando a suposição mais favorável
— ainda que extremamente improvável — de que a importação não
seja de forma alguma restringida, nem a produção interna aumente,
o Estado ganha uma receita de apenas 0,5 milhão, ao passo que os
consumidores pagam 10,5 milhões de imposto — nesse caso, os 10
milhões são uma contribuição para os produtores internos, os quais,
devido à concorrência, são forçados a repassar toda essa contribuição
aos donos de terra. Assim, o consumidor paga aos donos de terra uma
taxa adicional, igual a vinte vezes aquela que paga ao Estado. Supo-
nhamos agora que o imposto realmente faça diminuir a importação.
Suponhamos que a importação cesse totalmente em anos comuns, pois
se constata que o milhão de quarters pode ser obtido, mediante uma
lavoura mais aprimorada, ou cultivando terra inferior, com um adian-
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tamento inferior aos 10 xelins sobre o preço anterior — digamos, por
exemplo, 5 xelins por quarter. Nesse caso, a receita do Estado não fica
com nada, a não ser com o que vier das importações extraordinárias
que eventualmente podem ocorrer em uma estação de escassez. Mas
os consumidores pagam anualmente uma taxa de 5 xelins sobre o total
dos 21 milhões de quarters num montante de 5,25 milhões de libras
esterlinas. Desse total, nada menos de 250 mil libras servem para
compensar os produtores do último milhão de quarters pelo trabalho
e capital desperdiçados sob a compulsão da lei. Os 5 milhões restantes
servem para enriquecer os donos de terra, como antes. Tal é o efeito
do que se tem denominado tecnicamente leis do trigo, quando foram
impostas; e este continua a ser seu efeito, enquanto tiverem qualquer
efeito em fazer subir o preço do trigo. No entanto, de forma alguma
sou de opinião que, a longo prazo, essas leis mantenham altos os preços
ou as rendas, no grau que poderíamos supor, com base nas conside-
rações aqui feitas. O que dissemos sobre o efeito das dízimas e de
outros impostos sobre produtos agrícolas aplica-se em alto grau às leis
reguladoras do mercado do trigo: antecipam artificialmente um au-
mento do preço e da renda que em todo caso teria ocorrido por efeito
do crescimento populacional e do aumento de produção. A diferença
entre um país que não tem essas leis e um país que por muito tempo
as teve não está tanto no fato de este último ter um preço mais alto
ou uma renda da terra superior, mas antes no fato de ele ter o mesmo
preço e a mesma renda, com um capital e uma população que, no
conjunto, são menores. A imposição das referidas leis faz as rendas
da terra subirem mas retarda aquele progresso da acumulação de ca-
pital, que em nenhum período longo os teria feito subir tanto. A su-
pressão dessas leis tende a fazer as rendas baixarem, mas libera uma
força que, em um estágio em que aumenta o capital e cresce a população,
restabelece e até faz aumentar o montante anterior. Há todos os motivos
para esperar que, no regime de importação virtualmente livre de pro-
dutos agrícolas, finalmente extorquido do Parlamento inglês, o preço
dos alimentos, se a população continuar a aumentar, aumentará gra-
dualmente, mas em ritmo constante — ainda que esse efeito possa ser
por algum tempo adiado pela forte corrente que começou na Inglaterra
(impulso que se está estendendo a outros países), em direção ao aper-
feiçoamento da ciência agrícola e à sua maior aplicação prática.

O que dissemos sobre as taxas incidentes sobre importação de
modo geral é igualmente aplicável a taxas discriminatórias que favo-
recem a importação de um lugar ou, de forma especial, em confronto
com outros: tal como a preferência dada aos produtos de uma colônia,
ou aos produtos de um país com o qual se mantém um tratado comercial
— ou como as taxas maiores antigamente impostas pelas nossas leis
de navegação a mercadorias importadas em navios não britânicos. Tudo
o mais que se possa alegar em favor de tais taxas discriminatórias é
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que, sempre que não forem inúteis são economicamente nocivas. In-
duzem a recorrer a uma modalidade mais dispendiosa de conseguir
uma mercadoria, em lugar de uma menos dispendiosa, e com isso fazem
com que parte do trabalho que o país emprega para abastecer-se de
mercadorias estrangeiras seja sacrificada sem retorno.

§ 6. Há ainda outro ponto relativo aos efeitos dos impostos sobre
mercadorias transportadas de um país a outro que demanda estudo: a
influência que exercem sobre os intercâmbios internacionais. Todo imposto
sobre uma mercadoria tende a aumentar seu preço e, conseqüentemente,
a fazer decrescer a demanda dela no mercado em que é vendida. Todas
as taxas impostas ao comércio internacional tendem, pois, a produzir um
distúrbio e um reajuste daquilo que denominávamos equilíbrio da demanda
internacional. Essa consideração conduz a conseqüências um tanto curiosas,
que foram assinaladas em nosso estudo específico sobre o comércio inter-
nacional, ao qual já nos referimos várias vezes no decorrer deste tratado.

As taxas impostas ao comércio exterior são de dois tipos — taxas
sobre importações e taxas sobre exportações. À primeira vista, pareceria
que as duas são pagas pelos consumidores da mercadoria, e que, por-
tanto, as taxas sobre exportações recairiam inteiramente sobre os con-
sumidores estrangeiros, ao passo que as taxas sobre artigos importados
recairiam exclusivamente sobre o consumidor interno. Acontece que a
verdade é bem mais complexa.

“Ao taxarmos produtos que exportamos, podemos, em certas
circunstâncias, produzir uma divisão da vantagem do comércio
mais favorável a nós. Em alguns casos podemos atrair para os
nossos cofres, à custa dos países estrangeiros, não somente o
total da taxa senão mais do que isso; em outros casos, ganha-
ríamos exatamente a taxa: em outros, menos do que a taxa. Nesse
último caso, parte da taxa de exportação tem de ser paga por
nós; possivelmente, a taxa em sua totalidade e até mais do que
isso, como demonstraremos.”

Retornando ao caso hipotético empregado no referido estudo, de
um comércio entre a Alemanha e a Inglaterra, de tecido fino de lã
preta e linho,

“digamos que a Inglaterra taxe a sua exportação de tecido, su-
pondo-se que a taxa não seja suficientemente alta para induzir
a Alemanha a produzir tecido para si mesma. Em decorrência
da taxa imposta, aumenta o preço ao qual se pode vender o tecido
na Alemanha. Isto provavelmente fará diminuir a quantidade
consumida. Pode diminuir tanto que, mesmo com o preço aumen-
tado, não se precise de um valor tão alto em dinheiro quanto
antes. Ou então, a quantidade pode nem sequer diminuir, ou tão
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pouco, que em conseqüência do preço mais alto se compre um
valor tão alto em dinheiro quanto anteriormente. Nesse último
caso, a Inglaterra ganhará, à custa da Alemanha, não somente
todo o montante da taxa de exportação, senão mais, pois, au-
mentando o valor em dinheiro de suas exportações à Alemanha,
ao passo que suas importações permanecem inalteradas, entrará
dinheiro da Alemanha para a Inglaterra. O preço do tecido au-
mentará na Inglaterra e, conseqüentemente, na Alemanha; mas
o preço do linho cairá na Alemanha e, portanto, na Inglaterra.
Exportaremos menos tecido e importaremos mais linho, até res-
tabelecer-se o equilíbrio. Evidencia-se assim (o que à primeira
vista é um tanto notável) que, taxando suas exportações, a In-
glaterra, em algumas circunstâncias concebíveis, não somente ga-
nharia de seus clientes estrangeiros o montante total da taxa de
exportação, senão que também obteria os artigos importados da
Alemanha a preço mais baixo. Conseguiria essas importações a preço
mais baixo de duas formas, pois as obteria por menos dinheiro, e
teria mais dinheiro para pagá-las. Em contrapartida, a Alemanha
levaria dupla desvantagem: teria que pagar pelo seu tecido impor-
tado um preço que aumentou não somente devido à taxa de expor-
tação inglesa, mas também devido à entrada de dinheiro na Ingla-
terra, enquanto a mesma mudança na distribuição do meio circulante
lhe deixaria menos dinheiro para comprar o tecido inglês.
  ”Esse, porém, é apenas um dos três casos possíveis. Se, depois
da imposição da taxa de exportação inglesa, a Alemanha precisar
de uma quantidade de tecido tão reduzida, que o valor total dessa
quantidade for exatamente o mesmo que antes, a balança comer-
cial permanecerá inalterada: a Inglaterra ganhará a taxa de ex-
portação, a Alemanha a perderá e nada mais acontecerá. Se,
porém, a imposição da taxa de exportação inglesa gerar tal queda
na demanda, que a Alemanha passe a precisar de um valor pe-
cuniário menor do que antes, as nossas exportações já não serão
suficientes para pagar as nossas importações; deverá então sair
dinheiro da Inglaterra para a Alemanha e a participação da Ale-
manha na vantagem desse comércio aumentará. Em razão da
mudança na distribuição do dinheiro, o preço do tecido cairá na
Inglaterra e, portanto, cairá também na Alemanha. Assim sendo,
a Alemanha não pagará o total da taxa de exportação inglesa.
Pela mesma razão, o preço do linho aumentará na Alemanha e,
conseqüentemente, na Inglaterra. Quando essa alteração de pre-
ços tiver ajustado a demanda de tal modo que o tecido e o linho
se paguem novamente um pelo outro, o resultado será que a
Alemanha pagou apenas parte da taxa, e o resto daquilo que a
Receita inglesa recebeu saiu indiretamente dos bolsos dos nossos
próprios consumidores de linho, que pagam um preço mais alto
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por essa mercadoria importada, em conseqüência da taxa inci-
dente sobre as nossas exportações, enquanto, em decorrência da
evasão de dinheiro e da queda dos preços, dispõem de rendas
menores em dinheiro para pagar o linho a esse preço maior.
  "Não é uma hipótese impossível que, taxando as nossas ex-
portações, não somente não ganhemos nada do país estrangeiro,
pelo fato de a taxa sair dos nossos próprios bolsos, senão que
tenhamos até que obrigar o nosso próprio povo a pagar uma
segunda taxa ao exterior. Suponhamos, como antes, que a de-
manda da Alemanha de tecido caia tanto, com a imposição da
taxa de exportação, que ela precise de um valor em dinheiro
menor do que antes, mas que com o linho na Inglaterra o caso
seja tão diferente que, quando o preço aumenta, a demanda não
diminui, ou diminui tão pouco que o valor de que se precisa, em
dinheiro, seja maior que antes. Nesse caso, o primeiro efeito da
imposição da taxa de exportação é, como antes, que o tecido inglês
exportado já não será suficiente para pagar o linho importado.
Por isso, sairá dinheiro da Inglaterra para a Alemanha. Um dos
efeitos é a subida do preço do linho na Alemanha e, conseqüen-
temente, na Inglaterra. Mas isso, pela hipótese, em vez de sustar
a evasão de dinheiro, somente a faz aumentar, pois quanto mais
alto for o preço, tanto maior será o valor em dinheiro do linho
consumido. Portanto, o equilíbrio só pode ser restabelecido pelo
outro efeito, que está ocorrendo ao mesmo tempo, isto é, a queda
do preço do tecido no mercado inglês, e, conseqüentemente, no
mercado alemão. Mesmo quando o tecido tiver caído tanto, que
seu preço, com a taxa de exportação, for apenas igual ao que era
seu preço de início, sem a taxa de exportação, disso não segue
como conseqüência necessária que a queda de preço pare; com efeito,
para pagar o valor maior das importações, em dinheiro, não bastará
o mesmo montante de exportação que antes; e embora os consumi-
dores alemães tenham agora não somente tecido ao preço velho,
mas também rendimentos maiores em dinheiro, não é certo que
estarão inclinados a empregar seus rendimentos maiores para au-
mentar suas compras de tecido. Por isso, talvez, para restabelecer
o equilíbrio, o preço do tecido inglês deva cair mais do que o montante
total da taxa de exportação inglesa; a Alemanha pode vir a ter
condições de importar tecido a preços mais baixos quando houver
taxa de exportação do que quando não há, e esse ganho será seu,
à custa dos consumidores ingleses de linho, os quais, além disso,
serão os que na realidade pagarão tudo o que for recebido na própria
alfândega inglesa, sob o nome de taxa de exportação de tecido."

É supérfluo destacar que o tecido e o linho são aqui apenas re-
presentações de exportações e importações em geral, e que o efeito que

OS ECONOMISTAS

424



uma taxa de exportação pode ter no aumento do custo dos artigos
importados afetaria os artigos importados de todos os países, e não
somente os que poderiam ser importados do país específico para o qual
fossem exportados os artigos taxados.

“Tais são os efeitos extremamente variados que podem resultar,
para nós e para os nossos clientes, da imposição de taxas sobre as
nossas exportações; por outro lado, as circunstâncias determinantes
são por natureza tão difíceis de constatar com certeza que deve ser
quase impossível decidir com alguma certeza, mesmo depois de a
taxa ser imposta, se saímos ganhando ou perdendo.”

Em geral, porém, pouca dúvida poderia haver de que um país que
impusesse tais taxas conseguiria fazer com que países estrangeiros
contribuíssem com algo para a sua receita; mas, a não ser que o artigo
taxado na exportação seja um daqueles que é alvo de uma procura
extremamente urgente, raramente esses países estrangeiros pagarão
o total do montante que a taxa de exportação recolhe.104

“Em todo caso, tudo o que ganharmos representa perda para
alguém, e além disso há a despesa do recolhimento; se, portanto,
a moral internacional fosse corretamente entendida e praticada,
tais taxas não existiriam, por serem contrárias ao bem universal.”

Isso quanto às taxas sobre exportações. Passamos agora ao caso
mais comum das taxas sobre importações.

“Vimos um exemplo de uma taxa de exportação, isto é, de
uma taxa destinada a onerar outros países, e que acaba recaindo
em parte sobre nós mesmos. Por isso, não nos surpreenderemos
que uma taxa de importação, isto é, destinada a ser paga por
nós, em parte recaia sobre outros países.

“Em vez de taxar o tecido que exportamos, suponhamos que
taxemos o linho que importamos. A taxa que estamos supondo
aqui não precisa ser o que se chama de taxa de proteção, isto é,
uma taxa suficientemente elevada para induzir-nos a produzir
no país o artigo em pauta. Se ela tivesse esse efeito, acabaria
inteiramente com o comércio, tanto de tecido como de linho e os
dois países perderiam o total da vantagem que anteriormente
ganhavam intercambiando essas mercadorias entre si. Supomos
tratar-se de uma taxa que poderia fazer diminuir o consumo do
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artigo em referência, mas que não impediria de continuar a im-
portá-lo como antes, qualquer que seja a quantidade de linho
que consumamos.

“O equilíbrio comercial seria perturbado se a imposição da
referida taxa fizesse diminuir, em grau mínimo, a quantidade
de linho consumida. Pois, como a taxa é cobrada em nossa própria
alfândega, o exportador alemão só recebe o correspondente ao
mesmo preço que antes, ainda que o consumidor inglês pague
um preço mais alto. Se, portanto, houver qualquer redução da
quantidade comprada, ainda que possivelmente se gaste efetiva-
mente uma quantia maior de dinheiro na compra do artigo, a
Inglaterra deverá à Alemanha uma quantia menor; essa soma
não será mais equivalente à quantia devida pela Alemanha à
Inglaterra pelo tecido e, portanto, o saldo devedor tem de ser
pago em dinheiro. Os preços cairão na Alemanha e subirão na
Inglaterra: o linho cairá de preço no mercado alemão: o tecido
aumentará de preço no mercado inglês. Os alemães pagarão um
preço mais alto pelo tecido e terão um rendimento menor em
dinheiro para comprá-lo, ao passo que os ingleses comprarão o
linho a preço mais baixo, isto é o preço dele superará o que era
anteriormente, em montante inferior ao montante da taxa, en-
quanto seus recursos para comprá-lo aumentarão, por aumenta-
rem seus rendimentos em dinheiro.

“Se a imposição da taxa não fizer a procura diminuir, deixará
o comércio exatamente na situação de antes. Continuaremos a
importar e a exportar a mesma quantidade; nesse caso, o total
da taxa será pago por nós.

“Entretanto a imposição de uma taxa sobre uma mercadoria
quase sempre faz diminuir a demanda, em grau maior ou menor,
e nunca, ou em casos raros, pode fazê-la aumentar. Pode-se, pois,
estabelecer como princípio que uma taxa sobre mercadorias im-
portadas, quando opera realmente como uma taxa ou imposto, e
não como uma proibição, total ou parcial, quase sempre recai,
em parte, sobre os estrangeiros que consomem as nossas merca-
dorias, e que essa é uma maneira pela qual uma nação pode
apropriar-se, à custa de outros países, de uma cota maior do que
lhe caberia normalmente do aumento da produtividade geral do
trabalho e do capital do mundo, que resulta do intercâmbio de
mercadorias entre as nações.”

Estão certos, portanto, aqueles que sustentam que as taxas de
importação em parte são pagas por estrangeiros; enganam-se, porém,
quando afirmam que são pagas pelo produtor estrangeiro. Parte das
nossas taxas alfandegárias recai espontaneamente sobre todos aqueles
que compram de nós, e não sobre a pessoa da qual compramos. É o
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consumidor externo das nossas mercadorias exportadas que é obrigado
a pagar um preço mais alto por elas, por mantermos taxas alfandegárias
na importação de artigos estrangeiros.

Existem somente dois casos em que taxas sobre mercadorias po-
dem em algum grau ou de alguma forma recair sobre o produtor. Um
deles ocorre quando se trata de um artigo de monopólio rigoroso, que
tenha preço de escassez. Com efeito, nesse caso, pelo fato de o preço
ser limitado apenas pelos desejos do comprador, e pelo fato de a soma
obtida, devido à oferta restrita, ser o máximo que os compradores po-
deriam consentir em pagar, antes de ficarem sem o artigo, se o Tesouro
cobrar parte dessa soma, o preço não pode aumentar mais, para com-
pensar a taxa, devendo esta ser paga pelos lucros do monopolizador.
Uma taxa sobre vinhos raros e de alto preço recairá totalmente sobre
os produtores, ou melhor, sobre os proprietários dos vinhedos. O se-
gundo caso em que o produtor por vezes arca com parte da taxa é
mais importante: o caso de taxas sobre os produtos da terra ou das
minas. Esses produtos podem atingir preços tão altos a ponto de reduzir
substancialmente a procura, e obrigar a abandonar algumas terras ou
minas de qualidade inferior. Na hipótese de o efeito ser esse, os consu-
midores, tanto no próprio país como naqueles que com ele comercializarem,
comprariam o produto a um custo mais baixo, e somente parte — e não
o total — da taxa recairia sobre o comprador, que seria indenizado so-
bretudo à custa dos donos de terra ou de minas no país produtor.

As taxas de importação podem, portanto, ser divididas

“em duas categorias: as que têm por efeito encorajar algum ramo
específico de atividade interna e as que não têm tal efeito. As
do primeiro tipo são pura e simplesmente danosas tanto para o
país que as impõe quanto para aqueles com os quais o país co-
mercializa. Impedem de economizar trabalho e capital, economia
essa que, se houvesse possibilidade de fazê-la, seria dividida, em
uma proporção ou outra, entre o país importador e os países que
compram o que esse país exporta ou poderia vir a exportar.
  “A outra categoria de taxas é constituída por aquelas que não
encorajam uma forma de adquirir um artigo, à custa de outra, senão
que permitem de ocorra intercâmbio, exatamente como se a taxa
não existisse, possibilitando aquela economia de trabalho que cons-
titui a motivação para o comércio internacional, como aliás para
qualquer comércio. A essa categoria pertencem taxas sobre a im-
portação de qualquer mercadoria que em hipótese alguma poderia
ser produzida no país, bem como taxas não suficientemente elevadas
para contrabalançar a diferença de gasto entre a produção do artigo
no país e a importação do mesmo. Do dinheiro que entra nos cofres
públicos de qualquer país, em decorrência de taxas desse gênero,
somente parte é paga pelo povo desse país; o restante é pago pelos
consumidores estrangeiros de seus produtos.
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  “A despeito disso, esse último tipo de taxas é, em princípio,
tão inconveniente quanto as do primeiro tipo, se bem que não
exatamente pela mesma razão. Uma taxa protecionista nunca
pode ser uma causa de ganho, mas sempre e necessariamente
de perda, para o país que a impõe exatamente na medida em
que é eficaz para o fim a que visa. Ao contrário, uma taxa não
protecionista seria na maior parte dos casos uma fonte de ganho
para o país que a impõe, na medida em que descarregar parte
do peso das suas taxas sobre outros é um ganho: entretanto,
constituiria um meio ao qual raramente seria aconselhável re-
correr, por ser uma medida que facilmente é contrabalançada
por um procedimento similar da outra parte.
  “Se a Inglaterra, no caso já suposto, tentasse obter para si
mais do que a parte natural que lhe cabe da vantagem do comércio
com a Alemanha, impondo uma taxa sobre a importação de linho,
bastaria à Alemanha impor uma taxa à importação de tecido,
suficiente para reduzir a procura desse artigo, aproximadamente
tanto quanto tivesse diminuído na Inglaterra a procura por linho,
em razão da taxa inglesa. As coisas voltariam a ser então como
antes, e cada país pagaria sua própria taxa: a menos que a soma
das duas taxas ultrapassasse a vantagem total do comércio, pois
se isso acontecesse, cessaria totalmente o referido comércio, jun-
tamente com a vantagem que ele traz consigo.
  “Não haveria, portanto, vantagem alguma em impor taxas des-
se tipo, com o objetivo de com elas ganhar da forma assinalada.
Contudo, quando alguma parte da receita provém de taxas sobre
mercadorias, estas muitas vezes podem ser tão pouco contestáveis
quanto as demais. É também evidente que considerações de re-
ciprocidade, que são totalmente secundárias quando se trata de
uma taxa protecionista, se revestem de importância capital quan-
do se trata da abolição de taxas desse outro tipo. Não se pode
esperar que um país renuncie ao poder de taxar produtos es-
trangeiros, se em troca os estrangeiros não fizerem o mesmo em
relação a ele. A única maneira de um país evitar de sair perdendo
com as taxas alfandegárias impostas por outros países aos seus
próprios produtos é impor taxas alfandegárias equivalentes aos
produtos deles. Deve apenas cuidar que essas taxas não sejam
tão elevadas, que superem tudo o que resta da vantagem do
comércio em pauta e ponham totalmente fim à importação, fa-
zendo com que o artigo em questão seja produzido no próprio
país ou importado de outro mercado, mais caro.”
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CAPÍTULO V

Outras Taxas

§ 1. Além dos impostos diretos sobre a renda, e dos impostos
sobre o consumo, os sistemas financeiros da maioria dos países englo-
bam uma série de impostos ou taxas vários, que a rigor não se incluem
em nenhuma das duas categorias. Os sistemas modernos europeus
conservam muitas dessas taxas ainda que em número e variedade bem
menores do que nos governos semibárbaros ainda não atingidos pela
influência européia. Em alguns desses países, dificilmente há algum
evento da vida que tenha escapado de servir de alguma forma como
pretexto para alguma cobrança fiscal; dificilmente alguém pode exe-
cutar algum ato, não pertencente à rotina diária, sem ter de obter
permissão de algum agente do governo, a qual só é concedida em troca
de um pagamento — sobretudo quando o ato exige a ajuda ou a garantia
especial de uma autoridade pública. Neste tratado, podemos limitar a
nossa atenção aos impostos e taxas que existiram até recentemente,
ou ainda existem, em países comumente qualificados como civilizados.

Em quase todas as nações, arrecada-se uma receita considerável
de taxas sobre contratos. Estas são impostas de vários modos. Uma
delas consiste em taxar o instrumento legal que serve como compro-
vação do contrato e que geralmente é a única comprovação legalmente
admissível. Na Inglaterra, dificilmente existe algum contrato vincu-
lante que não tenha de ser feito em papel selado, o qual pagou uma
taxa ao Governo; e até bem recentemente, quando o contrato versava
sobre propriedade, a taxa era proporcionalmente muito mais alta sobre
as transações menores do que sobre as maiores — o que ainda se
observa quanto a algumas dessas taxas. Há também impostos de selo
para os instrumentos legais que constituem comprovação do cumpri-
mento de contratos — tais como reconhecimentos de quitação e ins-
trumentos ou títulos de pagamento. As taxas sobre contratos nem sem-
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pre são cobradas por meio de selo. A taxa sobre vendas por leilão,
abolida por Sir Robert Peel, era um exemplo disso. Outro exemplo são
as taxas sobre transferências de propriedade fundiária na França; na
Inglaterra há, no caso, impostos de selo. Em alguns países, há muitos
tipos de contrato que só têm validade se registrados, e o registro deles
é objeto de taxação.

Dentre os impostos ou taxas sobre contratos, os mais importantes
são os que incidem sobre transferência de propriedade, especialmente
sobre compras e vendas. Impostos sobre a venda de mercadorias de
consumo não passam de impostos sobre essas mercadorias. Se incidirem
apenas sobre algumas mercadorias específicas, fazem subir seu preço
e são pagas pelo consumidor. Caso se fizesse a tentativa de taxar todas
as compras e vendas — o que foi lei na Espanha durante séculos, por
mais absurdo que seja —, o imposto, se pudesse ser cobrado, equivaleria
a um imposto sobre todas as mercadorias e não poderia afetar os preços:
se cobrado dos vendedores, seria um imposto sobre os lucros; se cobrado
dos compradores, seria um imposto sobre o consumo, sendo que ne-
nhuma das duas categorias teria condição de descarregar esse ônus
sobre a outra. Se tal imposto fosse limitado a determinada modalidade
de venda, como, por exemplo, a venda por leilão, ele desestimularia
recorrer a essa modalidade, e se o imposto representar alguma quantia
substancial, esse próprio fato constitui um obstáculo para o imposto
a ser adotado, a não ser em um caso de emergência — caso em que,
uma vez que o vendedor tem necessidade de vender, enquanto o com-
prador não tem nenhuma necessidade de comprar, o imposto acaba
recaindo sobre o vendedor; esta foi, aliás, a objeção mais forte contra
o imposto sobre leilões — ele quase sempre recaía sobre uma pessoa
em estado de necessidade e, por sinal, no auge de sua necessidade.

Os impostos ou taxas sobre a compra e a venda de terra, na
maioria dos países, estão sujeitos à mesma objeção. Em países antigos,
raramente uma pessoa se desfaz de propriedade fundiária senão devido
à sua situação financeira apertada, ou a alguma necessidade urgente;
em conseqüência o vendedor tem de aceitar o preço que puder conseguir,
ao passo que o comprador, cujo objetivo é investir, faz seus cálculos
com base nos juros que consegue para seu dinheiro em outras aplicações
e não comprará se lhe tocar pagar um imposto governamental sobre
a transação.105 Sem dúvida, tem-se objetado que esse argumento não
se aplicaria se fossem sujeitas ao mesmo imposto todas as modalidades
de investimento permanente, tais como a compra de títulos do governo,
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de ações de sociedades anônimas, hipotecas e congêneres. Todavia,
mesmo nesse caso, o imposto, se pago pelo comprador, equivaleria a
um imposto sobre os juros; se fosse suficientemente alto para ter alguma
relevância, perturbaria a relação normal entre os juros e o lucro, e a
perturbação se ajustaria por meio de um aumento da taxa de juros, e
por meio de uma queda do preço da terra e de todos os títulos. Por
isso, parece-me que, excetuadas circunstâncias especiais, geralmente
caberá ao vendedor pagar tais impostos.

São condenáveis todos os impostos que obstaculizarem a venda
de terra ou de outros instrumentos de produção. Tais vendas tendem
naturalmente a tornar a propriedade mais produtiva. O vendedor, seja
ele movido por necessidade ou por opção livre, provavelmente é alguém
que não tem os meios, ou então carece da capacidade para fazer o uso
mais rentável da respectiva propriedade para fins produtivos, enquanto
o comprador, por outro lado, em qualquer hipótese não está em situação
de necessidade, e com freqüência tem propensão e capacidade para
melhorar a propriedade, pois, já que a propriedade vale mais para ele
do que para qualquer outra pessoa, provavelmente oferecerá o preço
mais alto por ela. Por isso, são claramente nocivos todos os impostos
e taxas, e todas as dificuldades e despesas impostas a tais contratos
— sobretudo em se tratando de terra, a fonte de subsistência e o fun-
damento original de toda riqueza, dependendo, portanto, do aprimo-
ramento dela coisas tão importantes como essas. Não é possível exa-
gerar na concessão de facilidades que possibilitem a transferência da
terra para as pessoas mais indicadas para aumentar sua produtividade
e que tornem possível incorporá-la e dividi-la da maneira mais conve-
niente para atingir essa finalidade. Se as propriedades fundiárias forem
excessivamente grandes, a alienação deve ser isenta, para que possam
ser subdivididas; se forem excessivamente pequenas, para que possam
ser unidas. Deve-se abolir todas as taxas e impostos incidentes sobre
a transferência de propriedade fundiária; entretanto, já que os senhores
de terra não têm direito algum de serem liberados de nenhuma apro-
priação que o Estado até agora fez a seu próprio favor, do montante
de sua renda, deve-se distribuir um imposto anual, equivalente à receita
média desses impostos, sobre a terra de modo geral, na forma de um
imposto sobre a terra.

Algumas das taxas incidentes sobre contratos são muito perni-
ciosas, por imporem uma penalidade virtual sobre transações que a
política do legislador deveria encorajar. Nesse gênero enquadra-se o
imposto de selo sobre locações, as quais, em um país de latifúndios,
representam uma condição essencial para que haja boa agricultura;
encaixam-se aqui também os impostos sobre seguros, que representam
um desestímulo direto à prudência e à previsão para o futuro.

§ 2. Quase iguais às taxas sobre contratos são as taxas incidentes
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sobre a comunicação. A principal destas é a taxa postal; a esta pode-se
acrescentar as taxas sobre anúncios e sobre jornais, que são taxas
sobre a comunicação de informações.

A maneira usual de cobrar uma taxa pelo transporte de cartas
consiste em fazer com que o governo seja o único transportador auto-
rizado das mesmas e cobre um preço de monopólio. Quando esse preço
é tão baixo como na Inglaterra, com o sistema uniforme de cobrança
— dificilmente ultrapassando, se é que isso chega a acontecer, o que
seria cobrado por qualquer companhia particular, no regime da con-
corrência mais livre —, isso dificilmente pode ser considerado como
taxação, mas antes como lucro de uma atividade, pois todo excedente
que for além do lucro normal do capital é um resultado justo da eco-
nomia de gastos, decorrente do fato de se ter apenas um estabelecimento
e um conjunto de instalações para o país todo, em vez de muitos que
concorreriam entre si. Além disso, essa atividade, por ser uma daquelas
que podem e devem ser conduzidas com base em normas fixas, é uma
das poucas que não apresentam inconvenientes, permanecendo nas
mãos do governo. Por isso, o correio é atualmente uma das melhores
fontes da qual a Inglaterra aufere sua receita. Entretanto, não é de-
sejável uma taxa postal que ultrapasse de muito o que se pagaria pelo
mesmo serviço em um sistema de livre concorrência. O ônus principal
de tais taxas recai sobre cartas comerciais, aumentando a despesa das
relações comerciais entre localidades distantes. É como uma tentativa
de arrecadar uma grande receita por meio de pedágios elevados; estes
obstaculizam todas as operações por meio das quais os produtos são
transportados de um lugar a outro, e desestimulam a produção de
mercadorias em um lugar para serem consumidas em outro — fator
que, por si mesmo, não somente é uma das maiores fontes de economia
de trabalho, mas também uma condição necessária de quase todos os
aperfeiçoamentos na produção e um dos estímulos mais fortes para o
trabalho e para o fomento da civilização.

A taxa sobre anúncios não estava isenta da mesma objeção,
pois, em qualquer grau que os anúncios sejam úteis ao comércio,
por facilitarem o encontro do distribuidor ou do produtor com o
consumidor, nessa mesma medida, se a taxa for suficientemente
alta para ser um desestímulo a fazer anúncios, prolonga o período
durante o qual as mercadorias permanecem estocadas e o capital
permanece ocioso.

Uma taxa sobre jornais presta-se a objeções não tanto onde ela
é suprimida, mas antes onde não é suprimida, isto é, onde ela impede
que se faça uso dos jornais. Para a maioria daqueles que os compram,
os jornais são um luxo que eles têm condições de pagar, tanto quanto
outras comodidades, e que representa uma fonte igualmente inatacável
de receita. Mas para a grande parcela da comunidade que aprendeu
a ler, porém recebeu pouca instrução intelectual de outro tipo, os jornais
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são a fonte de quase toda a informação geral que possuem e de quase
todo o conhecimento que adquirem das idéias e dos assuntos correntes
entre a humanidade; por outro lado, é mais fácil despertar interesse
por jornais do que por livros ou por outras fontes de instrução mais
refinadas. Os jornais contribuem tão pouco, de maneira direta, para
fazer surgirem idéias úteis, que muitas pessoas subvalorizam a im-
portância que têm para a divulgação de tais idéias. Os jornais corrigem
muitos preconceitos e superstições, habituam as pessoas ao debate e
fomentam o interesse pelas coisas públicas, cuja ausência é uma grande
causa da estagnação mental comumente encontrada nas classes mais
baixas e nas médias — senão em todas as classes — dos países onde
não existem jornais de características importantes ou interessantes.
Não deve haver taxas (como realmente não existem, atualmente, na
Inglaterra) que façam com que esse grande instrumento difusor de
informações, de incitamento e exercício mental, seja menos acessível
àquela parcela do público que tem maior necessidade de acesso a um
campo de idéias e interesse que vá além do seu próprio horizonte
limitado.

§ 3. Na enumeração das taxas condenáveis, um lugar relevante
deve ser atribuído às taxas judiciais que arrecadam para o Estado
uma receita de operações várias envolvidas em um recurso aos tribu-
nais. Como todos os gastos desnecessários relacionados com processos
judiciais, constituem uma taxa sobre a reparação do mal, e portanto
um prêmio para a injustiça. Embora tais taxas tenham sido abolidas
na Inglaterra como fonte geral de receita, elas ainda existem na forma
de emolumentos pagos para cobrir os gastos dos tribunais — ao que
parece, com base no conceito de que é justo exigir que arquem com as
despesas da administração judicial aqueles que colhem os frutos dela.
A falácia dessa doutrina foi vigorosamente exposta por Bentham. Como
observou ele, os que precisam recorrer à justiça são os que menos se
beneficiam — e não os que mais se beneficiam — com o Direito e com
a administração da justiça. Para eles, a proteção que a lei assegura
não foi plena, pois foram obrigados a recorrer a um tribunal para
salvaguardar seus direitos, ou manter esses direitos contra a infração,
ao passo que os demais cidadãos desfrutaram da imunidade de injustiça,
conferida pela lei e pelos tribunais, sem estarem sujeitos ao inconve-
niente de recorrer a eles.

§ 4. Além das taxas gerais do Estado, em todos os países ou na
maioria deles há taxas locais, para cobrir quaisquer despesas de na-
tureza pública que se considera melhor colocar sob o controle ou ad-
ministração de uma autoridade local. Algumas dessas despesas são
contraídas para finalidades que interessam exclusiva ou principalmente
à localidade específica: como a pavimentação, a limpeza e a iluminação
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das ruas; ou então a construção e a reparação de estradas e pontes,
que podem ser importantes para os cidadãos de qualquer parte do
país, mas somente na medida em que eles, ou as mercadorias pelas
quais se interessam, transitam por essas estradas e pontes. Em outros
casos, trata-se de despesas que, do ponto de vista nacional, são tão
importantes como quaisquer outras, mas são pagas localmente, por se
supor que há maior probabilidade de serem bem administradas por
organismos locais: tal é, na Inglaterra, o caso da ajuda aos pobres, da
manutenção de prisões e, em alguns outros países, da manutenção de
escolas. Definir para quais objetivos públicos a supervisão local é a
mais indicada, e quais são aqueles que devem permanecer diretamente
sob a jurisdição da supervisão central, não é problema de Economia
Política, mas de administração. Entretanto, é um princípio importante
que as taxas impostas por uma autoridade local, por serem menos
acessíveis à discussão por parte da opinião pública do que os atos do
Governo, sempre devem ser especiais — devendo ser impostas por
algum serviço definido e não devendo superar a despesa efetivamente
incorrida na prestação do serviço. Assim delimitadas, é desejável, onde
for exeqüível, que esse ônus recaia sobre aqueles aos quais o serviço
é prestado — que, por exemplo, os gastos com estradas e pontes sejam
pagos mediante um pedágio, por conta dos passageiros e das cargas
que por elas transitam, dividindo assim o custo entre aqueles que as
utilizam, para prazer ou para transporte, e os consumidores das mer-
cadorias que, através dessas vias de comunicação, chegam ao mercado
ou saem dele com custo mais baixo. Todavia, uma vez que as taxas
de pedágio tiverem pago, com juros, todos os gastos havidos, a estrada
ou ponte deve ser isenta de pedágio, para que possa ser usada também
por aqueles para os quais essas vias de comunicação só têm serventia
se as puderem utilizar gratuitamente — nesse caso, os reparos devem
ser executados com os fundos do Estado, ou então com uma taxa ar-
recadada nas localidades que forem mais beneficiadas pelas respectivas
estradas e pontes.

Na Inglaterra, quase todas as taxas locais são diretas (as prin-
cipais exceções são a taxa sobre o carvão, da cidade de Londres, e
algumas outras taxas similares), embora a maior parte das taxas
e impostos para finalidades gerais seja indireta. Ao contrário, na
França, na Áustria e em outros países em que o Estado recorre
amplamente à taxação direta, as despesas locais das cidades são
pagas sobretudo com taxas ou impostos cobrados sobre as merca-
dorias, no momento de entrarem no país. Essas taxas ou impostos
indiretos são muito mais condenáveis nas cidades do que na fron-
teira, porque as coisas que o campo fornece às cidades são sobretudo
os artigos de primeira necessidade e as matérias-primas para ma-
nufatura, ao passo que, daquilo que um país importa, a maior parte
consiste geralmente em artigos de luxo. Um posto fiscal nas cidades
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não pode gerar grande receita sem pesar duramente sobre as classes
trabalhadoras das cidades — a menos que seus salários aumentem
proporcionalmente, caso em que o imposto ou taxa recai em grande
parte sobre os consumidores de produtos das cidades, residam eles na
cidade ou no campo, uma vez que o capital não permanecerá nas cidades
se os lucros dele forem inferiores à sua taxa normal, em comparação
com os distritos rurais.
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CAPÍTULO VI

Comparação Entre a Taxação Direta
e a Indireta

§ 1. Quais são os impostos ou taxas mais convenientes: os diretos
ou os indiretos? Esse problema, que sempre apresenta interesse, ulti-
mamente tem despertado muita discussão. Na Inglaterra, há um con-
senso popular, de origem antiga, em favor da taxação indireta — ou
melhor, contra a taxação direta. Esse consenso não se funda em razões
reais, e é de natureza pueril. O que desagrada a um inglês não é tanto
a quantia que tem de pagar, mas o ato de efetuar o pagamento. Ele
detesta ver diante de si o coletor de impostos, e estar sujeito à sua
cobrança peremptória. Além disso, talvez o dinheiro que tem de pagar
diretamente de seu bolso seja o único imposto que tem certeza plena
de pagar. Certamente, não se pode negar que um imposto sobre o chá,
de 1 xelim por libra, ou um imposto de 2 xelins por garrafa de vinho,
faz aumentar o preço de cada libra de chá e de cada garrafa de vinho
que ele consome, e que esse aumento de preço equivale ao montante
do imposto, e até a mais; isso é um fato, é uma coisa intencionada, e
o próprio consumidor às vezes está perfeitamente consciente do fato;
mas isso dificilmente impressiona de alguma forma os seus sentimentos
e associações na prática, não servindo para ilustrar a diferença entre
aquilo que apenas sabe ser verdade e aquilo que se sente ser verdade.
A impopularidade da taxação direta, em contraste com a maneira fácil
como o povo consente em ser esbulhado nos preços das mercadorias,
tem gerado em muitos adeptos do aperfeiçoamento um modo de pensar
diretamente oposto ao que precede. Estes afirmam que a razão que
torna preferível a taxação direta é exatamente o fato de ela ser desa-
gradável. No sistema de taxação direta, cada um sabe quanto realmente
paga; quando opta por uma guerra, ou por qualquer outro luxo nacional
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dispendioso, o público o faz com os olhos abertos para aquilo que isso
lhe custa. Se todos os impostos e taxas fossem diretos, a taxação seria
muito mais notada do que atualmente, e haveria uma certeza que
atualmente não existe: economia nos gastos públicos.

Ainda que esse argumento não careça de força, é provável que
seu peso esteja diminuindo constantemente. A incidência real da ta-
xação indireta vai sendo cada dia mais compreendida por todos, e todos
vão se familiarizando cada vez mais com ela; e qualquer coisa que
ainda se diga sobre as mudanças que estão ocorrendo nas tendências
da mente humana, penso que dificilmente se pode negar que as coisas
são, cada vez mais, avaliadas com base em seu valor computado e
cada vez menos com base nos acessórios não essenciais que as acom-
panham. A simples distinção entre pagar dinheiro diretamente ao co-
letor de impostos e pagar a mesma quantia por meio do distribuidor
de chá ou do comerciante de vinhos já não perfaz toda a diferença
entre a antipatia ou a oposição, e a aquiescência passiva. Além disso,
ou enquanto ainda subsistir tal fraqueza do pensamento popular, o
argumento baseado nele depõe em parte em favor do contrário. Se a
nossa receita pública atual, de aproximadamente 70 milhões, fosse
toda arrecadada por impostos diretos, certamente surgiria uma insa-
tisfação extrema por ter de pagar tanto; ora, enquanto o espírito hu-
mano for tão pouco guiado pela razão quanto estaria implicado em
mudança de sentimento devido a uma causa tão irrelevante, uma aver-
são tão grande em relação à tributação poderia não ser um bem in-
condicional. Dos 70 milhões em pauta, quase 30 milhões estão penho-
rados, sob as obrigações mais vinculantes, àqueles cuja propriedade
foi tomada emprestada e gasta pelo Estado; e enquanto essa dívida
não for paga, um aumento da aversão contra a tributação envolveria
grande perigo de abuso de confiança, semelhante àquele que, pela mes-
ma razão, ocorreu nos Estados insolventes da América, e continua a
ocorrer em alguns deles. Com efeito aquela parte do gasto público que
é destinada à manutenção das instituições civis e militares (isto é,
tudo, excetuados juros da dívida nacional) pode comportar muita re-
dução, em muitos de seus itens. Todavia, enquanto grande parte da
receita é desperdiçada sob o mero pretexto de serviço público, o governo
deixa de fazer tantas coisas — e das mais importantes —, que tudo
o que se conseguir economizar de gastos inúteis é urgentemente ne-
cessitado para gastos úteis. Quer o objetivo seja a educação, ou uma
administração mais eficiente e mais acessível da justiça, quer o objetivo
sejam reformas de qualquer gênero, as quais, como a emancipação dos
escravos, exigem compensação para os interesses individuais, quer se
trate do que é tão importante quanto qualquer um dos citados objetivos,
a saber, a manutenção de um corpo suficiente de funcionários públicos
capacitados e formados, para legislar e administrar de forma melhor
do que a atual maneira desastrada — cada um desses objetivos implica
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gastos consideráveis, e o alcance de muitos deles tem sido repetidas
vezes impedido pela relutância que existia, de solicitar ao Parlamento
verbas públicas maiores, ainda que (prescindindo do fato de que os
recursos existentes provavelmente bastariam, se aplicados para os fins
adequados) o custo fosse compensado, muitas vezes ao cêntuplo, com
vantagem pecuniária para a comunidade em geral. Se aumentasse tanto
a antipatia do público em relação aos impostos quanto poderia decorrer
do fato de só se adotar a taxação direta, as classes que lucram com a
má aplicação do dinheiro público poderiam provavelmente conseguir
economizar aquilo do qual tiram lucro, à custa daquilo que só seria
útil para o público.

Há, porém, um argumento invocado com freqüência a favor da
taxação indireta, que deve ser totalmente rejeitado, por basear-se em
uma falácia. Ouvimos muitas vezes que os impostos sobre mercadorias
são menos onerosos do que outros impostos, porque o contribuinte pode
escapar deles, deixando de usar a mercadoria taxada. Ele certamente
pode, se o seu objetivo for privar o governo desse dinheiro; mas, se o
fizer, fá-lo-á sacrificando suas próprias comodidades, sacrifício este que
(se optar por submeter-se a ele) equivaleria para ele à mesma quantia
que lhe seria tirada pelo imposto direto.

Suponhamos um imposto sobre o vinho, suficiente para acres-
centar 5 libras esterlinas ao preço da quantidade de vinho que o cidadão
consome em um ano. Basta (assim se alega) que ele reduza de 5 libras
o seu consumo anual de vinho, para escapar desse ônus. Isso é verdade;
mas, se estas 5 libras, em vez de serem impostas ao vinho, lhe tivessem
sido tiradas por um imposto sobre a renda, ele poderia, gastando 5
libras a menos com vinho, economizar da mesma forma o montante
do imposto, de sorte que a diferença entre os dois casos é realmente
ilusória.

Se o governo tira do contribuinte 5 libras por ano — de uma
forma ou de outra exatamente esse montante precisa ser cortado de
seu consumo, para deixá-lo na mesma condição financeira que antes,
e em ambos os casos a pessoa arca com o mesmo sacrifício, nem mais
nem menos.

Por outro lado, a taxação indireta tem alguma vantagem: o que
esses impostos retiram do contribuinte lhe é tirado em um momento
e de forma que provavelmente serão convenientes para ele. Esse im-
posto é pago em um momento em que de qualquer modo ele tem com
que pagar; por isso, tal imposto não causa nenhum incômodo adicional,
nem (a menos que se trate de um imposto sobre artigos de primeira
necessidade) nenhum inconveniente, a não ser o que é inseparável do
pagamento da quantia. O contribuinte pode também, salvo em caso
de artigos altamente perecíveis, escolher ele mesmo o momento para
acumular um estoque da mercadoria, e conseqüentemente para o pa-
gamento do imposto. Sem dúvida o produtor ou distribuidor que adianta
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o pagamento desses impostos às vezes sofre um inconveniente; mas,
no caso de mercadorias importadas, esse inconveniente fica reduzido
a um mínimo, pelo assim chamado sistema de armazenagem sob o
qual, em vez de pagar a taxa no momento da importação, o importador
só precisa fazê-lo quando retira as mercadorias para o consumo, o que
raramente ocorre antes de ter encontrado um comprador, ou então
antes de ter a perspectiva de encontrá-lo imediatamente.

A maior objeção contra a arrecadação da totalidade ou da maior
parte de uma receita ingente por meio de impostos diretos é a impos-
sibilidade de taxar com justiça, sem uma colaboração conscienciosa da
parte dos contribuintes, a qual não se deve esperar enquanto persistir
o baixo estágio atual da moralidade pública. No caso de um imposto
sobre a renda, já vimos que, a menos que se constate ser exeqüível
isentar totalmente desse imposto as poupanças, não há possibilidade
de repartir esse ônus, com uma justiça que se aproxime sequer do
aceitável, entre aqueles que auferem seus rendimentos de negócios ou
de profissões. Isso é realmente admitido pela maioria dos que advogam
a taxação direta, os quais, fico temeroso, geralmente omitem a dificul-
dade deixando de taxar essas categorias e confinando o projetado im-
posto de renda à “propriedade realizada”, forma esta em que o imposto
certamente tem o mérito de ser uma modalidade muito fácil de esbulho.
Entretanto, já dissemos o suficiente para condenar essa solução. Vimos,
porém, que um imposto predial é uma forma de taxação direta não
sujeita às mesmas objeções que o imposto sobre a renda, e que na
realidade se presta a tão poucas objeções de qualquer espécie quanto
talvez qualquer um dos nossos impostos indiretos. Entretanto, seria
impossível arrecadar, somente com um imposto predial, a maior parte
da receita da Grã-Bretanha, sem gerar um acúmulo de população al-
tamente condenável devido à forte motivação que todas as pessoas
teriam para evitar o imposto, limitando suas acomodações de moradia.
Além disso, mesmo um imposto predial encerra desigualdades, e con-
seqüentemente injustiças; nenhum imposto é isento delas, não é nem
justo nem boa política fazer todas as desigualdades recaírem nos mes-
mos itens, exigindo que um único imposto cubra a totalidade ou a
parte principal dos gastos públicos. Pelo fato de na Inglaterra já ser
tão grande a tributação local na forma de imposto predial, é provável
que 10 milhões por ano representariam o máximo que se poderia ar-
recadar beneficamente para as finalidades gerais, por esse meio.

Como vimos, pode-se conseguir, sem injustiça, certo montante de
receita mediante imposto especial sobre a renda da terra. Afirmei que,
além do atual imposto sobre a terra e de um equivalente da receita
hoje auferida de impostos de selo sobre transferências de terra, poder-
se-ia, em período futuro, impor algum outro tributo, para permitir ao
Estado partilhar do aumento progressivo das rendas dos senhores de
terra, em razão de causas naturais. Vimos também que os legados e

OS ECONOMISTAS

440



heranças devem ser sujeitos a um imposto, suficiente para gerar uma
receita considerável. Com esses impostos, e mais um imposto predial,
de montante adequado, penso que deveríamos ter atingido os limites
prudentes da taxação direta, excetuado o caso de uma emergência na-
cional, tão urgente que constituísse para o Governo uma justificativa
para ignorar o montante de desigualdade e injustiça que, em última
análise, se pode constatar inseparável de um imposto sobre a renda.
O resto da receita teria que ser arrecadado por impostos sobre o con-
sumo; o problema é então saber quais destes são os que menos se
prestam a objeções.

§ 2. Há algumas modalidades de taxação indireta que devem ser
peremptoriamente excluídas. Os impostos sobre mercadorias, com o
fim de arrecadar receita, não devem operar como taxas protecionistas,
mas devem ser arrecadados imparcialmente sobre todas as modalidades
de obtenção dos artigos, sejam estes produzidos no país ou importados.
Cabe excluir também todos os impostos sobre artigos de primeira ne-
cessidade, ou sobre as matérias-primas e instrumentos empregados
para produzir tais artigos. Tais impostos sempre arriscam interferir
naquilo que deve permanecer isento de tributação, a saber, os rendi-
mentos apenas suficientes para levar uma existência sadia; na hipótese
mais favorável — isto é, quando os salários aumentam, para compensar
os trabalhadores por tal imposto — tais tributos funcionam como um
imposto especial sobre os lucros, o que é ao mesmo tempo injusto e
pernicioso para a riqueza nacional.106 O que sobra são impostos sobre
artigos de luxo. Estes apresentam algumas características que reco-
mendam fortemente tais impostos. Primeiramente, tais impostos nunca
podem, em hipótese alguma, atingir aqueles cujo rendimento é total-
mente gasto com artigos de primeira necessidade, e ao mesmo tempo
atingem aqueles que gastam em luxo aquilo que lhes é indispensável
simplesmente para viverem com saúde. Em segundo lugar, tais im-
postos operam, em alguns casos, como uma espécie de lei suntuária
útil — aliás, a única lei suntuária útil. Rejeito todo asceticismo, e de
maneira alguma desejo que a lei ou a opinião pública desestimule
qualquer prazer (consentâneo com os recursos e as obrigações da res-
pectiva pessoa) que seja procurado em virtude de uma inclinação ge-
nuína e para desfrutar do próprio objeto que se compra; contudo, grande
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106 Alguns argumentam que as matérias-primas e os instrumentos de todos os tipos de produção
devem permanecer isentos de tributação; entretanto, quando estes não entram na produção
de artigos de primeira necessidade, parecem ser objetos tão adequados para tributação
quanto o artigo acabado. Tais impostos têm sido considerados prejudiciais sobretudo com
referência ao comércio exterior. Sob o prisma internacional, podem ser considerados como
taxas de exportação, e, excetuados casos em que é aconselhável uma taxa de exportação,
devem vir acompanhados de um drawback equivalente, por ocasião da exportação. Não há,
porém, razão suficiente contra a tributação das matérias-primas e dos instrumentos utili-
zados na produção de qualquer coisa que seja em si mesma objeto apropriado de tributação.



parte dos gastos das classes mais altas e médias, na maioria dos países,
e a maior parte desses gastos, na Inglaterra, não são contraídos em
função do prazer proporcionado pelos objetos nos quais o dinheiro é
gasto, mas sim em atenção à consideração pública, a uma idéia de que
dessas classes se esperam certas despesas, como inseparáveis da posição
que ocupam; só posso pensar que é altamente desejável taxar tais tipos
de gastos. Se a tributação os desestimular, produz-se algum bem, caso
contrário, não se tem nenhum prejuízo; com efeito na medida em que
se tributam coisas desejadas e possuídas por motivos desse gênero,
ninguém fica em situação pior por isso. Quando uma coisa é comprada
não pela sua utilidade, mas porque seu preço é alto, não há nada que
recomende barateá-la. Como observa Sismondi, a conseqüência de se
baratear o preço de artigos de vaidade não é que se gastará menos
com tais coisas, mas que os compradores substituirão o artigo que
baixou de preço por algum outro, que é mais caro, ou por uma qualidade
mais refinada do mesmo objeto; e já que uma qualidade inferior aten-
deria igualmente bem ao objetivo da vaidade, se custar o mesmo preço,
um imposto sobre esse artigo na realidade não é pago por ninguém:
cria-se receita pública sem que ninguém saia perdendo.107

§ 3. A fim de reduzir ao mínimo possível os inconvenientes, e
aumentar as vantagens, dos impostos sobre mercadorias, temos as se-
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107 "Na hipótese de só se poder adquirir diamantes de um único país específico e distante, e
de só se poder adquirir pérolas de outro país, e no caso de, em razão de causas naturais,
duplicar a dificuldade de aquisição desses produtos — das minas no primeiro caso e da
pesca, no segundo — o efeito seria simplesmente este: com o tempo, seria suficiente a
metade da quantidade de diamantes e pérolas, em relação à quantidade anteriormente
necessária, para distinguir certa opulência e posição social. Precisar-se-ia para produzir a
quantidade agora reduzida, da mesma quantidade de ouro ou de alguma mercadoria re-
duzível em última análise a trabalho, de que se precisava para produzir a quantidade
anterior maior. Se a dificuldade se devesse à intervenção dos legisladores (...) não poderia
fazer nenhuma diferença para a aptidão desses artigos para servirem aos propósitos da
vaidade." Suponhamos que se descobrissem meios que permitissem recorrer à vontade ao
processo fisiológico que produz a pérola, tendo como resultado que o montante de trabalho
gasto para produzir cada pérola viesse a representar apenas a qüingentésima parte do que
era antes. “O efeito último de tal mudança dependeria de se a pesca de pérola fosse livre
ou não. Se ela fosse livre a todos, uma vez que o único custo das pérolas seria o trabalho
de pescá-las, poder-se-ia comprar um cordão de pérolas por alguns pence. Com isso, até a
classe mais pobre da sociedade teria condições de enfeitar-se com pérolas. Elas se tornariam
logo um objeto extremamente vulgar e fora de moda, e portanto, ao final, destituído de
valor. Se, porém, em vez de supormos que a pesca de pérolas seja livre, supusermos que
o legislador é o proprietário do único local em que se pode pescar pérolas, e esse proprietário
tem o controle completo desse local, à medida que a descoberta progredisse, o proprietário
poderia impor uma taxa sobre as pérolas, igual à redução do trabalho necessário para
consegui-las. Com isso as pérolas passariam a gozar da mesma alta estima que antes.
Permaneceria inalterada toda a beleza natural que elas têm. A dificuldade a ser superada
para se obterem as pérolas seria diferente, mas de grandeza igual, e portanto elas teriam
a mesma serventia para marcar a opulência daqueles que as possuíssem.” A receita líquida
obtida com tal imposto “não custaria nada à sociedade. Se não se abusasse da sua aplicação,
essa receita constituiria um acréscimo líquido igual aos recursos da comunidade”. RAE.
New Principles of Political Economy. p. 369-371.



guintes regras práticas, que se recomendam por si mesmas. Primeiro:
arrecadar o máximo possível de receita — tanto quanto a conveniência
o permitir — daqueles artigos de luxo que mais se relacionam com a
vaidade e menos com o desfrute efetivo: tais como as qualidades mais
caras de todos os tipos de pertences e ornamentos pessoais. Segundo:
sempre que possível, cobrar esse imposto não do produtor, mas dire-
tamente do consumidor, já que, quando o imposto é cobrado do produtor,
sempre o preço aumenta mais do que o montante do imposto, e muitas
vezes muito mais do que isso. A maioria dos impostos menores cobrados
na Inglaterra é recomendada por essas duas considerações. Entretanto,
no que concerne a cavalos e carruagens, uma vez que há muitas pessoas
para as quais, em razão da saúde ou da compleição, estes não são
propriamente artigos de luxo, mas de primeira necessidade, deve ser
baixo o imposto pago por aqueles que só têm um cavalo para cavalgar,
ou apenas uma carruagem, sobretudo quando for de tipo mais barato;
o imposto deve, porém, aumentar bem rapidamente à medida que cresce
o número de cavalos e carruagens, e aumentar o preço deles. Terceiro:
já que os únicos impostos indiretos que proporcionam uma receita in-
gente são aqueles que recaem sobre artigos de consumo geral ou muito
generalizado, já que, portanto, é necessário que haja alguns impostos
sobre artigos de luxo reais, isto é, sobre coisas que proporcionam prazer
em si mesmas, e são apreciadas por isso, e não tanto por serem caras,
esses impostos devem, se possível, ser tais, que recaiam com o mesmo
peso proporcional sobre rendimentos pequenos, médios e grandes. Tra-
ta-se de matéria complexa, pois as coisas que são objeto dos impostos
mais produtivos são, proporcionalmente, consumidas em maior escala
pelos membros mais pobres da comunidade do que pelos ricos. O chá,
o café, o açúcar, o fumo, as bebidas fermentadas, dificilmente podem
ser taxados de maneira que os pobres não arquem com parte desse
ônus, superior à que lhes cabe. Algo poderia ser feito, de modo que os
impostos sobre as melhores qualidades, que são utilizadas pelos con-
sumidores ricos, sejam muito maiores em proporção ao valor (em vez
de serem muito menores, como é a prática quase generalizada, no
atual sistema inglês); todavia, afirma-se — não sei com que grau de
verdade — que em alguns casos é insuperável a dificuldade de ajustar
o imposto ao valor, de forma a impedir a sonegação; assim sendo,
acredita-se necessário cobrar o mesmo imposto fixo de todas as qua-
lidades: uma injustiça flagrante para com a classe mais pobre de con-
tribuintes, a menos que seja compensada pela existência de outros
impostos, dos quais essa classe esteja totalmente isenta, como o é do
atual imposto sobre a renda. Em quarto lugar: na medida em que for
compatível com as regras que precedem, a taxação deve concentrar-se
de preferência em alguns artigos, antes que distribuir-se sobre muitos,
para que as despesas de recolhimento sejam menores, e para que se
interfira no menor número possível de ocupações, com esses impostos
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incômodos e vexatórios. Quinto: entre os artigos de luxo de consumo
geral, a taxação deve atingir de preferência estimulantes, pois estes,
ainda que em si mesmos constituam prazeres tão legítimos como quais-
quer outros, são mais passíveis do que a maior parte dos outros de
serem usados em excesso, de sorte que a restrição do consumo, que
com naturalidade decorre da taxação, no global é mais bem aplicada
a esses artigos do que a outros. Sexto: na medida em que o permitem
outras considerações, a tributação deve limitar-se a artigos importados,
pois estes podem ser taxados com menor grau de intervenção molesta,
e com menor número de maus efeitos incidentais, do que quando um
imposto é cobrado no campo ou na oficina. As taxas alfandegárias,
coeteris paribus, se prestam muito menos a objeção do que os impostos
de consumo; todavia, elas só devem incidir em coisas que não podem
ser ou ao menos não serão produzidas no próprio país; ou então, a
produção desses artigos no próprio país deve ser proibida (como acontece
com o fumo, na Inglaterra), ou sujeita a um imposto de consumo equi-
valente à taxa alfandegária. Sétimo: nenhum imposto ou taxa deve
ser tão elevado, que propicie um motivo à sonegação, forte demais
para ser combatido por meios normais de prevenção; em particular,
nenhuma mercadoria deve ser taxada tão alto, que desperte uma classe
de pessoas sem lei, de contrabandistas, de destiladores ilícitos e simi-
lares. Dentre os impostos de consumo e as taxas alfandegárias que
existiam até há pouco neste país, foram abolidos, desde as últimas
reformas feitas pelo sr. Gladstone, todos aqueles que intrinsecamente
não se coadunam com um bom sistema de tributação. Entre estes fi-
guram todos os impostos sobre itens comuns de alimentação, para seres
humanos ou para gado; além disso, os impostos sobre a madeira, por
recaírem sobre as matérias-primas para construção de moradias, as
quais constituem um dos artigos necessários para a existência; todos
os impostos sobre os metais, e sobre equipamentos feitos de metal;
impostos sobre sabão — que é um artigo de primeira necessidade para
a limpeza — e sobre o sebo, matéria-prima do sabão e de alguns outros
artigos de primeira necessidade; o imposto sobre papel, instrumento
indispensável para quase todo o comércio e para a maioria dos tipos
de instrução. Os impostos que atualmente proporcionam a quase to-
talidade da receita alfandegária e da tributação sobre o consumo, que
são os que incidem sobre açúcar, café, chá, vinho, cerveja, bebidas
alcoólicas e fumo, são, em si mesmos, impostos altamente apropriados,
quando se necessita de uma receita ingente; entretanto, no momento
são altamente injustos, por pesarem desproporcionalmente sobre as
classes mais pobres; além disso alguns deles (os que incidem sobre as
bebidas alcoólicas e o fumo) são tão altos, que geram um montante
considerável de contrabando. Provavelmente, a maioria desses impostos
poderia sofrer grande redução, sem nenhuma perda substancial para
a receita. Tenho que deixar àqueles que dispõem do necessário conhe-
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cimento prático decidir de que maneira se poderia taxar mais vanta-
josamente os artigos manufaturados mais finos, consumidos pelos ricos.
A dificuldade residiria em fazer isso sem praticar um grau de inter-
ferência inadmissível na produção. Em países que, como os Estados
Unidos, importam a parcela principal dos manufaturados mais finos
que consomem, a tarefa não oferece grande dificuldade; e mesmo nos
países em que só se importa a matéria-prima não processada, esta
pode ser taxada, sobretudo as qualidades que são empregadas exclu-
sivamente para os manufaturados utilizados pela classe de consumi-
dores mais ricos. Assim, na Inglaterra, uma elevada taxa alfandegária
sobre a seda em estado bruto seria compatível com o princípio; e talvez
seria exeqüível taxar os tipos mais finos de fio de algodão ou de linho,
seja ele feito no próprio país, seja importado.
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CAPÍTULO VII

Uma Dívida Nacional

§ 1. Cabe-nos examinar agora a seguinte questão: até que ponto
é correto ou conveniente arrecadar dinheiro para os fins do governo,
não impondo tributos no montante exigido, mas tomando emprestada
parte do capital do país, fazendo com que a receita pública pague
apenas os juros desse empréstimo? Nada precisamos dizer sobre o aten-
dimento de necessidades temporárias tomando dinheiro emprestado:
por exemplo, emitindo letras do Tesouro, destinadas a serem resgatadas
no máximo dentro de um ou dois anos, com a receita proveniente dos
impostos vigentes. Esse é um recurso conveniente, e quando o governo
não possui um tesouro ou dinheiro acumulado muitas vezes é um re-
curso necessário, quando ocorrerem despesas extraordinárias, ou quan-
do as fontes normais de receita falharem temporariamente. O que temos
de examinar é se convém contrair uma dívida nacional de caráter per-
manente, pagando os gastos de uma guerra, ou de alguma emergência
difícil, com empréstimos, a serem amortizados muito gradualmente ou
em data distante, ou sem sequer amortizá-los.

Já tocamos nesse problema no Livro Primeiro.108 Observamos,
naquele contexto, que se o capital emprestado for tirado de fundos
engajados na produção ou destinados a serem nela investidos, o desvio
de tal dinheiro para esse fim equivale a tirar esse montante dos salários
das classes trabalhadoras. Nesse caso, o tomar empréstimo não é um
sucedâneo para a arrecadação da verba dentro do ano. Um governo
que toma dinheiro emprestado efetivamente toma o montante dentro
do ano, e isso com um imposto que recai exclusivamente sobre as classes
trabalhadoras; não poderia ter feito coisa pior do que isso, se tivesse
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atendido às suas necessidades mediante tributação aberta e declarada;
e nesse caso, a transação, bem como seus males, teria terminado ao
acabar a emergência, ao passo que, recorrendo à modalidade indireta
adotada, quem ganha o valor cobrado dos trabalhadores não é o Estado,
mas os empregadores de mão-de-obra, e além disso o Estado fica one-
rado com a dívida, e com os juros desta, para sempre. Pode-se afirmar
que o sistema de empréstimos públicos, em tais circunstâncias, é o
pior que, no atual estágio da civilização, está ainda incluído no catálogo
dos recursos financeiros.

Observamos, porém, que há outras circunstâncias nas quais os
empréstimos não acarretam essas conseqüências perniciosas: primeiro,
quando o dinheiro emprestado é capital estrangeiro, somas que sobram
da acumulação de capital no mundo; segundo, quando é capital que
não teria sido sequer economizado, se não se lhe tivesse aberto essa
forma de investimento, ou, se economizado, teria sido gasto em em-
preendimentos improdutivos, ou teria sido enviado para procurar apli-
cação em outros países. Quando o progresso da acumulação de capital
reduziu os lucros ao mínimo último ou ao mínimo virtual — a uma
taxa abaixo da qual o capital cessaria de aumentar, ou as novas acu-
mulações seriam enviadas para fora do país —, os governos podem
anualmente segurar essas novas acumulações sem interferir nas ocu-
pações ou nos salários das classes trabalhadoras do próprio país, ou
talvez nem mesmo nas de nenhum outro país. Até este ponto, portanto,
se pode levar o sistema de empréstimos, sem incorrer na condenação
absoluta e peremptória que ele merece quando ultrapassa esse limite.
O que se necessita é de um índice para determinar se, em dada série
de anos, como, por exemplo, durante a última grande guerra, esse
limite foi ou não ultrapassado.

Esse índice existe, sendo ao mesmo tempo certo e óbvio. Será
que o governo, com suas operações de empréstimo, fez aumentar a
taxa de juros? Se apenas abriu um canal para um capital que do con-
trário não teria sido acumulado, ou, se acumulado, não teria sido em-
pregado dentro do país, isso implica que o capital, que o governo tomou
e gastou, não teria conseguido encontrar emprego com a taxa de juros
vigente. Enquanto os empréstimos não fazem mais do que absorver
essa sobra, impedem qualquer tendência a uma queda da taxa de juros,
mas não podem gerar nenhum aumento dela. Quando fazem subir a
taxa de juros, como fizeram em grau extraordinário durante a guerra
contra a França, isso é uma prova decisiva de que o Governo concorre
por capital com os canais normais de investimento produtivo, e está
levando embora não somente fundos que não teriam encontrado apli-
cação produtiva dentro do país, mas também fundos que teriam en-
contrado tal aplicação. Na medida em que, portanto, os empréstimos
do Governo, durante a guerra, fizeram com que a taxa de juros supe-
rasse a que existia anteriormente e a que existiu desde então, esses
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empréstimos são responsáveis por todos os males acima descritos. Se
a isso se objetar que os juros subiram somente porque os lucros au-
mentaram, respondo que esse fato não enfraquece o argumento, senão
que o reforça. Se os empréstimos do Governo geraram o aumento de
lucros pelo grande montante de capital que absorveram, de que maneira
podem ter tido esse efeito, a não ser fazendo baixar os salários da
mão-de-obra? Alegar-se-á talvez: o que manteve os lucros altos durante
a guerra não foram as sangrias feitas pelos empréstimos no capital
da nação, mas o rápido progresso dos aperfeiçoamentos industriais.
Em grande parte, foi realmente isso que aconteceu, o que sem dúvida
aliviou o sacrifício para as classes trabalhadoras, e fez também com
que o sistema financeiro que se buscou fosse menos danoso, mas não
menos contrário ao princípio. Esses próprios aperfeiçoamentos na in-
dústria criaram espaço para um montante maior de capital; e o Governo,
ao absorver grande parte das acumulações anuais de capital, certa-
mente não impediu esse capital de existir (pois ele surgiu com grande
rapidez depois do advento da paz), mas impediu que ele existisse no
momento, e impediu exatamente esse montante, enquanto durou a
guerra, de ser distribuído entre os trabalhadores produtivos. Se o Go-
verno se tivesse abstido de tomar emprestado esse capital, e tivesse
deixado que ele chegasse aos trabalhadores, e tivesse arrecadado a
receita de que precisava por meio de um imposto direto sobre as classes
trabalhadoras, teria produzido (sob todos os aspectos, excetuada a des-
pesa e o inconveniente de recolher o imposto) exatamente os mesmos
efeitos econômicos que produziu, exceto o fato de que hoje não teríamos
essa dívida. Por conseguinte, o que o Governo fez foi adotar a moda-
lidade pior possível de levantar dinheiro dentro do ano; a única escusa
ou justificativa que tem a seu favor (na medida em que essa escusa
pudesse ser alegada com razão) foi a necessidade premente, a saber,
a impossibilidade de levantar uma soma anual tão grande mediante
tributação, sem recorrer a impostos que, pela sua odiosidade, ou pela
facilidade de sonegação, teria sido impossível cobrar.

Quando os empréstimos do Governo se limitam às sobras do ca-
pital da nação, ou àquelas acumulações que não ocorreriam sequer, a
não ser que se permitisse a saída delas do país, os empréstimos ao
menos não estão sujeitos a essa condenação grave; nesse caso, os em-
préstimos não acarretam nenhuma privação a ninguém naquele mo-
mento, a não ser pelo pagamento dos juros, podendo até ser benéficos
para a classe trabalhadora durante o prazo em que são gastos, em-
pregando-se na contratação direta de mão-de-obra, como a de soldados,
marujos etc., fundos que de outra forma poderiam simplesmente ser
enviados para fora do país. Nesse caso, portanto, a questão real que
surge é aquela que comumente se supõe ser em todos os casos, a saber:
uma escolha entre um grande sacrifício feito de uma só vez, e um
sacrifício pequeno prolongado indefinidamente. Quanto a isso, parece
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racional pensar que a prudência de uma nação ditará a mesma conduta
que a prudência de um indivíduo, a saber, submeter-se imediatamente
ao máximo de privação que se pode suportar com facilidade, e somente
quando um ônus mais pesado afligisse ou desmantelasse excessiva-
mente a nação, conseguir o dinheiro restante hipotecando sua renda
futura. É um princípio excelente fazer com que os recursos atuais sejam
suficientes para as necessidades atuais, pois o futuro terá suas próprias
necessidades para atender. Por outro lado, pode-se racionalmente levar
em conta que, em um país que cresce em riqueza, os gastos necessários
do governo não aumentam na mesma proporção que o capital e a po-
pulação; por isso, qualquer ônus sempre é sentido cada vez menos; e
já que aquelas despesas extraordinárias de governo que convém contrair
são altamente benéficas para as gerações futuras, não há injustiça
alguma em fazer com que a posteridade pague parte desse preço, se
for extremamente incômodo à geração atual pagar o total dessa despesa
com seus trabalhos e sacrifícios.

§ 2. Quando um país, prudente ou imprudentemente, contraiu o
peso de uma dívida, será conveniente adotar medidas para liquidá-la?
Em princípio, é impossível não manter a afirmativa. É verdade que o
pagamento dos juros, quando os credores pertencem à mesma comu-
nidade, não representa uma perda para a nação, mas apenas uma
transferência. Pelo fato, porém, de a transferência ser compulsória,
ela é um mal, e o recolhimento de uma receita extra ingente, por meio
de qualquer sistema de tributação, demanda tanto gasto, incômodo e
perturbações dos diversos setores de atividades, e outros males, além
do simples pagamento do dinheiro necessitado pelo Governo, que sem-
pre vale a pena fazer um esforço considerável para não recorrer a tal
tributação. O mesmo montante de sacrifício que teria valido a pena
incorrer para evitar de contrair a dívida, vale a pena fazê-lo em qual-
quer momento subseqüente, para liquidá-la.

Tem-se apontado dois modos de liquidar uma dívida nacional:
ou de uma só vez, pela contribuição geral, ou gradualmente, por meio
de uma receita excedente. O primeiro seria incomparavelmente o me-
lhor, se fosse exeqüível; e seria exeqüível, sem faltar à justiça, se isso
pudesse ser feito tributando somente a propriedade. Se a propriedade
arcasse com os juros totais da dívida, poderia, com grande vantagem
para ela mesma, liquidá-la, pois isso equivaleria simplesmente a en-
tregar a um credor a soma principal, cujos rendimentos anuais já seriam
seus, na totalidade, por lei, equivalendo àquilo que um dono de terra
faz quando vende parte de sua propriedade, para liberar o restante
de uma hipoteca. Entretanto, é supérfluo observar que a propriedade
não paga os juros totais da dívida, e nem se pode com justiça exigir
que pague. Sem dúvida, alguns afirmam que pode, alegando que a
geração atual só é obrigada a pagar os débitos das gerações anteriores
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com os bens que delas recebeu, e não com o produto de seu próprio
trabalho. Mas, será que só receberam alguma coisa das gerações an-
teriores aqueles que herdaram propriedade? Será que toda essa dife-
rença que existe, entre a terra como é hoje com as suas clareiras nas
florestas e suas melhorias, suas estradas e canais, suas cidades e fá-
bricas, e a terra como era quando nela pisou o primeiro ser humano,
só beneficia aqueles que são denominados proprietários do solo? Será
que o capital acumulado pelo trabalho e pela abstenção de todas as
gerações anteriores só traz vantagem para aqueles que conseguiram
a posse legal de parte dele? Porventura não herdamos um acervo de
conhecimento adquirido, tanto científico quanto empírico, devido à sa-
gacidade e à aplicação daqueles que nos precederam, cujo benefício é
a riqueza comum de todos? Aqueles que nasceram donos de propriedade
têm, além desses benefícios comuns a todos, uma herança à parte, e
é justo que se atenda a essa diferença, ao regulamentar a tributação.
Cabe ao sistema financeiro geral do país levar na devida conta esse
princípio, e quanto a isso já indiquei o que, em meu entender, é uma
forma apropriada de levar isso em conta, ou seja, um imposto consi-
derável sobre legados e heranças. Determine-se direta e abertamente
o que a propriedade deve ao Estado e o que este deve à propriedade,
e faça-se com que as instituições públicas sejam regulamentadas com
base nessa determinação. Qualquer que seja a contribuição justa que
a propriedade deve dar para pagar os gastos gerais do Estado, na
mesma proporção — e não em proporção maior — deve ela contribuir
para pagar os juros da dívida nacional ou para a liquidação dela.

Essa concepção, porém, se admitida, é fatal para qualquer es-
quema de liquidação da dívida mediante uma tributação geral da co-
munidade. Pessoas que possuem propriedade teriam condição de pagar
sua parte do total sacrificando a propriedade, continuando a ter a
mesma renda líquida que antes; mas se daqueles que não têm capital
acumulado, mas apenas rendas, se exigisse que integralizassem, com
um único pagamento, o equivalente ao encargo anual que para eles
representam os impostos mantidos para pagar os juros da dívida, só
poderiam fazer isso contraindo uma dívida privada igual à parcela que
lhes coubesse pagar da dívida pública; ora, devido à insuficiência das
garantias que, na maioria dos casos, teriam condições de oferecer, os
juros que teriam que pagar ascenderiam a uma soma anual muito
maior do que a sua parte nos juros atualmente pagos pelo Estado.
Além disso, uma dívida coletiva paga com impostos tem, sobre a mesma
dívida repartida entre indivíduos, a imensa vantagem de ser virtual-
mente uma garantia mútua entre os contribuintes. Se diminuir a for-
tuna de um contribuinte, seus impostos diminuem; se ele se arruinar,
os impostos cessam por completo, e sua cota da dívida é totalmente
transferida aos membros solventes da comunidade. Se o ônus lhe fosse
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imposto como uma obrigação privada, continuaria sujeito a esse ônus,
mesmo quando não tivesse mais um pêni sequer.

Quando o Estado possui propriedade, em terras ou de outra forma,
e não houver razões fortes, para o bem público, para que ele conserve
tal propriedade à sua disposição, esta deve ser empregada, na medida
em que for possível, para liquidar dívidas. Qualquer ganho casual, ou
qualquer tipo de “dom do céu”, por natureza está destinado ao mesmo
fim. Afora isso, a única maneira ao mesmo tempo justa e exeqüível
de liquidar ou reduzir uma dívida nacional é por meio de uma receita
excedente.

§ 3. Penso não se poder duvidar de que é desejável, em si,
manter uma sobra para esse fim. Certamente, por vezes ouvimos
dizer que seria preferível deixar que essa sobra “frutifique nos bolsos
da população”. Isso é um bom argumento, sob esse aspecto, contra
a cobrança desnecessária de impostos para fins de gasto improdutivo,
mas não contra a liquidação de uma dívida nacional. Com efeito,
que se entende com o termo frutificar? Se algo significa, significa
emprego produtivo: e sendo um argumento contra a tributação, te-
mos de entender que ele afirma que, se o montante fosse deixado
à população, ela o economizaria, e o converteria em capital. Sem
dúvida, é provável que a população economizaria parte, mas extre-
mamente improvável que economizaria o montante todo, ao passo
que se esse montante for arrecadado por impostos, e empregado
para liquidar uma dívida, economiza-se o total, e se faz com que
ele se torne produtivo. Para o dono de fundos que recebe o dinheiro,
este já é capital, e não receita, e ele o fará “frutificar”, para que o
capital possa continuar a proporcionar-lhe renda. Portanto, a objeção
não somente é infundada, senão que o argumento real depõe em
favor da outra parte: há muito mais certeza de o montante frutificar
se não for “deixado nos bolsos da população”.

Contudo, não é em todos os casos que é aconselhável manter
uma receita excedente para liquidar uma dívida. A vantagem, por exem-
plo, de liquidar a dívida nacional da Grã-Bretanha consiste em que
isso nos possibilitaria livrar-nos da metade pior dos nossos impostos.
Entretanto, dessa metade pior, algumas partes devem ser piores do
que outras, e livrar-se daquelas seria um benefício proporcionalmente
maior do que se livrar das partes restantes. Se renunciar a uma receita
excedente nos possibilitasse dispensar um imposto, deveríamos consi-
derar como o pior dos nossos impostos exatamente aquele que estamos
mantendo para, ao final, abolir impostos não tão maus como ele. Em
um país que progride em riqueza, cuja receita crescente lhe dá a pos-
sibilidade de livrar-se, de tempos em tempos, das parcelas mais in-
convenientes de sua tributação, entendo que a receita acrescida deva
ser antes empregada para suprimir impostos, do que para pagar dívida,
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enquanto permanecer algum imposto muito contestável. No atual es-
tágio da Inglaterra, portanto, sustento ser uma boa política para o
Governo, quando dispuser de uma sobra de natureza visivelmente per-
manente, suprimir impostos, desde que os impostos a serem abolidos
sejam corretamente escolhidos. Mesmo que só restem impostos que
são adequados para fazerem parte de um sistema permanente, é sa-
bedoria continuar a mesma política mediante reduções experimentais
desses impostos, até descobrir-se o ponto em que se possa arrecadar
determinado montante de receita com o mínimo de ônus para os con-
tribuintes. Depois disso, entendo que o Estado não deva renunciar à
receita excedente que pudesse surgir de qualquer ulterior aumento
dos impostos, mas deve aplicá-la no pagamento da dívida. Eventual-
mente, poderia ser oportuno aplicar para esse fim toda a receita pro-
veniente de impostos específicos, pois haveria mais garantia de se per-
sistir na liquidação da dívida, caso se reservasse o fundo destinado a
isso, e este não fosse confundido com as receitas gerais do Estado. Os
impostos sobre legados e heranças seriam particularmente apropria-
dos para esse propósito, pois impostos pagos com capital — como é
o caso — seriam mais bem empregados para reembolsar capital do
que para cobrir gastos correntes. Caso se fizesse apropriação sepa-
rada, qualquer sobra que posteriormente proviesse da receita maior
dos demais impostos, e da poupança dos juros sobre as parcelas
sucessivas de dívida liquidadas, poderia constituir base para uma
redução de impostos.

Tem-se afirmado ser desejável e quase indispensável um certo
montante de dívida nacional, como investimento para as poupanças
da parcela mais pobre ou mais inexperiente da comunidade. Sob esse
aspecto, a conveniência de uma dívida nacional é inegável; contudo
(para não falar do fato de que o progresso da indústria está gradual-
mente oferecendo outras modalidades de investimento quase tão se-
guras e cômodas como as ações ou obrigações de grandes empresas
públicas), a única superioridade real de um investimento nos fundos
consiste na garantia nacional, a qual poderia ser assegurada por meios
outros que não uma dívida pública que envolve tributação compulsória.
Uma das modalidades que atenderia a esse propósito seria um banco
nacional de depósitos e descontos, com filiais através do país, banco
este que poderia receber qualquer dinheiro a ele confiado, podendo
invertê-lo em fundos públicos, a uma taxa de juros fixa, ou então pa-
gando juros a uma taxa flutuante, como fazem os bancos constituídos
em forma de sociedades anônimas — sendo que indivíduos podem tomar
empréstimos em proporção à segurança maior de um investimento go-
vernamental, e sendo que as despesas do estabelecimento seriam pagas
pela diferença entre os juros que o banco pagaria e os que ele conseguiria
emprestando seus depósitos com base em garantia comercial, fundiária
ou de outra espécie. Não há objeções insuportáveis, nem em princípio
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nem, como acredito, na prática contra uma instituição desse gênero,
como meio de oferecer a mesma modalidade conveniente de investi-
mento atualmente oferecida pelos fundos públicos. Ela faria do Estado
uma grande empresa de seguros para garantir aquela porção da co-
munidade que vive dos juros de sua propriedade, contra o risco de
perdê-la por falência daqueles aos quais do contrário possivelmente
teria que confiá-la.
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CAPÍTULO VIII

As Funções Comuns do Governo,
Consideradas em seus Efeitos Econômicos

§ 1. Antes de discutirmos a linha de demarcação entre as coisas
em que o governo deve interferir diretamente e aquelas em que não
deve, impõe-se considerar os efeitos econômicos, bons ou maus, que
advêm da maneira como o governo desempenha os deveres que lhe
cabem em todas as sociedades, e que ninguém nega serem de sua
competência.

O primeiro desses efeitos é a proteção à pessoa e à propriedade.
Não há necessidade de delongar-nos na exposição da influência exercida
sobre os interesses econômicos da sociedade pelo grau de plenitude
com o qual o governo cumpre esse dever. A insegurança da pessoa e
da propriedade equivale a dizer incerteza do nexo entre todo trabalho
ou sacrifício humano e o alcance dos objetivos em função dos quais as
pessoas a eles se submetem. Significa incerteza sobre se aqueles que
hoje semeiam colherão amanhã, se aqueles que produzem hoje consu-
mirão amanhã, e se aqueles que poupam hoje desfrutarão amanhã. A
insegurança para a pessoa e para a propriedade significa que o caminho
para a aquisição não é apenas o trabalho e a frugalidade, mas também
a violência. Quando a pessoa e a propriedade são em certo grau inse-
guras, todas as posses dos fracos estão à mercê dos fortes. Ninguém
pode manter o que produziu, a não ser que tenha mais condições de
defendê-lo, do que outros, que não dedicam parcela alguma de seu
tempo e de seu trabalho a atividades úteis, têm condições de tirar-lho.
Por isso, quando essa insegurança ultrapassa determinado ponto, as
classes produtivas, por serem incapazes de se autodefenderem contra
a população predatória, são obrigadas a colocar-se em um estado de
dependência de algum membro da classe predatória, para que este
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tenha interesse em protegê-las contra toda predação que não seja a
dele mesmo. Foi assim que, na Idade Média, a propriedade alodial
geralmente se tornou feudal, e que grande número dos cidadãos livres
mais pobres se tornaram voluntariamente, junto com a sua posteridade,
servos de algum senhor militar.

Entretanto, ao atribuirmos a esse grande requisito — a segurança
da pessoa e da propriedade — a importância que é justo reconhecer-lhe,
não devemos esquecer que, mesmo para fins econômicos, há outras
coisas exatamente tão indispensáveis, cuja presença muitas vezes com-
pensará um grau considerável de imperfeição nas instituições de pro-
teção do governo. Como observei em capítulo anterior,109 as cidades
livres da Itália, do Flandres e da Liga Hanseática estavam habitual-
mente em condição de tal turbulência interna, alternada com guerras
externas destrutivas, que a pessoa e a propriedade desfrutavam de
proteção muito imperfeita; e no entanto, durante vários séculos cres-
ceram rapidamente em riqueza e prosperidade, levaram muitas das
técnicas profissionais a alto grau de progresso, efetuaram viagens dis-
tantes e perigosas de exploração e de comércio com sucesso extraor-
dinário, superaram em poder os maiores senhores feudais, e puderam
defender-se até contra os soberanos da Europa — isso porque, em meio
à agitação e à violência, os cidadãos dessas cidades desfrutavam de
certa liberdade rudimentar em condições de união e colaboração, que,
somadas, os transformaram em um povo valente, cheio de iniciativa
e espírito elevado, e estimularam a disseminação do espírito público
e do patriotismo. A prosperidade desses e de outros Estados livres,
em uma época sem lei, mostra que certo grau de insegurança, se houver
determinadas combinações de circunstâncias, tem tanto bons como
maus efeitos, por fazer com que a iniciativa e a habilidade prática se
transformem em condições de segurança. A insegurança só paralisa
quando é de tal natureza e grau, que nenhuma energia de que a hu-
manidade em geral é capaz oferece meio algum razoável de autopro-
teção. Essa é uma das principais razões por que a opressão por parte
do governo, cujo poder geralmente é irresistível a quaisquer esforços
que possam ser feitos por indivíduos, tem efeito tão mais danoso sobre
as molas da prosperidade nacional do que praticamente qualquer grau
de ilegalidade e de turbulência em regime de instituições livres. Há
nações que adquiriram alguma riqueza, e fizeram certo progresso no
caminho do aperfeiçoamento, em condições de união social tão imper-
feitas que confinavam com a anarquia, ao passo que jamais houve
países que, estando a população exposta ilimitadamente às cobranças
arbitrárias dos oficiais do governo, conseguissem continuar a ter ini-
ciativa ou riqueza. Algumas gerações de um governo desse gênero sem-
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pre bastam para acabar com esses dois elementos. Algumas das regiões
mais formosas da terra, e que já foram as mais prósperas, foram re-
duzidas, sob o domínio romano, e posteriormente sob o turco, a um
deserto, exclusivamente por essa razão. Digo exclusivamente porque
se teriam recuperado com a máxima rapidez — como sempre acontece
com os países — das devastações da guerra, ou de quaisquer outras
calamidades temporárias. Dificuldades e privações muitas vezes não
passam de incentivo à iniciativa; o que é fatal para a iniciativa é a
crença de que não se deixará que ela produza seus frutos.

§ 2. A simples tributação excessiva pelo governo, conquanto seja
um grande mal, não é comparável, sob o aspecto econômico dos danos
causados, a cobranças muito menores em montante, que sujeitam o
contribuinte ao mando arbitrário de funcionários do governo, ou são
impostas de maneira a colocar a habilidade, a iniciativa e a frugalidade
em posição desvantajosa. O peso dos tributos em nosso próprio país é
muito grande, e no entanto, uma vez que cada um conhece os limites
da tributação, e raramente é obrigado a pagar mais do que espera e
mais do que aquilo com que conta, e uma vez que as modalidades de
tributação não são de molde a afetar muito as motivações para a ini-
ciativa e a economia, as fontes de prosperidade são pouco afetadas
pela pressão dos impostos; pelo contrário, essas fontes podem até acusar
incremento, segundo alguns, em virtude dos esforços extras, feitos para
compensar a pressão dos impostos. No entanto, nos despotismos bár-
baros de muitos países do Oriente, onde a tributação consiste em pres-
sionar aqueles que conseguiram adquirir alguma coisa para confiscá-la,
a não ser que o dono compre a sua liberação submetendo-se a pagar
alguma quantia grande como compromisso — não podemos encontrar
iniciativa voluntária ou riqueza auferida de qualquer outra fonte que
não seja o saque. Mesmo em países relativamente civilizados, moda-
lidades inaceitáveis de arrecadar receita têm tido efeitos de tipo similar,
ainda que em grau inferior. Autores franceses antes da Revolução apre-
sentavam a talha como causa primordial da condição de atraso da
agricultura e da mísera condição da população rural — não propria-
mente pelo montante da talha, mas porque, sendo ela proporcional ao
capital visível do agricultor, o motivava a dar mostras de pobreza, o
que bastava para favorecer à indolência. Além disso, os poderes arbi-
trários de oficiais da Receita, os intendants e os subdélégués eram mais
destrutivos para a prosperidade do que um montante muito maior de
imposto, porque acabavam com a segurança; havia uma superioridade
marcante na condição dos pays d’états, que eram isentos desse flagelo. A
venalidade generalizada atribuída aos funcionários russos deve constituir
um obstáculo imenso para as capacidades de progresso econômico pos-
suídas em tanta abundância pelo Império russo, pois os emolumentos dos
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funcionários públicos devem depender do sucesso com que conseguem
multiplicar atos vexatórios para o fim de serem comprados com peitas.

No entanto, mesmo quando o excesso de tributação não é agravado
pela incerteza, constitui sério mal econômico, independentemente de
sua injustiça. O mal pode ir tão longe, que desestimula a iniciativa,
por insuficiência de remuneração. Muito antes de atingir esse ponto,
a tributação excessiva impede ou dificulta muito a acumulação de ca-
pital, ou faz com que o capital acumulado seja enviado a outros países
para investimento. Os impostos que recaem sobre os lucros, mesmo
que esse tipo de renda possa não pagar mais do que lhe cabe por
justiça, necessariamente diminuem a motivação para qualquer pou-
pança, a não ser que seja para investimento em outros países em que
os lucros sejam mais altos. A Holanda, por exemplo, parece ter há
muito tempo atingido o mínimo virtual de lucro; já no século passado
seus capitalistas ricos tinham grande parte de suas fortunas investidas
nos empréstimos e nas especulações de companhias de sociedade anô-
nima de outros países; essa baixa taxa de lucro é atribuída à tributação
pesada, que de certo modo foi imposta ao país pelas circunstâncias de
sua posição e de sua história. Sem dúvida, os impostos, além de seu
montante elevado, incidiam, muitos deles, sobre artigos de primeira
necessidade, um tipo de imposto particularmente prejudicial à iniciativa
e à acumulação de capital. Mas quando o montante agregado de im-
postos é muito grande, é inevitável que se lance mão de impostos
inaceitáveis para cobrir parte da receita. Por outro lado, quaisquer
impostos sobre consumo, quando elevados, mesmo que não afetem os
lucros, partilham até certo ponto do mesmo efeito, induzindo pessoas
de recursos razoáveis a viverem no exterior, levando muitas vezes con-
sigo seu capital. Embora pessoalmente de forma alguma me enquadre
entre os economistas políticos que pensam não ser desejável nenhum
estágio de existência nacional em que não haja um rápido aumento
de riqueza, não posso ignorar as muitas desvantagens que advêm a
uma nação independente, do fato de atingir prematuramente uma con-
dição estacionária, enquanto os países vizinhos continuam a progredir.

§ 3. O tema da proteção à pessoa e à propriedade, considerada
como uma função do governo, apresenta muitas ramificações, diversi-
ficando-se em uma série de variantes indiretas. Abrange, por exemplo,
todo o tema da perfeição ou da ineficácia dos meios disponíveis para
assegurar direitos e reparar injustiças. Não se podem considerar se-
guras a pessoa e a propriedade onde é imperfeita a administração da
justiça, seja por falta de integridade ou capacidade nos tribunais, seja
porque a demora, os incômodos e os gastos que acompanham o fun-
cionamento deles impõem pesado ônus àqueles que a eles recorrem, e
fazem com que seja preferível resignar-se a qualquer montante supor-
tável dos males que tais tribunais têm a função de remediar. Na In-
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glaterra, não se constata falha na administração judicial, em termos
de integridade pecuniária — resultado este que se pode supor ter sido
atingido também em várias outras nações da Europa, em decorrência
do progresso do aperfeiçoamento social. Entretanto, são abundantes
as imperfeições legais e judiciais de outros tipos; imperfeições estas
que, especialmente na Inglaterra, comprometem muito o valor dos ser-
viços que o governo presta à população em troca de nossa tributação
desproporcional. Em primeiro lugar, a incognoscibilidade (como a de-
nominou Bentham) da lei, e a sua indefinição extrema, mesmo para
aqueles que melhor a conhecem, muitas vezes fazem com que seja
necessário recorrer aos tribunais para se obter justiça, quando não
deveria ser necessário nenhum litígio, por não haver possibilidade de
contestação quanto aos fatos. Em segundo lugar, os procedimentos dos
tribunais são tão demorados, acarretam tantos incômodos e gastos,
que o preço pelo qual ao final se obtém justiça é um mal que supera
um montante bem considerável de injustiça; e a parte que labora em
erro, mesmo aquela que a lei considera tal, tem muitas chances de
vencer pelo fato de a outra parte abandonar o litígio por falta de fundos,
ou devido a um compromisso no qual se sacrificam direitos justos para
pôr fim a um processo, ou devido a alguma sutileza técnica, chegando-se
a uma decisão com base em algum outro fundamento que não os méritos.
Esse último fato detestável muitas vezes ocorre sem culpa do juiz, sob
um sistema legal que em grande parte não repousa sobre princípios
racionais adaptados à condição atual da sociedade, mas originalmente
se fundava em parte em algum tipo de capricho e fantasia, em parte
nos princípios e casualidades do título de posse feudal (que hoje sub-
sistem apenas como ficções legais), sendo que o sistema só foi adaptado
muito imperfeitamente, à medida que surgiam os casos, às mudanças
ocorridas na sociedade. De todas as partes do sistema judicial inglês,
a do Tribunal do Lorde Chanceler, que possui o melhor Direito subs-
tantivo, tem sido incomparavelmente a pior no que tange à demora,
aos incômodos e aos gastos; ora, esse é o único tribunal competente
para a maior parte das classes de casos que por sua natureza são os
mais complexos, tais como casos de associação de capital, e para a
vasta gama de casos que recaem sob a denominação de confiança ou
crédito. As recentes reformas operadas nesse Tribunal têm reduzido
esse mal, mas ainda estão longe de tê-lo eliminado.

Felizmente, para a prosperidade da Inglaterra, a maior parte do
direito comercial é relativamente moderna, tendo sido elaborada pelos
tribunais pelo simples processo de reconhecer e dar força de lei aos
usos que, por motivos de conveniência, se haviam desenvolvido entre
os próprios comerciantes — de sorte que ao menos essa parte do Direito
foi substancialmente elaborada por aqueles que mais interesse tinham
na boa qualidade das leis; ao mesmo tempo, as falhas dos tribunais
têm sido as que na prática se mostram as menos perniciosas com
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referência às transações comerciais, porque a importância do crédito,
que depende do caráter das pessoas, faz com que as restrições da opinião
pública representem uma proteção muito poderosa (ainda que, como
demonstra a experiência diária, insuficiente) contra aquelas formas de
desonestidade comercial que costumam ser reconhecidas como tais.

As imperfeições da lei, tanto em seu teor como nos seus proce-
dimentos, atingem com maior peso os interesses ligados ao que se
denomina tecnicamente propriedade real, ou, na terminologia geral da
jurisprudência européia, bem imóvel. Com respeito a toda essa parte
da riqueza da comunidade, a lei falha tremendamente na proteção que
pretende oferecer. Falha, primeiro, pela indefinição e pelo excesso de
tecnicismo, que fazem com que seja impossível, para qualquer um, por
mais que gaste, possuir um título de propriedade fundiária que possa
considerar peremptoriamente inatacável. Em segundo lugar, falha a
lei por deixar de proporcionar comprovação hábil das transações, por
meio de um registro adequado de documentos legais. Falha, em terceiro
lugar, por criar uma necessidade de instrumentos e formalidades di-
ficultosos e caros (independentemente dos ônus fiscais) por ocasião das
compras e vendas, ou mesmo da locação ou da hipoteca de bens imóveis.
E falha, em quarto lugar, pelos gastos e pela demora intoleráveis dos
procedimentos legais em quase todos os casos que se relacionam com
a propriedade real. Não cabe dúvida de que os que mais sofrem com
essas falhas dos tribunais civis mais altos são os donos de terra. As
despesas legais, sejam as de litígio efetivo, sejam as relacionadas com
a preparação dos instrumentos legais, representam, penso eu, um item
considerável nos gastos anuais da maioria das pessoas que possuem
muita propriedade fundiária, sendo que o valor venal de sua terra é
altamente prejudicado pela dificuldade de oferecer ao comprador ga-
rantia completa quanto ao título de propriedade — isto, prescindindo
dos gastos legais que acompanham a transferência da propriedade. No
entanto, os senhores de terra, embora tenham sido donos da legislação
da Inglaterra — no mínimo, desde 1688 —, nunca fizeram algo no
sentido de reformar a lei, tendo-se oposto ferrenhamente a alguns dos
aperfeiçoamentos dos quais eles mesmos colheriam o maior benefício
— sobretudo aquele grande aperfeiçoamento que é o registro de con-
tratos referentes à terra, o qual, quando proposto por uma comissão
de eminentes advogados especializados em propriedade real, e quando
apresentado à Câmara dos Comuns pelo Lorde Campbell, desagradou
tanto ao conjunto dos senhores de terra em geral, e foi rejeitado com
tal maioria, que de há muito não se teve coragem de repetir a tenta-
tiva.110 Tal hostilidade irracional em face do aperfeiçoamento, em um
item em que os maiores beneficiados seriam eles mesmos, deve ser
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atribuída a um medo intenso quanto aos seus títulos de propriedade,
medo este gerado precisamente por aquela lei que se recusam a alterar,
bem como a uma ignorância consciente e a uma incapacidade de julgar,
que se observa em todos os assuntos legais, e que os faz recorrerem
desesperadamente à opinião de seus conselheiros profissionais, esque-
cendo que toda imperfeição da lei, na proporção em que é onerosa para
eles, é uma fonte de ganhos para o advogado.

Na medida em que as falhas do Direito representam apenas um
peso para o senhor de terra, não afetam muito as fontes de produção;
entretanto, a precariedade do título de propriedade da terra necessa-
riamente tem de atuar muitas vezes como grande desestímulo a gastar
capital na melhoria da terra; por outro lado, as despesas que se têm
com transferência de propriedade têm por efeito impedir que a terra
seja comprada por aqueles que a utilizariam da maneira mais rentável;
no caso de compras pequenas, as mencionadas despesas ascendem a
um montante superior ao preço da terra, equivalendo portanto a uma
proibição de comprar e vender terra em porções pequenas, a não ser
em circunstâncias excepcionais. Ora, tais compras são quase em toda
parte extremamente desejáveis, pois dificilmente há algum país em
que a propriedade fundiária não seja excessivamente pequena ou ex-
cessivamente grande, exigindo, em conseqüência, que as propriedades
grandes sejam fracionadas, ou que as pequenas sejam compradas e
juntadas. Fazer com que a terra possa ser transferida com a mesma
facilidade que o capital seria um dos maiores aperfeiçoamentos econô-
micos que se poderia introduzir em um país — ora, já mostrei repetidas
vezes que não há nenhuma dificuldade insuperável para introduzir
esse aperfeiçoamento.

Além da excelência ou dos defeitos inerentes ao Direito e à Justiça
de um país como sistema de instituições destinadas a se atingirem
objetivos práticos diretos, muito depende também, mesmo do ponto de
vista econômico, das influências morais da lei. Em outra parte deste
tratado111 dissemos o suficiente sobre o grau em que tanto as operações
industriais como todas as outras operações associadas da humanidade
dependem, quanto à sua eficiência, de as pessoas poderem confiar umas
nas outras no tocante à probidade e à fidelidade aos compromissos; a
partir daqui, vemos quanto pode ser afetada até a prosperidade eco-
nômica de um país, por qualquer coisa em suas instituições que estimule
a integridade ou a confiabilidade, ou então as virtudes contrárias. Em
toda parte, a lei favorece ostensivamente ao menos à honestidade pe-
cuniária e ao cumprimento dos contratos; ao contrário, se oferecer fa-
cilidades para fugir a essas obrigações, por meio de truques e cavilações,
ou pelo uso inescrupuloso da riqueza para o fim de instruir litígio
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injusto ou resistir ao pleito justo, se houver caminhos e meios pelos
quais as pessoas possam atingir os objetivos da trapaçaria, com a apa-
rente aprovação da lei — nesta mesma medida, a lei é desmoralizadora
mesmo no tocante à integridade pecuniária. Infelizmente, no sistema
inglês tais casos são freqüentes. Por outro lado, se a lei, por indulgência
indevida, protege a preguiça ou a prodigalidade contra as suas conse-
qüências naturais, ou trata o crime com penalidades inadequadas, é
desfavorável o efeito, tanto para as virtudes prudenciais quanto para
as sociais. Quando a lei, pelas suas próprias dispensas e injunções,
estabelece a injustiça entre um indivíduo e outro — como o fazem
todas as leis que reconhecem qualquer forma de escravatura, como o
fazem as leis de todos os países, embora não no mesmo grau, com
respeito às relações familiares, e como fazem as leis de muitos países,
se bem que em grau ainda mais desigual, no tocante às discriminações
entre ricos e pobres — nesses casos, o efeito sobre os sentimentos
morais do povo é ainda mais desastroso. Todavia, esses itens introdu-
zem considerações a tal ponto mais amplas e mais profundas do que
as da Economia Política, que só chamo a atenção para elas para que
não passem totalmente despercebidas coisas cuja importância é maior
do que a que cabe àquelas de que trato nesta obra.
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CAPÍTULO IX

Continuação do Mesmo Assunto

§ 1. Tendo falado até aqui dos efeitos produzidos pelas excelências
ou defeitos da legislação em geral, abordarei agora aqueles que resultam
da natureza especial de certas partes específicas dela. Já que neces-
sariamente se tem de fazer uma escolha, restringir-me-ei a alguns
tópicos básicos. As partes da legislação civil de um país que se revestem
de maior importância, do ponto de vista econômico (depois daquelas
que determinam a posição do trabalhador como escravo, servo, ou livre),
são as que se relacionam com os dois itens da herança e do contrato.
Quanto às leis referentes ao contrato, as mais importantes, do ponto
de vista econômico, são as relativas à associação de capital, e as que
dizem respeito à insolvência. Ora, em todos esses três pontos, há motivo
justo para condenar alguns dispositivos da legislação inglesa.

Em relação à herança, já apresentei, em capítulo anterior, os
princípios gerais sobre a matéria, sugerindo o que, descartando todos
os preconceitos, em meu entender constituiriam as melhores medidas
a serem adotadas pela lei. Como regra geral, liberdade de doar em
testamento, mas limitada por duas coisas: primeiro, que, se houver
descendentes, os quais, por serem incapazes de prover a si mesmos,
constituiriam um peso para o Estado, se deve reservar, da propriedade,
em benefício deles, o equivalente de tudo aquilo que o Estado lhes
daria: segundo, que a ninguém se deve permitir adquirir, por herança,
mais do que o montante necessário para uma subsistência independente
razoável. Em caso de a pessoa morrer sem testamento, a propriedade
inteira deveria caber ao Estado, o qual deveria ser obrigado a destinar
uma provisão justa e razoável para os descendentes do falecido, isto
é, aquela provisão que o pai ou a mãe, ou o antepassado, deveriam
ter-lhes destinado, levando-se em conta a situação, as possibilidades
e a maneira de educar deles.
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Entretanto, provavelmente as leis relativas à herança deverão
passar por várias fases de aprimoramento, antes de serem seriamente
levados em consideração conceitos tão divergentes dos atuais modos
de pensar: e uma vez que, entre as maneiras reconhecidas de deter-
minar a sucessão na propriedade, algumas devem ser melhores e outras
piores, impõe-se estudar qual delas merece a preferência. Como via
intermediária, portanto, recomendaria estender a toda propriedade a
legislação inglesa atual sobre a herança, em se tratando de propriedade
pessoal (liberdade de fazer testamento, e, no caso de a pessoa falecer
sem testamento, divisão igual), com uma exceção: não se deve reco-
nhecer direito algum a parentes em linha colateral, e que a propriedade
daqueles que não têm descendentes nem ascendentes, e não fizerem
testamento, deve caber ao Estado.

As leis das nações atuais divergem dessas máximas de duas ma-
neiras opostas. Na Inglaterra, e na maioria dos países em que as leis
ainda se ressentem da influência feudal, um dos objetivos visados quan-
to à terra e outras propriedades imóveis é não dividi-las, mantendo-as
em grandes acervos; em conseqüência disso, em casos de não haver
testamento, a propriedade passa, de modo geral (já que o costume local
de alguns lugares é diferente), exclusivamente para o filho mais velho.
E embora a regra da primogenitura não obrigue os que fazem testa-
mento — que na Inglaterra têm nominalmente o direito de legar sua
propriedade como quiserem, qualquer proprietário pode exercer este
seu direito de modo a privar da propriedade o seu sucessor imediato,
vinculando a propriedade a uma única linha especial de seus descen-
dentes — o que, além de impedir a propriedade de passar por herança
de qualquer outro modo que não seja a maneira prescrita, acarreta a
conseqüência incidental de impedir que a terra seja vendida, já que
cada dono sucessivo, por ter interesse na terra somente enquanto viver,
não pode aliená-la por um período superior ao da duração de sua vida.
Ao contrário, em alguns outros países, como a França, a lei obriga a
dividir as heranças: não somente em caso de a pessoa falecer sem
testamento, repartindo a propriedade, tanto a real, como a pessoal,
com igualdade entre todos os filhos, ou (se não os houver) entre todos
os parentes do mesmo grau de parentesco, mas também não reconhe-
cendo nenhum direito de doar em testamento, ou então reconhecendo
tal direito apenas sobre uma parte limitada da propriedade, ficando
o resto obrigado à divisão compulsória igual.

Penso que nenhum desses dois sistemas foi introduzido — ou
talvez é mantido —, nos países onde eles existem, em atenção a alguma
consideração de justiça, ou a qualquer previsão de conseqüências eco-
nômicas, mas sobretudo por motivos políticos: no primeiro caso, para
manter grandes fortunas hereditárias, e uma aristocracia de senhores
de terra; no segundo, para acabar com essas duas coisas e impedir
que elas ressuscitem. Entendo ser altamente indesejável o primeiro
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objetivo, como meta de uma política nacional; quanto ao segundo ob-
jetivo, assinalei uma que, em minha opinião, é melhor para atingi-lo.
Entretanto, o mérito ou demérito dos dois objetivos faz parte da ciência
geral da Política, e não do setor restrito da Política sobre o qual versa
este nosso tratado. Cada um dos dois sistemas é um instrumento real
e eficiente para o propósito perseguido por ele; entretanto, parece-me
que cada um dos dois atinge esse objetivo gerando muitos males.

§ 2. Há dois argumentos de natureza econômica que são aduzidos
em favor da primogenitura. Um é o estímulo que se dá à iniciativa e
à ambição de filhos mais jovens, fazendo com que eles sejam os cons-
trutores de suas próprias fortunas. Esse argumento foi formulado pelo
dr. Johnson de uma maneira mais enérgica do que cortês para uma
aristocracia hereditária, quando disse, para enaltecer a primogenitura,
que ela “produz um louco só em uma família”. É curioso que seja
exatamente um defensor das instituições aristocráticas que afirme que
o herdar uma fortuna que elimina qualquer necessidade de iniciativa
e trabalho posterior é geralmente fatal para uma atividade e para o
vigor mental; no atual estágio de educação, porém, pode-se admitir
que essa proposição, descontado certo exagero, é verdadeira. Entretan-
to, qualquer que seja a força que o argumento encerra, ele depõe a
favor de limitar tanto o filho mais velho como os demais a uma simples
provisão, e de dispensar até o “único louco” que o dr. Johnson estava
disposto a tolerar. Se as riquezas não ganhas com o trabalho próprio
são tão perniciosas para o caráter, não se vê por que motivo, querendo-se
evitar que esse veneno seja tomado pelos filhos mais jovens de uma
família, o único caminho seria juntar todas as poções separadas dos
filhos mais jovens e ministrá-las na dose máxima a uma única vítima
escolhida. Não é possível que seja necessário infligir esse grande mal
ao filho mais velho, por não se saber que outra coisa se poderia fazer
com uma grande fortuna.

Alguns autores, porém, consideram que o efeito da primogenitura
no sentido de estimular a iniciativa não depende tanto da pobreza dos
filhos mais jovens, mas antes do contraste entre essa pobreza e a riqueza
do filho mais velho, acreditando ser indispensável para o vigor e o espírito
de iniciativa da colmeia que haja aqui e acolá um grande zangão parasita,
para inculcar às abelhas que trabalham o devido senso das vantagens do
mel. Falando dos filhos mais jovens, diz o sr. McCulloch:

“A inferioridade deles quanto à riqueza, e o desejo que têm
de escapar dessa situação inferior, e de atingir o mesmo nível
que seus irmãos mais velhos, lhes inspiram uma energia e um
vigor que de outra forma não poderiam sentir. Mas a vantagem
de preservar grandes propriedades de serem desmembradas por
um esquema de divisão igual não se limita à sua influência sobre
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os filhos mais jovens dos donos dessas propriedades. Esse sistema
em toda parte eleva o padrão de abastança e dá nova força às
molas que põem em ação a iniciativa. A maneira de viver dos
grandes proprietários é o tipo de vida que cada um gostaria de
poder desfrutar; os hábitos dos senhores de terra, no tocante aos
gastos, embora às vezes sejam prejudiciais para eles mesmos,
agem como poderosos incentivos para a ingenuidade e a iniciativa
das demais classes, que só consideram suas fortunas suficiente-
mente grandes quando lhes permitem imitar o esplendor dos se-
nhores de terra mais ricos; assim sendo, o costume da primoge-
nitura parece tornar todas as classes mais operosas, e aumentar
ao mesmo tempo a massa de riqueza e o nível de prazer”.112

Se bem entendo, a parcela de verdade lembrada por essas ob-
servações — pois dificilmente poderia dizer contida nelas — é a se-
guinte: um estado de igualdade total de fortunas não seria fator favo-
rável para as pessoas se empenharem ativamente no sentido de au-
mentarem a riqueza. Falando da massa, aplica-se com a mesma verdade
à riqueza e à maior parte das outras distinções — de talento, de co-
nhecimento, de virtude — a constatação seguinte: aqueles que já têm
ou pensam ter, tanto quanto seus vizinhos, raramente se empenharão
em adquirir mais. Mas nem por isso é necessário que a sociedade
assegure a um grupo de pessoas grandes fortunas para que cumpram
o dever social de serem olhados, com inveja e admiração, pelos pobres
que a elas aspiram. As fortunas que as pessoas adquiriram com o
próprio trabalho atendem igualmente bem a essa finalidade, e aliás,
muito melhor — pois uma pessoa é estimulada de forma mais poderosa
pelo exemplo de alguém que ganhou merecidamente uma fortuna, do
que apenas vendo alguém que possui uma fortuna; além disso, o que
adquiriu uma fortuna com seu trabalho é necessariamente um exemplo
de prudência e de frugalidade, tão bem como de iniciativa operosa, ao
passo que aquele que a recebeu com mais freqüência dá um exemplo
de gastos profusos, exemplo este que se espalha, com efeito pernicioso,
por aquela mesma classe sobre a qual supostamente a vista da riqueza
tem efeito tão benéfico, isto é, aqueles que, em razão de sua pobreza
mental e pelo seu gosto pela ostentação, se sentem atraídos com o
mais poderoso encantamento pelo “esplendor dos senhores de terra
mais ricos”. Na América, há poucas fortunas hereditárias, ou nenhuma,
no entanto acredita-se que a energia no trabalho e o ardor de acumular
capital não são particularmente reduzidos nessa região do mundo. Uma
vez que o país entrou seriamente na atividade industrial, que é a
ocupação principal dos países modernos, assim como a guerra constituía
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a ocupação principal do mundo antigo e do medieval, o desejo de ad-
quirir com o trabalho não precisa de nenhum estímulo artificial: as
vantagens naturalmente inerentes à riqueza, e o fato de ela ser um
critério pelo qual se costuma medir o talento e o sucesso na vida,
representam ampla garantia para se buscar a riqueza com intensidade
e ardor suficientes. Quanto à consideração mais profunda, de que o
desejável é a difusão da riqueza, e não a concentração da mesma, e
que o estado mais sadio da sociedade não é aquele em que fortunas
imensas são possuídas por alguns e cobiçadas por todos, mas aquele
em que o maior número possível de pessoas possuem e estão satisfeitas
com uma abastança razoável, que todos podem esperar adquirir —
faço referência a ela, nesse contexto, para mostrar quão enorme é a
diferença que vai, em termos de questões sociais, entre toda a concepção
dos defensores da primogenitura e a concepção parcialmente enunciada
neste tratado.

O outro argumento econômico a favor da primogenitura refere-se
especialmente à propriedade fundiária. Afirma-se que o hábito de fazer
uma divisão igual das heranças, ou uma divisão com igualdade apro-
ximativa, entre os filhos, fomenta a subdivisão da terra em parcelas
pequenas demais para serem cultivadas de maneira rentável. Esse
argumento, eternamente reiterado, tem sido refutado repetidas vezes
por autores da Inglaterra e da Europa continental. Ele parte de um
pressuposto totalmente contrário àquele sobre o qual se baseiam todos
os teoremas da Economia Política. O argumento supõe que a huma-
nidade em geral agirá habitualmente de forma oposta ao seu interesse
pecuniário imediato e óbvio. Com efeito, a divisão da herança não im-
plica necessariamente divisão da terra; ela pode ser possuída em co-
mum, como ocorre com certa freqüência na França e na Bélgica; ou
então, ela pode permanecer propriedade de um dos co-herdeiros, ficando
este onerado com as partes dos demais, mediante hipoteca; ou então,
os herdeiros podem simplesmente vender a propriedade, dividindo os
ganhos apurados. Caso a divisão da terra diminuísse a força produtiva
dela, os herdeiros teriam interesse direto em adotar alguma dessas
medidas. Na hipótese, porém, de que — como supõe o argumento —,
seja por dificuldades legais, seja devido à sua própria insensatez e
primitivismo, os herdeiros por si mesmos não obedecessem aos ditames
desse interesse óbvio, mas insistissem em dissecar a terra em parcelas
iguais, empobrecendo destarte a si mesmos, isso representaria uma
objeção à lei como existe na França, de divisão compulsória, mas não
pode constituir motivo para desencorajar os testadores de exercer di-
reito de doação testamentária em conformidade geral com a regra da
igualdade, pois sempre teriam o poder de fazer com que a divisão da
herança tivesse lugar sem dividir a própria terra. Em outra passagem
já mostramos que são igualmente inúteis as tentativas dos partidários
da primogenitura, de comprovar as suas idéias contra o costume da
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divisão igual. Em todos os países, ou regiões de países em que a divisão
das heranças vem acompanhada de propriedades pequenas, isso acon-
tece porque as propriedades pequenas são o sistema geral do país,
mesmo nas propriedades dos grandes donos.

A menos que se possa aduzir um argumento forte para a utilidade
social em favor da primogenitura, ela está suficientemente condenada
pelos princípios gerais da justiça, por ser uma grande discriminação
no tratamento dispensado a uma pessoa e a outra, baseada exclusiva-
mente em um fato casual. Não há, pois, necessidade de aduzir um
argumento de dano econômico contra a primogenitura. No entanto,
pode-se aduzir tal argumento, e de forma veemente. Um efeito natural
da primogenitura é fazer dos senhores de terra uma classe indigente.
O objetivo dessa instituição, ou costume, é manter a terra concentrada
em grandes acervos, e isso costuma acontecer efetivamente; todavia,
o proprietário legal de um grande domínio não é necessariamente o
proprietário de boa-fé de toda a renda que ele proporciona. A grande
propriedade costuma ser onerada, em cada geração, com provisões em
favor dos outros filhos. Muitas vezes a terra é onerada ainda mais
pesadamente pelos gastos imprudentes do proprietário. Os grandes
senhores de terra geralmente são imprevidentes nos seus gastos: vivem
de acordo com suas rendas quando estas atingem o máximo, e se alguma
mudança de circunstância reduz seus recursos, tem de passar algum
tempo antes que se decidam a reduzir os gastos. Os perdulários de
outras classes vão à ruína e desaparecem da sociedade; mas o senhor
de terra perdulário normalmente se agarra firme à sua terra, mesmo
depois de se ter transformado em um simples recebedor de suas rendas
para benefício de credores. O mesmo desejo de manter o “esplendor”
da família, que dá origem ao costume da primogenitura, indispõe o
proprietário a vender uma parte para liberar o resto da terra; por isso,
seus recursos aparentes são habitualmente superiores aos seus recursos
reais, e os senhores de terra estão constantemente tentados a fazer
com que seus gastos sejam proporcionais aos seus recursos aparentes,
em vez de o serem a seus recursos reais. Por motivos como esses, em
quase todos os países de grandes proprietários de terra, a maioria das
propriedades está seriamente hipotecada, e em vez de terem capital
para dedicar às melhorias do solo necessitam de todo o valor acrescido
da terra, gerado pelo rápido aumento da riqueza e da população do
país, para evitar que a categoria dos senhores de terra empobreça.

§ 3. Para evitar esse empobrecimento, recorreu-se à invenção do
morgadio, fixando-se irrevogavelmente a ordem de sucessão, sendo que
cada dono, por ter somente um interesse que durava enquanto vivia,
não tinha possibilidade de onerar seu sucessor. Pelo fato de a terra
passar, isenta de dívidas, à posse do herdeiro, a família não podia ser
arruinada pela imprevidência de seu representante atual. Os males
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econômicos decorrentes dessa estrutura de propriedade eram em parte
do mesmo gênero que os decorrentes da simples primogenitura, e em
parte eram diferentes, mas no conjunto eram maiores. Nessa estrutura,
o dono não podia arruinar seus sucessores, mas continuava a poder
arruinar-se a si mesmo: ele de forma alguma tinha mais probabilidade
do que no caso da primogenitura de dispor de mais recursos para
melhorar a propriedade, e ao mesmo tempo, ainda que tivesse tais
recursos, era ainda menos provável que os empregasse para esse fim,
se o benefício disso coubesse a uma pessoa que, devido ao morgadio,
era independente dele, enquanto provavelmente tinha filhos mais jo-
vens para prover, em prol dos quais agora não podia onerar a proprie-
dade. Se, pois, por um lado não tinha condições de ele mesmo melhorar
a terra, por outro não podia vendê-la a alguém que poderia fazê-lo,
pois o morgadio impede a alienação da propriedade. Em geral, o pro-
prietário não podia sequer fazer locações além do prazo em que ele
mesmo vivesse; “com efeito, diz Blackstone, se tais locações tivessem
sido válidas, nesse caso, sob o pretexto de locações de longo prazo, a
prole poderia ter sido virtualmente deserdada”; na Grã-Bretanha, foi
necessário abrandar por estatuto o rigor do morgadio, a fim de permitir
locações de longo prazo ou então a execução de melhorias na terra, à
custa da propriedade. Pode-se acrescentar que o herdeiro de morgado,
por ter a garantia de herdar a propriedade da família, mesmo que não
o merecesse, e por ter consciência disso desde os primeiros anos, tem
probabilidade bem acima das normais de se tornar uma pessoa pre-
guiçosa, desregrada e devassa.

Na Inglaterra, o direito de morgadio é mais limitado pela lei do
que na Escócia e na maioria dos outros países em que ele existe. Um
senhor de terra pode deixar sucessivamente em testamento sua pro-
priedade a qualquer número de pessoas que estiverem vivas no mo-
mento, e a uma pessoa não nascida, sendo que quando estas atingirem
a idade de 21 anos, o morgado expira, e a terra se torna sua propriedade
absoluta. Dessa forma uma propriedade pode ser transmitida, através
de um filho, ou através de um filho e um neto que viverem quando o
testamento é cumprido, a um filho não nascido desse neto. Tem-se
afirmado que esse direito de morgadio não é suficientemente amplo
para causar algum mal; na verdade, porém, ele é muito mais amplo
do que parece. Os morgadios raramente expiram; o primeiro herdeiro
de um morgado, quando atinge a maioridade, junta-se à pessoa que
esteja na posse, no momento, de maneira a prolongar o morgado por
novo prazo. Por isso as propriedades grandes raramente são livres,
durante algum período considerável, das restrições impostas por uma
doação rígida — ainda que o mal seja sob um aspecto mitigado, pois
na renovação da doação por uma geração a mais, essa propriedade
costuma ser onerada com uma provisão para os filhos mais jovens.

Sob o ponto de vista econômico o melhor sistema de propriedade
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fundiária é aquele em que a terra tiver mais condições de ser objeto de
comércio, passando rapidamente de um proprietário a outro, quando se
puder encontrar um comprador para o qual valha a pena oferecer pela
terra uma quantia superior ao valor da renda dela auferida pelo dono
atual. Evidentemente, isso não vale para terras destinadas a fins orna-
mentais, terras essas que são uma fonte de despesas, e não de lucro; vale
exclusivamente para terras empregadas para fins de trabalho, e que se
possui em função da renda que proporciona. Tudo o que facilita a venda
da terra tende a fazer dela um instrumento mais produtivo para a co-
munidade em geral, e tudo aquilo que impede ou restringe a venda da
terra reduz a utilidade da mesma. Ora, não somente o morgado mas
também a primogenitura têm esse efeito. O desejo de manter a terra
concentrada em grandes acervos, quando isso for feito por outros motivos
que não seja promover a sua produtividade, muitas vezes impede mu-
danças e alienação que fariam aumentar sua eficiência como instrumento.

§ 4. Por outro lado, também uma lei que, como a francesa, limita
o direito de doar em testamento a um círculo pequeno, e obriga a
dividir entre os filhos, em partes iguais, a totalidade da propriedade
ou a maior parte dela, me parece prestar-se a objeções muito sérias,
ainda que por motivos diferentes. A única razão para reconhecer aos
filhos qualquer direito a receberem mais do que uma provisão suficiente
para lançá-los na vida e possibilitar-lhes encontrar um ganha-pão se
baseia no desejo expresso ou presumido do pai ou da mãe, cujo direito
de dispor do que efetivamente lhe pertence não pode ser preterido por
quaisquer pretensões de outros a receberem o que não lhes pertence.
Controlar a justa liberdade de doar, que cabe ao proprietário, criando
nos filhos um direito legal superior a esse, é dar preferência a um
direito imaginário, sacrificando um direito real. A essa grande e su-
prema objeção a essa lei pode-se acrescentar numerosas outras, de
ordem secundária. Por mais desejável que seja que o pai ou mãe trate
os filhos com imparcialidade, e não institua um filho mais velho ou
um favorito, a divisão imparcial nem sempre é sinônimo de divisão
igual. Alguns dos filhos podem, sem culpa própria, ser menos capazes
do que outros para se proverem; alguns já podem estar previstos com
recursos outros que o seu próprio trabalho, e portanto a imparcialidade
pode exigir que a regra a seguir não seja a da igualdade, mas a da
compensação. Mesmo quando o objetivo é a igualdade, às vezes há
meios melhores para se consegui-la do que as regras inflexíveis segundo
as quais a lei tem de proceder. Se um dos co-herdeiros, por ser de
caráter briguento e litigioso, insiste nos seus direitos extremos, a lei
não tem condições de adotar providências justas; não pode distribuir
a propriedade como parecer melhor para o interesse coletivo de todos
os envolvidos; se houver várias parcelas de terra, e os herdeiros não
conseguirem chegar a um acordo quanto ao valor das mesmas, a lei
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não poderá dar uma porção a cada um, se não que cada parte separada
terá que ser colocada à venda, ou então dividida; se houver uma re-
sidência, ou um parque, ou uma área de lazer, que seria destruída
como tal, em virtude da subdivisão, ela tem de ser vendida, talvez
com grande sacrifício de dinheiro e de afeições pessoais. Mas o que a
lei não teria condições de fazer, o pai ou a mãe pode fazê-lo. Concedendo
liberdade de doar em testamento, todos esses pontos poderiam ser
determinados em conformidade com a razão e os interesses gerais das
pessoas envolvidas, e o espírito latente no princípio da divisão igual
poderia ser mais bem observado, porque o testador estaria isento da
obrigação de seguir à letra essa norma. Finalmente, nesse caso não
seria necessário, como é no sistema compulsório, que a lei interfira
autoritariamente nos interesses dos indivíduos, não apenas em caso
de morte, mas pela vida toda, a fim de impedir as tentativas de pais
no sentido de frustrarem os direitos legais de seus herdeiros, sob pre-
texto de doações e outras alienações entre vivos.

Em conclusão: entendo que todos os donos de propriedades devem
ter direito de dispor por meio de testamento de qualquer porção dela,
mas não de determinar a pessoa que deve ficar com ela depois da
morte de todos os que estavam vivos quando o testamento foi feito.
Com que restrições se deve permitir doar em testamento propriedade
a uma única pessoa para a vida toda, ficando os resíduos para outra
pessoa já existente, é uma questão pertencente à legislação geral, e
não à Economia Política. Tais instituições não constituiriam obstáculo
maior para a alienação do que qualquer caso de propriedade conjunta,
pois o consentimento de pessoas efetivamente existentes seria a única
coisa necessária para qualquer novo acerto em relação à propriedade.

§ 5. Da herança passo agora para os contratos, e dentre estes,
ao importante tema das leis sobre associações de capital. Até que ponto
essas leis são geradoras de bem ou de mal, e quão importante é que
tais leis sejam as melhores possíveis, é evidente para todos os que
reconhecem na difusão do princípio cooperativo, no sentido mais amplo
do termo, a grande necessidade econômica da atividade moderna. Pelo
fato de o progresso das técnicas produtivas de produção exigirem que
muitos tipos de ocupação industrial sejam efetuados por capitais cada
vez maiores, a força produtiva da indústria deve sofrer com tudo aquilo
que impeça a formação de grandes capitais mediante a junção de ca-
pitais menores. Na maioria dos países não existem, na abundância
que seria necessária, capitais da grandeza exigida e característica de
proprietários individuais, e esses capitais seriam ainda mais raros se
as leis favorecerem a desconcentração da propriedade, em vez de fa-
vorecerem a concentração dela, enquanto é altamente indesejável que
todos aqueles processos aperfeiçoados, e aqueles meios de eficiência e
economia na produção, que dependem da posse de fundos de grande
porte, sejam monopólios de alguns indivíduos ricos, devido às dificul-
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dades sentidas por pessoas de recursos médios ou pequenos para jun-
tarem seu capital. Finalmente, devo externar novamente minha con-
vicção de que a economia industrial que divide a sociedade de maneira
absoluta em duas porções — os que pagam salários e os que recebem —,
sendo que a primeira engloba milhares, e a segunda, milhões, não tem
condições de durar indefinidamente, nem é bom que isso aconteça; e
que a possibilidade de trocar esse sistema por um sistema de associação
sem dependência, e de trocar um sistema de hostilidade organizada
por um de associação de interesses, depende exclusivamente dos de-
senvolvimentos futuros do princípio de associação de capitais.

Não obstante, dificilmente há algum país cujas leis não coloquem
grandes obstáculos, e na maioria dos casos intencionais, à formação
de muitas associações de capital. Na Inglaterra, já representa um de-
sestímulo sério para tais associações o fato de as dissenções entre sócios
só serem praticamente dirimíveis pelo Tribunal do Lorde Chanceler
— o que muitas vezes é pior do que tirar tais questões da competência
da lei, pura e simplesmente, pois qualquer uma das partes disputantes,
que for desonesta ou briguenta, pode à vontade envolver as demais
nos gastos, no incômodo e na preocupação que inevitavelmente acom-
panham um processo desse tribunal, sem que estes tenham o direito
de se libertarem da pena, mesmo no caso de a associação se dissolver.113

Além disso, até há pouco se carecia de uma lei própria do Parlamento
para poder constituir legalmente qualquer associação de capital e para
esta ter capacidade legal de agir como entidade autônoma. À força de
um estatuto aprovado há alguns anos, essa necessidade não existe
mais; entretanto, o estatuto em pauta é, segundo autoridades compe-
tentes, um “monte de confusão”, sendo que, segundo elas, “nunca se
infligiu em tal profusão” toda essa confusão a pessoas que associam
seu capital.114 Quando um grupo de pessoas, sejam elas poucas ou
muitas, desejam livremente juntar seus fundos para um empreendi-
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113 O sr. Cecil Fane, Diretor do Tribunal de Falências, em seu depoimento perante a Comissão
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algum tempo, uma afirmação escrita por dois eminentes advogados, que declararam saber
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entrar em associações desse tipo” (associações cooperativistas de trabalhadores) “têm uma
idéia dessa verdade, a saber, que é realmente inexeqüível a decisão de questões que surgem
entre associados.
  ”Porventura não sabem que um dos sócios pode roubar o outro, sem nenhuma possibilidade
de obter ressarcimento? — A verdade é essa; mas não sou capaz de dizer se eles estão ou
não a par dela".
  Na opinião do sr. Fane, essa injustiça flagrante é totalmente atribuível às falhas do
referido tribunal. “Sou de opinião que se há uma coisa mais fácil do que outra, é a decisão
de questões relativas à associação de capital, pela simples razão de que tudo o que se faz
em uma associação de capital é registrado e escriturado; a comprovação, portanto, está à
disposição; se, por conseguinte, se adotasse uma forma racional de proceder, a dificuldade
desapareceria totalmente.” Atas de depoimentos anexadas ao Report of the Select Committee
on the Law of Partnership (1851). p. 85-87.

114 Ibid., p. 167.



mento conjunto, não pedindo nenhum privilégio especial, nem o direito
de se apoderarem da propriedade de ninguém, a lei não pode ter nenhum
motivo justo para colocar obstáculo à concretização de tal projeto. Obser-
vando algumas condições simples de publicidade, qualquer grupo de pes-
soas deve ter o direito de constituir uma sociedade por ações ou société
en nom collectif, sem pedir permissão a qualquer funcionário público ou
do Parlamento. Já que uma associação de muitos parceiros praticamente
tem de estar sob a administração de alguns, deve-se oferecer todas as
facilidades para o grupo exercer o controle e a supervisão necessários
sobre esses poucos, quer sejam eles mesmos membros da associação, ou
simplesmente seus empregados contratados, ora, nesse ponto o sistema
inglês ainda está, lamentavelmente, muito longe do padrão de perfeição.

§ 6. Quaisquer que sejam, porém, as facilidades que a legislação
inglesa dê a associações constituídas com base nos princípios da asso-
ciação comum, há um tipo de sociedade por ações que, até o ano de
1855, não era em absoluto permitida, e que somente podia nascer em
virtude de uma lei especial do Parlamento ou da Coroa. Refiro-me às
associações com responsabilidade limitada.

As associações com responsabilidade limitada são de dois tipos:
no primeiro, é limitada a responsabilidade de todos os sócios, ao passo
que no outro só é limitada a responsabilidade de alguns deles. O pri-
meiro tipo é a société anonyme do Direito francês, a qual, na Inglaterra,
até recentemente, só era conhecida sob o nome de “companhia paten-
teada”, significando uma sociedade por ações, cujos acionistas, à força
de um decreto da Coroa ou de uma disposição especial do Parlamento,
estavam isentos de qualquer responsabilidade pelas dívidas da empresa
que ultrapassassem o montante de seu capital subscrito. O outro tipo
de associação limitada é aquele que o Direito francês chama de com-
mandite; é deste tipo, que na Inglaterra ainda não é reconhecido e é
ilegal, que passarei a falar em seguida.

Se um grupo de pessoas optam por associar-se para executar
alguma operação comercial ou industrial, concordando entre elas, e
anunciando àqueles com os quais transacionarão que os membros da
sociedade não assumem responsabilidade além do montante do capital
que subscrevem, haverá alguma razão para a lei levantar objeções
contra tal procedimento, e para lhes impor a responsabilidade ilimitada,
que recusam? Por que motivo? Não por causa dos sócios como tais,
pois são eles que são beneficiados e protegidos pela limitação da res-
ponsabilidade. Deve ser, portanto, em função de terceiros, isto é, aqueles
que podem transacionar com a associação, e os quais possivelmente
terão de assumir a dívida que for além daquilo que o capital subscrito
é suficiente para pagar. Entretanto, ninguém é obrigado a transacionar
com a referida associação, e muito menos se obriga quem quer que
seja a dar a ela crédito ilimitado. A categoria de pessoas com as quais
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essas associações transacionam em geral são pessoas perfeitamente
capazes de zelar pelos seus interesses, não parecendo haver nenhum
motivo para a lei preocupar-se com os interesses delas mais do que o
farão elas mesmas — desde que não se lhes apresente nenhuma imagem
falsa, e que tenham desde o início consciência sobre aquilo em que
têm de confiar. A lei tem razão ao exigir de todas as sociedades por
ações com responsabilidade limitada não somente que o montante de
capital com o qual dizem operar esteja efetivamente integralizado, ou
então esteja lastreado em garantias efetivas (sem dúvida, se houver
publicidade completa, essa exigência seria necessária), mas também
que se mantenham registros contábeis acessíveis aos indivíduos — e,
se necessário, sejam publicados — que possibilitem certificar-se a qual-
quer momento da situação efetiva dos negócios da sociedade, e para
verificar se ainda permanece intacto o capital que constitui a garantia
única pelos compromissos que ela assume — sendo a fidelidade desses
registros contábeis asseguradas pela cominação de penalidades sufi-
cientes. Uma vez que a lei garantiu dessa maneira aos indivíduos
todos os meios exeqüíveis de se conhecerem as circunstâncias que devem
entrar nos cálculos prudenciais dos indivíduos e nas suas transações
com a respectiva sociedade, não parece haver necessidade maior de
interferir no julgamento dos indivíduos nesse gênero de transações, do
que em qualquer outro setor da vida privada.

A razão que se costuma aduzir para tal interferência é que os
administradores de uma associação com responsabilidade limitada, por
não arriscarem toda a sua fortuna no caso de perda — ao passo que
na hipótese de ganho poderiam tirar proveito amplo —, não têm su-
ficiente interesse em tomar o devido cuidado, e estão sujeitos à tentação
de expor os fundos da associação a riscos indevidos. No entanto, está
bem comprovado que associações com responsabilidade ilimitada, se
os acionistas forem ricos, podem obter, mesmo quando se sabe que são
descuidados em suas transações, crédito indevido, em uma extensão
que ultrapassa de muito o que se concederia a companhias igualmente
mal administradas, cujos credores só tivessem por garantia o capital
subscrito.115 Qualquer que seja o lado para o qual pende o prato da
balança desse mal, esta é uma consideração mais importante para os
próprios acionistas do que para terceiros, pois, com garantias adequadas
para o público, o capital de uma associação com responsabilidade li-
mitada não poderia ser comprometido em riscos que vão além dos que
normalmente ocorrem nos negócios que ela faz, sem que os fatos se
tornem conhecidos e sejam objeto de comentários, que provavelmente
afetariam o crédito da associação, em grau tão grande quanto as cir-
cunstâncias o justificariam. Se, com as garantias dadas ao público, se
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constatasse na prática que empresas constituídas com base no princípio
da responsabilidade ilimitada fossem mais bem administradas e com
mais cuidado, as empresas de responsabilidade limitada não teriam
condições de manter uma concorrência de igual para igual com elas,
e, portanto, raramente seriam constituídas, a menos que tal limitação
fosse a única condição sob a qual se pudesse levantar o montante
necessário de capital — e em tal caso seria muito irracional dizer que
se deve proibir a formação delas.

Pode-se além do mais observar que, embora com igualdade de
capital, uma empresa com responsabilidade limitada ofereça um pouco
menos de segurança para aqueles que com ela transacionam, do que
uma em que cada acionista empenha toda a sua fortuna, não obstante
isso, mesmo a garantia mais fraca dessas duas é sob alguns aspectos
maior do que aquela que um capitalista individual tem condições de
oferecer. No caso de um indivíduo, temos aquela segurança que se
pode fundar em sua responsabilidade ilimitada, mas não aquela que
deriva da publicidade das transações, ou de um montante conhecido
e grande de capital integralizado. Esse item é bem apresentado em
um artigo competente do sr. Coquelin, publicado na Revue des Deux
Mondes de julho de 1843.116

“Enquanto terceiros que comercializam com indivíduos”, diz o
referido autor, “dificilmente alguma vez sabem, a não ser de forma
aproximada — sendo que mesmo essa aproximação é vaga e in-
certa —, qual é o montante de capital responsável pelo cumpri-
mento de contratos feitos com eles, aqueles que comercializam
com uma société anonyme têm condições de conseguir informações
completas, se as procurarem, podendo efetuar suas operações com
um sentimento de confiança que não pode existir no outro caso.
Além disso, nada mais fácil do que um comerciante individual
esconder o montante de seus compromissos, já que ninguém, afora
ele mesmo, pode conhecê-lo com certeza. Mesmo o seu funcionário
de confiança pode não estar a par disso, já que os empréstimos
que se sente obrigado a contrair podem não ser de forma alguma
de natureza a exigir registro em seu diário. É um segredo que
só ele conhece — um segredo que raramente transpira, e se trans-
pira isso ocorre sempre lentamente; segredo que só aparece depois
de ocorrer a catástrofe. Ao contrário, a société anonyme não pode
ou não deve assumir empréstimos sem que isso se torne conhecido
de todos — diretores funcionários, acionistas, e do público em
geral. As operações dessa sociedade partilham sob alguns aspec-
tos, da natureza que caracteriza as operações dos governos. A
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luz do dia penetra em todas as direções, não podendo haver segredos
para aqueles que procuram informação. Assim, tudo é fixado, re-
gistrado, conhecido, no caso do capital e das dívidas, em se tratando
da société anonyme, ao passo que no caso do comerciante individual
tudo é incerto e desconhecido ao público. Perguntaríamos ao leitor:
qual dos dois apresenta o aspecto mais favorável, ou a garantia
mais segura, para aqueles que transacionam com eles?

“Além disso, valendo-se da obscuridade que cerca seus negó-
cios, obscuridade essa que ele deseja que aumente, o comerciante
particular pode, enquanto seu negócio se apresenta próspero, pro-
duzir impressões, no tocante a seus recursos, que ultrapassam
de muito a realidade, e assim consolidar um crédito não justificado
por esses recursos. Quando ocorrem perdas, e quando se vê amea-
çado pela falência, o público continua a ignorar a situação real
dele, o que permite ao comerciante particular contrair dívidas
que vão muito além da sua possibilidade de pagamento. Chega
o dia fatal, e os credores deparam com uma dívida muito superior
à que se havia esperado, ao passo que os meios de que dispõe
para pagar são muito inferiores. E não é só isso. A mesma obs-
curidade que lhe serviu tanto até aqui, quando desejava aumentar
seu capital e ampliar seu crédito, proporciona-lhe agora a opor-
tunidade de colocar uma parcela desse capital fora do alcance
de seus credores. O capital diminui, se é que não desaparece. O
capital se esconde, e nem mesmo remédios legais nem a ação
dos credores conseguem tirá-lo dos recantos obscuros em que ele
é colocado. (...) Os nossos leitores podem rapidamente e sem pro-
blema determinar eles próprios se práticas desse gênero são igual-
mente fáceis no caso da société anonyme. Não duvidamos de que
tais coisas sejam possíveis, mas pensamos que os leitores con-
cordarão conosco em que, pela natureza dessa sociedade, por sua
organização e pela necessária publicidade que acompanha todos os
seus atos, fica muito reduzida a probabilidade de tais ocorrências.”

As leis da maior parte dos países, incluída a Inglaterra, erram
de duas maneiras, com relação às sociedades por ações. Se por um
lado foram irracionalmente ciosas em permitir a existência de tais
associações, sobretudo quando de responsabilidade limitada, geralmen-
te deixaram de exigir a publicidade das operações delas — a qual
representa a melhor garantia para o público, contra qualquer perigo
que possa advir de tal tipo de associação de capital, garantia tão in-
dispensável no caso das associações do tipo em pauta que, desviando
de sua prática geral, as leis permitiram existir. Mesmo no caso do
Bank of England, que por lei do Parlamento goza de monopólio, e que
tem exercido controle injusto sobre um item de tanto interesse público
como a situação do meio circulante, foi somente nesses últimos anos
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que se exigiu alguma publicidade — publicidade que, de início, foi de
natureza extremamente incompleta, ainda que atualmente seja sufi-
ciente, para a maioria das finalidades práticas.

§ 7. O outro tipo de associação limitada de capital é aquele em que
os sócios que administram engajam toda a sua fortuna nos compromissos
da empresa, mas têm outros sócios, que só contribuem com somas defi-
nidas, e não assumem responsabilidade por nada mais que vá além destas,
ainda que participem dos lucros com base em qualquer norma que for
concordada. É o que se chama associação de capital na forma de comandita,
sendo que os sócios com responsabilidade limitada (aos quais, pela lei
francesa, fica vedada toda interferência na administração da empresa)
são conhecidos sob o nome de comanditários. Tais associações de capital
não são reconhecidas pelo Direito inglês; para este, em todas as associações
particulares de capital, todo aquele que partilha dos lucros é responsável
pelas dívidas na mesma extensão que o sócio que administra.

Quanto saiba, nunca se aduziu um argumento satisfatório que
explique tal proibição. Nesse caso, não tem aplicação nem sequer a
razão insuficiente alegada contra a limitação da responsabilidade dos
membros em uma sociedade por ações, pois não há nenhuma redução
dos motivos para uma administração cuidadosa, já que todos os que
participam de qualquer forma da direção da empresa são responsáveis
na extensão total de suas fortunas. Além disso, com respeito a terceiros,
aumenta a segurança ou garantia das comanditas, pois o montante de
capital subscrito pelos comanditários está totalmente disponível para
credores, uma vez que os comanditários perdem todos os seus inves-
timentos antes que qualquer credor possa perder algo, ao passo que,
se, em vez de se tornarem sócios nesse montante, tivessem emprestado
a respectiva quantia a juros iguais ao lucro que dela aufeririam, teriam
partilhado, juntamente com os demais credores, do remanescente da
propriedade da empresa, reduzindo pro rata os dividendos que cabem
a todos. Ao mesmo tempo que, portanto, a prática das comanditas
atende ao interesse dos credores, muitas vezes ela é altamente desejável
para as próprias partes contratantes. Os administradores têm condições
de conseguir a ajuda de um montante muito maior de capital do que
poderiam tomar emprestado com base em suas próprias garantias; por
outro lado, as pessoas são induzidas a ajudar em empreendimentos
úteis, empatando neles parcelas limitadas de capital, quando não te-
riam arriscado — e muitas vezes não poderiam prudentemente arriscar
— toda a sua fortuna nas chances do empreendimento.

Poder-se-ia talvez pensar que onde se facilitam devidamente as
sociedades por ações não há necessidade de associações de capital em
forma de comandita. No entanto, há certos casos em que o princípio
da comandita é mais indicado que o princípio da sociedade por ações.

“Suponhamos”, afirma o sr. Coquelin, “o caso de um inventor
que procura um capital para pôr em prática a sua invenção. Para
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conseguir a ajuda de capitalistas, ele tem de oferecer-lhes uma
participação nos lucros do benefício esperado; estes precisam as-
sociar-se a ele nas chances do êxito da invenção. Em tal caso,
que formas o inventor escolheria? Certamente não uma associação
de capital na forma comum”;

e isto por várias razões, especialmente a dificuldade extrema de en-
contrar um sócio com capital, disposto a arriscar toda a sua fortuna
no sucesso da invenção.117

“Tampouco o inventor escolheria a société anonyme” ou qual-
quer outra modalidade de sociedade por ações em pé de igualdade,
“na qual ele pudesse ser substituído como administrador. Em tal
empresa, o inventor não estaria em situação melhor do que qual-
quer outro sócio; poderia perder-se na multidão dos sócios, en-
quanto, pelo fato de a associação existir, digamos assim, por causa
dele e para ele, a administração pareceria caber-lhe de direito.
Ocorrem casos em que um comerciante ou um manufator, sem
ser exatamente um inventor, tem direitos inegáveis à adminis-
tração de uma empresa, por possuir qualidades particularmente
indicadas para promover o sucesso da mesma. Tão grande é, sem
dúvida”, continua o sr. Coquelin, “a necessidade, em muitos casos,
da associação limitada que é difícil conceber como poderíamos
dispensá-la ou substituí-la”

— e com referência a seu próprio país, o autor provavelmente tem razão.
Onde, como na Inglaterra, existe uma prontidão tão grande, por

parte do público, a constituir sociedades por ações, mesmo sem o es-
tímulo de uma limitação de responsabilidades, se pode dizer que a
associação de capital em forma de comandita, embora a sua proibição
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117 "Tem-se expressado — diz o sr. Duncan, advogado — muita comiseração em relação ao
pobre inventor; o alto custo das patentes tem constituído uma opressão para ele; mas a
maior opressão para ele tem sido a Lei das Associações de Capital, que o impede de
conseguir alguém para ajudá-lo a desenvolver sua invenção. Ele é um homem pobre, e por
isso não tem condições de oferecer garantias a um credor; ninguém lhe emprestará dinheiro:
a taxa de juros oferecida, por mais elevada que seja, não chega a ser uma atração. Se,
porém, alterando-se a lei, ele tivesse condições de fazer com que capitalistas se interessassem
por ele e partilhassem dos lucros, permanecendo o risco limitado ao capital que nisso
empatassem, há muito pouca dúvida de que muitas vezes ele teria ajuda dos capitalistas,
ao passo que, no momento atual, com a legislação que temos, o inventor está completamente
anulado, e a sua invenção é inútil para ele: luta um mês após o outro; apela sempre de
novo aos capitalistas, mas inutilmente. Sei que isso ocorreu na prática, no caso de duas
ou três invenções patenteadas — especialmente uma delas, em que pessoas de capital desejavam
entrar em um empreendimento de grande importância em Liverpool, mas cinco ou seis senhores
desanimaram de fazê-lo, pois todos sentiam a objeção mais forte contra aquilo que cada um
deles chamava de maldita lei sobre a associação de capital." Report. p. 155.
  O sr. Fane afirma: “No decurso de minha vida profissional, como diretor do Tribunal
de Falências, constatei que a pessoa mais infeliz do mundo é o inventor. A dificuldade que
um inventor encontra em conseguir capital o envolve em todos os tipos de problema, e ao
final, na maior parte dos casos, ele se torna um homem arruinado, e alguma outra pessoa
acaba tomando posse da invenção dele”. Ibid., p. 82.



seja totalmente indefensável em princípio, não apresenta, sob uma
ótica puramente econômica, a mesma necessidade imperativa que o
sr. Coquelin lhe atribui. Contudo, não são pequenos os inconvenientes
derivantes indiretamente de dispositivos legais que ordenam que todo
aquele que partilha dos lucros de uma empresa tem de assumir todas
as responsabilidades características de uma empresa com associação
de capital com responsabilidade ilimitada. É impossível dizer quantas
modalidades de associação — ou quais modalidades úteis — se tornam
inexeqüíveis em virtude de tais dispositivos legais. Para condenar tais
restrições, é suficiente que, a menos que sejam de certo modo abran-
dadas, não se possam coadunar com o pagamento de salários, em parte
com uma percentagem sobre os lucros — em outras palavras, não se
possam coadunar com a associação dos operários como sócios virtuais
do capitalista.118

É antes de tudo com referência à melhoria e à elevação das classes
trabalhadoras que é indispensável a liberdade completa nas condições
de associação de capital. Associações de capital como as de operários,
descritas em capítulo anterior, constituem o meio mais poderoso para
se chegar à emancipação social dos trabalhadores mediante suas pró-
prias qualidades morais. A liberdade de associação de capital é impor-
tante não somente pelos seus exemplos de sucesso, mas é igualmente
importante em função das tentativas que não lograriam êxito, pois o
fracasso delas proporcionaria uma lição mais marcante do que aquela
que adviria de qualquer teoria não experimentada na prática. Deve-se
permitir, e até encorajar, testar na prática toda teoria de aprimora-
mento social cujo valor possa ser submetido ao teste da experimentação
prática. Partindo de tais experiências, a parcela ativa das classes tra-
balhadoras tiraria lições que teria dificuldade em aprender do ensina-
mento de pessoas que os trabalhadores supõem terem interesses e
preconceitos adversos ao bem deles; essas experiências nos dariam
meios para corrigir, com nenhum custo para a sociedade, tudo aquilo
que atualmente há de errado nos conceitos que as classes operárias
têm sobre os meios a adotar para se chegar à independência delas,
bem como meios para descobrir as condições morais, intelectuais e
industriais que são indispensáveis para se conseguir sem injustiça —
ou para conseguir tout court — aquela reforma social à qual aspiram.119
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118 Constatou-se ter sido possível chegar a isso em virtude da Lei Sobre as Associações de
Responsabilidade Limitada, possibilitando ao capitalista e seus operários constituírem uma
Companhia Limitada, conforme proposta dos srs. Briggs (supra, p. 265).

119 Em virtude de uma lei do ano de 1852, denominada Lei das Sociedades Providenciárias e
Industriais — que a nação deve às iniciativas cheias de espírito público do sr. Slaney —,
as associações profissionais de trabalhadores podem gozar dos benefícios estatutários de
Sociedades de Socorro Mútuo. Isso não somente as isenta das formalidades aplicáveis às
sociedades por ações, mas também provê à decisão de litígios entre os sócios, sem recurso
ao Tribunal do Lorde Chanceler. Há ainda algumas falhas nos dispositivos dessa lei que
entravam a operação das sociedades sob vários aspectos, como assinala o Almanack of the
Rochdale Equitable Pioneers de 1861.



A legislação francesa sobre a associação de capital é superior à
inglesa por permitir a comandita; superior também por não ter um
instrumento tão complicado como o Tribunal do Lorde Chanceler, pelo
fato de todos os problemas derivantes de transações comerciais serem
julgados de modo relativamente pouco dispendioso e rápido, por um
tribunal de comerciantes. Sob outros aspectos, o sistema francês era
— e, em meu entender, continua a ser — muito pior que o inglês.
Uma sociedade por ações com responsabilidade limitada não pode ser
constituída sem autorização expressa do departamento governamental
denominado Conseil d’Etat, organismo de administradores, em geral
inteiramente estranhos às transações industriais, que não têm interesse
algum em promover empreendimentos, e estão inclinados a crer que
a finalidade da sua instituição é restringi-los; a aprovação desse or-
ganismo, em qualquer caso, não se consegue sem um montante de
tempo e trabalho que representa um obstáculo muito sério para se
iniciar um empreendimento, enquanto a incerteza extrema de se con-
seguir tal aprovação constitui grande desestímulo para os capitalistas
que estariam dispostos a subscrever capital. No tocante a sociedades
por ações sem limitação de responsabilidade, que na Inglaterra existem
em número elevado e são constituídas com tanta facilidade, na França
está simplesmente excluída a sua existência, pois, nos casos de asso-
ciação de capital com responsabilidade ilimitada, a lei francesa não
permite a divisão do capital em ações transferíveis.

As melhores leis existentes sobre a associação de capital parecem
ser as dos Estados da Nova Inglaterra. Segundo o sr. Carey,120

“em parte alguma a associação de capital é tão pouco atravancada
por regulamentos como na Nova Inglaterra; a conseqüência disso
é que lá essa associação é praticada em extensão maior — par-
ticularmente no Massachusetts e em Rhode Island — do que em
qualquer outro lugar do mundo. Naqueles Estados, pululam as
sociedades compagnies anonymes — companhias patenteadas —
para quase todas as finalidades imagináveis. Cada cidade é uma
corporação para a administração das suas estradas, pontes e es-
colas — as quais, portanto, estão sob o controle direto daqueles
que as pagam, e conseqüentemente são bem administradas. Aca-
demias e igrejas, liceus e bibliotecas, caixas econômicas e com-
panhias fiduciárias existem em número proporcional às necessi-
dades da população, e todas são sociedades anônimas. Cada dis-
trito tem seu banco local, de porte adequado para as suas ne-
cessidades, cujo capital é propriedade dos pequenos capitalistas
da vizinhança, e é administrado por eles mesmos; em decorrência
disso, em nenhuma parte do mundo o sistema bancário é tão
perfeito — tão pouco sujeito à oscilação no montante de emprés-
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120 Em uma nota acrescentada à sua tradução do artigo do sr. Coquelin.



timos —, e como conseqüência necessária, em nenhuma outra
parte o valor da propriedade é tão pouco afetado por mudanças
do montante ou do valor da moeda, resultantes dos movimentos
de suas próprias instituições bancárias. Nos dois Estados aos
quais nos referimos em especial, os bancos são quase em número
de duzentos. O Estado de Massachusetts, sozinho, se apresenta
com 53 agências de seguros, de tipos diferentes, espalhadas pelo
Estado, e todas constituídas em pessoas jurídicas. As fábricas
são pessoas jurídicas, sendo possuídas em forma de ações; e toda
pessoa que tem qualquer participação na administração das suas
firmas, desde a compra da matéria-prima até a venda do artigo
manufaturado, é co-proprietário, enquanto todo empregado nes-
sas firmas tem uma perspectiva de se tornar co-proprietário, se
usar de prudência, for diligente e econômico. Associações de ca-
ridade existem em grande número, e são pessoas jurídicas. Os
barcos de pesca são possuídos em forma de ações, por aqueles
que operam a navegação dos mesmos, e a remuneração dos ma-
rinheiros de um navio para pesca de baleia depende em alto
grau, quando não exclusivamente, do êxito da viagem. Todo ca-
pitão de navio que faz comércio no oceano Atlântico é um co-pro-
prietário, e o interesse que tem constitui forte estímulo ao tra-
balho e à economia; com isso o povo da Nova Inglaterra está
eliminando da concorrência outras nações que comercializam na-
quela região. Onde quer que estejam estabelecidos, apresentam
a mesma tendência à associação e à cooperação. Em Nova York,
são os proprietários principais das linhas de vapores de carreira,
estando a propriedade dividida em ações, possuídas pelos cons-
trutores dos navios, pelos comerciantes, pelo capitão e pelos aju-
dantes — sendo que estes últimos geralmente acabam por ad-
quirir os recursos para se tornarem eles mesmos capitães, a que
se deve seu grande sucesso. Esse sistema é o mais democrático
que existe no mundo. Oferece a cada trabalhador, a cada marinheiro,
a cada operário, homem ou mulher, a perspectiva de progredir; e
seus resultados são exatamente aqueles que com razão esperaría-
mos. Em nenhum lugar do mundo há tanta certeza de serem ge-
nerosamente recompensados o talento, a iniciativa e a prudência”.

Os casos de insolvência e de fraude da parte das sociedades anô-
nimas na América, que geraram tanto prejuízo e tanto escândalo na
Europa, não ocorreram nos Estados da União aos quais se refere o
extrato supra, mas em outros Estados, onde o direito à associação de
capital é muito mais entravado por restrições legais, e nos quais, por-
tanto, as associações em forma de sociedades por ações não são com-
paráveis, em número e variedade, àquelas da Nova Inglaterra. O sr.
Carey acrescenta:
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“Penso que um exame atento dos sistemas de vários Estados
dificilmente deixará de convencer o leitor da vantagem resultante
de se permitir às pessoas determinarem elas mesmas as condições
em que se associarão, e de se permitir às associações que vierem
a ser constituídas combinarem com o público as condições nas
quais comercializarão, seja com responsabilidade limitada dos
sócios, seja com responsabilidade ilimitada”.

Este princípio foi adotado como fundamento de toda a legislação inglesa
recente sobre a matéria.

§ 8. Passo agora a falar sobre as leis relativas à insolvência.
Quanto a esse item, é de importância que as leis sejam boas, primeiro
e primordialmente, em salvaguarda da moralidade pública; esta em
nenhum ponto é mais afetada pela lei — tanto para o bem como para
o mal — do que em matéria tão eminentemente pertencente ao âmbito
da lei relativa à preservação da integridade pecuniária. Entretanto, a
boa qualidade das leis nessa matéria é também de grande importância
a partir de um enfoque simplesmente econômico. Primeiro, porque o
bem-estar econômico de um povo, e da humanidade, depende de modo
especial da capacidade de fidelidade mútua nos compromissos. Em se-
gundo lugar, porque um dos riscos, ou gastos, das operações industriais
é o risco ou a despesa das dívidas insolvíveis e toda economia que se
puder fazer nesse item representa uma redução do custo de produção,
por se dispensar um item de despesa que de forma alguma conduz ao
objetivo desejado, e que tem de ser pago pelo consumidor da mercadoria
ou com os lucros gerais do capital, conforme o ônus for específico à
mercadoria em pauta ou for geral.

As leis e a prática das nações nessa matéria quase sempre têm
sido extremadas. As leis antigas da maioria dos países se distinguiam
pela severidade em relação ao devedor. Davam ao credor direito à
coerção, mais ou menos tirânico, que podia usar contra o seu devedor
insolvente, seja para extorquir-lhe a entrega de propriedade escondida,
seja para conseguir tirar dele uma satisfação de tipo vindicativo, que
pudesse consolá-lo pelo não pagamento da dívida. Em alguns países,
esse direito arbitrário ia até ao ponto de obrigar o devedor insolvente
a se transformar em escravo do credor — sistema este, aliás, em que
havia pelo menos algo de bom senso, pois possivelmente poderia ser
considerado como um sistema para fazer o devedor pagar com seu
trabalho o que devia ao credor. Na Inglaterra, a coerção assumiu a
modalidade mais suave da prisão normal. Tanto uma medida como a
outra eram recursos primitivos de uma época inculta, repugnando am-
bas à justiça e ao senso de humanidade. Infelizmente, a reformulação
dessas medidas, como a do direito criminal em geral, foi efetuada com
base nos princípios do senso de humanidade, e não com base nos prin-
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cípios da justiça; assim é que o senso de humanidade atualmente em
voga, que é essencialmente uma questão de idéia unilateral, desem-
bocou, nesse caso como em outros, em uma reação violenta contra o
rigor antigo, podendo-se supor que o fato de ter perdido ou dilapidado
a propriedade alheia é visto como um título ou direito especial à in-
dulgência. Foi sendo gradualmente abrandado, ou totalmente abolido,
tudo aquilo que na lei impunha penalidades de conseqüências desa-
gradáveis aos que transgridem neste ponto — até que o efeito desmo-
ralizante desse abrandamento se tornou tão evidente, que determinou,
na legislação mais recente, um movimento salutar, ainda que insufi-
ciente, na direção oposta.

A indulgência das leis para aqueles que se tornaram incapazes
de pagar suas dívidas justas costuma ser defendida com a alegação
de que o único objetivo da lei deve consistir, no caso de insolvência,
não em coagir a pessoa do devedor, mas em apossar-se de sua pro-
priedade e distribuí-la com justiça entre os credores. Na suposição de
este ser, e dever ser, o único objetivo, a mitigação da lei foi de início
tão longe, que acabou sacrificando esse objetivo. A prisão a critério de
um credor era realmente um meio poderoso para tirar do devedor qual-
quer propriedade que tivesse escondido ou tivesse feito desaparecer de
qualquer outra forma; cabe ainda à experiência mostrar se, tirando
esse direito dos credores, a lei, mesmo na forma recentemente corrigida,
lhes deu algum outro meio equivalente de salvaguardar seus direitos.
Entretanto, a doutrina de que a lei fez tudo o que dela se deve esperar,
uma vez que passou aos credores a propriedade de um devedor insol-
vente é em si mesma um item totalmente inadmissível de um huma-
nismo espúrio. É obrigação da lei impedir que se cometa o mal, e não
apenas consertar as conseqüências do mal, uma vez cometido. A lei
deve cuidar que a insolvência não seja uma boa especulação pecuniária,
que as pessoas não tenham o privilégio de pôr em risco a propriedade
de outros sem o conhecimento e o consentimento destes, apossando-se
dos lucros da empresa, se esta tiver sucesso, e se ela fracassar, des-
carregando o prejuízo sobre os donos legítimos, e que não é justo tais
devedores se colocarem em uma situação de incapacidade de pagar
suas dívidas justas, gastando o dinheiro dos seus credores em como-
didades pessoais. Admite-se que é justo sujeitar à punição aquilo que
tecnicamente se denomina falência fraudulenta, isto é, a alegação falsa
da incapacidade de pagar, uma vez descoberta. Entretanto, será que,
do fato de poder ser verdadeira a incapacidade de pagar, porventura
segue que a insolvência não é a conseqüência de administração abusiva?
Será que, pelo fato de o mal já estar consumado e o dinheiro ter de-
saparecido, e se o devedor foi um perdulário, ou um aventureiro, pos-
suidor de propriedade sobre a qual seus credores tinham direito prio-
ritário, tal devedor deve ser declarado são e salvo? Há porventura
alguma diferença substancial, em termos de moralidade, entre esse
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tipo de conduta e aqueles tipos de desonestidade que se conhecem sob
o nome de fraude e apropriação indébita?

Tais casos não representam uma minoria entre as insolvências, mas
grande maioria. As estatísticas referentes à falência demonstram esse fato.

“A grande maioria de todas as insolvências provém de má
administração notória: demonstram-no os processos do Tribunal
de Devedores Insolventes e do Tribunal de Falências. Compra
excessiva e injustificável de mercadorias, ou especulação alta-
mente absurda com mercadorias, apenas porque o infeliz espe-
culador ‘pensava que o preço subiria’, mas sem que o respectivo
seja capaz de dizer por que motivo imaginou isso. Entre as causas
mais ingênuas de falência figuram estas: especulação com lúpulo,
chá, seda, trigo — coisas com as quais o especulador não está
absolutamente familiarizado; além disso, investimentos ingênuos
e absurdos em fundos estrangeiros, ou em capitais conjuntos.”121

O autor experiente e inteligente que acabo de citar corrobora sua afir-
mação com o testemunho de vários síndicos oficiais de massa falida
do Tribunal de Falências. Um deles afirma:

“A julgar pela contabilidade e pelos documentos fornecidos
pelas vítimas de falência, parece-me que”, na totalidade dos casos
que ocorreram durante determinado período, no Tribunal ao qual
ele estava adscrito, “catorze se arruinaram por especulações com
coisas com as quais não estavam familiarizados; três, por negli-
genciarem a contabilidade; dez, por comercializarem além de seu
capital e recursos, com a conseqüente perda e despesa com letras
de favor; 49 se arruinaram por gastarem mais do que lhes per-
mitia uma expectativa razoável de seus lucros, mesmo que seu
negócio lhes assegurasse retorno razoável; nenhuma das falências
ocorreu em virtude de alguma calamidade generalizada, ou em
virtude da decadência de algum setor comercial específico”. Outro
desses síndicos diz que, durante um período de dezoito meses,
“me foram confiados 52 casos de falências. É minha convicção
de que 32 destes se deveram a gastos imprudentes, e cinco, em
parte por essa razão, e em parte devido a uma pressão sobre a
atividade na qual trabalhavam os falidos. Quinze deles, atribuo-os
a especulações imprudentes, em muitos casos associadas ao fato de
a pessoa levar um padrão de vida muito acima do que lhe competia”.

A essas citações, o autor acrescenta as seguintes afirmações, baseadas
em dados de seu conhecimento pessoal:

“Muitas insolvências são geradas pela negligência dos comer-
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ciantes; não mantêm contabilidade, ou mantêm uma contabili-
dade imperfeita, e nunca fazem balanço; nunca faz inventário;
se a sua atividade é grande, utilizam o serviço de empregados,
mas são negligentes até para supervisioná-los, e aí se tornam
insolventes. Não é exagero afirmar que metade de todas as pes-
soas que fazem comércio, mesmo em Londres, nunca fazem sequer
inventário; passam um ano após outro sem saberem como andam
seus negócios, e ao final, como uma criança de escola, constatam
com surpresa que o que têm no bolso não passa de meio pêni.
Arrisco-me a dizer que nem sequer 1/4 de todas as pessoas das
províncias, sejam manufatores, comerciantes ou exploradores de
terra, nunca fazem inventário; na realidade, nem a metade deles
jamais mantém escrituração contábil que mereça outro nome se-
não agendas simples. Conheço suficientemente as firmas de qui-
nhentos pequenos comerciantes nas províncias, para poder dizer
que nem sequer 1/5 deles jamais faz inventário ou mantém sequer
os registros contábeis mais comuns. Quanto a esses comerciantes,
tenho condições de dizer, com base em tabelas cuidadosamente
preparadas — dando toda vantagem quando houve alguma dúvida
quanto às causas de sua insolvência — que, onde nove das fa-
lências ocorrem em virtude de extravagâncias ou desonestidade,
no máximo uma pode advir exclusivamente da má sorte”.122

É porventura razoável esperar das classes comerciais algum alto
senso de justiça, de honra ou de integridade, se a lei possibilita a
pessoas que agem dessa forma descarregarem as conseqüências de sua
má conduta ou administração sobre aqueles que tiveram a grande in-
felicidade de confiar neles, e se na prática a lei proclama que considera
a insolvência assim gerada como “má sorte”, e não como infração?

Naturalmente, não se nega que haja insolvências que ocorrem
por motivos que escapam ao controle do devedor, e que em casos muito
mais numerosos a culpabilidade deste não é grande; a lei deve fazer
distinção em favor de tais casos, mas não sem investigação exaustiva;
tampouco se deveria jamais encerrar o caso sem haver-se constatado,
da maneira mais completa possível, não somente o próprio fato da
insolvência, mas também a causa dela. O fato de alguém haver recebido
em confiança dinheiro ou coisa que vale dinheiro, e tê-lo perdido ou
gasto, é a priori prova de algo errado, e não cabe ao credor provar —
o que não tem condições de fazer em um único caso, dentre dez —
que houve crime, mas cabe ao devedor refutar a presunção, apresen-
tando o demonstrativo completo das suas operações e mostrando que
não houve má administração, ou que esta foi de natureza escusável.
Se o devedor deixar de fazer isso, nunca deve-se liberá-lo sem uma

STUART MILL

485

122 Páginas 50-51.



punição proporcional ao grau de culpa que parece justo dever-se-lhe
imputar. Essa punição, porém, deve ser abreviada ou mitigada, na
proporção em que ele demonstrar a probabilidade de empenhar-se em
reparar a injustiça cometida.

Os que aprovam um sistema suave de leis sobre a insolvência
costumam argumentar que o crédito é um mal, excetuadas as grandes
operações comerciais — e que privar os credores de ressarcimento legal
é um meio acertado para impedir a concessão de crédito. Sem dúvida,
o crédito que comerciantes varejistas concedem a consumidores impro-
dutivos é um mal considerável, no correspondente montante excessivo
em que for dado. Mas isso só é verdade em relação a créditos grandes,
especialmente se dados para prazo longo, pois há crédito sempre que
as mercadorias são pagas somente ao deixarem a loja ou, ao menos,
a guarda do vendedor, e seria muito inconveniente pôr fim a esse tipo
de crédito. Mas grande parte das dívidas sobre as quais têm efeito as
leis concernentes à insolvência são as dos pequenos comerciantes em re-
lação aos distribuidores que os abastecem, e sobre nenhum tipo de dívida
a desmoralização ocasionada por uma legislação má tem efeitos mais per-
niciosos. Estes são créditos comerciais que ninguém deseja ver reduzidos;
sua existência é de grande importância para a atividade geral do país, e
para muitas pessoas honestas e bem-comportadas dotadas de poucos re-
cursos, para as quais seria grande injustiça impedi-las de conseguir o
crédito de que necessitam e não abusariam, devido à omissão da lei em
prover remédios justos contra tomadores desonestos ou descuidados.

Entretanto, ainda que fosse certo que são um mal as transações
no varejo com base não no pagamento à vista, e se admitisse que a
supressão total de transações a crédito seria boa meta a ser colimada
pela legislação, dificilmente se conseguiria inventar um modo pior de
atingir esse objetivo, do que permitindo àqueles em que outros depo-
sitaram confiança enganá-los e roubá-los sem impunidade. A lei ge-
ralmente não escolhe os vícios da humanidade como instrumento apro-
priado para inflingir castigo a pessoas relativamente ingênuas. Quando
ela procura desencorajar algum tipo de ação, fá-lo aplicando estímulos
próprios, e não proscrevendo os que agem da maneira que ela considera
condenável, e deixando soltos os instintos predatórios da porção má
da humanidade para alimentar-se deles. Se uma pessoa cometeu ho-
micídio, a lei a condena à morte, mas não promete imunidade a quem
quer que eventualmente o mate para lhe roubar o dinheiro. A infração
de acreditar na palavra de outrem, mesmo precipitadamente, não é
tão odiosa que, para desestimulá-la, se deva introduzir em cada casa
o espetáculo da velhacaria triunfante, amparada pela lei, zombando
das vítimas dela. Tem-se exibido amplamente esse exemplo pestilencial,
desde o abrandamento das leis sobre a insolvência. É inútil esperar
que, mesmo privando totalmente os credores de todo ressarcimento
legal se restringiria realmente muito o tipo de crédito que se considera
censurável. Os velhacos e trapaceiros ainda são exceção entre os ho-
mens, e as pessoas continuarão a confiar umas nas promessas das
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outras. Grandes distribuidores, com grande volume de negócios, recu-
sariam crédito, como já fazem muitos deles; entretanto, na ávida con-
corrência de uma cidade grande, ou na posição de dependência em que
se encontra um lojista de aldeia, que se pode esperar de um comerciante
para o qual cada cliente é de importância, talvez o iniciante que esteja
tentando montar seu negócio? Ele assumirá o risco, mesmo que este
fosse ainda maior; ele se arruína se não conseguir vender suas mer-
cadorias, e só pode arruinar-se caso for fraudado. Tampouco resolve
dizer que ele deve fazer as pesquisas apropriadas, e certificar-se do
caráter confiável daqueles aos quais fornece mercadorias em confiança.
Em alguns dos casos mais flagrantes de devedores dissolutos que têm
comparecido perante o Tribunal de Falências, o trapaceiro foi capaz
de apresentar — e apresentou efetivamente — excelentes referências.123
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“bankruptcy” (falência), na França se restringe à insolvência culpável, que se distingue em
falência simples e em falência fraudulenta. Eis casos de falências simples:
  “Instaurar-se-á processo, na categoria de falência simples, contra todo insolvente que,
na investigação feita acerca de suas operações, puder ser acusado de uma ou mais das
seguintes infrações:
  “Se suas despesas de casa, que é obrigado a lançar regularmente em um diário, se
demonstrarem excessivas;
  “Se tiver gasto quantias consideráveis no jogo, ou então em operações de puro azar;
  “Se for constatado que tomou grandes empréstimos, ou revendeu mercadorias com pre-
juízo, ou abaixo do preço corrente, depois de se comprovar, com base em seu último balanço,
que suas dívidas superavam seu ativo pela metade;
  “Se emitiu títulos negociáveis até três vezes o montante de seu ativo disponível, segundo
seu último balanço.
  “Pode-se instaurar processo também, na categoria de falidos simples, contra as pessoas
que seguem:
  “Aquele que não declarou sua própria insolvência na forma prescrita pela lei;
  “Aquele que não se apresentou e se entregou no prazo delimitado se não tiver uma
escusa legítima que justifique a não apresentação;
  “Aquele que não apresentar registros contábeis, ou apresentar contabilidade irregular,
mesmo que as irregularidades não denotem fraude”.
  A pena para “falência simples” é prisão por um prazo não inferior a um mês e não
superior a dois anos. Os que seguem são casos de falência fraudulenta, punida com trabalhos
forçados durante certo tempo:
  “Se tiver tentado justificar sua propriedade com despesas e perdas fictícias, ou se não
justificar plenamente todas as suas entradas;
  “Se houver ocultado fraudulentamente qualquer soma de dinheiro ou qualquer soma a
ele devida, ou qualquer mercadoria ou outros bens móveis;
  “Se houver efetuado vendas ou doações fraudulentas de sua propriedade;
  “Se houver permitido comprovar dívidas fictícias contra a sua propriedade;
  “Se, tendo-se-lhe confiado propriedade, seja somente para conservá-la, seja com diretrizes
especiais quanto à maneira de usá-la, se tiver apropriado dela para sua própria utilidade;
  “Se tiver comprado propriedade real em nome alheio;
  “Se tiver ocultado sua escrituração.
  “Pode-se também instaurar processo, de maneira similar, contra
  “Aquele que não tiver mantido escrituração contábil, ou cuja contabilidade não exibir
sua situação real no tocante a suas dívidas e créditos;
  “Aquele que, tendo conseguido uma proteção (sauf-conduit), não tiver correspondido de-
vidamente a ela”
  Estes diversos dispositivos referem-se apenas à insolvência comercial. As leis relativas
a dívidas comuns são muito mais rigorosas para com o devedor.





CAPÍTULO X

Interferências Governamentais Baseadas
em Teorias Errôneas

§ 1. Das funções necessárias do governo, e dos efeitos produzidos
sobre os interesses econômicos da sociedade pelo bom ou mau desem-
penho das mesmas, passaremos às funções que se enquadram naquilo
que, na falta de designação melhor, denominei funções opcionais —
aquelas que às vezes são assumidas pelos governos e às vezes não, e
em relação às quais não se admite com unanimidade que devam ser
exercidas pelos governos.

Antes de abordarmos os princípios gerais que regem a matéria,
será aconselhável eliminar de nosso caminho todos aqueles casos em
que a interferência governamental tem efeitos maus por basear-se em
conceitos falsos a respeito da matéria em que se opera a interferência.
Tais casos não têm conexão alguma com nenhuma teoria relativa aos
limites adequados da interferência governamental. Há algumas coisas
nas quais os governos não devem interferir, e outras em que devem,
sendo que, porém, tal interferência, correta ou incorreta em si mesma,
necessariamente tem efeitos maus, se o governo, por não entender a
matéria em que entra, interfere para produzir um resultado que seria
danoso. Começaremos, portanto, por passar em revista várias teorias
falsas, que de tempos em tempos deram azo a atos governamentais
mais ou menos nocivos, do ponto de vista econômico.

Autores anteriores de Economia Política acharam necessário de-
dicar muito trabalho e espaço a este capítulo da matéria. Felizmente,
hoje é possível, ao menos aqui na Inglaterra, abreviar muito essa parte
puramente negativa de nossa exposição. As falsas teorias de Economia
Política que fizeram tanto mal em tempos passados estão totalmente
desacreditadas entre todos aqueles que não ficaram estagnados no pro-
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gresso geral da opinião pública; por outro lado, poucas são as leis
antigas baseadas nessas teorias que ainda ajudam a deformar a ordem
jurídica.

Uma vez que os princípios em que se baseia a condenação dessas
teorias já foram amplamente apresentados em outras partes deste tra-
tado, podemos aqui contentar-nos com algumas indicações breves.

Dessas teorias falsas, a mais notável é a doutrina de proteção
da atividade nacional — expressão que designa a proibição de importar
mercadorias estrangeiras que podem ser produzidas no país, ou o de-
sestímulo a tais importações, mediante duras taxas alfandegárias. Se
a teoria envolvida nesse sistema fosse correta, as conclusões práticas
nela baseadas não teriam sido irracionais. Segundo a teoria, comprar
coisas produzidas no país representa um benefício para a nação, e a
importação de mercadorias estrangeiras de modo geral é uma perda
para a nação. Por ser ao mesmo tempo evidente que o interesse do
consumidor é comprar mercadorias estrangeiras de preferência às pro-
duzidas no país, toda vez que forem mais baratas ou de melhor qua-
lidade, parecia que o interesse do consumidor sob esse aspecto era
contrário ao interesse do país; abandonado às suas inclinações, o con-
sumidor com certeza faria aquilo que, segundo essa teoria, seria pre-
judicial para o país como tal.

Todavia, em nossa análise sobre os efeitos do comércio interna-
cional, mostramos — como havia sido muitas vezes demonstrado por
autores anteriores — que a importação de produtos estrangeiros, no
curso normal do comércio, só ocorre quando é um bem para a nação,
do ponto de vista econômico, fazendo com que o mesmo montante de
mercadorias seja obtido a um custo menor de trabalho e de capital
para o país. Por isso, proibir essa importação, ou impor taxas que a
impeçam, equivale a tornar a mão-de-obra e o capital do país menos
eficientes na produção do que do contrário seriam, e a aceitar obriga-
toriamente um desperdício da diferença entre o trabalho e o capital
necessários para a produção da mercadoria no país e o montante de
mão-de-obra e capital exigido para produzir as coisas com as quais a
mercadoria pode ser comprada do exterior. O montante de prejuízo
nacional assim gerado é medido pelo excedente do preço ao qual a
mercadoria é produzida, em relação ao preço ao qual ela poderia ser
importada. No caso de bens manufaturados, toda a diferença entre os
dois preços é absorvida para indenizar os produtores pelo desperdício
de mão-de-obra ou do capital que sustenta essa mão-de-obra. Os que
supostamente são beneficiados, isto é, os fabricantes dos artigos pro-
tegidos pelas taxas de importação, não obtêm lucros maiores do que
o de outras pessoas (a menos que constituam uma empresa exclusiva
e tenham monopólio contra seus próprios patrícios e contra os produ-
tores estrangeiros). Tudo acaba em puro prejuízo tanto para o país
como para o consumidor. Quando o artigo protegido pela taxa de im-
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portação é um produto agrícola — pelo fato de o desperdício de mão-
de-obra não ocorrer sobre a totalidade da produção, mas somente sobre
aquilo que se pode chamar de última porção dela — o preço extra só
em parte representa uma indenização pelo desperdício, já que o resto
é uma taxa paga aos donos de terra como renda.

A política restritiva e proibitiva fundamentava-se originalmente
no que se chama Sistema Mercantil o qual, com base na crença de
que a vantagem do comércio exterior consistia exclusivamente em tra-
zer dinheiro para o país, estimulava artificialmente a exportação de
mercadorias e desfavorecia sua importação. As únicas exceções ao sis-
tema eram as exigidas pelo próprio sistema. As matérias-primas e os
instrumentos de produção constituíam alvo de uma política oposta, a
qual, porém, visava ao mesmo objetivo; havia para tais artigos liberdade
de importação, não sendo permitido exportá-los, a fim de que os fa-
bricantes, recebendo itens necessários para a manufatura a preço mais
baixo, pudessem vender mais barato, e portanto exportar mais. Por
motivo similar, a importação era permitida, e até favorecida, quando
limitada aos produtos de países que supostamente comprassem do nosso
país ainda mais do que nós comprássemos deles, enriquecendo-nos as-
sim por meio de uma balança comercial favorável. Dentro do mesmo
sistema, fundaram-se colônias em função da suposta vantagem de ob-
rigá-las a comprar as nossas mercadorias, ou, em todo caso, a não
comprar as de nenhum outro país, sendo que em troca dessa restrição
o nosso país geralmente estava disposto a assumir uma obrigação equi-
valente com respeito aos produtos básicos dos colonizadores. As con-
seqüências dessa teoria foram levadas tão longe, que era freqüente
até conceder subsídios à exportação, e induzir outros países estrangeiros
a comprar de nós, antes que de outros países, a um preço mais baixo
produzido artificialmente por nós, que pagávamos parte do preço dessas
mercadorias com os nossos próprios impostos. Isso é um exagero que
vai além do ponto jamais atingido por qualquer comerciante privado
na concorrência comercial. Acredito que nenhum lojista jamais ado-
tou a prática de subornar clientes, vendendo-lhes mercadorias com
prejuízo permanente, e cobrindo esse prejuízo com outros fundos de
sua propriedade.

O princípio da teoria mercantil está hoje abandonado, mesmo
por autores e governos que ainda aderem ao sistema de restrições.
Toda força que esse sistema tem sobre as pessoas, independentemente
dos interesses privados, expostos a prejuízo real ou imaginário em
decorrência do abandono dessa teoria, provém de falácias diferentes
do velho conceito dos benefícios decorrentes de acumular dinheiro no
país. A mais eficiente delas é a alegação capciosa de dar emprego aos
nossos próprios patrícios e à nossa atividade nacional, em vez de ali-
mentar e sustentar a atividade de países estrangeiros. A resposta a
essa alegação, partindo dos princípios assentados em capítulos ante-
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riores, é evidente. Sem voltarmos ao teorema fundamental exposto em
uma passagem anterior deste tratado,124 sobre a natureza e as fontes
de emprego para mão-de-obra, é suficiente dizer — o que têm costumado
dizer os defensores do livre comércio — que a alternativa não é entre
dar emprego à nossa própria população e dar emprego a estrangeiros,
mas entre dar emprego a uma categoria ou outra da nossa própria
população. A mercadoria importada sempre é paga, direta ou indire-
tamente, com os produtos de nosso próprio trabalho, sendo que essa
atividade se torna ao mesmo tempo mais produtiva, pois, com o mesmo
trabalho e gasto, podemos possuir nós mesmos uma quantidade maior
do artigo em questão. Os que não examinaram bem o assunto estão
propensos a supor que o fato de exportarmos um equivalente em nossos
próprios produtos, em troca dos artigos estrangeiros que consumimos,
depende de contingências — do consentimento de países estrangeiros
em proceder a um abrandamento correspondente de suas próprias res-
trições, ou da questão de se aqueles de quem compramos são induzidos
por essa circunstância a comprar mais de nós; tais pessoas são também
propensas a crer que, se isso, ou algo semelhante a isso, não acontece,
o pagamento tem de ser feito em dinheiro. Ora, primeiramente, o pa-
gamento em dinheiro não é em nada mais censurável do que o paga-
mento com qualquer outra coisa, se pela situação do mercado a remessa
de dinheiro constituir a solução mais vantajosa; além disso, o próprio
dinheiro foi primeiro adquirido, e será novamente reposto, pela expor-
tação de um valor equivalente de nossos próprios produtos. Em segundo
lugar, um período muito breve de pagamento em dinheiro haveria de
fazer os preços baixarem tanto que cessaria parte da importação ou
surgiria uma demanda estrangeira de nossos produtos, suficiente para
pagar as importações. Concedo que essa perturbação do equilíbrio da
demanda internacional reverteria até certo ponto em desvantagem para
nós, na compra de outros artigos importados, e que um país que proíbe
a importação de algumas mercadorias estrangeiras compra, coeteris
paribus, aquelas que produz a um preço inferior àquele que do contrário
teria que pagar. Formulando a mesma coisa em outros termos: um
país que destrói totalmente certos setores do comércio exterior, ani-
quilando com isso um ganho geral para o mundo que seria partilhado
em alguma proporção entre ele e outros países atrai para si em certas
circunstâncias, à custa de outros países, uma parcela maior do que
aquela que lhe caberia, do ganho decorrente da porção de seu comércio
exterior que permite subsistir. Mesmo isso, porém, ele só pode conseguir
se os países estrangeiros não mantiverem proibições ou restrições equi-
valentes contra as suas mercadorias. Em qualquer hipótese, não é ne-
cessário discutir muito sobre a justiça ou a conveniência de destruir
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um dentre dois ganhos, visando a apoderar-se de uma parcela maior
do outro — pois também o ganho destruído é, em proporção com a
magnitude das transações, o maior dos dois, pois é aquele que o
capital supostamente procura de preferência, se não houver inter-
ferência artificial.

Derrotada como teoria geral, a doutrina protecionista encontra
apoio em alguns casos especiais, com base em considerações que, quando
realmente corretas, envolvem interesses que superam a simples eco-
nomia de trabalho: os interesses da subsistência e da defesa nacional.
As discussões em torno das leis sobre o comércio de trigo familiarizaram
a todos com a alegação de que não devemos depender de países es-
trangeiros quanto aos alimentos para a população; por outro lado, as
leis sobre a navegação se basearam, na teoria e por profissão, na ne-
cessidade de manter uma “sementeira de marujos” para a esquadra.
Quanto a esse último item, admito de imediato que o objetivo vale o
sacrifício, e que um país exposto à invasão por mar, se de outra forma
não conseguir ter navios e marinheiros próprios em quantidade sufi-
ciente para assegurar a operação de uma esquadra adequada, por oca-
sião de uma emergência, tem toda razão em adquirir tais meios, mesmo
com um sacrifício econômico em termos de baixo preço de transporte.
Quando se promulgaram as leis inglesas sobre a navegação, os holan-
deses, devido à sua perícia marítima e em razão da sua baixa taxa de
juros no país, tinham condições de efetuar o transporte em favor de
outras nações, incluindo a Inglaterra, a preços mais baixos do que o
podiam fazer elas mesmas — o que colocou todos os outros países em
posição de grande desvantagem relativa à obtenção de marujos expe-
rientes para seus navios de guerra. As leis de navegação, que sanaram
essa falha, e ao mesmo tempo foram um golpe desfechado contra o
poder marítimo de uma nação com a qual a Inglaterra na época man-
tinha freqüentes hostilidades, representaram provavelmente medidas
convenientes, do ponto de vista político, ainda que economicamente
fossem desvantajosas. Hoje, porém, os navios e os marujos ingleses
podem navegar a preço tão baixo quanto os de qualquer outro país,
mantendo no mínimo uma concorrência de igual para igual com as
outras nações marítimas, mesmo em seu próprio comércio. Os objetivos
que uma vez podem ter justificado as leis de navegação não as exigem
mais, e não constituiriam hoje razão alguma para manter essa exceção
odiosa à regra geral do livre comércio.

Quanto à subsistência, o argumento dos protecionistas foi res-
pondido tantas vezes e com tanto brilhantismo que pouco precisamos
ocupar-nos com ele neste contexto. O país que tem suprimento mais
constante e mais abundante de alimentos é aquele que tira seu abas-
tecimento da maior superfície de terra. É ridículo basear um sistema
geral de política em um perigo tão improvável como o de estar em
guerra com todas as nações do mundo ao mesmo tempo, ou então supor
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que, mesmo se inferior no mar, um país inteiro poderia ser bloqueado
como uma cidade, ou que os produtores de alimentos em outros países
não estariam tão preocupados em não perder um mercado vantajoso,
quanto nós estaríamos preocupados em não ficarmos privados do trigo
deles. Quanto ao item da subsistência. porém, há um ponto que merece
consideração especial. Em casos de escassez efetiva ou temida, muitos
países da Europa estão habituados a suspender a sua exportação de
alimentos. Isso será ou não uma política sadia? Não pode haver dúvida
de que, no atual estágio da moral internacional, não se pode censurar
um povo — como não se pode censurar um indivíduo — por não passar
fome ele mesmo para alimentar outros. Entretanto, se o fim visado
pelas máximas da conduta internacional fosse o montante máximo de
bem para a humanidade como um todo, tal avareza coletiva certamente
seria condenada por ela. Suponhamos que, em circunstâncias normais,
o comércio de alimentos fosse completamente livre, de sorte que o
preço em um país não poderia habitualmente superar o vigente em
qualquer outro, a não ser no montante equivalente ao custo de trans-
porte, mais um lucro razoável para o importador. Seguiria como con-
seqüência uma escassez geral, que afetaria todos os países, mas em
graus desiguais. Se o preço subisse em um país mais do que em outros,
teríamos uma prova de que naquele país a escassez seria a mais ri-
gorosa, e que, permitindo-se o livre envio de alimentos para lá, de
qualquer outro país, esses alimentos seriam desviados do atendimento
de uma necessidade menos urgente para atender a uma necessidade
mais urgente. Quando, portanto, se levam em conta os interesses de
todos os países, a livre exportação é desejável. Para o país exportador
considerado em separado, isso pode, ao menos naquela ocasião espe-
cífica, ser um inconveniente; todavia, levando-se em conta que o país
que atualmente fornece será em alguma estação futura o que receberá,
e aquele que é beneficiado pela liberdade de exportar, só posso pen-
sar que se poderia tornar evidente, mesmo aos especuladores de
alimentos, que em tais casos devem fazer a outros o que gostariam
que se fizesse a eles.

Em países em que a teoria protecionista está declinando, mas
ainda não foi abandonada, como os Estados Unidos, assomou à ribalta
uma doutrina que é uma espécie de compromisso entre o livre comércio
e a restrição, isto é, que é inaceitável a proteção em função dela mesma,
mas que não há nada de censurável em ter tanta proteção quanta
puder incidentalmente advir de uma tarifa projetada exclusivamente
para arrecadar receita. Mesmo na Inglaterra, por vezes se lamenta
que não se manteve uma “taxa fixa razoável” para o trigo, em vista
da receita que esta acarretaria. Entretanto, independentemente da falta
de senso político inerente à imposição de taxas sobre artigos de primeira
necessidade, essa doutrina deixa de levar em conta o fato de que a
receita é recebida somente pela quantidade importada, enquanto a
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taxa é paga sobre a quantidade total consumida. Fazer a população
pagar muito, para que o erário possa receber um pouco, não é uma
forma boa de arrecadar uma receita. No caso de artigos manufaturados,
a doutrina envolve uma incongruência palpável. O objetivo da taxa,
como meio de arrecadar receita, não se compagina com o fato de ela
oferecer alguma proteção, mesmo incidentalmente. Ela só pode funcio-
nar como proteção na medida em que impedir a importação; e em
qualquer grau em que impedir a importação, a taxa não proporciona
receita.

O único caso em que, com base em meros princípios de Economia
Política, são defensáveis as taxas protecionistas, é quando são impostas
em caráter temporário (sobretudo em um país jovem e que está cres-
cendo), na esperança de nacionalizar uma indústria estrangeira, que
é em si mesma perfeitamente adequada para as circunstâncias do país.
A superioridade de um país sobre outro, em um ramo de produção,
muitas vezes vem apenas do fato de ter começado antes. Pode ser que
não haja nenhuma vantagem intrínseca de um lado, ou desvantagem
do outro, mas apenas uma superioridade momentânea de habilidade
e experiência adquiridas. Um país que ainda não adquiriu essa habi-
lidade e essa experiência, pode sob outros aspectos ser mais adequado
para essa produção do que aqueles que começaram antes no ramo;
além disso, o sr. Rae tem razão em observar que nada tende mais a
promover aperfeiçoamentos em qualquer setor de produção do que a
sua tentativa em um novo conjunto de circunstâncias. Não se pode,
porém, esperar que indivíduos, a seu próprio risco, ou melhor, com
prejuízo certo, introduzam nova manufatura, e arquem com o ônus de
mantê-la, até os produtores serem formados ao nível daqueles para os
quais os processos são tradicionais. Uma taxa protecionista, prolongada
por um período razoável, poderia às vezes ser a maneira menos in-
conveniente de a nação poder taxar-se a si mesma para apoiar tal
experimento. Mas é essencial que a proteção se limite a casos em que
há bons motivos de garantia de que a atividade que a taxa favorece
tenha condições de dispensá-la, depois de algum tempo; além disso,
nunca se deve permitir que os produtores internos esperem que a taxa
protecionista seja mantida para eles além do período necessário para
uma tentativa honesta daquilo que são capazes de realizar.

O único autor, de alguma reputação como economista político,
que atualmente adere à doutrina protecionista, o sr. H. C. Carey, baseia
a sua defesa, do ponto de vista econômico, sobretudo em duas razões.
Uma delas é a grande economia no custo de transporte, que decorre
da produção de mercadorias no lugar em que elas devem ser consu-
midas, ou muito perto dele. Todo o custo de transporte, tanto para as
mercadorias importadas quanto para as exportadas em troca destas,
Carey considera como um ônus direto para os produtores, e não para
os consumidores, como é obviamente o caso. Seja qual for o país que

STUART MILL

495



arque com esse ônus, sem dúvida o custo de transporte é um peso que
recai sobre a atividade do mundo. Mas é manifesto (e uma das muitas
coisas surpreendentes no livro do sr. Carey é que ele não vê isso) que
só se arca com esse peso em vista de uma vantagem mais do que
equivalente. Se a mercadoria for comprada em um país estrangeiro
com produtos internos apesar do custo duplo de transporte, esse fato
demonstra que, por mais pesado que seja esse ônus, a economia que
ocorre no custo de produção supera esse custo, e a mão-de-obra do
país é, no conjunto, mais bem remunerada do que se o artigo fosse
produzido no próprio país. O custo de transporte é uma taxa natural
de proteção que o livre comércio não tem condições de abolir, e se a
América não ganhasse mais, comprando seus manufaturados com seu
trigo e seu algodão, do que perde em custo de transporte, o capital
empregado para produzir trigo e algodão em quantidades que aumen-
tam a cada ano, para o mercado externo, seria aplicado às manufaturas.
As vantagens naturais que acompanham um tipo de atividade na qual
é menor o custo de transporte a pagar no máximo só podem ser uma
justificativa para uma proteção temporária e aceita à guisa de tentativa.
Pelo fato de as despesas de produção serem sempre as mais elevadas
no início pode acontecer que a produção no próprio país, embora seja
realmente a mais rentável, só o seja depois de certo período de prejuízo
pecuniário, prejuízo este que não se deve esperar que especuladores
privados incorram, para que os sucessores deles  possam beneficiar-se
com sua ruína. Eis por que admiti que, em um país jovem, pode ser
às vezes economicamente defensável uma taxa protecionista temporária
— sob condição, porém, que ela seja rigorosamente limitada em termos
de tempo, e adotando-se medidas para que durante o último período
de sua existência a taxa protecionista vá decrescendo gradualmente.
Tal proteção temporária é da mesma natureza que uma patente, de-
vendo ser regida por condições semelhantes.

O outro argumento do sr. Carey em favor dos benefícios econô-
micos do Protecionismo só se aplica a países cujas exportações consistem
em produtos agrícolas. Argumenta ele que, com um comércio desse
gênero, o país efetivamente manda embora o seu solo, pois os consu-
midores estrangeiros não restituem ao solo do país os elementos fer-
tilizantes que tiram dele, ao contrário do que fariam os consumidores
internos. Esse argumento merece atenção, devido à verdade física na
qual se fundamenta — uma verdade que só recentemente se chegou
a compreender, mas que a partir de agora está destinada a ser um
elemento permanente nas preocupações dos estadistas, como sempre
deveria ter ocorrido nos destinos das nações. Para a questão do Pro-
tecionismo, porém, essa verdade é irrelevante. Que o imenso cultivo
de matérias-primas na América, a serem consumidas na Europa, está
progressivamente exaurindo o solo dos Estados do Leste, e mesmo dos
Estados mais velhos do Oeste, e que ambos já são muito menos pro-
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dutivos do que antes, eis uma verdade digna de crédito por si mesma,
ainda que não houvesse nenhuma testemunha para esse fato. Mas o
que já disse com respeito ao custo de transporte vale também quanto
ao custo da adubação. O livre comércio não obriga a América a exportar
trigo; ela deixaria de fazê-lo, se a exportação já não lhe acarretasse
vantagem. Portanto, assim como a América não persistiria em exportar
matérias-primas e em importar manufaturados a não ser enquanto a
mão-de-obra que economizasse, fazendo isso, ultrapassasse o que lhe
custaria o transporte, da mesma forma, quando fosse necessário para
ela repor no solo os elementos de fertilidade que houvesse exportado,
se a economia no custo de produção não fosse mais do que equivalente
ao custo de transporte e ao de adubação juntos, ela importaria adubo;
do contrário, cessaria a exportação de trigo. É evidente que uma dessas
duas coisas já teria acontecido, se não existisse à disposição uma su-
cessão constante de solos novos, ainda não esgotados em sua fertilidade,
e cujo cultivo permite ao país — inteligentemente ou não — adiar a
questão do adubo. Tão logo deixar de ser melhor arrotear solos novos
do que adubar solos velhos, a América se tornará um importador regular
de adubos, ou então, sem recorrer a taxas protecionistas, passará a
cultivar trigo somente para seu uso, bem como passará a manufaturar
produtos para si mesma, e fará seu adubo no próprio país, como deseja
o sr. Carey.125

Por essas razões óbvias, considero os argumentos econômicos do
sr. Carey em favor do Protecionismo como totalmente inválidos. Acon-
tece que o aspecto econômico está longe de ser o ponto de vista mais
forte nesse caso. Os protecionistas americanos muitas vezes raciocinam
muito mal, porém é injustiça para com eles supor que sua fé no Pro-
tecionismo repouse apenas sobre um erro econômico. Muitos deles che-
garam a essa convicção muito mais por considerações em prol dos
interesses superiores da humanidade do que por motivos meramente
econômicos. Eles, com o sr. Carey à testa, consideram como condição
necessária para o aperfeiçoamento humano que haja abundância de
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cidades, que os homens se associem no trabalho, por meio do inter-
câmbio — com vizinhos próximos, dotados de objetivos, capacidades e
cultura intelectual diferentes dos deles, intercâmbio esse que seja com
povos próximos o suficiente para aguçar mutuamente o engenho e am-
pliar as idéias —, antes do que com povos que vivem no lado oposto
do globo. Acreditam que uma nação em que todos estão ocupados com
o mesmo ou quase com o mesmo objetivo — uma nação em que todos
trabalham na agricultura não pode atingir alto estágio de civilização
e cultura. Ora, essa afirmação fundamenta-se em uma boa base racio-
nal. Se essa dificuldade puder ser superada, os Estados Unidos, com
suas instituições livres, sua escolaridade geral, e sua imprensa oni-
presente, são o povo indicado para fazer isso; mas continua a ser um
problema saber se isso é possível ou não. Na medida, porém, em que
se deve visar ao objetivo de impedir a dispersão excessiva da população,
o sr. Wakefield assinalou um caminho melhor: modificar o método atual
de vender as terras desocupadas, aumentando o preço, em vez de bai-
xá-lo, ou, então, cedendo gratuitamente a terra, como se faz em grande
escala desde a aprovação da Lei Sobre a Propriedade Fundiária. Para
resolver o problema à maneira do sr. Carey, pelo Protecionismo, seria
necessário que Ohio e Michigan fossem protegidos contra Massachu-
setts e contra a Inglaterra, pois as manufaturas da Nova Inglaterra,
não mais do que aquelas da velha Inglaterra, realizam o desideratum
dele, de levar uma população manufatureira às portas do fazendeiro
do Oeste. Boston e Nova York não suprem melhor do que Manchester
a falta de cidades locais para as campinas do Oeste, sendo igualmente
difícil trazer de volta adubo de Boston ou de Nova York quanto de
Manchester.

Há ainda apenas uma parte do sistema protecionista que de-
manda análise: sua política em relação às colônias e domínios no ex-
terior, de obrigá-los a comercializar exclusivamente com o país domi-
nador. Um país que assegura dessa forma uma demanda exterior extra
de suas mercadorias indiscutivelmente garante para si uma vantagem
na distribuição dos ganhos gerais do mundo comercial. Contudo, uma
vez que isso faz com que o trabalho e o capital da colônia sejam des-
viados de canais que comprovadamente são os mais produtivos — na
medida em que são aqueles para os quais o trabalho e o capital tendem
espontaneamente a fluir — há uma perda, no conjunto, para as forças
produtivas do mundo, e a pátria-mãe não sai ganhando tanto quanto
faz a colônia perder. Se, portanto, a pátria-mãe se recusa a reconhecer
qualquer reciprocidade de obrigações, ela impõe de maneira indireta
um tributo à colônia, tributo este que é muito mais opressivo e pre-
judicial do que o direto. Mas se, dentro de um espírito mais justo, a
pátria-mãe se submete a restrições correspondentes em benefício da
colônia, o resultado de toda a transação é ridículo: as duas partes
perdem muito, para que a outra possa ganhar um pouco.
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§ 2. Depois do sistema do Protecionismo entre as interferências
danosas no curso espontâneo das transações industriais, podemos fi-
xar-nos em algumas interferências nos contratos. Um dos exemplos é
o das leis sobre a usura. Estas tiveram origem em um preconceito
religioso contra o recebimento de juros sobre o dinheiro, o qual derivou
daquela fonte fecunda em males, na Europa moderna, que é a tentativa
de adaptar ao cristianismo doutrinas e preceitos decorrentes da lei
judaica. Nas nações maometanas, é formalmente vedado receber juros,
e a população se abstém rigorosamente disso; aliás, Sismondi apontou
como uma das causas de inferioridade industrial das regiões católicas
da Europa, em confronto com as protestantes, o fato de a Igreja Católica
medieval ter aderido ao mesmo preconceito — preconceito este que
subsiste em grau menor, porém real, em toda parte onde se reconhece
a religião católica. Onde a lei ou os escrúpulos de consciência impedem
emprestar dinheiro a juros, o capital pertencente a pessoas não enga-
jadas no comércio está perdido para fins produtivos, ou só pode ser
empregado produtivamente em circunstâncias pessoais peculiares, ou
então por um subterfúgio. A indústria fica assim limitada ao capital
dos empresários, e àquilo que estes podem tomar emprestado de pessoas
não obrigadas às mesmas leis ou à mesma religião que eles. Em países
muçulmanos, os banqueiros e os agentes financeiros são hindus, ar-
mênios ou judeus.

Em países mais evoluídos, a legislação já não desestimula o re-
cebimento de um equivalente por dinheiro emprestado; no entanto, ela
em toda parte interferiu na livre ação do prestamista e do prestatário,
fixando um limite legal para a taxa de juros, e determinando que fosse
infração legal o recebimento de juros acima do máximo prescrito. Essa
restrição, embora aprovada por Adam Smith foi condenada por todas
as pessoas esclarecidas, desde o brilhante ataque que lhe foi desferido
por Bentham em suas Cartas Sobre a Usura às quais ainda se pode
fazer referência como sendo o melhor escrito que existe sobre a matéria.

Os legisladores podem ser levados por dois motivos, ao promul-
garem e manterem leis contra a usura: conceitos de política pública,
ou preocupação com o interesse das partes contratantes — neste último
caso, de apenas uma das partes, o tomador. Em termos de política,
possivelmente o conceito básico é que o bem geral exige que os juros
sejam baixos. No entanto, denota compreensão errônea das causas que
influenciam as transações comerciais supor que a lei faça realmente
baixar a taxa de juros, mais do que o faria o jogo espontâneo da oferta
e da procura. Se a concorrência entre os tomadores, no caso de não
haver interferência, fizesse a taxa de juros aumentar para 6%, isso
provaria que a 5% a procura de empréstimos seria maior do que o
capital em oferta no mercado. Se, nessas circunstâncias, a lei não per-
mitir juros além de 5%, alguns prestamistas, não optando por deso-
bedecer à lei, e não podendo empregar seu capital de outra forma, se
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contentarão com a taxa legal; mas outros, vendo que em um momento
de procura urgente têm condições de ganhar, com seu capital, e com
outros meios, mais do que a lei lhes permite ganhar emprestando-o a
outros, não o emprestarão — e então, o capital destinado a empréstimos,
que já é excessivamente reduzido em razão da demanda existente,
diminuirá ainda mais. Dentre os tomadores não atendidos haverá mui-
tos, em períodos desses, que precisam atender às suas necessidades
de dinheiro a qualquer preço, e estes encontrarão prontamente um
terceiro grupo de prestamistas, que não se negarão a associar-se a eles
na violação da lei, seja recorrendo a transações indiretas que envolvem
fraude, seja confiando na honradez do tomador. O gasto extra desse
procedimento indireto, mais um equivalente pelo risco de não receber
o pagamento e pelas possíveis penalidades legais, têm de ser pagos
pelo tomador, além dos juros extras que dele exigiria a situação geral
do mercado. Dessa maneira, as leis que se destinavam a fazer baixar
o preço pago pelo tomador necessitado de dinheiro, acabam fazendo
aumentar de muito esse preço. Essas leis têm também uma tendência
diretamente desmoralizadora. Sabedores da dificuldade de detectar
uma transação pecuniária ilegal entre duas pessoas, na qual não está
envolvida nenhuma terceira pessoa, enquanto as duas partes envolvidas
têm interesse em manter o segredo, os legisladores recorreram ao ex-
pediente de tentar o tomador para que ele seja o informante, fazendo
com que a anulação da dívida fizesse parte da penalidade imposta à
infração: remunerando assim as pessoas, primeiro, por conseguirem
apossar-se da propriedade de outros mediante promessas falsas, e de-
pois, não somente por recusarem pagamento, mas também por invo-
carem penas legais sobre aqueles que os haviam ajudado na sua ne-
cessidade. O senso moral da humanidade com muita razão infama
aqueles que resistem e por outro lado reclamam justamente com base
na usura, e ao mesmo tempo tolera tal alegação somente quando a
ela se recorre como a melhor defesa disponível contra uma tentativa
que realmente é considerada como fraude ou extorsão. Mas exatamente
essa severidade da opinião pública torna tão difícil o cumprimento das
leis, e faz com que seja tão rara a imposição das penalidades, que
quando isso ocorre ela vitima apenas um indivíduo, não tendo nenhum
efeito sobre a prática geral.

Na medida em que o motivo para restringir a usura não se deve
a uma política pública, mas à consideração pelo interesse do tomador
de empréstimo, seria difícil apontar algum caso em que seja mais des-
cabida essa piedade por parte do legislador. Deve-se presumir que uma
pessoa de mente sadia — e na idade na qual as pessoas são legalmente
capazes de conduzir seus próprios negócios — seja um defensor idôneo
de seus interesses pecuniários. Se tal pessoa pode vender uma pro-
priedade, ou perdoar uma dívida, ou dar toda a sua propriedade, sem
controle por parte da lei, parece altamente supérfluo que o único negócio
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que ele não possa fazer sem a intervenção da lei deva ser tomar um
empréstimo financeiro. A lei parece presumir que aquele que dá di-
nheiro emprestado, por lidar com pessoas necessitadas, pode tirar pro-
veito das necessidades delas, e exigir condições limitadas apenas pelo
seu próprio bel-prazer. Assim poderia ser, se os tomadores só tivessem
acesso a um emprestador de dinheiro. Mas quando há a possibilidade
de se recorrer à totalidade do capital em dinheiro de uma comunidade
rica, nenhum tomador está colocado em posição de desvantagem no
mercado, somente em decorrência do estado de necessidade em que se
encontra. Se ele não tiver condições de tomar empréstimos à taxa de
juros paga por outras pessoas, deve ser porque não tem condições de
oferecer o mesmo grau de garantia, e nesse caso a concorrência limitará
a procura extra a um equivalente justo pelo risco de se demonstrar a
insolvência do tomador. Embora a lei deseje favorecer o tomador, nesse
caso é sobretudo contra ele que a lei comete injustiça. Que injustiça
maior do que o fato de uma pessoa que não tem condições de oferecer
garantias totalmente seguras ser impedida de tomar empréstimos de
pessoas que estão dispostas a emprestar-lhe dinheiro, não permitindo
a estas receberem a taxa de juros que seria uma remuneração justa
pelo risco que assumem? Devido à piedade equívoca da lei, tal tomador
tem de ficar sem o dinheiro que talvez seja necessário para livrá-lo
de perdas muito maiores, ou então é obrigado a recorrer a expedientes
de tipo muito mais ruinoso, que a lei não teve possibilidade de proibir,
ou eventualmente na realidade não proibiu.

Adam Smith expressou precipitadamente a opinião de que há
somente dois tipos de pessoas, os “pródigos e os especuladores”, que
poderiam vir a precisar de dinheiro emprestado a uma taxa de juros
superior à do mercado. Ele deveria ter incluído todas as pessoas que
estão em dificuldades financeiras, por mais temporárias que estas se-
jam. Pode acontecer a qualquer pessoa de negócios ver-se privada dos
recursos com os quais havia contado para cumprir algum compromisso,
cujo não cumprimento em um dia fixado equivaleria à falência. Em
períodos de dificuldade comercial, essa é a condição de muitas empresas
comerciais prósperas, que concorrem pelo pequeno montante de capital
disponível, que em um tempo de desconfiança geral os proprietários
estão dispostos a emprestar. Na vigência das leis inglesas contra a
usura, hoje felizmente abolidas, as restrições impostas por essas leis
foram sentidas como um agravamento muito sério de cada crise co-
mercial. Comerciantes que poderiam ter conseguido o empréstimo de
que precisavam, a juros de 7 ou 8% para prazos curtos, eram obrigados
a pagar 20 ou 30%, ou então recorrer a vendas forçadas de produtos,
arcando com prejuízos ainda maiores. Tendo o Parlamento tomado co-
nhecimento de tais males, chegou-se a esse tipo de compromisso, do
qual a legislação inglesa oferece tantos exemplos, e que faz com que
as nossas leis e a nossa política apresentem aquele acervo de incon-
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gruências que as caracteriza. Reformulou-se a lei da maneira como se
conserta um sapato apertado: abre-se um buraco no sapato onde ele
aperta mais, continuando a usar o sapato. Conservando o princípio
errôneo como uma norma geral, o Parlamento permitiu uma exceção
no caso em que o verdadeiro mal era mais flagrante. Deixou de abolir
as leis sobre a usura, mas isentou delas as letras de câmbio com prazo
de vencimento não superior a três meses. Alguns anos mais tarde, as
leis foram abolidas com respeito a todos os outros contratos, mas con-
tinuaram em vigor para todos os contratos relacionados com a terra.
Não havia razão alguma para fazer essa distinção extraordinária, mas
a “mentalidade agrícola” era de opinião que subiriam ainda mais os
juros sobre hipotecas, ainda que dificilmente jamais atingissem o ponto
permitido; e se mantiveram as leis contra a usura para que os donos
de terra pudessem — como imaginavam — tomar empréstimos abaixo
da taxa de juros de mercado, da mesma forma como foram mantidas
as leis de comercialização de trigo para que a mesma classe de pessoas
pudesse vender trigo a preço superior à taxa de mercado. A modéstia
dessa pretensão era digna da inteligência que poderia pensar que a
meta colimada era de alguma forma facilitada pelo meio utilizado.
Quanto aos “pródigos e especuladores” de que fala Adam Smith: ne-
nhuma lei consegue impedir um pródigo de arruinar-se, a não ser im-
pondo restrições efetivas a ele ou à sua propriedade, conforme a prática
injustificável do Direito Romano e de alguns dos sistemas jurídicos do
continente europeu, fundados no Direito Romano. O único efeito de
leis antiusura para um pródigo é tornar mais ágil a ruína dele, levando-o
a recorrer a uma classe de agentes financeiros que não merecem res-
peito, tornando as condições mais onerosas pelo risco extra criado pela
lei. Quanto aos projectors (ou especuladores) — termo que é aplicado
injustamente em sua acepção pejorativa, a toda pessoa que tem um
projeto —, as leis antiusura podem colocar um veto à realização do
empreendimento mais promissor, quando planejado — como geralmente
ocorre — por uma pessoa que não possui capital adequado para con-
duzi-lo ao sucesso. Muitos dos maiores aperfeiçoamentos foram de início
olhados de esguelha por capitalistas, e tiveram que esperar muito tem-
po, antes de encontrarem um capitalista suficientemente dotado de
espírito de aventura para ser o pioneiro em uma caminhada nova;
passaram muitos anos antes de Stephenson poder conseguir convencer
até mesmo o público mercantil empreendedor de Liverpool e de Man-
chester da vantagem de substituir as rodovias com pedágio por ferro-
vias; projetos em que se gastaram muito trabalho e grande somas,
com pouco resultado visível (o período de sua evolução em que são
mais freqüentes as profecias sobre o seu fracasso), podem vir a ser
suspensos indefinidamente, ou então apenas abandonados, perdendo-se
por completo o que se gastou, se, ao se esgotarem os fundos iniciais,
a lei não permitir levantar mais dinheiro, nas condições nas quais as
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pessoas estão dispostas a expor seu dinheiro às vicissitudes de um
empreendimento que ainda não tem sucesso assegurado.

§ 3. Os empréstimos não são o único tipo de contrato em que os
governos se têm considerado qualificados para regular as condições
melhor do que as pessoas interessadas. Dificilmente há alguma mer-
cadoria cujo preço, em algum lugar ou tempo, não tenham tentado
fazer subir ou baixar mais do que teria ocorrido, se tal intervenção se
efetivasse. O caso mais plausível de baratear artificialmente o preço
de uma mercadoria é o dos alimentos. Em se tratando desse caso, não
se pode negar que o objetivo visado é desejável. Entretanto, uma vez
que o preço médio dos alimentos, como o de outras coisas, depende do
custo da produção, adicionando-se o lucro usual, se o agricultor não
esperar esse preço, ele, a menos que seja obrigado por lei, só produzirá
a quantidade de que precisa para seu consumo, e portanto a lei, se
estiver absolutamente decidida a baratear o preço dos alimentos, tem
de substituir as motivações normais para cultivar por um sistema de
penalidades. Se deixar de fazer isso não tem outro recurso senão taxar
a nação inteira, dar um subsídio ou ágio ao produtor ou importador
de trigo, proporcionando assim pão barato a todos, a à custa de todos
— na realidade, um gesto de generosidade para com aqueles que não
pagam impostos, às expensas daqueles que os pagam —, o que é uma
das modalidades de uma prática essencialmente má, a de converter
as classes trabalhadoras em classes não trabalhadoras, dando-lhes de
presente o que necessitam para a subsistência.

Mas o que os governos têm procurado reduzir não é tanto o preço
geral ou médio dos alimentos, mas antes seu alto preço ocasional, em
épocas de emergência. Em alguns casos, como por exemplo o famoso
célebre “máximo” do Governo revolucionário de 1793, a regulamentação
compulsória dos preços foi uma tentativa, por parte dos governantes,
de neutralizar as conseqüências necessárias de suas próprias leis: es-
palhar uma abundância infinita do meio circulante com uma mão, e
com a outra manter baixos os preços — coisa manifestamente impos-
sível em qualquer regime, excetuado o de terror sem restrições. Em
caso de escassez efetiva, os governos muitas vezes são obrigados —
como ocorreu na emergência irlandesa de 1847 — a adotar alguma
medida para fazer baixar o preço dos alimentos. Todavia, o preço de
uma coisa não pode aumentar, por falta de oferta, além do que é su-
ficiente para gerar uma redução correspondente do consumo; e se um
governo impede que essa redução seja produzida por um aumento do
preço, não resta nenhuma forma de conseguir isso a não ser apode-
rando-se de todo o estoque de alimentos, e distribuindo-o em rações,
como em uma cidade sitiada. Na emergência de uma escassez real,
nada pode proporcionar um alívio geral a não ser a determinação, por
parte das classes mais ricas, de diminuírem seu próprio consumo. Se
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estas continuarem a comprar e a consumir sua quantidade usual de
alimentos, e se limitarem a pagar em dinheiro, não ajudam em nada.
O preço sobe forçosamente, até os concorrentes mais pobres não terem
meios de concorrer, e a privação de alimentos recai exclusivamente
sobre os indigentes, sendo as outras classes afetadas apenas pecunia-
riamente. Quando a oferta é insuficiente, alguém tem de consumir
menos e se cada pessoa rica decidir não ser esse alguém, a única coisa
que o governo faz, subsidiando seus concorrentes mais pobres, é forçar
o preço a subir ainda mais, o que não tem outro efeito senão enriquecer
os distribuidores de trigo — exatamente o inverso do que desejam
aqueles que recomendam tais medidas. A única coisa que os governos
podem fazer, nessas emergências, é aconselhar uma moderação gene-
ralizada no consumo, e proibir tipos de consumo que não sejam de
importância primária. Em qualquer outro caso; cometem erro grosseiro.
Em tais casos, os especuladores privados não arriscarão concorrer com
o governo; e embora um governo possa fazer mais do que qualquer
comerciante individual, não pode nem de longe fazer tanto quanto todos
os comerciantes juntos.

§ 4. No entanto, os governos são com mais freqüência responsáveis
por terem tentado — e com sucesso excessivo — fazer o preço das
coisas subir, do que por terem procurado, com meios errados, fazer o
preço baixar. O meio usual para fazer o preço subir artificialmente é
o monopólio. Dar um monopólio a um produtor ou distribuidor, ou a
um grupo de produtores ou distribuidores não demasiado numeroso
para seus membros se associarem entre si, equivale a dar-lhes o poder
de arrecadar qualquer montante de taxas da população, para seu be-
nefício individual, o que, aliás não fará a população passar sem a
mercadoria. Quando os detentores do monopólio são tão numerosos e
estão a tal ponto espalhados, que não há possibilidade de se aliarem,
o mal é bem menor; mas mesmo assim a concorrência não é tão ativa
entre um número limitado quanto entre um número ilimitado. Os que
se sentem seguros de boa participação nos ganhos médios em geral
raramente desejam com avidez uma parcela maior, abrindo mão de
parte de seus lucros. Uma limitação da concorrência, por mais parcial
que seja, pode ter efeitos danosos, totalmente desproporcionais em re-
lação à causa aparente. Sabe-se que, mesmo na Inglaterra, a simples
exclusão de concorrentes estrangeiros de um setor de atividade aberto
à livre concorrência de todo cidadão nativo fez com que esse setor
ficasse alheio à regra geral da grande atividade industrial do país. A
manufatura da seda na Inglaterra permaneceu muito aquém da de
outros países da Europa, enquanto se proibiu a entrada de manufa-
turados de seda do exterior. Além da taxa arrecadada para pagar o
lucro dos monopolizadores — real ou imaginário — o consumidor paga
assim uma taxa adicional pela preguiça e incapacidade deles. Quando
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se liberam os produtores e distribuidores do estímulo imediato da con-
corrência, eles se tornam indiferentes aos ditames de seu interesse
pecuniário final, preferindo aderir à rotina, em vez de abraçarem pers-
pectivas mais promissoras. Um homem que já está em estado de pros-
peridade raramente abandona sua trilha para iniciar uma melhoria,
ainda que lucrativa — a menos que seja levado pela motivação adicional
do medo de que algum rival o suplante, tomando posse dela antes que
ele o faça.

A condenação dos monopólios não deve abranger as patentes, em
virtude das quais se permite ao inventor de um processo melhor des-
frutar, durante um período limitado, do privilégio exclusivo de usar
sua própria invenção. Isso não significa encarecer a mercadoria em
benefício dele, mas simplesmente adiar parte do maior barateamento
que a população deve ao inventor, a fim de compensá-lo e remunerá-lo
pelo serviço prestado à comunidade. Não se negará que ele deva ser
compensado e remunerado por isso; tampouco se negará que, se a todos
se permitisse de imediato tirar proveito do engenho dele, sem terem
partilhado dos trabalhos ou das despesas que ele teve para concretizar
na prática a sua idéia, ou tais despesas e trabalhos só seriam assumidos
por pessoas muito opulentas e altamente dotadas de espírito público,
ou então o Estado teria que cobrar um valor pelo serviço prestado por
um inventor, e dar-lhe uma remuneração pecuniária. Isso tem sido
feito em alguns casos, e pode ser feito sem inconveniente em casos de
benefício público insigne; em geral, porém, é preferível um privilégio
exclusivo, de duração temporária; isso porque assim não se deixa nada
ao bel-prazer de ninguém; também porque a recompensa conferida pelo
Estado depende de se constatar que a invenção se comprovou útil, e
quanto maior a utilidade, tanto maior a recompensa — e também por-
que a invenção é paga exatamente pelas pessoas às quais o serviço é
prestado, isto é, os consumidores da mercadoria. Essas considerações
são tão decisivas que, se o sistema de patentes fosse substituído pelo
de recompensas por parte do Estado, a melhor modalidade que estas
poderiam assumir seria a de uma pequena taxa temporária, imposta
em benefício do inventor, a todas as pessoas que fizessem uso da in-
venção. Em relação a esse sistema, porém, ou em relação a qualquer
outro sistema que desse ao Estado o direito de decidir se um inventor
deve auferir alguma vantagem pecuniária do benefício público que ela
proporciona, as objeções são evidentemente mais fortes e mais funda-
mentais do que as objeções mais fortes que se possam aduzir contra
as patentes. Admite-se geralmente que as atuais leis sobre patentes
precisam melhorar muito; nesse caso, porém, como no caso bem análogo
do direito autoral, a lei seria extremamente imoral se desse a todos
a liberdade de utilizar o trabalho de uma pessoa sem o consentimento
dela, e sem pagar-lhe o devido. Vi com verdadeiro alarme várias ten-
tativas recentes, partindo de pessoas revestidas de certa autoridade,
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no sentido de impugnarem inteiramente o princípio das patentes;
essas tentativas, se tivessem sucesso na prática, entronizariam o
roubo livre sob a denominação prostituída de livre comércio, e trans-
formariam as pessoas dotadas de inteligência — mais ainda do que
acontece atualmente — em criados e dependentes necessitados das
pessoas endinheiradas.

§ 5. Passo para outro tipo de interferência governamental, no
qual tanto o objetivo como os meios usados são igualmente odiosos,
mas que existiu na Inglaterra até nada menos de uma geração atrás,
e na França até o ano de 1864. Refiro-me às leis contra a associação
de trabalhadores para aumento de salário — leis promulgadas e man-
tidas com o propósito declarado de manter os salários baixos como foi
aprovado, por um parlamento composto de empregadores, o célebre
Estatuto dos Trabalhadores, para impedir a classe trabalhadora —
quando o seu contingente havia sido dizimado por uma peste — de
tirar vantagem da redução da concorrência para conseguir salários
mais altos. Tais leis revelam o espírito infernal do patrão de escravos,
quando não era mais possível manter as classes trabalhadoras confes-
sadamente em estado de escravidão.

Se fosse possível às classes trabalhadoras, mediante associação
mútua, aumentar ou manter alta a taxa geral de salários, é supérfluo
dizer que isso não seria uma coisa punível, mas uma coisa digna de
elogio e de regozijo. Infelizmente, esse efeito está bem além do que se
pode conseguir com esse meio. As multidões que compõem a classe
trabalhadora são por demais numerosas, e muito espalhadas para po-
derem associar-se e muito mais para se associarem de maneira eficaz.
Se pudessem fazer isso, sem dúvida poderiam conseguir diminuir as
horas de trabalho e ganhar o mesmo salário trabalhando menos. Teriam
também um poder limitado de conseguir, por meio da associação, um
aumento dos salários em geral, à custa dos lucros. Mas os limites
desse poder são restritos; e se tentassem ampliar tal poder além desses
limites isso só se conseguiria mantendo permanentemente desempre-
gada parte dos trabalhadores. Uma vez que a caridade pública natu-
ralmente recusaria o sustento àqueles que poderiam conseguir trabalho
e não o aceitassem, o ônus de sustentá-los seria descarregado sobre o
sindicato ao qual pertencessem; por conseguinte, os trabalhadores, co-
letivamente, não ficariam em situação melhor do que antes, por terem
que sustentar o mesmo número de companheiros com o mesmo mon-
tante global de salários. Dessa maneira porém, a classe seria forçada
a voltar sua atenção para o fato de um excesso de contingente, bem
como para a necessidade, se tivessem salários altos, de empenhar-se
para que a oferta de mão-de-obra fosse proporcional à procura.

Associações para manter altos os salários por vezes são bem-su-
cedidas em profissões em que os operários são pouco numerosos e estão

OS ECONOMISTAS

506



reunidos em um número reduzido de centros locais. Pode-se duvidar
de que jamais as associações tiveram o mínimo efeito sobre a remu-
neração permanente dos fiandeiros ou dos tecelões; afirma-se, todavia,
que os oficiais fundidores de tipos de impressão, mediante uma asso-
ciação íntima, têm condições de manter alta uma taxa salarial muito
acima daquela que é comum em ocupações de dureza e habilidade
iguais; pensa-se que até os alfaiates, uma classe muito mais numerosa,
têm tido, até certo ponto, êxito semelhante. Um aumento de salários,
assim limitado a ocupações específicas, não é pago à custa dos lucros
(como acontece no caso de um aumento geral dos salários), senão que
faz aumentar o valor e o preço do respectivo artigo, recaindo sobre o
consumidor; o capitalista que produz a mercadoria só é prejudicado
na medida em que o preço alto tender a restringir o mercado — e
mesmo assim, a não ser que a redução do mercado ocorra em proporção
maior do que o aumento do preço; com efeito, embora, com salários
mais altos ele empregue, com determinado capital, menos trabalhadores
e produza quantidade menor da mercadoria, não obstante isso, se con-
seguir vender a quantidade total, ainda que reduzida, a preço mais
alto, seu lucro será tão grande como antes.

Esse aumento parcial de salário, desde que não seja ganho à
custa do restante dos trabalhadores, não deve ser considerado como
um mal. Sem dúvida, quem tem de pagar esse aumento salarial é o
consumidor; mas o barateamento das mercadorias só é desejável quando
se dever ao fato de sua produção custar pouco trabalho, e não ao fato
de a respectiva mão-de-obra ser mal remunerada. Certamente pode
parecer à primeira vista, que os salários altos dos fundidores de tipos
de impressão (para dar um exemplo) são obtidos às expensas gerais
da classe trabalhadora. Essa remuneração alta faz com que essa ocu-
pação passe a oferecer emprego a menos pessoas, ou então leva a in-
vestir mais capital nela, em prejuízo de outras profissões: no primeiro
caso, despeja-se no mercado geral um contingente adicional de traba-
lhadores; no segundo, retira desse mercado parte da demanda; ora, os
dois efeitos são prejudiciais para as classes trabalhadoras. Esse seria,
sem dúvida, o resultado de uma associação bem-sucedida, em uma
ocupação ou em ocupações específicas, durante algum tempo depois da
constituição dela; mas quando a associação é coisa permanente, os
princípios em que tantas vezes insistimos neste tratado mostram que
ela não pode ter esse efeito. Os ganhos habituais das classes traba-
lhadoras em geral só podem ser afetados pelas exigências habituais
da população trabalhadora; estas podem certamente mudar, mas, en-
quanto permanecerem inalteradas, os salários jamais caem permanen-
temente abaixo do padrão dessas exigências e não permanecem por
muito tempo acima desse padrão. Se não tivesse havido associações
em profissões específicas, e os salários dessas ocupações nunca tivessem
sido mantidos acima do nível comum, não há razão para supor que o
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nível comum teria sido mais alto do que é hoje. Teria havido simples-
mente um número maior de pessoas no global, e um número menor
de exceções à baixa taxa normal de salários.

Se, portanto, não se devesse esperar nenhuma melhoria nas cir-
cunstâncias gerais das classes trabalhadoras, o sucesso de parte delas,
por menor que fosse, em manter seus salários acima da taxa de mercado
mediante associação, seria apenas motivo de satisfação. Mas quando
a elevação do caráter e da condição de toda a classe trabalhadora ao
final se transformou em uma coisa não além do alcance do esforço
racional, é tempo de as categorias de artífices qualificados mais bem
remunerados procurarem sua própria vantagem em comum com seus
colegas trabalhadores, e não os excluindo. Enquanto estes continuarem
a colocar suas esperanças em se enclausurarem contra a concorrência
e em protegerem seus próprios salários fechando a outros o acesso a
suas profissões, não se pode esperar nada melhor deles do que aquela
ausência total de metas grandiosas e generosas, aquela incúria quase
aberta por todos os outros objetivos que não sejam salários altos e
pouco trabalho para seu próprio grupo reduzido, que tão lamentavel-
mente se evidenciaram nos procedimentos e nos manifestos da “Amal-
gamated Society of Engineers” durante a contenda que tiveram com
seus empregadores. O sucesso, mesmo que atingível, em cultivar uma
classe protegida de trabalhadores, atualmente seria um obstáculo —
e não uma ajuda — para se chegar à emancipação das classes traba-
lhadoras em geral.

Entretanto, ainda que as associações com o intuito de manter
altos salários raramente sejam eficazes, e quando o são, raramente
sejam desejáveis, pelos motivos que assinalei, o direito de fazer essa
tentativa não pode ser negado a nenhuma parcela da população tra-
balhadora, sem cometer grande injustiça, ou sem a probabilidade de
fatalmente enganá-los em relação às circunstâncias que determinam
sua condição. Enquanto as associações para aumento salarial eram
proibidas por lei, os operários tinham a impressão de que a lei era a
causa real dos salários baixos — e efetivamente não se pode negar
que a lei tenha feito o máximo para isso. A experiência das greves foi
a melhor mestra das classes trabalhadoras no tocante à relação entre
salários e procura e oferta de mão-de-obra; e é da mais alta importância
que esse curso de instrução não seja interrompido.

É grande erro condenar, em si e de maneira absoluta, os sindicatos
ou a ação coletiva das greves. Mesmo admitindo-se que uma greve
inevitavelmente tem de fracassar toda vez que tenta elevar os salários
acima da taxa de mercado que é fixada pela procura e pela oferta, a
procura e a oferta não são fatores físicos, que garantam a um traba-
lhador determinado salário, sem a participação de sua própria vontade
e de seus atos. A taxa salarial de mercado não é fixada para o traba-
lhador por algum instrumento automático, mas é o resultado de bar-
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ganha entre seres humanos — daquilo que Adam Smith denomina
“regateio do mercado”; e aqueles que não pechincham por muito tempo
continuarão a pagar pelas suas compras, mesmo em um balcão, um
preço superior ao preço de mercado. Mais ainda poderiam trabalhadores
pobres, que têm de lidar com empregadores ricos, permanecer por muito
tempo sem o salário justificado pela procura da respectiva mão-de-obra,
se para usar uma expressão comum não “teimassem” por ele; ora, como
podem eles brigar por condições melhores, se não se associarem? Que
chance teria qualquer trabalhador que brigasse individualmente por
um aumento salarial? Como poderia ele sequer saber se a situação do
mercado comporta um aumento, a não ser consultando seus compa-
nheiros, o que naturalmente leva à ação em conjunto? Não hesito em
afirmar que associações de trabalhadores, de natureza similar aos sin-
dicatos, longe de serem um obstáculo para um mercado livre de mão-
de-obra, constituem o instrumento necessário para tal mercado livre
— o meio indispensável para possibilitar aos vendedores de mão-de-obra
cuidarem devidamente de seus próprios interesses em um sistema de
concorrência. Há outra consideração, de muita importância, para a
qual chamou a atenção, pela primeira vez, o Prof. Fawcett, em um
artigo publicado na Westminster Review. Com o tempo, a experiência
permitiu às ocupações mais qualificadas medir de maneira razoavel-
mente correta as circunstâncias das quais depende o sucesso de uma
greve para aumento salarial. Os trabalhadores estão hoje mais ou me-
nos tão bem informados quanto o patrão, sobre a situação do mercado
para as mercadorias dele: têm condições de calcular os ganhos e as
despesas dele, sabem quando seu negócio é próspero ou não, e somente
quando o negócio é próspero têm probabilidade de fazer greve por mo-
tivos salariais, e se for esse o caso, em geral os seus empregadores
estão dispostos a conceder o aumento, pois sabem da prontidão deles
em partir para a greve. Por conseguinte, a tendência desse estado de
coisas é fazer com que um aumento salarial em alguma profissão específica
normalmente seja conseqüência de um aumento dos lucros, o que, como
observa o sr. Fawcett, é um início daquela participação regular dos tra-
balhadores nos lucros auferidos de seu trabalho; ora, pelas razões apre-
sentadas em capítulo anterior,126 é por demais importante encorajar toda
tendência nessa direção, pois sobretudo é nisso que temos de persistir,
se quisermos chegar a algum aprimoramento radical das relações sociais
e econômicas entre o trabalho e o capital. Por isso, as greves, e os sindicatos
que tornam as greves possíveis, não são, por essas múltiplas razões, um
componente nocivo do mecanismo atual da sociedade, mas, pelo contrário,
um componente valioso do mesmo.

Todavia, uma condição indispensável para se tolerar as associa-
ções de trabalhadores é que sejam voluntárias. Não há rigor, necessário
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para esse fim, que seja excessivo contra tentativas de forçar trabalha-
dores a se associarem a um sindicato, ou a participarem de uma greve
sob ameaças ou violência. Em se tratando de simples coação moral
mediante a livre expressão da opinião, a lei não deve interferir; cabe,
no caso, a uma opinião mais esclarecida impedir tal tipo de coação,
retificando os sentimentos morais das pessoas. Quando, porém, a as-
sociação, sendo voluntária, se propõe objetivos realmente contrários ao
bem público, surgem outras questões. Aumento salarial e redução de
horas de trabalho geralmente são objetivos sadios, ou, em todo caso,
podem sê-lo; contudo, em muitos sindicatos, uma das regras é que não
deve haver serviço pago por tarefa ou peça, ou nenhuma diferença
salarial entre os trabalhadores mais qualificados e os menos qualifi-
cados, ou que nenhum membro deve ganhar mais do que certa quantia
por semana, para que haja mais emprego para os restantes; aliás, a
abolição do trabalho pago por peça ou tarefa, com modificação maior
ou menor, ocupava lugar importante entre as exigências levantadas
pela “Amalgamated Society”. Há associações que visam a objetivos per-
niciosos. O sucesso delas, mesmo quando apenas parcial, é um mal
para a sociedade; e se tal sucesso fosse completo, seria um mal pra-
ticamente tão grande quanto quase todo mal decorrente de uma legis-
lação economicamente má. Dificilmente se pode dizer algo pior quanto
às piores leis sobre o trabalho e sua remuneração, se quisermos manter
a liberdade pessoal do trabalhador, do que isto: elas colocam em pé
de igualdade o trabalhador de iniciativa e o indolente, o qualificado e
o incompetente; ora é a isso que tendem diretamente as normas desses
sindicatos, na medida em que é em si mesmo possível. Desse fato,
porém, não segue como conseqüência que a lei declare ilegal e punível
a formação de tais associações. Independentes de todas as considerações
de liberdade constitucional, os interesses mais elevados do gênero hu-
mano exigem imperiosamente que se dê a mais completa liberdade
para fazer todas as experiências econômicas, desde que empreendidas
voluntariamente, e que a força e a fraude sejam os únicos recursos
proibidos às classes menos afortunadas da comunidade, na tentativa
de se beneficiarem.127

§ 6. Entre as maneiras de exercício indevido do poder do governo
que comentei neste capítulo incluí somente modalidades que se fundam
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em teorias que ainda circulam, em grau maior ou menor, nos países
mais evoluídos. Não falei de algumas que geraram mal ainda maior
em tempos não muito remotos, mas que hoje em geral foram abando-
nadas, ao menos em teoria — já que na prática ainda resta delas o
suficiente para que continue a ser impossível catalogá-las como erros
superados.

Por exemplo, pode-se dizer que se abandonou totalmente, como
tese geral, o conceito de que cabe ao governo escolher opiniões pelo
povo, e que não deve permitir que se imprimam ou professem publi-
camente quaisquer doutrinas de política, moral, Direito ou religião, a
não ser aquelas que o governo aprova. Compreende-se bem, hoje, que
um regime desse tipo é fatal para toda prosperidade, mesmo do ponto
de vista econômico; entende-se que a mente humana, quando é impe-
dida de exercer livremente suas faculdades no tocante aos assuntos
mais importantes, seja por medo da lei ou por medo da opinião pública,
atinge um estado de torpor e imbecilidade geral, características estas
que, quando alcançam determinado ponto, impedem o espírito humano
de efetuar quaisquer avanços notáveis, até mesmo nas coisas comuns
da vida; se estas características se intensificarem ainda mais, fazem
com que o espírito humano chegue a perder gradualmente o que já
havia conseguido. Não pode haver para isso um exemplo mais decisivo
do que a Espanha e Portugal, durante dois séculos após a Reforma.
O declínio desses países em grandeza nacional, e mesmo em civilização
material, enquanto quase todas as outras nações européias progrediam
ininterruptamente, tem sido atribuído a várias causas, mas há uma
que está à base de todas elas: a Santa Inquisição, e o sistema de
escravidão mental de que a Inquisição é um símbolo.

Entretanto, embora essas verdades sejam amplamente reconhe-
cidas, e em todos os países livres se admita como axioma a liberdade
de opinião e de discussão, essa liberalidade e tolerância aparentes estão
ainda tão longe de terem conseguido a autoridade de um princípio,
que o teorema está sempre pronto a ceder lugar ao medo ou ao horror
em face de algum tipo específico de opinião. No decurso dos últimos
quinze ou vinte anos, vários indivíduos foram presos por terem pro-
fessado publicamente, às vezes de forma bem moderada, sua descrença
na religião; e é provável que tanto a opinião pública quanto o governo,
ao primeiro sinal de pânico que surgir no tocante ao chartismo ou ao
comunismo, recorra a meios similares para impedir a propagação de
doutrinas democráticas ou contrárias à propriedade particular.

Em nosso país, porém as restrições efetivas à liberdade intelectual
provêm muito menos da lei ou do Governo do que da intolerância do
caráter nacional; tais restrições já não provêm sequer de uma fonte
digna de respeito como o fanatismo, mas antes do hábito generalizado,
tanto na mente quanto na conduta, de aderir ao costume como regra
de vida, exigindo, com penalidades sociais, a observância de tal costume
contra todas as pessoas que, sem terem quem lhes dê respaldo, rei-
vindicam a sua autonomia individual de pensamento.
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CAPÍTULO XI

Os Fundamentos e os Limites do Princípio
do “Laisser-Faire” ou da Não-Interferência

§ 1. Chegamos agora à última parte de nossa empresa — à dis-
cussão, na medida em que é consentânea com este tratado (ou seja),
na medida em que é um problema de princípio, e não de detalhe, sobre
os limites das atribuições governamentais, a saber: a questão, a que
itens pode ou deve estender-se a intervenção governamental nos as-
suntos da sociedade, para além daqueles que necessariamente entram
na esfera de sua competência. Nenhum assunto tem sido mais inten-
samente debatido na época atual; todavia, o debate tem versado pre-
valentemente sobre certos pontos selecionados, com apenas incursões
fugazes no restante da matéria. Sem dúvida, aqueles que discutiram
alguma questão específica sobre a interferência governamental, tais
como a condição da educação (religiosa ou secular), a regulamentação
das horas de trabalho, um fundo público para os pobres etc., muitas
vezes se detiveram longamente em argumentos gerais, ultrapassando
de muito a aplicação especial feita por eles, e demonstraram uma ten-
dência suficientemente forte a favor da não-interferência ou a favor
da interferência, mas raramente declararam ou decidiram claramente
até que ponto defenderiam qualquer um dos princípios. Os defensores
da interferência têm-se contentado em afirmar um direito e dever geral,
da parte do governo, de interferir, toda vez que tal intervenção seja
útil; e quando os pertencentes à assim chamada escola do laisser-faire
tentaram alguma delimitação da esfera de competência do governo,
normalmente restringiram a intervenção do governo à proteção da pes-
soa e da propriedade contra a força e a fraude — definição à qual nem
eles nem ninguém pode aderir deliberadamente, pois ela exclui, como
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demonstrei em capítulo anterior,128 alguns dos deveres governamentais
mais indispensáveis e mais unanimemente reconhecidos.

Sem pretender suprir totalmente essa lacuna de uma teoria geral,
em uma questão que, como entendo, não comporta uma solução uni-
versal, procurarei oferecer uma pequena ajuda para a solução dessa
categoria de problemas à medida que surgem, examinando, sob o ponto
de vista mais geral sob a qual a matéria pode ser sufocada, quais são
as vantagens da interferência governamental, e quais são os males ou
inconvenientes que ela acarreta.

Temos de começar distinguindo dois tipos de intervenção por parte
do governo, os quais, ainda que possam referir-se ao mesmo assunto,
diferem muito quanto à sua natureza e ao seus efeitos, e demandam,
para serem justificados, motivos de grau de urgência muito diferente.
A intervenção pode estender-se ao controle da livre ação dos indivíduos.
O governo pode proibir a todas as pessoas de fazerem certas coisas,
ou de fazê-las sem a autorização dele; ou então, pode prescrever-lhes
que façam certas coisas, ou pode prescrever-lhes apenas determinada
maneira de fazer coisas, que em si mesma deixa à opção dos indivíduos
fazer ou deixar de fazer. Essa é a interferência autoritária do governo.
Há outra espécie de intervenção, que não é autoritária, a saber, quando
um governo, em vez de emitir uma ordem e de exigir seu cumprimento
mediante penalidades, adota o expediente ao qual é tão raro os governos
recorrerem, e do qual se poderia fazer um uso tão importante, o de
assessorar e de publicar informações; ou então, quando, deixando aos
indivíduos a liberdade de utilizar os seus próprios meios para conseguir
algum objetivo de interesse geral, o governo, sem interferir, mas ao
mesmo tempo não deixando o assunto inteiramente entregue aos cui-
dados deles, cria, a par das providências dos indivíduos, um órgão de
estrutura própria para o mesmo fim. Assim, uma coisa é manter uma
Igreja oficial, e outra é recusar tolerância e outras religiões, ou as
pessoas que não professam religião alguma. Uma coisa é dar escolas
ou colégios, e outra é exigir que ninguém trabalhe como instrutor da
juventude sem um certificado do governo. Poderia haver um banco
nacional, ou uma manufatura nacional, sem monopólio algum contra
bancos ou manufaturas particulares. Pode haver um grupo de enge-
nheiros do governo para fins civis, permanecendo cada um livre de
abraçar a profissão de engenheiro civil. Pode haver hospitais públicos,
sem restrição alguma para a prática da medicina ou da cirurgia por
particulares.

§ 2. É evidente, mesmo à primeira vista, que a forma autoritária
de intervenção governamental tem uma esfera muito mais limitada
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de ação legítima do que a não autoritária. Em todo caso, exige-se uma
necessidade muito mais forte para justificá-la, e ao mesmo tempo exis-
tem amplos setores da vida humana dos quais essa forma deve ser
excluída sem reservas e imperiosamente. Qualquer que seja a teoria
que adotemos quanto ao fundamento da união social, e quaisquer que
sejam as instituições políticas em que vivermos, existe em torno de
cada ser humano individual um círculo que a nenhum governo — quer
se trate do governo de uma pessoa ou do governo de alguns, ou do
governo da comunidade — deve ser permitido ultrapassar; há uma
parte da vida de cada pessoa que já chegou ao uso da razão dentro
da qual a individualidade dessa pessoa deve reinar, sem ser controlada
por algum outro indivíduo nem pelo público em geral. Que há, ou deve
haver algum espaço, na existência humana, assim reservado e protegido
contra a intromissão autoritária, eis uma coisa que não será contestada
por ninguém que dispense a mínima consideração à liberdade ou à
dignidade humana; o que resta determinar é onde se deve colocar o
limite, ou seja, quão grande é o âmbito da vida humana que esse
território reservado deve abarcar. Entendo que ele deve abranger toda
aquela parte que diz respeito exclusivamente à vida, interna ou externa,
do próprio indivíduo e não afeta os interesses de outros, ou só os afeta
por meio da influência moral do exemplo. Com respeito ao domínio da
consciência interna, dos pensamentos e sentimentos, e àquela parte
da conduta externa que é exclusivamente pessoal não envolvendo con-
seqüências para outras pessoas — pelo menos nenhuma de tipo doloroso
ou prejudicial —, sustento que é direito de todos — e em se de tratando
das pessoas mais profundas e cultas, muitas vezes é um dever — afir-
mar e publicar com toda a força de que são capazes sua opinião sobre
o que é bom ou mau, digno de admiração ou de censura, mas não
obrigar outros a aceitarem tal opinião — quer a força de que se lance
mão seja a coerção extralegal, quer seja ela exercida por meio da lei.

Mesmo naqueles setores da conduta que afetam o interesse de
outrem, o ônus de provar sempre cabe aos que defendem proibições
legais. Não será uma infração meramente subentendida ou presumível
por outros que justificará a interferência da lei na liberdade individual.
Ser impedido de fazer o que se tem propensão a fazer ou de agir
segundo o que é desejável no julgamento da própria pessoa, não somente
é sempre penoso, mas sempre tende, na mesma medida, a fazer definhar
o desenvolvimento de alguma parcela das faculdades corporais ou men-
tais, sejam elas sensitivas ou ativas, e a menos que a consciência do
indivíduo concorde livremente com as restrições legais, tal interferência
partilha da degradação da escravatura, em grau baixo ou elevado. Di-
ficilmente algum grau de utilidade, abaixo da necessidade absoluta,
justificará uma norma proibitiva, a menos que se consiga que a coisa
seja aceita pela consciência coletiva, a menos que pessoas normalmente
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dotadas de boas intenções já acreditem ou possam ser induzidas a crer
que a coisa proibida é uma coisa que não devem desejar fazer.

Não ocorre o mesmo com interferências governamentais que não
restringem a liberdade de ação individual. Quando um governo oferece
meios para atingir determinado objetivo, deixando aos indivíduos li-
berdade para utilizarem meios diferentes que na opinião deles são
preferíveis, não se infringe a liberdade, não existe nenhuma restrição
penosa ou degradante. Nesse caso inexiste uma das objeções principais
à interferência do governo. Há, porém, em quase todas as formas de
ação governamental, uma coisa que é compulsória: a provisão de re-
cursos pecuniários. Estes são tirados dos impostos; ou então, se os
recursos existirem na forma de dotação derivante de propriedade do
Estado, mesmo então geram uma tributação compulsória, cujo mon-
tante equivale ao que resultaria da venda ou dos rendimentos anuais
da respectiva propriedade.129 E a objeção que necessariamente milita
contra contribuições compulsórias é quase sempre altamente agravada
pelas cautelas dispendiosas e pelas restrições onerosas que são indispen-
sáveis para impedir a sonegação de uma taxa ou imposto compulsório.

§ 3. Uma segunda objeção de ordem geral à interferência do
governo é que todo aumento das funções confiadas ao governo equivale
a um aumento de seu poder, tanto na forma de autoridade, como —
e ainda mais — na forma indireta de influência. A importância dessa
consideração, em relação à liberdade política, em geral tem sido bem
reconhecida, ao menos na Inglaterra; muitos, porém, nos últimos tem-
pos, têm estado propensos a pensar que a limitação dos poderes do
governo só é essencial quando o próprio governo está malconstituído
— quando ele não representa o povo, mas é o órgão de expressão de
uma classe, ou de uma coalizão de classes — e que a um governo de
embasamento ou constituição suficientemente popular se pode confiar
qualquer montante de poder sobre a nação, pois o poder de que desfruta
esse governo não seria outra coisa senão o poder que uma nação tem
sobre si mesma. Isso poderia ser verdade, se a nação, em tais casos,
não significasse, na prática, uma simples maioria da nação, e se as
minorias só fossem capazes de oprimir, mas não de serem oprimidas.
No entanto, a experiência prova que os depositários do poder que são
simples delegados do povo, isto é, de uma maioria, têm exatamente a
mesma prontidão (quando pensam poder contar com o apoio popular)
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que quaisquer órgãos oligárquicos a assumir poder arbitrário e inter-
ferir indevidamente na liberdade da vida particular. O público, como
coletividade, está extremamente propenso a impor não apenas seus
pontos de vista, em geral estreitos, sobre seus interesses, mas também
suas opiniões abstratas, e até mesmo os seus gostos, como leis que
obrigam os indivíduos. Por outro lado, a civilização atual tende tão
fortemente a fazer do poder de pessoas que agem em massa a única
força substancial na sociedade, que nunca houve mais necessidade de
cercar a independência individual de pensamento, expressão e com-
portamento, com as garantias mais poderosas, a fim de salvaguardar
aquela originalidade de espírito e aquela individualidade de caráter
de são as únicas fontes de qualquer progresso real, bem como da maior
parte das qualidades que tornam a espécie humana muito superior a
qualquer rebanho de animais. Eis por que não é menos importante
em um governo democrático do que em qualquer outro tipo de governo,
que se encare com temor incessante toda tendência por parte das au-
toridades públicas, no sentido de ampliarem sua interferência, e de
assumirem qualquer tipo de poder que se possa facilmente dispensar.
Talvez isso seja até mais importante em uma democracia do que em
qualquer outra forma de sociedade política, pois, onde a opinião pública
é soberana, um indivíduo que é oprimido por esse tipo de soberano
não encontra — ao contrário do que acontece na maior parte das outras
situações — nenhum poder rival ao qual possa apelar para conseguir
liberdade, ou em todo caso, solidariedade.

§ 4. Uma terceira objeção geral à ação governamental baseia-se
no princípio da divisão de trabalho. Toda função adicional assumida
pelo governo é uma nova ocupação imposta a um organismo já sobre-
carregado de obrigações. Uma conseqüência natural disso é que a maior
parte das coisas acaba sendo malfeita, e muitas nem sequer são feitas,
porque o governo não é capaz de fazê-las sem demoras que são fatais
para a finalidade visada; decorre daí também que as funções mais
incômodas e menos vistosas, dentre aquelas que passam a ser assu-
midas pelo governo, são adiadas ou negligenciadas havendo sempre
uma escusa para essa negligência enquanto as preocupações dos chefes
da administração estão de tal modo voltadas para detalhes oficiais —
por mais perfunctória que seja a supervisão que sobre eles exercem
— que não têm tempo nem interesse a dedicar aos grandes interesses
do Estado e à preparação de medidas de maior alcance para o apri-
moramento social.

Contudo, esses inconvenientes, se bem que reais e sérios, provém
mais da má organização dos governos do que da amplitude e da va-
riedade dos deveres por eles assumidos. Governo não é sinônimo de
determinado funcionário, ou de um número definido de funcionários;
pode haver praticamente qualquer montante de divisão de tarefas den-
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tro do organismo administrativo como tal. O mal em pauta é sentido
em grande escala em alguns dos governos vigentes na Europa conti-
nental, onde seis ou oito homens, vivendo na capital do país e conhecidos
sob o nome de ministros, exigem que todos os assuntos públicos do
país passem — ou tenham supostamente que passar — por eles indi-
vidualmente. Esse inconveniente seria reduzido a uma proporção bem
aceitável, em um país em que houvesse uma distribuição adequada de
funções entre os funcionários do governo central e do governo local, e
no qual a administração central estivesse dividida em um número su-
ficiente de departamentos. Quando o Parlamento achou oportuno con-
ferir ao governo uma autoridade de inspeção e em parte de controle
sobre as ferrovias, não acrescentou a supervisão das ferrovias às funções
do ministro do Interior, senão que criou um Conselho para as Ferrovias.
Quando determinou ter uma autoridade central de supervisão para a
administração da ajuda aos indigentes, criou a Comissão para as leis
de assistência aos pobres. Há poucos países em que os funcionários
públicos desempenham maior número de funções do que em alguns
Estados da União Americana, especialmente os da Nova Inglaterra: e,
no entanto, é muito grande a divisão de tarefas nos negócios públicos;
a maior parte desses funcionários nem sequer se reporta a algum su-
perior comum, senão que desempenha suas funções livremente, haven-
do duas maneiras de averiguar o seu bom desempenho: por meio do
voto dos seus concidadãos e por meio da responsabilidade civil e cri-
minal que assumem perante os tribunais.

Sem dúvida, é indispensável para um bom governo que os chefes
da administração, sejam eles permanentes ou temporários, exerçam
controle, ainda que genérico, sobre o conjunto de todos os negócios
confiados, em qualquer grau que seja, à responsabilidade do poder
central. Isso, porém, com uma boa organização interna do mecanismo
administrativo, deixando aos subordinados — e, na medida do possível,
aos subordinados locais — não somente a execução, mas em grande
parte também o controle dos detalhes; além disso, exigindo deles contas,
mais dos resultados de seus atos do que dos atos como tais, a não ser
na medida em que estes cheguem ao julgamento dos tribunais; além
disso, adotando as garantias mais eficazes para nomeação de pessoas
honestas e capazes, abrindo ampla possibilidade de promoção dos graus
inferiores da escala administrativa para os graus superiores, deixando
ao funcionário, a cada passo, um campo mais amplo para decisões, de
modo que, no grau máximo possível, em cada setor a deliberação possa
concentrar-se nos grandes interesses coletivos do país. Se tudo isso
fosse feito, provavelmente o governo não se sobrecarregaria com ne-
nhum problema, que sob outros aspectos poderia ser enfrentado e re-
solvido por ele — ainda que a sobrecarga permanecesse como um acrés-
cimo sério aos inconvenientes decorrentes do fato de o governo assumir
algum problema que fosse inadequado.
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§ 5. Todavia, embora uma organização melhor dos governos re-
duzisse de muito a força da objeção contra a simples multiplicação de
suas funções, continuaria de pé que em todas as comunidades mais
avançadas a maioria das coisas é menos bem-feita pela intervenção
do governo do que o seria, se as executassem — ou fizessem executar
— os indivíduos mais interessados no assunto, caso se lhes desse li-
berdade de ação. Os motivos dessa verdade estão expressos com bas-
tante precisão no dito popular de que as pessoas entendem melhor de
suas próprias coisas e de seus próprios interesses, e deles cuidam me-
lhor, do que o faz o governo, ou se pode esperar que o faça. Essa
máxima tem validade no âmbito da maior parte das coisas da vida, e
onde quer que ela seja verdadeira, devemos condenar todo tipo de
intervenção governamental que conflite com ela. Por exemplo, a infe-
rioridade da ação governamental, em qualquer uma das operações co-
muns da indústria ou do comércio, está comprovada pelo fato de que
dificilmente ela alguma vez é capaz de se manter, em regime de con-
corrência de igual para igual com a iniciativa individual, onde os in-
divíduos possuem o necessário grau de iniciativa empresarial e dispõem
do necessário controle dos meios e recursos. Nem mesmo todas as fa-
cilidades de acesso a informações, de que goza um governo, nem mesmo
todos os recursos que possui para remunerar bem, e portanto para
contratar os melhores talentos disponíveis no mercado, representam
um equivalente pela grande desvantagem que leva, a saber, a de ter
menos interesse no resultado.

Além disso, importa recordar que, mesmo se o governo fosse su-
perior em inteligência e conhecimento a qualquer indivíduo da nação,
considerado em separado, ele é necessariamente inferior à totalidade
dos indivíduos da nação, considerados em conjunto. O governo não
pode possuir em si mesmo, nem pode contratar para seu serviço, mais
do que parte das aptidões e capacidades contidas no país e aplicáveis
a qualquer finalidade determinada. Necessariamente há muitas pessoas
de qualificação igual, para o trabalho, àquelas que o governo emprega,
mesmo que este selecione seus recursos abstraindo de qualquer outra
consideração que não seja a capacidade deles. Ora, é exatamente a
essas pessoas que, nos casos que mais ocorrem, um sistema de iniciativa
individual tende naturalmente a confiar o serviço, porque elas são ca-
pazes de executá-lo melhor, ou a preço mais baixo, que quaisquer outras
pessoas. Na medida em que o caso é esse, é manifesto que o governo,
ao excluir, ou até ao sobrepor-se à iniciativa individual, substitui um
instrumento mais qualificado por um menos qualificado, ou, em todo
caso, coloca sua própria maneira de executar o serviço em lugar de
toda a multiplicidade de maneiras que seriam tentadas por uma série
de pessoas igualmente qualificadas, visando à mesma meta — uma
concorrência muito mais propícia para o avanço no caminho do aper-
feiçoamento do que qualquer uniformidade de sistema.
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§ 6. Reservei para o último lugar uma das razões mais fortes
contra a ampliação da interferência governamental. Mesmo que o go-
verno pudesse abarcar em si mesmo, em cada setor, toda a capacidade
intelectual mais eminente e todo talento ativo da nação nem mesmo
assim seria menos desejável deixar que grande parte dos negócios da
sociedade seja conduzida pelas pessoas diretamente interessadas neles.
A prática da vida constitui um componente essencial da formação prá-
tica de um povo; sem ela, o livro e a instrução escolar, ainda que sejam
altamente necessários e salutares, não bastam para conduzir os negó-
cios e para adaptar os meios aos fins. A instrução é apenas um dos
desiderata do aperfeiçoamento mental; outro quase tão indispensável
quanto esta, é um exercício vigoroso das energias vitais: o trabalho, o
espírito inventivo, o discernimento e o autocontrole — e o estímulo
natural para essas coisas são as dificuldades da vida. Essa doutrina
não deve ser confundida com o otimismo complacente, que concebe os
males da vida como coisas desejáveis por suscitarem qualidades aptas
para combatê-los. Se têm algum valor as qualidades adequadas para
combater as dificuldades, é somente porque estas últimas existem.
Como seres práticos incumbe-nos a tarefa de eliminar da vida humana
o máximo possível das dificuldades que ela apresenta, e não manter
um estoque delas, da maneira como os caçadores preservam a caça,
para se exercitarem na arte de caçar. Entretanto uma vez que só se
pode reduzir a necessidade de talento ativo e de discernimento prático
nas coisas da vida, não sendo possível eliminá-la — nem mesmo na
hipótese mais favorável — é importante que esses dotes sejam culti-
vados não somente em alguns poucos escolhidos, mas em todos, e que
esse cultivo seja mais variado e completo do que aquele que a maioria
das pessoas seria capaz de encontrar na esfera restrita de seus inte-
resses puramente individuais. Um povo no qual não há nenhum hábito
de ação espontânea em prol de um interesse coletivo — que costuma
esperar que o governo o comande ou o empurre em todos os assuntos
que envolvem o interesse coletivo — um povo que espera que o governo
faça por ele tudo, afora aquilo que é questão de simples hábito e rotina,
tal povo só consegue desenvolver metade das suas faculdades; a edu-
cação desse povo é falha em um dos seus elementos mais importantes.

O cultivo das faculdades ativas pelo exercício, difundido através
da comunidade inteira, não é em si mesmo apenas uma das qualidades
mais valiosas da nação; ele se torna mais necessário — e não menos
necessário — quando um alto grau dessa cultura indispensável é sis-
tematicamente mantido nos chefes e funcionários do Estado. Não pode
haver uma combinação de circunstâncias mais perigosa para o bem-
estar humano do que aquela em que a inteligência e o talento se mantêm
em um padrão alto dentro de uma corporação que governa, ao passo
que entre a população esses dotes definham e são desestimulados. Tal
sistema, mais do que qualquer outro encarna o conceito do despotismo,
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colocando uma nova arma, a da superioridade intelectual, nas mãos
daqueles que já detêm o poder legal. Ele se assemelha, tanto quanto
o comporta a diferença orgânica existente entre seres humanos e outros
animais, ao governo de ovelhas pelo seu pastor, mas sem algo que se
assemelhe àquele interesse tão grande que o pastor tem pela prospe-
ridade do rebanho. A garantia única que se tem contra a escravidão
política é a vigilância que se mantém sobre os governantes, por meio
da difusão da inteligência, da iniciativa e do espírito público entre os
governados. A experiência demonstra como é extremamente difícil man-
ter um padrão suficientemente elevado dessas qualidades — dificuldade
esta que aumenta, à medida que o progresso da civilização e da segu-
rança elimina, uns após os outros, as durezas, as dificuldades e os
perigos contra os quais antigamente os indivíduos não tinham outro
recurso senão a sua própria força, habilidade e coragem. É pois, de
importância suprema que todas as classes da comunidade, até as mais
baixas, tenham chance de fazer muito por iniciativa própria; que se
exija de sua inteligência e de sua virtude tudo aquilo que são capazes
de dar, sob todos os aspectos; que o governo não somente deixe, o
quanto possível, que as próprias pessoas e classes, usando de suas
faculdades administrem tudo aquilo que só a elas diz respeito, mas
também que lhes permita, ou melhor, as estimule a administrar o
máximo possível de suas tarefas conjuntas por cooperação voluntária
— pois essa discussão e administração dos interesses coletivos é a
grande escola daquele espírito público, e a grande fonte daquela inte-
ligência das coisas públicas, que sempre são considerados como a ca-
racterística que distingue o povo de países livres.

Uma constituição democrática não estribada, em detalhe, em ins-
tituições democráticas mas limitada ao governo central, não somente
não é liberdade política, mas muitas vezes cria exatamente o espírito
oposto, contagiando os segmentos mais baixos da sociedade com o desejo
e a ambição da dominação política. Em alguns países, o que o povo
deseja é não ser tiranizado, mas em outros o que se deseja é que cada
um tenha chance igual para tiranizar. Infelizmente, esse último desejo
é tão natural à humanidade quanto o primeiro, e em muitas situações,
mesmo de povos civilizados, encontra exemplos muito mais abundantes.
Na medida em que o povo for habituado a resolver seus problemas
com sua própria iniciativa, em vez de deixar a solução a cargo do
governo, os seus desejos se voltarão para a rejeição da tirania, em vez
de se voltarem para a prática de tiranizar; ao contrário, na proporção
em que toda a iniciativa e a direção real residirem no governo, e os
indivíduos habitualmente se sentem e agem como tutelados perpétuos
do governo, as instituições populares não desenvolvem neles o desejo
de liberdade, mas um apetite desmedido por posição e poder — des-
viando a inteligência e a iniciativa do país da sua atividade primordial
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para uma mísera concorrência pelas recompensas egoístas e pelas mes-
quinhas vaidades burocráticas.

§ 7. Expusemos acima as razões principais, de caráter geral, que
militam no sentido de se restringir ao mínimo a intervenção da auto-
ridade pública na vida da comunidade; e poucos contestarão que essas
razões são mais do que suficientes para descarregar, em cada caso, o
ônus de argumentar com vigor não sobre aqueles que resistem à in-
terferência governamental, mas sobre aqueles que a enaltecem. Em
suma, o laisser-faire deve ser a prática geral; qualquer desvio dessa
prática é um mal certo, a menos que isso seja exigido em função de
algum bem ingente.

As épocas futuras provavelmente terão dificuldade em acreditar
até que ponto essa máxima foi até hoje infringida pelos governos, mesmo
nos casos nos quais ela é aplicável com mais evidência. Podemos formar
uma idéia disso pela descrição que o sr. Dunoyer130 faz das restrições
impostas às operações manufatureiras sob o antigo governo da França,
pelo espírito da intromissão e de regulamentação das leis.

“O Estado exercia sobre a atividade manufatureira a jurisdição
mais ilimitada e arbitrária. Dispunha sem escrúpulos dos recursos
dos manufatores; decidia a quem se devia permitir trabalhar, o
que cada um podia fazer, que matérias-primas deviam ser utili-
zadas, que processos tinham que ser adotados, que conformação
se devia dar aos produtos. Para fazer melhor não bastava fazer
bem, era preciso fazer conforme as normas. Todos conhecem a
lei de 1670, que prescrevia que se apreendessem e pregassem
no pelourinho, juntamente com os nomes dos fabricantes, mer-
cadorias não conformes às regras, e, repetindo-se uma segunda
vez a infração, mandavam que também os manufatores fossem
presos. Tinha-se que atender às prescrições da lei, e não ao gosto
dos consumidores. Estavam encarregados da execução dessas leis
legiões de inspetores, comissários, controladores, jurados e guar-
das. Quebravam-se máquinas, queimavam-se produtos, quando
não eram conformes às regras; condenavam-se aperfeiçoamentos
multavam-se inventores. Havia conjuntos de regras diferentes
para mercadorias destinadas ao consumo interno e para as des-
tinadas à exportação. Um artesão não podia escolher o lugar em
que quisesse estabelecer-se, nem podia trabalhar em todas as
estações, nem para todos os clientes. Existe um decreto, datado
de 30 de março de 1700, que limita a dezoito cidades o número
de localidades em que se podiam tecer meias. Um decreto de 18
de junho de 1723 impõe aos manufatores de Rouen suspender
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seus trabalhos de 1º de julho até 15 de setembro, a fim de facilitar
a colheita. Luís XIV, quando pretendeu construir a colunata do
Louvre, proibiu todas as pessoas privadas de empregarem tra-
balhadores sem sua permissão, sob uma multa de 10 mil libras
francesas, e proibiu aos trabalhadores de trabalharem para pes-
soas privadas, sob pena de prisão para a primeira infração, e de
trabalhos forçados para a segunda.”

Que estes e outros regulamentos similares não eram letra morta
e que a intromissão oficial e vexatória do Estado se prolongou até a
Revolução Francesa, testemunha-o Roland, o ministro girondino:131

“Vi — diz ele — cortarem em pedaços e destruírem comple-
tamente oitenta, noventa, cem peças de fazenda, de algodão ou
de lã. Testemunhei cenas semelhantes cada semana, durante
anos. Vi confiscarem produtos manufaturados, vi aplicarem pe-
sadas multas aos manufatores; algumas peças manufaturadas
eram queimadas em lugares públicos, e nas horas de mercado;
outras eram afixadas ao pelourinho, com o nome do manufator
inscrito nelas, sendo que o próprio manufator era ameaçado com
o pelourinho, em caso de segunda infração. Tudo isso acontecia
sob as minhas vistas, em Rouen, em obediência a regulamentos
ou ordens ministeriais vigentes. Qual era o crime que merecia
uma punição tão cruel? Alguns defeitos nos materiais emprega-
dos, ou na estrutura do manufaturado, ou mesmo em alguns dos
fios da medidura.

“Com freqüência vi manufatores serem visitados por um bando
de subordinados que espalhavam a confusão entre todos, nos seus
estabelecimentos, espalhavam terror entre suas famílias, arran-
cavam os tecidos dos caixilhos, arrancavam o tecido medido dos
teares, e os levavam como provas da infração; os manufatores
eram intimados e condenados, suas mercadorias eram confisca-
das; cópias da sentença de confisco eram afixadas em cada lo-
gradouro público; a fortuna, a reputação, o crédito, perdia-se e
destruía-se tudo. E em troca de que infração? Porque haviam
feito de estambre uma espécie de tecido chamado shag, como
aquele que os ingleses costumavam manufaturar, e até vender
na França, enquanto as normas francesas estabeleciam que esse
tipo de tecido fosse feito de mohair. Vi tratarem da mesma forma
a outros manufatores, por terem feito chamalotes de uma largura
específica, usada na Inglaterra e na Alemanha, que eram muito
procurados na Espanha, Portugal e outros países, e em várias
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regiões da França, enquanto as normas francesas prescreviam
outras larguras para chamalotes”.

Foi-se o tempo em que se tentariam, mesmo no país menos evo-
luído da comunidade de nações da Europa, aplicações como essas do
princípio do “governo paternal”. Em casos como os citados, têm validade
todas as objeções gerais que militam contra a interferência governa-
mental, e várias delas são válidas quase no grau máximo. Entretanto,
precisamos agora passar para a segunda parte da nossa tarefa e voltar
nossa atenção para casos em que estão totalmente ausentes algumas
dessas objeções gerais, enquanto aquelas das quais nunca é possível
livrar-se de todo são superadas por considerações contrárias, de im-
portância ainda maior.

Observamos que, como regra geral, as coisas na vida são mais
bem-feitas quando se deixa liberdade de ação àqueles que têm um
interesse imediato envolvido, sem controle por parte da lei ou da in-
tromissão de algum funcionário público. As pessoas ou algumas das
pessoas que executam o trabalho têm probabilidade de julgar melhor
do que o governo, sobre a maneira ou os meios de se atingir o objetivo
específico visado. Mesmo supondo — o que não é muito provável —
que o governo conseguiu o melhor conhecimento que tivesse sido ad-
quirido até determinado tempo pelas pessoas mais qualificadas na res-
pectiva ocupação, mesmo então os indivíduos têm um interesse tão
mais forte e mais direto no resultado, que há muito mais probabilidade
de aperfeiçoar os meios, se isso se deixar à livre escolha deles. Mas,
se é verdade que o trabalhador é geralmente quem melhores condições
tem para escolher os meios, poder-se-á porventura afirmar, com a mes-
ma universalidade, que o consumidor, ou a pessoa servida, é o juiz
mais competente sobre o fim a atingir? Estará o comprador sempre
qualificado para fazer um julgamento sobre a mercadoria? Se a resposta
for negativa, se aplica ao caso a presunção a favor da concorrência do
mercado; e caso se tratar de uma mercadoria cuja qualidade apresenta
muito interesse para a sociedade, a balança das vantagens pode pender
a favor de algum modo e grau de intervenção por parte dos represen-
tantes autorizados do interesse coletivo do Estado.

§ 8. Ora, a proposição de que o consumidor é um juiz competente
sobre a mercadoria só pode ser admitida com numerosas reservas e
exceções. Ele geralmente é o melhor árbitro (embora mesmo isto não
seja verdade em todos os casos) sobre os objetos materiais produzidos
para seu uso. Estes se destinam a atender a alguma necessidade física,
ou a gratificar algum gosto ou inclinação, e com respeito a esses desejos
ou inclinações o único juiz é a pessoa que os sente; ou então, esses
objetos materiais são os meios e utensílios específicos de alguma ocu-
pação, para uso das pessoas que a exercem, e nesse caso se pode pre-
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sumir que tais pessoas são os árbitros a respeito das coisas necessárias
em sua própria ocupação habitual. Há, porém, outras coisas cujo valor
de maneira alguma pode ser testado pela demanda do mercado: coisas
cuja utilidade não consiste em atender a inclinação, nem em servir
aos usos diários da vida, e cuja falta é menos sentida exatamente onde
a necessidade é maior. Isso é particularmente verdade quanto àquelas
coisas que são úteis sobretudo como meios que tendem a melhorar o
caráter dos seres humanos. As pessoas incultas não podem ser juízes
competentes em questões relativas à sua cultura. Os que mais precisam
crescer em sabedoria e melhorar moralmente via de regra são os que
menos o desejam, e, se o desejassem, seriam incapazes de encontrar
com suas próprias luzes o caminho para chegar a isso. Acontecerá
continuamente, no sistema de iniciativa voluntária, que, pelo fato de
o fim não ser desejado, não se criarão sequer os meios para atingi-lo,
ou que, pelo fato de as pessoas que precisam de aperfeiçoamento terem
uma concepção imperfeita ou totalmente errônea sobre aquilo de que
necessitam, a oferta despertada pela demanda do mercado de maneira
alguma será aquela de que realmente se precisa. Ora, qualquer governo
bem-intencionado e razoavelmente civilizado pode pensar sem presun-
ção, que possui ou deveria possuir um grau de conhecimento acima
da média da comunidade que governa, e que portanto deveria ser capaz
de oferecer ao povo educação e instrução melhores do que as exigidas
espontaneamente pela maior parte da população. A educação, portanto,
é uma dessas coisas que é admissível, em princípio, ao governo ter
que proporcionar ao povo. Trata-se de um caso ao qual não se aplicam
necessária e universalmente as razões do princípio da não-interferência.132
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consideração que o sr. Dunoyer parece não ter levado em conta é que instituições e maneiras



No tocante à educação elementar, penso que a exceção às regras
com uns pode, justificadamente, ir ainda mais longe. Há certos ele-
mentos primários e certos meios de conhecimento, que é altamente
desejável sejam adquiridos durante a infância por todos os seres hu-
manos incorporados à comunidade. Se os pais dessas crianças, ou aque-
les de quem dependem, tiverem condições de conseguir essa instrução
para elas, e deixam de fazê-lo, faltam a um duplo dever: em relação
às próprias crianças e em relação aos membros da comunidade em
geral, que estão todos sujeitos a sofrer seriamente em conseqüência
da ignorância e da falta de educação de seus concidadãos. É, pois, um
exercício legítimo dos poderes do governo impor aos pais a obrigação
legal de dar instrução elementar aos filhos. Ora, isso não pode ser
feito adequadamente sem adotar medidas para assegurar que tal ins-
trução seja sempre acessível às crianças, quer gratuitamente, quer
com uma despesa insignificante.

Sem dúvida, pode-se objetar que a educação dos filhos é uma
dessas despesas que os pais, mesmo em se tratando da classe traba-
lhadora, devem pagar — que é desejável sentirem que cabe a eles o
dever de prover com seus próprios recursos ao cumprimento de suas
obrigações, e que, dando educação à custa de outros, da mesma forma
que dando a subsistência, baixa proporcionalmente o necessário padrão
de salários, enfraquecendo-se na mesma medida as molas da iniciativa
e do autocontrole. Na melhor das hipóteses, esse argumento só poderia
ser válido se a questão fosse a de introduzir uma provisão pública em
lugar daquilo que indivíduos, do contrário, fariam eles mesmos, se
todos os pais pertencentes à classe trabalhadora reconhecessem e pra-
ticassem o dever de assegurar instrução a seus filhos às próprias custas.
Mas, na medida em que os pais não cumprem esse dever, e não incluem
a educação entre aquelas despesas necessárias que devem ser pagas
com seus salários, a taxa geral de salários não é suficientemente alta
para cobrir tais despesas, devendo estas serem pagas com alguma outra
fonte. Esse não é um dos casos em que a oferta de ajuda perpetua
aquela situação que faz com que a ajuda seja necessária. A instrução,
quando é realmente tal, não enfraquece as faculdades ativas, mas as
reforça e amplia; de qualquer maneira que seja adquirida essa instru-
ção, seu efeito sobre a mente é favorável ao espírito de autonomia: e
quando, se não for gratuitamente, essa instrução não ocorrer de forma
alguma, a ajuda nesse caso tem tendência oposta àquilo que em tantos
outros casos a torna objetável; é ajuda para daí em diante se poder
agir sem necessidade de ajuda.
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de ensinar que nunca se conseguem popularizar o suficiente para pagar com lucro, os
gastos com elas incorridos podem ter um valor inestimável para a multidão, por se dar
uma educação da melhor qualidade a uns poucos, e por se manter a sucessão perpétua de
inteligências superiores, por meio das quais o conhecimento progride, e a comunidade toda
progride em civilização.



Na Inglaterra, e na maioria dos países europeus, a instrução
elementar não pode ser plenamente paga com o salário comum da
mão-de-obra não qualificada, e se pudesse, não o seria. Por conseguinte,
a alternativa não é entre a ação lucrativa governamental e a privada,
mas entre uma provisão dada pelo governo e a caridade voluntária:
entre a interferência do governo e a interferência da parte de associa-
ções de indivíduos, que subscrevem seu próprio dinheiro em prol dessa
finalidade, como as duas grandes Sociedades Escolares. Naturalmente,
não é desejável que se faça com fundos provenientes de impostos com-
pulsórios uma coisa que já é suficientemente bem-feita pela liberalidade
individual. Até que ponto esse é o caso da instrução escolar, é uma
questão de fato, em cada exemplo específico. A educação dada neste
país com base na contribuição voluntária tem sido tão debatida ulti-
mamente, que é supérfluo neste contexto criticá-la com minúcia; limi-
tar-me-ei a expressar minha convicção de que, mesmo em termos quan-
titativos, ela é — e provavelmente permanecerá — totalmente insufi-
ciente, ao passo que, quanto à qualidade, ainda que se note leve ten-
dência a melhorar, ela nunca é boa, a não ser em virtude de algum
acaso, e em geral é tão má, que não passa muito de uma educação
puramente nominal. Considero, pois, dever do governo sanar essa la-
cuna, dando apoio financeiro às escolas primárias, para torná-las aces-
síveis a todos os filhos de pais pobres, não pagando os pais nada, ou
então uma quantia irrisória.

Sobre uma coisa cabe insistir com vigor: que o governo não deve
reclamar monopólio para a educação que fornece, quer nos níveis mais
baixos, quer nos mais elevados; ele não deve exercer nem autoridade nem
influência para induzir as pessoas a recorrerem a seus professores, de
preferência a outros, e não deve dar vantagens especiais àqueles que se
formaram nas suas escolas. Embora os professores do governo provavel-
mente sejam superiores à média dos professores da rede particular, não
terão todo conhecimento e sagacidade que se encontram em todos os pro-
fessores da rede particular, tomados em conjunto, e é desejável deixar
abertos tantos caminhos quanto for possível, para atingir o fim que se
deseja. Não é tolerável que um governo, de direito ou de fato, tenha
controle total sobre a educação do povo. Possuir tal controle e exercê-lo
efetivamente é despotismo. Um governo que puder moldar as opiniões e
os sentimentos do povo, desde a adolescência, pode fazer com ele o que
bem entender. Ainda que, portanto, o governo possa, e em muitos casos
deva, criar escolas e colégios, não deve nem obrigar nem aliciar ninguém
a freqüentá-los; tampouco é admissível fazer depender em qualquer grau
de autorização governamental o direito de os indivíduos criarem estabe-
lecimentos de ensino que concorram com os do Estado. Seria justificável
exigir de todos que tenham instrução em certas coisas, mas não pres-
crever como e de quem devem obtê-la.
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§ 9. Em matéria de educação, a intervenção do governo é justi-
ficável, porque não se trata de um caso em que o interesse e o discer-
nimento do consumidor oferecem garantia suficiente para o bem da
comunidade. Consideremos agora outra categoria de casos na qual nin-
guém está na condição de consumidor, e o interesse e o discernimento
em que se deve basear a decisão são os do próprio agente como acontece
na condução de qualquer negócio no qual a própria pessoa é a única
interessada, ou quando a pessoa assume algum contrato ou compro-
misso ao qual a ela própria se obriga.

O fundamento do princípio prático da não-interferência deve aqui
ser o seguinte: a maioria das pessoas tem uma visão mais precisa e
mais inteligente de seu próprio interesse, e dos meios para atender a
esse interesse, do que a que possa ser prescrita a elas por uma lei
geral, ou a que possa ser apontada em um caso específico por um
funcionário público. Essa máxima é incontestavelmente válida como
norma geral; contudo, não é difícil perceber algumas exceções muito
amplas e importantes a tal princípio. Essas exceções podem enqua-
drar-se em vários itens.

Primeiro: o indivíduo que acredita ser o melhor juiz acerca de
seus próprios interesses pode ser incapaz de julgar ou de agir por si
mesmo: pode ser um lunático, um idiota, uma criança; ou então embora
não seja totalmente incapaz, pode ser ainda jovem demais e não ter
amadurecido para a faculdade de discernir. Nesse caso falha comple-
tamente o fundamento do princípio do laisser-faire. A pessoa mais in-
teressada não é, no caso, o melhor juiz na matéria, não é nem mesmo
um juiz capaz de julgar. Pessoas dementes em toda parte são consi-
deradas como sujeitos adequados para cuidados do Estado.133 No caso
de crianças e adolescentes é comum afirmar que, embora não possam
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133 A prática do Direito inglês com respeito aos dementes, em especial no ponto importantíssimo
da demonstração da demência, exige reforma urgentíssima. Atualmente, nenhuma pessoa
cuja propriedade seja digna de ser cobiçada, e cujos parentes mais próximos sejam ines-
crupulosos, ou então estejam em más relações com ela, está segura contra um atestado de
demência. A instância de pessoas que tirariam proveito do fato de o dono da propriedade
ser declarado demente, é possível constituir um júri e efetuar uma investigação à custa
da propriedade, investigação esta na qual todas as peculiaridades individuais da pessoa
em questão com todos os acréscimos feitos pelo compadre mentiroso de empregados servis,
são comunicadas a doze lojistas crédulos e mesquinhos, que são ignorantes em tudo, afora
o que se refere à sua própria classe, e que consideram todo traço de individualidade de
caráter ou de gosto como excentricidade, e toda excentricidade como insanidade ou como
perversidade. Se esse “sábio” tribunal emitir o veredicto desejado, a propriedade talvez
acabe sendo passada às últimas pessoas às quais o verdadeiro proprietário teria desejado
ou admitido passá-las. Alguns exemplos recentes desse tipo de investigação têm representado
um escândalo para a administração judiciária. Quaisquer que sejam as outras mudanças
que se possam fazer nesse setor da legislação, ao menos duas são imperiosas: primeiro,
que, como em todos os outros processos judiciais, as despesas não devam ser pagas pela
pessoa sob investigação, mas pelos que promovem a investigação, sendo-lhes reembolsados
os custos, em caso de êxito: segundo, que a propriedade de uma pessoa declarada demente
em caso algum seja passada a herdeiros enquanto viver o proprietário, devendo ser admi-
nistrada por um oficial do Estado até a morte deste ou até a recuperação do mesmo.



julgar por si mesmos, têm seus pais ou outros parentes para julgarem
por eles. Mas isso faz com que a questão passe a outra categoria; já
não será uma questão se o governo deve interferir nos indivíduos para
dirigir sua própria conduta e interesses, mas se o governo deve dar
absolutamente a indivíduos o poder de dirigir a conduta e os interesses
de outra pessoa. O poder dos pais é tão suscetível de abuso quanto
qualquer outro poder, e de fato é constantemente objeto de abuso. Se
as leis não conseguem impedir que os pais tratem seus filhos com
brutalidade, e mesmo os matem, muito menos se deve presumir que
os pais nunca sacrificarão os interesses dos filhos, de maneira mais
comum e menos revoltante, ao seu egoísmo e à sua ignorância. Tudo
aquilo que visivelmente os pais devem fazer ou deixar de fazer no
interesse dos filhos a lei pode, se tiver condições, obrigá-los a fazer ou
deixar de fazer, e geralmente tem a obrigação de fazer isso. Tomemos
um exemplo do âmbito específico da Economia Política: é justo que as
crianças e pessoas que ainda não atingiram a idade do discernimento
sejam protegidas contra a obrigação de trabalharem em excesso — no
âmbito que puder ser supervisionado pelo Estado. Não se deve permi-
tir-lhes trabalhar um número excessivo de horas por dia ou executar
serviços que vão além de sua capacidade, pois se isso lhes for permitido,
sempre poderão ser obrigados a fazê-lo. Liberdade de contrato, no caso
de crianças, não é outra coisa senão sinônimo de liberdade de coação.
Também a educação — a melhor que nas circunstâncias puderem re-
ceber — não é uma coisa que os pais ou os parentes têm o direito de
negar aos filhos, por indiferença, rivalidade ou avareza.

As razões em prol da intervenção legal a favor das crianças apli-
cam-se, com não menos força, ao caso desses escravos e vítimas infelizes
da parcela mais brutal da humanidade, os animais irracionais. É em
virtude do mais grosseiro equívoco sobre os princípios da liberdade
que se tem considerado como interferência governamental ilegítima o
fato de a lei inflingir punição exemplar à crueldade praticada com
estas criaturas indefesas — como se isso fosse uma interferência na
vida familiar. A vida familiar de tiranos familiares é uma das coisas
em que é mais imperioso a lei interferir; deve-se deplorar que escrúpulos
metafísicos no tocante à natureza e à fonte da autoridade do governo
induzam muitos defensores entusiastas das leis contra a crueldade em
relação aos animais a procurar uma justificação dessas leis nas con-
seqüências acidentais que, caso se tolerassem tais hábitos ferozes, ad-
viriam para os interesses humanos, em vez de justificar tais leis com
base no respeito devido aos animais como tais. Os atentados que seria
dever de um ser humano, dotado de necessária força física, impedir
pela força, se o atentado fosse cometido na sua presença, esse mesmo
abuso cabe à sociedade em geral reprimir, com o mesmo grau de ob-
rigatoriedade. As leis inglesas vigentes nessa matéria falham sobretudo
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por limitarem a pena, mesmo nos casos mais graves, a um máximo
insignificante, que muitas vezes é puramente nominal.

Entre os membros da comunidade cuja liberdade de contrato deve
ser controlada pelo Parlamento, a bem da proteção dos respectivos,
em razão (como se diz) de sua posição de dependência, propõe-se com
freqüência incluir as mulheres; e com efeito, nas Leis para as Manu-
faturas vigentes, o trabalho delas, juntamente com o de pessoas jovens,
foi colocado sob restrições especiais. No entanto, o fato de se enquadrar
na mesma categoria mulheres e crianças, para esta e outras finalidades,
parece-me ser algo indefensável em princípio e também algo pernicioso
na prática. Os filhos abaixo de determinada idade não têm capacidade
de julgar ou de agir por si mesmos; até a uma idade consideravelmente
maior, são inevitavelmente incapazes, em grau maior ou menor, de
agir com autonomia; ao contrário, as mulheres são tão capazes quanto
os homens para avaliar e conduzir seus próprios interesses, e a única
coisa que as impede de fazê-lo provém da injustiça da sua atual posição
social. Quando a lei dispõe que tudo o que a mulher adquire é pro-
priedade do marido, e ao mesmo tempo, por obrigá-la a viver com ele,
a força, a submeter-se a qualquer tipo de tirania moral e até física
que o marido queira infligir-lhe há certo fundamento para considerar
todo ato praticado por ela como um ato praticado sob coação; mas o
grande erro dos reformadores e filantropistas do nosso tempo consiste
em criticar as conseqüências de um poder injusto, em vez de reparar
a injustiça como tal. Se as mulheres tivessem, em relação à sua pessoa
e a seu patrimônio ou ao que adquirem, um controle tão absoluto como
os homens, não se pleitearia mais a necessidade de limitar as horas
em que trabalhariam para si mesmas, a fim de poderem dispor de
tempo para trabalhar para seu marido, naquilo que os defensores da
restrição denominam o lar dele. As mulheres empregadas em fábricas
são as únicas mulheres de condição operária cuja posição não é de
escravas ou servas — precisamente porque não podem ser obrigadas
com facilidade a trabalhar e ganhar salário em fábricas contra sua
vontade. Ao contrário, para melhorar a condição das mulheres, dever-
se-ia ter por objetivo dar-lhes o mais pronto acesso à ocupação industrial
independente, em vez de fechar-lhes, totalmente ou em parte, o acesso
que já lhes está franqueado.

§ 10. Uma segunda exceção à doutrina de que os indivíduos são
os melhores árbitros de seus próprios interesses ocorre quando um
indivíduo tenta decidir hoje, em caráter irrevogável aquilo que será
melhor para seus interesses em alguma data futura e remota. A pre-
sunção a favor do julgamento individual só é legítima quando o jul-
gamento se funda na experiência pessoal efetiva, e sobretudo na ex-
periência pessoal que se tem no momento — e não quando esse jul-
gamento é feito antes de se possuir a experiência, e não se permite
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poder alterá-lo, mesmo depois que a experiência o tenha condenado.
Quando pessoas se obrigaram por um contrato não apenas a fazer
alguma coisa, mas a continuar a fazer uma coisa para sempre, ou por
um período longo, sem terem direito algum de revogar o compromisso,
não existe a presunção de que a perseverança delas nessa conduta, ao
contrário deporia em favor do caráter vantajoso desse compromisso
para elas; por outro lado, geralmente é quase nula qualquer presunção
desse gênero que se possa fundar no fato de as pessoas terem assumido
voluntariamente o contrato, talvez em uma idade jovem, e sem terem
conhecimento real daquilo que estavam empreendendo. O princípio prá-
tico de não interferir na liberdade de fazer contratos não é aplicável,
a não ser com grandes limitações, no caso de compromissos assumidos
para a vida toda, e a lei deve ser extremamente ciosa com tais com-
promissos: ela deve recusar-se a sancionar tais contratos, quando as
obrigações que estes impõem são tais, que a parte contratante não
possa ser um juiz competente na matéria: e se a lei eventualmente
sancionar tais contratos, deve adotar todas as garantias possíveis para
que eles sejam feitos com previsão e deliberação, e, em compensação,
por não permitir às próprias partes revogarem o seu compromisso, a
própria lei deve declará-las isentas do compromisso, no momento em
que se aduzirem razões suficientes perante uma autoridade imparcial.
Essas considerações aplicam-se, em grau eminente, ao casamento, o
mais importante de todos os casos de compromisso para a vida toda.

§ 11. A terceira exceção que mencionarei à doutrina de que o
governo não tem condições de conduzir os negócios dos indivíduos tão
bem quanto eles mesmos relaciona-se com a grande categoria de casos
em que os indivíduos só podem administrar o negócio por meio de
terceiros, e nos quais a assim chamada administração privada dificil-
mente tem, na realidade, mais direito de ser chamada de administração
feita pelas pessoas interessadas do que a administração feita por um
funcionário público. Tudo aquilo que se deixado à ação espontânea só
puder ser feito por sociedades por ações muitas vezes será feito tão
bem, e às vezes é feito até melhor pelo Estado, no que diz respeito ao
serviço efetivo. Sem dúvida, a administração governamental prover-
bialmente é abusiva, descuidada e ineficiente, mas isso tem em geral
acontecido também com a administração feita por sociedades por ações.
É verdade que os diretores de tais sociedades sempre são acionistas;
mas também os membros de um governo são invariavelmente pagadores
de impostos, e no caso de diretores, tanto quanto no caso de governos,
a sua participação proporcional nos lucros de uma boa administração
é igual ao interesse que possivelmente tenham na má administração,
mesmo sem reconhecer a vantagem de sua tranqüilidade. Poder-se-ia
objetar que os acionistas, em seu caráter coletivo, exercem certo controle
sobre os diretores, e quase sempre têm poder pleno para demiti-los.
Na prática porém, constata-se que é tão grande a dificuldade de exercer
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esse direito, que ele dificilmente é alguma vez exercido, a não ser em
casos de ineficiência tão flagrante ou, ao menos, de administração tão
malsucedida, que geralmente também produziria a demissão de admi-
nistradores nomeados pelo governo. Contra a garantia altamente pre-
cária oferecida por assembléias de acionistas, bem como pela inspeção
e sindicâncias individuais dos mesmos, pode-se colocar a maior publi-
cidade, bem como a discussão e os comentários mais ativos que se
esperam em países livres com respeito às coisas nas quais o governo
geral participa. Portanto, as falhas da administração governamental
não parecem ser necessariamente muito maiores — se é que são ne-
cessariamente maiores — do que as de uma administração feita por
diretores de sociedades por ações.

As razões verdadeiras para deixar que as associações voluntárias
façam tudo aquilo que têm capacidade de fazer existiriam, com força
igual, se fosse certo que o trabalho como tal seria feito tão bem ou
melhor por funcionários do governo. Essas razões já foram apontadas:
o abuso de sobrecarregar os executivos principais do governo, exigindo
que estes desviem a atenção de obrigações que só eles podem cumprir
e se voltem para metas que poderiam ser atingidas suficientemente
bem sem eles; além disso, o perigo de inflacionar desnecessariamente
o poder direto e a influência indireta do governo, e de multiplicar as
ocasiões de conflito entre os seus funcionários e os cidadãos privados,
bem como a inconveniência de concentrar em uma burocracia toda
habilidade e experiência na administração de grandes interesses, e todo
o poder de ação organizado que existe na comunidade — uma prática
que mantém os cidadãos em uma relação com o governo semelhante àquela
que existe entre crianças e seus tutores e que representa uma causa
primordial daquela capacidade menor para a vida política que até hoje
tem caracterizado os países de governo centralizado do continente europeu,
tenham eles ou não as formas de governos representativos.134

Embora, porém, por essas razões, a maior parte das coisas que
apresentam probabilidade de serem razoavelmente executadas por as-
sociações voluntárias devam, em geral, ser deixadas a estas, disso não
segue que o governo deva deixar de exercer qualquer controle sobre a
maneira como essas associações executam seu trabalho. Há muitos
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134 Pode-se encontrar um exemplo paralelo na falta de gosto pela política, e na ausência de
espírito público, que no atual estágio da sociedade caracterizam as mulheres como classe,
fatos estes que muitas vezes são sentidos e lamentados por reformadores políticos, mas
sem que isso os disponha a reconhecer ou os faça desejarem eliminar sua causa. Esses
fatos provêm obviamente de as mulheres serem ensinadas, tanto pelas instituições como
por toda a sua educação, a se considerarem totalmente alheias à política. Em toda parte
onde as mulheres tiveram posição na política, demonstraram tanto interesse pela matéria,
e tanta aptidão para a política, conforme o espírito de seu tempo, quanto os homens dos
quais foram contemporâneas: por exemplo, naquele período da História em que Isabel de
Castela e Elizabeth da Inglaterra foram não exceções raras, mas simplesmente exemplos
brilhantes de um espírito e de uma capacidade muito difundidos entre as mulheres de
elevada posição e cultura na Europa.



casos em que o órgão que executa um serviço — de qualquer natureza
que seja o órgão — com certeza é virtualmente único, devido à natureza
do caso, e assim sendo é inevitável que surja um monopólio prático,
com todo o poder que este tem de onerar a comunidade. Já adverti
mais de uma vez para o caso das companhias fornecedoras de gás e
água, entre as quais, embora haja liberdade total de concorrer, na
realidade não ocorre nenhuma concorrência, e na prática se constata
que essas companhias são até mais irresponsáveis do que o governo,
e mais inatingíveis por queixas individuais, do que o próprio governo.
No caso, existem os gastos característicos da pluralidade de órgãos,
mas sem as vantagens inerentes a essa pluralidade, e o que se cobra
por serviços indispensáveis à população representa, substancialmente,
uma taxação tão compulsória quanto a imposta por lei do governo;
poucos são os moradores que fazem alguma distinção entre sua “taxa
de água” e os outros impostos e taxas locais que têm de pagar. No
caso desses serviços específicos — bem como nos de pavimentação e
limpeza das ruas — predominam as razões a favor da execução deles
não certamente pelo governo geral do Estado, mas pelas autoridades
municipais da cidade, e a favor de os gastos serem pagos com uma
taxa local, como atualmente acontece. Entretanto, nos diversos casos
análogos que é melhor entregar à iniciativa voluntária, a comunidade
precisa de alguma outra garantia, além do interesse dos administra-
dores para assegurar a boa execução do serviço, e cabe ao governo
impor condições razoáveis para assegurar o bem da comunidade, ou
então reter um poder tal sobre a matéria, que os lucros advindos do
monopólio, no mínimo, sejam creditados à comunidade. Isso aplica-se
ao caso de uma estrada, um canal, ou uma ferrovia. Estes são sempre,
em grande parte, praticamente monopólios, e o governo que outorga
tal monopólio, sem reservas, a uma companhia particular faz mais ou
menos o mesmo que faria permitindo a um indivíduo ou a uma asso-
ciação impor as taxas que quiser, em seu próprio benefício, sobre todo
o malte produzido no país, ou sobre todo o algodão importado pelo
país. Outorgar uma concessão por tempo limitado é geralmente justi-
ficável, com base no mesmo princípio que justifica as patentes conce-
didas a invenções; contudo, o Estado deve reservar-se a reversão da
propriedade de tais obras públicas, ou então deve manter e exercer
livremente o direito de fixar um teto máximo para taxas e encargos
e de alterar periodicamente esse máximo. Talvez seja necessário ob-
servar que o Estado pode ser o proprietário de canais ou ferrovias,
sem que ele mesmo os opere, e que quase sempre será melhor que
tais serviços sejam operados por uma companhia à qual o Estado ar-
renda a ferrovia ou o canal por período limitado.

§ 12. Há um quarto caso de exceção para o qual solicito atenção
especial, pois é um caso que, em meu entender, ainda não despertou
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a atenção dos economistas políticos. Há assuntos nos quais a interfe-
rência da lei é necessária, não para revogar o julgamento dos indivíduos
no tocante a seu próprio interesse, mas para dar efeito a esse julga-
mento, já que os indivíduos não têm condições de fazê-lo, a não ser
mediante ação conjunta, ação esta que, por sua vez, só pode ser eficaz
se receber validade e sanção da lei. A título de ilustração, e sem querer
emitir um juízo antecipado sobre esse particular, chamo a atenção
para o problema da redução das horas de trabalho. Suponhamos — e
podemos fazer tal suposição, seja ela verdadeira ou não — que uma
redução geral das horas de trabalho em fábrica, digamos de dez para
nove, fosse vantajosa para os operários — que estes passassem a receber
por nove horas de trabalho o mesmo ou aproximadamente o mesmo
salário que recebem por dez. Alguém poderia ponderar: se o resultado
fosse esse, e se os operários em geral estivessem convencidos disso,
essa redução seria adotada espontaneamente. Respondo que ela não
será adotada a não ser que os trabalhadores, em conjunto, se unam
e se comprometam uns com os outros a adotar essa medida. Um tra-
balhador que se recusasse a trabalhar mais do que nove horas, enquanto
houvesse outros que trabalhassem dez, não encontraria emprego, ou,
se aceito como empregado teria que submeter-se a perder 1/10 de seu
salário. Portanto, por mais convencido que ele possa estar de que é
interesse da categoria trabalhar menos, contraria seu próprio interesse
dar o exemplo, a menos que esteja bem certo de que todos ou a maioria
dos outros seguirão seu exemplo. Suponhamos, porém, uma concor-
dância geral da classe inteira: será que isso não poderia realizar-se
sem a sanção da lei? Não, a menos que a decisão fosse apoiada pela
opinião pública, com força praticamente igual à de uma lei. Com efeito,
por mais benéfica que possa ser a observância dessa norma para a
classe coletivamente, o interesse imediato de cada indivíduo seria no
sentido de violá-la, e quanto mais numerosos fossem os que aderissem
à norma, tanto mais sairiam ganhando os indivíduos que não seguissem
a norma. Se quase todos se limitassem a trabalhar nove horas todos
os que optassem por trabalhar dez horas ganhariam todas as vantagens
da restrição da limitação de horas, além do lucro derivante do fato de
infringir essa limitação: ganhariam salário de dez horas por nove horas
de trabalho, e além disso o salário de uma hora. Concedo que, se
grande parte aderisse às nove horas, não haveria prejuízo algum: o
benefício estaria assegurado, no essencial, à classe, ao passo que os
indivíduos que desejassem trabalhar mais e ganhar mais teriam opor-
tunidade de fazê-lo. Essa seria certamente a situação a desejar; e na
hipótese de poder ocorrer uma redução de horas sem nenhuma redução
de salário e sem eliminar a respectiva mercadoria de algum de seus
mercados — o que, em cada caso específico, é uma questão de fato, e
não de princípio —, a maneira mais desejável de se obter esse efeito
seria pela mudança tranqüila no costume geral da profissão: o horário
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reduzido se tornaria, por opção espontânea, a prática geral, mas res-
peitando-se a plena liberdade daqueles que optassem por se manter
fiéis ao horário mais longo. Provavelmente, porém, seriam tantos os
que prefeririam manter o horário de dez horas, em condições melhores,
que não se conseguiria manter como prática geral a redução de horas;
o que alguns teriam feito por opção, outros logo seriam obrigados a
fazer por necessidade, e os que haviam optado pelo horário longo para
ganhar salário mais alto, ao final seriam forçados a trabalhar dez
horas pelo mesmo salário que antes se pagava por dez horas de trabalho.
Na suposição, portanto, de que fosse realmente interesse de cada um
trabalhar apenas nove horas, se pudesse ter a certeza de que todos
os demais fariam o mesmo, não poderia haver outro meio de se atingir
esse objetivo senão transformando seu suposto acordo mútuo em um
compromisso sob pena de punição, consentindo que esse compromisso
fosse reforçado pela lei. Não estou expressando nenhuma opinião a
favor da medida, que nunca foi exigida neste país, e que eu, pessoal-
mente, com certeza não recomendaria, nas circunstâncias atuais; mas
o exemplo serve para ilustrar a maneira como certas categorias de
pessoas podem necessitar da ajuda da lei, para dar efeito à sua opinião
coletiva deliberada no tocante ao seu próprio interesse, oferecendo a
lei a cada indivíduo uma garantia de que seus concorrentes adotariam a
mesma medida, sem o que ele mesmo não pode adotá-la com segurança.

Outro exemplo do mesmo princípio, nós o temos no assim chamado
sistema de colonização Wakefield. Esse sistema baseia-se no importante
princípio de que o grau de produtividade da terra e da mão-de-obra
depende do fato de haver uma proporção devida entre os dois itens;
no princípio de que, se algumas pessoas, em um país recém-fundado,
tentarem apropriar-se de uma área grande, ou se cada trabalhador se
tornar, cedo demais, um ocupante e cultivador de terra, há perda de
força produtiva, e grande retardamento do progresso da colônia, em
riqueza e civilização; que, não obstante isso, o instinto (assim se pode
denominá-lo, praticamente) de apropriação e os sentimentos que em
países velhos se associam à propriedade fundiária induzem quase todo
emigrante a tomar posse de uma área de terra tão grande quanto
conseguir adquirir, e cada trabalhador a transformar-se logo em um
proprietário, cultivando sua própria terra apenas com a ajuda de sua
família. Caso se pudesse restringir até certo ponto essa propensão à
posse imediata de terra, e se pudesse induzir cada trabalhador a tra-
balhar, durante determinado número de anos, como assalariado, antes
de se tornar proprietário de terra, se conseguiria manter um contin-
gente constante de assalariados, disponíveis para construção de estra-
das, canais, obras de irrigação etc., e para criar e manter diferentes
setores de trabalho nas cidades; com isso, o trabalhador, quando ao
final se tornasse proprietário de terra, encontraria sua terra valendo
muito mais, devido ao acesso aos mercados e à facilidade de conseguir
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mão-de-obra assalariada. Por isso, o sr. Wakefield propôs limitar a
ocupação prematura da terra e a dispersão da população, impondo a
todas as terras sem dono um preço bem elevado, sendo que o dinheiro
resultante da venda dessas terras seria gasto para transportar traba-
lhadores que emigrassem da pátria-mãe.

Acontece que essa medida salutar tem sido alvo de objeção, em
nome e sob a autoridade daquilo que se pretende apresentar como o
grande princípio da Economia Política, a saber, que os indivíduos são
os melhores juízes acerca de seus próprios interesses. Tem-se afirmado
que, quando se deixam as coisas correrem por si mesmas, a apropriação
e a ocupação da terra acontece por opção espontânea dos indivíduos,
nas quantidades e nos tempos mais vantajosos para a pessoa, e portanto
para a comunidade em geral, e que colocar obstáculos artificiais à
compra de terra pelos indivíduos é impedi-los de adotarem as medidas
que em seu entender são mais benéficas para eles, com base em uma
idéia pretensiosa do legislador, de que este saberia melhor do que os
indivíduos o que mais lhes convém. Ora, essa objeção denota com-
preensão errônea do sistema como tal, ou do princípio com o qual se
diz conflitar o sistema. O erro é semelhante ao que acabamos de exem-
plificar, no tocante às horas de trabalho. Por mais benéfico que possa
ser para a colônia, no global, e para cada indivíduo que a compõe, que
ninguém ocupe mais terra do que a área que tem condições de cultivar
adequadamente, nem que se torne proprietário antes que haja outros
trabalhadores prontos para tomar seu lugar como trabalhadores assa-
lariados, nunca um indivíduo pode ter interesse em abster-se de com-
prar terra, se não tiver a garantia de que outros também farão o mesmo.
Cercado por colonizadores, dos quais cada um possui seus 1 000 acres,
de que maneira ele se beneficiaria limitando-se a comprar 50? Ou
então, que é que um trabalhador ganha, adiando simplesmente a aqui-
sição de terra por alguns anos, se todos os outros trabalhadores se
apressam em transformar seus primeiros ganhos em propriedades na
selva, à distância de várias milhas uns dos outros? Se esses coloniza-
dores, ocupando terra, impedem a formação de uma classe de traba-
lhadores assalariados, ele, adiando o momento em que se tornará pro-
prietário, não terá condições de empregar a terra com vantagem maior
do que quando a comprar efetivamente; para que então se colocará
em uma posição que tanto a ele como a outros se apresenta como de
inferioridade, permanecendo trabalhador assalariado, quando todos ao
redor dele são proprietários? O interesse de cada um manda fazer
aquilo que é bom para todos, mas isso somente sob a condição de os
outros fazerem a mesma coisa.

O princípio de que cada um é o melhor juiz de seu próprio in-
teresse, se compreendido como o entendem os citados objetantes, pro-
varia que o governo não deve cumprir nenhum de seus deveres reco-
nhecidos como tais — na realidade, provaria que os governos nem
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sequer devem existir. É de elevado interesse da comunidade, coletiva
e individualmente que uns não roubem nem fraudem outros; e no en-
tanto é necessário que haja leis para punir o roubo e a fraude. Com
efeito, embora cada um tenha interesse em que ninguém roube ou
engane, não é verdade que cada um tem interesse em abster-se de
roubar e enganar outros, se a outros se permitir que o roubem e en-
ganem. Se existem leis penais, é sobretudo por essa razão: mesmo
uma convicção unânime de que determinada linha de conduta atende
ao interesse de todos nem sempre faz com que o interesse de cada
indivíduo o mande aderir a essa linha de conduta.

§ 13. Quinto: o argumento contra a interferência governamental,
baseado na máxima de que os indivíduos são os melhores árbitros de
seu próprio interesse, não pode aplicar-se à numerosa classe de casos
em que aqueles atos dos indivíduos, nos quais o governo reclama o
direito de interferir, não são executados por esses indivíduos em seu
próprio interesse, mas no de outras pessoas. Isso inclui, entre outras
coisas, o item importante e muito debatido da caridade pública. Embora
no geral se deva deixar que os indivíduos façam em favor de si mesmos
tudo aquilo que razoavelmente se pode esperar sejam capazes de fazer,
não obstante isso, quando em todo caso não podem ser abandonados
a si mesmos, mas devem ser ajudados por outras pessoas, surge esta
questão: será melhor que recebam essa ajuda de indivíduos e portanto
de maneira incerta e casual, ou será melhor que a recebam por meio
de estruturas sistemáticas, nas quais a sociedade age por intermédio
de seu órgão, o Estado?

Isso nos leva às Leis dos Pobres — matéria que seria muito
menos importante se os hábitos de todas as classes da população fossem
moderados e prudentes, e a distribuição da propriedade fosse satisfa-
tória; e no entanto é um item de máxima importância em uma situação
que, sob os dois aspectos, é tão contrária a isso, caso como o que se
observa nas ilhas britânicas.

Prescindindo de quaisquer considerações metafísicas no tocante
ao fundamento da moral ou da união social, admitir-se-á ser correto
que os seres humanos se ajudem entre si, e isso, tanto mais quanto
mais urgente for a necessidade; ora, ninguém precisa de ajuda com
tanta urgência quanto alguém que está sofrendo de inanição. Por isso,
o direito à ajuda, gerado pela indigência, é um dos mais fortes que
possam existir; por conseguinte, de saída existe a razão mais forte
para fazer com que o atendimento de uma necessidade tão extrema
seja, para aqueles que dessa ajuda precisam, tão certo e seguro quanto
for possível, por meio de quaisquer estruturas e instituições sociais.

Por outro lado, em todos os casos de ajuda, deve-se levar em
conta dois conjuntos de conseqüências: as que decorrem da ajuda como
tal, e as que decorrem do fato de os socorridos confiarem na ajuda. A
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primeira série de conseqüências geralmente é benéfica, ao passo que
a segunda, na maioria dos casos, engloba conseqüências perniciosas
— tão perniciosas que em muitos casos superam em muito o valor do
benefício. E isso nunca tem mais probabilidade de acontecer do que
exatamente nos casos em que a necessidade de ajuda é mais intensa.
Poucas coisas existem em que seja mais nocivo as pessoas confiarem
na ajuda habitual dos outros, do que no caso dos meios de subsistência,
e infelizmente não há nenhuma lição que aprendem com mais facili-
dade. Por conseguinte, o problema a ser resolvido é uma questão par-
ticularmente difícil e importante: como dar o máximo de ajuda indis-
pensável, estimulando ao mínimo a atitude de ficar confiando indevi-
damente nessa ajuda?

Acontece que o vigor e a autonomia pessoal podem ser compro-
metidos tanto pela ausência de ajuda quanto pelo excesso de ajuda.
Para a iniciativa é até mais fatal não ter esperança de conseguir sucesso
com ela, do que ter certeza de ter sucesso sem ela. Quando a condição
de alguém é tão desastrosa que suas energias são paralisadas pelo
desânimo, a ajuda é um tônico, não um sedativo; nesse caso, a ajuda
tonifica as faculdades ativas, e não as mata — isso, naturalmente,
desde que a ajuda não seja tal, que dispense o indivíduo de ajudar-se
a si mesmo, vindo assim a substituir o trabalho, a habilidade e a
prudência da própria pessoa socorrida, quando a ajuda deve limitar-se
a dar-lhe maior esperança de atingir sucesso por esses meios legítimos.
Esse é, portanto, um teste ao qual devem submeter-se todos os planos
de filantropia e benevolência, tenham eles por objetivo beneficiar in-
divíduos ou classes, e sejam eles conduzidos com base na iniciativa
particular voluntária ou pela ação governamental.

Na medida em que a matéria comporta alguma doutrina ou má-
xima de ordem geral, parece-me que o princípio seria este: se a ajuda
for dada de tal forma, que a condição da pessoa ajudada se torne tão
desejável quanto a da pessoa que consegue fazer a mesma coisa sem
ajuda, o socorro é pernicioso, se for possível prever isso com antecipação;
se, porém, a ajuda, sendo acessível a cada um, der a cada um motivação
forte para passar sem ela, se puder, nessas condições, a ajuda é benéfica,
na maioria dos casos. Esse princípio, aplicado a um sistema de caridade
pública, é o que inspira a Leis dos Pobres de 1834. Se a condição de
uma pessoa que recebe ajuda se torna tão boa quanto a de um traba-
lhador que se sustenta com seu próprio trabalho, o sistema mina pela
raiz toda iniciativa individual e autogoverno, e, se posto plenamente
em prática, exigiria como suplemento um sistema organizado de coação
para governar e levar a trabalhar, como gado, aqueles que se privaram
das motivações específicas que agem sobre seres humanos. Se, porém,
sem deixar de oferecer garantia a todos em caso de necessidade abso-
luta, se conseguir manter a condição dos assistidos pela caridade legal
bem menos desejável do que a condição daqueles que se auto-sustentam,
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só podem advir conseqüências benéficas de uma lei que torna impossível
qualquer pessoa morrer por insuficiência de alimento, a não ser que
ela mesma opte por isso. Que na Inglaterra se pode concretizar no
mínimo essa suposição, comprova-o a experiência de um longo período
anterior ao fim do século passado, bem como a experiência de muitos
distritos eivados de pobreza, em tempos mais recentes, nos quais se
extirpou a miséria com a adoção de normas rigorosas de administração
da Lei dos Pobres, beneficiando muito e em caráter permanente toda
a classe trabalhadora. Provavelmente não há nenhum país em que,
variando-se os meios adequados, em conformidade com o caráter da
população, não se possa compatibilizar uma provisão legal para os
indigentes com a observância das condições necessárias para que tal
ajuda não seja nociva.

Sob essas condições, entendo ser altamente desejável que a ga-
rantia de subsistência seja assegurada por lei aos indigentes fisica-
mente capazes, em vez de a solução do problema ficar na dependência
da caridade voluntária. Em primeiro lugar, a caridade quase sempre
faz demais ou de menos: ela espalha e até dissipa a generosidade em
um lugar, e deixa pessoas morrerem de fome em outro. Em segundo
lugar, uma vez que o Estado necessariamente tem de garantir a sub-
sistência dos criminosos pobres enquanto estiverem pagando a pena,
o não fazer o mesmo com os pobres que não cometeram infração equi-
valeria a premiar o crime. E, finalmente, se os pobres forem abando-
nados à caridade individual, é inevitável uma multidão de mendigos.
O que o Estado pode e deve deixar à caridade privada é a tarefa de
fazer a triagem dos casos de real necessidade. A caridade privada pode
dar mais aos que merecem mais. O Estado tem de agir com base em
normas gerais. Ele não pode assumir a tarefa de fazer a distinção
entre os indigentes que merecem e os que não merecem. Aos primeiros
deve apenas a subsistência, e aos segundos não pode dar menos do
que isso. O que se diz sobre a injustiça de uma lei que não dispensa
tratamento melhor aos pobres simplesmente desafortunados do que
aos pobres de má conduta, funda-se em uma compreensão errônea do
Direito e da autoridade pública. Os que administram a ajuda aos pobres
não têm a função de inquisidores. Os curadores e provedores encarre-
gados da assistência aos pobres nas paróquias não são pessoas indicadas
para se lhes confiar a tarefa de dar ou negar o dinheiro alheio com
base no julgamento que fizerem sobre a moralidade da pessoa que
solicita; aliás, seria uma demonstração de grande desconhecimento da
mente humana supor que tais pessoas, mesmo no caso quase impossível
de serem qualificadas, se darão ao trabalho de verificar e vasculhar a
conduta passada de uma pessoa necessitada, de modo a formar um
juízo racional sobre tal conduta. A caridade privada tem condições de
fazer essas distinções e, por estar doando o seu próprio dinheiro, tem
o direito de fazer essa distinção conforme o seu próprio julgamento.
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Ela deve entender que é esse o seu setor específico e apropriado, e
que isso é recomendável ou não, na medida em que exerce essa função
com discernimento maior ou menor. Quanto aos administradores de
um fundo público, porém, não se deve exigir deles que façam mais,
por alguém, do que o mínimo devido às piores pessoas. Se deles se
exigir isso, muito rapidamente adotarão como regra a indulgência ge-
neralizada, e só a título de exceção recusarão ajuda a alguns, movidos,
em grau maior ou menor, pelo capricho e pela tirania pessoais.

§ 14. Outra categoria de casos que recaem dentro do mesmo
princípio que o caso da caridade pública são aqueles em que os atos
praticados por indivíduos, embora visem exclusivamente ao benefício
deles mesmos, envolvem conseqüências que se estendem indefinida-
mente para além deles, atingindo interesses da nação ou da prosperi-
dade, aos quais somente a sociedade, com sua capacidade de ação con-
junta, pode e deve atender. Um desses casos é o da colonização. Se é
desejável — e ninguém negará que o seja — implantar colônias não
com vistas exclusivamente nos interesses privados dos primeiros fun-
dadores, mas levando deliberadamente em consideração o bem-estar
permanente das nações que posteriormente surgirem desses inícios
modestos, essa consideração só pode ser assegurada colocando o em-
preendimento, desde o seu início, sob normas elaboradas com a previsão
e o descortínio de legisladores judiciosos; ora, somente o governo tem
poder para elaborar tais normas ou para exigir sua observância.

A questão da intervenção governamental na obra de colonização
envolve os interesses futuros e permanentes da própria civilização, e ul-
trapassa em muito os limites relativamente estreitos de considerações
puramente econômicas. Entretanto, mesmo atendo-se apenas a esse tipo
de consideração, a transferência de população, das regiões superpovoadas
da superfície terrestre para as regiões desocupadas, constitui uma dessas
obras de eminente utilidade social que exigem em alto grau a intervenção
do governo, e que ao mesmo tempo melhor pagam essa intervenção.

Para avaliar os benefícios da colonização, ela deve ser considerada
em sua relação não com um único país, mas com os interesses econô-
micos coletivos da humanidade. Encara-se em geral essa questão ex-
clusivamente como um problema de distribuição, ou seja, de aliviar
um mercado de trabalho e suprir outro. Certamente a colonização é
isso; mas é também um problema de produção e de emprego mais
eficiente possível dos recursos produtivos do mundo. Muito se tem dito
sobre a boa economia que se faz importando mercadorias do lugar em
que se pode comprá-las ao preço mais baixo, enquanto relativamente
pouco se pensa na boa economia que se faz produzindo-as onde elas
podem ser produzidas a preço mais baixo. Se transportar bens de con-
sumo dos lugares em que superabundam para os lugares em que es-
casseiam é uma boa especulação pecuniária, não é porventura uma
especulação igualmente rentável fazer a mesma coisa com respeito à
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mão-de-obra e aos instrumentos de produção? A exportação de traba-
lhadores e de capital, de países velhos para países novos, de um lugar
em que sua força produtiva é menor para um lugar onde é maior, faz
aumentar no mesmo montante a produção total do trabalho e do capital
do mundo. Essa transferência acrescenta à riqueza conjunta do país
velho e do novo algo que, em pouco tempo, equivale a muitas vezes o
simples custo necessário para efetuar tal transferência. Não precisamos
hesitar em afirmar que a colonização, na atual conjuntura do mundo,
é o melhor negócio em que se possa empregar o capital de um país
antigo e rico.

É igualmente óbvio, porém, que a colonização em larga escala
só pode ser empreendida, como negócio, pelo governo, ou por alguma
associação de indivíduos em entendimento perfeito com o governo —
a não ser que se trate de circunstâncias muito peculiares, como as que
sucederam à fome irlandesa. A emigração com base no princípio da
iniciativa voluntária raramente exerce alguma influência substancial
no sentido de aliviar a pressão populacional no país velho, se bem que,
na medida em que ela for exeqüível, represente indubitavelmente um
benefício para a colônia. É raro que as pessoas trabalhadoras que emi-
gram voluntariamente sejam as muito pobres; são pequenos arrenda-
tários de terra dotados de algum capital, ou trabalhadores que econo-
mizaram algo, e que, ao retirarem apenas o seu próprio trabalho do
mercado de mão-de-obra saturado, retiram do capital do país um fundo
que sustentava e dava emprego a outros trabalhadores, além deles
próprios. Além disso, essa parcela da população da comunidade é nu-
mericamente tão limitada, que poderia ser removida por completo sem
deixar nenhum sinal sensível no contigente total da população, ou mes-
mo no aumento anual dela. Toda emigração considerável de mão-de-
obra só é exeqüível quando seu custo é coberto, ou pelo menos adiantado,
por outros, e não pelos próprios emigrantes. Quem então pagará an-
tecipadamente esse custo? Poder-se-ia dizer: naturalmente, os capita-
listas da colônia, que precisam dessa mão-de-obra, e tencionariam em-
pregá-la. Mas há um obstáculo para isso: um capitalista, depois de
submeter-se ao gasto de levar trabalhadores, não tem nenhuma ga-
rantia que será ele quem auferirá algum benefício dessa mão-de-obra.
Se todos os capitalistas da colônia se associassem, e arcassem coleti-
vamente com a despesa por meio da subscrição de dinheiro, mesmo
assim não teriam garantia alguma de que os trabalhadores, uma vez
chegados lá, trabalhariam para eles. Depois de trabalharem por um
período breve e ganharem algumas libras esterlinas, os trabalhadores
emigrados sempre — a menos que sejam impedidos pelo governo —
apoderam-se de uma extensão de terra desocupada e passam a traba-
lhar só para si mesmos. Repetidamente se tentou experimentar se era
possível impor contratos de trabalho ou reembolsar o dinheiro da pas-
sagem de emigrantes àqueles que o haviam adiantado e o incômodo
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e o gasto sempre superaram a vantagem. O único recurso que sobraria,
afora esse, são as contribuições voluntárias de paróquias ou indivíduos,
para se livrarem do excesso de trabalhadores que já têm de — ou que
provavelmente deverão — ser sustentados localmente com a taxa des-
tinada aos pobres. Se esse negócio se generalizasse poderia levar tra-
balhadores a emigrarem, em número suficiente para absorver a popu-
lação desempregada existente, mas não para aumentar os salários dos
trabalhadores empregados, e a mesma coisa teria que ser repetida,
num período inferior ao de uma nova geração.

Uma das principais razões pelas quais a colonização deve ser
um empreendimento nacional está em que só assim — excetuados casos
excepcionais — a emigração pode sustentar-se. Pelo fato de a exportação
de capital e mão-de-obra para um país jovem ser, como acima obser-
vamos, um dos melhores negócios, é absurdo pensar que ela, como
outros negócios, não pague seus próprios gastos. Não pode haver ne-
nhuma razão para deixar de reter uma parcela suficiente do grande
acréscimo que tal emigração traz para a produção do mundo, a fim de
reembolsar a despesa incorrida com ela. Por motivos já indicados, ne-
nhum indivíduo ou grupo de indivíduos têm condições de reembolsar-se
pelas despesas incorridas: o governo, porém tem condições de fazê-lo.
Ele pode tirar do aumento anual de riqueza, gerado pela emigração, a
parcela que basta para reembolsar com juros os custos da emigração. As
despesas de emigração para uma colônia devem ser pagas pela colônia;
ora, isso em geral só é possível quando são pagas pelo governo da colônia.

Dentre as maneiras de levantar na colônia um fundo para sus-
tentar a colonização, nenhuma é comparável, em vantagem, àquela
que foi sugerida — e defendida com tanta competência e perseverança
— pelo sr. Wakefield: o sistema de fixar um preço para toda terra
desocupada, e de destinar o dinheiro da venda à emigração. Em uma
passagem anterior deste capítulo já respondi às objeções infundadas
e pedantes feitas a esse projeto; cabe-nos agora falar das suas vanta-
gens. Primeiramente, ele evita as dificuldades e os descontentamentos
inerentes à arrecadação de uma quantia anual grande por meio de
impostos — coisa que é praticamente inútil tentar, em se tratando de
uma população de colonizadores espalhados pelas selvas, os quais, como
prova a experiência, raramente podem ser obrigados a pagar impostos
diretos, a não ser a um custo que ultrapassa o montante dos impostos;
quanto à taxação indireta, em uma comunidade de fundação recente,
ela logo atinge seu limite. A venda de terras é, portanto, decididamente
a maneira mais fácil para levantar os fundos necessários. Mas o sistema
apresenta outras vantagens, e ainda maiores. Este sistema representa
um obstáculo benéfico à tendência de uma população de colonizadores
de adotarem os gostos e as propensões da vida selvagem, e de se dis-
persarem tanto, ao ponto de perderem todas as vantagens do comércio,
dos mercados, da divisão de ocupações e da associação de mão-de-obra.
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Pelo fato de obrigar os que emigram à custa do citado fundo a ganhar
uma soma respeitável antes de poderem ser proprietários de terra, o
sistema possibilita manter uma sucessão constante de trabalhadores
assalariados, que em todo país são auxiliares altamente importantes,
mesmo para camponeses proprietários; além disso, por diminuir a avi-
dez dos especuladores agrícolas no sentido de aumentarem seu domínio
de terras, o sistema conserva os colonizadores ao alcance uns dos outros,
para efeito de cooperação, mantém um grupo numeroso deles dentro
de uma distância relativamente pequena de cada centro de comércio
exterior e de atividade não agrícola, e assegura a formação e o cres-
cimento rápido de cidades e de produtos urbanos. Essa concentração,
comparada com a dispersão que invariavelmente ocorre quando se pode
comprar terras desocupadas, por nada, acelera grandemente o alcance
da prosperidade, e aumenta o fundo disponível para a emigração de
novas levas. Antes de se adotar o sistema Wakefield, os primeiros anos
de todas as colônias novas estavam repletos de dureza e dificuldade:
a última colônia fundada com base no princípio antigo, a de Swan
River, é um dos exemplos mais característicos disso. Em toda a colo-
nização subseqüente agiu-se com base no princípio de Wakefield —
embora imperfeitamente, já que apenas parte do dinheiro apurado na
venda de terra foi destinada à emigração; a despeito disso, onde quer
que se tenha introduzido esse sistema, como no sul da Austrália, em
Victoria, e na Nova Zelândia, o obstáculo colocado à dispersão dos
colonizadores e a injeção de capital gerada pela garantia de se poder
conseguir mão-de-obra assalariada produziram, apesar de muitas di-
ficuldades e muita má administração, prosperidade tão repentina e
tão rápida, que mais se assemelha a uma fábula do que à realidade.135

O sistema de colonização auto-sustentada, uma vez implantado,
aumentaria de eficiência a cada ano; seu efeito tenderia a aumentar
em progressão geométrica. De fato, uma vez que todo emigrante fisi-
camente capaz acrescenta à riqueza do país, até este estar plenamente
povoado, em tempo muito curto, além de seu próprio consumo, tanto
quanto cobriria o custo de trazer outro emigrante, segue que, quanto
maior for o número de emigrantes já enviados, tanto maior será o
número que se poderá continuar a enviar, sendo que cada emigrante
coloca os fundamentos para uma sucessão de outros emigrantes a in-
tervalos curtos e sem novas despesas, até a colônia atingir a população
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que comporta. Valeria a pena, portanto, a pátria-mãe acelerar os pri-
meiros estágios dessa progressão, mediante empréstimos às colônias
para a finalidade de emigração, empréstimos estes que podem ser reem-
bolsados com o fundo proveniente das vendas de terra. Adiantando
assim os recursos para efetuar uma emigração imediata em grande
escala, a mãe-pátria estaria investindo esse montante de capital da
maneira que, entre todas as outras, é a mais benéfica para a colônia;
e o trabalho e as poupanças desses emigrantes apressaria a chegada
do momento em que se disporia de um grande fundo, arrecadado das
vendas de terra. Seria necessário, para não saturar o mercado de mão-
de-obra, agir em combinação com as pessoas dispostas a transferir seu
próprio capital para a colônia. O fato de se saber que se disporá de
grande contingente de mão-de-obra assalariada, em um setor de em-
prego tão produtivo, asseguraria grande emigração de capital de um
país em que, como na Inglaterra, os lucros são baixos e a acumulação
de capital é rápida; seria apenas necessário não enviar de uma vez
um número de trabalhadores superior àquele que esse capital pudesse
absorver e empregar com salários altos.

Na medida em que, nesse sistema, determinado montante de
gastos, uma vez incorrido, atenderia não somente a uma única emi-
gração, mas a uma torrente constante de emigrantes, a qual aumentaria
em amplitude e profundidade à medida que evoluísse, essa maneira
de aliviar a superpopulação apresenta uma vantagem que não se en-
contra em nenhum outro plano jamais proposto para fazer frente às
conseqüências do aumento populacional sem restringir o próprio cres-
cimento populacional: há um elemento de indefinição nela; ninguém é
capaz de prever precisamente até onde poderia ir sua influência, como
válvula de escape para o excedente populacional. Por conseguinte, o
governo de um país como o nosso, que apresenta uma população ex-
cessiva e tem sob seu domínio continentes desocupados, tem a obrigação
estrita de construir, por assim dizer, e manter aberta, em combinação
com os governos das colônias, uma ponte entre a pátria-mãe e esses
continentes, implantando o sistema autocusteado de colonização em
tal escala, que possa sempre ocorrer um montante de emigração tão
grande quanto as colônias puderem em cada momento acomodar, sem
que a emigração custe nada aos próprios emigrantes.

A importância dessas considerações, no tocante às ilhas britâni-
cas, tem diminuído muito, ultimamente, em razão do descomunal mon-
tante de emigração espontânea da Irlanda — emigração não apenas
de pequenos arrendatários de terra, mas também da classe mais pobre
de trabalhadores agrícolas, e que é ao mesmo tempo voluntária e auto-
sustentada, pois a sucessão de emigrantes é mantida por fundos pro-
venientes dos ganhos dos parentes e conhecidos que emigraram antes
deles. A isso tem acrescido grande montante de emigração voluntária
aos lugares em que se descobriu ouro, emigração esta que em parte

OS ECONOMISTAS

544



atendeu às necessidades das nossas colônias mais distantes, as quais,
tanto por interesses locais como por interesses nacionais, eram as que
mais precisavam de emigrantes. Todavia, já diminuiu consideravel-
mente a torrente dessas duas emigrações, e embora a da Irlanda desde
então tenha revivido em parte, não é certo que a ajuda do governo,
de uma forma sistemática e na base do princípio da emigração autocus-
teada, não se torne novamente necessária para manter aberta a comu-
nicação entre os trabalhadores que na Inglaterra precisam de trabalho e
aqueles que alhures precisam de mão-de-obra para o trabalho.

§ 15. O mesmo princípio que aponta a colonização e a ajuda aos
indigentes como casos aos quais não se aplica a objeção à interferência
governamental abrange também uma variedade de casos, nos quais
se trata de executar importantes serviços públicos, e até agora não há
nenhum indivíduo particularmente interessado em prestá-los, e tam-
pouco esses serviços assegurariam natural ou espontaneamente uma
remuneração adequada. Tomemos como exemplo uma viagem de ex-
ploração geográfica ou científica. A informação procurada pode ser de
grande valor público, e, no entanto, dela nenhum indivíduo auferiria
qualquer benefício que compensasse o gasto incorrido com a preparação
e execução da expedição, e por outra parte não há, no caso, maneira
alguma de reter o benefício que vai para os que dela tiram proveito,
a fim de reservar uma parte para remunerar os autores da mesma.
Tais viagens são — ou poderiam ser — empreendidas mediante con-
tribuições privadas, mas isso é um recurso raro e precário. São mais
freqüentes os exemplos em que a despesa é paga por companhias pú-
blicas ou por associações filantrópicas; mas em geral tais empreendi-
mentos têm sido conduzidos à custa do governo, o qual tem assim a
possibilidade de confiá-los a pessoas que, no critério dele, são mais
qualificadas para a tarefa. Além disso, é uma função própria do governo
construir e manter faróis no mar, colocar bóias etc., para a segurança
da navegação — pois, já que é impossível fazer os navios em viagem,
que se beneficiam de um farol, pagarem uma taxa na ocasião de uti-
lizá-los, ninguém haveria de construir faróis por motivos de interesse
pessoal, a menos que fosse indenizado e recompensado por uma arre-
cadação compulsória feita pelo Estado. Há muitas pesquisas científicas,
de grande valor para uma nação e para a humanidade, que exigem
dedicação assídua em termos de tempo e trabalho, e não raro grandes
gastos, por parte de pessoas que têm condições de obter alto preço por
outros serviços que prestam. Se o governo não tivesse poder para indenizar
as pessoas por tais gastos e remunerá-las pelo tempo e trabalho assim
despendidos, tais pesquisas só poderiam ser efetuadas por aquelas pessoas,
reduzidíssimas em número, que, além de possuírem uma fortuna inde-
pendente, têm conhecimento técnico, hábitos laboriosos e muito espírito
público, ou então um desejo ardente de celebrizar-se na ciência.
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Ligada a essa matéria está a questão de prover mediante dotações
ou honorários, à manutenção daquilo que se tem denominado classe
de eruditos. O cultivo do conhecimento especulativo, embora seja uma
das ocupações mais úteis, constitui um serviço prestado à comunidade
coletivamente, e não individualmente, sendo, portanto, um serviço pelo
qual é, à primeira vista, razoável a comunidade pagar coletivamente
— isto porque tal serviço não dá a nenhum indivíduo direito a alguma
remuneração pecuniária, e porque, se não houver uma provisão de
algum fundo público para tais serviços, não haverá nenhum estímulo
para prestá-los, mas sim tanto desestímulo quanto o envolvido na im-
possibilidade de ganhar a vida com tal trabalho, e na conseqüente
necessidade que se impõe à maioria daqueles que seriam capazes de
prestar tais serviços, de empregarem grande parte de seu tempo para
ganhar a subsistência. Contudo, o mal é maior na aparência do que
na realidade. Tem-se afirmado que as maiores coisas têm sido reali-
zadas geralmente por aqueles que dispunham de menos tempo; aliás,
tem-se constatado que a dedicação de algumas horas por dia a uma
ocupação rotineira é compatível com as realizações mais brilhantes em
literatura e filosofia. Há, porém, investigações e experimentos que de-
mandam não somente dedicação longa, mas também dedicação contínua
de tempo e atenção; há também ocupações que absorvem e cansam
tanto as faculdades mentais, que tornam impossível a pessoa aplicar-se
com vigor a outros assuntos, mesmo em horas de lazer. É, pois, alta-
mente desejável que haja uma forma de assegurar ao público os serviços
de cientistas e talvez de algumas outras classes de sábios, asseguran-
do-lhes os meios de subsistência sem que tenham que desistir de dedicar
uma parte suficiente de seu tempo às suas pesquisas específicas. As
bolsas de estudo das Universidades representam uma instituição ex-
traordinariamente adequada para tal fim; entretanto, é raro serem
aplicadas para essa finalidade, por serem outorgadas, na melhor das
hipóteses, como recompensa por desempenho já apresentado, perpe-
tuando, portanto, a memória daquilo que foi feito por outros, e não
como honorários por trabalhos futuros para o progresso do conheci-
mento. Em alguns países, fundaram-se Academias para o incremento
da ciência, do estudo da Antigüidade, da História etc., atribuindo-lhes
emolumentos. O sistema mais eficiente, e ao mesmo tempo o menos
sujeito a abusos, parece ser o de conferir cátedras de professor, com
a obrigação de ministrar ensino. A ocupação de ensinar determinada
matéria, ao menos em se tratando dos níveis mais altos, é antes uma
ajuda do que um obstáculo para o cultivo sistemático da matéria em
pauta. As obrigações inerentes a uma cátedra universitária quase sem-
pre deixam muito tempo disponível para pesquisas originais; aliás, os
maiores progressos que se têm feito nas várias ciências, tanto morais
como físicas, provêm daqueles que eram professores públicos das res-
pectivas matérias — desde Platão e Aristóteles até os grandes nomes

OS ECONOMISTAS

546



das Universidades escocesas, francesas e alemãs. Não menciono as
Universidades inglesas, porque até bem recentemente suas cátedras
têm sido, como bem se sabe, mais ou menos nominais. Além disso, no
caso de um docente em um instituto de educação de porte, o grande
público tem um meio de emitir um julgamento, se não sobre a qualidade
do ensino, ao menos sobre o talento e a iniciativa do professor — e é
mais difícil abusar do poder de nomear pessoas para tal cargo, do que
do poder de distribuir pensões e honorários a pessoas não expostas
tão diretamente ao controle público.

De maneira geral, pode-se dizer que tudo o que é desejável deve
ser feito em prol dos interesses gerais da humanidade ou de gerações
futuras, ou em prol dos interesses atuais daqueles membros da comu-
nidade que precisam da ajuda de outrem; mas a natureza desses ser-
viços não permite remunerar os indivíduos ou as associações que os
prestam — isso é em si mesmo uma coisa que convém ser assumida
pelo governo, recordando, porém, que, antes de assumir essa função,
os governos devem sempre considerar se existe alguma probabilidade
racional de o serviço ser assumido com base no princípio da iniciativa
voluntária, e, se for esse o caso, se há probabilidade de o serviço ser
feito de maneira melhor ou mais eficiente por órgãos governamentais
do que pelo zelo e liberalidade de indivíduos.

§ 16. Quanto saiba, os itens acima mencionados englobam todas
as exceções ao princípio virtual de que os problemas da sociedade podem
ser mais bem resolvidos pela ação privada e voluntária. É necessário,
porém, acrescentar que, na prática, o governo nem sempre tem con-
dições de parar aquém do limite que define os casos intrinsecamente
adequados para a intervenção dele. Nas circunstâncias específicas de
determinada época ou nação, dificilmente há alguma coisa realmente
importante para o interesse geral que não possa ser desejável, ou até
necessário, que o governo assuma — não porque os particulares não
tenham condições de fazê-lo eficientemente, mas porque não o farão.
Há épocas e lugares em que não haverá estradas, estaleiros, portos,
canais, obras de irrigação, hospitais, escolas, colégios, tipografias, se
o governo não criar tudo isso — pois a população ou é muito pobre
para dispor dos recursos necessários, ou é muito pouco evoluída inte-
lectualmente para apreciar os objetivos, ou não está suficientemente
treinada para o trabalho em equipe, para ser capaz de utilizar os
meios necessários. Isso é verdade, em grau maior ou menor, em todos
os países habituados ao despotismo, e particularmente naqueles nos
quais existe uma defasagem muito grande entre o povo e o governo,
em termos de civilização — como acontece naqueles que foram con-
quistados e são mantidos em sujeição por um povo mais dotado de
iniciativa e mais evoluído. Em muitas regiões do mundo, o povo não
é capaz de fazer por si mesmo nada que demande grandes recursos e
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trabalho conjunto, e em conseqüência tais coisas deixam de ser feitas,
se o Estado não as executar. Em tais casos, a maneira de o governo
demonstrar com mais segurança a sinceridade com a qual tem por
meta buscar o bem máximo de seus súditos consiste em fazer, sim,
aquelas coisas que, devido à falta de capacidade da comunidade, é
obrigado a assumir, mas de uma forma que não tenda a fazer aumentar
e perpetuar esta incapacidade, mas a corrigi-la. Um bom governo dará
toda a sua ajuda de uma forma capaz de encorajar e fomentar no povo
quaisquer rudimentos que puder encontrar de um espírito de iniciativa
individual. Será assíduo em remover obstáculos e desestímulos à ação
voluntária, e em propiciar quaisquer facilidades e qualquer guia que pos-
sam ser necessários; seus recursos pecuniários serão aplicados, quando
for exeqüível, em ajudar os esforços privados, mais do que em substituí-los,
e acionará seu mecanismo de recompensas e honrarias para suscitar tais
esforços. A ajuda governamental, quando ministrada apenas por falta de
iniciativa privada, deve ser dada de modo a ser, na medida do possível,
um curso de educação para o povo na arte de realizar grandes objetivos
por meio da ação individual e da cooperação voluntária.

Não considerei necessário insistir aqui naquela função do governo
que todos admitem ser indispensável, a saber, a de proibir e punir
nos indivíduos aquela conduta que, no exercício de sua liberdade, for
manifestamente lesiva a outras pessoas, trate-se do caso de força, frau-
de ou negligência. Mesmo na melhor condição que a sociedade já atingiu,
é lamentável pensar quão grande é a percentagem de todos os esforços
e talentos existentes no mundo que são utilizados simplesmente para
neutralizarem-se uns aos outros. A meta apropriada do governo deve
consistir em reduzir esse infeliz desperdício ao mínimo possível, ado-
tando as providências que façam com que as energias atualmente gastas
pela humanidade em prejudicar os outros, ou então em se proteger
contra as injustiças de outrem, sejam canalizadas para o emprego le-
gítimo das faculdades humanas, a saber, o de compelir as forças da
natureza a servirem cada vez mais ao bem físico e moral.
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